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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre­

sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1985 

Aprova o novo texto da Convenção Internacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 de 
dezembro de 1951. 

Art. I• É aprovado o novo texto da Convenção Internacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 
de dezembro de 1951, aprovada pelo Decreto LegislatiVo n• 3, de 18 de maia de 1961 e promulgada pelo Decreto n• 51.342, de 28 
de outubro de 1961. O novo texto incorpora as modificações aprovadas em novembro de 1979 durante a XX Sessão da Confe­
rência da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura- FAO. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de junho de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PROTECÃO DOS VEGETAIS 

Preâmbulo 

As Partes Contratantes, reconhecendo a utilidade da 
cooperação internacional paru o combate às pragas dos 
vegetais e produtos vegetais e para a prevenção de sua in~ 
troduç-J.o e disseminação atravês dás._ fronteiras nacio­
mais, e desejando assegurar íntima ,;:oordenação das me­
didas que visem a estes fins, conve-ncionaram- Q qué- se.. 
gue: 

ARTIGO I 
Finalidade e responsabilidade 

1. Com o objetivo de -~segurar ação comum e per­
manente contra a intr_odução e disseminação de pragas 
dos vegetais e produtos vegetais, e de promover as medi­
das para o seu combate, as Partes Contratantes 
comprometem-se a adotar as medidas legislativas, técni­
cas e administrativ_as especificadas nesta Convenção e 
em acordos suplementares firmados na forma do Artigo 
III. 

2. Cada Parte Contratante assumirã a responsabili· 
dade do cumprimento, dentro dos seus territórios, de_to­
das as exigências estipuladas nesta Con_venção, 

ARTIGO 11 
Definição 

I. Para os efeitos desta Convenção, o termo "vege­
tais" abrangerá as plantas vivas e_ partes destas, inclusive 
sementes, nOs caso-s em que as Partes Contratantes jul­
guem necessârio exercer controle de_ importação, de 
acordo com o Artigo VI, ou emitir os certificados fitos­
sanitárids a que se referem o Artigo IV, parágrafo !,-alí­
nea (a), subalínea (iv) e o Artigo V desta ConvençãO; e o 
terino uprodutos vegetais" compreenderá materiais não 
manufaturados de origem vegetal (inclusive_ sem_entes, 
quandO- não estejam incluídas no termo «vegetais") e 
aqueles produtos. manufaturados que, por sua natureza 
ou pelo seu processamento, possam envolver risco de 
disseminação de pragas. 

2. Para os efeitos desta Convenção, o termo "praga" 
significa qualquer forma de vida vegetal ou animal, ou 
qualquer agente patogênico daninho ou potencialmente 
daninho para os vegetais ou produtos vegetais; e por· 
"pragn de quarentena" aquela que tem importância pon­
tencial para a economia nacional do país exposto e que 
ainda não esteja presente nesse país, ou caso jáSe-encon­
tre nele, não esteja propagada em fargaescala e se encon­
tre sob controle ativo. 

3. Caso as Partes Contratantes julguem necessário, 
as dispoSições desta Convenção poderão estender-se aos 
locais de armazenagem, meios de transportes, vasilha­
mes e outro_s objetos ou materiais de qualquer esp~cie ca-

pazes de aJ?rigar ou de propagar pragas de vegetais, espe­
cialmente quando esteja envolviQo o transporte interna­
cional. 

4. Esta Convenção se aplica pfincipalmente às pra­
gas de quarentena que são veiculadas no decurso das tro· 
cas internacionais. 

5~ · Às dêfinlções dadas neSte Artigo, limitandõ-se à 
aplicação deSta Convenção, não afetam {lS definições eS­
tabelecidas pela$ leis ou regulamentos das Partes Contra­
tantes. 

ARTIGO 1II 
Acordos suplementares 

L A fim de atender a problemas específicos de pro­
!eçào fltossanitãria que requerem ação ou atenção parti· 
culares, a-Organização das Nações Unidas-para Alimen­
taçâ9 e.Agricul1ti.-ra (doravante aqui chamada FAO) po­
derá, por recomenda<,:ão de uma Parte Contratante ou 
po"r iniciativa própria, propor acordos suplementares 
aplicáveis .a determinadas regiões, a determinadas pra­
gas, a certos vegetais e produtos vegetais, a determinados 
métodos de transpOrte-lnternacional de vegetais e produ­
tos vegetais, ou acordos que, de qualquer outro modo, 
suplementem as disposições desta Convenção. 

2. Tais acordos suplementares entrarão em _vigor 
para cada Parte Coú_tratante, após aceitação, de confor· 
midade com as disposições da Constituição da FAO e do 
Regulamento Geral da Organização. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

DiretorKGeral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MARIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Dir,e.tor Industrial 

PE~O ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

ARTIGO IV 
Organização Nacional de Proteçã~ Fitossanitária 

I. Cada Parte Contratante adotará as medidas ne­
cessárias para organizar com a possível brevidade e da 
melhor forma que possa: 

a) uma organização oficial de proteção fitossanitãria;­
encarregada principalmente de: 

(i) a inspeção de vegetais vivos, de ãreas de cultura 
(incluindo campos, plantações, viVeiros, jardins e estu­
fas), e de vegetais e produtos vegetais armazenados ou 
em trânsito, particularmente com os objetivos de notifi­
car a existência, o surto e a disseminação de pragas de 
vegetais, e de combatê~las; 

(ii) a inspeção de partidas de vegetais e produtos vege­
tais para o comércio internacional e, tanto quanto prati­
.câvel, a iQ_speção das partidas de outros artigos ou mer~ 
cadorias para o comércio internacional em condições 
que, incidentemente, possam tornâ~los veículos de pra~ 
gas dos '(egetais e produtos vegetais, e a inspeção e su­
pervisão de toda espécie de instalação de armazenamen­
to e de meios de transporte utilizados no comércio inter~ 
nacional, quer de vegetais e produtos vegetais, quer de 
outras mercadorias, particularmente com o objetivo de 
impedir a -dissemilwtção de pragas de vegetais e produtos 
através das fronteiras nacionais; 

(iii) a desinfetação ou desinfecção das partidas de ve­
getais e produtos que circulam no tráfego internacioriãl e 
de seus recipientes (incluindo o material de embalagem e 
todos os demais materiais que acompanham os vegetais e 
os produtos vegetais), locais de armazenagem e todo tipo 
de meios de transporte utilizado; 

(iv) a emissão de certificados (doravante aqui chama­
dos certificados fitossanitários) sobre o estado sanitário 
e sobre a origem das partidas de vegetais e produtos ve­
getais; 

b) manter um serviço de informações responsâvel pela 
distribuição, dentro do país, dos informes referentrrs às 
pragas dos vegetais e produtos vegetais e os meioS de 
preveni~las e combatê-las; 

c) promover a pesquisa e a inv-estigação no cilmpo da 
proteção fitossanitãri!i. 

2. Cada Parte Contratante enviará. ao Diretor~Geral 
da FAO, para transmissão a todas demais Partes Con~ 
tratantes, uma descrição das atribuições do seu serviço 
nacional de proteção fitossanitãria, e das modificações 
que ocorrerem em tal serviço. 

ARTIGo' V 
Certificados Fitossanitários 

I. Cada Parte Contratante deverá providenciar a ex­
pedição de certificados fitossanitârios que atendam à le­
gislação de proteção fitossanitária das outras Partes 
Contratante e de conformidade corn_as cláusulas seguin~ 
tes: 

a) a inspeção e a emisSão -de certificados _deverão ser 
realizadas somente por fu~cionâri.os técnicos qualifica-
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·dos e devidamente autorizados, ou sob a responsabilida­
de _destes, em circunstâncias e com conhecimentos e in~ 
formações tais que as autoridades do país importador 
possam aceitar tais certificados como docUmentos fide­
dignos. 

b) os certificados para a exportação ou reexportação 
de vegetais oú produtos vegetais deverão ser redigidos de 
conformidade com o modelo anexo à presente Con~ 
venção. 

c) as correções ou supressões não certificadas invali~ 
darão o certificado. 

2. Cada Parte Contratante compromete-se a não exi­
gir que as partidas de vegetais ou produtos vegetais in­
troduzldas no seu território_sejam acompanhadas de cer~ 
ti ficados fitossanitârios diferentes do modelo apresenta~ 
do no Anexo desta Convenção. Toda exigência de decla­
ração adicional deverã reduzir~se ao mínimo possível. 

ARTIGO VI 
Exigências relativas às importações 

I. Com o objetivo de evitar a introdução de pragas 
dos vegetais e produtos vegetais em seus territórios, as 

-Partes Contratantes terão plena autoridade para regular 
a entrada de vegetais e produtos vegetais e, para este fim, 
podem: 

a) prescrever restrições ou exigências concernentes à 
importação de vegetais ou produtos vegetais; 

b) proibir a importação de determinados vegetais ou 
produtos vegetais; 

c) inspecionar ou reter determinadas partidas de vege­
tais ou produtos vegetais; 

d) tratar, destruir ou impedir a entrada de quaisquer 
partidas de vegetais ou produtos vegetais que não preen­
cham as condições previstas nas aUneas (a) e (b) deste pa~ 
rãgrafo, ou exigir que tais partidas sejam tratadas ou 
destruídas ou retiradas do país; 

e) enumerar as pragas cuja introdução esteja proibida 
ou limitada, por ser de importância ecoilôrriica potencial 
para o pais interessado. 

2. A fiffi de diininuir ao míriiffio a interferência no 
comércio internacional, cada Parte Contratante se com­
promete a observar as cláusulas 'referidas no parágrafo 19 
deste artigo, de conformidade com o seguinte: 

a) As Partes Contratantes, ao aplicarem seus regula~ 
mentos fitossanitários, não tomarão nenhuma das medi­

- das especificadas no parágrafo 19 deste artigO, a menos 
que tais medidas se tornem necessárias em virtude de 
consideração de ordem fitossanitãria. 

b) Se uma Parte Contratante prescrever quaisquer 
restrições ou exigências concernentes à importação de 
vegetais e produtos vegetais, em seu território, deverá 
publicar essas restrições ou exigências e_comunicã~las 
imediatamente à FAO, a qualquer organização regional 
de proteção fitossanitâria à qual pertença a Parte Con~ 
tratante, e a todas as demais Partes Contratantes direta~ 
mente interessadas. 

c) Se, em obediência à sua legislação fitossanitária, 
uma Parte Contratante proibir a importação de quais~ 

quer vegetais ou produtos vegetais, deverá publicar essa 
decisão com as razões que a motivaram e comunicã~la 
imediatamente à FAO, a qualquer organização regional 
de proteção fitossanitária à qual pertença a Parte Con~ 
tratante, e a todas as demais Partes Contratantes direta~ 
mente interessadas. 

d) Se uma Parte Contratante exige que as partidas de 
determinados vegetais ou produtos vegetais sejam im~ 
portadas somente por certos pontos de entrada, tais pon­
tos deverão ser escolhidos de modo que· não seja prejudi­
cado, sem necessidade, o comércio internacional. A Par­
te Contratante publicará a lista de tais pontos de entrada 

-e a comunicará à FAO, a qualquer organização regional 
de proteção fitossanitãria à qual pertença a Parte e a to­
das as demais Partes Contratantes diretamente interessa~ 
das. Tais restrições de pontos de entrada não deverão ser 
feitas, a menos que os vegetais ou produtos vegetais em 
causa devam ser acompanhados de.certificados fitossani­
tãrios ou ser submetidos à inspeção ou tratamento. 

e) Qualquer inspeção de vegetais ou de produtos ve­
getais importados deverá ser realizada pela organização 
de proteção fitossanitária da Parte Contratante tão 
prontamente quanto possível, tendo em vista a perecibi~ 
Hdade dos produtos em questão. Se alguma partida, co­
merciaJ ou certificada, de vegetais ou pro-dutos vegetais 
for julgada em discordância com as exigências da legis~ 
!ação fitossanitária do país importad9r, a organização de 
proteção fitossanitária do país importador deve 
assegurar~se de que a organização de proteção fitossani~ 
tária do pais exportador seja devida e adequadamente in~ 
formada. Se a partida for destruída, no todo ou em par~ 
te, deverá ser expedido, imediatamente, um relatório ofi­
cial à organização de proteção fitossanitária do país ex­
portador 

f) As Partes Contratantes deverão tomar medidas 
que, sem pôr em perigo a sua própria produção vegetal, 
venham reduzir ao mínimo o número de casos em que'se 
exige o certificado fitossanitário para a entrada de vege­
tais- ou produtos vegetais não destinados ao plantio; tais 
como, cereais, frutas, legumes e flores cortadas. 

g) Para nns de pesquisa científica ou educativos, as 
Partes Contratantes poderão regular, estabelecendo as 
salvaguardas adequadas, a importação de vegetais e pro­
dutos vegetais, bem como de espécimes de pragas. As 
precauções necessárias devem também ser tomadas para 
a introdução de agentes e organism·os considerados be­
néficos p-ara· o controle biológico. 

3. As medidas especificadas neste artigo não serão 
aplicadas às mercadorias em trânsito através dos terri­
tóriqs das Partes Contratantes, a menos que tais medidas 
sejam necessãrias à proteção dos seus próprios vegetais. 

4. A F AO divulgarã as informações recebidas sobre 
restrições, exigências, proibições e regulamentos em ma~ 
téria de importação (como se espe-cifica nas alíneas (b), 
(c) e (d) do parágrafo 2 deste artigo) a intervalos freqUen~ 
tes, enviando-as a todas as Partes Contratantes e organi~ 
zações regionais e proteção fitossanitãria, 
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ARTIGO VIl 
C9operaçio Internacional 

As Partes Contratantes deverão cooperar o mais 
possível para que sejam atingidos os objetivos desta 
Convenção, particularmente no que segue: 

a) Cada Parte Contratante concorda em cooperar 
com a F' AO para e estabelecimento de um Serviço_Mun­
dial de lnformações Fitossanitárias, faZendo uso integral 
das instalações e auxílios das organizações fitossanitárias 
existentes, e, quando estiver aquele serviço instalado, a 
fornecer periodicamente à FAO as seguintes infor­
mações, para que ela distribua às Partes Contratante~: 

(i) relatórios sobre a existência, o surto e a dissemi­
nação de pragas· de vegetais e produtos vegetais conside­
radas de importância econômica e que possam oferecer 
perigo imediato ou potencial; 

(ii) informações sobre os métodos considerados efi­
cientes para com bater as pragas de vegetais e produtos 
vegetais. 

b) Cada Parte Contratante, na medida do que for exe­
qüível, deverá participar de campanhas especiais para 
combater determinadas pragas destruidoras que possam 
ameaçar seriamente a produção e cuja gravidade exija 
uma ação internacionaL 

ARTIGO Vll! 
Organizações Regionais de proteção Fltossanitária 

1. A.s Partes Contratantes se comprometem a cOope­
rar mutuamente para a instalação de organizações regio­
nais de proteção fitossanitária em áreas adequadas. 

.2. As organizações regionais de proteção fitossani­
tária funcionarão como órgão de coordenação nas áreas 
de sua jurisdição e participarão das várias atividades 
para atingir Os objetivos desta Convenção e, quando 
apropriado, coletarão e difundirã_o informações. 

ARTIGO IX 
Solução de controvérsias 

l. Em caso de controv6-rsia sobre a interpretação ou 
aplicação desta Convenção, ou se uma Parte Contratan­
te considerar que qualquer ação de outra Parte Contra-
tante estã em conflito comas obrigações assumidas de 
acordo com os Artigos V e VI desta ConvençãO; espe-
cialmente no tocante aos fundamentos para proibição e 
restrição de importação de vegetais ou produtos vegetais 
provenientes.de seus territórios, o Governo ou Governos 

DIÁRIO DO CONGRESSO N ACIONA.L (Seção I!) 

da de, e esta Convenção se aplicará a todos os territórios 
especificados na declaraçao, a partir do trigêsimo dia 
após ter sido recebida pelo Diretor-Geral tal declaração. 

2. Todo Governo que tenha transmitido ao Diretor­
Geral da FAO uma declaração, de acordo com o pará­
grafo I"' deste Artigo, poderá, a qualquer tempo, fazer 
uma nova declaração, modificando o teor de qualquer 
declaração anterior ou revogando a validade das cláusu­
las desta Convenção com referência a qualquer terri­
tório. Tal modificação ou revogação só entrará em vigor 
a partir do trigésimo dia depois da recepção da decla­
ração pelo Diretor-Geral da FAO. 

3c O Diretor-Geral da FAO informará todos os Go~ 
v~noS signatários ou aderentes de qualquer declaração 
recebida de acordo com este Artigo. 

ARTIGO XII 
Ratificação e Adesão 

I. Esta Convenção estará aberta à assinatura por to­
dos os Governos até 19 de maio de 1952 e deverá ser rati­
ficada no mais breve prazo possível. Os instrumentos de 
ratificação dever.Io ser depositados junto ao Diretor­
Geral da FAO~ que comunciará a data do depósito a 
cada um dos Governos signatários. 

2. Logo que esta Convenção tenha entrado em vigor, 
de conformidade com o artigo XIV. estará ela aberta à 
adesão dos Governos não-signatários. A adesão será efe­
tivada pelo depósito de um instrumento de adesão junto 
ao Diretor-Geral da F AO, que notificarã esse fato a to-­
dos os Governos signatários e aderentes. 

ARTIGO XIII 
Emendas 

J. Qualquer proposta feita por uma Parte Co_ntra­
taôte para modificar esta Convenção deverá ;;er comuni­
C"ada ao Diretor~Geral da FAO. 

2. Qualquer proposta de emenda desta Convenção, 
recebida de uma Parte Contratante pelo Diretor-Geral 
da F AO, será apresentada em sessão ordinária ou ex­
traordinária da Conferência da FAO, para aprovação e 
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se a alleração implicar mudanças técnicas importantes 
ou impuser obrigações às Partes ContrataQt~, serã a 
emenda julgada por uma junta de técnicos convocada 
pela FAO antes da Conferência. 

3. Qualquer projeto de emenda desta Convenção de­
verá ser transmitido às Partes Contratantes pelo Diretor­
Geral da FAO, nunca depois de ter sido expedida a agen­
da da sessão da Conferência em que o ass_unto deverá ser 
considerado. 

4. Qualquer proposta de modificação desta Con­
vençilo exigirá a aprovaç-d.o da Conferência da FAO e en­
trará em vigor a partir do trigésimo dia depois da acei­
tação por dois terços das Partes Contratantes. As modi­
ficações que impliquem novas obrigações pelas Partes 
Contratantes, contudo, somcnteentrarào em vigor para 
cada Parte Contratante, a partir do trigésimo dia de sua 
aceitação. 

5. Os isntrumentos de aceitação das emendas que en­
volvam novas obrigações serão depositados junto ao 
Diretor-Geral da FAO, o qual informará todas as Partes 
Contratantes do recebimento das aceitações e da data de 
entrada em vigor das emendas. 

ARTfGO XIV 
Vigência 

Assim que tenha sido ratificada por três Governos sig­
natâríos. esta Convenção entrará em vigor entre eles. Vi­
gorará para cada Governo ratificante ou aderente a par­
tir da data do depósito de seu instrumento de ratificação 
ou adesão. 

ARTIGO XV 
Denúncia 

I. Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer 
tempo, denunciar esta Convençã_o, mediante notificação 
ao Diretor-Geral da FAO. Este informará imediatamen­
te todos os Governos signatários e aderentes. 

2. A denúnica só se tornará efetiva após um ano da 
data da recepção da notificação pelo Diretor-Geral da 
FAO. 

l-!ODF.i.O DB CF.H1"ll'lCJ\DO VI1"óSSJ\NITJ\RIO T'J\RA ru:-EXPOR'l"l\Çíi.O 

interessados podem solicitar ao DiretO-r-Geral da_FAO_a _________ _ 
nomeação de uma ComiSsão para apredar a questão 
controvertida. _ 

2.- O Dirctor~Geral da FAO, após consulta aos Go­
vernos interessados, nomearâ uma Comissão ele Técni­
cos, que incluirã representantes daqueles GovernoS. Essa 
Comissão estudará a questão controvertida, consideran­
do todos_ os documentos e outras provas apresentadas 
pelos Governos em lide. A Comissão apresentará um re­
latório ao Diretor-Geral da FAO, que o tranSlllitirá aos 
Governos interessados e aos Governos das outras Partes 
Contratantes. _ 

3. As Partes Con(fat_antes concordam em que as re­
comendações da aludidaComJs.sã_o, embora não tenham 
caráter obrigatório, servirão de base para uma reconsi­
deração pelos Governos interessados do assunto que 
motivou a controvérsia. _ 

4. Os Governos _inter_ess_ados dividirão por igual as 
despesas dos técnicos. 

ARTIGO X 
Revogação de Convenções anteriores 

Esta Convenção revogará e substituirá, entre as Partes 
Contratantes, a Convenção Internacional relativa ás 
medidas a serem tomada~ contra ;i, "Phylloxera vasta­
trix", de 3 de novembro de 1881 e a Convenção Adicio­
nal, assinada em Berna, a 15 de abril de 1889, e a Con­
venção Internacional para Proteção dos Vegetais, assina­
da em Roma .• a 16 de abril de 1929. 

ARTIGO XI 
Área de Aplicação 

I. Qualquer Governo, no ato da ratificação ou ade­
são, ou em qualquer tempo poderá transmitir ao 
Diretor-Geral da FAO uma declaração de quê esta Con· 
venção se estenderá a todos ou a alguns dos territórios 
cujas relações internacionais estão sob sua ~esponsabili-

• NO 

de 

P<J.ra: Orgõ'lniz<tç:=io (1c Proteção ~ to:-;s<tni ttiria 

--------------~'..,--- -· _ (p.""tÍs (c::;) de 

D!-:5C!UÇÃ.O 01\ PJ\R'I'lnl\ 

de rc-<:!xporl:,"l<;.•iio) 

Nome a andarcço do c>:portaõor .,-----~--------------
Nol.~.c endereço do cunsignatãrio, __________________ _ 

~mero c descrição dos volumes --------------------

~1arcas -------------------'-------------­

Local de or~gcm --------------------------
l-1cios de t.r.J.nsportc -------------------------

Ponto de entrada ---------------------------------------­
Quant.~dadc c nOme do produto -----------------------------­
Nome bot5nico dos vegetais --------------------------

Certifico que os vegetais· ou produtos vcgctais-acirna.dcscritos for<J.m 

importuU.os pelo .•. (pais de rc-c:-:portação) . .". de_ •••• {pil:Í:s ele 

origem) ... cobertos pelo Certific<Hlo FitossilniUírio.NQ -------

cpjo o:tiryinll_l _se. cncontrD; anexo a este 

Certificado. Que foram embalados :r:ccmbalados em rccipieE:; 

tes origin;:~.i<; novos , que, com ba!:C no Certificado 

FitOS!:..anit.ãrio. original. c inspeção .adicional--· ,foram co!!_ 

sidcrados de aco"rdo com <:~ atual legislação fitossanitSr:i,a do pa!s i~ 

Port.aclor, c que duro.nt.c a armazenagem no . • . (país de ::r:c--exportaçã:l) 

••. .a partidll não ficou .. .sujcita a risco. de -infestação ,ou infecção. 

* assinale nos locais apropriados 
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'l'IU\'1'1\I'll·:tno DI: DE.SJNn:S'J'AÇí\0 B/OU Jm5INFECÇÁO 

Produto quimi.co (ingre­
diente ativo 

Conccnlr,·t<;:Zio --------

DcclL~r<lçâo aUiciõn.:Il 

TratôiHH'nlo 

Duração c tcl~pcra.tura 

I_nform;~ção nd_icionnl 

Local de expedição ------------­
Nome do funcion5rio autorizado 

D.:Jt:.a 
(assinatura} 

A ••• (nome da Organização de Proteção Fitossanitária} ••• ou qual­

quer de seus funcion5rios ou representantes ficam isentos de toda 

responsabilidade financeira com respeito a este certificado. ** 

** clãusul_a opcional. 

~IODEI.O DE CER'riFICl\DO FITOSSli.NITj'\RIO 

{PJ.'ccnchcr i.i. m;Ícjuina cou em lct.rt.~; d<.• fonn,,) 

organ,izaç::io de Proteção Fit_o~sanit;Sria NO 

de --------~-----------;>,,ri'!.: Or'],niznçiio de I"rot;cç5o Fito::;s,lnitfiria 

de 

DESCRIÇÃO DA PnRTkDA 

Nom! c endereço do exportador 

Nome e endereço do consignatário ------------------­
Número c descriçãO dos volumes 

Marcas -----------------------------------------------------------------
Local de origem ---------------------------­
Meios de transporte 

Ponto de entrada 

'Quantidade c nome do produto 

Nome bo_tfmico dos vcgctllis 

certifico que· os: ·vegetais ou proO.uto::; vegetai-s acima descritos í-or.::m 
inspecionados de acordo com os proccdimcnt:oto .,p:rop~·inclo::; c for<lll\ con­

siderados livres de pr<~grn:: de C}\J.:J.rcntcnn., c inteiramente livres de 

outras praga.s nocivas; c que a partida está de acordo çQm a lcgl.sl~ 

ção fitossanitiiria do país impoi-tw.dor. 

TRJ\TAf.lENTO DE DESINPESTAÇli.O E/OU DESINFECÇÍiO 

Data ----~----c-----------­
Pr :>duto químico ( ingrc-­

dicnt:.c.-ot.ivo 

Conccntraçi:ío 

Dcel~r~çi:ío adicional: 

Trat;,~cmt:.o --~-,---,----­
Duração c tcmpcrat_ura 

Info.qnação adicional ________ _ 

selo da or~ilni-
Local-·dc .cxpcdiçiio 

zaçEic> - Nome .do íum::ioniirio ouLOl:i;wdo --------­
D<lt<l 

(as~ünatura) 

11. • ;:-,.. •• (nome ·d.n -Drsnn_Ull"çiio • .r,lc ·iT>ro't.eçüo •• t'.i tos:~nni·t:.5r:i""a) .• -;.o.ou ~-qua_iqucr-...:; 

õe <scus··funcionãri~os·,ou ,rcpr~sentantcs. fic~ln .. i.sC:ntos.,dc i;oda:. rcspon­

sabili'<bdc ·"fin·anccira· --com •rcspc:l,td ·a· este· :cc:rt.:i:fi:c'll.dO:.·:·.~. 

Junho de 1985 
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1- ATA DA 113• SESSÃO, EM 26 DE JUNHO 
DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 19-SeCretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à Yel'isão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n'? 51/85 (n~> 
3.990/84, na Casa de_origcm), que altera o art. 7<~ da 
Lei n\l' 1.649, de 19 d~julho de 1952, modificado pelo 
Decreto~lei n'~ 531, de 16 de abril de 1969. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 52{85: {n' 
2.7Tij8J, na Casa de origem), que simplifica o regis­
tro dos contratos de alienaç_ã_QJid_uciáriª- __ de veículo 
automotor, embarcação e_ aer-onave. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 53/85 (n"' 
5.686/85, na Casa de_origein), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério_da Educação crédito 
especial até o HmítC de Cr$ 32.3J2.200.ooo,-para o 
fim que especifica. 

1.2.2- Oficio do Sr. l'i'-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

N"' 219/85, encaminhando autógrafo do Pl:ojeto de 
Lei da Câmara n"' 33/81 (n? 3.310/77, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre antecipação de comemoração 
de feriados e dâ outras providências. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao ProJeto 
de Lei da Câmara n"' 53/85, lido no Expediente. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR CID SAMPAIO, como Líder- Alter­
nativa do Governo para cobrir o atual deficit públi­
co. Tratamento de choque para a crise brasileira. 

SENADOR !TA MAR FRANCO- Aspectos do 
anteprojeto de convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

SENADOR Ã L VARO DlAS - Política 
econõmico~financeíra do Governo. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

-Cancelamento da sessão co.ojunta convocada 
para hoje, às I I horas e con'lQcação de uma outra 
para hoje, às 19 horas, com Ordem do Dia que desig­
na. 

1.2.6- Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR MARCONDES GADELHA -Consi· 
dcrações sobre o pronunciamento do Senador Itamar 
Franco, feito na presente sessão. 

1.2.7- Questões de ordem 

-Levantadas pelos Srs. Senadores C_ar{9s_Alber­
to, Marcondes- Gadelha, Odacir SoãreS e Cid Sam~ 
paio e respondidas pera Presidência, relativas ao iilí­
cio da Ordem do Dia da Presente sessão. 

1.2.8- Requerimento 

- N<? 166/85, de urgência, para o Projeto de Lei 
da Cãmara n<? 44/85,_ que altera o prazo para paga­
mento do Imposto de Renda devido por pessoas jurí­
dicas. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Pro­
jeto de Lei do Senado_nQ 118/77 (n9 _3.228/W~ naque-­
la Casa), de autoria do Senador Jessé,~reire, que dis­
põe sobre o cheque e dá outras providências. ÁjJi"ova-
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do, nos termos do Requerimento n"' t67 f85. Â Co­
missão de Redação. 

1.3.1 - Matérias apreciadas ap6s a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara nq 44/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n"' 166, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das 
comissões competentes, sendo rejeitada a Emenda n"' 

··1, de plenârio, após usarem da palavra os Srs. Itamar 
Franco, Roberto Campos, Humberto Lucena e Nel­
son--carneiro:· -A sanção. 

--....:.... Redação final do Projeto dC Lei do Senado n9 
118/77, aprovado na Ordem do Dia da presente ses­
são_. Votação_ adiada por falta de quorum para vo­
tação dO Requerimento n"' 168/85, de dispensa de 
puBlicação para imediata discussão e votação da ma­
téria. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ALFREDO CAMPOS- Violência 
ui bana ·no ml.iridO rlloderno. 
c~SENADOR ODACIR SOARES~ Apeio ao Mi­
nistro ·qa IfitÇ_!i_or, !lO §entido de que_ se instale uma 
agêncta do BailCONaciOmil da Habita"Çãó em Rondô­
nia. 

1.3.3.- Designação da Ordem do Dia da pr6xima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA IW SESSÃO, EM 26 DE JUNHO 
DE 1985 

- 2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2..1 - Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

N9 136/85 (n9 325(85, na origem), restituindo au­
tógrafos de projeto de lei sancionado. 

-~.2.2-- OfiCiOS dO-Sr~-Í"'-Secretã-riõ da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à r_evi~qõ dº $enado autqgr_afos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câm_ara n9 5.4/~5 (n9 
5-.68Sj85, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério da Educação, crédi­
to especial de CrS 6.242.900;00, par-acnrm que espe­
cifica. 

-Projeto de Lei da Câmara_ n9 55/85 (n"' 
4.980/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos no Quadro Permanente do Tribu­
nal Regional.Eleitoral do Estado de São _Paulo, ç dã 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara_ n"' 56/85 (n9 
4.97Sf85, na Casa de origem), que altera a Estrutura 
da Categoria Funcional de Sociólogo, do Grupo­
Ourras Atividades de Nível Superior, e dá- outras pro­
vidências. 
.- Projéto_ de Lei da Câmara n"' 57/~5 (n"' 

4~-504/'84, ·na-·casã de origem), q-ue dispõe sobre a exe­
cuçao do§ 4"' do art. 176 da ConstituiÇão Federal e dá 
outras providências. 

-Projeto Qe Lei da Câmara _nq 58/85 (n"' 
3.012/84, na Casa de origem), que aprova a partici­
pação acionária da. "CentraiS Elétricas de Roraima 
So>~~·. n_o _ _ç_apital social do Banco de Roraima S.A. 

- Pr-oje(Õ dê Lei da Câmara nq 5~/§_.5 Jn"' 
4.958/85~-na Casa de origem), que reajusta a pensão 
especial concedida pela Lei n"' 6.610, de 7 de_ de­
zembro de 1978, a Walter dos Santos Siqueira e dâ 
outras providências. 

- Pr()j~~o _de Lei da Câmara_ nJ_ 60/85 (n<? 
4.990j85, na Casa de origem), que concede pensão 

especial ao Padre Virg.[nio Fístarol (Ordem Salesta­
na). 

-Projeto de Lei da Câmara n.,. 61/85 (n"' 
4.985/85, na Casa de origem), que fixa os valores de 
retribuição das Categorias Funcionais de Zootecnista 
e Terapeuta Ocupacioilal, do Grupo:oUtras Ativida­
daes de Nível Superior a que se refere a Lei n.,. 6.550, 
de 5 de julho de 1978, e dâ outras providências. 

- PrOjetõ _,àe ~ei da Câmara n"' 62/85 (n9 
4.974/85, na Casa de origem), que altera a estrutura 
da Categoria Funcional de Tradutor e Intérprete, do 
Grupo-OutrasAtiVíOa-des de Nível Superior,e dâ ou­
tras providências. 

-ProjetO de Decreto Legislativo n9 12/85 (n' 
98(85, na Casa de origem), que aprova o texto do 
Protocolo Adicio"ttal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Reino· da Espanha ao Acor­
do Cultural de 25 de junho de 1960, assinado em 
Brasília, em 19 de fevereiro de 1984. 

- Projefo de Decreto Legislativo n"' 13/85 (n9 
81/85, na Casa de origem), que aprova o texto do 
Acordo Comercial entre o Governo da República F e· 
derativa do Brasil e o Governo da República Gabo­
nesa, firmado em.Brasília, a 19 de agosto de 1984. 

-Projeto" de Decreto Legislativo n' 14f85 (n9 
89/85, na Casa de origem), que aprova o texto do 
Acordo Cultural entre o Governo da República Fe­
de_rativa do Brasil_e__Q Governo da República Demo­
crática de São Tomé_ e Princfp,e, concluído em 
Brasília a 2_6 de junh_o ~e ~ 984. 

~Projeto de Decreto Legislativo n9 15/85 (n9 
93J85, na Casa de origem), que aprova o texto do 
Protocolo relativo à Emenda à Convenção sobre 
Aviação CiVil Internacional, concluído em Montreal, 
a 10 de maio de 1984. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 16/85 (n"' 
94f8"5; na Casa de origem); que aprova o textO d-o 
Adendo ao Acordo para funcionamento do Escri­
tório de Área da OrgariizS.ção Pan-Americãna da 
Saúde - OPAS/O!gãn1zaçào Mundial da Saúde -
OMS no Brasil, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e a Repartição Sanitária 
Pan-Americana, assinado em Brasília, a 21 de de­
ieril b-ro-de -1984-. 

2.2.3- Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.4- ciununiCaÇãÕ da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 
de Lei da Câmara n"'s 54, 5_6 e 59 a 62/85, lidos no Ex­
pediente. 

2.2.5-_,.... Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 191/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera dispositíVó 
da Lei n"' 6.091, de 15 de agosto de 1974, na parte em 
que permitiu o exercício do direito de voto aos eleito­
res residentes no D.F. mas inscritos em outros EstaR 
dos, com vistas a estender tal prática aos eleitores re-
s:i.dentes. em quaisquer municipiOs. -

--2.2.6. -'Requerimento 

N9 169/85, de autoria do Sr. SenadOr. Nelson Car­
neirO, solicffando informações ao Poder Executivo, 
desttnadas a apurar irregularidades no Transporte 
Marítimo Brasileiro e Estaleiros Nacionais. Deferido. 

2.2.7 -"--Co.Uunicaçào 

Do Sr. Senador Enéás Faria, que se ausentarã do 
Pais. 

2.2.8 -Comunicação da Presidência 

-__ R.ecêbi!l1,entq das_Meiisã&ens_.n9~_137 ~ 13ª/85 (n9s 
n6 e 377/&_5, n,_a origell];), pelas quais_ o Senhor Presi­
ôen_ie. da República, solicita ãU.forização do Senado 
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Federal, para que as PrCfeituras Municfpãis~ de 
ltapecuru-Mirim e Grajad.MMA, possam contratar 
operações de crédito, para os firis que especificam. 

2.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Maleficios 
dos jogos de azar, a propósito do anúncio pela Caixa 
Econômica da_r.ealização de mais uma extração se­
manal da LOTO._ 

SENADOR ALOYSIO CHAVES -Apreensões 
Ide S. Ex" com ura possível colapso no fornecimento 
de energia elétrica à cidade de Belém. 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA, como Líder:_ 
Apreciação da política econômica do atual Gover­
no. 

SENADOR ADERBALJUREMA, como Líder­
Problemâtica educacional brasileira. 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como 
Líder- 8()> aniversãrio do Senador Amaral Peixoto. 

SENADOR AMARAL PEIXOTO- Agradecimen­
to às homenagens prestadas a S. Ex' na presenteSes­
_são. 

O SR. PRESIDENTE -Fala associativa, em 
nome da Mesa, às homenagens prestadas ao Senador 
Amaral Peixoto. - -

SENADOR HELIO GUEIROS, como Líder­
Esclarecimentos sobre o montante do deficit público 

a propósito de discurso proferido pelo Senador 
Virgílio Távora, na presente Sessão. 

SENADOR MOACYR DUARTE- Observaçôes 
de S. Ex~ quanto aO uso da palavra, pelos Srs. Líde­
res, para declaração de natureza inadiável. 

SENADOR HELIO GUEIROS -Reparos ao 
prOnunciamento do orador que o antecedeu na tribu~ 
na. 

SENADOR VIRGILIO TÃVORA, em explicação 
pessoal- Entendimentos havidos entre as Lide­
ranças partidárias em torno da apreciação da política 
econômico-financeira do GoVerno José Sarney. 

2.2.10 - Comunlcaç&!s ~· Presldêncla 

-Convocação de Sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Or­
dem do Dia que designa. 

' --Realização, nos dias 27,28 e29dopr6ximo mês 
de agosto, no Auditório Petrônio Portella, das come­

: morações do IV Centenário do Estado da Paraíba. 

2.~.fl·;......:.; l.ekura...de Projetos 

-.PrOjeto de Lef do Senado n" 192/85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Alberto, que institui a estabili­
dade provisória no emprego para todos os trabalha­
dores. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 193f85,.de autoria 
do Sr. Senador Carlos Alberto, que. institui o 13"'­
salário para o empregado doméstico. 

- Projf:to de Lei do Senado n"' 194/85, de autoria 
do Sr. ·Senador Carlos Alberto, que concede subsf .. 

- dias para pagamentos das contas de água e luz, para 
1 os trabalhadores que percebem salário mínimo. 

-Projeto de Lei do Senado n"'l95/85, de autoria 
do Sr. Senador Gabriel Hermes, que inclui as catego­
rias funcionais de Contador, Auditor e Técnico de 
Controle Interno entre os destinatãrios da Gratifi­
cação de Desempenho de Atividades de Fiscalização 
Financeira e OrçamCmtárfa da União. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n' 37/81 (n"' 
l.795f79, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art. 65 da Lei n"' 4.504, de 30 de novembro 
c_!e I %4, que disl;'!õe sobre o Estatuto da Terra e dá 

outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 52/82 (n'il 
1.076/79, na Casa de origem), que veda novas ins~ 
crições no Quadro Provisionados na Ordem dos Ad· 
vogados do Brasil e, mediante alterações da Lei n"' 
4.215, de 27 de abril de 1963, assegura aos atualmente 
inscr-itos nesse Quadro, o amplo direito de exercício 

- - da profissão de advogado. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' l03f84 (n"' 281/79, 
na Casa _de o_rigem), que dá a denominação dt;: ... A­
fonso Pena" ao aeroporto de São José dos Pinhais, 
Estado do Paranã. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Requerimento n"' 57/85, solicitando urgência 
para o OfíciO Sf2; de 1985, do Governador do Esta­
do do Rio Grande do Norte, solicita autorizição do 
Senado Federal para realizar operação de crêdito ex­
terno no valor de cinqilenta milhões de dólares. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 58f85, solicitatido urgência 
para o Oficio Sf8, de 1985, atravês do qual o Prefeito 
Municipal de Anápolis (GO), solicita autorização do 
Senado Eederal para que aquela prefeitura possa rea~ 
lizar operação de emprêstimá ·externo no valor de 
USS 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 233/81, que fixa 
percentual mínimo para aplicações em educação pe­
las empresas em que o Estado tem participação acio­
nária mãj?ritária. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 53(83, que dispõe 
sobre a realização de palestras nos cursos de I"' e 29 
Graus dos estabelecimentos de ensino do País, sobre 
personalidades que se destacaram no plano nacional 
ou estadual e dâ outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 18/84, que acres­
centa a categoria profissional do Contador no Grupo 
das Profissões Liberais. Votaçio adiada por falta de 
qu!Jrum. 

2.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JORGE KALUME- Posse dos Mi­
nistros Lauro Leitão, Carlos Alberto Madeira e Ro­
mildo Bueno de Souza, respectivamente, na Presidên­
cia e Vice-Presidência do TFR e na Correge.çioria Ge­
raL 

SENADOR JOSE LINS- Comentãrios ao dis­
curso proferido pelo Senador Virgnio Távora, na ses­
são de ontem, de apreciação da política econômico­
.financelra -do Governo José Sarney. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Sugestão 
recebida quaiito-ao estãgio remunerãdo de gradua­
dos, em instituições públicas. 

SENADOR GASTÀO MVLLER - Comporta­
mento do Sr. José Aparecido de Oliveira, Governa- · 
dor _do Distrito Federal, nos movimentos grevistas 
dos médicos e professores. 

SENADOR CARLOS ALBERTO-:- incentivo fis­
cal e publicidade para o desenvolvimento do esporte 
olímpico brasile~ro. 

SENADOR JOSE IGNÁCIO FÊRREIRA._~ 
Estensão aos economiâriós da jornada de _6 horas 

diárias de trabalho.· 

SENADOR JUTAHY MAGALHXES­
Cooperação norte-americana para o desenvolvimen­
to econômico latin_o-americ;mo. 

SENADOR NIVALDO MACHADO­
Remuneração do magistério. 

Junho de I 985 

2.3.2- Comunicação da Presidência 

Término do prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n"' 23f85, sendo que ao mes­
mo foi oferecida l emenda. 

2.3.3 - Designa~ão da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA ll5•SESSÃO, EM 26 DE JUNHO 
DE 1985 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDI ENTE 

3.2.1 ..._Oficio do Sr. 1'-8ecretárlo da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo da se­
guinte matéria: 

Emenda da- Câmara: ao Projeto de Lei do Senado 
n9 198/79 (n"' 3. I 71/74, naquela Casa), que disciplina 
o exercício da profissão de detetive particular. 

3.2.2 - Comunicação da Presidência 

Recebimento do Oficio S/24/85, do Governador 
do_Estado da Paraíba, solicitando alteração do art. 19 
da Resolução n9 70/84, do Senado. 

3.2.3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 196/85, de autoria do 
Sr. Senador Benedito Ferreira, que torna obriga­
tório, nos pagamentos a vista, em estabelecimentos 
comerciais, industriais e prestadores de serviços, que 
utilizem o sistema de cartões de crédito, um desconto 
de 10% (dez por cento) mais a correção monetária do 
mês da operação sobre o preço da mercadoria ou ser­
viço adquirido. 

3.2.4 - Requerimentos 

- N"' 171/85, de autoria do Sr. Humberto Lucena 
e outros Srs. Senadores, requerendo urgência, nos 
termos do art. 371, alínea .. b" do Regimento Interno, 
para o Projeto -de Ler-óã: Câniara n"' 50f85 (n"' 
5.777785, na Casa de origem), que reajusta os venci­
mentos, salários e soldos dos servidores civis e milita­
res da União e dos Territórios Federais, dos 
membros do Poder Judiciário da União, do Distrito 
Federal e Territórios, do Tribunal de Contas da 
União, bem como revê proventos e pensões, e dâ ou­
traS providêitcías. (De iniciativa do Senhor Presiden­
te da República). 

----:- N"' _172/85, de.autoria do Sr. Humberto Lucena 
e- o-utros Srs. senadores, requerendo urgência, nos 
termos do art. 371, alínea "b" do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n"' 48f85 (n9 
5.684-/85, na casa de origem), que estabelece normas 
para a realização de eleições em 1985, dispõe sobre o 
alistamento eleitoral e o voto do analfabeto, e dã ou­
tras providências. 

3.3 -ORDEM DO DIA 

3.3.1 - Comunicação da Presidência 

Retirada da pauta dos itens n"'S 2 a 4. 

3.3..2 - Ordem do Dia 

Projeto de Lei do Senado n"' 45 f82, que institui o 
.. Dia Nacional da Conservação do Solo" a ser come~ 
morado, em todo o Pa_ís, no dia 15_ de abril de c:;ada 
ano. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

3.3.3 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto _de Lei da Câmara n• 50/85 (n' 
5.777 f85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, em regime de urgência nos 
teriTioS do Req1:1erimento n"' 171/85, Hd~ no Exp_e­
díente. Aprovado, após pareceres das comissões com­
petentes. Ã sanção. 
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- Projeto de_ L_ei da Câmara n9 48 f85 (n"' 
5.684/85, na Çasaçlé origem)_, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n" 172/85, lido no Ex­
pediente. Aprovado, após pareceres das comissões 
ct!lmpctentes, sendo rejeitadas as emendas a ele ofere­
cidas. tendo usado da palavra os Srs. Octávio Cardo­
so, José Ignácio Ferreira, Martins Filho, América de 
Souza, Jutahy Magalhães, Moacyr Duarte e Nelson 
Carneiro. À sancão. 

3.3.4- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR ODACIR SOARES- Apelo ao Con­
selho Federal dos Economistas para que implante o 
Conselho Regional de Economia da 24• Região em 
Rondônia. 

3.3.5 --Q_esignação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. - -

3.4- ENCERRAMENTO 

4-DJSCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­
SOES ANTERIORES 

-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão 
de 25-6-85. 

-Do Sr. João Calnion, proferido na sessão de25-
6-85. 

- Do Sr. Virgflio Távora, proferído na seSS"ão de 
25-6-85. 

-Do Sr"_José Lins, proferido na sessão ~e 25-6-
85. 
_-Do Sr. Virgílio Távora, proferido na sessão de 

25-6-85. 

Quinta-feira 27 2149 

5-ATOS DO PR_ESIDENTE DO SENADO 

-N9s 114 a 117, de 1985,. 

6- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N• 45, de 1985, 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-
DOS ·~ ~ 

9-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 113~ Sessão em 26 de junho de 1985 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência dos Srs. José Fragelli e Marcondes Gadelha 

ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena- Raimundo Parente- Alcides Paio- Galvão 
Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João 
Castelo- América de Souza~ Alberto Silva- Hei vi­
di o Nuiies....:.... João Lobo- José Lins- Virgílio Távora 
- Carlos Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho 
- Humberto Lucena- Marcondes Gadelha- Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo 
Machado- Guilherme Palmeira- Luiz Cavalcante­
Albano Franco - Lourival Baptista - Heráclito 
Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior_­
Luiz Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira­
Moacyr Dal! a ~maral Peixoto- Nelson Carneiro­
Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró 
- Alfredo Campos - Amaral Furlan - Fernªndo 
Henrique Cardoso- Severo Gomes- Benedito Fe:r_t:ei­
ra - Henrique Santillo - Mauro Borges - Benedito 
Canelas- Gastão MUller- Roberto Campos- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Ro­
berto Wypych- Álvaro Dias- Jaison Barreto- Jorge 
Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Al­
cides Saldanha - Octâyio_ Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 65 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a_ses_­
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. l9--5ecretário irá PrOCeder à leitufa do expedien­
te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 19-Secretârio da Câm_ara dos Deputados, enca­
. minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA C~MARA 
N• 51, de 1985 

(N9 3,990/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera o art. 79 da Lei n9 1.649, de 19 de julho de 
1952, modificado pelo Decreto-Lei n"' 531, de 16 de 
abril de 1969. 

O Cong-resso-Nacional decret~: 
Art. )9 O Art. 79 da Lei n9 1.649, de 19 de julho de 

1952, modificado pelo art. }9 do Decreto-Lei n9 531, de 
16 de abril de 1969, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

-:_·~Art. 79 O Banco será administrado por uma 
Diretoria composta de 7 (sete) membros, sendo I 
(um) Presidente e 6 (seis) Diretores, a saber: 

T- Diretor de Crédito Geral; 
11 - Diretor de Crédito Industrial; 
Til- Diretor de Crédito Rural; 
fV- Diretor de Câmbio; 
V- Diretor de Crédito à infra-estr_!..itura; e 
VI- Diretor -de Recursos Humanos e Patrimo-

niais. 
Parágrafo único. I (um) Diretor será escolhido 

dentre os funcionários do Banco, de carreira, em 
exercíciO. ou aposentado". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data d_e sua publi­
cação. 

Art. 39 Rev:ogam-se as disposições em contrário. 

~ MENSAGEM N• 260, DE 1964 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Mínistro de Estado do Interior, o anexo projeto de 
lei que;:. ••altera o art. 79 da Lei n\' 1.649, de 19 de julho de 
1952, alterado pelo Decreto-Lei n9 531, de 16 de abril de 
1969 ... 

Brasília, 16 de julho de 1984. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 43, DE 19 DE JU­
NHO DE 1984, DO MINISTÉRIO DO INTE­
RIOR. 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República: 
·TenhO a hOnrã. de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anex9 anteprojeto de lei que altera a 

composição da atUal diretoria do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. - BNB. . 

O art. 7~ da Lei n9 1.64-9, de 19 de julho de 1952, dispu­
nha, em sua redação original, que o Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. seria administrado por uma diretoria 
compo~ta de seis membros, sendo um presidente e cinco 
diretores. 

Posteriormente, o Decreto-Lei n' 531, de 16 de abril de 
1969, em seu art. !9, deu nova redação ao art. 79 da Lei n9 
1.649, de 1952, reduzindo a diretoria para cinco 
membros. sendo um presidente e quatro diretores. 

Aos diretores, segundo os estatutos do BNB, aprova­
do em Assembléia Geral de Acionistas, compete condu­
zir os negócios das seguintes áreas: 
I- Diretoria de Crédito Geral; 
11- Diretoria de Crédito Industriul; 
Ill- Diretoria de Crédito Rural; 
IV- Diretoria de Câmbio. 
O Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB vem 

apresentando nos últimos anos, expressivos índices de 
crescimento, atingindo, no final de abril passado, um sal­
do de aplicações dã. ordem de Cr$2,4 trilhões, fato que o 
coloca entre os 3 maiores bancos do País, em volumes de 
empréstimos. 

Cabe ressaltar que o_ BNB é uma das instituições ofi­
ciais de crédito com menor número de Diretores. A títu­
lo de exemplo, mencione-se o caso do Banco da Amazô­
nia S.A., também vinculado ao Ministério do Interior e 
que, nada obstante registrar empréstimos de cerca de 
30% do saldo de aplicações do Banco do Nordeste, é ad­
ministrado por uma diretoria composta de seis 
membi-os, conforme art. 14 do seu Estatuto Socíal. 

Acentua-se, aindu, o fato de upenas a ârea de crédito 
industrial, que abrange operações em favor da indústria 
e da infra-estrutura, ser hoje responsável por 49% dos ne­
gócios do Banco, movimentando recursos de ordem de 
Cr$ 1,2 trilhão. 

Esses dados, se comparados aos relacionados com as 
aplicações de crédito rural e de crédito geral dão bem 
uma dimensão do espaço que o crédito industrial ocupa 
no BNB._ 

Como medida de racionalização, caberia pois uma di~ 
visão de atribuições nessa ârea, com a criação de uma di­
retoria para gerir os negóCios relacionados ao crédito 
destinado às obras de infra~estrutura e serviços báSicos. 

Esses setores, por sinal, têm grande importância no 
Nordeste, dado o elevado sentido sócio-econômico das 
obras de infra-estrutura e dos serviços básicos para aRe­
gião. 
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Observe-se ainda que as opel".ações do Banco do Nor­
deste nessas !reas são_ efetuadas com instituições ou em­
presas ·governamentais das esferas federal, estadual e 
municipal, tanto da administração direta como da indi­
reta, as quais, pela dificuldade que vêm enfrentando na 
atual conjuntura, têm apresentado elevados índices de 
inadimplemento nas suas transações com o BNB. 

Competiria então à nova diretoria gerir, com exclusi­
vidade, as operações efetuadas com o set_or público, ne­
gócios que estão assumindo importância cada vez maiQr 
na instituição, não só pelo elevado volume de aplicações 
como também pela necessidade de redobrado empenho 
com vistas à redução dos débito_s_ em atraso. 

Assim, com a aprovação do anteprojeto de lei de 
criação de novo cargo de diretor, seria conVocada As­
sembléia Geral de Acionistas do Banco do Nordeste pa­
ra, através de alteração do Estatuto da Empresa, redefi­
nir as âreas de gestão aos diretores, que paSsariam a ter 
as seguintes designações:-

1- Diretor de Crédito Geral; 
II- Diretor de Crédito Industrial; 
111- Diretor de Crédito à Infra-Estrutura; 
IV- Diretor de Crédito Rural; e 
V-- Diretor de Câmbio. 
Essas as razões, Senhor Presidente, que ora submeto o 

anteprojeto de lei à decisão de Vossa Excelência, quando 
solicito seja o mesmo encaminhado, para deliberação ao 
Congresso N acionai. 

Queira aCeüã.r os pfofestos de meu mais profundo res­
peito. - Mário David Andreazza. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 1.649, 

DE 19 DE JULHO DE 1952 

Banco do Nordeste do Brasil e dá outras providên­
cias. 

DIÃR10 DO CONClRESSO NACIONAL(Seção IT) 

dação dada pelo art. t 9 do Decreto-lei n9 911, de t 9 de 
___ _outuhro de _!9_69, passam a ter a seguinte redação: 

-Al. 66 ................................. . 
§ I"' A alienação_ fiducíária so_rnente se prova 

por escrito, e seu instrumento, público ou particu-
" lar, qualquer que_seja o seu valor, será, salvo a que 

tenha por objeto veículo automotor, embarcação e 
aeronave, _obrigatoriamente arquivado, por cópia 
ou miCiOfilme, no Registro de Títulos e Documen­
tos do domicílio do credor, sob pena de não valer 
contra terceiros, e conterá, àlém de outros, os se­
guintes dados: 

§ 10. As averbações relativas à alienação 'fidu­
Ciária em garantia de veículo automotor, embar- · 
cação e aeronave, feitas nos Departamentos e Cir-

- cunscrjçõci Regionais de Trânsito, no Tribunal 
Marítimo ou na Capitania de Portos e no Departa-

- menta de Aviação Civil do Ministério da Aeronáu­
tica, valerá contra terceiros, tendo eficácia cosntitu­
tiva de direito real, devendo constar, obrigatoria­
mente, dos certificados de registro expedidos por 

-aqueles -órgãos.~· 

Art. 29 O ~rt. 66 da Lei n<J 4,728, de 14 de julho de 
t 9155, passa a- vigorar acrescido âo- segUinte parágrafo, 
numerado como § I t: 

"Art. 66 .-...... _ ... ,., ... _ ...... ,.-.......... . 

§ li. Os órgãos reSponsáveis PelOS registros de 
que trata o parágrafo anterior manterão indicadores 
que_ possibilitem o forneciniento de certidões relati~ 
vas aos bens e as partes que figurarem, por qualquer 
modo, nos mencionados registros, observado, no 
que for aplicável, o disposto no Capítulo IV do 
Título I da Lei n~' 6.015, de_31 de dezembro de 1973 
- Lei de Registros Públicos." 

••• • •• •• •• • •• •• •• • ·-·-----··-·-·-·-·--·;-·-------·-----.-.--.--- Art. 311 -o item 5~> do art. 13"0-da "lei n'1_6.015, de 3_1 
CAPITULO 111 de dezembro-de 1973, passa a ter a seguinte redaçãO: 
Administração 

Art. 7"' O Banco será administrado por uma direto­
ria composta de seis membros, sendo um presidente e 
cinco diretores_, com a assistência de um conselho consul­
tivo e de outros órgãos previstos na lei ordinária. 

DECRETO-LEI No 531, 
DE 16 DE ABRIL DE 1969 

Altera dispositivos da Lei nY 1.649,de 19 de julho 
de 1952, que dispõe sobre a constituição do Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
,.lhe c.onferc o§ }9 do arL-29 do Ato Institucional nY 5, de­
·creta: 

Art. )9 O caput do art. 79 da Lei nY 1.649, de 19 de· 
julho de 1952, passa a vigprar com a seguinte redação: 

.. "Art. 79 O Banco serã administrado por uma 
diretoria composta de cinco membros, sendo um 
presidente e quatro diretores." 

ArL 29 Fica revogado o § 5"' do art. 7P ___ da Lei n9 
1.649, de 19 de julho de. 1952. - _ ___ _ -· 

Art. 3Y Este decreto-lei entrará em ~~:tgor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de abril de 1969; 148"' da Independência e 
819 da República: 
. ' ............... ~ ~~-~---"' ........ -~ ..... ~-. •,•• ... . 

(Às Comissões de. Assuntos Regionais e de Econo­
mia) 

PROJETO D_E LEI DA CÂMARA 
n• 52, de 1985 

(n9 2.711/83, na Casa de origem). 
De iniciativa do. Sr:· Presidente áit-República 

Simplifica o registro dos contratos de alienação fi~ 
duciária de "eículo automotor, embarcação e aerona~ 

••• 
O COngresso Nacional decreta: 

Art. 19 O§ 19, mantidas as suas alíneas, e o§ 10 do 
art. 66 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, com o re-

"Art. 130. 

59) Os contratos de compra e venda em pres­
tações, com reserva_ de domínio ou não, qualquer 
que seja a forma de qUe se r(!Vistam! os de alienação 
.ou de promessa de venda referentes a bens móveis e 
os de alienação fiduciária, excetuados, quanto a es­
tes últimos, os que tenham por obji!to vetculo auto· 
motor, 'embarcação e aeronave." 

Art. 49 Est;.l lei entra em vigor na data de sua publi­
cação_._ 

Art. 5<:~ Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 438, DE 1983 

Excelentíssinws Senhores f\1embros do Congresso Na-
cional: - , 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à clevadadeliberação Qe_Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Secretârio Executivo Coordenador do "Programa 
Nacional de Desburocratização, o <J.Oexo projeto de lei 
que "simplifica o registro dos contratos de alienação fi­
duciária de veículo automotor, embarcação e aeronave". 

BrasHia, 23 de novembro de }983.- Joãc;t Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 17, DE 21 DE NO­
VEMBRO DE 1983, DO SENHOR SECRETÁRIO 
EXECUTIVO COORDENADOR DO PROGRA­
MA NACIONAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excefentíssimo Senhor Presidente da República. 
Conso_ao_te as diretrizes do Programa Nacional de 

Desburocratização, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso anteprojeto 
de lei, que visa a eliminar, tornando-o desnecessário, o 
arquivamento no Registro de Título e Documentos, dos 
contratos de alienação fiduciária em garantia, que te~ 
nham por objeto veículo automotor, embarcação e aero­
nave. 

2. Com- rd<lção a vefculos auto_rnotor($, a consti­
tuição do direito real, que é a propriedade fiduciâria, re­
sulta, atualmente, de ato elitatal- o registro- provoca-
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do por qualquer interessado. independentemente da ano­
tação ~-p~ra "fins_probatórios, deve constar do Certif:i­
cado de Registro a·que alude o art. 52 do Código Nacio­
nal de TrânsitO"(§§ J9 e !O do art. 66 da Lei n9 4:728, de 14 
de julho de 1965, na redação dada pelo Decreto-lei n9 
911, de 19 de_o_utubro_de 1969, e arts. 129 e 130 da Lei n"' 
6.0 J 5, de Jl de dezembro de 1973). 

3. No que diz respeito a embarcações e aeronaves, 
paira controvérsia acerca.de qual o registro que vale oon­
tra terceiros: ·se o do co_rrespondente instrumento no Re­
gistro de Títulos e Documentos ou se inscrição do título 
aquisitivo no Tribunal MarLtimo ou na Capitania de 
Portos, conforme sua tonelagem (arts. 76 e 80 da Lei n9 
2180, de 5 de fevereiro de 1954), e no Registro Aeronáu­
tico Brasileiro (arts. 15 e 16, "b", do Decreto n<J 32, de 18 
de. n ovem_bro de _1966). 

4. Como soluçãó Simplificadora, pretende-se condi­
danar a validade da_alienação fiduciária erga omnes tão­
somente à averbação constante_ do Certificado dç Regis­

-tro a que se_refere o art. 52 do Código Nacional de Trân­
sito e às inscrições nos Registros Especiais referidos no 
item 3, acima, emprestando-lhes, em conseqüência, efi­
cácia equivalente à do arquivamento no Registro de 
-Títulos e Documentos. 

5. O anieprojeto de lei em anexo implicarâ nova re­
dação aos§§ 19 e 10 do art. 66 da Lei n9 4.728. de 1965, e 
ao ifem 59 do art. 129 da Lei n9 6.015, de 1973. 

6. Atendendo, ainda, que à validade oontra terceiros 
dos registros de que trata o§ lO do citado art. 66, em sua 
nova redação, deve corresponder a maior facilitação do 
acesso a tais registros, bem como da obtenção de certi­
dões, o referido artigo é acrescido de um parâgrafo. 

7. A transformação do incluso anteprojeto de lei virá 
simplificar as transações com alienação fiduciária, tra­

.zendo benefícios para as partes contratantes, pois supri­
me a obrigatoriedade do registro ora exigido quanto aos 
veículos automotores, embarcações e aeronaves e do res-__ _ 
pectivo cancelamento quando da extinção do contrato. 
_ --8. Ressu[te-se_, finalmente, que a elaboração do ante­
projeto fo"l precedida de consultas aos Ministérios da Ae­
r.o_náutica,.daMarinha e da Justiça, inclusive ao Conse­
lho Nacional de:_lrânsito, que manifesturam sua_concor­
d_âncía e apresentaram sugestões já incorporadas ao tex­
to. 

Prevale\;o-me da oportunidade para renovar a Vossa 
.fxcelêncLa as_ e~pressões- do meu _profundo respei~o. -
João Geraldo Piquet Carneiro, Secretário ExectJ.tivo 
Orientador e Cõordenador do Programa Nacional de 
Desburocratização. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 4.728, 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece medi­
das para o seu desenvoMmento. 

SEÇÃO XIV 

Alineação Fiduciária em Garantia. 

Art. 66. Nas obrigações garantidas por alienação fi­
duciária de bem móvel o credor tem o domínio da coisa 
alienada, até a liqüidação da dívida garantida. 

§ _19 A alienação _"fiduciária em garantia somente se 
prova por escrito, e seu instrumento, público ou particu­
lar, qualquer que seja o seu valor, cuja cópia serâ arqui.:. 
vada no registro de títulos e dõcumentos, sob pena de 
não valer contra terceiros, conterá o seguinte:_ 

a) o total da dfvida ou sua_ estimativa; 
b) o prazo ou a época do pagamento; 
c) a tax_a de juros, se houver; 
d) · a descrição da coisa objeto da alienação e os ele­

mentos indispensáveis à sua identificação. 

§ tO. O devedor que alienar, ou der em garantia a 
terceiros, coisa que já alienara fid ucia riam ente em garan­
tia, ficará sujeito à pena preVista no art. 171, § 2"', inciso 
I~ do Código Penal. 
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DECRETO-LEI No 91 I, 
DE lO DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da Lei n'i' 4.728, de 14 
de julho de 1965, estabelece normas de processo sobre 
alieliação fiduciária, e dá outras providências. 

Os Ministros daMari!!ha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. (9 do Ato Institucional n"' 12,de 31 de 
agosto de 1969, combinado com o § 19 do art. 2"' do A to 
Institucional n'i' 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. (9 O ·art. 66 da Lei n'i' 4. 728, de 14 de julho de 
1965, passa a ter a seguinte redação: 

.. "Art. 66." A alienação _fir;J_y_ciária em garantia 
transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse in­
direta da coisa móvel alienada, independentemente 
da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante 
ou devedor Çm possuidor direto e depositário com 
todas as responsabilidades e encargos que lhe in­
cumbem de acordo com a lei civil e penal. 

§ 1"' A alienação fid uciãria somente se prova 
por escrito e seu instrUmento público ou particular, 
qualquer que seja o seu valor, será obrigatoriamente 
arquivado, por conta do microfilme no Registro de 
Títulos e Documentos do domicílio do credor, sob 
pena de não valer contra terceiros, e conterâ, 3Iém 
de outros dados, os seguintes:_ 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b} o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança 

for permitida e, eventualmente, a cláusula penal e a 
estipulação de correção monetária, com indicação 
dos índices aplicáveis; 

d) a descrição do bem objeto da alienação fidu­
ciária e os elementos indispensáveis à sua identifi­
cação. 

§ 2"' Se, na data do instrumento de alienação fi­
duciária, o devedor ainda não for proprietário da 
coisa objeto do contrato, o domínio fiduciârio desta 
se transferifá ao credõf nO momento da aquisição 
da propriedade pelo devedor, independentemente 
de qualquer formalidade posterior. 

§ 31' Se a coisa -alieriada em garantia não se 
identifica por números, marcas e sinais iõdicados no 
instrumento de alienação fiduciária, cabe ao pro­
prietário fiduciário o ônus da prova, contra tercei­
ros, da identidade dos bens do seu domínio que se 

-~nS:Q.I!f:..r:am em poder do devedor. 
§ 4~ No caso de inadimplemento ·da obrigação 

garantida, o proprietário fiduciário pode vender a 
coisa a terceiros e aplicar o preço da venda no paga­
mento do seu crédito e das despesas decorrentes da 
cobrança, entregando ao devedor o saldo porventu­
ra apurado, se houver. 

§ 51' Se o preço da venda da coisa não bastar 
para pagar o crédito do proprietário fiduciário e 
despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor 
continuatã pessoalmente obrigado a pagar o saldo 
devedor apurado. _ 

§ 69 É nula a cláusula _que autoriza o proprie­
tário fiduciário a ficar com-a coisa alienada em ga­
rantia, se a dívida não for paga no seu vencimento. 

§ 7' Aplica-se à alienação fiduciária em garan­
tia o disposto nos arts. 758, 762, 763 e 802 do .. Códi­
go Civil", no que couber. 

§ 811 O devedor que alieitar, ou der em garantia 
a terceiros, coisa que já ã.lienara fiduciariamente em 
garantia, ~cará sUjeito à pena prevista no art. 171, § 
2"'. inciso l, do Código Penal." 

§ 9"' Não se aplica à alienação fiduciáría, o -disposto 
no art. 1.297, do Codigo CiviL 

§ 10. A alienação fiduciária em garantia de veículo 
automotor, deverá para fins probatórios, constar do cer­
tificado de Registro, a que se refere o artigo 52 do Códi­
go Nacional de Trânsito." 

LEI N• 6.015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras pro­
vidências. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TITULO IV 
Do Registro de Títulos e Documentos 

CAPITULO I 
Das Atribuições 

. .............................................. . 
Art. 129. À margem dos respectivos registros, serão 

averbadas quaisquer ocorrências que os alterem, quer 
em relação às obrigações, quer em atinêncía- às pessoas 

-que nos atos figurem, inclusive quanto a prorrogação 
dos prazos. 

Art. UO. Estão sujeitos a n!gistfo, no Registro de 
Título e Documentos, para surtir efeitos em relação a 
terceiros: 

1"') os contratos de locação de prêdios sem prejuízo 
do disposto do art. 168, I, letra c; 

2') os documentos decorrentes de depósitos, ou de 
cauções, feitos em garantia de cumprimento de obri~ 
gações contratuais ainda que em separado dos respecti­
vos inStrumenfos; 

39) as cartãs de "fiança, em grerat, feitas por instru­
mento particular, qual seja qual for a natureza do com­
promisso por elas abonado; 

411) os contratos de locação de serviços não atribuí­
dos a outras repartições; 

51') os contratos de compra e venda em prestações, 
com reserva de domínio ou i1ão, qualquer que seja a for­
ma de que se revistam, os de alienação ou de promessas 
de venda referentes a bens móveis e os de alienação fidu­
ciãría; 

611) todos os documentos de procedência estrangeira, 
acompanhado das respectivas traduções, para produzi­
rem efeitOs em repartições da União, dos Estados do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municipios ou em 
qualquer intância, juízo ou tribunal; 

7~>) as quitações, recebas e contratos de compra e 
venda de automóveis, bem como o penhor destes, qual­
quer que seja a forma que revistam; 

8~>) os atos administrativos expedidos para cumpri· 
mento de decisões judiciais, sem trânsito em julgado, pe­
las quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e 
mesas de renda, de bens e mercadorias procedentes do 
exterior; 

9"') os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, 
de sub-rogação e de dação em pagamento. 

LEI No 2.180, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1954 

Dispõe sobre o Tribunal Marítimo. 

Art. 76. Adquire-se a propriedade da embarcação 
pela construção ou qualquer outro meio de direito. A 
transmissão, todavia, só se completa pelo registro no 
Tribunal Marítimo. 

Art. 80. Para as embarcações de menos de virite to­
neladas brutas vale como registro a inscrição -na Capita­
nia de Po-rtos, qu~ dela fornecerâ cópia ao Tribunal 
Marítimo. 

........ -.... -. ·-· ~ ..... ~- .... ; ... ·-· ..... ~-· ... ~~- -· 
DECRETO-LEI N• 32, 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

lnstiui o Código Brasileiro do Ar. 

TITULO 11 
Das Aeronaves 
CAPITULO I 

Defiftições e Disposições Gerais 

........ -.-._ .. -.. ~ ... " ........................ -·. ~ .. 
Art. 15. _ Reputa-se proprietário da aeronave, para 

efeito deste Código, a pessoa natural ou jurídica, em cujo 
nome estiver inscrita a aeronave no Registro Aeronáuti­
co Brasileiro. 
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A~t._ 16._ Adquire-se a propriedade da aeronave: 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 53 de 1985 

(N'>' 5.686/85, na Casa de origem) 
De iniciativ'ª do Sr. P[esidente da República 

Autoriza o Poder Exewtivo a abrir ao Ministério 
da Educação crédito especial at~ o limite de Cr$ 
.32.332.200.000 (trinta e dois bilhões, trezentos e trin­
ta é dois milhões e duzentos mil cruzeiros), para o fim 
que especifica. 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. I~> Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Ministêrio da Educação, em favor da Secretaria­
Geral - Entidades Supervisiotiàdas, crédito especial até 
o limite CrS 32.332.200.000 (trinta e dois bilhões, trezen­
tos e trinta e dois milhões e duzentos mil cruzeiros). para 
atender ao Seguinte programa de trabalho: 

Cr$1.000 

1500- Ministério da Educação 32.332.200 

1503- Secretaria-Geral- Entidades 

Supervisionadas 

1503.08080312.818- Atividades a cargo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento 

da Educação 5.262.000 

1503.0842 1882.818 - Atividades a cargo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento 

da Educação 27.070.200 

Art. 2'>' Os recursos necessãrios à execução desta lei 
decorrerão do produto de operação de crédito externa 
cgntratada _pela União junto_ ao Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 

Art. 3"' O limite de que trata o art. 1'~ desta lei pode­
rã ser reajustado através de abertura de créditos suple­
mentares, em conforqtídade com as variações cambiais 
veriftcadas, a maior, fto decorrer da vlgência do crédito 
especial de que trata esta lei, observadas destinações es­
pecificadas no mencionado artigo. 

Art. 4~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5' Revogao-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 292, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. S l da Constituição Federal tenho a 
honra de sumeter à elevada deliberação de Vossas Exce­
lênCias, aconi]lãnllaâo áe--Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, o anexo projeto de 
lei que. "autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Minis­
têrio da Educação, o crédito especial até o limite de Cr$ 
~2.33~200.000 (tri-nta e dois bilhões, trezentos e trinta e 
dois milhões e duzentos mil cruzeiros), pari-o fim que es­
pecífica". 

Brasília, 31 de maio de 1985.- Jos~ Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 243, DE28 DE MAIO 
DE 1985, DO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRE­
SIDtNCIA DA REPÚBLICA ~ 

Ecelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Ministêrio da Educação solicita a abertura de crédi­

to especial, em favor da Secretaria Geral - Entidades 
Super~sionadas, até o limite de CrS ·32.332.200.000 
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(trinta e dois bilhões, trezentos e trinta e.doi_s milhões e 
duzentos mil cruzeiros), visando incluir no orçamento do 
Fundo Nacional de Descnvolvime:n_t_o_ da Educação, de 
acordo com o art. 3~ do Decreto-lei n9 1.754, de 31 de de­
zembro de 1979, recursos provenientes de operação de 
crédito externo (Fonte 48), através de financiamento do 
BIRD, não Previstos na Lei Orçamentária de 1985. 

2. Cumpre ressaltar que o referido crédito atenderâ o 
desenvolvimento e apúfeiçoamento do ensino de primei­
ro grau, de acordo com o Programa de Educação Básica 
nas Regiões Norte e Centro-Oeste. 

3. Os recursos necessâtios à compensação do presente 
crédito serãO oriundos do produto de operação de crédi­
to externo, contratada junto aO Banco Internacional 
para Reconstrução e: Desenvolvimento - BIRD, nos 
termos do art; 43, § 1~>, item IV, da Lei n~' 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 
6t, § I~', fetra c, da Constituição: -

4. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência os projetos de 
mensagem e de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
João Sayad, Ministro. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
DECRETO-LEI N• 1.754 

DE 31 DEZEMBRO DE 1979 

Altera a composi.:ão do Fundo Nacional de Desen­
volvimento, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 55, ítem H, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 39 A partir do exercidO financeiro de 1981, in­
clusive, as despesas a serem realizadas pelos Órgãos da 
Administração Federal Direta, com a aplicação de recur­
sos provenientes de operações de créditos, internas ou 
externas, deverão estar autorizadas na Lei Orçamentár_ia 
ou em créditos adicionais, e a sua execução fica condicio­
nada ao efetivo recolhimento do produto destas ope­
rações ao Banco do Brasil S.A, à conta do tesour_o _ _Na­
cional, bem como à programação financeira estabelecida 
para o exercício. -

LEI N• 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fe­
deral. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e es­
peciais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesas e será precedida de exposição 
jus ti ficati v a. 

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 
desde que não comprometidos: 

IV -o produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu­
tivo realizá-las. 

....... coNiriT'uicÃooA"iEP'ôiiúêA' ...... . 
FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO VI 
Do Orçamento 

Art. 61. A Lei Federal disporá -sobre o exercício fi­
nanceiro elaboràçào e a organização dos orçamentos 
públicos. 

§ 1" É vedada: 

c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recur­
sos correspondentes; e 

(À Crtmissão de Finanças.) 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N"' 219/85, de 19 do corrente, encaminhando autógra­
fo do Projeto de Lei da Câmara n~' 33, de 1981 (n~> 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

3.310/77, na Casa de origem); que dispõe sobre anteci­
pação de comemoração de feriados e dá outras providên­
cias. 

{Projeto que se transformou na Lei n9 7.320, de 11 de 
junho de 1985). 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Do 
Expediente lido consta o Projeto de Lei da Câmara n" 53, 
de 1985, que receberá emendas, perante a comissão a que 
foi distribuído, pelo prazo de cinco sessões ordinárias, 
nos termos do art. 141, 11, b, do Regimento Interno. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, antes de V. 
Ex• passar à Ordem do Dia, eu gostaria de defegar a pa­
lavra, como Líder, ao nobre Senador Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con­
cedo a palavra, como Líder, ao nobre Senador Cid Sam­
paío. 

OSR. CID SAMPAIO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes.dadelh.i)- Con­
ced~ a palavra ao nobre Sena,dor Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronucia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Ontem, já no final da sessão, tentei, ainda que ligeira­
mente, analisar o anteprojeto que pretende o Senhor Pre­
sidente da República enviar ao Congresso Nacional, 
propondo a Assembléia Nacional Constituinte. Vejo que 
eSse antepr-ojeto já estabelece alguns conflitos não s6 ein 
relação à fala do Ministro da Justiça, como na fala do 
nobre Líder, na Câmara dos Deputados, Pimenta da 
Veiga. 

Veja V. Ex~. Sr. Presidente, o que diz o nobre Líder Pi­
menta da Veiga, e é difícil entender o que pretende S. 
Ex•: - --

. "nem de fora, nem de dentro" --é o título do 
jornal, hoje,, "Os Senadores eleitos em 1982 não fo­
ram incluídos, mas também não estão excluídos da 
Assembléia Nacional Constituinte- disse ontem o 
Líder do Governo, na Câmara dos Deputados, Pi­
menta da Veiga ao explicar que essa questão deverá 
ser decidida- -pelo Regimento, que disciplinará os 
trabalhos. 

Na próxima sexta-feira, às !O horas, o Presidente 
José Sarney assinará emenda constitucional pro­
pondo a instalação d;;~ Constituinte em 1" de feverei­
ro de 1987, garantiu o Líder. 

De acordo com Pimenta, o Presidente informou 
da sua disposição em enviar, antes do recesso parla­
mentar, a emenda ao Congresso." 

E seguem, Sr. Presidente, algumas observações do 
nohr.ç Deputado, para dizer o seguinte: 

"Basicamente, a emenda presidencial propõe po­
deres constitulntes para os senadores e deputados a 
serem- eleitos em 15 de novembro do prõximo ano, 
mas não assegura a participação dos 23 Senadores 
eleitos em 1982. Como se diz no interior de Minas: 
-eles pegaram o bonde- comentou o Uder- expli­
cando que a decisão de não incluí-loS, mas também 
de não excluí-los não é um mero jogo de palavras". 

Na verdade, Sr. Presidente, é um mero jogo de pala­
vras do nobre Líder Pimenta da Veiga, bem como de S. 
E~' o Ministro da Justiça, o que é mais grave! 

O Sr. Aderbal Jurema- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO_-:-::- _Pois não, 

O Sr. Aderbal Jurema- Quero iniciar este aparte lou­
vando a vigilância de V. Ex•, que não foi da UDN mas,_ 
nesta Casa, tem sido um eterno vigilante. Li, ainda há 
pouco, a emenda a que V. Ex• se refere, da convocação 
da Constituinte, e V. Ex' tem razão: é uma emenda quase 
que inócua, para não dizer tímida. Ou nos definimos cla­
ramente sobre o assunto, porque sabemos que uma as­
sembléia constituinte é soberana, e dessa forma nós iría­
mos como que mendigando para que os Senadores de 
!982 participem dos trabalhos constituintes, ou nós va­
mos com muita clareza e objetividade, sobretudo porque 
a Constituinção atual permite se transformar em Consti-
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tuinte a qualquer hOra. Se nós quisermos, por exemplo, 
fazer um<l emenda constitucional do primeir-o ao último 
artigo nós faremos, sem precisar de Constituinte, V. Ex• 
sabe disso. Então, por que colocar companheiros eleitos 
pelo povo diretamente, e eu posso falar assirri porque eu 
fui eleito indiretamente, colocar nessa coisa que eu cha­
maria--de corda bamba da legislação? Congratulo-me 
com V. Ex• quando pede mais clareza e mais afirmação. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Aderbal Jure­
ma, agradeço o aparte de V. Ex~ Tem razão, ê tímido 
esse anteprojeto e sem a devida clareza. E não assiste ra­
zão, no nosso entendimento, nem ao Líder da Câmara 
nem ao Ministro da Justiça. 
-O art. 19 desse anteprojeto, Sr. Presidente e Srs. Se­

nadores, diz o seguínte~. "os membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, sem prejuízo de suas 
atribuições constitucionais, reunir-se-ão unicamerafmen­
te em Assembféia NaCional Constituinte, livre e sobera­
na, no dia 1'1 de fevereiro de 1987, na sede do Congresso 
Nacional." 

Ora, se é o Senhor Presidente da República que prete­
de mandar CS5e art. (9, Senador Aderbal Jurema, é evi­
dente que se ela é livre e soberana, eu nem precisaria di­
zer ísso, e se se disse que não há prejuízo das atribuições 
constitucionais, em relação aos membros da Câmara dos 
Deputados e os Srs. Senadores, é claro que os Senadores 
de 1982 estariam incluídos nesse anteprojeto do Senhor 
Presidente da República. 

Eu me sinto muito à vontade, Sr. Presidente, para di­
zer isso aqui porque tenho defendido uma posição dife­
renciada. Entendo que nós deveríamos convocar uma 
Assembléia Nacional Constituinte. E esses constituintes 
só seriam eleitos enquanto durasse o episódio da Nova 
Constituição. 

Mas, quero me cingir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
ao anteprojeto do Governo, para aí sim concordar com o 
Senador Aderba1 Jurema. Ele é tímido, e é preciso que se 
esclareça ao nobre Líder do Governo, que freqUenta esta 
Casa, o ilustre Senador por São Paulo, Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que gostaríamos de ouvir as pala­
vras de S. Ex~. para ver se ele concorda _com as afirmati­
vas do nobre Uder da Câmara dos Deputados, e para 
ver se ele concorda também com o que diz o Ministro da 
Justiça. 

Sr. Presidente, estou um pouco afônico, e gostaria que 
V. Ex~ acionasse a campainha, para que possa continuar 
o meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha. Fazendo 
soar a campainha) - Hâ um orador na tribuna, e a 
Mesa pede ao Plenário a devida atenção às palavras de S. 
Ex• 

O SR. ITAMÃR FRANCO - Sr. Presidente, eu me 
dirigi ao nobre Uder do Governo, Senador Fernando 
Henrique Cardoso. Gostaria de ouvir o Senador que é o 

-Líder d_o Governo nesta Casa. Então, ele tem que aclarar 
o que diz esse anteprojeto, ele tem que diz_er se está de 
acordo ou não com o Ministro da Justiça, ele tem que di­
zer se está ou não de acordo com o Líder Pimenta da 
Veiga, para que nós possamos ter uma orientação do que 
pretende realmente o Governo. Eu jâ disse aqui que te­
nho uma posição diferenchida. Mas, de acordo com o 
afC l"' do anteprojeto, Sr. Predidente, não há dúvida, o 
Ministro da Justiça não pode dizer que cabe ao Regi­
mento da Assembléia Nacional Constituinte definir se os 
Senadores de_ 1982 farão -parte ou não da Assembléia 
Constituinte, e vou mais além, Sr. Presidente, no primei­
ro dia que a Assembléia Nacional Constituinte se reunir, 
ela poderá contestar o mandato do Senador José Sarney. 
F amos eleitos diretamente. Sua Excelência foi eleito por 
um Colégio Eleitoral ilegítimo. Aí sim, veja a gravidade 
do que diz o Ministro da Justiça: que no primeiro dia a 
Assembléia Nacionaf Constituinte poderá dizer que o 
mandato do Senhor Presidente da República não tem va­
lor, não tem validade e como tal ele não poderá conti­
nuar na Presidência da República. 

É preciso que as Lideranças do Governo, particular­
mente a Liderança no Senado, por este eminente Senaw 
dor que agora vai se candidatar a Prefeito de São Paulo, 
e esperanios que o povo de São Paulo realmente possa 
ter a felicidade de elegê-lo, vamos torcer aqui da Planície 
para ~ sua candidatura, mas o Senhor Fernando Henri-
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que Cardoso precisa se despedir do Senado falando 
como Líder do Governo, porque, por incrível que pa­
reça, ainda não ouyim~ voz do Senador Fernando 
Henrique Cardoso como Líder do GQverno, jâ que regi­
mentalmente nem lhe deram este direito, ... 

O' 'sr. Fernando Henrique Cardoso - Permite V. Ex• 
um aparte?_ 

O SR. ITAMAR FRANCO....:..:. ... o que ê um absurdo. 
Nós aqui lançamos a nossa solidariedade, o nosso pro­
testo, porque o Regimento -da Casa, da nossa Casa, não 
foi alterada, o Regimento dó Congresso não foi alterado 
para que V. Ex•, com sua inteligência, com sua acuidade, 
com seu espírito público, pudesse, evidentemente, como 
Lfder do Governo, usar regimentalmente a palavra. 

Vamos ouvir com a maior atenção o aparte de V. Ex• 
dentro da expectativa de que V. Ex• possa melhor aclarar 
o que pensa o Ministro da Justiça e o nobre Lfder da Câ­
mara dos Deputados. que numa expressão, que não me 
permite a ação parlamentar dizer, .. nem dentro, nem fo­
ra~', é difícil até de se examinar parlamentarmente essa 
expressão do nobre Líder da-Câmara -dos D_eputados, 
mas ouço V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Em primeiro lu­
gar, quero agradecer a solidariedade de V. Ex• que- é 
muito valiosa na eleição- de São Pauto. Como sabe V. Ex• 
São Paulo tem um contingente apreciável de_ mineiroS, e 
sei da influência que tem V. Ex• nos seus conterrâneos de 
Minas Gerais, e aqueles que estão em São Paula serão 
decisivos para ajudar a minha eleição à Prefeitura de São 
Paulo. Tenho certeza de que vou contar com a colabo­
ração ativa do Senador Itamar Franco nessa campa­
nha._._. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Campanha já vítorio­
sa ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Especialmente 
com o apoio de V. Ex• e sabe V. Ex• também que estarei 
gosto_samente nos palanques de Minas Gerais para 
apoiar o candidato que V. Ex• disser que eu dçvo apoiar. 
Agradeço também a V. Ex• as referências sobre a minha 
Liderança no Congresso. e é fato notório que evidente­
mente ainda não ralei como Lfder no Congresso, porque 
o Regimento ainda não foi alterado, e devo dizer que 
não C por respOnsabilidade deste Senado, nem do Presi­
dente do Senado, nem da Mesa do Senado. São questões 
relativas à Câmara dos Deputados, e com a prudência 
que normalmente tenho, simplesmente não insisti nessa 
matéria, até pdfque estava jâ vislumbrando a necessida­
,de de deslocar meus esrorços políticos para São Paulo, e 
além do mais a Liderança tão brilhante do Governo, 
exercida pelos Lfderes das duas Banç_ad._as, é mais do que 
suficiente para esclarecer as queStões espinhosas e pou­
paria a mim o empenho e o trabalho de eu próprio ter 
que discutir, dentro aqui do CoDgiesso, essas questões, e 
limitei minha ação em termos de articulação política e 
não em termos da di&eu!tsàO n9 plenârio, nem do Senado 
Feder~! e nem mesmo do Congresso Nacional. Com re­
lação à questão que V. Ex• levanta, devo dizer que rui in­
formado ontem sobre essa matéria, que como diz V. Ex• 
vem do Ministério da Justiça, proposta por esse Minis­
tério ou pelos assessores politicos do Ministério da Jus~ 
tiça e do Presidente da República e por ele encaminhado 
a nós. Até agora é um anteprojeto, não roi oficializado, 
serâ oficializado na sexta-reira, e ouço com- muita 
atenção as ponderações de V. Ex• Esteja certo dC que 
hoje mesmo falarei com Sua Excelência e perguntarei 
mais uma vez sobre a situação dos Senadores eleitos em 
82. N 6s sabemos que em nossa bancada hâ um empenho 
na difinição desse processo e sabe V. Ex• que eu pessoal­
mente acredito que hã mecanismos pelos quais será 
possível ajustar as necessidades de uma Assembléia 
Constitucional livre, soberana, eleita pela vontade popu­
lar, com a presença indispensâvel dos Senado_res eleitos 
em 82. V, Ex• mesmo tem algumas idéias a esse respeito, 
algumas Oas quais me parecem muito louváveis. Resta 
definir, eu não sei se caberá ao Presidente da República 
encaminhar a matéria jã definindo, ou se não ê. melhor 
que se deixe um espaço de liberdade dentro do qual nós 
próprios aqui vamos trabalhar e certamente definiremos, 
sem que isso fira aquilo que é essencial numa Assembléia 
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Constitucional, que quer que a vontade popular se ex­
presse, e que haja de alguma maneira uma reafirmação 
do mandato constitucional aos Senadores. Acredito que 
a posição do Presidente roi de respeito ao Congresso, de 
não avançar numa matéria delicada, permitindo, assim, 
que o próprio Congresso defina de rorma precisa, o 
modo pelo qual se darâ a participação dos Senadores 
eleitos em 82. Acho que a questão é simplesmente de não 
rechar portas. Mas levarei o pensamento de V. Ex• ao co~ 

-- nfiecimento do Presidente da República ainda hoje.Acho 
que esse prê-debate é muito útil para podermos ajustar 
eventuais deficiências do texto. 

Q_SR. ITAMAR FRANCO - Senador Fernando 
Henrique Cardoso, quando eu pedi a colaçã.o de V. Ex•, 
e sempre cdm muito respeito, foi para que o texto que 
possa ser enviado ao Senhor Presidente da República o 
seja de maneira bastante clara. Veja V. Ex•, sob a nossa 
ótíca, as contradições. 

Já disse aqui que defendo posições diri:renciadas. Eu 
derenderiã a convocação da Assembléia Nacional Cons­
tituinte este ano só para Os constituintes que teriam o seu 
mandato enquanto durasse a rormação da Constituição. 
Mas esse não é o pensamento geral, e quer me- parecer 
que não é o pensamentõ do Senhor Presidente da Re­
pública, quando ele diz e vou repetir: .. Os membros da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, sem prejuí­
zo das_ s_uas atribuições constitucionais reunir-se-ão, urti­
cameralmente, em Assembléia Nacional Constituinte li­
vre e soberana. 

Aí vem a primeira indagação que raça: se elà é-livre e 
soberana, Srs. Senadores e nobre Líder do Governo, o 
art. 2"' se torna desnecessário; -Senador Murilo Bada­
ró. veja se ela é livre e soberana - por que o art. 29'? A 
Assembléia Nacional Constituinte não se aplica às limi­
tações do art. 47, § 1"', da Constituição Federal. 

O Sr. Murilo Badar6 - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Vou só terminar este 
raciocínio. 

Veja que nós, por exemplo, que ramos eleitos em 1982, 
os atuais congressistas não podiam votar matéria contra 
o _art. 47;-pOrque nós fomos eleitos sob a égide desta 
CoRStRUição que não permite noticia - vou ouvir a pa­
lavra de V. Ex• que é- um jurista - nós não podíamos 
modificar esse artigo. Mas não é esse o meu enroque 
quanto à questão, a minha posição nuclear. t que se a 
Con-stitujÇão que vai ser cortvocada~ que vai ser uma 
Constituição atípiCà, -porc}Ue houVe a ruptura dã. ordem 
institucional, se ela é 1ivre e soberana cabe a ela determi­
nar toda a sua ação. Portanto. o art. 2"', como o art. 49, 
aos quais daqui a pouco vou me referir, seriam desneces­
sá.rios. 

O Sr. Murilo Badar6- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. lT AMAR FRANCO - Ouço V. Ex• com mui­
to prazer. 

O Sr.- Murilo Badar6 ---Senador Itã.mar Franco, jâ 
tive oportu~idade de pessoalmente transmitir a V. Ex• a 
minha desvalida opinião sobre esse assunto. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não concordo com 
desvalida. · 

-O Sr. Murilo Badaró - Acho que é uma discussão 
sem _interesse maior, por uma razão simples: os Senado­
re$ eleitos em 82 receberam uma delegação sem limi­
tações, a não ser aquelas contidas na Co.ntituição e nas 
leis do Pafs, para o exercício do mandato durante um 
período d~ oito anos. Se nesse interregno, se nesse decur­
so de tempo surgir convocação de uma Assembléia Na­
cional Constituinte, e a Assembléia Constituinte só 'QOde 
ser feita em termos de Câmara e Senado, ou seja, o Con­
gresso N acionai, já está implícito-que automaticamente 
os Senadores eleitos em 1982 se ínv~tem dos poc:!_eres 
constituintes exatamente idênticos àqueles que serão 
conreridos aos que forem eleitos em 1986. A mim me pa­
recer que se trata de uma discussão bizantina, sem fun­
damento na realidade e no que hâ de melhor em matéria 
de doutrina constitu_cional. A questão suscitada por V. 
EX• com relação à Federação- e à República ê uma ma­
téria ª Um só tempo importante e apaixonante porque, 
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apesar da Constituição proibir emendas tendentes a mo­
dificar a Federação e a República, não houve nada tão 
desfigurado neste País como a Federação, roi exatamen­
te o postulado constitucional que impediu a reorgani­
zação da Federação, a atualização da Federação à nova 
realidade regional, política, sócio-econômica brasileira. 
Foi esse princípio, rundamental na Carta Magna, que 

- permitiu à Federação Brasileira se transrormar nesse ar­
remedo em que ela hoje se constitui. PortantO, são dois 
pontos que V. Ex• chama a atenção: Para o primeiro. en­
tendo que ê uma discussão rigorosamente sem importânM 
cia, os Senadores de 1982, caso seja convocada a Consti­
tuinte, estão investiaos dos poderes constituintes, os 
mesmos que forem outorgados àqueles que forem eleitos 
em 86. Com relação à Federação e à República, aí sim, é 
urna questão apaixonante que deve merecer uma atenção 
especial do Senado, até porque existem hoje constitucio­
nalistas brasileiros que defendem a criação, dentro da 
hierarquia da organização do Estado brasileiro, de uma 
nova entídade, que é a figura da região, já identificada 
aqui, na própria rormação dos giUPos regionais na Câ­
mara e no Senado, na deresa dos seus interess'es peculía­
res. Portanto, queria acrescentar ao discurso_ de V. Ex' 
este aparte com sua devida vênia, pois, na minha opi­
nião, _realmente, V. Ex• mais do que ninguém, se não r os­
se em razão da própria Constituiçao, tem uma atividade 
parlamentar das mais recundas e das mais exuberantes. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Murilo Bada­
rô, muito obrigado. O seu pensamento é cristalino. Mas, 
Senador Murilo Badar6, o Ministro _da Justiça não pensa 
IDiSim, o Líder do Governo na Câmara dos Deputados 
não pensa assim. Vamos até abstrair a figura, evidente­
mente com muito respeito, do nobre Líder Pimenta da 
Veiga, que pode ter as suas razões para entender que nós, 
eleitos em 1982. não raçamos parte da Assembléia Na­
cional Constituinte. Quando é o Ministro da Justiça que 
vai à televisão e diz que caberã ao regimento da As­
sembléia N acionai Cõnstituinte determinar se os Sena­
dores de 1982 rarão parte ou não, af realmente já ê uma 
extrapolação e o Governo precisa aclarar realmente o 
que pensa em relação ao art. 1"'. 

Por isso. Sr. Presidente, ainda neste d.pido debate, 
volto a dizer que o meu pensamento não ê no sentido de 
derf!nder aqui a minha posição pessoal de reeleito em 
1982. Tenho uma posição diferenciada. Acho que a As­
sembléia Nacional Constituinte deveria ter sido convo­
cada este ano. Os poderes constituídos deveriam ser da­
dos no pefíodo em que se procederia a nova Consti­
tuição do País ejã em 1986 teríamos as eleições sob a égi­
de da Nova Constituição. Não é o que pensa a maioria. 

Vou mais além, Senador Murilo Badaró e nobre Líder 
Carlos Chiarelli. Se a Constituinte é livre e soberana, o 
art. 4Q Õ Governo também não pode razer. 

Ainda ontem, debatia com o Senador Marcondes Ga­
delha, se a Const_ituinte é livre e soberana, não hã como 
fazer reminiscência ao art. 47. Primeiro, se ela é livre e 
soberana. pode razer o que bem entender. Então, não 
cabe aqui a aplicação das limitações do art. 47. O art. 4"' 
não poderia também existir, quanto diz: 

"O projeto de constituição deverá ser promulga­
do no curso da primeira sessão legislativa da 4• le­
gislatura, depuis de aprovado em 2 turnos de discus­
são e votação pela maioria absoluta." 

Veja aqui, Senador Murilo Badaró, outra aberração: 
se a Constituinte é livre e soberana, c;:aberâ a ela determi­
nar se é maioria absoluta, se ê maioria simples, se é 2J3, 
se serão em dois turnos. Não cabe ao Governo dirigir, jã 
no anteprojeto que vai enviar ao Congresso Nacional, as 
limitações da Assembléia Nacional Constituirite nesse 
aspecto, que é fundamental. 

Sou contrário a ess_a comiss_ão que se pretende consti­
tuir, e díz o Líder que vai ser constituída por decreto. 
Neste caso,-fOi'na-Se -uma comissão ofic_ial para dirigir os 
t,rabalhos ou, praticamente~ para balizar os trabalhos da 
Constituinte, apesar dela ser uma Constituição atípica 
porqUe riào houve·a ruptura da ordem constitucional. A 
Constituinte hoje, é o anseio e o desejo do povo brasilei­
ro. 

Portanto, volto à tese central do aparte do nobre Sena­
dor Aderbal Jurema. Ela precisa ser clara, sua linguagem 
tem 9u.e ser clara. Temos aqui constitucionalistas que 
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poderão entender o que o Governo quer dizer, mas é pre­
ciso que a Nação inteira enten.aa, particularmente nós 
Senadores da Repóblica. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar­
te? 

O Sr. Carlos Chiarelli - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço o aparte de V. 
Ex•, nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Se V. Ex• me permite, 
cedo a minha vez ao nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não, ouço o aparte 
do nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Carlos Cb.iareur- Agradecendo a gentileza do 
aparte e sobretudo a precedência que, por bondade, nos 
concede o nobre Senador Marcondes Gadelha, gostaria 
de dizer, nobre Senador ltamar Franco, que são perti­
nentes as questões que V. Ex' levanta em termos de 
análise conceitual e teórica. h fundamental ao analisa­
rem esse esboço, que ainda é motivo de um estudo finiaJ­
por parte da Presidência da República e que evidente­
mente virá para esta Casa a fiii(de sofrer toda a análise 
necessária, todo o debate pertinente, todas as alterações 
e corrigendas que se impuserem. Portanto, é uma pro­
posta, um projeto de emenda. o-que se-dCixa bem Claro é 
que a Assembléia Nacional Constituíiite- na qual ha­
verá de se transformar o conjunto de membros integran­
tes da Câmara e do Senãdo- é livre e soberana e coriSe­
qaentemente, nessa liberdade e soberania que haverá de 
ser plena, é evidente terá competência, terá atribuições e 
terã poderes para dispor diversamente da próprlã.-emen­
da que a constituiu. Então, todos os dispositivos aqui 
constantes são rigorosamente dispositivos, de certa ma­
neira, referenciais, doutrinários ·e cjiiã.se - dígam-os as­
sim - indicativos e não mandamentais e ímperativos, -
porque, no primeiro dia, reunida a Assembléia Nacional 
Constituinte, reunidos os Deputados e Senadores que se 
transformam em Constituintes a apartir do dia l"' de fe­
vereiro. Esta sim ê um-a disposição imperativa porque é 
pré-Constituinte, a data em que haverá a reunião, cOmo 
é imperativa a norma do art. 39 que diz quem vai presidir 

. a reunião, porque também é préwConstituinte, porque se 
trata de um fato que ocorrerá ailfeS do regimento apro­
vado. Este passará a ser o dispositivo maior que regula­
mentará a própria forma de proceder da Constituinte. 
Uma vez estabelecid_o o (9 de fevereiro, uma vez reunidos 
os integrantes, uma vez acionado o dispositivo da reu­
nião inicial com o comando e_ com base na suprema au­
toridade do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
que é uma expressão de estilo, é uma expressão jurii:!ica­
mente com trânsito em julgado e, parece-me aceitável, 
dado que se torna titular de um poder, Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, irrecorrível nesse momento, a 
partir desse momento o que acontecerá? Acontecerá a 
discussão e aprovação do regimento. E esse regimento 
prevalece sobre essa emenda, -esse reglmento tem uma 
força _de valia superior_,_ Tanto se te-ve cuidado nesse pã.r­
ticu!ar, que o texto original do artigo 49 dizia. "o projeto 
de constituição será promulgado no curso da primeira 
sessão legislativa, depois de aprovado em dois turnos". E 
se transformou o texto, se diminuiu-a sua potencialidade_ 
e a sua imperatividade, quando o projeto de constituição 
deverá ter, para que se aceite, a priori, essa hieraquia 
maior que se haverá de ter o regimento aprovado pela 
própria Constituinte no decurso do inicio dos seus traba­
lhos. Porque ele será realmente para a ConStiiuiilte;- o 
dispositivo maior e insusceptível de qualquer outra hie­
rarquia maior em termos de processos normativos: Por­
tanto, parece-me que nesse particular não há por que ter 

. essas preocupações que V. Ex• apresenta em termos de 
dispositivos prévios que comandem uma ConsfituTilfe a 
posteriori, porque haverá de ser respeitado naquilo que é 
susceptível de norma posterior, o regimento que a -pró­
pria COnstituinte farã a partir de 19 de fevereiro, qaa-ndo 
reunida estiver e tendo a plenitude de poderes, a plenitu­
de de competência e a plenitude de atribuições. 

O SR. ITAMAR FRANCO --senador Carlos-Chiã­
relli, V. E"' é homem intelígente e lúci_do mas, ao con­
trário, o seu raciocínit! me induz a rumo difi:rente. Se V. 
Ex• diz que esse regimento- n~~ concordamos- é que 
vai determinar a diretriz da Assembléia Nacional Consti-

tuinte, evidentemente tanto o artigo 29 quanto o artigo49 
deveriam deixar de existir, se ela é livre e soberana. 

Vou- ri1ais além, Senador Carlos Chiarelli: não estou 
discutindo que amanhã o regimento da Constituinte ve­
nha dizer que os Senadores, por exemplo- já que é o 
foco - não façam parte, mas ela também poderá dizer 
~ e V. Ex• há de concordar comigo --que o mandato 
do Senador José Sarney termina no dia em que estará 
instalada a Assembléia Nacional Constituinte. Se ela 
pode retirar dos Senadores eleitos pelo voto direto a sua 
permissão de trabalharem na Constituinte- vamos res­
peitar o Regimento, como quer o Líder e como quer o 
Sr. Ministro da Justíça- ela também pode dizer que o 
mandato do Senhor Presidente da República terminará 
no dia }9 de fevereiro, quando ela quis se ínstalar. ~isto 
que precisa ficar bem claro. Se o Senhor Presidente da 
República admite isso, nós temos até de aplaudi-lo, por­
que deixa a descoberto o seu próprio mandato. 

Não é justo que se cortem mandatos daqueles que fo­
ram eleitos diretamente, que Sua Excelência fixa pelo 
próprio art. ]9 do seu anteprojeto, e o seu mandato de 
Presidente da República permaneça intocável. Não! O 
nobre Líder do Governo usa até uma expressão mineira: 
"que nós tornamos o bonde". Ora, tomar bonde hoje em 
Minas é difícil e, se me permite aqui o Senador Fernando 
Henrique Cardoso, eu brincaria dizendo que os bondes 
foram vendidos para os paulistas. Bonde já não existe em 
Minas Gerais: Se nó$. ''tomamos o bonde" como quer o 
nobre Líder Pimenta da Veiga, nós. "tomamos o bonde" 
e esse bonde está andando. O Líder Pimenta da Veiga 
não pode ser o motorneiro e estancar esse bonde de re­
pente, Por isso, quero que o Governo aclare. Se ele real­
mente está de acordo que a Assembléia Nacional Consti­
tuinte- e aí a questão nuclear, nobre Líder Chiarelli­
o Presidente da República também estará com o seu 
mandato a descoberto, porque amanhã posso eu, por 
exemplo - se o Senador Alfredo Campos permitir­
disputar a Constituinte em Minas Gerais como Senador 
e propor, de pronto, que o mandato do Senhor Presiden-

'-: te da-República terminará no momento em que a As­
sembléia Nacional Constituinte determinar- aí sim­
o que V. Ex• concorda e eu não concordo,. "com_ supre­

~ ma autoridarle"_, Isso ainda é fruto do auto_ritarismo. 
Ninguém vai dirigir a primeira reunião da Assembléia 

.. "com suprema autoridade". Isto é desnecessário, esta 
oração intercalada aqui pode e deve ser eliminada. 

O Sr.-carlos Chiarelli - Isso ê dos bons tratadistas de 
DireilP Administrativo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu não sou um trata­
dista de Direito Constitucional. V. Ex• me perdoe. Ê que 
eu me choco com essa expressão;_ "com suprema autori­
dade". Que suprema autoridade! O que ê isto? Eu até já 
sou favorável que o Presidente do Senado, Senador José 
Fragelli, deva estar lá nessa Assembléia Nacional Cons­
tituinte ... 

O Sr. Carlos Chiarelli - Até, não. Por que o. "até''? 

O SR. ITAMAR FRANCO- 0 "até" porque-v.-Ex'" 
até defende o Presidente do Supremo. O "até" é muito 
respeitoso. Cabe a ele. e não ao Presidente do Supremo, 
porque não hã ruptura da ordem constitucional, ele está 
no exercício da Presidência do Congresso. Seria até um 
-desrespeito se ele não presidisse essa Assembléia Nacio­
nal constituinte no seu primeiro dia, e evidentemente os 
Srs. Constituintes. Depois, iriam determinar o Presidenw 
te. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite-me V. Ex~ um 
aparte'? 

O Sr._Carlos Chiarelli- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço o Senador Mar­
condes Gadelha e em seguida V. Ex•, Senador Carlos 
Chiarelli. 

O Sr.-Marcondes Gadelha- Nobre S"enador Itamar 
Franco, creio que não deveríamos ir tão longe na discus­
são, a ponto de colocar em questão o problema da du­
ração do mandato do Senhor Presidente da Repóblica 
que, em absoluto, não está suscitado por esse texto, nem 
estã em questionamento nos div_e~;:sos foros d_este País. 
CreiO que chegaríamos a um termo de entendimento 
adequado se fosse, por exemplo, expun"gido esse art. 29 
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que V. Ex~, com--tãnta proficiência, eStá prOfligando nes­
te mamemo. Acho que é mais ou menos clássico, e áté 
trivial, que a atitude de quem redige qualquer texto legis­
lativo deve ser a busca, tanto quanto possível, da exati­
dão, da precisão e principalmente de evitaNe a redun­
dância. Ora, esse art. 29 aí está redundante, está pleonás­
tico e se torna, portanto, desnecessário. Quando há ex­
cesso no texto, ele acaba sendo instrumento de confusão 
e de discussão alentada e alongada, que acaba prejudi­
cando o objetivo daquele texto. De modo que, a título de 
exatidão e -de clareza, deveria ser extirpado esse art. 29. 
Veja bem, V. Ex' Quando se trata de uma assembléia na­
cional constituinte, Cstã claro que é um colegiado que 
opera sobre uma matriz inteiramente virgem, que ê a so­
berania da vontade nacional; o que a Nação quiser os 
seus representantes terão direito, condições e poderes 
para realizar, inclusive a abolição da Federação e daRe~ 
pública. Em se tratando de uma assembléia nacional 
constituinte, nós nos voltamos para a noção clãssica do 
que seja uma Assembléia Nacional Constituinte, um Co­
legiado que vai estabelecer um pacto nacional para dizer 
como vai ser a convivência social neste País, a relação 
entre governados e governantes, entre o cidadão e a au­
toridade, a maneira de se organizar o Estado, etc., e tudo 
isso parte virtualmente de um marco zero. No entanto, 
não se precisa dizer o que a Constituinte pode ou que 
não pode fazer. Ora, a Constituinte também tem o po­
der, teoricamente, de fazer retornar a escravidão, por 
exemplo. No entanto, ningu~m vai dizer isso. A Consti­
tuinte tem o poder de retirar a Declaração dos Direitos 
do Homem do texto da Constituição, de proibir o direito 
de ir e vir. No entanto, ninguém vai colocar isso. Por 
quê? Porque se confia no discernimento das pessoas e se 
sabe que a Constituinte niio cometeria loucuras, não se­
ria ensandecida a esse ponto, da mesma forma como não 
vai abolir a declaração de direitos do cidadão, da mesma 
forma como não vai fazer retornar a escravidão, também 
não vai abolir_ a República e fazer retornar a Monarquia, 
também nã~ vai abolir a Federação, que: é uma conquis­
ta clássica ·aa nacionalidade brasileira. De modo que es­
ses· fatos -rião precisam ser colocados no texto, porque 
antecipadamente sabemos, a priori, que embora sendo 
poder, direito inerente a uma Assembléia Nacional 
Constítuinte, isso jamais vai se "realizar. Por que então se 
colocar, ãbrindo brecha para que se diga tambêm que 
outras coisas a Constituinte pode ou não pode deixar de 
fazer'? O texto do art. (9 é um texto enxuto, quando fala 
em Constituinte livre e. soberana. nele está dito tudo. 
Não precisa mais de especificações que abrem caminho 
pata outras discussões sobre outras especificações que 
essa Constituinte deva ter, o que seria rigorosamente um 
absurdo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O tempo do 
nobre orador,lamento informar, está terminado. Solici­
to a V. Ex' que não aceite mais apartes e conclua o seu 
brilhante pronunciamento. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Se V. Ex" me permitir 3 
minutof>, encerrarei o meu pronunciamento. Lamento, 
Senador José Lins, não poder conceder o aparte a V. Ex• 

Estamos de acordo, senador Marcondes Gadelha. 
Veja V. Ex~. quando extrapolei para o problema presi­
dencial ê porque o Ministro da Justiça extrapolou em re­
lação aos mandatos de82. Eu já disse a V. Ex• que defen­
do uma posição totalmente diferenciada. Se o Ministro 
da_ Justiça entende _que o n_osso mandato pode não ser 
respeitado naquele instante, nós também podemos en­
tender que o-mandato do Presidente da República pode­
rá também nãÕ ser respeitado, porque é evidente que S. 
Ex' nã_o pode apenas se referir aos Senadores de 1982 e 
deixar o próprio Inandato presidencial a descoberto. h a 
razão pela qtiãf estamos trazendo o problema ao debate 
da Casa, para·que o Sr. Presidente da Repó.blica, no pro~ 
jeto que vai enviar ao Congresso, no dia 28, seja mals 
claro, diga O que pensa realmente o que se: pretende com 
essa conv_ocação da Assembléia Nacional Constituinte 
que, repito, é uma convocação atípica porque não houve 
uma ruptura da ordem constituci"ona1 brasileira. E não 
havendo, S. Ex' baseou-se no artigo- primeiro para man­
ter os memPros da Câmara dos Deputados e do Senado 
Feõeral, reunidos unicameralmente, respeitando portan-

. to os mandatos existentes. 

---------------------
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Portanto, Sr. Presidente, agradecendo a gentiiiza de V. 
Ex•, vou encerrar dizendo que apenas encetei este deba­
te, porque o anteprojeto precisa ser melhor estudado 
pelo Sr. Presidente da República, precisa ser melhor 
aclarado, inclusive, quanto a essa suprema autoridade 
que se vai dar ao Presidente do Supremo Tribunal Fede­
ral. Se a Constituinte é livre e soberana, não temos de 
restringir, não temos de dizer_que ela terá dois turnos, 
que será_ por maioria absoluta; se ela é livre e soberana, 
Sr. Prestdente, concordamos em que qualquer mandato 
poderá ser -_não só os de 1982, mas fambém o do Sr. 
Presidente da República- extinto naquele momento. 

Era o que eu tinha a dizer. _(MJ.üto bem!) _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR, Pronuncia_ o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em não poucas oportunidades, repetiu o Dr. Tancre~ 
do Neves que uma de suas primeiras providências seria a 
construção_de um amplo pacto social, visando a dois oh~ 
jetivos fundam~ntais: a curto_ prazo, debelar a crise eco­
nômica e a partir daí, fazer avançar as reformas sociais e 
econômicas que a Nação exigira nas praças públicas. 

~dispensável repetir que não se tratava senão de mais 
uma de suas atiladas e realísticas·percepções das oportu~ 
nidades históricas que se desenham_em nosso País. Tinha 
ele por certo que_.os acordos e compromissos cuidadosa­
mente montados com as estruturas político-partidãrias e 
com deter:minados segmentos da sociedade brasileira, se 
eram necessários, imprescindíveis e urgentes, não seriam 
suficientes para fundamentar um efetivo processo de 
transição do antigo para um novo regime político­
institucional. 

Em especial, tinha consciência plena de que a demo­
cratização da sociedade brasileira~ para chegar a ser está­
vel e incontrastável, passaria, inevitavelmente, por trans­
formações profundas de suas estruturas de produção, re. 
produção e distribuição da riqueza nacional. E esta sUa 
percepção também lhe indicava não haver condições­
em todos os campos da vida nacional -para tergiver­
sações e protelações. Por isso, o pacto social- tema que 
discutiria detidamente com vários Chefes de Estado en­
volvidos com tal questão - figurava entre suas primei­
ras medidas, assim que chegasse ao Planalto. 

Convém relembrar, Senhor Presidente, Senhores_ Se­
nadores, estes eventos, em face do rumo que vêm _toman­
do os acontecimentos nesteS cem dias de vigência da 
Nova República e das perspectivas que se vislumbram já 
no hori.lonte mais próximo. 

Sem dúvida nenhuma, seria demasiado querer __; em 
tão pouco tempo- que o Regime e o Governo recém­
instalados tivessem apresentado resultados palpáveis de 
novas políticas, obtidos por um pleno e harmônico _fun­
cionamento de todos os aparatos governamentais. Quan­
do menos, ter-se-ia que levar em conta o fato de estes 
aparatos funcionarem segundo uma dinâmica que lhes 
foi imposta, ao longo de vinte anos (senão mais) deauto­
ritarismo, de ajustamento a objetivos e procedimentos 
essencialmente diversos dos que aimeja a Nova RepúbH­
ca e de atitud~ de comando que, em boa parte, ainda 
persistem.-

Não obstante, entretanto, essas dificuldades operacio­
nais, a que se acrescem os efeitos -da sobrevivênCia de 
muitos bolsões autoritários e de _domínio de antigos gr-u­
pos tecnoburocráticos, seria justificadamente desejável 
que muitas definições essenciais das políticas basilares da 
Nova República já estivessem encaminhadas. 

E é esta delonga, este compasso de espera, esta tergi­
versação que a sociedade brasileira não está aceitando. E 
em consonância com este sentimento da maioria do povo 
brasileiro é que levantamos aqui a nossa voz, de adver­
tência, de chamamen_to _à raiào e de exigência de prontas 
definiÇões. 

Atribui-se importância futfdame_ntal ao combate à in­
flação_, como condição para a retomada do crescimento. 
Todos ·concordamos com o objetivo; mesmo para quem 
ela favorece, no curto prazo, não interessa sua coQ.tinui­
dade, na medida em que todos perdem -com seus efeitos 
perversos sobre o consumo e sobre o nfvel da atividaç)e 
produtiva. Contudo, as medidas realmente eficazes para 
alcançar este desiderato vêm sendo proteladas, por conta 
de uma velha pendenga entre variantes das mesmas teses 
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monetaristas, que dominaram a direção econômica do 
-Pais em todos estes anos: se o tratamento adequado é o 
de choque ou o gradual. Mas nenhuma atende às pecu-
liaridades do Brasil. ' 

Importa, realmente, é dar combate às suas causas pro­
fundas. A comeÇar pelo nível das taxas deju_rose pelare­
distribuição dos encargos fiscais na arrecadação de recei­
ta pública suficiente para suportar os gastos essenciais de 
governo. E isto implica coragem política para, com disK 
cernlmento e justos critérios de interesse social e nacio­
nal, seleciOnar onde proceder às contenções d~i! despesas. 

Não cabe, diante da situação social do Brasil, propug­
nar um genérico corte dos gastos públicos. Esta receita 
ortodoxa, que interessa a uma minoria de especuladores 
e apenas satisfaz a visão acanhada de uns poucos tecno­
Cratas f:i}!.clOnais e- estrangeiros, nada tem a ver com a 
realidade do perfil dos dispêndios governamentais- de 
nosso País. O gasto público que reverte em serviços ne­
cessãrios ~população e_~ inversões estimuladoras do 
setor produtivo não chega a alcançar Cr$ 90 trilhões. Em 

'contrapartida, os dispêndios com a dívida pública -
graças ao modo como ela é administrada e aos interesses 
a que esta admini~tração atende- chegam a fantásticos 
Cd 331,4 trilhões só neste exercício. Cortar onde? No es­
sencial ou no que deriva da especulação e de interesses 
minoritários? 

O Sr. Odacyr Soares- V. Ex• me pern1ite um aparíe? 

O SR. ALVARO DIAS- Antes de continuar com 
este raciocinio, eu gostaria, com prazer, de ceder a pala­
vra ao nobre Senador gue me aparteia. 

O Sr. Odacyr Soares- Eu gostaria de registrar um 
fato muito interess.ante do ponto de vista político. h que 
em apenas 24 horas, nós da Oposição assistimos dois 
eriiinentes Senadores do PMDB - ontem, o eminente 
Senad?r Marcelo Miranda, falando inclusive pela Lide­
rança da Maioria~ e hoje V. Ex• - criticarem de forma 
veemente a política econômica- financeira do Gover~o, 
particularmente a política agrícola. E V. Ex•. nesta ma­
nhã, o faz de forma enfática, abordando aspectos pecu­
liares dessa política que, segundo V. Ex• mesmo registra, 
em nada se distancia da poJítica praticada pelo Governo 
ãllterlor; Lembro-me agora do eminente Senador Cid 
Sampaio, da Bancada do PMDB que, num amplo, num 
longo discurso, teceu críticas fundamentadas, expressi­
vas, relativas à polftica econômico-financeira do Gover­
no Federal. Nós estamos, por isto, perplexo: enquanto o 
GoVefno pratica: uma política de Nova República, vem o 
_seu partido, a través de vozes autorizadas, como a do 
eminente Senador Marcelo Miranda, ontem, do eminen­
te Sen·ador Cid Sampaio, e agora da palavra de V. Ex•; 
h_omem do PMDB do Púaná, com vinculação _inclusive 
com o Governador José Richa, de forma v-eemente, 
como já disse, criticar a polítiCa econômico-financeira do 
Governo. 

Pedi o aparte a V. Ex• para comunciar ao Senado Fe­
deral que ontem o Desembargador-Relator do mandado 
de segu_r_anc<J, impetrado, em Fortaleza, pelo Prefeito Ce­
sar Cais Neto contra o ato do GovernadQr Gonzaga da 
Mata, concedeu a liminar _ao eminente Prefeito Cesú 
Cals NetQ para que S. Ex• continue na Prefeitura daque­
la Cidade. Eu queria trazer ao conhecimento do Senado 
essa medida, decorrente de uma decisão jQdicial proferi­
da pelo DeSembargador-Relator nos autos do mandado 
de segurança que o Prefeito de Fortaleza impetrou con­
tra o ato ilegal do Governador do Ceará. Muito obriga­
do pelo aparte. 

O SR. ÁLVARO DIAS- Eu agradeço o aparte de V, 
Ex• e começo por dizer que é estranhãvel a perplexidade 
de V. Ex.• e essa perplexidade é fruto do vício de 21 anos 
de autoritarismo, neste Pais. Na verdade, alguns se desa­
costumaram com a prática democrática, e entendem a si­
tuáçãó como·subservi~ncia. Na verdade, estamos viven­
do um novo tempo no Brasil, o tempo da democracia, do 
debate, da contradição. E ser governo não é simplesmen­
te ser suhservie_nte, âulico. No governo, se temos a mis­
são de dar sustentação política aos governantes compa­

- nheiros de partido, temos também a responsabilidade, 
diante da opinião pública, de fazer eco às aspirações 
maiores da sociedade brasileira. 

O Sr~ Alcid~ Saldanha- Permite V, Ex• um aparte? 
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O SR. ÁLVARO DIAS- É. missão nossa, como ho­
m~ns d_o governo, apontar distorções e corrigir rumos na 
tentativa de consertá-los. É o que pretende, nesta Casa, 
com as limitações naturais que temos, o nosso partido, 
através de vozes autorizadas que já compareceram a esta 
Tribuna, para discordar da condução da política econô­
mica vigente no País.~ o que fazemos hoje, também mo­
destamente, procurando oferecer a nossa contribuição 
para que o Governo da Nova República encontre os ca­
minhos para retirar a população brasileira, esta sim, da 
perplexidade justa em que se encontra. 

O Sr. Alcides Saldanha- V. Ex• me concederia um 
aparte? 

O SR. ÁLVARO D_IAS - Ouço V. Ex•, com muita 
honra, nobre Senador Alcides Saldanha. 

O Sr. Alcides Saldanha - Senador Álvaro Dias, sou 
um homem que faço política desde antes do Golpe Mili­
tar de 64- e vi muita alternância no poder. Uma coisa, 
esta sim, me causa perplexidade é a alternância no poder. 
Antes, o partido que saía do poder criticava o que entra­
va no poder, dízendo assim;. "nós fazíamos certo, vocês 
estão fazendo errado". A crítica da Oposição tem sido 
sui generis, agora. A crítica em cima da Nova República 
é esta: vocês não eStão corrigindo com rapidez os erros 
que cometemos em 20 anos. É a constante qUe ouço nes­
tãTasa e em todas as Casas Legislativas. E uma crítica 
engraçada, é adversa porque antes era aquela,:, "nós esta­
mos faz:endo certo, vocêS estão fazendo errado". 

O SR. ÃL VARO DIAS- Como se pretendessem pro­
cessar por plãgio o atua( Governo. 

O Sr. Alcides Saldanha - Exato. Pôs muito bem V, 
Ex~. que há pessoas desacostumadas ao debate democrá­
tico que a Nova República traz. Os Senadores do PMDB 
.e os seus Deputados são homens que estão com o Gover­
no, mas são homens que têm o direito de pensar, de de­
hater __ e de dizer ao pr6prio Governo o que as populações 
continuam pensando e como gostariam que as coisas fos­
sem resolvidas. Congratulo-me com o pronunciamento e 
a coragem de V. Ex• 

O SR. ÁLVARO DIAS- Muito obrigado a V, Ext, 
nobre Senador Alcides Saldanha, pelo seu aparte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campainha.)- Nobre Senador, solicito que V. Ex• faça 
uma íntertupção no seu pronunciamento para que a Pre­
sidência faça uma comunicação, 

O SR. ÂL VARO DIAS - Pois não, Senhor Presiden­
te. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS- Um instante, nobre Sena­
dor, e já concederei o aparte a V, Ex• Apenas queria 
acrescentar às palavras do nobre Senador Alcides Sald!l­
nha que hã necessidade de se colocar, com clareza, a fun­
damental diferença do partido situacionista de hoje com 
aquele que exercia a mesma função no governo· passado. 
Há uma diferença clara, patente: o Partido do Governo 
de hoje nào pretende seguir o exemplo do anterior. Não 
estamos de espinhas dobradas para dizer sistematica­
mente amêm a qualquer imposição oriunda do Poder 
Executivo. O nosso objetivo, repito, ê apoiar o Governo; 
o nosso objetivo é dar sustentação política ao Governo 
da Nova República, mas isto não significa que devemos 
aceitar todas as medidas adotadas pelos governantes de 
hoje. 

Cõncedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Odacir Soares- Quero dizer a V. Ex• que esta­
mos há apenas 100 dias do novo Governo e há uma pre-=· 
sun~o generalizada de que o novo Governo pratica um·à 
política nova, uma política condizente com os ventos da 
Nova República, alardeada por todos os Srs. Senadores 
e Deputados que integram a Bancada governísta na Câ­
mara e no Senado. E vêm exatamente, em apenas 100 
dias, Senadores e Deputados do PMDB criticar a políti­
ca que se presumia nova; criticar uma política que se estã 
praticando há apenas 100 dias. Ora, isso, sem dúvida, 
leva perplexidade à Nação. Porque V. Ex•, como homem 
que integra totalmente o Governo, na medida em que 
preenche os seus espaços também junto ao Governo, V, 
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Ex~ me parece, deveria levar as suas considerações, críti­
cas, à polítíca econômiCo,:,financeira, à política agrícola e 
à política fundiária do Governo aos gabinetes próprios 
que são, hoje, ocupados por correligíõnãrios de V. Ex•, 
como no caso do Mínístérío da Agricultura, do Mínis­
térío da Fazenda, do Ministério do Planejamento, do 
Ministério dos Transportes e de outros Ministérios da 
República. Por isso, a Nação estã perplexa, porque V. 
Ex', ao lado de outros eminentes Senadores do PMDB, 
não têm deixado de acusar, de criticar uma política que a 
Nação está presumindo que fosse nova. E descobrimos, 
pela palavra de V. Ex•, que é uma política velha. 

O SR. ÁLVARO DIAS- Agradeço a sugestaão de V. 
Ex', mas tomo a liberdade de não acatá-lo, Eu não a jul­
go como a melhor solução ou sugestão. Na verdade, V. 
Ex~ demonstra, no seu aparte, que não está realmente 
acostumado ao regime democrático ou, pelo menos, per­
deu o hábito em função de ter defendido um governo au­
toritário durante 21 anos, Este govern_o pretende e deve 
ser um governo transparente. E as questões públicas de 
interesse da sociedade brasileira devem ser discutidas 
publicamente. Nós queremos, definitivamente, encerrar 
aquele período de mediocridade política, onde as deci­
sões nacionais erarrl adotadas nos gabinetes de gover­
nantes autoritários. Acho que não hã melhor lugar, não 
hã tribuna mais adequada do que esta, para discutirmos 
os problemas do interesse do País, sobretudo para pro­
curarmos- e esta é a nossa tentatiVa- mostrar os erros 
com o objetivo de encontrarmos os caminhos mais aQe­
quados para a solução dos problemas nacionais. 

O Sr. Odacir Soares- Eu queria dizer a V. Ex• que 
estamos de conformidade com o seu discurso. Estou ape­
nas registrando o fato de que V. Ex~ estâ criticando a 
política do Governo que se presumia fosse nova, 

O SR. ÁLVARO DIAS- Eu não estou destacandQ 
aqui o fato de V. Ex• concordar com o teor do nosso dis­
curso. Estou apenas destacando a postura política, que é 
resultado de 21 anos de obscurantismo político no País. 
V. Ex• está demonstrando a sua perplexidade porque es­
tamos exercitando aqui o verdadeiro papel do parlamen­
tar de situação, que é o 'de apoiar- o Governo sim, mas é 
também o de apontar os seus erros. 

Conte-se que, nestes compromissos financeiros, se in­
cluem os efeitos da forma de_ administração da dívida ex­
terna. E que, por esta via, se internalizam boas frações 
dos impactos externos sobre as pressões inflacionárias 
internas. 

E aqui temos outro foco de hesitações e incorreções na 
condução da polftica econômica. Aproxima-se agosto, 
quando outra rodada de negociações terá que ser efetua­
da com nossos credores externos. E até o momento nâ.o 
há clareza a respeito de quais posições o Brasil tomará 
diante dps banqueiros iilternacionais e do próprio FMI. 

Estã evidente para todos que não basta dizer ser ina­
ceitável um acordo que implique em maiores sacrifícios 
para o nosso povo. Todos sabemos que, a continuar em­
penhando praticamente todo o produto de nossa pro­
duçã.o exportável no pagamento do serviço da dívida, ja­
mais retomaremos os níveis e o ritmo de expansão eco­
nômica que a Nação requer. E todos sabemos que isto se 
dã porque estamos sujeitos a taxas de juros e adicionais 
notoriamente escorchantes;' estamos sujeitos a manipu­
lações de preços de nossos bens exportáveis e a fortes res­
trições protecioniStas; estanlos sujeitos a condições leo­
ninas nos contratos de importações. 

Não hâ, por mais que se escarafunchem os manuais de 
economia, regras de racionalidade econômica que justifi­
quem a rrianutençãà destas condições de relacionamento 
externo. Há, sim, regras de imposição de poder políticO, 
travestidas de ideologias econômicas, -que servem para 
justificar tais relações. 

Por isso, antes de conselhos técnicos, é preciso tomar 
decisões políticas. E tais decisões s6 podem ser tomadas 
e formuladas em estrita.,_ auscultação dos interesses mais 
legítimos dos segmentos majoiitários da sociedade brasi­
Ieira.,E estes interesses se expressam na imperiosidade de 
a economia brasileira poder crescer no mínimo a 6% ou 
7% ao ano, senão ·mais. 

Entretanto, retomar o crescimento, mantê-lo acelera­
do por longo período e, ao mesmo tempo, conferir-lhe 
novo direcionamento social e nova distribuição regional 
só terá viabilidade se debelarmos, logo, as restrições ex­
ternas. E para isto 6 imperioso adotar uma política sobe-
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rana e altaneira. Temos que impor um limite à sangria 
dos recursos nacionais, suspendendo o fluxo de paga­
mentos externos; até que estes sejam fixados em patama­
res compatíveis com as necessidades internas de expan­
são econômica. 

Não podemos continuar pagando juros e spreads espo­
liativos. em prazos angustiantes, sob pressões inaceitá­
veis de cerceamento de nossas importações e transações 
correntes. Temos que redefinir oS prazos de amortização 
e de desembolsos do serviço da dívida em função dos re­
cur-sos auferidos pelas nossas exportações a médio prazo. 
E estipular o teto máximo de pagamentos no curto prazo 
como uma proporção do fluxo de entrada de divisas. E 
interromper a espiral de crescimento da dívida gerada 
por acumulação de juros sobre juros. Ba~ta ver o absur­
do da fatura que desejam nos apresentar: pagar USS 5 I 
bilhões do prindpal e USS 55 bilhões de serviço da dívi­
da. E se tivermos algum problema, seremos julgados em 
foros estrangeiros e ficaremos sujeitos a suspensões de 
novos créditos. Isto é, em absoluto, inaceitável. Ou so­
mos uma Nação de cabeça erguida, ou uma mera cornu­
cópia a servir ao enriquecimento de uns tantos banquei­
ros estrangeiros. 

Esta é uma decisão política, que implica em contrapor 
a soberania nacional ao interesse imediato do credor em­
presariaL Para tanto, o Governo contaria com todo o 
apoio que quisesse no Congresso, nas entidades empre­
sariais, nos sindicatos e no que é mais vital, no prestigia­
mento 'da opinião e da vontade de todo cidadão deste 
País. 

Estas são atitudes que não podem ser proteladas. Por­
que são os gestos práticos, eloqUentes, que indicam a 
vontade governamental de desencadear de vez as mu­
danças que a Nação exigiu, 

Sim sr-:PfeSídetlte, Srs. Senadores, são de gestos Como 
estes que o brasileiro precisa, para manter sua ci-ença e o 
seu apoio ao Governo da Nova República, Sem dúvidas, 
seu alento tem sido mantido com as medidas institucio­
naís já tomadas: as eleições diretas em todos os níveis, a 
liberação da escolha popular dos Prefeitos de capitais e 
cidades-cassadas, a suspensão da censura e agora, a con­
vocação da Assembléia Nacional Constituinte. 

Mas ele só se manterá à proporção em que se -desatem 
os nós górdios que entravam o progresso econômico e 
social. 

E isto é fundamental que se enterlda. Não se trata de 
uma crise acidental, temporária, que se resolva com o 
temp-o, quando o segmento mais avançado de nossas es­
truturas econômicas reedite o desempenho dos tempos 
do falacioso, ''milagre brasileiro". 

Trata-se isto sim, de uma crise profunda, arraigada 
n~ opções históricas da industrialização pioneira dos 
anos trinta, -do desenvolvimentismo a qualquer custo dos 
anos cinqUenta, do atrelament_o inconseqUente à expan­
são das col'porações multinacionaís dOS anos sessenta e 
setenta. Opções que se fizeram para contornar, e·nqllánto 
foi possível, mudanças mais efetivas nas estrutUras bási­
cas da nossa economia. 

HOje, é-ó6vio;jã n?9 cabem conciliações entre o novo 
que traz progresso e o arcáico que limita- esti inesmo­
progresso. Não podemos construir- ou continuar cons­
trui_ndo - um gigante de pés de baào. Um terço da 
Nação convive com o novo, auferindo desigualmente de 
seus benefícios. A metade sobrevive, de algum modo, 
agrilhoada ao arcáico, ao estagnado, ao residual. O res­
tante luta para não deslizar para este e para manter a es­
perança de chegar àquele. 

Não há, portanto, como harmonizar o antagôiliCo. ·ou 
se desencadeiam mudanças reais, fortes, consistenteS, ou 
não se terá il.ada. Nem progresso material, nem demo­
cracia, nem paz socíal. 

Nem se venha alegar que é preciso, primeiro, estabili­
zar a economia para, em seguida, promover as transfor­
mações necessárias. Esta seria uma nova versão- trági­
ca, por suas conseqUências políticas- para o engodo do 
fazer o bolo cres_cer para depois reparti-lo. 

Vencer a inflação implica em remover os dese­
quilíbrios estruturais que a fazem recorrente. Reequi­
Jibrar as finanças públicas implica em rever de alto a bai­
xo as funões do Estado e os modos como ela são exerci­
das. Reverter os condicionantes externos, implica em re­
verter a postura da Nação brasileira diante do sistema 
político-financeiro internacional. Encetar uma nova 
políti~a industrial implica em redefinir seu papel na es-
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tratégia de desenvolvimento social, via geração de em­
pregos c discriminação das rendas do trabalho. Revitali­
zar a agropecuária implica em reequacionar sua dotação 
de fatores ---assegurando viabilidade ao pequeno e mé­
dio produtores e estabilidade e racionalidade à empresa 
de grande porte - e redirecionar seus resultados para 
que a alimentação de todos não sejam minguada por 
conta do suprimento energético e da geração de divisas. 

Não há, pois, objetivos puramente _econômicos. Há, 
sim, objetivos sociais para cujo alcance é necessário re­
criar a economia. E para recriá-la só há o caminho da 
composição política. Esta é a demarcação do que seria 
um autêntk:o pacto soda!. Pacto que se estabeleceria, 
desde Jogo, por uma definição operacional das políticas 
públicas mais essenciais no curto e médio prazos. E que 
se consolidaria no processo mais amplo de formulação 
da nova Constituição Brasileira. 

Só assim estaremos mudando o Brasil. Só assim esta­
remos correspondendo, honesta e autenticamente, aos 
compromissos de praça pública que deram legitimídade 
à Nova República. Só assim esta faria juz ao adjetivo 
que carrega; e desfaria o temor de que ela repita erros 
históricos passados de conciliar o irreconciliável. 

Era o que eu tinha a dize, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
comunica aos Srs. Senadores o cancelamento da sessão 
conjunta que seria realizada hoje, às 11 horas, e convoca 
outra para as 19 horas, no plenário da Câmara dos De­
putados, destinada à leitura da Mensagem Presidencial 
n~> 45, de 1985-CN, referente ao Decreto-Lei n'~ 2.153, de 
1984. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O eminente Senador Itamar Franco abriu, em boa ho­
ra, a discussão sobre o anteprojeto do Governo referente 
à convocação da Assembléia Nacional Constituinte,_ 

Concordando com V. Ex• no essencial dos seus propó­
sitos que é a consecução de um texto limpo, escorreito e 
ex:ato tanto quanto possível, levantaria eu, porém, algu­
mas objeções quanto a outros_aspectos da fala de S. Ex~ 
que, embora pareçam acessórios, embora pareçam adje­
tivos, nem por isso carecem de importância e de signHi­
cação neste momento. Refiro-me, Sr. Presidente, à insur­
gência do Senador Itamar Franco quanto à constituição 
de uma comissão do Governo para iniciar a discussão, o 
debate, sobre a natureza e os objetivos da Constituinte, e 
bem assim, quando alongando o seu questionamento, 
coloca em discussão a própria duração do mandato do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

No entanto, repito, Sr. Presidente, no que tange ao es­
sencial, ao elemento nodal da fala produzida pelo Sena­
dor Itamar Franco, não há o que objetar. 

O art. !I' do anteprojeto do Governo já diz tudo quan­
to a Nação espera de uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte, quando estabelece que ela há de ser: "livre e sobe­
rana, reunida unicamente no dia 19 de fevereiro de 
!987". 

Ora, não cabe, então, estabelecer quaisquer outras es­
pecificações, quaisquer outras determinações a priori, Sr. 
Presidente. Primeiro, porque o texto do art. 1~> já diz tu­
dO; segundo, porque o estabelecimento dessas limi­
tações, o estabelecimento, até mesmo, da ilimitação, es­
tabelecimento de qualquer modo de algum tipo de espe­
cificação ou de prévia determinação,_ abre o caminho, 
cria a margem para que outras especificações sejam pro­
postas por parlamentares quando da tramitação dessa 

~-matéria no COngresso NacionaL 
Se espeficicamos Ci que é redundante, o que é desneces­

s-ário, o que é pleonástico, que a Constituinte pode revo­
gar a Federação e a República, nós abrimos a vereda, 
nós abrimos a senda para que se estabeleçam outras es­
pecificações, ainda que com o próposito de alargar o âm~ 
bito das atribuições de uma Assembléia Nacional Cons­
tituinte, por uma razão- muito simples, de que ninguém 
sabe a quantas anda, a capacidade de elocubração febri­
citante dos Srs. Parlamentares nessa época de transição 
democrática 
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Ora, a criatividade, o intuito de que por qualquer ra­
zão ocupar o procênio da discussão e do debate levará, 
sem dúvida, uma vez aberto o caminho, uma vez aberta a 
picada, a que surjam um sem-número de outras propos­
tas que podem, inclusive, descambar para essa que foi 
suscitada pelo próprio Senador Itamar Franco e que 
acho absolutamente descabida neste momento. 

De modo Sr. Presidente, que estamos em absoluto 
acordo quanto à necessidade de se extirpar agora, o 
quanto antes, este art. 2~', exatamente pelo risco de criar 
a perspectiva de outras inovações que não sabemos até 
onde chegarão. 

Entretanto, dizia eu que discordo quando S. Ex~ se in­
surge contra a Comissão Pré-Constituinte proposta pelo 
Governo. 

Sr. Presidente, esta é uma í.niciativa_a serimitãda e não 
a ser contestada. A Comissão. Pré-Constituinte deve ser 
reproduzida em outros fón.ms da vida nacional-::- em to­
das as entidades de classe, sindica:vss; grupos de pressão 
de quaisquer natureza, associações·, repre..;;-entações co­
munitárias. Todas elas rwndevem criar as suas comissões 
pré-constituinte ou grupos informais de debates para qiie 
a discussão, nascendo da fonte, faça com que a Consti-

inte venha a reproduzir efetivamente a face que se es­
pera da Nação. - -· ... 

O que se pretende multiplicando o debate não uma 
vez, não sete vezes, mas setenta e sete vezes sete, é que 
essa constituinte ganhe mais e mais representatividade e 
que aqueles que vierem a assentar-se naquele colegiado 
possam ter um compromisso expHcito, com teses que 
emergiram da própria sociedade. Esta é apenaS uma 
oportunidade para que a sociedade apresente as stiaS 
propostas e obtenha, em troca da delegação de poderes, 
o compromisso do constit_u_inle de sustentar aquelas te-
ses, aquelas propostas. _ _ 

O Governo ê apenas uma agência a mais da socie'dade. 
O Presidente da República, o Poder Executivo, o Minis­
tro da Justiça, quem quer que represente· o ramo executi­
vo do poder, representa apenas uma agência a mais da 
sociedade. Uma agência da mesma forma que o Con­
gresso Nacional, que deve instituir a sua_ Comissão ptê­
constituinte; que o Poder Legislativo, que teve que insti­
tuir a sua ComiSsão pré-conStituinte; os sindicatos, todas 
as entidades que de alguma forma respondem por algu­
ma parcela da soberania naç_iQ.nal, que respondem por 
alguma parcela da vontade geral. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Ouço V. Ex•, 
com muito pr~~r. 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex~ tem razão num aspecto. 
Que se multiplíque as Comissões, os síndícatos, os estu­
dantes, toda a Nação em si, mas sem o bafejo oficiaL So­
mos contra ê que se faça uma comissão por decreto. Se o 
Presidente da República baixar um decreto criando essa 
comissão, Sua Excelência está lhe dando o bafejo oficiaL 
Contra isso é que nOs insurgimos, Senador Marcondes 
Gadelha. Não que se estabeleça por esse País Comissões 
e mais Comissões. Ao contrário, nós desejamos que essas 
Comissões sejam estabelecidas, mas o·que não pode ha~ 
ver é o bafejo oficial para se tentar dar uma diretriZ elitis­
ta à Assembléia Nacional Constituinte, que vai ser eleita 
a partir de 1987. Esse ê o nosso receio, esseê o nosso me­
do. Por isso que nos insurgimos conlfa essa COmissão 
que vem a ser criada pelo decreto do Governo. Ao con­
trário, V. Ex• tem razão. Que o Congresso faça, que ou­
tras entidades procedam da mesma maneira, mas não 
com o bafejo ofiCial. O bafejo oficial, Senador Marcon­
des Gadelha, serã perigoso para o balizamenfo que quer 
se dar livre e soberanamente à nova AssemQléia N~cio~ 
na! Constituinte. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quando V. Ex• 
fala em bafejo, jã está dando uma conQtação pejorativa, 
como se pudéssemos aprioristicamente estabeleCer um 
juízo de valores, dar uma nota axiológica a qualquer par­
ticipação do Governo no sentido de incremçntar esse _de­
bate. Digo-lhe, nobre Senador, que essa participação do 
Governo não é boa nem_ ê mã em si mesma; ela apenas 
cria condições para que o debate se alargue, para que o 
debate se amplie. E digo a V. Ex• que isso é absoluta­
mente imprescindivel, é absolutam_~_n_te_neces:;;_ârio. ·sabe 
V. Ex• que 72% da população brasileira não sabe o que 
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quer dizer a expressão,_ "Assembléia Nacional Consti­
tuinte". 

O Sr. Itamar Franco- O Governo tem outros meca­
nismos para esclarecer a população brasileíra. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Senador, nós 
temos apenas um ano e pouco mais, um ano e seis me­
ses ... 

O Sr. Itamar Franco- Os meios de comunicação es­
tão aí. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... para que 
haja um assenhoramento totaJ da população sobre as 
suas potencialidades, sobre as suas virtualidades através 
de uma Assembléia ~acionai Constituinte. Eu que díúa 
agora que pesquisa publicada pelo Jornal do Brasil hâ 
pouco mais de um mês estabelecia que 72% da População 
não saht:. o que é Assembléia Nacional Constituinte. 

O Sr. Itamar Franco- Fortíssimo. 

_ O SR. MARCONDES GADELHA.-- Veja bem. 
quando falo 72% da população, não estou me referindo 
ao capiau do meu Estado, da Paraíba, nem ao caboclo 
do Amazonas, nem ao peão de Mato Grosso; estou me 
referindo, mesmo, à população das grandes metrópoles, 
à população das grandes cidades, à população do Rio de 
Janeiro, que não há de ser muító diferente da população 
de São Paulo, 72% não sabe o que quer dizer Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Veja a gravidade disso, nobre Senador, porque esta 
população do Rio de Janeiro vem sendo bombardeada 
todos os dias, por todos os meios de comunicação, vem 
sendo atingida pelos cinco sentidos, a respeito de As­
sembléia Nacional Constituinte, que é a expressão, tal­
vez, mais repetida depois da Bíblia nestes últimos dois 
anos. E_ no entanto, essa população não sabe o que é As­
sembléia Nacional Constituinte. Veja a gravidade disso, 
porque há um risco de se transformar a mística da Cons­
tituinte em um misticismo da Constituinte, de se trans­
formar esta Constituinte em um fetiche, de se transfor­
mar esta Constituinte em uma em uma meizinha, em 
uma panacéia, em um santo remédio, um corpo místico 
capaz de operar milagres e resolver todos os nossos 
problemas. Tudo isso às custas da ignorância, da ínciên~ 
cia e _da falta de participação. 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex• concederia um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA -Ouço V. Ex• 
com muito prazer, nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Vou interromper, mais uma 
vez, o pronunciamento de V.. Ex•. Senador Marcondes 
Gadelha, aí está o perigo. Uma comissão, e não houve 
nenhum pejorativo, com um bafejo oficial, ela terá faciti~ 
dades, ela terá acesso aos meios de comunicação, porque 
o Governo controla os meios de comunicação, se ele as~ 
~im o desejai-. As outras comissões, retiradas dos síndica~ 
tos dos trabalhadores, das entidades estudantis, essas co~ 
missões não terão o ·mesmo direito da comissão oficial 
criada pelo Governo. 

O SR.. MÀRCONDES GADELHA- V. Ex• parte do 
princípio de que há uma maldade implícita no Governo. 
b Governo ê instrinsecamente maJsão. 

O Sr. Itamar Franco - Não, eu não parto ... Não es­
tou dizendo que o Governo é malsão. 

O SR. MAI!CONDES GADELHA - Mas V. Ex• 
acha que o sindicato é uma entidade pura, a associação 
es_tu~_;1,lltil é uma entidade pura.:. 

O Sr.ltamar Franco- Estamos de acordo com o nú~ 
- -cleo. Que se proliferem ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... a sociedade 
dos macumbeiiOs do Brasil é uma entidade pura, maS o -
Governo é, necessariamente, malsão e a sua tendênda é 
deteriorar, é desagre_gar, é descaracterizar a natureza do 
debate. - --- - -

O Sr. Itamar Franco- O medo que se tem é que essa 
comissão, que_ vai receber o beneplácito do Governo, 
porque será criada através de um decreto, venha a dar 
um baHZamento, uma diretriz à Assembléia Nacional 
Cons"ii"tuinte, que é livre e soberana. O pior é que pode 
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dar um balizamento eliti_sta, que esta Nação repudia. O 
Gov~;rno e o Congresso precisam estar preocu-pados não 
com a criação dessa comissão, mas preocupado com a 
_ação do poder econômico das grandes corporações na­
cionais, das corporações transnacionais, com as corpo­
rações estatais que af estão. Aí, sim, ê que o Governo e o 
Cõn,gresso Nacional precisam unir os seus esforços para 
que os constituintes, a serem eleitos no ano que vem, se­
jam eleitos sem a ação do poder econômico. Eu assisti, 
nobre Senador Marcondes Gadelha, no meu EStado, em 
1982, a ação do poder econômico. Olha que eu fiz três 
campanhas majoritárias e nunca vi o poder econômico 
ser usado da_ maneira com que foi usado no Estado de 
Minas Gerais, em 1982, quando da eleição de Trancredo 
Neves e Hélio Garcia e contra a tentativa de impedir a 
nossa reeleição. Nós devemos estar atentos não para 
com o balizamento elitista de uma comissão criada pelo 
Governo, temos que estar atentos à ação do poder eco­
nômico nos constituintes. 

O Sr~ Carlos Chiarem- Permite V. Ex~ um aparte? 

O Sr. Carlos Alberto- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ouvirei, pela 
ordem, o aparte do nobre Senador Carlos Chiarelli. Em 
seguida, ouvirei o aparte de V. Ex•; nobre Senador Car­
los Alberto. Antes, porém, quero dizer duas palavras a 
respeito da ponderação do nobr~Senador Itamar Fran­
co quanto ao problema do U,Só e abuso do poder econô­
mico na montagem da Assenlbléia:Nacional Constituin­
te. Eu sou suficientemente. realista para reconhecer que 
não existe, nem aqui no Brasil e nem em qualquer socie­
dade democrática do mundo, o voto quimicamente puro. 
Não existe o voto ilibado, o voto branco. O que nós te­
mos é que dar à sociedade instrumentos de defesa contra 
a pressão desses grupos e, entre esse.<; intrumentos, nobre 
Senador, se insere, exatamente, a participação, o debate 
e o conhecimento de causa. 

Eu diria que, quando grupos se organizam para influir 
economicamente, nós não podemos apelar para a boa le, 
para o sentimento cristão; tlós não vamos alcandorar es­
Sas pessoas de boa vontade. Nós temos é que fazer com 
que o debate, surgindo da base, ele saia mais ou menos 
refratârio, mãis ou menos infenso a esse tipo de inflUên­
cia nefasta. Daí por que eu insisto na necessidade de ca-

- pitalizar o debate até todas as células da sociedade. O 
Governo dá o exemplo quando cria a sua comissão, que 
eu acho que deve ser repetida. Mas isso é apenas um ân­
gulo do pioblema. Nós teríamos outros mecanisinos, 
que s_eria o ãbrir os melas de comunicação de massa à so­
ciedade para intensificação do debate. Isso está sendo 
feito em Recife, por exemplo; setores lá se organizaram e 
estão fazendo uma novela de rádio, literatura de cordel 
sobre a Constituinte e, criando, enfim, todo foco de re­
verberação para que o conhecimento da matéria alcance 
todos os segmentos da sociedade. 

Uma outra· alternativa, uma outfã. solução seria, por 
exemplo, nós introduzirmos o voto eletrônico. Acho que 
ainda há tempo suficiente para isso. Nós eliminaríamos, 
entre o deferimento do voto e a sua apuração, elimi­
naríamos uma cadeia, uma seqüência de eventos com a 
participação do fator humano, que e sempre suscetível à 
corrupção, que é sempre suscetível ao suborno, que ê 
sempre suscetível à fraude. Acredito que nós temos con­
dições técnicas e tempo suficiente para a implantação do 
voto eletrônico. 

Mas eu lhe digo: isto é apenas um esforço que estaría­
mos fazendo para apurar a lisura desse voto. Não tenho 
a- esperança de que venhamos a resolver todo o problema 
com isso, mas digo a V. Ex• que, se há um meio de que 
podemos utilizar, esse ê, sem dúvida, a participação, fa­
zer com que o debate surja realmente dos seus manan­
ciais mais puros, mais lídimos, junto a sociedade deste 
País. 

O Sr. Carlos Alberto- Permite-me V. Ex• um aparte? 

0 SR. MXR.CONDES GADELHA - Com muito 
prazer, nobre Senador Carlos Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto- Senador Marcondes Gadelha, 
na verdade a Assembléia Nacional Constituinte é da 
maior importância e a discussãO sobre a Assembléia Na-
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cional Constituinte ê salutar. Mas entendo que devo fa­
zer aparte a V, Ex.• baseado em uma das frases de V. Ex.•: 
o povo não sabe o que quer dizer Assemblêia Nacional 
Constituinte~ 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quem diz isto é 
o gallup e o Jornal do Brasil. E eu aceito a colocaçlo do 
gallup. 

O Sr. Carlos Alberto- Eu gostaria de pei'guntili:- Serâ 
que os Senadores sabem o que quer dizer Regímefito In­
terno do Senado Federal? Esta sessão foi iniciada às 9.:30 _ 
dã manhã está aqUi a Ordem do Dia da Sessão extraordi­
nária: "Discussão, em turno único, do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado- n9 
118. de 1977". 

Ora, Senador, esta Sessão foi iniciada às 9:30 da ma­
nhã e nós estamos aqui discutindo Constituinte, quando 
a Constituinte ainda não chegou ao Senado Federal para 
sua discussão, a mais ampla possível. Eu entendo que se 
deva discutir Constituinte, mas na hora oportuna. Ago­
ra. o desrespeito ao Regimento Interno não vou admitir, 
Senador. E acho que o PreSídente deve, de imediato, ini­
ciar a Ordem do Dia, porque Já estamos às li horas eJ7 
minutos e já foi ultra-passado em uma hora o Expediente. 
Eu entendo que na verdade o que estão fazendo_ os ho­
mens do Governo é uma cena teatral, porqUe não há nú­
mero para votar o projeto, porque não têm núme"ro para 
fortalecer o Governo que representa nesta Casa e estão 
querendo fazer uma cena teatral que nós não vamos en­
golir. Peço ao Presidente do Senado Federal o respeito 
ao Regimento Interno. Era o aparte que faço a V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Semi­
dor, de minha parte ainda bem que eu me guio pela mi­
nha consciência;'não estou fazendo nenhum teatro aqui. 
Estou apena<> exercitando o meu direito. V. Ex~ acha que 
não há número para deliberação. Numa sessão extraor­
dinária, quando não há númerO, os oradores podem fa­
lar, podem exercitar um direito iiierente a todo Parla­
mento. E V. Ex• pode perfeitamente pedir ... 

O Sr. Carlos Alberto-- Eu quero-me basear pelo Re­
gimento. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Nada impede 
que V. Ex• peça o levantamento da sessão ou o que V. 
Ex• achar c-onveniente. É, naturalmente, problema de de­
liberação da Mesa. 

O Sr. Carlos Alberto- Eu entendo que se deve col_o­
car em votação a Ordem do Dia e, depois, V. Ex• pode 
falar ... 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quanto a mim, 
eu não tenho esse desprezo olímpico que V, Ex~ tem para 
o debate sobre a Assembléia Nacional Constituinte. 

O Sr. Carlos Alberto- ... poderã usar a retórica sobre 
a Constituínte o dia inteiro. Agora, a Ordem do Dia tem 
que ser obedecida. · 

O Sr. Itamar Franco- V. E:~~.:• me permite? (AssentiM 
menta do orador)- O Senador pode levantar uma ques­
tão de ordem, baseada no Regimento, e interpelar a Me­
sa. Por que não o faz? Senador Carlos Alberto, aqui ninM 
guêm estã fazendo teatro. V. Ex• pode usar o Regimento 
porque o conhece bem, e levante suas_ questões de ordem, 
interpele a Mesa Diretora, interpele o Sr. Presidente, Jo­
sé.Fragelli. Por que V. Ex• não o faz? V. Ex• use o Regi­
mento, busque em qual artigo em que nós estamos fazenM 
do teatro ao debater um assunto da maior importância e 
levante suas questões_ da ordem. Nós vamos aguardar, se 
o Senador Marcondes Gadelha permitir, que V. Ex•, nes­
te instante, interpele, por uma questão de ordem, tão 
logo ele termine sua fala, o Sr. Presidente. 

O Sr. Carlos Alberto- Eu espero que o Senador Mar~ 
condes Gadelha encerre seu discurso para levantar a 
questãO de ordem. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Eu gostaria, 
pelo menos, de concluir o meu pronunciamento. 

Ouço o eminente Senador Carlos Chiarem, que me so­
licita um aparte que muito me honra. 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seçãolli 

O Sr. Carlos Chiarelli - Senador Marcondes Gade­
lha, em primeiro lugar, eu gostaria de cumprimentá-lo 
pela manifestação que estã fazendo, pela seriedade dessa 
m3.ii.ifestação, pela importância do tema, pelo aprofun­
damento das questões dele decorrente, da maior impor­
tância para a sociedade brasileira, e mais do que isso, 
tratar de todo esse complexo de problemas com aquela 
característica idoneidade de V, Ex• e que de resto corres­
pende perfeitamente ao foro privilegiado que é o Senado 
da República. Se aqui não se discutir temas desse nível, 
dessa hierarquia e com eSsa seriedade, onde iríamos dis­
cutir essa questão? Se aqUi não tivermos entendimento 
de que ê o foro adequado para esse debate político­
institucional, onde seria -õ local competente? Por isso, eu 
não-creio que nós estejamos deixando passar o tempo. 

. Nós estamos justamente Construindo um tempo novo, na 
medida em que discutim9s questões sérias com Serieda­
de. Agora, na verdade, senador Marcondes Gadelha, eu 
estava observando algumas questões que V. Ex• levanta­
va sobre a não notoried~de do conceito da Cons_tituinte 
ou, pelo menos, o não efltendimento exato por parcelas 
majoritãrias da população. E creio que, por isso mesmo, 
corresponde um amplo trabalho de_ debate,_ de divul­
gação, de comunicação, de palestras nas fábricas, nas 
universidades, a começar pelo ParlamentQ, que tem que 
enfrentar esse tema com seriedade ... 

O SR. MARCONDES GADELHA- Perfeit3.rnCitte! 

O Sr. Carlos Chiarelli - ... que tem que entender o 
que é a Constituinte, que tem que saber da hierarquia de 
uma decisão histôrica dessa natureza e desse nível, e não 
ficar adstrito a meras questões adjetivas, temporárias, es­
pasmódicas, ou personalistas. E é por isso mesmo que 
me parece que a Nação brasileira cobra de nós políticos 
esse tipo de esclarecimento. A nós incumbe nos infor­
marmos e informar à Nação, para que ela possa debater 
conosco e entre si um tema dessa amplitude e dar à 
Constituinte a dimensão e o perfil que ela precisa ter à 
luz da sociedade brasileira. Inclusive; no que diz respeito 
à questão argUída pelo ilustre Senador Itamar Franco, 
quando fala da questão do poder econômico. E diz ele 
que não houve exemplo maior de pressão do poder eCO­
nômico do que na eleição da qual ele participou, o uso e 
abuso, segundo referiu. Mas, para ver como esse uso e 
esse abuso não são n_ecessariamente vitoriosos, tanto que 
o Senador, pelo que sabemos e pela sua informação, 
rilalgrado ter contra si o uso e o abuso do poder econô­
mico, vitoriou-se nas urnas, -o que dá uma idéia da limi­
tada capacidade de influência do poder econômico, mes­
mo quando tem essas dimensões inimagináveis que V. 
Ex• nos comunica, que nós não conhecemos, mas que, 
evidentemente, à luz do seu depoimento, merece todo o 
nosso respeito e consideração. Eu acho que nós temos 
que ter preocupação com o uso e abuso do poder econô­
mico, temos que limitar a poSsibilidade de influência, 
mas acho, sobretudo, que se nós esclarecermos, se nós 
informarmoS. se nós debatermos, o povo estará devida­
mente vacinado para poder superar mesmo esses condi­
cionamentos, mesmo essas pressões, mesmo essa ação 
deletéria do poder econômico e será capaz de, elucidado, 
ter a lucidez suficiente, a insenção necessária e o nível de 
racioc!nio adequado para escolher os seus legítimos re­
presentantes na Constituinte. 

_O SR. MARCONDES GADELHA Muito obrigado a 
V. Ex~. nobre Senador Carlos Chiãrelli. V. Ex~ dá o re­
forço de autoridade que as minhas palavras carecem. V. 
Ex' dá o substrato do homem afeito ao assunto, do estu­
dioso profundo, dedicado, e que sabe da importância, da · 
s:ignificação, da participação sobre os resultados de uma 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Eu acrescento mais, que os fracassos das assembléias 
constituintes podem ser de algurila forma impuÚtdos à 
falta de participação e à falta de debate. Dado curioso, 
Sr. Presidente: a ConstitUição que mais durou no Brasil·, 
a Constituição mais permanente que tivemos não foi 
obra de urna Assembléia Nacional Constituinte, foi a 
Carta outorgada de 1824, que regeu a vida da Nação du­

_rante 65 anos. As constituições oriundas de assembléias 
naciõnais constituintes no Brasil foram, todas elas, mui­
to efêmeras. Não resistiram ao choque da realidde, não 
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resistiram ao esbater das ondas do fato social. E o dado 
mais expressivo: a Constituição que mais durou, fruto ~!te 
uma Constituinte, foi a de 1891. A Constituição de 1934, 
Sr. Presidente, fruto de uma Assembléia NaciOnal Cons­
tituinte, duramente conquistada, duramente solicitada, 
com a participação do povo paulista em armas, esta 
Constituição, oriunda da Assembléia Nacional Consti­
tuinte de 1934, não impediu que o texto fosse emendada 
tr~ ve~es logo no ano seguinte, e o que é mais grave não 
impediu o golpe de Estado de 1937. A Constituição de 
1946, da mesma forma, não impediu uma série de golpes, 
suicídios e irregularidades na vida institucio-nal dÕ Pais, 
apesar de ter sido a Constituição tida por mais liberal, e 
oriunda de uma Assembléia Nacional Const.ituinte mais 
do que legítima, porque instituída logo à saída de um 
período autoritãrio onde houve a ruptura da ordem 
constitucional anterior e onde o Pais chegou a participar, 
no teatro de operações, de uma Guerra Mundial. 

Entretan_to, essas cartas foram efêmeras. E por que, 
nob_re __ Senador Itamar Franco? O que faltou nesses ca­
sos? No meu modesto entender, acho que faltou exata­
mente participação. Porque a Constituinte de 1946, por 
exemplo, foi convocada no dia 29 de outubro de 1945, e 
as eleições realizadas logo em dezembro, no dia 2 de de­
zembro de 1945. Logo em seguida, se instalava a Consti­
tuinte. O quer dizer, não houve o debate pré­
constituinte, não houve a participação da sociedade para 
informar os seus representantes o que deveriam fazer 
quando instalada a Assembléia Constituínie. O debate 
então existiu apenas no Seio da Assembléia Constituinte,­
quando os representantes jã estavam escolhidos, sem 
qualquer comprometimento prévio com teses emanadas 
e fruto da vontade da sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro a V. Ex• que seu tempo·jã estâ 
esgotado, e eu pediria para concluir seu discurso. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr. Presidente, 
lamento profundamente que o meu tempo jã esteja esgo­
tado e também que a paciência do Senador Carlos Alber­
to já esteja esgotada. Lamento, inclusive, o desgosto de 
S. Ex' pelo debate sobre a Asseffibléia Constituinte ... 

O Sr. Carlos Alberto- Mas há tempo para discutir a 
Constituinte. Nós agora desejamos votar. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... que, afinal 
de contas, é o instrumento mais esperado por este País, o 
anelo mais forte desta Nação, o desejo maior, longamen­
te sentido pela população brasileira. 

O Sr. Carlos Alberto - Não tenho nenhum desgosto 
em discutir Constituinte, Senador. Apenas estou queren­
do cumprir o Regimento, e V. Ex', na Presidência, on­
tem, aqui, pedia para que o Senador Helvídio Nunes 
cumprisse o Regimento, e V. Ex• está descumprindo o 
Regimento. E V. Ex•, ontem na Presidência, pedia ao Se­
nador Helvídio Nunes que encerrasse o discurso. Quero 
que V. Ex• não aja com dois pesos e duas medidas. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• vai ter 
em mim um ouvinte atencioso. Vou encerrar o meu pro­
nunciamento agora, por advertência do Presidente, da 
mesma forma como ontem adverti ... 

O Sr. Carlos Alberto- Advertiu e encerrou o discurso 
do Senador Helvídio Nunes. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Mas, eu não 
poderia deixar de registrar essa insistência de V. Ex•. 

O Sr. Carlos Alberto - A ConStituinte tem muito 
tempo para ser discutida, nobre Senador. 

Q SR. MAitCONDES GADELHA - Encerro agora 
as minhas palavras e espero voltar a este assunto numa 
outra·.-oportunidade ... 

O Sr. Carlos Alberto - Aí vou discutir com V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... quando o 
nobre Senador Carlos Alberto tiver mais humor e tole­
rância para com este seu humilde companheiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
estâ tolerando e permitindo que haja os debates, inclusi-
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ve sobre a matéria não corista:rite da pauta do dia, Por­
que, como sabe o nobre Senador Carlos Alberto, a praxe 
desta Casa tem admitido, inUineras VeieS, e-não- sei se an­
tes V. Ex' protestou contra isso, um acoido_ "de lide­
ranças, um aguardo do aco_rdo de Lideranças para se 
chegar a um entendimento sobre orilãtéria da maior im­
portância comO são essas du_as que aqui se ,encontram, 
principalmente a que estabelece normas para realizações 
das eleições em 1985,- dispondo também sobre o alista­
mento eleitoral e o voto _do an_alfabeto, dando outras 
providências. __ _ _ _ 

Por solicitação das Lideranças eStamos dando o pra~~ 
necessário para que haja esse aco-r4o pç Lideranças. Do 
contrãrio, nobre Senador, esta sessão, que foi convocada 
para votar, precipuamente. estas matérias. será uma ses­
são perdida. 

Eu acho portanto, que V, Ex~ devia ter aquela tolerân­
cia necessária a que muito possivelmente ou que, possi­
velmente, cheguem as Lideranças a um acordo, e nós não 
percamos esta sessão, tendo em vista os motivos pelos 
quais ela foi convocada. 

Esta a razão pela qual nós estamos aguardando, a pe­
dido das Lideranças numa tentativ-a, digamos assim, 

· construtiva pS.ra se chegar á um entendimento e votar 
matérias impOrtantes como estaS que- fazem a pauta do 
dia. 

Esta a explicação que eu tenho que dar a V. Ex' e ao 
Plenário. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. V. Ex~ pode 
colocar a sua questão de ordem. ·· -

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS - RN. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Eu entendo _que V. Ex~, como Presidente do Senado 
Federal, me dê essa resposta. Agora eu entendo que não 
devo aceitá-la. Porque eu gostaria que fo_sse cumprido o 
Regimento, e não não está no-Regimento Interno, Sr. 
Presidente, o aguardo de acordos ou de 1;ntendiment_os 
de Lideranças. Se não existe no Re:gfmento Interno o 
aguardo aos entendimentOs de Lideranças, entendo que 
V. Ex~ deva iniciar a Ordem do Dia. ~o _apelo que faço a 
V. Ex' 

O Sr. Marcondes Gadelha-- Para contestar a questão 
de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
palavra, para contestar, ao nobre Senador Marcondes 
Gadelha. 

. O SR MARCONDES GADELHA- Sr. Presidente, 
e bem verdad.e que não existe no Regimento a figura-da 
ausculta às Ltderanças. Mas tambêm não existe em ses­
~~ _extraordinária hora definida no Regimento para se 
IDICiar a Ordem do Dia. De modo que o Presidente tem 
P_?der~ regím~ntais, em sessões extraordináriaS, Quaildo 
nao esta defimda a hora precisa, quando se iriicii:i a Or­
dem do Dia o Presidente tem poderes regimentais para 
conceder a palavra ao uso de quem queira dela fazer. 

De modo que não vejo nerihu-m Constrangimento à le­
tra do Regi~ento, <;Luanda V. Ex~ concede_ a palavra a 
oradores. Na~ prec1sava nem declarar que está aguã.r­
dando entendimento de Lideranças. V. Ex' fez essa de­
clar_ação pela transparência que lhe é peculiar, pela obri­
gaçao que V. Ex• se sente de dar à Casa ciência de tudo 

·q_ue faz, prudente que V. Ex• é, zeloso que V. Ex• é. En­
tao, V: Ex~ deu conhec:im~nto à Casa, não estárhl obriga­
do! e Simplesmente podena fazer desfilar os orãaores que 
QUisessem falar porque não hâ no Regimento.:. 

O Sr. Carlos Alberto - Não é verdade. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... marcada a 
hora para se iniciar Ordem do Dia em sessão ex.traordi~ 
nãria. 

O_Sr. Cid Sampaio- Para uma questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Odacir Soares - Pela ordem, Sr. Presidente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. 1:-.B_F;Sl_[lll_:NTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao Senador _Cid Sampaio, que-a haviit sollciiado 
an_teriormenj~. 

'O"Sr~- Odacir Soares- PeÇo a palavra como Líder, Sr. 
Presidente. -

O -.SR. PRESiDENTE (José Frageiii) - Se -v. Ex• 
quer passar por cima do seu colega, como Líder, eu doti 
-a palavra a V. Ex• 

--=--:_--O 8_~ •. Odacir Soares.....;;- ~u não _quer~ passar por cima, 
quero apenas usar da palavra. 

-"'~-O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) -- Eu.conc~do a 
palaVra a V. Ex• 

Q_Sr~ __ _C.W_,S_@J.paio_ --Eu b{lVia pedido antes. 

O Sr. Odacir Soares- Fico _grato a V. Ex•. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Como Líder. 
pela ordem. Sem revisão do orador.) ~Sr. Presidente, 
-eu-vau me deter apenas na leitura dos arts. I 81_e_l87 do 
Regimento Interno, para requerer formalmente a V. Ex• 
que dê iníclá à discussão e à votação da Ordem do Dia. 

"Art. 181. A primeira parte da sessão, que terá 
a duração de uma hora, serâ destinada à matéria_do 

C7 Expediente e aos oradores inscr_itos na forma do dis­
- ~põStiYno -~frl-:-19." 

Art. 187. Finda a Hora do Expediente, passar­
se.:.á à Ordem do Dia". 

De ll"lod~ que -eu r~queiro a V. Ex~, formalmente, Que 
Se inicie a Ordem do Dia, e que a Liderança da Maioria, 
na sessão posterior da tarde, traga ao plenârio os seus 

-Senadores para que votem as matérias que· são do seu in­
teresse. 

Ó SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex•, falan­
do como Líder do seu Partido, e segundo sip.to, contraiía 
o procedimento do Líder da Bancada de V. Ex~, que, há 
poucos instantes, deixou o plenário com os outros líderes 
de Bancada justamente para ver se se chega a um enten­

--dimento, para que se não perca esta sessão. 
· Lamento essa contradição do procedimento dos dois 

Lideres do PDS, o Líder efetivo, ~ V. Ex• que no momen~ 
to responde. 

O SR. e.RESIQ_EN_T_f: _(Josê Fr-ªgelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio. 

__ QSR. CID SAMPAIO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA· 
DOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

- O Sr. Odacir Soares- Sr. Presid_ente~ peço a palavra 
para uma _questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre _Senador Odacir Soares, para uma 
questão _de_ ordem,_ 

O SR. ODACIR SOARES (PDS - RO. Para uma 
- questão de ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: eu 

queria requerer, Sr. Presidente, que a minha questão de 
ordem fosse admitida pela Mesa, considerada na forma 
do Regimento, e uma deliberação fosse tomada na forma 
do própriO.Regimeilto, que ábri'gà -ã Mesâ a cumpri~ lo, 
inclusive. De modo que insisto na questão de Qfdem já 

-levantada,_que se. passe à discussão da Ordem do Dia, na 
forma dos arts. 181 e 187 do Regimento Interno e tenho 
absoluta certeza de que V. Ex', como fiel quardião do 
Regimento Interno desta Casa, vai cumpri-lo na forma 
como eu estou, neste momento, requerendo como Líder 
do PDS, no SenãôO Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vou atender a 
V. Ex'_, embora haja de reconhecer _que nem V. Ex• nem 
o nobre Senador carfOs Alb6rto sempre tiveram a mesR 
ma coerência e o mesmo rigor em inúmeros outros casos, 
atendendo à praxe da Casa-e atendendo à solicitação dos 
Lideres, de proceder dessa maneira. De modo que a_ 
Mesa não agiu arbitrariamente, agiu de acordo com o 
modo de proceder_ da Casa. Se V. Ex~s dissessem que 

-proCederam de outra rrlaneii-a, eti.tão sim, eu poderia dar 
razão a V. Ex•s 
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O Sr. Carlos Alberto- Não cabe aqui ser julgado por 
V, Ex', Sr. Presidente. Eu não estou discutindo o julga­
mento de V. Ex• ~·-- ~~· tem que obedecer a· Regimento. 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, eu queria dizer. 
a V. Ex•, airlda em qu.es_§Õ de ordem, que nós fomos to­

-lerantes, a sessão começou às 9 horas da manhã e jâ são 
praticamente 12 horas e2 minutos. De modo que a nossa 
tolerância é em relação ao adiamento por mais de uma 
hora da Ordem do Dia, exatamente o que está na confor­
midade das praxes _estabelecidas pela Mesa Diretora do 
-Senado. Nós fomos _tQlerantes em mais de uma hora, 
exatamente em respeito a V. Ex~ e em respeito à praxe 
que V. Ex-' estabeleceu nesta Casa, não como Presidente, 
mas--c_omo Senador. Porque V. Ex~, como Senador, 
várias vezes, em várias oportunidades, criou e firmouju-

0 risprudência no sentido de que os prazos podiam ser pro­
telados, conforme aconteceu em diversas oportunidades. 
De modõ que n6s-romos tolerantes o suficiente e o mo­
mento para que se iniCiasse a Ordem do Díajâ ultrapas­
sou em mais de uma hora. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra a V. Ex~. para uma questão de ordem. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Sem prejuíZO das observações do Senador Odacir Soa­
·res e ~a decisão que V. Ex• sabiamente há de tomar, eu 
gostana apenas de lembrar que V. Ex• não estâjungido a 
esta única alternativa. Como Presidente, verificando que 
não há número sufaciente, pode, eventualmente, suspen~ 
der a sessão por alguns instantes, para depois retomâ-la. 
Esta é uma faculdade regimental para não se prejudicar 
votação de matérias importantes, porque a finalidade 
desta Cas~ ê legislar. E hâ uma Nação toda que espera a 
legislação em torno de uma materia da maior relevância 
da maior transcendência, que é a eleição municipal n~ 
capitais este ano_. Nós não podemos frustrar a expectati­
va de to~a esta Nação, simplesmente porque exige, neste 
momento, contraiiandÕ decisão do Uder do seu pr6prio 
part~do, __ e~ige o Více--Líder, o Sr. Odacir Soares. V. Ex•, 
Sr. Presidente, tem essa alternativa que poderá escolher 

--ao seu talante. ao seu arbítrio. 
Quero dizer que a Bancada do PFL ... 

O Sr. Carlos Alberto- Como assessor V. Ex• é com­
petente. 

O SR. MARCONDES GADELHA - -,,-,respeitarã a 
decisão que V, Ex' vier a to_mar. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- O nobre Se­
nador Odacir Soares disse muito bem que durante três 
horas S. Ex~ teve tolerâricia. Mas, a palavra certa não é 
tolerância, é concordância. S. Ex• concordou, quem con­
corda por duas horas _pode concordar por três, por qua­
tro, por cinco horas desde que sê: atendesse o objetivo 
político maior desta sessão. Mas, se S:Ex• e o nobre SeR 
1-i'ador Carlos Alberto, que concordaram até agora e não 
deixaram de manifestar propriamente concordância, 
mas impaciência,' eu ·vou passar à Ordem do Dia, lamen­
tando por não aceitar os aplausos de S. Ex• à minha deci­
são. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
requerimento que serâ lido pelo Sr. J9-Secretârio. ' 

1:: lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N• 166, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art.. 371, aHnea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 44, de -1985, de inlcí9.tivã do Senhor Presidente daRe­
pública, que altera o prazo para pagamentp: do Imposto 
de Renda devido por pessoas jurídicas. 

Sala de Sessões, 26 de junho de 1985.- Humberto Lu~ 
cena - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fra_gelli) -,Este requeri~ 
Iiiento será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 375, do Regimento Interno. 

Finda a Hora do Expediente. 
Presentes na Casa 65 Srs. Senadores. Há número para 

deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM"DD DIA 
Discussão, em turno único, do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena­
do n' 118, de 1977 (n' 3.228/80, naquela Casa), de 
autoria do Senador Jessé Freire, que dispõe sobre o 
cheque e dã outras providências, tendo 

Pareceres, sob n9s, 989 e 990, de 1983, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~­
dade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 

-de Economia, favorável. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, o Subs­
titutivo da Câmara Projeto de Lei do Senado será consi­
derado sêrie de emendas e votado, separadamente, por 
artigos, parágrafos, inciso, -ãlíneas e iteiis, em coiTesPon­
dência aos do projeto emendado, salvo aprovação de re­
querimento para votação _em globo ou por grupos de dis­
positívOS. 

Em discussão O Substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Sobre a mesa, requerimento que vai sef lido pelo Sr. 

11'-secretãrio. 

t lido· o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 167, de 1985 

Nos termos do art. 321, in fme, do Regimento Interno, 
requeiro votação em glhbo para o SubstitutiVo da Câma­
ra ao Projeto de Lei do Senado n~' 118, de 1977, que dis­
põe sobre o cheque e dá outras providências. 

Sala das S.es$.Ões, 26 de junho de 1985.- Mário Maia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Carlos Alberto - Peço verificação de votação, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço verifi­
cação de votaçãok 

O Sr. Moat::yr Duarte -Sr. Presidente, peço verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito aos 
Srs. Senadores que ocupem os seus lugares para exercer 
o voto. __ 

Como vota o nobre_Líder do PMDB? 

O Sr. Humberto Lut::ena (PMDB - PB) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Como vota o 
Líder do PDS? _ 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MO) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Como vota o 
Líder do PFL? 

O s,. Carlos Chiarelli (PFL - RS) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Como vota o 
Líder do PTB? (P2usa.1 , 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como-vOta a 
Líder do PDT! (Pausa.) 

Os Srs. senadores já podem votar. (Pausa.) 

DIÃRIQ_ DO CONGRESSO NACIONAL(Seçãoii) 

{PROCEDE-SE À VOTAÇÃO.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES 

Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alfredo Campos 
Altevir Leal 
Alvaro Dias 
Americo de Souza 
Benedito Canelas 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Fabio Lucena 
Fernando Cardoso 
Galvão Modesto 
Uastão MUfler 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
José Lins 
Lomanto Júnior 
Lourival Baptista 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Mario Maia 
Martins Filho 

- -Mauro Borges 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nivaldo Machado 
Roberto Saturnino 
Roberto Wypych. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR 

Virgílio Távora 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR~ 

Carlos Alberto 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Se todos os 
Srs. Senadores já votaram vaí-se proceder à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram SIM 36 Senadores e NÃO L 
Houve I abstenção. 
Total de votos: 38 
Est~- aprovado ?,_!'~gim_e_!1t~. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votação em 
globo do substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa~) 

Aprovado. 
A Inãfêfi'aVãi à Comissão de Redação. 

É o seguinte o substitutivo aprov8.ào. 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO 

N• 118, de 1977 

(N'i' 3.228/80, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre o clleque e dá outras prol'idênclas. 

O Congr~o Nacional dec!eta: 

CAPITULO I 
~-~-·---=~-,--:-·---

Da EmissãO e ~ Forma do -~o~~~-­
Art. 1 I' O cheque contêm: 
I- a denominação ucheque" inscrita no contexto do 

título e expressa na língua. em que este é redigido; 
-- li -a ordem incondicional de pagar quarlti~ determi­

nada; 
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111- o nome do banco ou da instituiçãO financeira 
que deve pagar (sacado); 

IV- a indicação do lugar de pagamento; 
V- a indicação da data e do lugar de emissão; 
VI -a assinatura do emitente (sacador), ou de seu 

mandatário com poderes especiais. 
Parágrafo único. A assinatura do emitente, ou a de 

seu mandatário, com poderes especiais pode ser consti­
tuída, na forma de legislação específica, pái- chancela 
mecânica ou processo equivalente. 

Art. 29 O título a que falte qualquer dos requisítos 
enumerados no artigo precedente não vale c-omo cheque, 
salvo nos casos determinados a seguir: 
I- na falta de indicação especial, é considerado lugar 

de pagamento o lugar designado junto ao nome do saca­
do; se designados vários lugares, o cheque é pagãvel no 
primeiro deles; não existindo qualquer indicação, o che­
que é pagãvel no lugar de sua emissão; 
li- não indicado o lugar da emissão, considera-se 

emitido o cheque no lugar indicado junto ao nome do 
emitente. 

Art. 39 _O cheque é emitido contra banco, ou insti~ 
tuição fina-nceira que lhe seja equiparada, sob pena de 
não valer como cheque. 

Art. 49 O emitente deve ter fundos çlisponíveis em 
poder do sacado e estar autorizado a sobre eles emitir 
cheques. em virtude de contrato expresso ou tácito. A in­
fração desses preceitos não prejudica a validade do título 
como cheque. 

§ 19 A existência de fundos disponíveis é verificada 
no momento da apresentação do cheque para pagamen­
to. 

§ 2~' Consideram-se fundos disponíveis: 
a) os créditos _constantes de conta corrente bancária 

não subordinados a termo; 
b) o saldo exigível de conta corrente contratual; 
~::) a soma proveniente de abertura de crédito. 
Art. 51' O cheque faz supor a existência de previsãõ 

correspondente desde a data em que é emitido e, se não 
contiver data, desde o momento em que for posto em cir­
culação. 

Art. 69 O cheque não admite aceite. considerando~se 
não-escrita qualquer declaração com esse sentido. 

Art. 79 Pode o sacado, a pedido do emitente ou do 
portador legitimado, lançar e assinar, no verso do che­
que não ao portador e ainda não endossado, visto, certi­
ficação Ou outra declaração equivalente, datada e por 
quantia -igual à indicada no título. 

§ 19 A aposição de visto, certificação ou outra decla­
ração equivalente obriga o sacado a debitar à conta do 
emitente a quantia indicada no cheque e a reservá-la em 
benefício do portadot legitimado. durante o prazo de 
apresentação, sem que ftquem exonerados o emitente, 
endossantes e demais coobrigados. 

§ 29 O sacado creditará à conta do emitente a quan­
tia reservada, uma vez vencido o prazo de apresentação; 
e, an~es disso, se_ o cheque lhe for entregue para inuti\i­
zação. 

ArL 89 Pode-~e estipular no cheque que seu paga­
mento seja feito: 

1- a pessoa nomeada, com ou sem cláusula expressa 
"à ordem"· 

11- a p~soa nomeada, com a cláusula "não à or­
dem", ou outra equivalente; 

I li- ao portador. 
Parágrafo único. Vale como cheque ao portador o 

que não-contém indicação do beneficiário e o emitido em 
favor de pessoa nomeada com a cláusula "ou portador", 
ou a expressão equivalente. 

Art. 91' O cheque pode ser emitido: 
I- à ordem do próprio sacador; 
fi- por conta_de terceiro; 
lli -contra o próprio banco sacador, desde que não 

ao portador. 
Art. 1 O. Considera-se não-escrita a estipulação de 

juros inserida nó cheque. 
Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicílio de 

terceiro, quer na localidade el!l que o sacado tenha do­
micílio, quer em ~utra, desde que o terceiro seja banco. 

Ari. 12. -Felta a indtca<;ã.Oda q-uãntia em algarisinos 
e por extenso, prevalece esta no caso de divergência. In­
dicada a quantia mais de uma vez, quer por extenso, 
quer por algarismos, prevalece, no caso de divergênCra, a 
indicação dã--menor quãntia. 
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Art. 13. As obrigações contraídas no cheque são au­
tônomas e independentes. 

Parágrafo único. A aSSinatura de pess6a capaz cria 
obrigações para o signatário, mesmo que o cheque con­
tenha assinatura de pessoas incapazes de se obrigar por 
cheque, ou assinaturas falsas, ou assinaturas de pessoas 
fictícias; ou assinatUras qUe, por qualquer outra razão, 
não p-oderiam obrigar as pessoas que assinaram o che­
que, ou em nome das quais ele foi assinado. 

Art. 14. Obriga-se pessoalmente quem assina che­
gue como mandatário ou representante; sem ter poderes 
para tal, ou excedendo os que lhe foram conferidos. Pa­
gando o cheque, tem os mesmos direitos daquele em cujo 
nome assinou. 

Art. 1 S. O emitente garante o pagamento, 
considerando-se não-escrita a _declaração, pela qual, de 
exima dessa garantia. 

Art. 16. Se o cheque, incompleto no ato da emissão, 
for completado com inobservância do convencionado 
com o emitente, tal fato rião pode ser oposto ao porta­
dor, a não ser que este tenha adquirido o cheque de má­
fé. 

CAPITULO 11 

Da Traosmissio 

Art. 17. O cheque pagâvel a pessoa nomeada, com 
ou sem cláusula expressa .. à ordem", é transmissível por 
via de endosso. 

§ li' O cheque pagável a pessoa nomeada, com a cla­
·usula .. não à ordem", ou outra equivalente, só é tram>­
missível pela forma e com os efeitos de cessã'O. 

§ 21' O endosso pode ser feito ao emitente, ou a_outro 
obrigado, que podem novamente endossar o cheque. 

Art. 18. O endosso deve ser puro e simples, 
reputando-se não-escrita qualquer condição a que seja 
subordinado. 

§ I~> São nulos _o endosso_ parcial e o do sacado. 
§ 2"' Vale como em branco, o endosso ao portador. 

O endosso ao sacado vai~ apenas como quitação, salvo 
no caso de o sacado ter vários estabelecimentos e o en­
dosso ser feito em fãVoi de estabelecimento diverso da­
quele contra o qual o cheque foi emitido. 

Art. _19. O endosso d!We ser lançado no cheque ou 
na folha de alongamento e ass1i:lado pelo endossante, ou 
seu mandatário com poderes especiais. ~ 

§ 1"' O endosso pode não designar o endossatário. 
ConSistindo apenas na assinatura do _endossante (endos­
so em branco), só é válido quando lánçado no verso do 
cheque ou··na folha de alongamento. __ 

§ 29 A assinatifra do endossante, ou a de seu manda­
târio com poderes especiais, pode ser constituída, na for­
ma de legislação específica, por chancelá mecânica, ou 
processo equivalente. 

' Art. 20. O endosso transmite todos os direitos resul­
tantes do cheque. Se o endosso~ em branco, pode o por­
tador: 
I- completá-lo com o seu nome ou com o de outra 

pessoa; 
11- endossar novamente o cheque, em branco ou a 

outra peSSoa; 
111- transferir o cheque a um terceiro, sem completar 

o endoss,o e sem endossar. 
Art. 21. Salvo estipulação em contrário, o endos­

sante garante o pagamento. 
Parágrafo único. Pode o endossante proibir novo en­

dosso; neste caso, não garante o pagamento a quem seja 
o cheque posteriormente endossado. 

Art. 22. O detentor de cheque "à ordem" é conside­
rado portador legitimado, se provar seu direito por uma 
série ininterrupta de endossos, mesmo que o último seja 
em branco. Para esse efCítO~ os endossos cancelados são 
considerados não-escritos. 

Parágrafo único. · Quando um endosso em branco for 
seguido de outro, entende-se que o signatário deste ad­
quiriu o cheque pelo endosso em branco. 

Art. 23. O endosso num cheque passado ao porta­
dor torna o endossante responsável, nos termos das dis­
posições que regulam o direifó de ação, mas nem por isso 
converte o título num cheque "à ordem". 

Art. 24. Desapossado alguém de um cheque, em vir­
tUde de qualquer evento, novo portador legitimado não 
eStâ obrigado a restituí-lo, se não o adquiriu de má-fé. 

DIÁRIO DO CbNGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. Sem prejuíZo do-dispOsto neste· ar­
tigo, serão observadas, nos casos de perda, extravio, fur­
to, roubo ou apropriação indébita do cheque, as dispo­
sições legais relativas à anulação e substituição de títulos 
ao portador, no que for aplicável. 

- -Art. 25. Quem for deman·dado por obrigação resul­
tante de cheque não pode opor ao portador exceções 
fundadas em relações pessoais com o emitente, ou com 

_ os portadoçes anteriores, salvo se o portador o adquiriu 
conscientemente em detrimento do devedor. -

Art. 26. Quando o endosso contiver a cláusula "va­
lOr-e~cobrança", "para cObrança", "por procuração" 
ou qualquer outra ciue implique apenas mandato, o por­
tador pode exercer todos os ·direitos resultantes do che­
·que;· mas só pode lançar no cheque endosso-mandato. 
Neste caso, os obrigados somente podem_ invocru- contra 
o portador_ a_-ª._ exceções oponíveis ao endOssante. 

ParágrafO-- único. O_ mandato contido no endosso 
não se extingue por morte do endossante ou por superve-
níênciá de sua incapã.cidade. -

Art. 27. O endosso posterior ao protesto, ou decla­
ração equivalente, ou à expiração do prazo de apresenM 
taçâo produz apenas Os efeitos de cessão. Salvo prova em 
contrárío, o endosso sem- data presume-se~_ahterior ao 
protesto, ou declaração equivalente, ou à expiração do 
prazo de apresentação. 

Art. 28. O endosso no cheque nominativo, pago 
pelo banco contra o qual foi sacado, prova o recebimen­
to da respectiva importância pela pessOa a favor da qual 
foi emitido, e pelos endossantes subseqüentes. 

Parãgfã.fo únicO. Se o cheque indica a nota, fatura, 
conta cambial, imposto lançado ou declarado a cujo pa­
gainefl1g se d~tina, _ou outra causa da sua_C?missão, o en­
dosso pela pessoa a favor da qual foi emitida e a sua li­
qüidação peio banco sacado provam a extinção da obri­
gação índicada. 

CAPITULO !11 
Do Aval 

O pagamento do cheque pode ser garantido, no todo 
ou em parte, por aval prestado por terceiro, exceto o sa­
cado, ou mesmo ·por Signatário do título. 

Art. 30. Q~av~l é lançado_ no cheque ou na folha de 
alongamento. Exprime-se pelas palavras "por aval", ou 
fórmula equivalente, com a assinatura do avafuüa. 
Consid.era-se como resultante da simples assinatura do 
avalista, aposta no anversO do cheque, salvo quando se 
tratar da assíniltura do emitente. 

_ Pa.r_ágrafo único. O aval deve indicar o avalizado. __ 
Na falta de indicação, considera-se avalizado o emitente. 

Art. 31. O avalista se obriga da mesma maneira que 
o avalizado.-_Slibsiste súa obrigaÇão, ainda que nula e por 
ele garanttaa! salvo se a-~~lidade__res_ultar de vicio de for­
ma. 

Pará_gr_afQ. Ynico. O avaliSta qUe. paga :q_·_cheque adM 
quire todos os direitos dele resultantes contra o avaliza­
do e contra os obrigados para com este em virtude do 
cheque. 

CAPITULO IV 
Da apresentaçio e do pagamento 

A"rC32. O cheque é pagável à vista. Considera-se 
não-escrita qualquer menção em contrário. --

Parágrafo único ... O cheque apresentado para paga­
mento antes do dia "indicado como data de emissão é pa-

-- gâvel no dia da apresentação. 
_ ~rt. 33. ____ O cheque deve ser apresentad~ para paga-

mento, a contar do dia da emissão, no prazó de 30 (trinM 
ta) dias, quando emitido no lugat: onde houver de ser pa­
go; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em optro lu­
gar do País ou no_ e:xterior. 

Parágrafo único, Quando o ch.;:que é emitido entre 
luga~_ com ~e~?.D9s- djf~r~llt~_!__c,Q}i~de~~~~~~SJmO de 
emissão o_ dia ,:;orr~c;pondente do calendário do lugar de 
pagamento. 

Art. 34. A apresentação do cheque à câmara de 
compensação equivale à apresentação a pagamento. 

ArL 35. O .emitente do cheque pagável no Brasil 
pode revogá-lo, mercê de contr_a-o_rdem dada por aviso 
~istolar, ou por via jUdicial ou extrajudicial, com as ra­
Zões motivadoras do atõ. 

Parágrafo únicO. A revogação ou contra-ordem só 
produz efeito depois de expirado o prazo de apresen­
tação e, não --Sendo promovida, pode o sacado p3:gar o 
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cheque até que decorra o prazo de prescrição, nos termos 
do art. 59 desta lei. 

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o 
emitente e o portador legitimado podem fazer sustar o 
pagamento, manifestando ao sacado, por escrito, opo­
sição fundada em relevante razão de direito. 

§ I~> A oposição do emitente e a revogação ou 
contra-ordem se excluem reciprocamente. 

§ 2">t Não cabe ao sacado julgar da relevância da ra­
zão invocada pelo oponente. 

Art.. 37,. A mort~. do emitente ou sua incapacidade 
superve~iente à emissão não invalidam os efeitos do che­
que. 

Ar4 38 .. --.0 sacado pode exigir, ao pagar o cheque, 
que este_ lhe seja entregue quitadQ pelo portador. 

Parágrafo único. O portador não pode recursar pa­
gamento parcial, e, nesse caso, o sacado pode exigir que 
ess.e pagamento conste do cheque e que o portador lhe dê 
a respectiva quitação .. 

Art. 39. O sacado que paga cheque "à ordem" é 
obrigado a verificar a regularidade da série de endossos, 
inas não a autenticidade das assinaturas dos endossan­
tes. A mesma obrigação incumbe ao banco apresentante 
do cheque à câmari de compensação. 

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do 
apresentante, no caso da parte final deste artigo, o banco 
sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsifi~ 
cada ou alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do 
endossante ou do beneficiário, dos quais poderá o saca­
do, no todo ou em parte, reaver o que pagou. 

Art. 40. O pagamento se fará à medida em que fo­
rem apresentados os cheques e se 2 (dois) ou mais forem 
apresentados simultaneamente, sem que os fundos dis­
ponÍveiS bastem para o pagamento de todos, terão prefe­
rência -as de emissã_o mais antiga e, se da mesma data, os 
de número inferíor. 

ArCAI. O sacãdõ-Pode pedir explicações ou garan­
tia para pagar cheque mutilado, rasgado ou partido, ou 
que contenha borrões, emendas e dizeres que não pa­
reçam formalmente normais. 

Art. 42. O cheque em moeda estrangeira ê pago, no 
prazo de apresentação, em moeda nacional ao câmbio 
do dia do pagamento obedecida a legislação especial. 

Parágrafo único. Se o cheque não for pago no ato da 
apresentação, pode o portador optar entre o câmbio do 
dia da apresentação e o do dia do pagamento para efeito 
de conversão em moeda nacional. 

Art. 43. Justificado o extravio ou a destruição de 
cheque, o possuidor, descrevendo-o com clareza e preci­
são, pode requerer ao juiz compelente do lugar do pagaM 
menta a intimação do sacado para não pagá-lo. Nomes­
mo requerimento o autor pedirá a citação dos coobriga­
dos para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oponham 
contestaçãO,-firmada em ilegitimidade de propriedade ou 
posse. 

§ !9 Não apresentada .contestação ou julgada esta 
improcedente, o juiz autorizará por sentença o sacado a 
pagar o cheque ao autor. 

§ 2~> A ação a que se refere este artigo deverá ser ajui­
zada dentro do prazo da apresentação do cheque. 

CAPITULO V 
Do Cheque Cruzado 

Art. 44. O emitente ou o portador podem cruzar o 
cheque, mediante a aposição de dois traços paralelos no 
anVérsci do título. 

§ 19 O cruzamento é geral se entre os dois traços não 
houver nenhuma indicação ou existir apenas a indicáção 
~·banco", ou outra equivalente. O cruzamento é especial 
se entre os dÕis traços existir a indicação do nome do 
banco. . 

§ 29 O c"ruzãrriên_to géral pode ser convertido em es­
pecial, mas este não pode converter-se naquele. 

§ 31' A inutiliz:ição do cruzamento_ ou a do nome do 
banco é reputada como não existente. 

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode ser 
pago peJo sacado a banco ou a cliente do sacado, me­
diante crédito em conta. O cheque com cruzamento espe-­
Cjal só POde Ser pago pelo sacado ao banco indicado, ou, 
se este for o sacado, a cliente seu, mediante crêdito em 
conta. Pode entretanto, o banco desígnado incumbir ou­
tro da cobrança. 
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§ I'? O banco só pode adquirir cheque cruzado de 
cliente seu ou de outro banco. Só pode cobrá-lo por con­
ta de tais pessoas. 

§ 29 O cheque com vários cruzamentos especiais só 
pode ser pago pelo sacado no caso de dois cruzamentos, 
um dos quais para cobrança por câmara de compen­
sação. 

§ 39 Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante do cheque, o sacado ou o banco portador que 
não observar as disposições prece_dentes. 

CAPITULO VI 
Do O.eque para Ser Creditado em Conta 

Art. 46. O emifiote ou- o portadOr po-defu proibir 
que o cheque seja pago em dinheiro mediante a inscrição 
transversal, no anverso do tftülo, da cláusula "para ser 
creditado em conta", ou outra equivalente. Nesse caso, o 
sacado só pode proceder a lançamento contábil (crédito 
em conta, tranferência ou compensação), que vale como 
pagamento. O depóSito do cheque em conta de seu bene­
ficiário dispensa o respectivo endosso. 

§ (9 A in utilização da cláusula ê considerada como 
não existente. 

§ 29 Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante de cheque, o sacado que não observar as dis­
posições precedentes. 

CAPITULO VII 
Da Ação po~ Falta de Pagamento 

Art. 47, Pode o_ portador promover a execuçào_d_o 
cheque: 

I - contra o emitente e seu avalista; 
11 -contra os endossantes e se_us avalistas, se o che­

que apresentado em tempo hábil e a recusa de pagamen­
to é comprovada pelo protesto ou por decai ração dosa­
cado,_ escrita e datada sobre o cheque, com identificação 
do dia de apresentação, ou, por declaraç-d.o escrita e da­
tada por câmara ae compen-sação. 

§ 19 Qualquer das declarações previstaS--neste artigo 
dispensa o protesto e produz os efeitos deste. 

§ 29 Os signatários respondem pelos danos causados 
por declarações inexata. -

§ 311 O portador que não apresentar o cheque em 
tempo hábil ou não comprovar a recusa de pagamento 
pela forma indicada neste artigo, perde o direito de ex_e­
cução contra o emitente, se este tinha fundos disponíveis 
durante o prazo de apresentação e os deixou de ter, em 
razão de fato que não lhe seja imputável. 

§ 4~' A execução i"ndepende do protesto e das decla­
rações previStas neste artigo, se a apreséntação ou o pa: 
gamento do cheque são obstados pelo fato de o sacado 
ter sido submetido a intervenção, liquidação extrajudi­
cial ou falência. - -- -

Art. 48. O protesto ou as declarações de artigo ante­
rior devem fazer-se no lugar de pagamento ou do do­
micílio do eminente~ antes da expiração do prazo de 
apresentação. Se esta ocorrer no último dia do prazo, o 
protesto ou as declarações podem fazer-se no primeiro 
dia útil seguinte. 

§ li' A entrega do cheque para protesto deve ser pre· 
notada em livro especial e o protesto tirado no prazo de 
3 (três) dias úteis a contar do recebimento do título. 

§ 29 O instrumento d_o protesto, datado c assinado 
pelo ofiçi_al p_tlblico competent_e, _contêm: 

a) a transcrição literal do cheque, com todas as decla­
rações nele inseridas, na ordem em que se acham lança­
das; 

b) a certidão da intimação do emitente,_de seu manda-_ 
tá_rio especial ou representante legal, e as demais pessoas 
obrigadas no cheque; 

c) a resposta dada pelos intimados ou a declaração da 
falta de resposta; 

d) a certidão de não haverem sído encontrados ou de 
serem desconhecidQS o emitente ou_ os demais obrigados, 
realizada a intimação,_ nesse caso, pela imprensa. 

§ 3'>' O instrumento de protesto, depois de _registrado 
em livro próprio, será entregue ao portador legitimado 
ou àquele que houver efetuado o pagamento. 

§ 49" Pago o cheque depois do protesto, pode este ser 
cancelado, a pedido de qualquer interessado,mediante 
arquivamento de cópia autenticada da quitação que con­
tenha perfeita identificação do título. 

Art. _49r O portador deve dar aviso da falta de paga­
mento a seu endossante e ao emitente, nos 4 (quatro) 
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dias úteis_ seguintes ao do protesto ou d_as declarações 
previstas no art. 47 desta lei ou, havendo cláusula "sem 

--despesa", ao da apresentação._ 
§. l~' Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias úteis se­

guintes ao do recebimento do aviso, comunicar seu teor 
ao endossante precedente, indicando os nomes e ende­
reç_os __ dos que derl:!_m os avisos anteriores, ·e assim por 
diante, até o emitente,._contand.o-se os prazos do recebi­
mento do aviso precedente. 

§ 29_ O aviso Qado a um obrigado deve estender:'se no 
mesmo prazo, a seu avalista. 

§ 3~' Se o-endossante não houver indicado seu ende­
reço, ou o tiver feito de forma ilegível, basta o aviso ao 
endossante que o preceder. 

§ 4~' O .aviso pode ser dado por qualquer forma, até 
pela simples devolução do cheque. 

§ 5'>' Aquele que estiver obrigado a aviso deverá pro­
var que o deu no prazo estipulado. Considera-se obser­
vado- ó- pi-Uzo se, dentro dele, houver sido posta no cor­
reio a carta de aviso. 

§ 69 ~ão. decai do direito de· regresso o que deixa de 
dar O aviso no- prazo estabelecido. Responde, porém, 
pelg -Q.àno causaqo por sua negligência, sem que a indeni­
zação exceda o valor do cheque. 

Art. 50. Q_ emitente, o endossante e o avaliSt;l po­
dem, pela cláusula "sem despesa", "sem protesto", ou 
outra equivalente, lançada no título e assinada, dispen­
sar o portador, para promover a execução do título, do 
protesto da declaração equivalente. 

§ I'>' A cláusula não dispensa o portador da apresen­
tação do cheque no prazo estabelecido, nem dos avisos. 
lncuffibe a quem alega a inobservância de prazo a prova 
respectiva. 
_ § 2"' A cláusula lançada pelo emitente produz efeito 

em relação a todos os obrigados; a lançada por endos­
sante ou por avalista produz efeito somente_em relação 
ao que lançar. 

§ 3'>' Se, apesar da cláusula lançada pelo emitente, o 
portador promove o protesto, as despesas correm por 
sua conta. Pc;:~r elas respondem todos os obrigados, se a 
cláusula é lanÇada por- endossante ou avalista:---

Art. 51. Todos os obrigados respondem solidaria­
mente para com o portador do cheque. 

§ 1 ~' O portador tem o direito de_ demandar todos os 
obrigados, individual ou coletivamente, sem estar sujeito 
a observar a ordem erri que se obrigaram. O mesmo di­
reito cabe uo obrigado que pagar o cheque. 

§ 2'>' A ação contra um dos obrigados não impede se­
jam os oUtros demandados, mesmo que_ se tenham obri­
gado-- posierio"rmente àquele. 

§ 3~' Regem-se· pelas normas das obrigações soli-
dárias as relações entre_ obrigados do mesmo_ grau. 

Art. 52~ O portador pode exigir do demandado: 
I- a importância do cheque não-pago; 
11- os juros legais, desde o ,dia da apresentação; 
III -as despesas que fez; 
IV --a compensação pela Perda do valor aquisitivo 

da moeda, até o embolso das importâncias mencionadas 
nos itens antecedentes. -· 

Art. 53. Quem -pã.ga o cheque pode exigir déseus ga­
rantes: 
I- a importância integral que pagou; ""' 

- n=- os- fuf6Slegais, a contar do dia do pagamento; 
IH- as despesas que fez; 
fV" ___: a··oompetisàç8<Y j:leiU-"(ier"&l-dO-Váior aquisitivo 

da moeda, até o embolso das importâncias mencionadas 
nos itens _a_ntece_çicnt~. 

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova exe­
cuçãq, _ou que ?. esta esteja suje}ló, pode exigir,_ ~ntra 
pagamento, a entrega do cheque, com o instrumento de 
protesto ou da declaração equivalente e a conta.de juros 
e despesas quitadas. 

-- Pa'râgfaro- ynlco~ O endossao(~ que pag<?u a--che_que 
pode canc_elar seu endosso e os dos endossantes posterio­
res. 

Art. 5S. Q_U:ando disposição legal ou caso de força_ 
maior impedir a apresentação do cheque, o protesto ou a 
declã.ração- iquivafente nos prazos estabelecidos, 
consideram-se estes prorrogados. 

§ I~> O portador é obrigado a dar aviso imediato .da 
ocorrência de força maíor a--seU -endossante e a fazer 
menção do ã.viso dado mediante declarã.ção datada e as­
sinada por ele no cheque ou folha de alongamento. São 
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aplicãveis, quanto ao mais, as disposiçõeS do art. 49 e 
seus parágrafos desta lei. 

§ 2'>' Cessado o impedimento, deve o portador, ini'e­
diatamente, apresentar o cheque para pagamento e, se 
couber, promover o protesto ou a declaração equivalen­
te_ 

§_ 3'>' Se o impedimento durar por mais de 15 (quinze) 
dias, contados do dia em que o portador, mesmo antes 

- de findo o prazo de apresentação, comunicou a ocorrên­
da de força maior a seu endossante, poderá ser promovi­
da a execução, sem necessidade da apresentação do pro­
testo ou declaração equivalente. 

§ 4"' Não constituem casos de força maior os fatos 
puramente pessoais relativos ao portador ou à pessoa 
por ele incumbida da apresentação do cheque, do protes­
to ou da obtenção da declaração equivalente. 

CAPITULO VIII 
Da PluraHdade de Exemplares 

Art. 56. Excetuado o cheque ao portador, qualquer 
cheque emítido" em um país e pagãvel em outro pode ser 
feito em Vál-iós exemplares idênticos, que ·devem ser nu­
merados no próprio texto do tftulo, sob pena de cada 
exemplar ser considerado cheque distinto. 

Art. 57. O pagamento feito contra a apresentação 
de um exemplar é libera tório, ainda que não estipulado 
que o pagamento torna sem efeito os outros exemplares. 

Parágrafo único. O __ endossante que transferir os 
-~emplares a diferentes pessoas e os endosantes posterio­
res respondem por todos os exemplares que assinarem e 
que não forem restituídos. 

CAPITULO IX 
Das Alterações 

Art. 58. No caso de alteração do texto do cheque, os 
signatãrios posteriOres à alteração respondem nos ter­
mos do trato alterado e os signatários anteriores, Dos do 
texto original. 

Parágrafo único. Não sendo possível determinar se a 
firma foí aposta rio titulo antes ou depois de sua decla­
ração, presume-se que o tenha sido antes. 

CAPITULO X 
Da Prescriçilo 

Art. 59. Pres~rev~_em 6 (seis) meses, contados da ex­
piração do prazo de apresentação, a ação que o art. 47 
desta Lei assegura ao portador. 

Parágrafo único. Á ação de regresso de um obrigado 
ao pagamento do cheque contra outra prescreve em 6 
(seis) meses, co_ntados do dia~m que o obrigado pagou o 
cheque ou dia em que foi demandado. 

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efeito 
somente contra o_ obrigado em relação ao _qual foi pro· 
movido o ato interruptivo. 

Art. 6L A ação de cnriq~imento contra_o emiten­
te ou outros obrigados, que se locupletaram injustamen­
le com o não-pagamento do cheque, prescreve em 2 
(dois) anos, contados do dia em que se consumar a pres­
crição prevista no art. 59 e seu parágrafo desta lei. 

Art. 62. Salvo prova de novação, a emissão ou a 
transferência dQ_cheque não exclui a ação fundada na re­
lação causal, feita a_ prova do não-pagamento:: -

CAPITULO XI 
-Dgs -Ümflitos-de--Leis -em--Matéria _de .. Oleques_ 

Art. 63. Os conflitos de leis em matéria de cheques 
-,serão resolvidos de acordo_ com as normas constantes 

dris Convençõ_es aprovadas, promulgadas e mandadas 
aplicar no Brasil, na -forma prevista pela Constituição 

-Federal. 

CAPITULO XII 
Das Disposições Gerais 

Art. 64. A apresentação do cheque, o protestQOU a 
declaração equivalente só podem ser feitos o_u exigidos 
em dia útil, durante o expediente dos estabelecimentos 
de crédito, câmaras de compensação e cartórios de pro­
testos. 

Parãgrafo único. O cômputo dos prazos estabeleci­
dos nesta Lei obedece às disposições do direito corii.uri"l. 

Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque _sem 
sufiCíeriie provisão de fundos, na frustração do paga­
mento do cheqUe~ da falsidade." falsificação._e da arte-
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ração do ch~:que continuam regidos pela legislação cri­
minaL 

Art. 66. Os vales ou cheques postais, os cheques de 
poupança ou assemelhados e os cheques de viagem 
regem-se pelas disposições especiais- ã. eles referentes. 

Art. 67. A palavra .. banco", para os fins desta lei, 
designa também a instituição financeira contra a qual a 
lei admita a emissão de cheque. 

Art. 68. Os bancos e ca_sas bancárias poderão fazer 
prova aos seus depositantes dos cheques por estes saca­
dos, mediante apresentação de cópia fotogrâfica ou mi­
crofotogrãfica. 

Art. 69. Fica ressalvada a competência do Conselho 
Monetário Nacional, nos termos e nos limites da legis­
lação específica~ para expedir normas relativas à matéria 
bancária relacionada com o cheque. 

Parágrafo único. É da competência do Conselho 
Monetário Nacional; 

a) a determinação das normas que devem obedecer as 
contas d.e depósito para que possam ser fornecidos os ta­
lões de cheques aos depositantes; 

b) a determinação das conseqüências do uso indevido 
do cheque, relativamente à cpnta do depositante; 

c) a disciplina das relações entre o sacado e o optante, 
na hipótese do art. 36 desta Lei, 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da O.r.d_em do Dia. · 

Vai-se passar. agora. à votação do Requerimento n<? 
166, lido no Expediente; de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n<? 44, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneç~m senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-·se à 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmarà n" 44, de 1985 (n" 5.539/85, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera o prazo para pagamento do im­
posto de renda devido por pessoas jurídicas. 

Solicito ao nobre Senador Álvaro Dias o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto, formulado pelo Poder Executivo (Mensa­
gem n'i' 263/85), determina que "o pagarriento de cada 
parcela de antecipação, duodêcimo ou quota do imposto 
de renda das pessoas juridicas, a que se referem os 
Decretos-leis n'i's. 1.967, de 23 de novembro de 1982, e 
2.031, de 9 de junho de 1983, deve ser efetuado até o últi­
mo dia útil do segundo decênio dQ mês correspondente 
ao vencimento da parcela'~. Esclarece ainda o texto da 
Proposição .. que· o disposto aplica-se às parcelas vencíveis 
a partir do mês seguinte ao da publicação da lei, 

Na Exposição de Moth:os do.Ministério da Fazenda 
ao Senhor Presidente da República, que íntegra o docu­
mentário da Mensagem, estão alinhadas as razõesjustifi­
cadoras da alteração prevista. 

Observa o referido documento que os artigos 7~', 8'i', 9\"' 
e 12 do Decreto-lei n'i' 1.967t de 1982, e o artigo J<? do 
Decreto-lei n~" 2.031, de 1983, determinam que cada par­
cela de antecipação, duodécimo ou quota do imposto de 
renda das pessoas jurídicas deve ser paga atê o último dia 
útil do mês correspondente ao seu vencimento. 

Segue a ponderação de que o vencimento de cada par­
cela do imposto se dá em função do mês em que a pessoa 
jurídica encerra o período-base de apuração dos resulta­
dos. Assim o vencimento da primeira parcela ocorre no 
mês seguinte ao do término desse período-base de apu­

. ração. 
Excepcionalmente, observa o texto em referênica, para 

as inStituições financeiras e outras pessoas jurídicas liga­
das ao mercado financeiro, a obrigatoriedade do paga­
mento da primeira parcela ocorre no curso do próprio 
período antes do encerramento da balança anual, mais 
precisamente no mês de julho de cada ano. 
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Pelo atual regime çie determinação do imposto das 
pessoas jurídicas (são ainda palavras presentes na mesma 
fonte citada a base de câlculo - lucro real, presumido 
ou arbitrado - é convertido em nt1mero de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), mediante 
sua divisão pelo valor. de uma PRTN no mês subseqüen­
te ao do término do período-ba"se de incidência. E a alí­
quota do imposto incide sobre essa base de cálculo con­
vertida em riú.ritero de ORTN. 

O pagamento da primeira parcela, ou da totalidade do 
ímposto pode ·ser feito, sem qualquer correção mone­
tária, até o último dia útil do mês seguinte ao do encerra­
·ffieflto do balanço, com defasagem, portanto, de um mês 
em relação ao ato econômico que gera o crédito tribu­
tãrío. Se o contribuínte pagã o imposto até o último dia 
do segundo mês seguinte ao do encerramento do balanço 
paga rã a correção monetãria de apenas um mês e não de 
dois meses que é Õ lapso de tempo que medeia entre o en­
cerramento_do balanço e o pagamento do imposto. 

Como o valor da ORTN_é fixado para vigorar durante 
todo o mês (~ ainda uma razão aduzida na Exposição de 
Motivos em referência), o pagamento de um débito tri­
butário no primeiro dia desse mês jã é feito com a totali­
dade da correção monetária estabelecida para o período; 
mas, se o pagamento ê feito no último dia, a correção 
monetãria não Se altera. 

Assim, .. o encurtamento do prazo para recolhimento 
do imposto, ou de cada parcela, do último dia útil do se~ 
gundo decênio do mês de vencimento ê medida que se 
afigura necessãria para que a correção monetária inCida 
de tal forma que não atribua vantagem financeira nem 
ao Fisco nem aos contribuintes". 

As freqüentes modificações propostas à legislação tri-
--butária-, p-artamelaS de propostas de Poder Executivo 

ou de iniciativas nascidas ·no próprio Congresso - s~o 
mi:didas necessárias e normais, no limite em que visem 
tornar mais juStãs as obrigações impostas ao contribuin­
te e criar melhores condições para a maximização de re­
ceitas alimentadoras da Fazenda N acionar. 

A própria vigência de uma norma tributária evidencia 
.su_as _impropriedades e o que nela pode e deve ser aper­
-feiço"3.do, dentro, aliás, do vdho prinCípio de que toda a 
legislação que impera no âmbito de uma nação exprime 
a dinâmica. de .um processo interminável, no ajustamento 

....necessário dos procedimentos legais impostos·ao· cida­
- dão, ao quadro de fatos e de situações em que se move e 

SQ\)revive esse mesmo cidadão. 
A medid;t_a que se refere o Projeto .. de lei examinado 

situa-se exatamente no âmbito de um aprimoramento 
formal, com vistas à eliminação de impropriedade gera­
da pela redação ora vigente no texto legal visado. 

As razões alegadas para a mudança sugerida são con­
vincentes e no âmbito de análise que esta Comissão de 
Economia cabe fazer, nenhuma objeção existe a_ opor. 

Assim, nos termos do exposto, opinamos pela apro­
vação do Projeto de Lei da Câmara n'i' 44J85. que altera 
o prazo para pagamento do imposto de renda devido por 
pessoas jurídicas. 
~o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetti) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador América de Souza, para pro­
ferir o pãre&rda· Comissão de Finanças. 

O SR. AM~RICO DE SOUZA (PFL - MA. Para 
proferir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: Projeto 
de Lei em tela, encaminhado pelo Poder Executivo nos 
termos do artigo 51 da Constituição Federal, objetiva re-­
du:âr o ·prazo de pagamento do imposto de renda das 
pessoas jurfdicas, antecipando o seu final em cerca de 10 
-dias~ ou seja, do último dia útil do mês de vencimento, 
para o último dia útil do segundo decêndio do mesmo 
mês. 

A justificativa do projeto, de acordo com a Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro da Fazenda ~o encaminhar a 
proposição ao Senhor Presidente da República, está sin­
tetizada nos seguintes termos: 

"O pagamento da primeira parcela, ou da totali­
dade do imposto, pode ser feito sem qualquer cor­
reção" monetária atê o último dia útil do mês seguin­
te ao do encerramento do balanço, com defasagem, 
portanto, de um mês em relação ao ato econômico 
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que gera o crédito tributário. Se o contribuinte paga 
o imposto até o último dia do segundo mês seguinte 
ao do encerramento do balanço, pagarã a correção 
monetária de apenas um mês e não de dois meses, 
que é o lapso de tempo que medeia entre o encerra­
mento do balanço e o pagamento do imposto." 

Entende o Ministro Dornelles que deveria haver rateio 
no saCrificio relativo à perda provocada pela concessão 
de 30 dias de prazo, sem correção, para pagamento do 
impõsto.-

t o que se conclui do final da Exposição de Motivosjâ 
referida, verbis: 

"O encurtamento do prazo para recolhimento do 
imposto, ou de cada parcela, do último dia útil do 
mês para o último dia útil do segundo decêndio do 
mês de vencimento, é medida que se afigura neces­
sária para que a correção monetária incida de tal 
for~a que não atribua vantagem financeiras nem ao 
Fisco e nem aos contribuintes." 

Na Câmara dos Deputados houve parecer favorável 
por parte do relator designado pela Mesa em substi~ 
tuiçã_o à Comissão de Constituição e Justiça, porém os . 
pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças, ambas substitufdas, por relator de­
signado, foram contrário à aprovação do projeto. 

Do ponto de Vistã da Comissão de Finanças, foram 
cumpridas as normas constitucionais relativas a compe­
tência da UniãO (artigo 21, item IV), às atribuições do 
Congresso (artigo 43, item 1), ao processo legislativo (ar~ 
tigo 46, item 111), à legitimidade de iniciativa (artigo 56 e 
57, ítem I) e aos direitos do contribuinte (artigo 153, § 
29). 

O reflexo favorável nas finanças da União é evidente, 
pois que a caixa ficaria em condições de atender mais fa­
cilmente o impacto das despesas com o pagamento do 
pessoal, geralmente nO período de 20 a 30 de cada mês. 

Se o imposto de renda, cujo prazo de pagamento .ora 
se abrevia, viesse a ser recebido somente nos fi.ns.do mês, 
o caixa da União teria de ser suprido com recursos 
oriundos de empréstimos no mercado financeiro, a prazo 
que nem sempre se conformam ao estritai"riento neces­
sário. 

Assim, em lugar de ampliar a dívida pública, mais 
vantajosa será contar com recursos próprios, constantes 
do orçamento fiscal, para cuja disponibilidade não existe 
qualquer estorvo legal, pois que basta, para tanto, a alte­
ração do vencimento da obrigação tributária principal, 
sem aumentar o valor do .tributo devido. 

A única queixa por parte dos contribuintes será a de 
ter de adaptar o seu fluxo de caixa, mas conta tal risco 
tanto a Constituição Federal conl.o o Código Tributário 

-Nacional (artigo 104) os protegem somente quanto a au­
mento ou criação de impostos. 

Nessas condições, manifestamo-nos pela aprovação. 
do Projeto de lei ora em exame. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
emenda que serâ lida pelo Sr. l'l'-Secretário. 

:t: lida a seguinte 

EMENDA N•l 
(De plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 44, de 1985 (n~' 
5.539/85, na Casa de origem), que ('altera o prazo 
para pagamento do imposto devido por pessoas jurídi~ 
cas". 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As importâncias recebidas em dinheiro, 
por pessoa física, a título de pensão ou aposentado­
ria são isentas de qualquer tributação, contribuição 
ou au_tra arrecadação compulsória promovida pela 
admirifstração pública direta ou indireta. 

Art. A remuneração proveniente de trabalho as­
salariado, até o limite mensal equivalente a 100 
(cem) Obrigações Reajustáveis do Tesoqro- Nacio­
nal, não poderá ser objeto de retenção na fonte a 
título de antecipação de recolhimento de tributo de 
qualquer natureza. 
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Parãgrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos honorários percebidos por profissio­
nais autônomos e demais rendimentos de trabalho 
sem vículo empregatício." 

Justitica('ão 

O sistema tributário nacional é notoriamente injusto 
do ponto de vista soci_al, quer porque penaliza as regiões 
mais carentes, quer porque tende a agravar a miSéria dos 
pobres. No que diz respeito especificamerite aQ. "imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza", chega 

'a ser escandalosa a inigUidade que consagra~ Este tribu­
to, que em princípio se destinaria a redistribuir a rendã e 
propiciar o atendimento das necessidad~ bá~icas da po­
pulação, funciona de forma inversa pois constitui mais 
um fator de concentração de poder econômico. A legis­
lação pertinente visa, sobretudo, atingir de forma parti­
culamente aguda os proventos do trabalho enquanto as 
grandes fortunas e o_s ganhos de capital escapam quase 
que por completo à malha fiscal. 

As próprias autoridades fazendãrias reconhecem que 
os 1.000 (mil) maiores contribuintes do País, no exercício 
de 1979, pagaram apenas 1,03% do total arrecadado en­

Qllaõto dispunhã.lxid-e uma renda ffiédia declaradã dão-r·-· 
dem de CrS 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de cru­
zeiros). Estimou-se que em 1982 esta privilegiada elite 
auferiu rendimentos anuais em--torno ·ae Cr$ 
400,000.000,00 (quatrocentos milhões de .c.ruzeiros). O 
especialista _em tributação, Luciano da Silva Amaro, 
analisando o fenômeno ocorrido no Brasil ao longo dos 
últimos anos concluiu: 

.. "Através da manipulação dos indicies de-Correção 
das tabelas do tributo, o Governo aumentou tre­
mendamente os níveis de cobrança para as faixas 
médias de renda, aumentando as vantagens para as 
faixas mais altas. Ao mesmo tempo, cresceram os 
privilégios para -as aplicações de capital." 

Esta declaração fof feita em_ tJtaio do corrente ano, no 
SimpóSiO de Avaliação do Sistema Tributãrio Nacional, 
realizado em São Paulo, para uma platéia constituída 
basicamente de empresârios e eXecutivos. No -curso de 
sua exposição, demonstrou o ilustre professor: 

, . " ... em 1977, estavam isentos do imposto os ·c_on­
tribuintes que tivessem uma renda líquida anual de 
até 45 salários mínimos sendo que, ilegalmente, esse 
teto foi sendo reduzido ano a ano e, hoje, a isenção 
só vale até 32 salári"os míriimos." 

A situação se revela verdadeiramente alarmante quan­
do constatamOs que. •• ... o imposto só é prõgressivO para 

: as faliãS-médias- e não para as altas"~ TSto ê fácilmente 
demonstrável, como bem ressalta o citado conferencista, 
ao lembrar que a pessoa que disponha de umlJ.. " ... renda 
líquida anual de Cr$ 480.000,00-{quatrocenfos e oitenta 

·mil cruzeiros), ou seja CrS 40.000,00 (quarenta mil cru­
zeiros) mensais, pagou Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos cruzeiros) de Imposto de Renda, enquanto 
quem ganhou o dobro, isto é, com uma renda líquida 
mensal de Cr.S 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), sofreu 
um aumento de nada menos de 620% (seiscentos e vinte 
por cento), pagando ao fisco Cr$ t03.000,00 (cento e três 
mil cruzeiros). -

·· É, portanto, a classe média assalariada quem sustenta 
os cofres públicos não s6 Coiri-ã1fib"utação direta como 
com as inúmeras taxações disfarçadas que vêm embuti­
das nas tarifas co_bradas pelas empresas estatais, no 
preçe da gasolina; iias contribuições previdenciárias e 
inúrrieras outras fórmulas qUe á adfufriistração encontra 
para penalizar o trabalhador. Neste ponto, cumpre res­
saltar que o sacrificado contribuinte nacional só partici­
pa no momento de recolher as importâncias exigidas. O 
uso, o gerenciamento, o destino dado a_os _recursos aufe­

. ridos constitui sempre um insondãvel mistério para a po­
pulação. 

A perda de poder aquisitivo da grande maioria do 
povo começa a_assu_s_tar também a classe empresarial. A 
Fedetação do Comércio do Estado de Sãº Paulo, setindo 
que o volume de vendas vinha caindo assustadoramente, 
encomendou estudo analítico sobre as causas do fenômO:. 

. no à sua assessoria técnica. A conclusão foi que o acha­
tamento das vendas encontra-se vinculado a uma Spces- . 
são de medidas governamentais que confiscaram pa·ne-­
da renda das classes média e baixa. Foram identificadas 

três etapas na escalada de medidas utilízadas para neu­
tralizar por via indireta, as vantagens que a correção se­
mestral dos salários concedeu aos trabalhadores de p_e­
queno rendimento. 

Até meados de 1981, utilizou-se a técnica das majo­
rações indiretas do Imposto de Renda descontado na 
fonte, segundo os cãlculos da FCoderação do Comércio, 
um assalariado que ganhasse o equíva[ente a 5,1 salários 
mínimos em novembro de 1979 (cerca de CrS 15.000,00) 
estava sujeito a um desconto na fonte equivalente a 1,3% 
de sua remuneração. Um ano mais tarde, os planejado­
res de Brasília aumentaram a participação do fisco para 
5,5% ou seja, quatro vezes mais. Na faixa interirieâiáría, 
de 18,3 salários mínimos (Cr$ 54.000,00-n.a época), odes­
conto passou de 11,3% pã.ra 17,8% um ano depois. 

A segunda etapa desta escalada tributária ocorreu em 
1981, com a fórmula adotada de reajuste das tabçlas de 
desconto na fonte. Com os limites das diversas faixas fo­
ram corrigidas em 50% (cinqtienta por cento) enquanto 
que a inflação superou a casa dos 100% (cem por cento), 
Os salários que se mantiveram razoavelmente estâveis, 
erii termos de poder aquisitivo, foram atii:Jgidos por alí­
quotas sensivelmente superiores. 

A terceira etapa desta política de achatamento da ren­
d:alíqtiida: foi a decisão de só reajustar os limites cons­
tantes das tabelas-de descontos na fonte uma Vt:Z por ano 
enquanto os salários passaram a ser corrigidos semes­
tralmente. COm este expediente, p"arte da correção sala­

·- rial auferida retoma aos cofres públicos. Acrescenta-se a 
isto o irii.pacto causado pelo recent~. "pacote previden­
ciário" e ter-se-á delineado a perspectiva global do que 
tem sido a política governamental em relação ao traba­
lhador assalariado. 

A emenda ora apres_entada, que jâ foi objeto de inicia­
tiva de nossa responsabilidade, encontrando~se hoje em 
tramitação na Câmara dos Deputados, tem Por escopo 
minorar as distorções decorrentes da atual sistemâtica 
tributária, evitando que as categorias menos favorecidas 
continuem a ser penalizadas. Em primeiro lugar, preco­
niza total isenção para os ganhos provenientes de apo-

- -sentadoria ou pensão por serem os beneficiãrios de tais 
prestações pessoas geralmente incapacitadas para o 
exercício de qualquer outra atividade. Medida de tal na­
tureza não ê inédita no ordenamento interno: O Decreto~ 
lei n9 1.824, _de 22 de dezembro de 1980,_ que alterou a re­
dação de diversos artigos da Lei n'i' 5.787, de 27 de junho 
de 1972, que fixa os critérios de-remuneração dos milita­
res, contempla com a isei_Iç_ão_de q_~:~atqu_~r tributo parcela 

-::- suDstancial dos proventos da inatividade cas~rense. 
Nada mais justo do que estender tal privilégio aOs fun­
cionários civis e trabalhadores em geral já que igualmen­
te contribuem para o desenvolvimento e a prosperidade 
da Nação. 

A proposição estabelece, por outro lado, um limite, 
reajustá vel de acordo com a variação das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, abaixo do qual os ga­
nhos provenientes do trabalho assalariado não podem 
sofrer a retenção. Foi tomando como critério para fi­
xação da quantia a importância correspondente a cem 
ORTN. A medida evitará que os burocratas da_ fazenda 
Nacional resolvarn .. ''compensar" as melhorias salariais 
com aumentos na tributação, neutralizando desta forma 
as conquistas sociais da grande maioria. Estabelecido o 
critério em lei, ficam automaticamente os ~dminis_tra,do­
res impedidos de legislar sobre o assunto através de por­
tarias ou circulares. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. -Itamar 
Franco, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~ Em discussão 
o prõjeto e a emenda em turno único. --
Con~do a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para dis~ 
cutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadoreS: 

-- - -O" projeto que pretende antecipação do duodécimo da 
quota do Imposto de Renda merece reparos de nossa 
parte. 

Ainda há pouco, o líder Humberto Lucena e o Minis­
tro da Fazenda tentavam me explicar a irripoi'tância do 
mesmo. É claro que estranho, Sr. Presidente, porque hâ 
poucos dias o Senado da República aprovava um projeto 
de 21 trilhões de cruzeiros, do excesso de arrecadação e 
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nesses 23 _trilhões de cruzeiros do excesso de arreca­
dação, 39% eram decorrentes do Imposto de Renda~ O 
nobre Líder Humberto Lucena e o Sr. Ministro da Fa­
zenda esdareceram que esse projeto se torna fundamen~ 
tal para o pagamento do pessoal da União. 

Podemos, então, face às informações do Sr. Ministro 
da Fazenda e do nobre Líder do Governo nesta Casa, 
concordamos com essa antecipação,_ mas apresentamos, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma emenda que visa, 
em última anãlise, beneficiar aos aposentados deste País, 
que diz que as importâncias recebidas em dinheiro por 
pessoa fisica, a título de pensão ou aposentadoria, são 
isentas de qualquer tributação. Não precisaria, Sr. Presi~ 
dente, buscar o alcance social dest~· emenda, jâ que o Se~ 
nado _da República aprovou por unanimidade, em dois 
turnos, o projeto de nossa autoria, beneficiando os apo~ 
sentados. 

E vou mais além, Sr. Presidente, pedindo a V. Ex• para 
que atente também para a outra parte da emenda -
peço, ainda, um pouco de silêncio ao Plenãrio devido à 
dificuldade que estou tendo em falar, pelo fato de estar 
afônico - que esta emenda não só beneficia os aposen­
tados que precisam ser olhados no seu aspecto s_ocial, 
pelo Governo da Nova República, mas também não per~ 
mite que se incida o Imposto de Renda sobre o assalaria~ 

.. óo que venha a receber até 100 Obrigações Reajustãveís 
do Tesouro Nacional durante o mês. 

As emendas apresentadas são consubstanciadas o_uma 
só, não só em relação aos aposentados, mas, também, 
aos assalariados. Espero que a liderança do meu Partido, 
não só a liderança do PMDB, mas a liderança da Frente 
Liberal e a liderança do PDS, venham dar acolhida a 
esta matéria, de Profundo alcance social. 

Portanto, atendendo_ à solicitação do nobre Líder 
Humberto Lucena e às ponderações do Ministro dª- Fa­
zenda, passamos a compreender a importância dessa an~ 
tecipação do recolhimento. que jã achamos ser uma an­
tecipação por antecipação, porque o Governo, hoje, já 
faz essa antecipação. Isto é evidente, repito, que no ex~ 
cesso de arrecadação aprovado pelo Senado da Repúbli­
ca. dos 23 trilhões, 39% tenham se obtidos exatamente 
"do Imposto de Renda. De qualquer forma fica aqui o 
nosso apelo para que as nossas lideranças apoiemo pro­
jetO consubstaficiado nessa emenda que beneficia os apo­
sentados e os assalariados. 

Era o que eu_tinha a dizer, sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Campos, para discu­
tir. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT. Para dis. 
cutir a matéria.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de fazer dois comentários. O primeiro sobre 
a emenda apresentada ao projeto pelo nobre Senador 
Itamar Franco e, o segundo, sobre o projeto em sí mes­
mo. Quanto à emenda, cabe dizer, Sr. Presidente, que a 
despeito do seu aspecto social simpático, ela violaria uns 
dos princípios da técnica tributãria, a sãber, a universi­
dade do tributo. 

No caso do Imposto de Renda) o critério decisivo para 
se determinar a sua incidência ou não, deve ser exclusiva­
mente a classe e não a natureza do beneficiário ou ccintri~ 
buinte. De outra maneiril teríamos algumas situações pa~ 
radoxais. Aposentados de alta renda, beneficiando-se às 
vezes de dupla ou tríplice aposentadoria, acabariam ten­
do um encargo inferior ao dos contribuinte de mais bai­
xa r'erida,qtie- se -encontrassem na ativa. Isso claramente 
criaria: ilrilã. iniqdS Didade fiscal. 

Por isso, Sr. Presidente, a emenda não deve ser acolhi­
da. 

Quanto ao projeto em sí mesmo, enviado pelo Poder 
Executivo, teria as segUintes ponderações a fazer. Quan­
to aO mérito: é inquestionável que o processo inflacio­
nãrio provoca rápida erosão das receitas fiscais e a sim-

- t!!es postergação do recolhimento do primeiro dia útil do 
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mês para o úiÚmo dia útil, numa eco_nomia inflacionâria, 
representaria uma real redução da carga tributãria. Esse 
é o aspecto favorâvel. 

Entretanto, Sr~ Presidente, a doutrina que o PDS estã 
procurando firmar é a de que não deve ser acol~ida ne­
nhuma proposta, quer da antecipa,ção de impostos, quer 
de recolhimento_ de impostos, antes de serem satisfeitas 
as condições preliminares de saneamento das finanças 
públicas. A essas duas condições preliminares São: J!_ri­
meiro, a apresentação de um programa de corte de gas­
tos, programa que ~da responsabilidade da Secret~ria de 
Planejamento; segundo, 11m programa de desesta(lzaç~o 
das empresas públicas, re&ponsabilidade, também, da Se­
cretaria de Planejamento em conjunto ~mo Mini~~ério 
da Desburocratização. 

Tendo em vista essas considerações, Sr. Presidente, o 
nosso voto é contrário à mensagem e ao projeto de lei em 
causa. 

A experiência tem revelado ser inútil o aumento de im­
postos ou antecipação de receitas como um processo de 
corrigir deflclts. No passado esse falso remédio foi testa­
do vãrias vezes e os resultados foram inócuo. 
Aumentaram-se os impostos, anteciparam...se os recolhz­
mentos e, não obstante, o deflclt continuou implacãvel. 

Não deve ser acolhida a proposta do Gov_C?!'~O, Sr. 
Presidente, antes da apresentação de duas medidas que 
cabem à Secretarià de Planejamento. Ao invés de discutir 
taxas de juros, que são da responsabilidade de um outro 
órgão do Governo, o Banco Central, Secretaria de Pla­
nejamento deveria concentr<!r-se na tarera de apresentar 
a este Congresso indicações concretas sobre o corte de 
gastos e a desestatização de empresas públicas. Antes 
disso, não consentiremos, _quer em aumentos de impos­
tos, quer em antecipação do recolhimento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) -Continua em 
discussão. (Pausa.) . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. ---

A matéria depende de parecer das ComiSsões de Cons­
tituição e Justiça sobre a emenda e o projeto, e de Econo­
mia e Finanças sobre a emenda. 

Solicito ao nobre Senador Martins Filho o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre a emenda e o 
projeto. 

O SR. MAR~!/ FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer. (Sem revisão do orador.)- Sr. PresW.ente, 
Srs Senadores: ---- - -. 

Ào Projeto de Lei da Câmar!l n9 44, de 1985, foi"apte:""'­
sentada emenda pelo ilustre Senador Itamar Franco no 
~guinte teor: 

Inclua-se onde couber: 
"'Art. As importâncias recebidas em dinheiro, 

por pessoa fisica, a título de pen~ão ou aposentado­
ria são isentas de qualquer tributação, contribuição 
ou ~utra arrecadação compulsória promovida pela 
administração pública direta ou indireta. 

Art. A remuneração proveniente de trabalho as~ 
salariado, até o limite mensal equivalente a 100 
(cem) Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacio­
nal, não poderã ser objeto de retenção na fonte a 
título de antecipação de recolhimento de tributo de 
qualqúer natureza. 

Parâgraro único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos honorãrios percebidos por profissional · 
autônomo e demais rendimentos de trabalho sem 
vínculo empregatício." 

A Emenda é constitucional e jurídica, e não encontra-_ 
mos nenhum óbice que possa obstacular a sua trami- -­
tação. 

Quanto ao projeto, ê constitucional e jurídico e de_ bo'l,-
técnica legislativa. -
~ o parecer, Sr. Presidente._ 

O SR. PRESIDENTE (José FragellQ - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Ájy_aro_ Dias, para emitir o 
Parecer da Comi.$são de Economia,- sobre a emenda. 

O SR. ÁLVARO DIAS .(PMDB- PR. Para emitir 
Parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Esta Comissão, através do seu Relator, não vai se re­
portar às questões relativas ao mé~to da. pr~posi.tura do 
nobre Senador Itamar Franco, p01s, à pnmt:Jra VISta, me 
parece, quanto ao mérito, nada esta Comissão teria a 
contestai-. Nos reportamos, apenas, à questão da oportu­
nidade. Sabemos da impossibilidade que teríamos de ver_ 
esse projeto novamente analisado pela Câmara dos De­
putados, em tempo de vi'gOrar e atingir os objetivos pro­
pugnados pela Mensagem do Governo. 

Por esta razão, em runção da oportunida_de, já que o 
nobre Senador Itamar Franco terá oportumdade de ve­
tar a matéria proximamente, o nosso parecer é contrário 
à-Emenda. 

f: o parecer, Sr. Presidente. (Muito berii!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador América de Souza, para emitir 
o Parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. AMf:RICO DE SOUZA (PFL - MA. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A emenda apresentada pelo eminente Senador Itamar 
Franco deve ser rejeitada pela Comissão e damis o nosos 
parecer contrário, tendo em vista a inoportunidade da 
matéria no pres~nte momento. 

t. o parecer, Sr. Presidente. 

·O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é pela constituciona­
lidade e juridicidade da emenda e do projeto. 

Os demais pareceres são contrãrios à emenda. 
CQlllpletada instrução da matéria, passa-se à votação 

do proj~to sem p~juízo da emenda. 

O -Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador M u_rilo Badaró, pAra encami­
nhar a votação. 

O.sR.MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. SenadoreS: 

O Senador Roberto Campos jã antecipou o voto da 
Bancada do PDS com relação a esse projeto cuja apro­
vação--estari~ na dependência da apreseri.tação pelo Go­
verno, tanto quanto possível e melhor seria se rosse antes 
da apresentação do projeto, de um programa de corte de 
despesas e de gastos públicos em um programa concreto 
de desestatização. 

---.Ocorre que são visíveis as dificuldades que a ârea eco­
nômica do Governo encontra para o ajustamento de 
pontos de vista. :t'. visíVil a ralta de unidade do Governo 

-.com relação a essa matéria. Ficamos nós diante de uma 
-circunstância de natureza polftlca- deliCa:da. A un1 só 
tempo não nos seria possível aprovar matêria comO essa, 
mas também não seria razoável recusarmos o pedido de 
urgência que nos foi solicitado pelo nobre Líder do Go­
verno, no sentido de permitir ao Senado a defiberação 
sobre a matéria. 

Pelo que, aSsim procedendo, concordando com a ur­
gência, entendemos ser da nossa obrigação manirestar 
ponto de vista contrário ao projeto e contrário à emen­
da. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena para enca­
minhar a votação. 

O SR. HUMIIERTO LUCENA (PMDB - PB. Para 
·encaminhar a votação.)~ Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

.- "-Eifs"e projeto de origem governamental, conforme Ex­
posição de Motivos do Sr. Ministro da Fazenda ao Se­
nhor Presidente da República, pretende apena-s que "a 
antecipação do recolhimento do duodécimo ou quota do 
Imposto de Renda das pessoas jurídicas que no momen­
to deve ser paga até o último dia útil do mês correspon­

-aente ao seu vencimento, passa a ser recolhidO até o últi­
mo dia do s_es;upd~ d.ecênio do mês correspondente ao 
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vencimento da parcela", o que equivale a dizer que ape­
nas há uma diferença de dez dias em favor do Tesouro_ 
Nacional. 

A razão principal desta proposição, segundo o Sr. Mi­
nistro da Faze"rida, é que o Governo precisa de recursos 
para razer face ao pag-amento dos vencimentos dos servi­
dores públicos civis e inilitares, a partir do próximo mês 
de julho, sobretudo tendo em vista, como jâ foi salienta­
do várias vezes, que o Governo anterior, nos dois últi­
mos meses do mandato do Presidente João Figlleiredo, 
concedeu diversas vantagens aos servidores públicos ci­
vis administração direta e indireta, da União, quais se­
jam, 80% de gratificação a todo o pessoal de nível supe­
rior, 40 a 60% de Gratificação ao Pessoal de nível médio 
e 20% ao pessoal de apoio. Ora, isso em termos financei­
ros, significou um aCi'éSCimo na Despesa de Pessoal no 
Orçamento da União, em 1985, da ordem de7 trilhões de 
cruzeiros. 

Esta, por cOnseqaínte, é a principal justificativa do 
Governo para solicitar ao Congresso Nacional a apro­
vação desse, projeto de lei. 

Era o qtie tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Como autor 
da proposicão, V. Ex• pode razer uso da palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Entendi as ponderações do nobre Senador Murilo Ba­
daró, Líder do PDS, e do próprio Ministro da Fazenda, 
Francisco Dornelles. Apenas não concordo com o Sena­
dor Roberto Campos quando ele estranha esta nossa 
emenda. 

Pediria a S. Ex• que se recordasse do Decreto-Lei n'i' 
1.824, que alterou a Lei n9 5.787, Sr. Presidente, porque 
tanto esse decreto-lei- e o nobre Líder Murilo Badaró 
também se esqueceu disso - quanto essa lei beneficia~ 
ram os militares. Os militares na inatividade jâ têm a 
isenção. Portanto, nada mais justo, Sr. Presidente, que se 
desse também, por uma questão de isonomia, a isenção 
aos aposentados brasileiros. 

Eu estranhei, Sr. Presidente, o voto do nobre Senador 
Murilo Badaró, porque esse principio da isonomia deve 
ser obedecido no aspecto constitucional. Não podemos 
esquecer que jâ hã o decreto-lei que beneficia os milita­
res. Nós não somos contra isso, ao contrário, que sebe-­
neficie os castrenses na sua inatividade, o que não é justo 
é que não venha se beneficiar o aposentado civil, tam­
bém, da mesma maneira. 

Razão pela qual apresentamos esta emenda. Lamenta­
mos o parecer dos nossos doutos colegas elogiando o pa­
recer do nobre Senador Martins Filho que entendeu a 
sua juridicidade e esperamos que o Senado da República 
possa aprovar a nossa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Em votação o 
projeto, sem prejuízo da emenda. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Carlos Alberto- Solicito verificaçilõ, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai-se proce­
der a verificação. 

Soli<;ito a_QS Srs. Senadores que ocupem os seus luga­
res. (Pausa.) 

Solicito aos Srs. Senadores que votem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Corno vo(a o 
Sr. lfder do PMDB'? 

O Sr. Humberto Lucena - (PMDB - PB.) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Como vota o 
Líder do PDS'? 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS- MG.)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli (PFL - RS.) - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Como vota o 
· Uder do l'DT? 

O Sr. Roberto Satumlno (l'DT c- RJ) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelii)- Como vota o 
Líder do PTB? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelii)- Os Srs. Sena-
dores jâ podem votar. 

(Procede-se à votação) 
VOTAM SEM OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alfredo Campos 
Altevir Leal 
Álvaro Dias 
Amêrico de Souza 
Benedito Can_t~las_ 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Fábio Lucena 
Fernando Henrique Cardoso 
Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
José Ignácio Ferreira 
José Lins 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gad_elha 
Mário Maia 
Martins Filho 
Mauro Borges 
Milton Cabral 
Moacyr Oalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Roberto Saturnino 
Roberto Wypych 
Severo Gomes 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 
Carlos Alberto 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
MurHo Badar6 
Roberto Campos 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa._) _ 

Votaram SIM 37 Srs. Senadores e NÃO 5 Srs. ,Senado-
res. Não ho_uve _a_bst~nção. 

O projeto foi aprovado. 
Passa-se agora à votação da emenda. __ -

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concede_a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (l'TB- RJ. Pela or­
dem. Sem revisãO do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

O meu voto seria favorável à Emenda Itamar Franco,_ 
nela, porém, no parágrafo único consta (ftie essa iserição 
se estende a honorários percebid_os por profissionais au­
tônomos e demais renclimentos de trabalho sem vínculo 
empregatício. 

Estou, Portanto, impedido de votar porque, sendo 
profissional autônomo e percebendo honorário- dQS. 
meus clientes, estaria votando em causa própria. 

Peço a V. Ex~ que consigne a minha abstenção quantÕ 
à emenda, que se não fosse esse paràgrafo único teria o 
meu voto favorável, já que eu sou favo~rãVCI a isenção de_ 
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qualquer tributação, contribuição ou outra arrecadação 
compulsória aos aposentados e pensionistas. 

O Sr. Itamar Franco - V. Ex~ me permite. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu não acredito que V. 
Ex.• receba apenas 100 ORTN mensais, sem querer en~ 
trar no mérito do seu imposto de renda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu não acredito que 
receba 100 ORTN mensais, eu não recebo nada. Mas em 
todo caso posso vir a reCeber. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pela ordem, Sr. Presiderite. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Com a pala­
vra o eminente Senador Jutahy Magalhães, para uma 
questão de ordem. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a V. Ex• que faça che­
gar às minhas mãos a fita com o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê FrageUi) - Serã provi­
denciado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam a emenda_ queiram 
permanecer como se encontram. 

Rejeitada a emenda. 

O Sr. Carlos Alberto -Sr. Presídente, solicito verifi­
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Será feita a 
_verificação solicitada pelo nobre Senador Carlos Alber­
to. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga-
res. 

Como vota o Líder do PMDB? 

o- Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badar6 - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fra.g_elli) -Como vota o 
Líder do PFL? 

0- Sr. Carlos Chiarelli - Não. _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~-Como votã o 
Líder do PDT? 

O Sr. Roberto Saturnino - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Frageli~ -:::_ 0 'nobre 
líder do PTB vai se alJster de votar. _ 

O Sr. Nelson Carneiro- Exatamente. Porque o PTB é 
representado apenas pm mim. Se existissem dois, eu fa­
laria pelo Partido. Mas sendo eu próprio, ao mesmo 
tempo Líder e eu próprio achando que, eventualmente, 
eu posso um dia receber honorários, que Deus permita 
-de 100 ORTN, eu não poderia votar a favor nem contnt. 
Daí a minha abstenção. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Eu vou acompa­
nhar o Líder do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (José_Fragelli)- Os Srs. S_ena­
dores já podem votar (Pausa.) 

(PROCEDE-SE À VOTAÇÃO) 

VOTAM "SEM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Ii"ã.mar Franco 
João Lobo­
Lomanto Júnior 
Nivaldo MachadÕ 
OctáVio CardoSo 
Roberto Saturnino 
Severo GOmes 
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VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alt_eyj:r Leal 
Álvaro Dias 
América- de Souza 
Benedit_o Canelas 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Fãbio Lucena 
Gastão MOiler 
Hélio Gueiros 
Humberto Lucena 
José Lins 
Jutahy_ Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cãvalcante 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Mário Maia 
Mauro Borges 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Roberto Campos 

-- _:Roberto Wypych 

ABSiEM-SE DE VOTAR: 

Fernando Henrique Cardoso 
Luiz Viana 
Martins Filho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 8 Srs. Senadores e NÃO, 28 Srs. Sena-
dores. - - - - -- - -

Houve 3 abstenções. 
A Emenda foi rejeita_da. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PR~IDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final áe- piõposição aprovada na Ordem do Dia 
da presente, e que nos termos do parãgrafo único do art. 
355 do Regiment~ Interno, se não houver objeção do 
Plenãrio, serâ lídã-pelo Sr. 1<?-Secretârio. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 200, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do substitutivo da Cimara ao Ptoje­
to de Lei do Senado nCJ118, de 1977 (O{' 3.228j80,na 
Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o cheque e 
d_á outras providências. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Coniissão, nos termos do disp-osto no § 29 do art--, 
352 -do -Regimento fnterno, propõe seja considerada 
como nnal a redação do texto do substitutivo da Câmra 
dos Deputados, oferecido ao Projeto de Lei do Senado 
nCJ 118, de 1977 (n9 3.228/"80, naquela Casa), úma vez que 
aprovado sem emendas e em condições de ser adotado 
_em definitVO. - --

SSla d(! Reuniões da Comissão, em 26 de junho de 
198_5_. -::- América de Souza,_ Presidente - Jorge Kalume, 
Relator - José Ignácio Ferreira. 

O SR._ PRESJDENTE (José Fragelli)- O parecer vai 
à publicação. (Pau_sa.) 

Sobre a rnesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
!<?~Secretário. 
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e. lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 168, de 1985 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei~ 
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo­
tação, da redação final do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de lei do SenadQ _ _n!_118, de 1977 (n~' 3.228, na­
quela Casa), de autoria do Senador Jessé Freire, que dis­
põe sobre o cheque e dã outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985.- Mário 
Mala. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Carlos Alberto - Sr. Presidente, peço verifi­
cação_ de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Serâ feita a 
verificação solicitada pelO nobre Senador Carlos Alber­
to. 

A Presidência vai suspender a sessão --acionando as 
campainhas, para chamada dos Sr!!. Senadores ao ple­
nário. 

Estã suspensa a sessão. 

(A sessão é suspensa às 12 horas e 56 minutos e 
reaberta às 12 horas e 57 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta_ 
a sessão. 

Persistindo a falta de quorum o requerimento fica pre­
judicado. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Alfredo Cam­

pos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- St. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A cada dia, a cada hora, através da imprensa ou da­
queles que nos cercam, tomamos conhecimento da vio­
lência reinante nos grandes centto_s_ urbanos. Pasmos, 
indagamo-nos sobre as causas de todos esses horrores 
praticados por seres humanos- humanos como nós­
contra outros seres humanos. E buscamos adivinhar, ern 
nosso medo, para onde caminham os homens e até onde 
rolarão por este despenhadeiro de violência em que se 
atiraram. 

Em pesquisa realizada pelo Projeto Flecha, de São 
Paulo, ficou constatadq qlle a população da Grande São 
Paulo considera o ítem segurança como sua maior preo­
cupação, acima mesmo da inflação, da carestia, do de­
semprego. 

Posicionamentos- análOgoS São encontrados nas mais 
diversas cidades das chamadas "grandes", não apenas 
em nosso Pais, mas em tod_o o mundo dito civilizado. 

E um grande desafio, uma grande interrogação mergu­
lha homens e mulheres, ricos, pobres, cultos, analfabe­
tos, em um mar de perplexidade: o que fazer? CuTpa-r o 
quê? A quem? -· 

Homem - animal racional, Mas racional apenas 
quando seus instintos bãsícos são satisfeitos. E animal­
tão-somente anim-al- quando acuado pela miséria, pela 
fome, pela opressão e pelo medo. Porque os mais fortes, 
os mais básicos instintos do homem são os da conser­
vação, da sobrevivência e da liberdade. São instintos ge­
radores da compulsão que leva ao ataque, visando a de­
fesa; ao matar, para evitar o morrer. 

O ser humano - gerado por seres humanos e, pelos 
seres humanos, criado e influenciado - nasce trazendo 
em si as sementes do ódio_ e do amor, da violência e da 
paz, da tirania e da liberdade, do mal e do bem_. E, gran­
dioso no seu doar ou odioso no seu exigir, desenvolve-se 
de acordo com o meio em que vive- _bem adubado e re­
gado, ou pisado e violentado, homem ou fera, racional 
ou apenas animal. 
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De_ntro de tal enfoque, urge pesquisar as raízes do ne­
gativo em uma sociedade supostamente civilizada, su­
postamente sadia em seus anseios, sequiosa de paz, ca­
rente de tranqüilidade. 

Embora não nos devamos a, ter a limites estreitos, suge­
ridos por compartimentos estanques rotulados de econô­
micos, sociais, políticos, culturais ou análogos, é mister 
que se busque disciplinar a pesquisa, para não _nos per­
dermos em atalhos vazios, que levam ao vazio do nada. 

----Fácil seria concluir, superficial e erroneamente, que a 
origem da violência nos grandes centros urbanos reside. 
apenas, em fatores econômicos. Se assim fosse, como ex­
plicarfamos o clima de terror na Chicago do_s anos trinta, 
proporcionado por "gangs" multimilionárias, embasa­
das em sólida economia? Sabemos, é bem verdade, que 
os pobres são maioria nos presídios. Mas, como conclui 
o Dr. Hélio Bicudo, Procurador aposentado da Justiça, 
" ... a criminalidade pobre é maior porque estes não têm 
dinheiro para ultrapassar as barreiras policiais". A esta 
afirm8.tiva soma-se a do psiquiatra Dr. Nelson Cande­
lár1a, quando concorda que os presos pobres constituem 
a maioria da população dos presídios, mas considera 
que, se a legislação fosse mais rigorosa, os ricos crimino­
sos a eles se juntariam. 

Errôneo seria, também, responsabilizar unicamente a 
falta de cultura pelos atos bárbaros da violência urbana. 
Como entenderíamos, então, a intraqUilidade gerada pe­
las explosões de_ bombas assassinas de inocentes, pelo ó­
dio entre grupos violentos, lutando em nome de religiões 
e, hã poucos dias atrás, pelo massacre de dezenas de tor­
cedores de futebol, todos esses atos praticados por ingle­
ses, homens nascidos em um reino de secular cultura, 
berço de Shakespeare, Spencer, Chaucer, de Aldous 
Huxfey, Joyce e Bernard Shaw, para nos atermos apenas 
à cultura literária? 

Tampouco seri!l_~orreto culpar, apenas, a desigualda­
de social e o subdese.nvolvimento pela impulsão que leva 

. sere.s humanºs a atos de dest_ru_ição. A Suécia, por exem­
plo, equipara Presenteménte seus altOs índices de d6se-O:" 
volvimento aos índices, sempre crescentes, de autodes­
truição do seu povo pelo consumo de drogas e pelos 
suicídios. 

Então, eliminada a responsabilidade exclusiva dos fa­
tores-econômicos, culturais e sociais na geração dos con­
flitos urbanos, resta-nos indagar de quem é a culpa. Será 
da opressão, da falta de liberdade? Será dos pr~conceitos 
levados a extremos de desumanidade, sejam eles raciais, 
ideológicos oU ·religiosos? 

SenhClfes Senadores, todas e cada uma das causas até 
agora citadas podem ser - e são - fatores de desagre­
gação e de violência. Mas nenhuma delas detém o triste 
privilégio de ser a causa primeira. Porque todas elas são, 
além de causas, também conseqilêncJas. E porque a cau­
sa primeira Perde-se longe, no tempo, perde-se nas ori~ 
gens Oo homen, no muíto que ele tem de anjo e de demô­
nia. 

Analisando cada uma das possíveis causas da violên­
cia urbana no mundo moderno, terminamos por con­
cluir que todo o mal reside no fato de o homem estar, a 
cada dia que passa, afastando-se mais e mais dos seus se­
melhantes, fechando-se em si mesmo, isolando-se em sua 
solidão. SOmOs, hoje em dia, homens-ilhas, vivendo em 
sociedades-arquipélagos - um conjunto de seres que o 
recusam a lançar, entre si, as pontes que poderiam "trans­
formar os núcleos lacrados em comunidades fraternas e 
sOlidárias. 

Utopia? Um sonho louco? Talve:t. Mas, muito mais 
louca não será a realidade urbana que se nos apresenta 
ao-s -olhos? Insanos não serão a omissão e o comodismo 
que levam sociedades inteiras a aceitar a neurose da an­

. gíistia, a tensão ·pãtOlógica que jamafs relaxa, a histeria 
coletiva de massas humanas que acordam e doi-mem sOb 
o mass-aCre do pavor de assaltos, estupros, atropelamen­
tos, violência gen~ralizada? 

E quem são, afinal, aqueles que geram tamanho ter­
ror? Na sua maioria são joVens - crianÇas talvez_­
amadurecidos à fOrça, temperados ·no cadinho das ruas, 
fofjad9s em aço, porque somente como aço poderão re­
sistir- eles mesmos -à violência que geram e a que es­
tão expostos. 
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Trombadinhas, punguistas, pivetes ... Não importam 
nomes, denominações alcunhas, rótulos. Importa, isto 
sim, é saber quem são, corno são·; de onde vêm, para 
onde vão~ Importa ê ter consciência de que são seres hu­
manos, de que são gente. E que sentem, que sofrem, que 
respiram, que vivem. Mas que nada esperam, porque es­
perança é sonho, e a eles jamais foi dado o direito de so­
nhar. Surgem, hoje, aos nossos olhos, como os marginais 
que são. Mas, se assim o são e se assim os vemos, é por­
que jamais os enxergamos como as crianças que foram, 
um dia, quando ainda teria sido possível impedir a sua 
queda até o fundo de abismos insondáveis. 

Teria bastado, talvez, um simples gesto de ajuda e soli­
dariedade. Não gesto piegas, de sentimentalismo puro. 
Não uma atitude paternalista, de proteção mutilante de 
personalidade. Mas a atitude daquele que constrói uma 
ponte, que atravessa esta ponte, que conversa, que trans­
mite, que comunica. 

O Professor Manoel Pedro Pimentel, ex-Secretârio de 
Segurança Pública de São Paulo, acredita que os aspec­
tos sócio-econômicos são fatores, mas não causas da cri­
minalidade. E define fator como algo que contribuí para 
que a_lguma coisa exista e causa como algo que faz com 
que uma coisa exista. 

Poderíamos, então, concluir que a miséria e a inju_stiça 
social contribuem para a proliferação da criminalidade, 
mas a causa, ou seja, as circunstâncias que transformam 
o homem em um ser frio, insensível, violento a ponto de 
agredir e tirar a vida de seu semelhante, esta causa é o 
egoísmo, que Ísola cada_J.!,m--em si mesmo.. 

Ainda é o Profe~~or --Manoel Pi~~Iiiet.~~e;n -eX'pliGa.__ 
que os fatores que conduzem ao crime existem para to- -­
dos, sejam ricos ou pobres, e "posicionam, igualmente, ·­
todas as pessoas". Diz ainda que "não há relação 
pobreza-causa, mas elementos interiores de repressão ..• " 
A ausência desses elementos transforma o homem em 
um ser sem freios e sem controle. E quais poderiam, en-
tre outros, constituir-se em elementos de repressão? Con-
tinua o Professor Pimentel: "Um estende a mão armada 
de revólver e o outro estende a mão suplicante ... " Mas, 
concluímos nós, nenhum estende a mão aberta e genero-
sa, porque entre eles ergue-se a barreira imensa, quase 
inlransp·onivel, do "eu", do "meu", do interesse indivi-
dual que esquece o vizinho, o companheiro. E o calor 
fraterno, que poderia constituir-se em elemento de re­
pressão da violência, inexiste em uma sociedade escravi-
zada aos interesses mesquinho~ de cada um. 

A-o--receber o Prêmio Ncbel, Aleksander Soljenitsyn 
ma:nifestou-se dizendo que a "violência não existe- e não 
pode existir por si só: ela está invariavelmente entrelaça~ 
da com a mentira". Mas não só com a mentira. Ela se en­
contra indissoluvelmente ligada à indiferença, ao aban· 
dono, à solidão que enjaula o homem em seu ego e atira 
longe a chave que poderia libertá-lo. 

Nestes_ últimos três meses temos sido platéia de um 
terrível drama desenrolado em palcos próximos de nós. 
Estarrecidos, assiStimos aos assassinatos repetidos, de 
homens literalmente enjaulados, não apenas em si mes· 
mos, mas em duas prisões de Belo Horizonte- o Centro 
de Tiiagem da Secretaria de Segurança Pública, na La­
gólnha, e a Delegacia de Furtos e Roubos de Belo Hori­
zonte. 

E arregimentam-se muitos - sociólogos, psicólogos; 
psiquiatras, assistentes sociais- em busca de uma expli­
cação, de um caminho que leve a compreender o porquê 
de tantos atos de tamanha selvageria, encapada pela ló­
gica_ ilógica com· que os presidiários procuram justificar 
seus bãrbaros crimes. 

"Matam porque vivem como bichos", diz o Delegado 
Antônio Lara Rezende, diretor da Delegada de Vigilân­
cia Ge~:al, onde se instala o Centro de Triagem, no bairro 
da Lagoinha. E um dos principais líderes dos presi­
diários, Severíno Ferreira de Lima, confirma tal afirma­
tiva, quando declara: •• ... quando mato um, sinto é raiva 
mesmo, que só passa depois que eu matei ele bem rnata­
dinho". Ou quando desabafa: "Quem já matou um, tan­
to faz matar dez ou mil. b. tudo a mesma coisa". 

Os_moti:VQS para este extermínio de presidiárioS, sor­
teadOs para a morte, não são, apenas, como invocam os 
criminosos, ós_-de superlotação das cadeias. Evidente-



mente, o fato de cerca de trezentos presos encontrarem­
se confinados em onze celas e dois alojamentos que, pela 
Lei de Execuções Penais, poderiam conter apenas qua­
renta pessoas, é motivo de revolta, de protesto, de indig­
nação. Mas a solução para tal problema jamais poderia 
ser a da violência insana que leva ao assassinato. 

Os motivos verdadeiros desta chacina são outros, Se­
nhores. No caso da morte de Edson Rodrigues da Silva, 
por exemplo, os presos da cela 17 da Delegacia de Furtos 
e Roubos declararam, com a tranqailidade dos que já 
mergulharam na insensibilidade total, que o haviam ma­
tado apenas por estarem irritados com suas maneiras au­
toritárias. 

E, quanto ao assassinato de Carlos Roberto Martins, 
jovem de 24 anos, cumprindo pena por uso de drogas, 
justificou-se Severino de Lima, dizendo: "Eu não fUi 
com a cara daquele Carlos". 

Reparem, Senhores Senadores, no ponto em comum 
de todas essas declarações- o desprezo pelo ser huma­
no, enfim, mais uma vez, o homem ilhado na solidão de 
seu individualismo. 

Já data de trinta anos a construção da mais recente 
cela erguida em Minas Uerais, afiriria o SeEretãriO-âo In­
terior e Justiça do Estado, Sílvio Abreu Júnior, explican­
do que não eXistem, ein- Minas, recursos financeiros para 
as obras. 

Hâ poucos dias, o Ministro da Justiça, Fernando Ly­
ra, decidiu liberar uma verba de vinte e um bilhões de 
cruzeiros para constrUção de novos presídios em Minas e 
para reforma dos presídios jã existentes. Perguntamos, 
Senhores Senadores, se seriam realmente necessârias-de­
zesseis mortes, cruéis e violentas, para que tais providên­
cias fossem tomadas. Porque, é certo, não importam -os 
motivos verdadeiros que levaram presidiârios a se sor­
tearem para a morte. o rato é que, fosse qual fosse a sua 
re8I motivação, seus atos alertaram o País para o desca­
labro do abandono, da miséria, das condiçõeS suborna­
nas em que sobrevivem os presidiários de Minas Gerais. 

E, mais uma vez, compreendemos que as soluções são 
encontradas apenas quando os problemas começam a in­
comodar- seja pela propaganda negativa, seja pelo cla­
mOr pújJiico- o conforto e o comodismo daqueles que 
têm, nas mãos, o poder de decisão. Por que, Senhores Se­
nadores, as mãos não foram estendidas a tempo de evitar 
tão graves acontecimentos? _ _ 

O jurista VirgíJio Donicci, ex-Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil e criminalista conceituado, 
aponta, entre as razões que geram a violência, uma "que 

· ele considera a mais destacada: a insensibilidade e a im­
previdência das .. autoridades. 

E o psicólogo Luiz Carlos da Rocha, após três anos de 
pesquisa entre presidiáriaS, apresentou sua tese-de mes--= 
trado sob o título "Vidas Presas", onde analisa a crimi­
nalidade e tenta compreender a personalidade do crimi­
noso, o qual ele considera um oprinlido. Luiz Carlos da 
Rocha afinna que, convivendo com os presos, ganhou a 
sua confiança "a ponto-de ser considerado "gente fina" e 
de ter sido brindado _com a desconfiança dos funcio­
nários do presídio". 

Rei'arem então, Senhores, que um pouco de atenção, 
um aceno de fraternidade, um mero esboçar de ponte 
bastou para que o homem-fera se transformasse no ami­
go, no ser humano confiante, 

uRevolto-me: portanto existo", declarou ''t"àhius. 
Revoltam-se _os presos, na solidão de sua desesperança, e 
isto é sinal de que ainda vivem. Gérard Bauer a tal fato 
se referiu, quando afirmou: "Há uma coisa ainda pior do 
que a infâmia das cadeias: é não .mais lhe~ sentir~ peso". 
E não mais enxergar as grades, e não ma1s acreditar que 
exista um mundo, .. lã fora", onde ainda valha a pena ha­
bitar. Não~ isto que desejamos para os homens encarce­
rados. Nãcr é a descrença, não é a desesperança e-o con­
formismo. f:, pelo contrário, uma oportunidade para 
reabilitarem-se e poderem, um dia, retornar ao convivia 
da sociedade que agrediram. 

Como alcançar tais objetivOS se riOS mesmos 
encarregamo-nas de implantar a revolta nesses homens, 
tratando-os com um abandono e descaso injustos para 
qualquer ser humano? Não impOrta se tais injustiças 
existem em algumas ou em todas as cadeias. ~'A injustiça 
em Qualquer lugar é uma ameaça à justiça por toda a 
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parte", disse um paladino moderno dos direitos huma­
nos, Martin Luther King. 

SomOs nós que devemos dar o primeiro passo, ofere­
cer o nosso exemplo de fraternidade e de Justiça. Não po­
demos esperar que homens, já desconfiados e descrentes, 
reabilitem-se como seres humanos se lhes oferecemos, a 
cada dia, exemplos de desinteresse e de hostilidade, se 
lhes negamos a mão que os poderia levantar do chão. 

É preciso, Sellhores Senadores, que construamos ca­
deias erguidas para abrigarem homens e não chiqueiros 
para conterem porcos. É preciso que reformulemos o sis­
tema penitenciário, neste País de tão vastas proporções 
territoriais, onde os presidiários poderiam ser distribui­
dos por prisões-agrícolas, aprendendo a cultivar o solo, a 
produzir alimentos, a sentirem-se útCis e a terem o direi­
to de respirar ar puro, de conviver com a terra e a nature­
za. 

Soluções existem, Senhores, cabem a nós descobri-las, 
estudá-las e colocâ~las em prática. o importante é que 
algo seja feito e seja feito com urgênCia. "Não podemos 
esperar pelo amanhã, pois, se esperarmos, talvez o ama­
nhã não venha a existir para nós. 
-~ preciso·, também, que amparemos, agora, a criança 

abandonada e carente, jogada pelas ruas, cursando a es­
cola do crime, preparando-se para ingressar, em breve 
tempo, nas superlotadas cadeias do Brasil. b ali, é na­
quele embrião de homem, é na criança, que reside o cida­
dão de bem ou o marginal criminoso. Depende de nós, 
em grande parte, a escolha que ela fará, seremos nós que 
lhe indicaremos um ou outro caminho. 

Nas mãos da sociedade de hoje está o futuro desta 
Nação, estâ-ã educação, a cultura, a saúde e o bem-estar 
do homem de amanhã. Vamos, Senhores Senadores, am­
parar a criança que estâ nascendo agora. Vamos 
permitir-lhe crescer livre, útil, realizada. Vamos evitar, 
enquanto podemos fazê-lo, que a criança de hoje venha a 
ser, algum dia, o nosso juiz e o nosso algoz. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Seandor Odacir Soares._ 

O SR. ODACIR SOARES PDS- RO. Pronuncia o 
seguinte diScurso.) -. Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado de Rondônia é o único no País onde ainda 
não existe agência do Banco Nacional da Habitação e 
este fato está trazendo sêrios prejuízos ao desenvolvi­
mento de Rondônia, especialmente porque, sendo um 
Estado recentemente criado, demanda justamente de 
providências nos setores basicamente atendidos pelo 
BNH, como sejam habitação popular, saneamento e á­
gua. 

Até o momento, Rondônia ê atendida pela agência do 
Amazonas; com sede em Manaus, distante uma hora e 
dez minutos de avião a jato. 

Somente pela distâ.ncia jâ Se pode depreender a quan­
tas dificuldades - além das despesas com deslocamentos 
dos interessados até a capital do Amazonas -todos os 
que-necessitam tratar de assuntos no BNH estão sujeitos. 
A distância traz como conseqüência, ainda, a demora no 
atendimento e no encaminhamento dos papéis, aliás uma 
burocracia enorme, que continua a mesma. 

Mas não é somente isto, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores: todos nós sabemos - e é_ natural, porque é 
humano - que quem estâ mais perto se beneficia mais 
do que os que estão distantes. Nada temos contra o 
Amazonas. Mas temos tudo a favor de Rondônia. ~ cla­
ro que a manutenção desta situação não favorece Ron­
dônia. E nem é justa com Rondônia, pois ao" menos Ron­
dônia não pode pleitear junto ao BNH com a mesma 
igualdade que os demais estados da Federação. 

Também nada temos contra o Acre - eu que sou 
acreano, estado de gente valorosa, de gente brava e so~ 
fredora, que luta com enormes dificuldades para vencer 
os obstáculos que até a própria Natureza lhe impõe, 
como as chuvas que destróem as estradas de acesso. Mas 
é notói"io que, hoje, Rondônia está com uma economia 
mais volumosa e dema"i1da muito mais junto ao BNH do 
que o próprio Estado do Acre. E, no entanto, no Acre 
existe uma agência do BNH, funcionando normalmente. 
Desejamos que essa Agência do BNH no Acre continue. 
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Mas também queremos que Rondônia, por todas as ra­
zões, tenha tambêm a sua Agência. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores; 

Chamo a atenção de Vossas Excelências, também, 
para um fato financeiro de grande importância. b que a 
Agência do Amazonas atende tanto ao Estado do Ama­
zonas quanto ao Estado de Rondônia e ao Território Fe­
deral de Roraima. O Orçamento Financeiro da Agência 
do Amazonas é um só e se destina a atender a três unida­
des carentes de habitação, de saneamento e de água. To­
dos sabemos que o Estado do Amazonas cresce e se de­
senvolve economicamente e que Manaus está recebendo 
muitos habitantes do interior, em busca de emprego e de 
outras facilidades decorrentes do progresso que a Zona 
Franca levou para aquela capital. Todos sabemos que 
Rondônia teve certamente o maior crescimento relativo 
do País nos últimos tempos. Houve uma migração muito 
grande de gente de todas as partes do Brasil,· sobretudo 
do Paraná, de Santa Catarina, de Mato Grosso e -ãO 
Nordeste, tudo porque Rondônia se transformou, graças 
ao Governo do Presidente Geisel e do Presidente Figuei­
redo e a obras importantes como a BR-364, Cuiabá~ 
Porto Velho, Rondônia, eu dizia, se transformou no 
novo Eldoràdo brasileiro. Todos sabemos que Roraima 
também vai no mesmo canlinho, pelas potencialidades 
naturais existentes naquele Território, pelas riquezas 
sobretudo na área de mineração que estão começando a 
ser exploradas. 

Ora, em face de todas essas circunstâncias e caracterís­
ticas, ressalta aos olhos, mesmo às pessoas mais insensí­
veis, que uma agência não está em condições de atender, 
a contento, a unidade da Federação como o Amazonas, 
Rondônia e Roraima, tão distantes entre si. 

Também é natural que os amazonenses busquem obter 
as maiores fatias desses recursos para atender as necessi­
dades do seu próprio Estado. E nós, como é que fic_a­
mos? E Roraima, como é que ficã? Entendo que a im­
plantação, urgente e imediata, da Agência do BNH em 
Rondônia, num primeiro passo iria resolver em grande 
parte o problema. Daria a Rondônia o atendimento ne­
cessâ.rio e aliviaria o atendimento para o ainda Território 
de Roraima. Defendo, aliás, desde já, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, que o BNH comece logo a estudar a 
implantação da Agência de Roraima, pelas mesmas ra­
zões que acabo de relatar. 

Mas as razões que justificam a implantação rãpida da 
Agência do BNH em Rondônia não se limitam a atendi­
mento de ordem habitacional, de saneamento básico e de 
abastecimento de água. Estes, são aspectos importantes e 
prioritários. Mas há outro grande problema, relacionado 
com a fiscalização do BNH quanto ao recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. E isto diz res­
peito a todos os que trabalham, aos que são assalariados. 
A fiscalização do BNH é feita, também, por Manaus. E 
para que as empresas localizadas em Rondônia obte­
nham o certificado de regularidade do FGTS têm que 
enviar o funcionário responsável a Manaus, de avião, 
com passagens, como se sabe, pela hora da morte, para 
poder tramitar os papéis junto -à-Agência do BNH em 
Manaus. Isto é um absurdo, como se vê. Porque a dis­
tância é enorme. São cerca de mil quilômetros entre Por­
to Velho e Manaus! 

Senhor Presidente, Senhores Senadores: 
Em nome do povo de Rondônia e permanentemente 

preocupado com a melhoria das condições de vida, de 
trabalho e de atendimento daquela população que traba­
lha incansavelmente pelo desenvolvimento do nosso 
País, faço daqui desta Tribuna um veemente apelo ao 
Ministro do Interior, Ronaldo Costa Couto, Para que 
determine ao BNH a realização de estudos visando a im­
plantação, o mais urgente poss(vel, de uma Agência do 
BNH em Rondônia. 

Estou certo e_convencido de que somente uma Agên­
cia do BNH exclusivamente para atender o Estado de 
Rondônia ê que resolverá os problemas que hoje esta­
mos ·énfrentando nos setores de habitação popular, de 
saneamento básico e de abastecimento de água, e no to­
cante à fiscalização do recolhimento do Fundo de Ga-
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rantía por Tempo de Servi~_O por parte das empresas, 
com a liberação do documento de regulariz3:ção no pra­
zo desejado, sem permitir que sejam prejudicados nem os 
assalariados nem as empresas. 

Faço este apelo consciente de que mais uma vez esta­
mos dedicando o nosso mandato, outorgado pela maio­
ria do Povo de Rondônia, à luta dos interesses da gente 
da minha terra. E, também, porque estamos vendo que o 
novo Governador do Estado, Angelo Angelin, nenhuma 
iniciativa tomou neste S§ntido, mostrando sua total 
omissão e desinteresse pelas coisas que realmente dizem­
respeito ao Povo de Rondônia. 

Era o que tinha a dizer. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
designa para a Ordem d9_ Dia de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra nl' 37, de 1981 (n"' 1.795(79, na Casa de origem}, que 
acrescenta parágrafo ao art. 65 da Lei nl' 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, que "dispõe sobre o Estatuto da Ter~ 
ra e dã outras providências", tendo 

PARECERES, sob n~'s 515 e5I6, de 1982, das Comis~ 
sões: 

-de Constituiçiio e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 

-de Agricultura, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n~' :52, de 1982 (n~' 1.076/79, na Casa de origem), que 
veda novas inscrições no quadro de provisionados na 
Ordem dos Advogados do Brasíl e, mediante alterações 
da Lei n~' 4.215, de_27 de abril de 1963, assegura, aos 
atualmente inscritos nesse quadro, o amplo direito de 
exercício da profissão de advogado, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, sob n• 931, de 1982, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 103, de 1984 (n"' 281/79, na Casa de Origem), que 
dá a deqominação de "Afonso Pena" ao aeroporto de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 573, de 1984, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

4 

Votação, em tui-"no único, do Requerimento nl' 57, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, requerendo, nos termos _do art. 3?1, c, do Regi~ 
menta Interno, urgência para o Oficio Sf2, de 1985, do 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, soUci~ 
tando autorizaÇão do Senado Federal para realizar ope· -
ração de crédito externo no valor de cinqClenta milhões 
de dólares. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 58, de 
-1985; de autoria dos Líderes Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Ofício n~> S/8-, de 1985, -
através do qual o Prefeito Municipal de Anápolis (GO), 
solicita autorização do Senado para que aquela prefeitu-
ra possa realizar operação de empréstimo externo no va~ 
Ior de USS 3,,500~000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares.) 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 233, de 1981, de autoria do Senador João Cal~ 
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mon, que fixa percentual mínimo para aplicações em 
educação pelas empresas em que o Estado tem partici­
pação acionârla majoritária. tendo 

PARECERES, s-ob R'>'s 19 a 22, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Consütuicão e Justiça, pela constitucionalidade e 
ju-ridicidade; e 

- de Educação e Cultura, de Economia e de Finanças, 
faVorãveis. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 53, de 1983, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que di~põe sobre a realização de palestra, nos cursos 
de 1~> e 2'1 GrauS dos estabelecimentos de ensino do País, 
sobre personalidades que se destacaram no plano nado~ 
nal ou estadual e dá outras providências, tendo 

PAR.ECERES,_sob n'>'s 492 e 493, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de ~dUcaÇãO e Cultura, favorável. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Pfojeto de Lei do Se~ 
nado n~' ,8, de 1984, de autoria do Senador Gabriel Her­
mes, que acrescenta a categoria profissional do Conta~ 
dor no grupo das profissões liberais, tendo 

PARECERES sob n~'s 9 e 10, de 1985, dã.s ComisSões: 
-de Constituicão e Justiça pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã encerra~ 
da a sessão. 

( Le_vanta-se a sessão à§ 13:00 horas.) 

Ata da 1141J. Sessão em 26 de junho de 1985 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, João Lobo, Mário Maia e Martins Filho. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Odacir Soares- Aloysio Chaves -Gabriel Hermes­
Hélio Gueiros- João Castelo- América de Souza­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo -José 
Lins - Virgílio Tâvora - Carlos Albc!"tO - Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Mar­
condes" Gadelha- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Cid Sampaio - Nivaldo Machado -Luiz Cavalcante 
-Lourival Baptista- Heráclito Rollemberg- Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana -João 
Calmon - José Ignácio FCrrcira - Moacyr Dalla -
Nelson Carneiro - Roberto Saturnino ~ Itamar Fran­
co- Murilo Badaró- Alfredo Campos --Fernando 
Henrique Cardoso -Severo Gomes- Benedito Ferrei­
ra - Henrique Santillo - Mauro Borges- Benedito 
Canelas -·Gastào Míilter ~ Roberto Campos --José 
Fragelli - Álvaro Dias-- Jorge Bornhausen -Alcides 
Saldanha - Octavio Cardo_so. 

O SR. PRESIDENTE (Joõo Lobo)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimentQde 50 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a Sessão. 

Sob a proteção d~.P..'?_llS, iniCiamos nossos trabalhos._ 
O Sr. --,,~Sec_retário iiã proceder à leitura do Expedien~ 

te. 

É lido o seguinte-

. EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N9 136/85 (n~ 315(85, na origem}, de 25 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 46, de 1985 (n"' 
5.345/85, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a transpor recursos para implementação e funcio­
namento dos Ministérios que especifica e dá outras pro­

-vidências. 

_ (Projeto que se trans_formou na Lei n~> 7.328, de 25 de 
]unho de 1985.) 

OFICIOS 

Do Sr. l'>'-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

(>RQJ:E'i'O DE LEl DA CAMARA 
N,v 54, de 1985 

(N.• 5.685/$5, na casa de origem) 
De lnicla!J.va do 

Sr. Presidente da. República 
Autoriza o P~r Executivo a abrir 

.ao Ministério da Educação o crét}ito es­
lí!iêtal.d · c:t1 6-:ut.soo;OOO. '<seis b!llir 
dilzlm't<J- e: úâ. · · ta" e dollÍ nillh!ies~' 
novecentO..··:.O. ~),·para· o fim. 
que especifica. 

o C<>ngr~ .Nacional. decJ;eta: 
.Arte 1_o Flea o Poder Executivo autori­

~ado .·a abrir· ao Ministério da Educação, em 
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!avor da Secretaria-Geral - Ent!da.des 
Supervisionadas, crédito ~special no valor 
de Cr$ 6.242.900.000 (se!s bilhões, duzen-
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tos· e quarenta e do!s milhões e novecentos 
mil cruzeiros), na dotação orQamentária 
do J?OO)eto abaixo especificado: 

1500 - MINISTli:RIO DA EDUCAÇAO 

Cr$ 1.000 

6.242.900 

6.242.900 1503 - Secre tarJa-Gera! - En t!dades Supervisionadas 
1503.08442081.873- Projetos a _cargo da_:Uplversldade Federal do 

Espiri to Santo - 6.242.900 

Art. 2.0 os recursos necessárloo à exe­
cução desta !e! decorrerão de operaQão de 
crédito Interna contratada pela União Fe­
deral junto à Caixa Econômica Federal -
CEF. --

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publlcaQão. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM NP 291, DE 1985 
Excelentl.sslmos Senhores Membros do 

congresso Nacional: 
Nos termos do arl!go 51 da Constituição 

Federal, tenho a honra de_ .sulJ_m_eter à ele­
vada deliberação de . Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de l!ei que "au­
toriza o Poder Executivo a abrir, ao Minis­
tério da Educação, o crédito especial de 
Cr$ 6. 242.900.000 (seis bilhões, duzentos e 
quarenta e do!s milhões e novecentos mil 
cruzeiros), para o fim que especifica". 

Brasília, 31 de maio de 1985. - José Sar­
ney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 242, DE 28 
DE MAIO DE 1985, DO MINISTRO DE 
ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PRESID>JNCIA DA 
REPúBLICA. 
Excelentissimo Senhor Presidente da Re­

pública: 
Com a final!dade de Incluir no orçamen­

to do Ministério -da Educação, recursos 
provenientes de operação de crédito firma­
da com a Caixa Econômica Federal, tor­
na-se neces.sária a >abertura de crédito ea"" 
pecial no valor de Cr$ 6. 242. 900.000 (s_e!S 
bilhões, duzentos e quarenta e do!s milhões 
e novecentos mil cruzeiros) . 

2. Tais recursos serãQ u.pll~ no 
prosseguimento das obr~ a~ )l'lo.p}lá,çijo ao 
Hospital Universitário "Cassiano Antonio 
Moraes", da Universidade Federal do ESpí­
rito Santo. 

3. A autorização preflendida vl8a 1ncluir 
na Lei de Orçamento· vigente, program,... 
ção que v!abilize a aplicação desses recurc 
sos. 

4. Após examinar o assunto, oota Secre­
taria manifesta-se favoravelmente à_ con­
eessão do crédito, esclarecendo que as des­
pooas resultantes serão a.tendidas confor­
me prevê o arti!!O 43, § 1.0 , item IV, da Lei 
n.0 4.320, de 17 de marQO de 1964, obedeçi­
das, assim, as prescrições do artigo 61, 1 1.0, 
letra "c", da eonsttiuição. 

c) a abertura de crédito espoecial ou su­
plementar sem prévi-a autorizaQão legl.slati­
va e sem Indicação doo recursos correspon­
dentes; e 
•••••••••••••••••••• o ••••••••••••• o o •• ... o. o 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul Normais Gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle 
dos orçabl.entos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Dis­
trito FederaL 

J).rt. 43. A abertura doo créditos suple­
mentares e especiais depende da ex!stên­
.ólll- de recursos disponíveis para. ocorrer à 
doopesa e será precedida de exposição jus­
tificativa. 

§ 1.0- Conslileram-'S<l recursos para o fim 
deste L:lligo; tlelide' qiíe não comprometidos: 
..... ; ....... -........ ~.:.... .... -................ . 

IV - o produto de operaQõeS de crédito 
autorlzad~s,. ~m, forma que juridicamente 
possibilite ao· Pl>der Éxecutivo realizá-las. 
•••••••••••••••••• ~ •• o o •• o •• o ..... o ... ••••••• 

CONST=ÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL . 

SEÇAO VI 
Do Orçamento 

..................... .- ................. ~ .......... ~ ...... .. 
Art. 61.. A Lei .Federal dl.spora sobre o 

exerclc!o financeiro, elaberaçã.ó .e a orga­
nização dos orçam~ntos públle%. 

§ 1.0 :li: vedada: 

! A Comissão de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 9 55, de 1985 

(n.0 4 980/85, na Casa de origem) 

De Iniciativa do Tribunal 
Superior Eleitoral 

Dispõe !SObre a criação de cargos no 
Quadro Permanente do Tribunal Regio­
nai Eleitoral do Estado de São Paulo e 
dá outras providências. 

O CQngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados~ no Quadro Per­

manente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de São Paulo, no Grupo-serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, 40 (quarenta) 
cargos na Categoria Funcional de Agente de 
Portaria. 

Parágrafo único. O preenchimento dos 
cargos de que trata este artigo far-se-á de 
acordo com as disposições do § 2.0 do art. 

· 108 da Constituição Federal, com servidores 
cujos deveres, direitos e vantagens sejam 
os definidos em estatuto próprio, na forma 
do mesmo art. 108 <la Constituição Federal. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes do dis­
posto nesta lei correrão à_ conta das dota­
ções orçamentárias próprias do Tribunal 
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Regional Eleitoral do Estado de São Paulo 
ou de ~:mtras para ESse fim destinadas. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publ!cação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇlf.O CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPíTULO VII 
Do :Poder Executivo 

SEÇAO VIII 
Dos Funcionários Públicos 

Art. 109. Lei federal, de Iniciativa ex­
clusiva do Presidente da !República, reSpei­
tado o cj!sposto no art. 97 e seu § J.o e no 
§ 2.0 do art. 108, definirá: 

I.-- o regime jurídico dos servidores pú­
bl!cos da União, do D!strl to Federal e dos 
Territórios; 

n - a forma e as condições de provim€n­
to dos cargos públicos; e 

m - a.s condições para aquisição de e-s­
tabilidade. 
........ ~ ..................... -.. ~-.... ~ ·-·-·-· .-...--
... -._..__4······~·················~······~~ ... 
OFíCIO TSE/SCA/SP-OF. N.O 24/85, DE 6 

DE FEVEREIRO DE 1985, DO TRIBUNAL 
Stl'PERIOR ELEITORAL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Flávio Marcil!o 
Dlgn!ss!mo Presidente da Câmara dos 
Deputados 
Brasilia - DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encamlnhlir a V<J.ssa 

Excelência, nos termas dOI! a'rts. 58 e 115 
II, da Constltnição Federal, o Incluso -ante~ 
projeto de lei, acompanhado de justifica­
tiva~ que trata da criação de cargo no 
Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal Regional E 1eltoral do Estado de São 
Paulo. 

Na elaboração do anteprojeto, foram ob­
servadas as diretrizes a que se refere a Lei 
n.0 5.6'45, de 10 de dezembro de 1970 e 
atendidas as exigências constantes dos 
arts. 98 e .108, § 1. 0 da Constituição e da Lei 
Complementar n.0 lO, de 6 de maio de 1971. 

Valho-me ·cto ensejo para apresentar a 
V:õssa Excelência qs protestos do mais alto 
ápreço e distinta consideração. - Ministro 
Bafael Mayer, Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

r M Co1ftissões de Serviço Público Ci­
vil e 'de' Finbtzças.! 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.V 56, de 1985 

(n.• 4.975/85, na Crusa de origem) 
De ln!clatlva. do Sr. Presidente 

da República 

Altera a Estrutura da Cotegoria Fun­
cional de Sociólogo, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, e dá ou­
tra~ providências. 

O congresso Nacional decreta;: 

Art. 1.0 A categoria Funcional de Soció" 
logo, código NS"929 ou LT~NS"929, do Gru" 
po"Outras Atividades de Nlvel Superior, a 
que se refere ,.. Lei n.• 5.646 •. de lO de. de" 
zembro de 1970, fica alterada na forma 
constante do anexo desta lei. 

Parágrafo único . O preenchlmen to dOS 
cargos e empregos da classe especial e das 

intermecUárlas da Categoria Funcional de 
Sociólogo far"se"á mediante progressão 
funcion1l.! ou outras formas regulares de 
provimento. 

Art. 2.0 A nova estrutura da classe da 
Categoria Funcional de Sociólogo não pr"" 
judicará a tramitação e a solução de pe­
dido de transferência ou movimentação de 
servidore,>;~ apresentados até ,.. data da vi­
gência desta l!el. 

Art. 3.0 A despesa com a execução desta 
·· lei correrá à conta das dotações próprias 

do Orçamento da União e das autarquias 
federais. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam"se as disposições em 
contrário. 

ANEXO 

(Art. 1.0 da Lei n.O 

Gmpo 

outras Atividades 
de N!vel Superior 

(NS"900 ou 
LT-NS-900) 

, de de 

Categoria. 
funcional 

h) Sociólogo 

MENSAGEM N.O 089, DE 1985 
DO PODER EXECUTWO 

Código 

NS-929 ou 
LT~NS-929 

de UJB) 

Referências de 
vencimento ou llalário 

por class9 

Especial - N8- 20 a NS-25 
ClaSse B- NS- 12 a NS-19 
Classe A - N8- 1 a NS-11 

Exce!entí&simos Setnhores Membros 

4. -As referências acrescidas oor_ij.o. alca.:n,. 
cadas nie<liMlt,e pro:;rressão funelonal, eom 

·· a observãnda-<r as nornJJ31S legais e regu!a­
~0--~-----=----:in-e_n_tªres y_e_.ptj.nen~-- ~ _qua.is exigem, in­

clusive, a ~compro-va·ção de e_xistênci.a de re­
cursos orÇatn'e!Il·tários suficientes e a sua 
liberação pela Secret...rla. de Planejamento 
da Presld~nela <la República. 

Congresso Nacional: · 
N<>s termoo do artigo 51 da C<>n.stltuição 

Federal tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motl vos do 
Senhor Diretor-GoTa! do Departamento 
Administrativo do 8e"'vlço Público, o Mléxo 
projeto de lei que <~alterã. a estrutura~·cra_---­
categoria Funcional de Sociólogo, do Grupo- _ 
Outros Atividades de Nível. Superior, e dá 
outras providências". -

Brasília, 30 de jMlelro de 1985 .. - .T!>ã.o· -
Figueiredo. 

EXPOSJt:AO DE MOTIVOS N.O 026, DE 22 
DE J'ANEIRO DE' 19,&5; 00 Dl!iPARTA­
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 
PúBLICO. 

Exce,entlsslmo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Darndo continuidade a estudos que vem 
sendo realiza.doo por SeUS órgãos tê<:nlcos, 
propôs este Departamento a <lltero.ção da 
estrutura da Categoria Fúncionalde Soció­
logo código NS-929 ou LT-NS-929, do Gru­
po-Óutras Atividades de Nlvel Superro.r:·-

·· 2 . A estrutura oo Categoria;. Funcional de 
SOCiólogo, tal como·'*' enoontra.hoje fixada, 
c<mvém ser corrigida c'oon o fim de manter 
slmllitude com outras categorias de igual 
!Oivel de dificuldade e compl~dade. 

3. Na conformidll.de do wnteproje·to de lei 
apresentado, foi acre•eida de quatro ref~­
~ênci:as a classe •espeeial, amplimldo-re, as­
slan, o. horizonte funcional .do« sen!d~, 
de .. tal modo que os respeetlvoo ocupantes 

_poss!im atingir a referência NS-25. 

S. Càbe ainda de$tacar que os efeitos !1-
na;ncelros decorrentes da lei não re·troagi­
rão-, ·não ensejl3!11do, pois, O ;pagamenrt:o de 
.quªlsqu~r. 4!ferenç_'!,S _d., .. retribuição atra­
sadM. 

6. Nestas c<mdições, submeto à ·elem<la 
consideração de Voss" ExCelência; o anexo. 
anteproje.to de lei que consubstancla. a me­
dida proposta, para o devido encaminha­
meto ao Congresso_ Nooion,aJ.1 acompanha­
Q.o _ _!!_e,_:r;:n@SJtgem, caso mereç_a a a;prov::t_çã_o 
de VOSS·a Exc,elênoeia. 

__ oAproveito a oPQrtupidade pa·ra renovar a 
Vo&Sa. Excelência protestos de e.levado Jl'esc 
peito. -:-:--:'J~ê Ca.rl9s __ Soares Freire,_ Di:retot­
Geral. · 

LEGISLAÇAD. CITADA­

LEi N.O 5.845 
_DE 10 D.E: DEZEIMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi­
cação de ea.rg&s do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço sãber que ó CO:hgresso Naciónal de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A . classificação de cargos do 

Serviço .Q.Ivil da União e das autarquias fe­
derais obedecerá às diretrizes estabelecidas 
na presente iéC - -
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Art. 2.o Os cargos serão classi!lca.dos co­
mo de provim-ento em com~ssão e de pro­
vimento efetivo, enquadrando-se, basica­
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e AsSessoramento Superlo-

De Provimento Efetivo 
II - Pesquisa Clen tiflca e Tecnológica 
IIL-- .Diplomacia 
IV - Magistério 
V ~Policia Federal 
VI ---Tributação, Arrecadação e Fisca-

lização 

VII - Artesanato 
vmr -·· Serviços Aux1llares 
.JX ~ OUtras atividades de nlvel supe­

rior 
X _..:; outras atividades de nível médio. 
Art. 3.0 Segundo ·a correla!;ãO e afini­

dade, a natureza dos trabalhos ou O- nível 
de conhecimentos . aplicados, cada Grupo, 
abrangendo ~árias atividades, compreen­
derá: 
-~Í~-~-Dif~Çã~- e CAsseSSorãmento Supei'io­
res: os cargos de direção_ e assessoramento 
superiores da administração cujo provi­
mento deva ser regido pelo critério da con­
fiança, segundo for estabelecido em regu-
lamentei. · · 

J+·c.-.. Pesquisa Científica e Tecnológica: 
os cargos com atribuições exclusivas ou 
oo_mpr_ovactamente principais, de pesquisa 
cient!flca, pura ou aplicada, para cujo pro­
vimento se exija diploma de curoo superior 
de ·ensino ou habllitação legal equivalente 
e não estejam abrangidos :gela Iegl&!ação do 
Magistério Superior. 
m·- Diplomacia: os cargos que se des­

tinam a representação diplomática. 
IV - Magistério: os cargos com ativida­

des de magistério de todos os níveis de en­
sino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atri­
buições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação: os cargos com atividades de tribu­
tação, ··arreca;dação e fiscalizaçãO de tri­
butos federais. 

VIT- Artesànato: os cargos de ativida­
des de natureza permanente, principais ou 
auxiliares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas vária.s modalidades. 

VIIIir -Serviços Auxlllares: os cargos de 
atividades admin.lstrativas em geral, quan­
do não __ de nivel superior. 

rx.-...:.. Outras atividades de nlvel supe­
rior:. os demais .. cargos para cujo provi­
mento se ex1ja diploma de curso superior 
de... ensino. ou habilitação legal equivalente. 

X - outras atividades de nível médio: 
os demais cargos para cujo provimenOO se 
ex1ja diploma ou certificado dff conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação equi­
valente. 

Parágrafo único. As atividades relacio­
nadas com transporte, conservação, custó­
dia, operação de elevadores, limpeza e ou­
tras assemelhadas serão, d-e preferência, 
objeto. de execução indireta, mediante con­
trato, de acordo com o. artigo lO, § 7.0, do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, COm caracterlstl­
cas próprias, _diferenciados dos relaciona­
dos no artigo anterior, poderão s.,r e.sta-. 
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belecidos ou desmembrados daqueles, se o 
lW!tltlearem as necessldades da Admln;s­
traçil<l, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo· terá sua própria es" 
cala de nivel a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente ao.s 
seguintes fatores: 

I - In;qomtâncla <'(a atividade para o de­
sel)volvlinento nacional. 

II -, Complexidade e responsabilidade 
das átribuições exercidas; e 

m - Qualificações requeridas para o de­
sempenho das atribuições, 

Parágrafo· único. Não haverá corres­
pondência entre os nlvels dos diversos Gru­
pos, para nenhum efeito. 

Art. a;o· A as·censão e a progressão fun­
cionais obedecerão a critérios seletivos; a 
sellenr · ~tabelecidós pelo Poder Executivo, 
associados a um sistema de trelnamen to e 
q\iallf!caçil<l destlnádo a assegurar a per­
manente· atualização e elevação do nivel de 
eficiência do funcionalismo. 

Àrt. 7.0 o Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cà.rgos, total ou parcialmente, mediante de­
creto obsen-adas as disposições desta !~l-

Art. 8.0 A implantação do Plano será 
feita por órgãoS, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre­
pçmderantemente: 

I: - . a lmplantaçãb prévia da· reforma 
administrativa, com base no Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de !~57; 
U' - o estudo quantitativo e qualitativo 

da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providênei_a mencionada no item anterior; 
e 

m - a existência de recursos orçamen­
tários para faZer face às respect;vas des~ 
pesas. 

Art. 9.0 A transposição ou transforma­
ção do.s q_argos, em decorrência da siste­
mática prevista nesta lei, processar-se-á 
grad.S:tlvamente oonsfdera_ndo-se as neces_­
sldadéS· e conveniências da Adm!nlstraçã.o, 
e; quando .oooupados, segundo critérios sele­
tivos a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo, Inclusive atra­
vés de treinamento !nt~ns!vo e obrigató­
rio. 

Art. 10. O órgão·. central do. Sistema de 
Pessoal expedirá · as normas . e Instruções 
necessáriaS e coordenará a execução do no­
vo Plano, à ser proposta ·pelos Mlnistérios, 
órg[os Integrantes da Presidência da .R.e~ 
públlcá e autarquias, dentro das respecti­
vli.s jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. · · -

§ 1.0 o õrgãõ central do sistema de 
Pessoal promoverá ail medidas necessárias 
psra que o plano seja mantido permanen­
temente atualizado. 

§ a.o- Para· a 'Correta e uniforme implan­
taçãó ·do Plano, o órgão central do Siste­
ma de P.essoal promoverá gradativa e abri­
l?)atorlamente o treinamento de todos os 
servidores que particillar.em da tarefa, se­
gundo programas a serem estabelecidos 
com esse objetivo. 

Art. 11.- Pãra ãSs-eguiar a unifonnidã.cte 
de orientação dos trabalhos d,e elaboração 
e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão 
Integrante da Presidência da República ou 
autarquia, uma Equipe Técnica de alto ní­
vel, sob a presidência do dirigente do órgão 
de pessoal respectivo, com a incumbência 
de: 
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I. - determinar quais os Grupos ou res" 
peetivQS cargos ·a serem abrangidos pela 
escala de prioridade a que se refere o art. 
8. 0 desta lei; 

n - orientar e supervisionar os Ievan-· 
tamentos, bem como reali!ir.ar os estudos ~ 
análises indispensáveis à inclusão. dps car-
go.s no novo Plano; e , 

Illi -.=.... -manter com o órgão centrai do 
Sistema de Pessoal os oontactos necessários 
para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Oi; membros das Equi­
pes de que trata este artigo serão designa­
dos pelos Ministros de Estado, ~i!:i~;entes 
de órgãos integrantes da Prooidenma da 
República ou de autarquia, devendo a es­
colha recair em servidores que, pela sua 
autóridade administrativa e capacidade téc­
uica, estejam em condições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão integran­
te da Presidência da República ou. da au­
tarqÚia. 

Art. 12 . O novo Plano de Classificação 
de Cargos a ser lnstituido em aberto de 
acordo com as d!rettizes expressas nesta 
Iel ootabelecerá para cada Ministério, ór­
gão integrante da Presidência .da Repú?Il­
ca ou autarquia, um número de cargos m­
ferior, em relação a cada grupo, aos atual­
ntente existentes. 

Parãgrafo único. A não observância d~ 
norfna contida neste- artigo somente sera 
permitida: 

a) mediante redução equivalente_ .em .ou­
tro __ grupo, de modo a não haver aum~nto 
de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do 
Sistema de PeSsoal, se inviável a providên­
cia. indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
V1!II da Constituição e em particular, no 
seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decoro 
rente desta lei, serão estabelecidas e di&ct­
plinadas mediante normas regulamentares 
específicas, não se lhes apl!cando as <lis­
p<>s!ções, a respeito, contidas no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de· Cargos do Servlço C!vll do Poder Exe­
cutivo, a que se refere a Lei n.0 3. 780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, é 
considerado extinto, observadas as disposi­
ç.ões desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sen­
do implantado o novo Plano, os ca_rgos. re­
manescentes de cada categoria, classifica­
dos coriforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão. a in ~ar Quadros SJ,lple­
tnentares e, sem prejmzo das prom<>Ç«?es e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. - Pll.ra efeito dQ disposto no art. 
108, § J.o, da Constituição, as diretrizes es­
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no artigo 14 e seu parág:rafo único, se apU­
carão à: classificação dos cargos do P<lder 
Leglslatlvo, do Poder Judiciário, dos Tri­
bunais de Contas da União e do Distrito 
Federal, bem como à classificação _dos car­
gos dos Territórios e do Distrito FederaL 

Art. 15. Esta Íei entrará em vigor na 
data de sua public-açãó, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 19'TO; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
(As co-m-issões de Serviço Público Ci­

vil e de Finança..! 
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· PRO.JETO DE LEI DA CAMARA 
N.l' 57, de 1985 

(N.0 4.504/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe _sobre a eXecução do § 4.0 do 
art. 176 da Constituição Federal e dá 
outras prOvidê-ncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 An·ualmente, a União aplicará 
DU:l'llCa m€nos de 13% (treze _,por cento), e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municlp!os 
25% (vinte e _cinco por cento), no mínimo, 
da receita resultante de Impostos, na ma­
nutenção e no desent"olvimento do erusino 
(§ 4.o do art. 176 da Oonstltulção F'ederal). 

Art. 2.o Os il"eouroSQs destinados à ma~ 
nuterição- é ao dMen'volvittlento do ensino, 
resultantes da aplicação dos percentuais es­
tabelecidos ,no § 4.0 <lo art. 175 da Constl­
,tulção Fed:eral, visam a assegurar pl'lefe­
rencialmente o -cumpdmento do .preceito da 
escolatização obrigatória e garantir: 

a) as ·mais amplas oportunJ:dades educa­
cionais, proporcionando a todos o aces:so à 
escola e a permanência nos estudos; 

b) a melhoria oresoente da qualidade do 
ensino; 
c) o desenvolv!m,ento da pesquisa educa­
cional; 

d) e aperfeiçoamento rdoo recursos hu­
manos ·necessários à manutenção e ao de­
Benvolvimento do ensino; 

e) o progresoo quantitativo e qualitativo 
do serviços de educação; 

f) o estímulo à educação e a justa distri­
buição de >Se'US benefícios. 

Art. 3.o A União, os Estados, o Distrito 
Fe.deral e os Municípios deverão aplicar, no 
eilsino_ de 1.0 grau, cresCentes percentuais 
de participação nos recursos de que tmta o 
caput do artigo 'anterior. 

·· Art. 4.0 - _ Os reeursos menclonadoo no 
art. l. 0 desta lei orlginar-.se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que 
venha .a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Fled.eral, da 
receita de impostos que venham a arre­
cadar, a&s1m. como da que lhes seja trans­
ferida pela União, por for~a de manda­
mento constitucional; 

c) nos M1lniefplos, da receita de impos­
tos que venham a arrecadar, assim como 
da qu<> lhes seja transferida pela União e 
pelos Estadoo, por força dos respectivoo 
mandamentos oonstltuclonals, 

§ I-0 Para os fim previstos neste artigo, 
excluir-.'le-ão das receitas auecadadas pe1a 
União e pelos Estados e do cálculo do.s res­
pectivos percentuais de aplicação as par­
celas dos rec=os que hajam transferido 
aos Estados, ao· Distrito Federal e ao.. Mu­
nicípios, por força das disposições oons­
ti tuclonais. 

§ 2.° Comlderar-se-ão excluidas da.s re­
ceitas de impostos mencionados no caput 
deste artigo: 

a) as operações de crédito por antecipa­
ção de receita orçamentária de impostos; 

b) as entr-adas compensatórias, no ativo 
e passivo financeiros, quando a-elativas à 
receita de Impostos. 

§ 3.0 Para fixação dos valores corres­
pondentes aos m!nimos estabelecidos no 
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art. 1.0 desta lel, oon.slderar-se-á a reeelta. 
estimada na Lei do Or<;amento Anual, ajus­
tada, quando for o caso, :por lei que auto­
rizar a abertura de créditos a.dic!onals com 
base no evel..tual excesso de arrecadação. 

§ 4.0 As diferenças entre a receita e e. 
despesa previstas e as efetivamente reali­
zadas, que resultem no não-atendimento 
dos percentais minimos obrigatórios, se­
rão apuradas e corrigidas no último trimes­
tre do rooercício e, ainda havendo "-O seu 
término diferença, esta será compensada 
no exerc!cio seguinte. 

Art. 5.0 Para· efeito do cumprimento do 
preceito estabelecido no § 4.0 do art. 176 
da Constituição )!'ederal, não serão có!llpu­
tadas as aplicações de receitas oriundas de 
con_trjbuiçõe$ gu tributos que não sejam 
propriamente õ.i:tos~ especialmente as refe­
rentes ao Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL e ao salárioceducação. 

Art. 6.0 Os reeuroos previstos no caput 
do art. 1.o desta lei destinar-se-ão aq en­
sino de todos os graus, regu1,ar ou minis­
tr.a;go_JleJ~ 1~~ _l?'l;tP}etl~a . ~laz:r;ent.e ~~n­
slderada, ai ineluidas. a ed.uca_çao pre-es­
colar, ·a eduC9.çãO de excepcionais e a pós­
graduação. 

§ 1.o Considoera.m-:se despesas cmn._ ma­
nuterrção~e d·e.senvolvimento dó ensino todas 
as -que se !açam, dentro ou fora da.s insti­
tuições de ensin.o, com vista ao disposto 
neste artigo, desde que .aS corre.spóndentes 
atividades estejam abrangidas na Ieglsla­
ção.de D\;et~izes e. Bases da Educação Na­
clopal e seiam, su~~rvisionadas pelos com­
p~tentes sistemas de ensino ou _ain-da 34_ 
que: 

a) resultem da manutenção doo colégios 
militares de L0 e 2.0 graus; 

b) resultem em ben.s ou serviços que se 
illteirem, nas programaçOes de ·ensino; 

·c) consistam e.ni. levantamentos estatís­
ticos, estudos e pesquisas, levados a efeito 
pelas insti-tuições tde _:ensino Ou _por outros _ 
órgãos e entidades. desde que visem pr_eci- -
puamente ao aprimoramento da qualidade 
e à expansão. racional do ensino; 

d) correspondam à amortização e ao 
custe-io de operações de crédito ·destinadds 
ao "financiamento de pl:ogramações· ãe en­
sino, nos termlls ·do COI1p0 deste parágrafo 
e s-ua alínea b; 

e) importem em concessão de bc.lsas de 
estudo; 

f) assumam a forma de atividades-meio 
de estabelec~.me"ntb de norzn..as.J gestão, su­
pervisão, controle, fiscalização e ou.tras, 
neces.sária_s ao ·regular funcionamento .do.s 
sistemas de ensino; - ·- · 

g) decorram da manutenção de pessoal 
inativo, estatutário, originário da.S institui­
çõe.c:; de ensino, •e,m a:-azão de a:posenta,.óor_i_~. 

§ 2.0 Não se con&ictera.m despesas cod:n. a 
manutenção e o desenvolvimento do ensino: 

a.) as efetuadas com pesquisa quando não 
vinculada esta ao ensino ou, quando efe­
tivada fora dos sistemas de ensino, não 
vis-e, pre'Cipuamente, ao apl'imoramento da 
qualidade e à expansão racional do elllSino; 

b) as que .se- __ traduzam em,_ subve_nções a 
instituições .privadas, de <nu-áter assisten­
cial ou -cultural; 

c) as que se de$tinem à _formação espe­
. cifica de quadros para a administração pú-

blica, sejam civis, militares ou diplomá­
tlcos. 

Art. 7.0 (),s órgãos e entk!aides integran­
tes dos sistemas <le planejamento e orçá­
m-ento detalha;rão seus programas de tr_a­
balho, de mOdo que as ações, defintdas nesta 
lei corno de -manutenção e desenvolvf.rn..,ento 
do ensino, sejam identifieadas em seus as­
pectos operacionais, a nível de subprojeto e 
subatividade orçamentários, para efeito de 
consideração nas fases da elaboração e exe­
cução do o:rçamen-to. 

Art. 8.0 Os órgãos centrais dos sistemas 
de pl~nej amento e orçamento e de admi­
nistração financeira, contabilidade e audi­
toria, em suas áreas de atuação, estabele­
.cerão meean!smos e meios .de gerenciar, 
controlar e apurar os resUlt.ados que i(i.s@:P'l 
a da;r .cumprlmento às d,eterminações ex­
pressas nesta lei.-

Art. 9.0 A prestação de assistência téc­
nica e financeira, prevista no § 1.0 do. art. 
·rn <Ia ()onstitu!ção Federal, ficará condi­
danada ao efeti'" cumprimento ;pelos Es­
tados e pelo Distrito F1ederal do dlspool:o 
nesta lei, sem prejuiz<i de outras comina­
ções legais. 

Art. 10. No primeiro ·ano da aplicação 
desta lei, deVel!'ão a União,· os Estados -o 
Distrito Federal e oo MúnlC!plos, per reu 
Pod~ Ex-ecutivo, ajustar os respectivos. or­
çamentos às_ normas aqui fixadas. 

Art. 11. ·:&Sta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 369, DE 1984 

Excelentissimos Senhores Membrós do 
Congtesso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submBt.ef à- ele­

- -vada deliberação de Vossa.s Excelências~ 
.. ac<:nnpanhado de Exposição de Motivos dos 

SenhQres Ministros de Estado da Educacão 
e Cul.tura e Chefe da Secretar!ade Plane­
jamento da Presidência da Repuólicà, o 
anexo proji!to de lei que "dispõe 'sobre a 
execução do § 4.o do art. 176 da Constitui­
ção Federal.e. dá outras providências". 

Brasília, 15 d·e outubro de 1984, ~. ;toi\.o 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 153, Plll .8_ 
DE OUTUBRO DE 1984, DOS SENHOREl! 
MINISTROS DE ESTADO DA EDU(JAÇAO 
E CULTURJLE CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESID:Jl:NOIA 
DA REPúBLICA. 
Excelent4simo Senhor Presidente da Re­

pública: 
Temos a honra de submeter à el•evada 

consideração de Vossa Exc-elência o anex;o 
projeto de lei, mediante o qual se objetiva 
explicitar objetivos e estabelecer normaS de 
procedimento para a aplicação do disposto 
no § 4.o do art. 176 da Constituição Fed·eral, 
que_ fixou percentuais mínimos da receita 
resultante de impostos a serem obrigatoria­
mente aplicados pela União, peJos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na 
manutenção e, des-envolvimento do ensino, 
assim -revigorando principio contido na 
COnstituição de 1946 e reiterado na Lei de 
D!netrizes e Bases da Educitção Nacional de 
1961 (arts. 92 e 93). 
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o novo d!sposi~vo constitucional, resJil­
tante da Eri:lenda_ n.0 24/83, -aprovada: pe.Is:. 
unanimidade· do ()ol).gresso Nacional, viab!­
Uzará a correção de distorções. e carênçias 
que persistem na educação brasileira, refl~­
tindo-se negativamente no desenvolvimento 
do Pafs. De outra parte, n·a medida em. que 
enseje o cumprimento do preceito d-a ~sc_o­
larização.obrigatórla para as crianças e ado­
lescentes de 7. a 14 anos de idad•e, anipliárá 
gl'Mativamente o nivel de participação po­
lltica dos cidadãos brasileiros, com o que, se 
completará a projeto democrátic'Q que, ~ 
bo~ hora, passou a .ser conduzido -e imi>Ié­
-m~'htà.do. por vossa Excelência. 

Apresenta-se ao G<lverp_o, em conseqüên­
cia, a necessidade de disciplinar, com pre­
cisão, a aplicação do novo e festejado man­
damento constitucional, com base na -exata. 
conceituação q.as c.b,ama.da.s ((despesas com 
man"!J.tenção e desenvolvimento do· ensil}o". 
CUmpre,· da· mesma forma~ delinlltar nitlda:.;­
mente o campo de incidência dos percen­
tuais ,nele fixados, ou ~ja~ identificar, em, 
sua·natureza e extensão~ as receitas s<:Jbre 
as quais &e aplicarão os ref~ridQ.\:1. pere~n­
tl!aiS. Cabe, enfim, esclarec·er que aplica­
ções ae· receitas hã.verão de !Ser computadas 
Para o efeito de se ver)ficar o fiel cumPri-
mento do mencionadu mandamento. · 

Há a considerar que a incorreta colOcaç~ 
das- três questões acima_ -e-nunclad.~·- .poo.e·rá 
redundar rl"a inocu,idade ou no desvirtua ... 
menta do novo preceito constitucional. A 
ressaltar, ainda, que a lei ordinária cUjo 
projeto .ora encaminhamos, a· Vossa Exce­
lência terá tamb~m o ·mérito de or!enl;ár é 
harmonizar procedimentos relativos à lfuL.. 
téria, na.s esfera$ administrativas da UiiiáO, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios. · 

o tel<to do anexo proj1eto de' lei é re­
sultado de longo e cuidadoso .trabalho leva­
do a efeito pelo Ministério da Educação e 
Cultura que, por duas vezes, se valeu das 
luzes do egrégio Conselho Federal de Edu­
cação, e pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 

Desdobra-se o projeto em 10 Jdez) arti­
gos cujo texto passamos a justificar. 

O art. 1.o reproduz, ipsis littelis, o pre­
ceito contido no l 4.0 do <l.rt. 176 da Cons­
tituição Fed•eral, segundo o qu!i.J cumpre à 
União, de um ladO, e d·e ·outro _ao.$ Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, apli­
car, respectiváinente, 13% e 25%, no ml-·. ;_:);llmo da receita resultante de impostos na 
InaiiU.terlÇ-ão· e ·no -desenvolvinrentci do ensi­
no. Trata-se, como é-evidente, d-e mais uma 
exceção à regra .geral contida no § 2.o· do 
art. 62 da Constituição Federal, ou seja, de 
mais um caso em que· ó produto· dá. arre­
cadaÇão. de determinado tributo fica vii:l.­
eulado, ·em parte, a uma despeSa tatnbém 
determinada. · 

o art. 2.0 firma o princípio norteador 
~eguncto _ o- qual? na aplicação desses_ recur­
oos viliculitdos, objetivar-se-á, preferencial­
mente. assegurar o cumprimento do preceito 
da _escOlari~a(:ã.o obrigatória (e gratuita, nas 
escolas oficiais) para as crianças e pré-ado­
lescentes de sete a quatorze anos de \dade. 
Além dessa prioridade, que se justif!cà por 
si própria, outras vêm enumeradas nas seis 
'!llneas do artigo, inserindo-se num con­
junto em que fica subjacente a distinção 
.~nttie ed~ca_ção_ e e!lSilio, entendido este 
-com_o parte do processo educativo. A norma 
OOn.stltucional tem por destinatário especí-
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fico o ensino, cuja manutenção e· cujo de­
senvolvimento. se objetiva prestigiar. 

O art. 3.0
1 coerente c.om a linha firmada 

no artigo anterior, alude à necessidade de 
se refletir, em termos orçamentários, a 
prioridade assegurada ao ensino fundamen­
tal. Estabelece, em conseqüência, que as vá­
rias esferas da administração deverão aPli­
car, nesse_e.nsino~ crescentes percentuais de 
participação nos re-cursos vinculados de que 
trata o art. 1.0 

O art. 4.o e seu § 1.0 explicitam o con­
ceito- 'jreceita resultante de_ impostos"­
para tornar claro que a receita de que se 
trata compreende tanto a direta como a 
derivada, esta última signlflcando a que de­
corre 'da transferência de parcela de im­
postos arrecadados- por outra pessoa de "di­
reito públlcoJ como é o caso do imposto so­
lbre circulaçao de mercadorias, do impo.o;;to 
sobre a renda, do imposto sobre produtos 
industrializados, e outros. O § 2.0 indica as 
receitas que, por sua natureza, devem ser 
excluídas das ,reee_itas de impostos meneio­
nados no caput do artigo. E o § 3_.(1 estabe­
lece que __ a receita será tida em considera­
ção quando se _fixarem. os valores corres­
pondentes aos minimos estabelecidos no ar­
tigo 1.0 

o art. 5.0 firma princípio d-a maior im­
portância, tendo em vista o exato cumpri­
mento do preceito contido no § 4.o do art. 
176 da Constituição: não serão computadas, 
para esse efeito, as aplicaçõe_s de receitas 
oriundas de outras fontes que não sejam 
os impostos propt?.-ª-mente ditos. Em outras 
palavras: na composição do quantum, re­
sultante da aplicação dos ~Percentuais in­
dicados no art. 1.0 , não --serão "levadas em 
consideração as aplicações _de receitas pro­
venientes das taxas e das contribuições de 
melhoria, embora sendo anibas tributos no 
sentido próprio, e menOs ainda as que se 
originem das chamadas HContribuições So­
ciais", entre elas o Salário-EducaÇão e o 
FINSOCIAL. Fosse intuito do legislador per­
mitir que, ao lado dos impostos propria­
mente ditos figurassem todas essas outras 
receitas para o efeito de se apurar se leria­
ou não- sido cumprido o preceito con.stitu­
donal, e outra haveria de ser, certamente, 
a redação- dada-- ao dispositivo em causa. 
Redigindo-o, porém, como o redigiu, o le­
gislador deixou __ meridlanamente claro que 
só os impostos é que seião computados na 
composição dos minimos vinc_ulados aos ·en­
cargos de ensino. Receitas . originárias_ de 
outras fontes1 que necessária ou eventual­
mente venham a ser aplicadas no ensino, 
somar-se-ão a esses _mínlmº~ mas de forma 
alguma serão neles integradas. 

O art. s.o caput, indica -o destino a .ser 
dado- aos recursos objeto da vinculação-cons­
titucional: é- o ensino ein todos os seus gl:raus, 
ministrado jYela via regular ou pela suple­
tiva em sentido amplo, aí compreendidas 
(enten_ct.eu-se conveniente esclarecer) a edu­
cação 1Jré-escolar, a educação de excepcio­
nais e a pós-graduaÇão. Os §§ 1.0 e 2.0 ex-­
·plicitam que despesas podem ou não ser 
eon:sideradas de _m_anutenção _e desenvolvi­
mento do ellsino, orientando-se nesse par­
ticular pelo que dispunha a Lei de Diretri­
zes e Bases de 1961, em seu art. 93. Para 
que assumam aquela qualidJ>de, é indispen­
sável que- as de.spesas, além de se fazerem. 
sempre. tendo em .vista o dis]iosto no caput 
do artigo, digam respeito a âtividades ta­
xativamente indicadas no -parágrafo ou ém 
snas alíneas a a h. Saliente-se que as_ ati­
vidades definidas na _alínea a e no corpo 
do parágrafo são colocadas no mesmo __pla_-. __ 
no, por força de sua equivalência (é o caso, 

por exemplo dos colégios mi!ltarecs e das 
academias militares, inequivocamente cur­
sos regulares de 2.0 grau ou de nível supe­
rior, equivalentes aos do sisiema civil). 

'os artS. 7.0 e a.o_ estabelecem normas de 
controle_ para os órgãos orçamentários .do 
correspondente s-etor financei~o; e o art. 9.0 
dispõe sobre a eventualidade de algnns dos 
Estados ou do Distrito Federal não darem 
cumprimento ao novo dispositivo -constitu­
Cional: deixarão de fazer jus à assistência 
té.cnica ·e financeira a que alude o § 1.o- do 
art. 177 da constituição Federal .. 

Senhor Presidente 
A cotweniênc!a de dellmitar o ânibito de 

a·:PlicaÇão dos recur.sos Viilculados pelo nôvo 
dispositivo _ constitucional, _evitando sejam 
eles estendidos ao custeio de outros serviços 
o~ encargos- públicos~ recomendou _a elabo­
ração do presente Projeto de Lei. Há um 
illteresse em que seja preservada de desvios 
a -destinação dessa receita orçamentária, 
interesse tanto 'mais relevante quanto o 
próprio texto cunstitucion-aT a tem _como 
uina quOta "minima", insufidente parã co­
brir as notórias deficiências do.s nossos sls-
~mas _ de _e:qsino. - -

Não -po-demos ·esquecer que a educação é 
certamente o maior_ desafio dos novos tem­
pos, má.is dO que nunca a lbase da harmonia 
e do progresso dos· povos. Disto, aliás, Se 
deu conta na UNESCO, quando o ·célebre 
Re.latório Faure acentuou: "a educa(;ão tor­
nou-se o maior ramo de atividades do_ mun­
do. . . e suas tarefas, cada vez mais vastas, 
cada vez mais eorn.pl_exas, não têm paralelo 
com as que lhe lnc_umbiam no passado~--pe­
la primeira vez, na história da humanidade, 
o desenvolvimento da Educação .cons~dera­
da à escala planetãria, tend·e a preceder o 
nível do desenvolvimento econômico" (Re­
latório- Faure - Livraria Bertrand - Lis­
boa- pp. 54 e 55). 

Remete;ndo ao Congresso Nacional o ane­
xo Proje-to de Lei, .estará vossa --Exc-elência, 
Senhor Presidenie, dando um passo gigan­
tesco em direção à meta ambicionada ·por 
todos os .nossos educadores, por Vossa Ex­
celência muito particularmente, também um 
educador além de Chefe <te Estado, que é 
a de assegurar sempre mais e melhor eq.u­
_c-àção para o _povo brasileiro. 

Aproveitamos o ensejo para .,_presen tar a 
Vossa EXcelência nossos protestos de res­
_pêitosa e.stüna e_ admiração. - Antônio 
Delfim Netto - Esther de Figueiredo Ferraz. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO ~ DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

. ·-· --··-·-·-·-~------ -~ .. ~--·.; ~ ..... ·-· .... ~ ..... 
SEÇA.O VI 

Do Orçamento 

Art. 62. O orçamento anual compreen­
derá obrigatoriamente aS despesas e recei­
tas relativas a todos os Poderes, órgãos e 
fundos, tanto da administração direta quan­
to da indireta, excluídas apenas as entida­
des que não recebam subvenções ou traru~­
ferências à conta do orçamento. 

-o---! 2.o Ressalvados Os.imposto.s meridona­
do.s nos itens VIII e IX do art. 21 e as dis­
posições desta Constituição e de leis com­
plemle·ntares, é veda9,a a vinculação do pro­
duto da arrecadação de qualquer tributo a 
determinado órgão, Iundo ou despesa. ~· A 
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lei poderá, toda via, estabelecer que a arre­
cadação parcial ou total de certos tributos 
çonstitua receita do orçanrento de capital, 
proibida sua ap!lcação no cusieio de des­
pesas cOrrentes. 

TíTULO IV 

Da Familia, da Educação e da Cultura 

~Art. 176. A educação, inspirada no prin­
cípio da unídade nacional e no.s ideais de 

· liberdade e so!ldariedade humana, é direi to 
de todos e dever do. Estado,·e. será dada .. no 
lar .fl na =Ia:- ~ ~ 
•••• --•••• - ••••••••• - ••• -.-. ·-· •• - •••••••• .., .- •• ... J< • ., ••• 

~ § ~.o · Anu:t!mente a; Uníão apllcará nun­
ca menos de treze pOt:-ee:tl.to, e .o.s Estadas, 
o :Dl$Ho F.ederal e os ))4~i!l~Pi!ls vin~ e 
cinço p9r cento, nu,m!ÍiliÚo; da ):eqei~q. ·~e­
sultaP,~e !ie iriJ]JostQ.S, .na, Jllaniltenção e .de­
senvolvimentO d<i ensino. 

Art.)7'r, O.S,. Estaqo.s e o, D~~to .lf'e­
derãl organizarão os seus sist~IJl!l.S de~ .en­
sino, e .,_ Uníão, os ·dos Territó.J;!os,:airun 
eomo o:$i.Stffiria f<><l.eral, que téra.éarãter'su­
pletivo re se estenderá a todo o Pà$;'~nos 
estritos limites ·das deficiências looa1s; 

§.).0 A \Jl)iãp rp:restará, as&Istência Me­
nicá é fiúanrié!rit ao$ Esta<las e ao t>istrlto 
F.ecleral Para~ de.!ifnyo)y!mento dos. ~us: &!s­
temas. de.~e~!n<;>. 
•• O O •• O • O • A •• -• •• O • • •• .;__ 0 •"t'' 0 0 0 • 0'0 0 0•0 ............ ,""O 

LEI N.0 4:024 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
Fixa as Diretrizes e Bases da Edu­

- -cação· Nacional. 

'ttl'ULOXII 
Dos recUl"S()s para a Educação 

Art. 92- A Uníão aplicará, anualmente, 
na manutenção e desenvolvimento do en­
sino, 12% (doze :por cento), no minlmo de 
sua receita de impostos e os Estados, o -Dis­
trito Fedeéral e os Municípios, 20% (vlnie 
por cento), no mínimo. 

§ L" Com nove décimos dos recursos fe­
derais . destin~ados à educação, serão CQM­
tituídos, em ,pa:rcelas iguais, o Fundo Na. 
eional do Ensino Põmário, o Fundo Nacio­
nal do Ensino Médio e o Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

§ 2.0 o COnselho Federal de Educação 
elaborará, para execução rem prazo deier­
minado, o Plano de Educação referenie a 
~cada -Fundo. 

§ 3.0 os Estado.s, o Distrito Federal e os 
municípios, se deixarem de aplicar a per­
centagem prevista na Constittúção Federal 
para a -manutenção e desenvolvimento do 
en.sino, --nãb poderão soliCitar auxU-io da 
União para esse fi~ 

Art. 93. Os recursos a que se refere o 
art .. 169 <;la C9n.%itulção Federal serão apl!­
CJ>,dOf~ P,refe,encl,alm,en,ie na manutenção e 
desenvolvimento do sisiema públlco tle en­
sino de acordo com os planos estabeleci­
dos pelo COnselho Flederal e pelos come­
lhos estaduais de educação, de sorte que se 
-assegurem: 

:1. o acesso à escol.a do maior número 
:pOssível de educandos; 

2. _a melhoria ·progressiva do en,sfuo :e o 
~p·etfeiçoamento dos serviços de_ educaçã'o; 



3. ri desenvolviniento do ensino técnlco-
clentifico; · · · 

4. o· de-senvolvimento · das ciência.s, le­
tta.s e artes. 

§ 1.o ~ SãÔ eon.sielt>l'ada.s despesas com o 
etis!riô:-

a) ·n.s. de .manuteJ;J.~lio e expansão do en­
sino; 

hl á.s de concessjio de bolsa.s. de estudo; 

e) àJI. de aprere!çi>amento ·de professores, 
incentivo à pesquisa, e realização de con­
. gressos e conferêncl~;_ 

d) a.s de administração federal, estadual 
ou municipal de ensino, incln.sive a.s que se 
relacionem com atividades extra-escolares. 

§ 2.~ Não sã!) consideradas despesas com 
o ensino: 

a) a.s de· assistência social e ho.""Pltalar, 
mesmo quando ligadas ao ensino; 

b) as realizadas .por cohta das verba.. pre­
vistas nos arts. 199, da constituição Fe­
deral e 29, do Ato das Dlsposiçóes C<>nsti­
tucionals Trans!tórla.s; 

c) os aUlci!los e subvenções para fins de 
assistência e cultural (Lei n.0 1.493 de 
13-12-1951). ' 
................... .- ....................... . 

(As Comú;sões de Educação e Cultura 
e de FinançasJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N,Q 58, de 1985 

(N.0 3.012/84, na Casa de origem) 
de Iniciativa do 

Sr. Pres!den te da República 

Aprova a participação acionária da 
"Centrais Elétricas d~ RA>.-alma. S.A." 
no capital social do· Banco de RA>rai­
ma S.A. 

O Congre,ro Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovada a participação 
acionária da "Centrals Elétrlca.s de Rorai­
ma S.A. - CER" no capital social do Ban­
co de Roraima S.A., representa da pela 
aqulslção, em 25 de fevereiro de 1977, de 
20.000. (vinte mil) ações nominativas no 
valor global de Cr$ 200. 000 (duzentos mil 
cruzeiros) . 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se aa disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 67, DE 1984 

Excelentísslmos Senhores . Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de :Motivos do Senhor 
Ministro de EstadO do Interior, o anexo 
projeto de lei que "apro"\'a a participação 
acionária da Centrais Elétrlca.s de Rorai­
ma S.A., no capital social do B-anco de Ro­
raima S.A. ". 

Bra.s!lia, 28 de fevereiro de 1984. - João 
Figueiredo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

EXPOSIÇAQ DE :MOT.tVOS ~.0 0104, DE 5 
DE DEZEMBRO DE 1983, DO SENHOR 
MINISTRO. DE ESTADO :00 lN'l'ERIOR. 

Excelentísslmo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideracão de vossa Excelência o anexo 
projetO· ,J<,-lei que visa a provar a pârtl­
clpação acionária da Centrais Elétricas de 
Roraima S.A. - CER, no capital social do 
Banco de Roraima S.A. 

Pelo disposto no § 1.o do art. 237 da Lei 
n.0 6-.404, de 15 de dezembro de 1976, a 
companhia de economia mista somente 
poderá participar de outras sociedades 
quando autorizada por Iei7 ou no exercfcio 
legal para aplicar Imposto de renda em 
investimentos para o desenvolvimento. re­
gional ou setorial. 

Na oportunidade) cumpre salifmtar que, 
em 25 de fevereiro de 1977, a Centrals Elé­
tricas de Roraima S.A., com o intuito de 
contribuir para o fortalecimento do men­
cionado Banco, àdqulriu 2o:ooo (vinte mil) 
ações nominativas daquela Instituição ban­
cária, no total de cr$ 200.000,00 (duzentos 
anil cruzeiros), sem obserwar a restrição 
prevista n~ aludida lei. 

.... -~m sendo, torna-se necessária a re­
gularização dessa participação, o que deve 
ser feito através de expressa autorização 
leg!.slatlva: · · 

Essas as razões do projeto de lei, que ora 
submeto à decisão final de Vossa Excelên­
cia e, ao mesmo tempo, solicito seja enca­
minhado, para deliberação, ao Congresso 
Nacional. 

Queira aceitar, Senhor Prestdente.. os 
protestos do meu mals profundo re-speito. 
- Mário David Andreazza. 

LEGISLAÇli.O CITADA 

LEI N.o 6.404, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações 

Art. 237. A companhia de eeonomla 
mista somente poderá explorar os empre­
endimentos ou exercer as atividades pre-~ 
vistas na lei que autorizou a sua consti­
tuição. 
. § 1.o A companhia de economia mista 

.sPmente poderá participar de outras so­
]il.edades quando autorizada por lei ou no 
,exercicio de opção legal para aplicar lm­
·tíoSJ:ó de renda em Investimentos para o 
de-senvolvimento regional ou setorial. 
. . -~-·-·--..--.'-~~· -·. ~ ..... ~· -· ~ .................. . 

r áS r.:Om"tõ~bes de Econorrita e de Mi­
nas e Energia.! 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N. 9. 59, de 1985 

(N.0 4.958/85, na Casa de origem) 
· De !nlciatlva do 

Sr. Presidente da Itepúblíca 

Reajusta a pensão _especial concedida 
pela Lei n. 0 6. 6101 de 7 de dezembro de 
1978, a Walter dos Santos e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional deePeta: 
•-- • T ~···--

Art. 1.0 A .pe_nsão especial co:p.cedida 
através da Lei n.0 6.610, de 7 de dezembro 
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de 1978, a Walter dos Santos Siqueira, fica 
reajustada no valor corresponcLente a 4 
(quatro) vezes o salário mínimo vigente no 
País. 

Art. 2:0 A despesa decorrente desta lei 
correrá à conta de Encargos Previdenciários 
da. União - Recursos sob a Supervisão do 
Ministério da Fazenda. 

. Art. 3.0 E:;ta lei entr~ em _ _vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
oontrãrio . 

MENSAGEM N.O 002, DE 1985 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de _submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acoril­
panhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor M:)n!stro do Estado da Fazenda, o 
anexo projeto de lei aue "reajusta. a p~n­
são especial conelldlda ]><)la Lei n.0 . 6,,6J.Q, 
de 7 de dezembro de 19'78; a Waltér dóS" 
Santos Siqueira e dá outras providências". 

Brasilla, DF, 15 de janeiro de 1985. -
João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 224, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 1984, DC MlNISTÉ­
aiO DA Ji'AZENDA 
Excelentissimo Senhor Pre$ldente.da Re­

pública, 
Como é do conhecimento de voosa Exce­

lência, foi eoncedlda pensão especial ao Sr. 
Walter dos Santos Siqueira em virtude de 
sua invalidez, provocada pela explosão de 
uma granada em manobras militares rea­
lizadas pró::ximo de sua residência. 

"2. Tal ben<>ficio fa! formalizado pela Lei 
n.0 6.610, de 7-12-78, publicada no Diário 
Oficial de 12-12-78, no valor equivalente a 
dua.s ve~es o maior salário minimo do Pais. 

3. A propósito, levando-se em conside­
ração as alegações formuladas pelo inte­
r.essado - ponderando que o valor da pen­
são é atingido pelos lndlces Inflacionários, 
apesar do reajuste do salário núnlmo -
torna-se necessário corrigir o seu valor, a 
fim de que a proposição posa atingir seu 
objetivo, ou seja, dar ao beneficiado condi­
ções normal.s para manter sua sobrevivên­
cia e garantir mna existência condigna. 

4. Nessas condições, em face do exposto, 
submJeto à !elevada ·aP.reclação de · VOSS!a 
Excelência o anexo projeto de lei, elevando 
o valor mensal da pensão para o equiva­
lente a 4 (quatro), vezes o maior salário 
mínimo vigenté no Pais . 

Aprovelto a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de meu mais 
profundo respeito. -.Emane Galvêas, :MI­
nistro da Fazenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 6.610 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978 

Concede pensão especial a Walter dos 
Santos Siq~eira, e dá. outras providen­
cias. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional .d<>­

cr<>ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. !.0 lt concedida a Walter dos San­
. ·.tos Siqueira, fllbo de Walter de Oliveira 

!)iquejra e de Irene dos Sant,ós, inválido em 
conseqüência de acidente ocorrido em área 
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de exercic.lo militar, pensão espeelal, men­
sal, equivalente a. duas vezes_ o ina.lor sal',;. 
rio m!nimo do Pais. 

Art. 2.o O benefíc.lo instituido por esta 
Lei é in transferível e ina.cumulá.vel com 
qual.squer rendlmen tos recebidos dos ca!res 
pú'bllcos~ inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção. 

Art. 3.0 A despesa decorrente desta Lei 
correrá à conta de Encargoi Gerais da 
'Qlllão - Recursos sob a supervisão do Ml­
úistérlo da Fazenda. 

Art. 4.0 E.sta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

.. ./Ult-.5? Revo~am-se as disposições em 
«m:jlt"árJp, 

Brasilla, 7 de dezembro de 1978; 157.o da 
Independência e 90.0 da República - ER­
NESTO GEJSEL .- Mário Henrique Slmon­
sm 

I A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE' LEI DA CAMARA 
N, 1'. 60, de 1985 

<N-l!'":(.'9piliss;:·.na. Casa. de origem) 
(Qe,:,lnieiatlva. do 

cS~<.·l'resltW>Ite da. República.) 

Coneede· . perlsão. e:ipecia.l ai> Padre 
Vlrgínio Fistarol (Ordem Sa.lesia.na). 

o Oongrêsso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica concedida ao Padre Virgí­
lio Fistarol, da Ordem Sale&ana, pen.são 
especial, mensal, equivalente a 3 (três) sa­
lários mínimos vigentes no Pais. -

Art. 2-0 O beneficio Instituído por esta 
lei é intransferível e lna.cumul<!-vel com 
quaisque$- o-utros-Fe:aà.Hr ... all-t.as --recebidos dos 
cofres públicos, lnclU&ive pensão previden­
ciária, re.ssal vado o direi to_ de opção, e- ex:.. 
tingulr-se-á com a morte do beneficiário. 

Art. 3.0 A despesa decorrente desta lei 
~rá à co:!'ta de Encargos PrevJaenc.láO 
rios da Uniao-Recursos· sob a supervisão 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 
. l'l$ta lei entra em vigor na da­

ta de sua publicação. 

Art. S.0 Revogam-se as d!.'lposlções em 
contrário. 

:MENSAGEM N.0 130, [)E l98S 

Excelent!.'lslmos Senhores Membros d9 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. SI da Constituição Fe­
dera.!, tenho a honra de submeter à eleva&a 
deliberação de Vossas Eicelêneias, acom­
panhado de ·Exposição de Motlros doo Se­
nhores Minl.stros de Estado da Educação e 
Cultura e da Previdência e Assl.stência SO­
cla.l, o anexo projeto de lei que "concede 
pensão esPecial ao Padre Vlrginlo Fl.starol 
(Ordem Salesiana)t'. 

Brasil!a, 26 de fevereiro de 1985. - João 
FiguclredQ. 

EXPÓSl'ÇAO INTER.MINIS'l'ElÚAL N.0 1; 
DE 2S DE FEVEREIRO DE 1985, DOS M!· 
NISTR.OS DA EDUCAÇAO E CULTURA 
E DA PR.EVID1i:NCIA E ASSIST1i:NCIA 
SOCIAL. 

Excelentísslmo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o Incluso 

DIÁRIO DO CONORESSO_NACIONAL (Seção 11) 

:projeto de lei, referente à concessão de 
pensão e.speclal ao Padre Virginio Fistarol. 

Nascido ~ 29 de setembro de 19_09, em 
.A.scurm, 8anta Catarina, oonta hoje, o 
Padre Vlrginlo Fl.starol com a avançada 
Idade de 76 anos, estando praticamente à 
margem de qualquer proteção previdenciá­
ria e portanto, a mingua de recursos mí­
nimos de sobrevivência. 

Homem idealista e voltado para as obras 
de caridade e para Deus, deixou de filiar-se 
ao INPS, na condição de facultativo, à 
êpoca em que poderia !azê-lo e, depois, ul­
trapassado o !Imite de Idade (60 anO&), não 
pôde mais valer-se da Lei n.0 6.006, de 8 de 
outubro de 1979, que equiparou os religiosos 
a trabalhadores autônomos. 

Pelo exame de seu curricalum vitae res­
salta vasto elenco de obras de cunho re­
Hgioso, social e educacional, que enobrecem 
seu ldeallzador pelo que dele exigiram em 
termos de criatividade, sacri!lclo, trabalho, 
dedicação e. sobretudo, amor aos pobres. 

Possuidor de vasta cultura e muito ple­
dooo, dedicou ;-ários anos de sua vida tam­
l>êm ao magistério em que se destacou pelo 
dOmínio da filosofia e da literatura, princl­
:pa.lmente a latina e grega. 

Como diretor do Colégio Saleslano Santa 
Rosa ae Niterói, fundou. ali a Escola NO&Sa 
Senhora Auxllladora, (gratuita), para 
crianças c-arentes, bem como obras social.s 
destinadas a ass!.'ltir famílias pO'bres das re-. 
dondeza.S, estendendo seu campo de ação 
ao morro do Atalaia e à favela do VIra­
douro. 

Em 1~55, como Provincial da Inspetoria. 
São João Bosco, abrangendo os Estados do 
Espírito santo, Rio de Janeiro, Minas Ge­
rais~ Goiás- e Di...strito Federal, levou a. Pro ... 
víncia da qual era oonse-Ihetro· a fundar a 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
São João del-Rey, na quallec.lonou filosofia 
durante 4 anos. Fundou ainda o Instituto 
Dom Bosco, em Campos - RJ, o Instituto 
Tenente Ferreira~ em Barbacena - MG, o 
G1nás!o General Macedo SOares (AcesltaJ 
- MG, o Patrono Afon.so Pena de Santa 
Bárbara - MG, e o Colégio Sale&ano de 
Rocha Miranda - R.T. 

A esse incansável realizador deve-se tam­
bém a funda-ção da Obra de Dom Bosco em 
Brasília - DF, e, oom o apoio de Israel 

elro, a criação do primeiro ginásio e 
ls Colégio Dom Bosco, da nova Capital 

e, ainda hoje, não obstante a provecta 
e, dedica-se às obras do Santuário Dom 

,;.· o. 

Com essa longa fDlha de relevantes ser­
~· pr}'!'ta!lps::.Ja<>, Pais, não seria justo 
de>ldlol-, p1Jdques~ã6 ·de Imprevidência e de­
sapego pessoa.!, o septuagenário Padre ao 
desabrigo de qualquer amparo do Poder Pú­
bllllo. 

(Art. 1.0 da Lei n.o 

Grupo Categoria 
Funcional 

Outras Atividades zóotecnl.sta 
de Nlvel Superior rerapeuta 
(LT-NS-500) Ocupac!ona.I 

Junho de 1985 

-va.1émo-nos do en.c:..eJo para renovar a 
vossa. .~celÇ.ncia a expressão do n~o pro­
t\mdo. respeito. - Esther de Figueiredo 
Ferrâ~· Mluistra da Educação e Cultura -
Jatttas'-PB.sSarinho, Ministro da previdência 
e Assistência Scc.lal. 

I A, Comiss!lo de. Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA, CAMARA 
N9 61, de 1985 

(N.0 4.985/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Fixa -os valores ae retribUição das 
Categorias Funcionais de Zootecnista e 
Terapeuta Ocupacional, do Grupo­
Outras Atividades de Nivel Superior a 
que se l'l~fere a Lei n.0 6.550, de 5 de 
julho de 1978, e dá outras providências. 

O COn~re.SSo Nacional decreta: 
Art. t.o As classes integrantes das Cate­

gorias Funcionais d-e Zoote<:nista e T-era­
peuta Ocupa-cional, inclufdas no Grupo -
Outras Atividades de Nlvel Superior, d~­
signada.s, respectivamente, pelos aódigos 
LT-NS-535 e LT-NS-536, correspondem às 
referências de saláriO 1JOI dasse, estabele­
cidas no anexo d·esta lei. 

Art. 2.0 o ingresso nas categorias funcio­
nais l._"eferida.s no artigo anterior far--se-á na 
referêricia inicial da dasse A mediante 
concurso público de provas. no regime da 
legislação trabalh!.'lta, observadas as normas 
legã.is e regulam.~ntares .pertinent-es exigin­
do-se- dos candidatas, no ato da inscrição, 
em cada caso, o correspondente dip~onia ou 
certificado de curso de nível sul}erior de 
Zootecnista ou de Terapeuta Ocupacional 
ou habilitação legal equivalente ·e o registro 
no.s Conselhos: ·Regionais respectivos. 

Art. 3.0 o, integrantes . das Categorias 
Ful'lcionais de ~otecnista e Tera;peuta 
Ocupacio:O.ai ficarão sujeitos _ à prestação 
mínima de 40 (quarenta) horas semanal.s de 
trabalho.· 

Art. 4.0 Poderá haver ascensão para as 
categorias funcionais constantes nesta lei 
de ocupantes de outras categorias da sis­
temática de classificação de cargos .de que 
trata a Lei n.O 6. 550, de 5 de julho de 1978, 
obEerv.ado o disposto. na r.egulamentação 
específica~ desde que possuam as qualifica­
ções exigidas para os seus provimentos. 

Art. 5.0 A despesa decorrente da aplicação 
desta lei correrá à conta das dotações pró­
prias dos Território;; F'edera!.'l do Amapá e 
de Rora.lma e do então Território Federal 
de Rondônia. 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em 
contrãrio. 

ANEXO 

de de de 198 J 

Código Referências de Vencimentos 
ou Salários por Classe 

LT-NS-535 Classe Especial - NS-22 a 25 
LT-NS-536 Classe o - NS-17 a 21 

Classe B - NS-12 a 16 
Classe A - NS-05 a 11 



Junho de 1985 

MENSAGEM N.O 124, DE 1985 

Excelentlssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra. de submeter à ele­
vada deliberação de Vq~as Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
senhor Diretor Geral do ~partemento Ad­
ministrativo do serviço Público, o anexo 
projeto de lei que "fixa os valores de retri­
buição das Categorias trunclonais de zoo­
tecnista e Terapeuta OCupacional do Gru­
po-Outras Atividades de Nfvel Superior a 
que se refere a Lei n.o 6.550, de 05 de julho 
de 1978, e dá outras providências". · -

Brasllla, 25 de fevereiro de 1985. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVoS N.0 61, DE 8 DE 
FEVEREffiO DE 1985, DO DEPARTAMEN­
TO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO Ftt­

. BLIOO 

Excelentisslmo senhor Presidente da Re-
pública · 

Pela Exposição de Motivos DASP n.O 060, 
de 08 de fevereiro de 1985, foi submetido à 
elevada consideração de vossa :E:x,celêncla 
projeto de decreto, consubstanciando pro­
posta formulada :pelo Minis~io do Interior, 
que dispõe sobre a criação das categorias 
Funcionais de zootecn!l!ta e Terapeuta 
OCupacional e a sua Inclusão no Grupo-OU­
tras Atividades de Nlvel Superior_ de que 
trata a Lei n.o 6 .550, de 05 de julho de 
1978. 

2. De conformidade com o artigo 15 da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezemb;o de 1970 e 
tendo em vista os estudos levados a efeÍto 
pelos órgãos técnicüs deste Departementõ 
torna-se necessária a edição de instrumen~ 
to legal para adequar a proposição à esca­
la salarial que estabelecerá os valores de 
retribuição das referências dos cargos e 
empregos que Irão Integrar M categoriM. 

3. A .par disso, a retribuição que se pro­
põe objetiva manter similitude com a já 
fixada para Idênticas categorias previstas 
na área da União pelo Decreto n.o 72.493, 
de 19 de julho de 1973, e Lei n.o 7. 218, de 
1~ de setembro de 1984. 

4. COnforme ficou esclarecido no item 
4 da Exposição de Motivos n.0 060, de 1985, 
a medida só se tomarã efetiva após a ne­
cis;;_ária liberação dos recursos orçamentá~ 
rios próprios pela Secreta]! a de Planeja­
menta da Presidência da República. 

5, Nestas condições, tenho _ a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei ela­
borado por este Departemento em _substi­
tuição ao apresentado pelo MiniSterio do 
Interior, que consubstancia a medida pro­
posta, para o devido encaminhamento ao 
COngresso Na-cional acompanhado de men::- _ 
sagem, caso mereça o -beneplácito de Vos­
sa Excelência. 

.A:provelto a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, meus protestos de ele­
vada estima e consideração. - J"osé Qulos 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

LEGISLAÇ.i!O CITADA 

LEI: N.0 6.550, DE 5 DE JULHO 
DE 197lf 

Estabelece diretrizes para a classifi­
cação de carps, empregos e funções 
do Serviço Civil dos Territórios Fe­
derais~- e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
FaçO saber que o CQngresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguln te Lei: 
Art. 1.0 A classificação de cargos. em­

pregos e funções do serviço civil dos Terrl­
tôrios Federais, excluído O-de Fernando de 
Noronha, obedecerá às diretrizes estabeleci­
das na presente Lei. 

Art. 2.0 os cargos serão classificados-co­
mo de provimento em comissão e de provi­
mento efetivo, as funções, como de con­
fiança e os empregos, como permanentes, 
enquadr-ando-se, basieamente, nos seguintes _ Grupos: · · · ~ ~ · · - · ~ 

De provimento em comissão ou de con­
fiança: 

I -Direção e Assessoramento Superiores; 
IL ~ Direção e Aasl8tência Intermediá­

_rias; 
De provimento efetivo: 
uy_;;;.. :Tributação, Arrecadação e Fiscali-

zação; 
rv - POliCia Civil; 

De empregos permanentes: 

V- Otttras Atividades de Nivel Superior; 
VI - Magistério; 
Vli - Serviços Auxiliares; 
VIII - Dutras .Mivldades de Nível Mé­

dio; 

IX ,- Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria; 

X - Artesanato. 

Art. &.0 . cada Grupo, a.brengendo várias 
ativ!<ladies, segundo a correlação e aflnl­

_d,.de, a natureza dos tr9cbalhos ou o nivel 
de conhec!men tos aplicados, compr~nderá: 
I-Direção e Aasessoramento Superiores: 

os cargos e funções de direção e ·a;sseSsora­
men to superiores, cujo provimento deva ser 
regido pelo critério de confiança, observa­
dws as normas vigentes na Administração 
-Federal; 

II - Direção 1e Allststêneia Intermediá­
rias: as funções de direção e MS!stênc!a 
Intermediárias, cujo provl!nento ou exerci­
cio deva ser regido pelo critério de con­
fiança e ~estrito aos ocupantes de cargos 
ou empregos incluidos no Plano de Classi­
ficação dos Te.rritórios Federais; 

m -~Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação: os ca.rgos com atividades de lança­
mento, arrecadação e fl8cal!zação de tri­
butos da c<mlpetêncla dos Tle·rritórios Fe­
derais; 

JV - Policia Civil: os cargos com atri­
bUições de natureza pollc1al; · 

V - Outras Atividades de Nivel Supe­
rior:- os empregos permane-ntoo -paTa cujo 
provimento se exija diploma de curso su­
J;>erlor de ensino ou habilitação legal equi-

,... -valente; 
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VI - Magistério: os empregos permanen­
tes com atividades de magistério de todos 
Os niveis de eusino; · 

VII - serviços Auxiliares: os emprega.. 
~ermanentes de atividades adm!nl.strativas, 
quando não de iil.frel ,superior; 

Vlii- Outras.Atividades de Nível Médio: 
os empregos permanentes para cujo pro­
vimento se exija ·certificado de curso de 
primeiro ou ""gundo grau de ensino ou ha­
bilitação legal equivalente, além de, quan­

-do fm o_ e;aso, curso de especialização; 
IX - Serviços de Transporte Oficial e 

Portaria: os empregos permatllelltes de ati­
vidades de transporte oficial de passagelt:as 
e cargas e de portaria; 

_ X - Artesanato: os empregos perma­
nentes oom atividades, principais ou auxi­
liares, relaclonadM com 08 serviços de ar-
tlfice em, váriM modalidades. · 

Parágrafo único. As atividades relaeio­
~nadas com transporte, conservação, custó­
dia, operação de elevado,..,, limpeza e ou­
tras assemelhadas serão, de preferência, ob­
jeto de execução Indireta, mediante con­
tra.to, de acord() com o art. 10, 1 7.0, do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com c8ll'8.Cteris­
tieM próprias, diferenciados d<JS relaclo­
na,dos no artigo anterior, Poderão ser es­
tabeleelda8 ou desmembrad<JS daqueloo, se 
o justifica.rem as neoos.slda.des da Admlnls­
tração Civil dos Tenr!tórios Federais, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 Cada Grupo terá sua 'PfÓpria 
escala de níveis de classificação, a ser .es­
tal>e!ec!da pelo Poder Executivo, atendendo, 
primordialmente, aos seguintes fatores: 

-I -- importância da atividade para o de­
senvolvimento econômico e social do Terri­
tório Federal; 

II '--- : comp1exidade e responsabilidades 
da;s atribuições; 

IIT --qualificações requerldM :para o de- _ 
sempenho das atribuições. 

Parágrafo úuico. Não haverá correspon­
dência entre os nlveis dos diversas Grupos, 
para qualquer efeito. 

~Art. 6.0 Os vencimentos e oalár!OO cor­
respondentes à escala de nivels rerão fi­
xados em lel. 

Art. 7.0 A ascensão e a progressãO fun­
cionais obed<!Cerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - S!PEC - associados a um ,siste­
ma de treinamento e qualificação destina­
do a MSegUrar a permanente atualização· e 
elevação do uive! de eficiência dos servido­
res. 

Art. 8.0 o ~Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, Empregos e Funções dos Territó­
rios Federais, mediante deereto, observadas 
as disposições desta. Lei. 

Art~ 9.0 A implantação do Plano de CIM­
s!f!cação de Cargos, Empregos e Funções 
dos Territórios~ F<ldetais dependerá de: 

I - adoção de medid"" para a reforma 
atlmiulstra,tiva, com base no Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de r<>verelro de 1967, com as 
àlterações posteriores; 
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II - estudo quantitativo e qualitativo da 
lotação dos órgãos, tendo em Vista- a nova 
estrutura e atribuições decorrentes da pro­
vidência citada no item anterior; 

III - existência de recursos orçamentá­
rios para fazer face à.s .respectivas despesas. 

Art. 10. Os atuais funcionártos perten­
centes aos quadros dos Territórios Federais 
pode,rão concorr-er, sem alteração do res­
pectivo regime juridlco e nos ·limites da lo­
tação aprovada~ aos Grupos pTevistos no 
art. 2.0 desta Lei, a serem constituídos de 
empreg<Jil permanentes, sob o 11egime da le­
gislação trabalhista. 

Parágrafo único. · O pe.s.sos.l de que trata 
este artigo integrará o quadro permanente 
dos Texritórios Federais, a ser extinto, pio­
gresslvamente, mediante supressão ~uto­
mátiea dos cargos que _vagarem, ressalva­
dos os que se destinarem a progressão JB aS­
censão funcionais. 

Art. 11. Os funcionáiri.os públicos fe­
derais, com exercício nos Territórios a ser­
viço destes, e os servidorres federais ou _a..u­
tárquicos, requisitados na foxma da legisla­
ção em vigor, poderão optar, no prazo de 
trinta dias, a partir da data em que for 
aprovada a lotação, pela sua inclusão no 
Quadro Permanente do Território <m que 
servir, desde que não tenham sido, ainda, 
enquadrados na sistemática de classifica­
ção de cargos de que trata a Lei n.o 5.645, 
de· 10 de dezembro de 1970. 

Art. 12. A Inclusão de servidores no Pla­
no de Classificação de Cargoo de que trata 
esta Lei, mediante transformação ou trans­
posição dos respectivos cargos ou empregos 
far-se-á slmult..,.,..mente em relação a to­
dos os Grupos de Categorias Funcionais e 
a todas as unidades civis Integrantes da 
organização dos Territórios Federais. 

Parágrafo único~ Haverá proCesso SeBe­
tive entre os ocupantes de cargos e empre­
gos. submetidoo à transposição ou trans­
forinação, segundo os critérios estabeleci­
dos pelo Ministério do Inte.rlor, em articula­
ção com o~·órgão Oantral do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - _ 
SIPEC. 

Art. 13. Obrervado -o disposto na Se­
ção VIII do Capitulo VII, Título I, da Cons­
tituição e, em particular, no seu art. 97, as 
formas de provimento de cargos, no _Plano 
de Classificação decorrente desta Lei. se­
rão estabelecidas " d!sclplinlldas mediante 
normas regulamentares especificas, não .se 
lhes aplicando as · disposições a resf>eito 
contidas no Estatuto dos Funcionários Pú-
bllcos · Civis da União. · 

Parágrafo único. O dl&posto neste ar­
tigo abrange os rervidores regidos pela le­
gislação trabalh!.sta. 

Art. 14. A atual sistemática de ·classifi­
cação de cargos é Co.ruliderada extinta, ob­
servadas as disposições desta Lei. 

§ 1.0 A medida que for sendo implan­
tado o novo Plano, os -cargos remaneseen­
bes de cada Categoria, classificados con­
forme o sistema de que trata este artigo, 
passarão a integrar Quadros Suplementa­
res e, sem prejuízo das promoções e am~s;so 
que couberem, "serão suprimidos, quando 
vagarem. 

§ 2.0 O disp{)sfu ·no· parágrai<> anterior 
se aplica aos empregos permanentes cujos 
ocupantes já tenham il;dquirldo estabm­
dade. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vl,gor na 
data de sua publicação. 

Arl. 16. R!evogam-se as disposições em 
contrário. 

Bras!J!a. 5 de julho de 1978; 157.0 da In­
dependência e 90.0 da República. 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

. LEI N.0 5.845 
DE lO :ÓE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi­
cação de cargo-s do- Serviço Civil da 
União e das autarquias federats, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o congresso Nacional de­
. ereta e: eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do __ Ser­
viço Civil da União e das autarquias fe­

·-cterals obed.ecerá às diretrizes estabelecidas 
_ na_ presente _lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classificados co­
mo de provimento em comissão ·e de pro­
vimento efetivo, ·enquadrando-se, basica­
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provi~~nto em Comissão 

I - Direção e A.sses.soramel'l;to Superiores. 

De Provimento Efetivo 

II - Pesquisa Cient!flca e Teenológica 

III - Diplomacia 

rv - Magistério 

V - Policia Federal 

VI - Tributação, Arreclldação e Fiscali-
zação - -

. VIr- Artesanato 

VIII .:,.. Serviços Auxiliares 
IX - Outras atividades de nivel superior 

---x - outras atividades d.!' n!vel médio. 

· -~Art. 3.0 Segundo a correliição e afinida­
de, a natureza dos trabalhos.ou o nivel de 
c·onhecimentos aplicãdos, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades compreenc 
derá: 

r -=- Direção e Assessoramento Superio­
res: os, cargõs de direção e assessoramento 
..superiores da administração cujo provimen­
to deva ser regido pelo crité.rlo da confian­
Ça, segundo for estabelee!do em regula-
me~to. ---

I! - Pesquisa Clentifica e Tecnológica: os 
e&J.·go.S Com atrlbuiçóes, exclusivas ou com­
provadamente principais, de pesquisa -ci­
entífica, pura ou a:plicada, p~ra cujo pro­
vimento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalentp,. 
e_ não estejam abrangidos pela legislação do 
:Magistério Supérior. · 
rn- DiplomaCia: os cargos que. se desti­

nam a represent~ção diplomática. 
IV - MagistériO: oo cargos com ativida­

des de magistério i:le todos os niveis de en-. 
sino. 

V - Policia Federal: os cargos com atri­
buições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação: os cargos com atividades de _ trlbu-
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tação, arreeadação e fiscalização de tribu­
. tos federais. 

VI!- Artesanato: os cargos de at!vldad.eo 
de natureza permanente, principais ou au­
-xliíares, rela_cionadas cOm· os serviços,de ar ... -
. tiflce em suas várias modalidades. 

VIII - Serviço$ Auxiliares: os cargos· de 
atividades administrativO& em geral, quan­
do não de ni~el superior~ 
- ~ -Ix.,....,.. oUtras ati_vidades de hivel superior: 
os demais _cargos pa-ra cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilltação legal equivalente. 

X - Outras atividades de n!vel médio: 
os demais cargos para cujo. provimento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou hab!lltação equi-
valente. . 

Parágrafo único. As atividades relacio­
nadas com transporte, conservação, custó­
-dia, op~ração de elevadoreS, limpeza e ou­
tras assemelhadas serão, de. preferência ob­
jelo de exeeução indireta., mediante contra­
to, de acordo co-m o art. 10, § '1.0, do Decre­
to-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4. o Outros Grupos, com cara.étertsti­
.c-as próprias, diferenciados dos relaelona.dos 
no artigo anterior, poderão ser estabele­
cidos ou desmembrados daqueles, se o jus­
tificarem as neces&idades da Administração, 
mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
escala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendoO, prtmordialmente, 
aos _seguintes fatores: 

I - importãncia da atividade pa.ra o de­
senvolvimento nacional. 

·- .. II.- .complexidade e r.esponsabllldadê 
das atribuições exercidas; e 

nr - qualificações requeridas para o de_ ... 
sempenho das atribuições. 

Parágrafo- único. Não haverá correspon­
dência entre os nive!s dos diversos Gru­
pos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão fun­
cionais obedecerão ·a crltérios seletivos; a: 
serem estabeleç,üdos pelo ?odet Executivo, 
associados- a um .sistema de treinamento e. 
qualificação destinado a assegurar a per­
manente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 
:~ Art. 7.0 o Poder Executivo. elaborará -e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decreto, observadas as disposições desta·Iei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
Qrioridad€ na qual re levar em _conta pre­
ponderantemente: 

I .....:..... a implantação prévia da reforma 
administrativa, com base no Deeret.o-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967; 

!I --o estudo quantitativo e qualitativo 
.da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
1}:Qya estrutura e atribuições decorrentes da 
providência meneionada no item anterior; 
e 

m ........ a existência de recursos orç-amen­
tãrios para fazer face às respectivas Des­
pesas._ 

Art. 9.0 A transposição ou transrorma­
ção dos carg<Jil, em decorrência da s!ste­
·mátlca. prevista nesta lei, proces.>ar-se-á 
gradativamente ·c-onsiderando-se as n~es­
sidades e conveniências da Administração _e, 
quando ocupados. segundo critérios seletl-
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vos a $erem ~tabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo, inclusive atra­
V'és de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. lO. O órgão central do Si.stema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções ne­
cessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos MinistériOs, ór­
gãos integrantes da Presidência da,_ Repú­
blica e autarqulas, dentro das respectivas 
jurisdições, para aprovação mediante de-
creto. · · 

§ 1.0 O órgão central cto Slstema de Pes­
soal promoverá as medidas necessárias pa­
ra que o pla.no seja mantido permanente­
mente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta .eu:Qiform.e implan­
tação do Plano, o órgão central do Siste­
ma de Pessoal promoverá gradativa e obri­
ga.P<>riOI!llente o .treinameritci de. todos .os 
servidores que participai-em da tarefa, se­
gundo programas a serem esta.belectdos com 
esse objetivo. 

. Art. 11. Para assegurar a unlformidnde 
de orientação dos trabalh<J;S de elaboração 
e execução do Plano de Olasslf!cação de 
Cargos, haverá~ em cadã. :M:iíilsté.rio, órgão 
Integrante da Presldên!lla da República ou 
autarquia, uma Equlpe Técni!l'a de alto ni­
vel ,sob a presidência do dirigente do ór­
gão de pessoal respectivo, com a Incum­
bência d": 

I - determinar quais os Grupos ou res­
pectivos Ca.rgos a serem a,brangidos pela 
escala de prioridade a que se retere o art. 
s.o -desta lei; 

n - orientar e supervisionar os levan­
tam·errtos, bem oomo -reali'l.:'ár os estudos e_ 
aná!J.oos indispensáveis à inclusão dos car­
gos no novo Plano; _e 
. m "'- manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os. contatos necessários 
para corr,ta "laboração e Implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equi­
pes de que trata este artigo serão d"sigua­
dos pelos M!ni.stros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da '!te­
pública ou de autarqula, devendo a escolha 
recal.r em servidores que, pela sua autorida­
de admini.strativa e capacidade técnica, es­
tejam em condições de eX;primlr os objeti- -
vos do Mln!stério, do órgão integrante da 
Presidência da Repúbllc_ll,. ou da autarquia. 

Art. 12 . o novo Plano d" Classificação 
de Caxgos a ser instituido em abertO :de 
acordo com as · diretrizes expressas nesta 
1,1, estabelecerá, para caâa IMlnistério, ór­
gão integrante da Presidência da Repúbli­
ca ou autarquia;-_Uii1-fiUmer() __ ({~ c:;~~os in­
ferior, em relaçao a cada grupo, aos atual­
mente exi.stentes. 

Parágrafo único. A não obServancla da 
norma contida neste artigo som_ente será 
permitida: 

a.) mediante reduçij,o_ equivalente em ou­
tro grupo;-de modo a niio llaver aumento 
de. despesas; ou 

b) -em ca.sos excepcionais, devidament~ _ 
justificados perante o órgão central do Sis­
tema. de Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. · 

Art. 13. Observado o di.sposto na Seção 
V1lli da ConstltuJção e <>!11 particular, no 
seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargo~, no J?lano d" ClassJ!icação decorr~n­
te desta lei, serão esta,belecidas e disc!pli-

nid3.s mediante normas regularrtêntares e-s­
pecifica.s, não se lhes aplicando as disposi­
ções, a respeito, contidas no __ Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. o atual Plano de Classificação 
de cargos do Serviço Civil do Poder Exe- -~ 
cutivo, a que se refere a Lei n.0 3. 780, de 
12 de julho de 1960 e legislação posterior, é 
considerado extinto, observadas as disposi­
ções dasta !e!. · 

Parãgrâfõ- úrifCO. A medida que for sen­
do impl3.lltado o novo Plano, os carg1Js re­
manescentes de cada categoria, classifica­
dos confonne o· sistema de- que trata este 

-m-tigo, passarão a Integrar Quadros Suple-· 
mentares e, sem prejuízo da~ promoções e 
aCeSso que couberem, -serão- suPrimidos, 
quando vagarez;n.. 

Art. 15. !Para efeito do di.sposto no Ar­
tigo 108, § 1.0, da Oonstituição, as diretri­
zes e.stabelecld!is nesta lei, inclusive o dis­
_pesto no ·art. 14 e_ §_eu parágrafo· único, se 
aplicarão ã: clà.Ssificação -dos ·cargas do Po­
der Legi.slativo, do Polder .Tudiciárlo1 dos 
Tribunai.s de Contas da União e do Di.strito 
Federal, bem corilo à classificaçãO dôs car-_ 
gos dos Territórios e do Di.strito Federal. 

tAxt. 16. IEst~ Lei ·entrarã em vigor na 
data d<> sua publicação, revogadas as dls-

_posições em. .contrário. . .. 

Brasília, .10 de dezembro de 1970; 149.o 
da Independência e 82.0 da }l,epúblic!'· -
EMíLIO G. M!J!:DICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei­
sel - :Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -· 
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinh&­

. .Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello -
~F. Rocha Lagõa - Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

~DECRETO N.O 72 .493 
DE 19 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre o Grupo ... putras Ati. 
='- vidades de Nível Superior, a qUe se re· 

fere o ~rt. 2.o, da Lei n.0 5.645, de 10 
de_ dezembro de 1970, e dá outras provi· 
dênci~s. 

b Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 81, item 
III, da Constituição, e tendo em vi.sta o 
disposto no art. 7.o, da Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, decreta: 

CAPíTUWI 

---Do Grnpo~Outras Atividades 
de ~ível Supe~i<Yr 

Art. 1.0 o Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, designado pelo Código .. 
NS-900, abrange Categorias Funcionais In­
tegradas de cargos de provimento efetivo, a 
que são inerentes atividades compreendidas 
nas áreas biomédica, de ciências e tecno­
logia e de ciências hum·anas, sociais, letras -

- e artes, para cujo desempenho é_ -exigido di-__ 
ploma -de curso superior de ensino ou ha-

. billtação legal equivalente. 

~. · Art. 2.0 AS clas~es integrantes das Cate­
gorias Funcionais do Grupo a -que se refe-re 
este decreto_ d1st.ribuir-se-ão, na forma do 
disposto no art. 5.0 , da Lei n.O 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, em 7 !sete) níveis 
hi-erárqui-cos, com as segujnte.s caracteristi~ 
cas, dentro de cada esp-ecialidade. -
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Nível 7 - Atividades de supervisão, pro­
gramação, coordenação ou execução ~p_e­
cializada, em grau de maior complexidade, 
refe:tentes: n - a traba,lhOs de defesa e 
proteção aa .sàúde individual ou coletiva, 
lncluind9 medidas de profilaxia, terapêu­
tica e saneamento do meio; II) - a estu­
dos e trabalhos relativos a assistência buco­
dentário; rrn - a trabalhos de defesa sa­

__ ni_tária, _proteção, aprimoramento e desen­
-volvimento da agronomia e da pecuáffa e 

=P.e fiscalização do comércio e da indústria 
de produ tos de origem vegetal e animal; 
l!V) - a projetos, em geral, de regiões, zo­
nas, cidades, obras estruturais, transportes, 
_desenvolvimento __ inÇiustrlal, prleservação e 
exploração de riquezas minerais;- melhora­
m•ento das condições de navegação mariti-

- ma ou interior e aperfeiçoamento da téc­
nica e da indústria nacionais, especialmen· 
te_ no _que se refere -ao selJ. aspecto físico­
mecânico; V) ~ a -,estudos traQalhos· e pro­
jetos relativos a levantamentos geofislcos 
e geoquímicos; VIl - a projetos de pesqui­

.- sa -e análise econômicas nacionais e inter-
-nacionais, sobre comércio, indú_stria, finan­
ças,_ estruturas patrimoniais 'f: investimen­
tos nacionais e estrangeiros; VII) - a es-

. tudos, pesqui.sas, análise e projetos sobre 
administração de pessoal, material, orça­
mento, organização e métodos; vnn - a 
trabalhos de pesquisa ~e estudos pedagógi­
cos, visando à solução dos problemas da 
edUcação, à- oi'ieiftação. e técnicas educa­
cionai.s e à administração escolar; !X) -
a trabalhos_ de administração financeira. e 
patrimonial, contabilidade e auditoria, 
compreendencto análise, registro e pe-rScia 

~contábeiS; X) - a trabalhos, estudos e pro­
jetos relativos à técnica atuarial; XI) -
a projetos ·e trabalhos de fiscalização da 
observânc~a das lei.s do trabalho, nas insti­
tuições de di.reito privado. 

Nível 6 - A) - Atividades de supervL>ão, 
coordenação, programação ou execução es­
peciallzad·a em grau de maior complexida­
de, ref<>rentes; I) - a trabalhos e estudos 
relativos_~ mét-Odili) e técnicas de produção 
controle e análise clínic~ e toxlcológica de 
medicamentos; n; - a projetos relativos à 
construção e fiscall!Zação de obras da União 
e à elaboração de normas para a conser­
vação ·e -reconstituição dós próprios nacio­
nai.s; I!!) ---a estudos e projetos vi.sando 
ao~ aperfeiçoamento da técnica e da Indús­
tria nacionais no campo da química ·e da 

- fíSico-química e na parte relacionada com 
novos produtos e técnicas de extração; IVl 
- a estudos e racionalização dos proble­
mas relativos à- ·exploração e conservaÇão 
de recursos florestai.s; V) - a estudos, pes­
quisas, projetos, anãli.se e controle estatis­
tico dos fenômenos coletivos nos set.ores 
ééonômlco, social, finariceiro, agricola, in­
dustri·al e científico; VI) - a trabalhos e 
implantação de programas relativos aos fe­

-nômenos sociais; VII - a trabalhos de re­
lações públicas, redação, revisão, coleta e 
\l)reparo de Informações, para divulgação 
~oficial falada, escrita ou televisionada. 

B) Atividades de coordenação, orientação 
-ou execução especializada em grau de com­
. plex!da<ie média, referentes aos trabalhos, 

estudos e ~ProJ]~s indicados no INivel 7. 
,--;;:;: .. --- ·-::-·-

. 'Nível ~ - Atividades de supeoi.são, co­
_ordenação, l)·rogramação ou execução -es­
pecializada -em grau de maior complexida­
de, referentes: I) ·:.._ a_ trabalhos relativos 
à observação, ao cuidado, à educação sa­
nitária dos doerites, gestantes e acidenta­
dos, ao cumprimento <las prescrições mé~ 
dicas e aplicação de medlétas destinadas à 
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prevenção de doenças; ll) - a ·estuâ.os so..; 
br-e o co-mportamento humano e a dinâmi­
ca da personalidade, envolvendo dlagnó.sti­
oo psioológioo, orientação psico-pedagógica 
e solução de pf9ble<mas de ajustamento do 
ser humanO; IlJI) - a trabalhos, estudos 
e projetos relativos a reconhecimentos, le­
v:antamentos, estudos e pesquisas de cará­
ter flsicogeográfloo, biogeográflco, antro­
pogeográfioo e geoeconômico necessários ao 
conhecimento do Pais e das reg!óes e áreas 
do território naelonal, destinados a servir 
de apolo à polltica soda!, ooonômlca e ad­
mlnlstrativa de órgãos públioos; :UV) - a 
trabalhos de difusão e aprimoramento de 
assuntos culturais, na área de letras, músi­
ca, artes plásticas, teatro e conservação e 
restauração de obras históricas ~~e art!Stl­
cas. 

Nível 4 - A) Atlvldad"" de S]Ipervisã.Q. 
coordenação, prograMação ou exeCução es­
pecla:IIzada, em grau de maior complexida­
de, referentes: I) - a trabalhos de levan­
tamentos topográficos .e geodésicos, visto­
rias, arbitramentos, per!clas e. avaliações 
concernentes à agrimensura; nt :- n tra­
balhos e projetos relativos à avallação dos 
recnTSO.s naturais da atmosfera, ao estudo 
dos fenômenos meteorológicos· e às prevl-
00... do tempo; IID - a ·trabalhos relacio­
nados com a aplicação dos procea.sos d"" fa­
bricação e manutenção da qualidade da 
produção, nos diversos ramos da engenha­
ria; liV) - a trabalhos de pesquisa, estudo 
e registro bibl!ográfioo de documentos e in­
rorma~<ões culturnlmente Importantes; V) 
~- a trabalhos relativos à utlli2ca~ã<Y de mé· 
todos e técnicas fisioterápicos, terapêutico• 
e recreacionais, para a reabilitação física 
e mental do Indivíduo. 

B) Atividades de orientação ou. f'Xec-q.~.ão 
especializada em grau de oomplex.Ldade me--­
dlana, referentes aos trabalhos, estudos .e_ 
proj·etos indicados na alínea A, itens m, 
:UV, V e Vl[ do N!vel 6. 

C) !Atividades de execução qualificada, 
sob supervisão superior, referentes aos tra­
balhos, estudos e projetos indicados no Ní­
vel 7 e nos .;itens r, II e VI da -alinea A <l-o 
Nivel 6. 

Nível 3 - A) Atividades de supervlllão, 
coordenação, programação_ ou execução es­
pecializada, referentes: I) - a trabalhos 
relacionados com o desenvolvimento, diag­
·nóstioo e tratamento da comunidade, em 
seus aspectos sociaiS; II) - a trabalhos re­
lativos à educação aUmentar ,nutrição e 
dietética, para Indivíduos ou ooletividades. 

B) Atividades de orientação ou execução 
especializada ,em grau de mediana comple­
xidade, referentes aos trabalhos, projetos e 
estudos Indicados nos !tens II, m e IV do 
Nível 5. 

Nível 2 - Atividades de execução_ nuall­
flcada, sob supervisão .Superior, referentes 
aos trabalhos e estudos indicados na alínea 
A, itens m, rv, V e VII d'O Nivel 6; nos 
!tens II, rm e rv do Nivel 5 e na alínea A 
do Nivel 4. 

Nível~ 1 - Atividades de execuç:\t.J qua!i­
ficact.a sob s_upervi.São suPerior, referentes 
aos tr~balhos indicados na alínea A do Ní­
vel 3. 

Art. 3.0 O Grupo-OuM-a.s Atividades de 
N!-.el Superior é oonst>tmdo pelas Catego­
rias Funcionais abaix-o indicadaS': 

Cód)go NS-901 ~ Médico; 
Código NS-902 ~- Médico de Saúde Pú­

blica; 
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Código NB-903 - Médico do Trabalho; 
Código NS-904 - Enfermeiro; 
códlgo NS-905 -Nutricionisra; 
dódlgo NS-906 - Técnico em Reabilita-

ção; 
Código NS-907 - Psicólogo; 
Códig-o NS-908_ - Farmacêutico; 
Código NS-909 - Od®tólogó; 
.Códlgp NS-910 - Médico Veterinário; 
Código NS-911 - Zooteenista; 
Código NS-912 - Enijenheiro-Agrônomo; 

-Código NB-913 - Engenhclro Florestal; 
Código NS-914 - Engenheiro Agrimen-

sor; 
c6dlgo NS-915 - Meteorologista;· 
Código NS-916 - Engenheko; 
Código :N'S-917 :- Arquiteto; 
Código NS-918 - Engenheiro de Opera­

ções; 

Código NS-919 - Geógrafo; 
Código NS-920 - Geólogo; 
Código NB-921 - Qulmlco; 
c'6dlgo~ NS-922 - Economista; 
Código NS-923 - Técnico de Admiu!stra-

ção;_ -

___ Código NS-924 - Contador; 
Código NB-925 ~ Atuário; 

Código NS-926 - Estatístico: 
Código NS-927 - Técnico em Assuntos 

Educacionais; 
Código NS-928 - Técnico em Assuntos 

Cultura)s; 

Código NS-929 - Sociólogo; 
Código NS-93G - Assistente Social; 
Cólligo NS-931 - Técnico em comunica-

ção Social; 
qódigo NS-932 - Bibliotecário; 
Código NS-933 - Inspetor do Trabalho. 

P·arâgrafo único. As _classes da.s Crutego- -
ria.; Funcionais prevlstas neste artigo são 
distribuídas pela escala de níveis, na forma 
do Anexo. 

CAPíTULO II -

Da Composição das Categorias 
Fnncionals 

Art. 4.0 As C"'tegorias Fmtcionais do 
Grupo - Outroo Atividades de Ni\'el Supe­
rior -deverão a:tend"ffi" às necessida-d:es de 
recursoS humaonoo dos Ml:nis-térios, órgãos 
integrantes da Piresldêncla da RepúbliCa, 
órgãos do Ministério Público, Auta·rquia" 
federais e Tribunal Marit!mo. 

Art. 5.0 Poderão integrar "" Categorias 
Funcionais a qUie se Tefere este· decreto, me­
diante transposição, os cargos vagc.s e 
ocupados, cujas 3.1tividades se ldentiiiq.ut:m 

-com as fndicadas no artigo 1.0 , obse.:.", &.das 
·as re.spootiv-as especialidades, de acv·rd.o com 
o seguinte critério: 

r - Na categoria Funcional de Médico, 
os cargos de Médleo, Médico Puericultor, 
Médieo Nutrólogo, Médico Psiquatra e Mé­
dico Legista. 

II - Na Categoria Funcional de Médico 
de Saúde Púb!lea, os de Médioo Sanitarista. 
ill -'-- Na. Oategorll> Funcional de Médioo 

do Trabalho, os de Médico do Trabalho. 
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IV -'- Na CaJtegorla Funcional de Enfer­
meiro, os de Enfermeiro e, por transforma­
f(ão, os de AuxiUaor de Enfennagrem e de 
Pa.r·teira, .cujo.s ocupa-ntes po.<:suam diploma 
de· Enfe·rmeiro ou de curso sUperior d·e 0~-s­
tetriz, devidamente registrados. 

V - Na C:.tegoria Funcional de Nutri­
cionista, oo de Nutrlcioni·sta e TtScnico de 

7 _Nutrição. 
VI - Na; Categoria Funcional de Técnico 

em Reabilltação, os de Fisioterapeuta e Te­
rapeuta O"cupaeio:!l~a.I e. por transformação, 
os de Jl,uxillar de Fis!OteTapia e Auxiliar de 
Praxi.terapia cujos ocupantes possuam. di-

- ploma d.-e Fisioterapeuta ou Terapeuta 
Ocupn.c!9na1 devidameutte registrado, ou ha­

~ bi!itação legal equivalente. 
VII - Na Categoria Funcional de Poicó­

logo, os de Psicólogo, ressalvado o · dl&posto 
no item XXV deste arllgo, e o.s de Ps!colo­
ghsta. 

VIII - Na categoria Fu!n<llonal de Far­
macêutico, os de Farma-cêutico e, por tra-ns­
formação, os de Prá,tieo de Farmácia cujos 
ocupantes possuam o diploma de Odontó­
tleo · de;idamente reg!Bbrado. 

DC- Na C.,tegoria Funcional de Odon­
tó!ogo, "" de De11tlata e Cirurg!ão-Derutista 
e, por transfor.mação, os de Protético cujos 
~ocupantes .po=am diploma de Odontó­
logo devidamente Tegistrado. 

X ~· Na Categoria Fu!nciona! de Médico 
~Veterinário, os de Veterinário e, por trans­
formação os de Técnico Rural, cujos ooupan­
tes possuam diploma de Médico Vetertnár!o 
devidamente registrado. 

XI - Na-Categoria Funcional de Enge­
nheiro-Agrônomo, os de Engenheiro-Agrô­
nomo e, por transformação, os_ de Técnico 
Rural cujos <J.Cupan teiS po.s.suam diploma de 
Enge·:::heir-o-Agrônomo, devi-damente ·regis­
trado. 

XII - ~Na categoria Funcional de En­
genheiro-Florestal, os de Engenheiro Flo­
restal. 

XIII -~Na Crutegorla Funcional de En­
g_enheiro-Agrimenoor, os de Agrimensor o, 
_por .transformação, os d.'e Auxiliar de En­

~ genheiro cujos ocupantes possuam diploma 
~<:!e Engenheiro-Agrimensor devidamente 
regWtrl>do ou habilitação legal equivalenrte. 

XIV - Na Catel!<>ria Funcional de Me­
teorologisota, os de Meteorologista. 

XV - Na categoria Fuooional de Enge­
nheiro, os de Engenheiro, Engenhei-ro de 
Minas e M:e~talurgia, Engenheiro de Portos e 
Vias NavegávêlS e EngenMiro-Tecnologlllta 
e, por transformação, os de Auxll!ar de En­
genheiro, Inspetor de Telecomunicações, 
Técnko de Telecomunicaç9es. Assessor de 
Eletrônica, Técnico de Eletrônica, Inspetor 
Eletro!iécnico e Eletrotécnleo cujos ocupan­
t"'s possuam diploma de Engenheiro devida­
mente registrado. 

XVI - Na Categoria Funcional de Arqui­
teto, os de Arqwteto e Engenheiro-Arqui­
teto e, por tramsformação, o.s de Desenhista 
e Auxiliar de Engenheiro cujos ocupante.:> 
posooam diploma de Arqulte<to devidamente 
registrado. 

XVII - Na Ca.tegor!a Funcional de Geó­
grafo, oo de Geógrafo. 

XVIII - Na Categoria. Funcional de G:ó­
logo, os de Geólogo. 

XIX - Na Categoria Fmtcional de Quí­
mico, os de Químioo e Qu>mlco-Tecnologista. 

XX- Na categoria Funcional de Econo­
mista, os de Economista, Técnico de Econo-
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mia e Finançae e, por transformação, os .(!e 
Inspetor de Prevldên"Cia do Mi,nistério do 
Tra,balho e Previdência Social, e do Iru;ti­
tuto de PrevidênCia e Mslstência dos Ser­
vidores do Estado, Os de Inspetor -de I.ndús.: 
tria e Comércio .e os_ de Técnico de Migração 
cujos ocupantes possuam diploma de Eco­
nomista dev!dame!Ilte regi;>ilrad<>. 

XXI. - Na Categoria Funcional de Téc­
nico de Admlnl.stração, os de Técnico de 
Administração e os de AsseSSOr para Assun­
tos Legislativos, e, por transformação os de 
Assistente de Administração~ Oficial de Ad­
ministração, Assiste·nrt.e comerei~~- e Insp~­
tor de Indústria e Comércio, eujos ocupan­
tes possuam diploma de Técnico de Admi­
nistração ·devidamente regi&trado ou habili-
tação legal equiv-alente. · -

XXII - Na C~tegoria Funcional de Con­
tador, os de COntador e por transformação, 
os de Inspetor de Previdência do Mintstério 
do Trabalho e do Insti~tuto de P_revidên_cia 
e Asststência dos Servidores do Estado os 
de mspetor de Seguros deSISa úl<tima Au­
tarquia os de Inspertor de Indústria e Co­
mércio e os de Técnico de Contabilidade, 
cujos ocupantes pos.suam diploma de con­
tador devidamente registrado. 

XXIII - Na Categoria Funcional de 
Atuário, os de AtuMio e, por trarnsforma­
ção. os de Inspetor de Indústria e Comércio 
e de Auxiliar de ,&t.uá.rio cUjos O·cup:mtes 
;possuam diploma de Bacharel em Ciências 
Contábeis e Atuariais. 

XXIV - Na Ca;tegoria Funcional de Esta.­
tíotico, os de Estatístico e, j)Or transforma­
ção, os de Auxlliar de Esta>tístico cujos 
ocupantes possuam diploma de Estati•~ico 
devidamente regtstrado ou habillta~ão legal 
equivalente. 

. XXV - Na Categoria Funcional <le Téc­
nico em Assun·tos Educacionais, os de Téc­
nico de Educação, Sociólogo, Psicólogo, In,s­
petor de Erusino e Instrutor de En:slno Su­
perior~ do Ministério da: Educação e Cultura, 
bem como, pOr transformação, os de .AJssi:.s­
tente de Educação cujos ocupantes possuam 
diploma <le Bacharel em Pedagogia devida­
mente registrado. 

XXVI - Na Ca;tegoria Funci<>nal de Téc­
nico .em Assuntos Culturais, os_ de conser­
vador do Pattromônio Histórico e Artístico 
Nacional. C'onservador de Museu, Orienta­
dor MU!Sical, Musi-cista, Produtor Radiofôni­
co, bem como, por transformação, os de 
Preparador de Textos cujos ocupa·lllb<;s pos­
suam diploma de curso sruperior de Letras e 
os de Arquivista cujos ocupantes possuam 
diploma do curso superior de História ou 
Mut&eOlogia devi<da·mente registrados. 

XXVII - Na Ca:tegoria Funcional de So­
c~ólogo, os de SQció.Iogo e, por úransforma­
çao, os de Técnico 1de MigraÇão -cujoo 
ocupantes possuam diplom.a do curso supe­
r~or de Olêucias Soci•ais, devidam.e-nte Te-
gJStmdo. . 

XXVIII - Na Cãitegoria Funcional de As­
sistente Social, os de .Assi&tente Social e 
por transformação, os de Té<:,n!co de Migra~ 
ção e de Age>nte SOcial cUjos ocupantes pos­
suam diploma de Assistente SOclai devida­
mente regtstrade, otr habilitação legal equi­
valente. 

XXIX - Na Categoria Funclonal·de Té<:­
nioo em. Comunicação Social, os de Redator 
e Revisor. 

?tXX - Na Categoria Funcional de Bi­
bliotecário, os de Bibl.lotecál'io e Documen­
tariota e, por transformação, os de Arqui­
VI6ta e de Au><illar de Bibliotecário cuias 
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ocupa·ntes possuam diploma de Bibliotecário 
de>idamente regtstrado, ou habilitação le­
gal equivalente. 

·XXXI --'-Na Categol'ia Funcional de Ins­
petor do Trabalho, os de Inspetor do Tra­
balho e, por transformação, os de Assistente 
Sindical que possuam diploma dJe bacharel 
em Direito ou em Ciências Con_tábeis e 
.MuariaiG .. · 

§ 1. 0 Poderão concorrer à inclusão na 
Categoria FunciQIIlal de Zootecn1sta, ·me­
diante transformação dos-c-argos respecti­
vos, o.s Engenheiro.s-AgrônomoS' e Médieos 
Ve-terinários que poo,S.uam habilitação legal 
para o e~ercício da p-ro.fiissão. 

§ 2.0 Os ocupantes de cargos de P·rofes­
sor, do Quadro de Pessoal do Ministério da 
Educação .e CUltura, que não foram ·trans­
fe1·iâos pa-ra os- -quadros das Autarquias 
educadonais, poderão concorrer- a tramfor­
mação dos respe·ctivoo .cargos para a Cate­
go1'ia d·e Técnico em Assuntos Educacionais. 

~ ~.0 Poderão, tamb~m, _concorrer, origi­
nirlamente, à inclusão no GruPO ---=. Outras 
Atividades de Nível Superior: 

a) os funcionários que tenham sido agre­
gados, na forma do a;rtigo 60, da Lei n.O 
3. 7.8G, de 12 de julho de 196G, e enquadrados 
em símbolos de cargo em comissão ou fp.n­
ção .gr.!litifica'da de atribuições básicas cor­
relã.ta:s com as indicadas no artigo_ 1.0 1çl~ste 
decreto; 

b) o agregado cujo ='?,efetivo, '!"l'Pado 
- imediata e anteriormente a agregaçao, deva 

ser incluído nas categorias de que trata este 
decreto, desÇl.e que poSsu~_ dip}~ma ?-~ co:­
respondente ounso supe'l'lor ou hãbihtaçao 
legal equivalente; 

c) os ocupantes efetivos de cargos de Te­
sOU:veiro, TeSoureiro-~uxiliar e Fiel_ do Te­
souro, qu-e--po-s.sua.m diploma ~~e curso supe­
rior ou habilitação 1egal equ1valente, para 
o ex_~rcicio das atividade-s do Grupo. 

Art. 6.0 Os ·cargos ocupad:OS serão t:ranG­
posto-s ou transf<;nmadas. median~ a. inclu­
são na Categorla F1unCIOnal propna, dos 
respectiVO$ ocupantoo que possuam.<Jiploma 
do corre&pondente cunso superior. ou habili­
tação legal equivalente_ e far-tSe-a do mru_9r 
pal'ã o menor nív-el, nos D:mites ·da lotaçao 
e.;;tabelecida para cada área de especialida­

.de, por ordem rigorosa de classificação dos 
habilitados no processo ISeleti"Ç~ a que se 
refere o Capítulo Ill deste decreto. 

··§ L o Os cargos que, de acordo com a or­
de-m de ·classificação dOiS respectivos ocupan­
tes, excederem ao número fixado para a 
classe superior da C:a tegoria Funcional se­
rão tral!liS}JOISto.s ou tr8Jnsform·á'dos para a 
c!asse imediatamente inferior, ou, se ·ainda 
ocorr~r_ a hipótese prevista neste parágrafo, 
para a clms~S>e inferior IS~guinte. 

§ 2.0 A transformação de cargos a __ q-ue 
são a-tualmente afetas atividades auxiliares 
de nível supe·rior, indicados no ar·tigo 5.0 , 

deste decreto, far-•e-á somente para a clas­
se inicial da correspondente Categoria FUn­
cional e no limite de a;té 60% (sessenta por 
cento) da lotação dru cllliSISe, fixada para 
cada área de especialidade, dev1endo reali­
zar-se -em_ etapa sttbseqüen:te à da .transpo­
sição dos cargos de nivel superior e antece­
der a transformação prevista no artigo 15, 
do Decr~to n.0 70.320, de 23 de março de 
1972, a que s•e refere o parágrafo seguinte. 

§ 3.0 Se a lotação :aprovaüa para a Ca­
te_gl?ria Funcional for superior ao rnúmero 
de funcionários habilitados no processo !Se­
letivo, será el<a oomple1tad·a na forma esta-
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_te.:l-ecida e-1n Ins~rução Normativa baixada 
pelo órgão cent1·a1 do Slstema de Pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC, 
observado o dispo!Sto nos __ artigos 9.0 , §- 3.0 e 
15, do Decreto .n.O 70,320, de 23 de março 
de 1972. ·· · .. · 

Art. 7.0 -A transposição ou traooforma­
ção de cargos, ·a que se vefere o artigo 5.0 , 

deste decTeto, .somente será processada após 
a aprovação da l{l1tação eom base no resul­
tado dos estudos relativos à fixação quall­
tativ·a e- quantita;tiva dos eargos n_e~oosá­
rio.s às novas unidades organizacionais. 

CAPíTULO UI 
Dos CritérioS Seletivos 

Art. 8.0 Os critérios seletivos para a 
tran.spooição ou transformação de cargos, 
objetivando comprovar a eapacidatle po­
tendal do funcionário cOm vj.s.tas ao desem:.. 
penha das a.tivldactes Inerentes ás Crutego~ 
rias ~uncionais do Gru.po - Outras Ativi­
dades de Nível Superior, serão, basicamente, 
os seguintes: 

I - ter ingressado em virtUde de concurso 
público, na série de clrusses ou claflse siu­
gular a que perteneer o ca:rgo a ser trans­
posto oU -transformado; 

II - ter ingressado em virtude .de con­
curso ·público, ou prova pública de hablil­
tação de caráter competitivo, ·na earl'leka ou 
série funcional que tenha legalmente ante­
cedido a ~Série de classes ou classe ~ingular 
a que pertencer o cargo a ser trans.posto ou 
t-~~_nsf~r·mado; 

IU.- ter ingressado em virtude de con­
curso público, ou prola de hab!Utação de 
caráter competitivo em série de classes, -clas­
se singular, ca!'ll"eka ou série. fundon-al de 
atribuições cOI'!l">elatas ou afins com as da 
Crutegoria FUincional para a · qual deva o 
cárgo Ser taTnsp.osto ou tra~sformado; 

IV - para os que ·não satisfizerem oo re­
quisi.tos _inillcado.s nos itens anteriores ve­
rificação de desenipenho, segurtdo critérios 
prâticos e objetivos, compatíveis com a na­
tureza e espreialidade das !litivlda:des da 
Categoria Funcional, estabeleeidos pelo ór­
gão Central do Sistema de Pesso·al Civil da 
AdministraÇão Federal, em al'ticulação com 
as_ unida<les especializadas onde s:e des-en­
volvam as aJtividades e com os órgãos de 
pf:!_ssoal dos lv.U.nistérios, órgãos _inte-grantes 
da Presidência da República e Autarquias 
federais. 

Art. 9.0 Pa-ra efeito do disposto no artigo 
6P e seu § 1.0 deste decreto, a classificação 
d-os ocupantes dos cargos a ser-e~ txàns­
postos ou transformade>s, habilitados de 
acordo com Q artigo ·alOJteriOr, far.,...se..á cla:s­
se por classe, a começar pela mais elevada, 
obse·rvada a segui·nte ordem de preferência: 

a) quanto à habilitação: 
1.0 o habilitado na forma do Item I de,;te 

artigu; 

2.o ·o habilitado ·na forma do item II; 

3.0 o habilitado na forma dos itens m. 
e IV. 

b) em iguald!lide de eondlçi'ies de hablll­
tação: 

1.0 o de maior tempo na cl·asse; 

2.0 o ·de maiDr tempo na série .de cl:.ss:n 
ou cla.sEe singular a que J;:.ert.encer o cargo 
a ser transpo.s.to ou tra·nsformado; 

3.0 o de maior tempo de serviço público 
federal; 

4.0 o de maior tempo de serviço público. 
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§ 1.0 O tempo "d_e_ ~erviço corres-P<frideri.fe 
à agregação será somado-ao da classe a que 
per.tencia o cargo efetivO anteriormente 
ocupad0 pelo agregado, para o fim do 
dlsposto na alínea b deste artigo. 

§ 2.0 Os critérios dé dc,::cmpot.e, na hipóte­
s-e prevista no § 2.o do art. 6.o dest€ decre­
to são -os fixados_ nes_te a_rtigo. 

§ 3.0 Na apuração dos elementos ·enurri-e_­
rados neste artigo, tomar-.:.e-á Por ba.se a 
situação funcionai existente à data da ho-
mologação do proces...;;o seletivo. -

CAPíTULO IV 
Do Ingresso 

Art. 10 Ressalvado o disposto nos arts. 11 
e 16 deste decreto, o ingr.esso nas Categ•urias 
Funcionais do Grupo - Outras Ativ1d"ades 
de Nive1 Superior, far-se-á t1a classe iniCial, 
mediante concurso públíco em que ,gerão ve­
rificadas as qualificações essenciais exigi­
das, nas respectivas especificaGões,- para o 
desempenho das atividades inerentes à 
classe. 

Parágrafo único. Somente p:dCrá ins­
crev·er-se no concur~o quem possuir: 

a) diploma de curso superior, ou habilita­
ção legal equi·valente, em relação às Cate­
gorias Funcionais a que sejam inerentes ati­
vidades correspondentes a ~rofissões regu­
lamentadas; 

b) diploma de conclusão do curso supe­
rior de Fisioterapeuta ou Terapeuta Ocupa­
cional, ou habilitação legal correspondente, 
para a Categoria Funcional de Técnico em 
Reabilitação, observada a respectiva espe­
c!a:llda:de; 

c) diploma de conclu,são dos cur.so·s su­
periores de Geografia, Geologia, Ciências 
Soci,a:is e de Meteorologia ou Física para as 
Categorias Funcionais de Geógrafo, Geólo­
go, Sociólogo e Meteorologista, respectiva­
mente; 

d) diploma de conclusão de um dos cursos 
superiores de Direito -e Ciências Contábeis e 
Atuariais, para a Categoria Funcional de 
Inspetor do Trabalho; 

e) di.ploma de conclusão de um do.s cursos 
superiores de Teatro, Música, Artes Plásti­
cas, Letras, História, Comunicação Social ou 
.JOrnalismo e Museologia, para a Categoria 
Funcional de Técnico e-m A~.suntos Cultu­
rais, observada a r·e.spectiva t.3pectalidade; 

f) d~pl.oma do curso:;· .sup;:.rrm: d..:. CüllJ.Il.Lli­
cação Social ou Jornalismo, para a C,.~go­
ria Funcional de Técnico -<.:111 Comunicaçd.o 
Social. observada a respectiva esp-ecialidade; 

g) dl1Jloma de bacharel em Pedagogia ou 
dos cursos sup-eriores de Psicologia. Filosofia, 
Ciências Sociais e Educação Física, para a 
Categoria Funcional de Técni-co em A.SSU!1-
tos Educacionais. 

Art. 11. Po<ierá ser -reservado até 1/4 (um 
quarto) das vagas verificadas na classe ini­
cial de Categorias Funcionais do Grupo -
Outras Atividades de Nível Superior para 
provimento .por ocupantes de classes iniciajs 
de outra..c:; Categorias do me::m·O G!:upo. 

§ 1.0 Somen1'.e poderão concorr3r à :oro­
gre.ssão funcional .pr.evista neste artigo os 
funcionários que pre·encham os requ1sltos 
legais e regul?.ment9,rec;; e~tabelecit:"o.s para 
ingresso, devenCa ~·er_ submptldos _a treina­
mento adequado e ao mesmo processo sele­
tivo dos candidatas ir:scrito.s no _concurso 
público para a Cat.ego_ri:t Funcional. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo li) 

§ 2.0 A cla.ssificacão dos calldidat~s habi­
litudo.s no 'C-Dncurio núblico é dl..':itintn da. 
dos funcionários habilitado.<:; à progre.s-"Pí.'J 
funcional podcnd:} realizar-se .si'multanea­
ment_e__amba.s as competições. 

· § 3.0 No caso d.e insuficiência de habll-i­
tado_s à progressão funcional, a.s vagas a 
esta destinada.s poderão ser provida.s rpor 
candidatos h~b1!1tad<Ís no concurso público. 

CAPíTULO V 

Da Progressão Fnricional 

Art. 12. A _progressão funcional dos 
ocupantes de cargo.s das Categorias Funcio­
nais de que trata este decreto far..:se-á para 
a classe imediatamente superior àquela a 
que pertença, observada, quando for o caso, 
a lotação fixada para cada área de eSipecia­
lidade e obedecerá ao critério de mereci­
mento na forma estabelecida. em regula-

-- mentação especifica. 

Art. 13. o- interstício para a progressão 
funcional é de 3 (três) anos e será apur.ado_ 
pelo tempo de ef-etivo exereício "na classe 
a- que pertença o funcionário. 

Art. 14. Constituem, ainda requisitos in­
dispensáveis_ para a ·progressão funcional: 

I - à classe C das Categorias Funcionais 
de Mé~dioo, Médico de Saúde Pública, Médi­
co do Trabalho, Od<mtó:ogo, Médico Veteri­
nário, Engenheiro-Agrônomo. ZOOteenista, 
Engenheiro Florestal, Engenheiro, EcOnomis­
ta, Técnico de Administração, Técnico em­
Assuntos Educacionais, Atuáriol Contador, 
Químico, Técnico em Comunicação Social, 
Sociólogo, e Geólogo, contar o funcionário, 
no mínimo, 7 ·(sete) anos de experiência 
profissional ,e possuir d1ploma ou certificado 
de conclusão de curso de pós-graduação ou 
de especializaç~o em níve~ equivalente; 

II - à classe C daS demais Gategodas 
Funcionais, oontar o funcionário, no míni­
mo, 7 (sete) anos de experiência profissio­
nal e possuir certificado de conclusão de 
cu_rso -de especialização; e 

III-- à -cla.s$e B dé todas as Categorias 
Funcionais de que trata este decreto, contar 
o funcionário 4 (quatro) anos, no minimo, 
de exp-eriência profissional e posSuir diplo­
ma ou certificado de conclusão de curso de 
espec!a!izagã0 ou "'perfeiçoamento . 

Art. 15. Os critérios de desempate no_ me­
recimento, à época da realização das pro­
gressões e as norr.1as para o respectivo pro­
c·essrunento serão cstª'bele_cido.s ·em_ regula­
mentação garal ou específlca. ccn!o:·me o 
caso. 

CAPíTULO VI 

Da Ascensão Funcional 

Art. 16._Poderá haver ascensão funcional. 
às cla.ss.es iniciais das Categorias Func~o­
nals de_que trata este decreto, de ocupan­
tes à e c1asses flnals de Categoria, integran­
tes de Qutros Grupos, de.sde ·que possuam o 
corr,espondente diploma de curso .superior, 
ou_ habilitação legal equivalente, e se habi­
litem no proces.~o seletivo estabelecido, em 
regulamentação específica, .para a categoriã 
Funcional. 

Art. 17. A época a·a r-ealização e as normas 
disclplinadora.s do proc&samentcr da ascen:­
são funcional serão objeto de regulamenta­
ção geral .. 
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CAPiTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 18. OS ocupantes dos cargos integran­
tes do Grupo - Outra.s Atividad<>s de Nível 
Sup.e-rior ficam· sujeitos à jornada de t:r:aba­
lho estabelecida pela repartição de c1nfor­
midade com· o reSpectivo funcionamento, 
observado o mínimo de 30 (trinta) horas se­
ntunais, podendo ser convocados sempre que 
o exigir o interesse do .serviço. 

Art. 19. O ato que aprovar a.s EISJ:leclfica­
ções de classe do Grupo estabelecerá, no 
grau hierárquico correspondente, as ·linhaS 
de chefia inerentes aos eargos integrantes 
das categorias Funcionais que o compõem; 

Art. 20. Po<ierá ser rerervado até 1/4 (um 
quarto) da.s vagas existen:te·s, ou que vierem 
a o-correr; na classe inicl·al das Categorias 

_ Funcionais de que. trata este decreto, para 
$.erem providas pe!os ocupantes de ca·rgos 
rela_c_i_pn_a.dos no art. 5.<', que não lOgrarem 
habilitação no processo seletivo :para a 
tranSpo-sição óu tmnsformação dos cargos 
re.spectivos1 bem como ;para os atuais 
ceupantes .de empregos regidos pela Ieg!,s­
Iação trabalhista a que sejam inerentes 
idêntica.s atividades. 

§ 1.0 Os candidatos ao pmvimento previs­
to neste artigo serão submetidos ao proces_­
so seletivo a que se refer.e o art. 10 deste de­
creto, devendo ser relacionados em classifi­
cação distinta da dos habllltados no concur­
so públlm. 

§ 2.0 Os funcionários que não lograrem 
habilitação continuarão em quadros suple­
mentares, na forma estabel,ecida no art. 17, 
do Decreto n.0 _ 70.320, de 23 de março de 
1972, e os empregados em tabelas extintas, 
podendo, entretanto, concorrer, mais uma 
vez, ao processo seletivo para o provimento. 

Art. 21 Est--e. De·creto entrará. em -,.igor na 
data de sua publicação, revogada:; a.s dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 19 de julho de 1973; 152.0 da In­
dependên·~a e 85.0 da Repúblic,a. 

LEI N.o 7.218, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Altera a estrutura e a denominação 
da Categoria Funcional de Técnico em 
Reabilitação~ do Grupo - Outras Ativi­
dades de Nível Superior, e dá outras 
provid1ências. 

O Pr~idente da República: 

Faço saber que o Congr·esso Nacionn.l de­
_creta e eu sanciono a. seguinte Lei·: 

Art. r.o A categoria Funcional de Técni­
co e.m Reabi!ltação, eódigo NS-906 ou LT­
NS-906, do Grupo - outra.s Atividades de 
Nível Superior, a que .se rcfer·e a Lei 
n.0 5.645, de la de dezembro de 1970, passa 
a denominar-sé Terapeuta Ocupacional, 
conservado o mesmo código, com a alteração 
da estrutura, na forma constante do anexo 
desta Lei. 

Parágrafo único. O preen-chimento dos 
cargos ou empregos da classe especi-al e das 
in·termediária.s da Categoria Funciona_! de 
Terapeuta Ocupacional far-se-á ·m·ediante 
progress_ão funcional ou outras ~armas legais 
de provimento. 
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A!t. 2.0 Os servidores atualmente posi­
clonadoo nas referências NS-1 a NS-4 ficam 
automaticamente localizados na referência 
NS-5, inicial da classe A. 

Art. 3.0 Os servidores -alcançados pelo 
disposto nesta Lei s_erão posicionados na.s 
novas classes, .mantidas ,a:s atuais referên­
cias de- vencimento ou salário ressalvado-~o 
disposto no art. 2.0 desta Lei. ' 

Art~ 4.0 A nova estrutura não ~prejudicarã 
a tramitação e a sol.ução _de ;:redldo.s _de 
transferência e movimentação de .servido­
res, al)resentados até a _data de vigência 
desta Lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO N ACIONAI. (Sc.;.tn li) 

Art. 5.0 A- despesa com a -execução d~~ta 
Lei correr_â_ à conta das dota_ções próprias 
do Orçamento da União e das autarquhu fe­
!lerais. 

Art. 6.0 Esta Lei, incluindo os seus -ef·eitos 
-financeiros -,-entra em vigor na data de sua 

- publlcação. 

~Art. 7.0 Revogam-se as disposições .em 
contrário~ 

· J3rasilla,l9 de setembro de 1984; 163.o da 
Irrde]Mncdêhcla e 96.0 âa República. - JOAO 
FIGUEIREDO, lbrahim Abi-Ackel. 
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GRUPO-OUTRAs ATIVIDADES DE NíVEL 
SUPERIOR;CóDIGO' LT-NS-500 

Categorias -Funcionais Código Classes 

Z<:rotecnista ____ LT-NS-535 Especial 
Terapeuta OcupacionalLT-NS..536 c 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
-N9 62, de 1985 

(N.• 4.974/85, na Casa de origem) 

B 

A 

ANEXO (De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

(Art. 1,o da Lei n.O 7.218, de de 19 de setembro de 1984) 
Altera. a estrutura. da Categoria Fun­

.-clon~l_,_çl,e __ -~~-d.~.~o~ e Intérprete, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Su­
perior, e dá outras providências. Grupo 

Outras Atividades 

Categoria 
-Funcional 

De Nivel Superior oeupacional 

(NS-900 ou LT-NS-900) 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 90.962 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1985 

Inclui categorias funcionais no Gru­
po-Outras Atividades de Nível Supe­
rior, código LT-NS-500, a que se refere 
a. Lei n. o 6. 550, de 05 'd'e julho de 1978, 
e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe (\Oniere o a~tigo 81, item 
III, da Constituição, e tendo em -vista o 
disposto no artigo 4.0 da Lei n.0 6.550, de 
05 de Julho de 1978, decreta: 

Art. 1.0 Ficam .incluidas no Grupo-Ou­
tras Atividades de N!vel Superior, código 
LT-N5-500, eestruturado pelo Decreto 
n.0 83.989, de 18 de setembro de 1979, as 
seguintes categorias funcionais: 

Zootecnista, código LT-NS-535 e Terapeu­
ta Ocupacional, código LT-NS-536. 

Art. 2.0 A Categoria Funcional de Zoo­
tecnista compreende atividades de nivel su­
perior, de natureza especializada, envol­
vendo-_ supervisão, planej~mento, C'Oorden·a­
ção ou execução, em grau de maior e m-édia 
complexidade, no que concerne à crla_ção 
racional de técnica dos animais domésticos 
de interesse econômico. · 

Art. 3.0 A Categoria Funcional de Tera­
peuta Ocupacional abrange atividades de 
natureza especializada, envolvendo supervi­
são, coordenação, ptogramação ou execu­
ção em grau de maior e média complexida­
de, ;referentes a trabalhos relativoo à utl!1-
zação de técnicas e m:etodos· terltpêutlcos e 
recreaclonais, para -a- reabilitação física e 
mental do individuo. 

Art. 4.o .As clJ<sses integrantes das cate­
gg_rlas funcionais previstas no artigo 1.0 dis-

NS-906 ou 

·L--r-NS-.906 

ou Salário por Classe 

Classe Esp. NS-22 a 25 

Classe C NS-17 a 21 

Classe B NS-12 a 16 

Classe A NS- 5 a 11 · 

tribuir-se-ão na forma do anexo deste de­
creto. -- -

·-A.ít. 5.0 O __ ingresso_ nas categorias fun­
cloilais ~ i ·que aJua·e este decreto Iar-se-á 
nas respectivas classes illiciais, mediante 
concurso . .Público de provas no regime da 
legislação trabalhista, observadas as nor­
mas legais e regulamentares pertinentes, 
exigindo-se, em cada caso, do -candidato o 
eoi:respondente certificado ,ou_ diploma de 
curso .superior de Zootecnlsta ou de Tera­
peuta Ocupacional ou habilitação legal 
equivalente e registro nos respectivos Con­
selhos Regionais. 

-Art. 6.0 _Este decre-to entra em vigor na 
data de sua p~blicação, revogadas as di.s- -
posições _em co_ntrã.rio. 

Brasilla, em 14 de fevereiro de 1985; 164.0 

da Independência e 97.0 da Repúbllca. -
. ..TOA O FIGUEffiEDO, Mário David Andreaz­

za. 

ANEXO 

o(Art. 4. 0 do Decreto n.0 S0.962, de 14 de 
fevereiro d€ 1985) 

- O COngresso Nàclonar aecreta: 
Art. Ú "·a Ca~;;;;;,. :B't;ncional de Tra­

dutor e Intérprete, Código NS-938 ou I..T­
NS~938, _(lo (l:r\)J?O-Ou_tras Atividades de Ní­
vel Superior, a que Se refere a Lei n.0 -5.645, 
d!ê lO de .<ie~e:tnbro_ .Q.e 1970, fica alterada na 
forma· cõnstãnte do-anexo desta lei. 

P-arágrafo único. O preenchimento dos 
.cargos ou empregosaa Classe especial e das 
intermediárias da Categoria Funcional de 
Tradutor_ e Intérprete far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas r_e­
glllares de provimento., 

Art. 2.0 os sexvldores atualmente posi­
cionados nas ·referências KS-1 e NS-2 fl'cam 
automaticamente localizados na referência 
NS-3, Inicial da classe A. 

Art. 3.0 Os servidores alcançados pelo 
disposto nesta lei serão situados nas novas 
classes da categoria funcional mantidas as 
atuais !efer~ncias de venciménto ou salá­
rio, ress~lvada a hipóteSe do seu art. 2.0 

liii. 4. 0 A nova estrutura das classes da 
Categoria E:unclonal de Tradutor e Intér­
pre~ não prejUdicará a ti'ani.i-tação e a so­
luçao de pedidos de transferência e movi­
mentação de .servidores, apresentados até a 
data da vlgênc'la desta lei. 

Art. 5.0 A despesa com a execução desta 
lei correrá à oonta das dotações !>róprias do 
Orçamento da União e das autarquias fe­
derais . 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua _publicação, inclusive quanto a seus 
efeitos financeirõs. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(Art. 1.0 da Lei n.0 , de 
ANEXO 

de de 198 ) 

Grupo 

OUtras Atiyidades de Ni­
vel Superior (NS-900 ou 

'- LT-NS-900) 

Categoria 
Funcional 

Código Referências de Vencimento 
ou Salário par Classe 

e): ..... , .. ····:-······· .................................... . 
Tradutor einterprete NS-938 ou Classe ·Espec./NS-22 a 25 

LT-NS-938 Classe C NS-17 a 21 
Classe B NS-12 a 16 
Classe A NS- 3 a 11 



2184 Quinta-feira 27-

MENSAGEM N.0- 88, DE 1985, 
DO PODER EXECUTIVO 

Noo termos do art. 5.1 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas ExcelênCias, acOmpa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Públioo, o anexo projeto 
de lei que "altera ·a estrutura da categoria 
Funcional de Tradutor e !'ntérprete, do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, 
e dá outras providências". 

Brasllia, 30 de janeiro de 1985. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇ.íl.O DE MOTIVOS N.O 43, DE 23 
DE JANEIRO DE 1985, DO DE:;'ARTA­
MENTO ADMINISTRATIVO DO SElRVI­
ÇQ PúBLICO. -

Em 23 de janeiro de 1985. 

Exoelentlsslmo Senhor Presidente da Re­
públioa: 

Dando eontlnuldade a estudos que vêm 
sendo realizados por seus órgãos técnicos

1 

propõe este Departamento a alteração da 
estrutura da Categoria Funoional <>e Tra­
dutor e Intérprete, código LT-NS-938, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional 
de Tradutor e l'lltérprete, tal como se en­
contra hoje fixada, convé_m ser corrigida 
com o fim .de manter ISimUitude oom ou.tr-as_ 
categorias de igual nível de dificuldade e 
complexidade. 

3. Na oonformldade do anteprojeto de 
lei apresentado, foi elevada a referência. da 
classe inicial, permitindo-se que os atuais 
servidores posicionados nas referências NS-1 
e N8-2 possam ficar automaticamente lo-­
calizados na referência NS-3, inicial da 
elasse A. 

4. Consta, ainda, qo anteprojeto que a 
referic\a Categori·a passará a ser constituí. 
da de quatro classes, mediante a- inclusão 
da ela.sse C e o_ acréscimo· de _quatro refe. 
iência.s na estrutura, ampli-ando-se, assim, 
o horizonte funcional dos servidores, de tal 
modo que os respectivos ocupantes possam 
atingir a referência NS-25. 

5. A par disso, a.S referências aorescidas 
serão .a.lcançada.s medi-ante progressão fun­
cional, com a obs·ervã.ncia das normas le­
gais e regulamentares pertinentes, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação de exis­
tência de recursos orcamentários suficien­
tes e a sua llberaçãÓ pela Seoretaria de 
Planejamento da Presídênoia da República. 

6. Cabe ainda destacar que oo efeitos 
financeiros decorrentes da lei não retroagi­
rão. não ensejando, pois, o -pagamento de 
quaisquer diferenças de. retribuições átrasa­
das. 

7. Nestas co-ndições, submeto à el-evada 
consideração doe Vossa- Excelência o anexo 
anteprojeto de lei que oonsubstancla a me­
dida proposta, para o devido encaminha­
mento ao Congresso Nacional, acomp.an:Q.~­
do de m·ensag-em, ca.so mereça a aprovação 
.f. e Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Exoolência protestos de elevado 
respeito. -·.José Carlos Soares Freire, Di­
retor-Geral. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.845, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi­
-cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das a.utarqulas federais, e dá 
outi-as providências. 

O Presidente da Repúblloa: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

ene-ta e eu sanclono a seguinte lei: 

Art. 1.0 A c!assl!loação de cargos do Ser­
viço Civil da Uulão e das autarquias fe­
derais obedecerá às diretrl~es estabelecidas 
na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos setão classificados co­
mo de provimento em comissão e de pro­
vimento efietivo! enquadrando-se, basica­
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comtssão 
I - Direção e Assessoramento Superio-

res. 
De Provimento Efetivo 
II - Pesquisa Clent!floa e Tecnológioa 
III - Dlplomaola 
IV - Magistério 
v - Poliola Federal 
VI - Tributação, Arreoadação e Fiscali-

zação 
VII - Artesanato 
VIII .~ Serviços :Auxiliares 
IX - Outras atividades de nivel supe­

rior. 
X ~ Outras atividades de nlvel mécllo. 

Art. 3.0 Segundo a correlação e afinld!l­
de a na tu_ reza. dos trabalhos ou_ o níVel de 
coi:iliecimento.s aplicados, cada. Grupo, 
abrangendo várias atividades, oompreen­
derá: 

T - Direção e Assessoramento Superio­
re_s; os cargos de direção e assessoramen­
to superiores da administração cujo pro­
vimento deva ser regido pelo critério da 
confiança, segundo for estabeleoido em re­
gulamento. 

!I - ~esqill.sa Clentífloa e Teonológiea: 
os cargos--- com -atrlbuições1 exclusivas ou 
comp-rovad:amentie principais, de ;pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro­
vimento se exija diploma de curso superior 
de ensinll ou llabllltação legal equivalente 
e não estejam abrangidos_ pela legislação 
do Magistério Superior. 

III - Dlplomaoia: os oargos que &e desti­
nam a representação diplomática. 

IV - Magistério: o.s cargoo oom ativida­
des de mag!stério de todos os niveis de en­
sino. 

. V - Poliola Federal: os cargos com atri­
buiçõ~es d_!!: natureza policial. 

VI - Tributação, Arreoadação e Fiscali­
zação: os oargoo com atividades de tribu­
tação, arrecadaÇão ·e fiscalização de tribu­
tos federais. 

VII - Artesanato: os cargoo de ativida­
des de natureza pe"r.manente, principais ou 
auxiliares, relacionadas com oo serviços· -de 
artífice em suas várias modalidades. 

VIII - Serviços AUXiliares: oo cargos de 
atividades administrativas em geral, quan­
do não de nível s:U}ierior. 
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IX - Outras 'Rtlvidades .de nível superior: 
os demais cargos para eujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação ]1egal equivalente. 

X - Outras atividades de nivel mêdio: 
os dema.i.s cargos para cujo provimento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação equi­
valente. 

Parágrafo único. _As atividadeS relacio­
nadas com transporte, conservação, custó­
dia, operação de ~Ievadores, limpeza e ou­
t.ras assemelhadas serão de preferência, ob­
jeto de execução Indireta, mediante oontra­
to de acordo com o art. 10, § 7.0 , do Decre­
to-lei n.0 200; de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.o Outros Grupos, com caracterfs­
tlcas pró!'rias, diferenciados dos relacio­
nados no artigo anterior} poderão ser es­
tabelecidos ou desmembradOs daqueles, se o 
justlfioarem as neoessida<>es da Adminis­
tração, mediante ato do Poder Executivo. 

' . 
Art. 5.o Cada Grupo terá sua própria es­

oa.la de nível a ser a,provada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente aos 
seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para o de-
senvolvimento nacional. · 

II - Complexidade e responsabilidade das 
atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para o de­
sempenho das atribuições. 

Parágrafo único. _ Não haverá -·~rrespon­
dência entre OS- niv_eis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

Art. 6.0 1!, ascemão e a progressão fun­
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
se:r-em estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associados -a um sistema de treinamento e 
qualific_ação destinado a assegura:r a per­
manente atualização e elevação do nível de 
·eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 O P.ad,er Executivo relaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmen:~e, mediante ~de­
creto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano será feita 
por órgãos. atendida uma escala de priori­
Cs.cl-.2: na -qual se 12-vará em ·conta preJ)Onde­
rantemente: 

I - a implantação prévia da reforma 
administrativa. com base no Decreto-lei 
n ° 200, de~-25 de fevereiro de 1967; 

!I -_o estudo quantl-:ativo e qualitativo 
da' lotação dos órgãos tendo em vista a 
r.ova estrutura .e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item anterior; e 

IH - a t-xiStência de recursos orcamen­
tários para fazer face às respectivás des­
pesas. 

Art. 9.0 A transposição ou transforma­
-t;~-o dos cargos, em decorrência da sis:e­
má tica prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente. considerando-se as neces­
sida·des e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo ·-critérios .se1~ti­
v-:- .;; a ,serem estabelecidos para os cargos 
.integra-ntes de cada Grupo, inclusive atra-
1·&- de_ treinamento intensivo e ohr'iga·~ório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
Pe.::-soal expedirá as normas e ins.truções 
necessárias -e coordenará a execução do 
nov·o Plano,- a ser proposta pelos Ministé­
]jos, ól'gãoo- integrantes da Presidência da 
Re;--úb~iça e autarquias, dentro das re.sp.ec-
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tlvas jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 o órgão central do Sisoema de 
Pessoal promoverá as medidas necessãrias. 
para que o plano reja ~nantido permanen­
temente atualizado. 

§ 2.o c Para a correta e unit~rm.e implan­
tação do Plano, o órgão ·central do Sistema 
de Pzssoal promoverá gfadativa e obriga­
toriamente o treinamento de todos os. ser­
vidores que participarem da tarefa, .segundo 
programas a serem e.stabeleci-do.s .com esse 
objefjvo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidad,:! 
de oriEmtação dos trabalhos de elaboração e 
execuçã.o do Plano de Cla.ssiflcação d~ Garc 
gos. haverá, em cad;;~.:_ Mlni.sté.rio, órga<> ln:-­
tegrante da Presidência da _República ou 
aut.arquia. uma Equipe Técnica de alto. 
nível, sob a presidência do dirigent~ do 
órgão de pessoal respectivo, com a incum~ 
bência de: 

I - determinar quais os Grupos ou res­
pectivos ·cargos a serem abrangidos pela 
e.'5cala de priorida;de a que se ref.ere o art. 3.f' 
desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levanta­
m·en:~os. bem coino, realizar os estudos e 
analises indi..spensáveis_ .à. .inclusão dos car­
gos no novo Plano; e 

III - manter com .o órgão central do 
Sistema "de Pessoal os contatos necessários 
para correta elaboração e implantação_ do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros <las Equ.i­
pes de que. trata este artigo ser~o designa­
dos pelos Ministros de Estad~, dlrlgentes ge 
órgãos integrantes da Presidenma da Repu­
bUca ou de autarquia, devendO" a· es.colha 
recair em servidores. que, pela sua ~u :ori­
dade administrativa e capacidade técnica 
estejam em condições de exprimir os obje­
tivos do Ministério. do órgão integrante da 
Presidência da República ou da autarquia. o 

Art. 12. O novo Plano de Classificação 
de Cargos a ser instituído em· aber..to .de 
acordo com as dir~trizes expressas n.e.sta 
lei, estabelecerá, [>ara cada Ministério. ór­
gão in'egrante da Presidência da República 
ou autarquia, um número de cargos inf.e­
rior, em relaçãó a cada gTupó aOs ·atual­
mente existentes. 

Parágrafo único. A não obsservância da 
norma ·contida neste artigo somente será 
permitida: 

a) mecllante redução eqtrtvalente em ou.­
tro grupo, de modO a não haver aumente 
de despesas; ou 

b) em casos exeepciona.is, devidamente 
jm:tificados perante o órgão cen~ral do Sis­
tema de Pessoal, se inviável a providência 
Indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constitulção e em [j)a.l"ticula;r. no 
seu art. 97, as formas de provimento de 
c'::..rg·Os, no· Plano de CJ.a.ssificação decorren­
te desta lei, serão estabelecidas e discipli­
nadas mediante nonnas regulamentar-et 
especificas, não se lhes aplicando as di:s­
t;;-sicões a respeito. contidas no Estat;uto 
dos Funcionários Públic.os Civis da UniãO. 
Mt. 14. O atual Plano de Cla.s.sificação de 
Cargos do Serviço Civil . .dQ Poder E.""i'='cutiv-o, 
a que :--.e refere a Lei n.0 3.7SO, de 12 de julho 
;3e 1960 ~ legislaÇão posterior, é considerado 
extinto observadas as llisposições desta lei 

Parãgrafo único. A medida que for sendo 
implantado ·o novo Plano, os cargos rema­
nescentes de cada categoria. classificadoo 
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c.onfonne o sistema de ciue trata este a:D~f­
g-o, passarão a integrar Quadros Suple_"f!len­
tares e .seni prejuízo das promoções ~ ace~o 
Qne coubm-em, serão suprimidos, quando 
vagarem. -

Art. 15. Para efe!tó-do disposto no 
art. 108, § 1.0 da Constittúção, as diretrizes 
A-.'1tabelecidas nesta lei. inclusive o disposto 

- no art. 14 e seu pàrágr:afo. único :s~ ap!ica­
r,:io-à c.Ia.ssificação dos cargos dO Poder. Le­
gislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
çle Oontas da União e do Distrito Federal. 
hem como à cLassificação dos cargos do."S 
Territórios e do Distrito FederaL 

Art. 16_0 Esta Lei entrará c em vigor .na 
qata. de sUa ptibllçação,. I_"e~;ogadas as dis-
1?.9-~Jções ~1!! ·~ çQ!1trã~o. -· 

Bras!lia, 10 de dezembro de .1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repúbllca. 
· 1 As ·comissões de Serviço Público Ci­

vil e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N<' lZ, de 1985 

(N'i' 98/SS, na ~m!""a doS Deputados) 

Aprov~-~ texto. do· Protocolo Adiciorlal entre" o Go­
verno dQ Repúbtica fe~er!ltiva_do Brasil e o Reino da 
.Espanha ao Acordo Cultural de :ZS de junho de 1966, 

- -.~inado -ein Biasília, em 19 de fevereiro de 1984. 

O Congresso Nacional decr~ta: . , 
Art. .. l~> Fica aprovado o texto do Protocolo Ad!ClD:-

nal entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
-Q ;Reino da Espanha ao Acordo Cultural de 25 de junho 
de 1960, assinado em Brilsília, em 19 de fevereiro de 1985. 

Art. 29 Este decret.o legislatiyo entra em vigor na 
data_ de sua publicação. 

MENSAGEM N• 146, DE !985 

Excelentíssimos Senhores !Vlembros do.Congresso Na-
cional: ~-

Em cmifomidade com o disposto no art. 44, inciso l, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas. Exec.elências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor MinistrQ de 
Estado das -Relações Exteriores, o te"xto do Protocolo 
Adicional entre o Governo dªRepública Federativa do 
Brasil e o Reino dãESpanha ·ao 'ACoido Cultur.al de ,75 
de junhQ.d_c; 1960, assinado em Brasília, em I~' de feverei­
ro de 1985. 

Brasília, 5 de março de 1985. -.João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT /DI M/ DEI/D· 
PI/CAI/4lj640(B46) (F4), DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 1985, DO MINIST~RIO DAS RELAÇÕES EX· 
TERIORES. 

A. Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração. de 

Vossa Excelência o anexo Protocolo AdicionaLao Acor­
do Cultural Brasil-Espanha, de 25 de junho de 1960, 

_ ~ubsçrito, em-Brasília;· em l~' de -fevereiro do corrente. 
2. Tendo em visU!. qge o referido acordo não regula~ 

- mentava a, s_ituação jurídica dos direto~es, pro~essores e 
funcionários· administrativos designados por seus respec­
tivos· Governos para exercerem funções nos estabelecí­
mentas de ensino de origem do País acreditado, as Partes 
Contni.tantes decidiram firmam .o anexo Protocolo Adi­
ciollãl. Este ao alterar .o artigo V do aludido acordo, con~ 
cede privilé[tio e facilidades, Com base no príncípío da 
eqUidade e reciprocidade de tratamento, aos diretores, 
professores e funcionários admfnístrativos de nacíonalí­
.dade· brasileira e espanhola, os quais passariam, dora­
vante, a gozar da mesma situação jurídica concedida 'a 
docentes de outras nacionalidadç:~~ 

3. CUmpre assinalar que, deit.tre os privilégios e as 
facilidades contempladas pelo anexo Protocolo, consta a 
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isenção dos direitos e demais tributos incidentes sobre a 
importação de mobiliãrios e artigos de consumo de uso 
pr6prio ou doméstico, quando destinados à primeira ins­
talação, expedição de carteira de identidade pelo respec­
tivOs Ministérios de Relações Exteriores; a aquisição de 
um veículo brasileiro ou espanhol, livre do pagamento 
de -impostos, desde que o interessado permaneça na Es­
panha ou no Brasil, por prazo superior a dois anos, não 
tendo, porém, o direito de substituí-lo; a isenção para di­
retores e professores brasiteíros e espanhóis, extensiva a 
seus familiares, de todos os impostos e gravames fiscais 
que incidam sobre sua renda proveniente do exterior, 
bem como das taxas de previdência social; além da con­
cessão de visto oficial para diretores e professores e seus 
familiareS: 

4. Em face do exposto, permito-me encarecer a Vos­
sa EXCelência a Conveniência de o Governo brasileiro ra­
tificar o anexo Protocolo Adicional para que, nos termos 
do art. 44, inciso I, da Constituição Federal, faz-ze ne­
cessária prévia autorização do Congresso Nacional. 

5. · Nessas condições, tenho a honra de submeter o 
anexo projeto de Mensagem Presidencial para que, se as­
sim por bem houver, Vossa Excelência encaminhe o alu­
dido Protocolo Adicional para aprovação do Poder Le­
gislativo. 

AprOVeito ·a oportUnidade paraotenovar a vo·ssa. Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo fespelto. 

PROTOCOLO ADICIONAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA 
AO ACORDO CULTURAL DE 

25 DE JUNHO DE !960 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Reino da Espanha, 
Considerando que se mant~m os motivos que levaram 

à celebração do Acordo Çultural, de 25 de junho de 
1960, 

Inpirados no espírito de amizade que rege as relações 
mútuas dos dois países, -

Convencidos de que as relações entre os dois povos 
poderão intensificar-se através .de um intercâmbio regu­
lar de professores, 

Concientes de que as relações entre seus povos devem 
encontrar caminhos de atualização e desenvolvi_m.e~t.o 
que estejam de acordo com as _f!_ecessidades e as possibili­
dades de um maior intercâmbio cultural, 

Resolvem celebrar um Protocolo Adicional ao Acordo 
Cultural de 25 de junho de 1960, nos seguintes termo~: 

ARTIGO.! 

O Artigo V do ~cardo Cultural de 25 de junho de 
1960 passa a ter a Seguinte redação: 

ARTIGO V 

I. As Altas Partes Cofitratantes conceder"ãQ toqas as 
pos-SiveiS raCllictàdt:s {CõiTiO~Ts.enções fiscais, alfande­
gárias·etc.) à entrada, nos seus respectivos território, de 
Hvros, jornais, revistas, publicações musicais, repro­
duções artísticas, destinadas a instituições de caráter 
educativo e cultUral sob a condição de que tais artigos 
não sejam objeto de operações comerciais. 

2. Cada Parte Contratante concederá aos diretores, 
professores e funcionários administrativos enviados pelo 
Governo de uma Parte para exercer funções em estabele­
cimentos de ensino de origem deuma Parte no território 
da outra Part~ os privilégios e as facilidades a stguir enu-
meradoS: - . -

a) visto oficial grátis aos diretores e professores, bem 
como aos membros de suas respectivas famílias, com o 
que seassegurarã residência pelo prazo do exercício das 
atividades inerentes às suas funÇÕes; 
· ~) _exp~dição de ~arteira. de Ldentidade pelo Ministério 

das Relações Exteriores de cada Parte Contratante aos 
diretores, e professores, seus cônjuges, seus filhos entre 16 
e 10 anos e a seus serviçais não nacionais .da Parte Con­
tratante Onde éxercirn"IU.n.Çã..o Os diretores e :Prgfesso"res; 

c) importação, livre de direitos e demais tributos 
aduaneiros, para os diretores e professores, de mobi­
liário e artigos de consumo de uso próprio ou doméstico. 
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destinado à primeira instalação, no perío_do..rle seis meses 
a contar da data de ch.egada; 

d) direito de aquisição de automóvel de fabricação da 
Parte Co ntrata_nt_e,_ com isenção de impostos, de acordo 
com a legislação em vigor em cada Parte, no período de 
seis meses a contar da data de. chegada, desde que o pra­
zo previsto para permanência no território de cada Parte 
seja superior a dois anos. Fica proibida a substituição do_ 
veículo adquirido com isenção de impostos; 

e} isenção, para os diretores e professores, e extensiva 
aos membros de suas respectivas famílias, durante o 
perfodo de sua estada oficial no território de_cada Par.te 
Contratante, de_ todos os impostos e gravames-fiscaili"_que 
incidam sobre sua renda proveniente do exterior, bem 
como de taxas de previdência sociãl; 

f) expediçãO aos portadores de carteira de identidade 
mencionada na letra b, de carteira de habilitação, desde 
que possuam documento equivalente de cada Parte Con~ 
tratante ou internacional~ 

g) os funcionários admin_istratiVos e os membros"_d_ç __ 
suas respectivas famílias gozarãO dos privilégios ·-enun­
ciados nas letras, a, b, c, d, e, e f; 

h) os diretores, professores e fUncionárioS administra­
tivos, bem c_omo os membros de suas respec_tivas 
famílias, não gozarão de qualquer imunidade diplomáti­
ca, pessoal ou funcional, e não terã_o imunidadedCjuris­
dição civil e penal, no exercício ou não de suas funções 
no território de cada Parte Contratante, 

ARTIGU-H 

Os demais Artigos do Acordo Cultural, de 25 de junho 
de 1960, continuam a viger com a redação original. 

ARTIGO III 

OlKa tiriill" das Partes Contratantes notificlirá a outra 
do cumprimento das respectivas formalidades constitu­
cionais necessáríãs a aprovação do presente Protocolo 
Adicional, o qual entrará em vigor na data do recebi­
mento da_ segunda dessas notificações. 

O presente Protocolo Adicional permanecerá em vigor 
até o término da vigência do Acordo Cultural, de 25 de 
junho de I %0. 

Feito em Brasília, ao li' dia do mês de fevereiro- d~ 
1985, em dois originais, nos idiomas português e espa­
nhol, sendo ambos os textos_ igualmente autênticos._ 

PeLo Governo da República Federativa do Brasil: Ra­
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Reino da Espanha: 

(Às Comissões__ -de Relações Ex{eriores e de EâU­
caçrão e Cultura.) 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 13, de 1985 

(N"' 81/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprol'a o texto do Acordo Comercial entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Gabonesa, firmado em Brasília, a 1"' de 
agosto de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Pica aprovado o texto do Acordo COmerCial 
entre o GovernO da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Gabonc!:ia, firmãdõ em B"rasília, a 
}I' de agosto de 1984. 

Parágrafo único. Quaisquer atos ou ajUstes Canlple­
mentarcs, de que possam resultar revisão ou modifiCação 
do presente Acordo, ficam sujeitos à aprOVação do Con­
gresso Nacional. 

Art. 21' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua pubticação. 

MENSAGEM N> 326, DE 1984 

Excelentíssimos.Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de V, Ex•, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores, o texto do Ac_ordo_ Comercial entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Gabonesa firmado, em Brasília, a i"' de 
agosto de 1984. 

Brasília, 12 de setembro de 1984.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DAF-If2!If830 (B46) (A48), DE lO DE 
SETEMBRO DE I984, DO MINISTÉRIO DAS 
RELAÇi)ES EXTERIORES. 

A S. Ex• o Senhor 
João_ Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Pr~sidente da.República_. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de V. 
Ex• o texto d_o Acordo Comercial entr~ a .arasil_e_ o Ga~ _ 
bão_,_assin_ado em Brasília, em _li' de agosto de 1984, por 
_QcaSião da visita do Ministro dos Negócios Estrangeiros 
do Gabão, Senhor Martin Bongo. 

2. .O refé_rido documento_ vtsa__a incremen~ar o in_~C1':"- __ . 
CâmbiO conl.erci3.1 entr~ o Brasil e aquela república afri­
cana, recomendando a adoção de todas as medidas capa­
zes de _expandir e diversificar as trocas comerciais ao 
nível mais elevado possível. 

3. O Gabão, dentre os paíseS daÁfr_iç_a Qçidental, ê, 
pela sua estabilidade política e pelo seu p-otencial econô­
mico, um dos parceiros que mais se ajustam aos objeti­
vos de desenvolvimento das relações comerciais entre o 
Brasil e o Continente AíriCànO. -

4. Detentor da mais alta renda per caplta rla Âfrica 
subsaáricã, superior a cinco rriit d6fares, o Gabão ê forte 
exportador de petróleo, produto que, em 1982, gerou a 
quase totalidade da receita de US$. 2,5 bilhõeS auferida 
naquela ano. 

5-. Permito-me encarecer a V. Ex~ a conveniência de 
o GOverf!O brasileiro ratificar o ·presente Acordo, para o 
que será necessária a autorização prévia do Congresso 
Nacional conforme oS termos do Artigo 44, inciso I, da 
_Constituiçã.o Federal. 

6. Nessas condições, tenho a honra de submeter pro­
jeto de Mensagem Presidencial, para que V, Ex•, se assim 
houver por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo à 
aprovação- do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex•. Se­
nhor Pi-esidente, os pro"testos do meu mais j:m)fundõ' res­
peito;-- Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA GABONESA 

O Gõverno da República Federativa do Brasil e, 

O Gol<:erno da Republica Gabonesa, a seguir denomi­
nados Partes Contratantes, 

Des__ejosos de desenvolver as relações_ comerciais dire­
tas entre os dois países, com base no equilíbrio e no inte­
resse mútuo, 

Convêm no que segue: 

ARTIGO I 

As duas Partes empenhar-se-ão em-promover o desen­
volvimento equilibrado de suas trocas comerciais e em 
adotar, de acordo com as. leis e regulamentos ein vigor 
nos seus pafses, todas as medidas necessárias visando à 
expansão e à diversificação das trocas r_ecíprocas ao nível 
iriãiS elevado possível em concordância com seus objeti­
vos de_desenvolvimento. 

ARTIGO Il 

As partes Contratantes conceder-se-ão ao tratamento 
mais favorecido no que concerne aos direitos alfande­
gários c todos os outros impostos e taxas equivalentes, 
bem como às regraS, às formalidades e Procedimentos re­
lativos aos produtos e mercadorias destinados ao inter­
câmbio recíproco, sem prejuízo de seus respectivos com­
promissos, com o objetivo de desenvolver seu comércio 
no quadro do fortalecimento da cooperação entre'os paí­
ses em desenvolvimento. 

ARTIGO III 

O intercâmbio comercial entre as Partes Contratantes 
realizar-se-á conforme as di posições do presente Acordo 
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e obedecerã as leis e regulamentos em vigor que regem a 
importação c a exportação em cada um dos dois países. _ 

ARTIGO IV 

Os produtos originários de uma ou de outra Parte po­
derão ser reexportados para terceiros países. No entanto, 
cada uma das Partes se_ reserva o direito de proibir a 
reexportação de certos produto_s a terceiros países, no 
momento da conclusão de operações. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes autorizarão a importação e a 
exportação com isen-ção de direitos alfandegários, con­
forme as leis e regulamentos que regem a importação e a 
exportação em cada uma das Partes, de: 

a-l amostras_ d~ mercadorias e materiais publicitários 
-·' dest!Q_a9 os à $ua Qr_ç_m_oção e não à venda: 

- b) oP$tos e rnei-cadorias destinadas a mostras em fei~ 
rase exposiçõeS iriternacionais que serão realizadas em 
cada país; 

c) produtos e mercadorias importados sob o regime 
de_ admis_são temporária. -

ARTIGO VI 

Os pagamentos que dizem respeíto ao intercâffibio c_o.. 
mercial, ofietO do presente Acojdo, realizar-se-ão, CO)_ 

"princfpio, em moeda conversível. Qualquer outra forma 
de_ pagamento será objeto de negociação específica. 

ARTIGO VII 

A fim de estilnlllar o desenv-olvimento do cOmércio en-­
tre seus países, as Partes Contratantes conceder-se-ão, na 
medida do possível, as. facilidades necessárias à organi­
zação de feiras- e exposições internacionais. de aco-jdo 
com as leis e os regulamentos em vigor -em cada país, 

. ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes.intercambiarão todas as infor­
mações úteis ao desenvolvimento do comércio entre seus 
países. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes consultar-se-ão sempre que 
necess:ârio, çie mqdo a promover o comércio entre _os 
dois países. 

ARTIGO X 

O presente ACordo entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de ratifíCaÇãO pelos dois Governos, 
obede<:idas as respectivas disposições constitucinais. 

ARTIGO XI 

O presente Acordo terá validade por um período de 5 
(cinc_o) an~~· Será tacitamente renovado, por períodos de 
igual duraçã,o, salvo se uma das Partes Contratantes co­
municar à outra, por nota diplomática, e com uma ante­
<:edência de 6 (seis} meses, sua decísão de denunciá~lo. 

ARTIGO XII 

Cada Parte pode propor a revisão Oil emenda do pre­
sente Acordo, As cláusulas revisadas ou emendadas de 
comum acordo entrarão em Vigor na data de sua apro­
vação por ambas as Partes, obedecidas as respectivas dis~ 
posições constítr.icion<iís. 

Fei10em Brasília, no dia l~' de agosto de 1984, em dois 
exemplares origiilais, em português e francês~_sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Govern-o da República Fe_derativa do Brasil: Ra­
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Gabonesa: Martin Bongo. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Econo-
mia.) - -
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 14, de 1985 

(N9 89/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Cultural entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Govenro da 
k.epública Democrática de São Tomé e Príncipe, con­
cluído em :Srasilia, a 26 de junho de 1984. 

O Congresso N acionai decreta; 
Art. I 'i' Fica aprovado o texto do Acordo Cultllral 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República pemocrãtica de São TOmé e 
Príncipe, concluído em BrasHia, a 26 de junho de 19~4~ 

Art. 2'i' Este decreto Jegislativo entra em vigor na 
data· de sua publicação. 

MENSAGEM N• 273, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso T, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acampa· 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o-texfo do Aco_fÇo_Cul­
turaLentre o Govenro da República Federativa do Brasjl 
e o Governo da República Democrática de São Tom_~ e 
Príncipe, concluído em Brasília, a 26 de junho de 198~. 

Brasília, }9 de agosto de 1984. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT /DAF- 11/­
DAI/171/640 (B46) (A21), DE 25 JULHO DE 1984, 
DO MINISTI':RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor, 
João Baptista de Oliv_eira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 

Excelência o anexo texto_ do A. corda Cultural entre o 
GÕv~rnO diR~ública FederaÜva do Brasil e o Governo 
de São Tomé e Príncipe, celebrado em Brasília, em 26 de 
junho do corrente ano. 

2. O presente Ato visa a criar instrumentos capazes 
de fortalecer os vínculos cult~raís entre os doís países de 
expressão portuguesa. O objetivo básico do A.coTdO é o 
de promover a cooperação nas áreas da cultura, das artes 
e dos esportes, disciplinar e orientar o intercãmbio de 
estudantes-convênio de gradução e pós.graduação e faci­
litar o- reconhecimento de diplomas e títulos expedidos 
por estabelecimentos de ensino de uma das Partes Con­
tratantes e nacionais da outra. · · 

3. Dispõe ainda o instrumento sobre a promoçio do_ 
intercâmbio de atividades artísticas de livros, publi­
cações, filmes e materiais alldió\ifs-ual. 

4. Em face do exposto, permito-me ressalvar a Vossa 
Excelência a conveniência de ser ratificado o presente 
Acordo. Sendo para tanto necessária a prévia ãprovação 
do Poder Legislativo, tenho a honra de submeter o anexo 
Projeto de Mensagem, para que Vossa Excelência, se as­
sim houver por bem, encaminhe o texto do Acordo ao 
.Congresso N acionai. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVO DO . 

BRASIL E O GOVERNO DA_REPÚBLICA DEMO­
CRÁTICA DE SÃO TOM~ E 

PR!NCIPE . ·-

O Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Democrática de São Tomé e Prínci­
pe (doravante denomiriados "Partes Contratantes"); 

Desejosos de fortalecer Os laços çomuns de amizade e 
compreensão existentes entre seus dois paÍses, e, ade­
mais, de promover e desenvolver as relações nos campos 

da cultura e da educação, e orientados pelos princípios 
de respeito mútuo à sober~nia e independência de cada 
uma das Partes: 

Convieram no seguinte 

Artigo I 

As Partes Contratantes encorajarão-e desenvolverão a 
cooperação entre os seus dois países nos campos da cul­
turã~- e-duCação, artes e esportes, bem como o intercâm­
bio de professores universitários e secundários e de estu­
dantes. 

Artigo 11 

-Cada Parte Contratante se esforçará por tornar mais 
conhecida _.a sua cultura aos nacionais da outra Parte, 
através da organização de conferências, concertos, expo­
sições e maliifestações artísticas de repre"sentações tea­
trais, exibições cinematográficas de caráter educativo, 
bem como de programas de rádio e de televisão e da pro­
moção do estudo da histórja e da literatura da outra Par­
te rios estabelecimentos educacionais adequados de seu 
país. 

_ Art.igo 111 

1. Com vistas à melhor compreensão e ao_ melhor co­
-nlíeCimentO das respectivaS culturas e ciVilizações, as 
Partes Contiãtantes orga"nfzarão, dentro dos limtes das 
sUas respectivas leis, programas para o intercâmbio de n: -­

, vro-s, pú16dicos, fotografLas, jornais, publicações _cultu­
raiS, ·revistas é fLtas magnêticas, assim como de infor-
mações sobre os dados estatfsticos referentes ao desen­
volvimento geral dos seus respectivos países. 

2. Com a finalidade de cooperação no domínio da 
comunicação de massa, as Partes Contratantes se com~ 
prometerão a organizar programas para o intercâmbio 
de filmes, de. material jtJrnalístico, de rádio e televisão, 
bem como de material cinematogi-áfico. 

3. Com a mesma finalidade mencionada nos parâ~ 
grafos anteriores, as Partes Contratantes facilitarão o in~ 
tercâmbio -d~ informaçõeS sobre seus respedivoS museus, 
~ibliotecas e o~tras instituições_ culturais. 

Artigo IV 

1. Cada P_arte Contratante concederá, na medida do 
possível, aos cidadãos da ou,tra, as mesmas facilidades 
educacionais que são concedidas aos seus próprios na­
cionais. adotando-se para tal critêrios equivalentes. 

2. Cada Part~; Contratante concederá aos estudante_s 
e alunQS da outra os mesmos prvilégios e vantagen.s que 
são normalmente concedidos aos seus próprios nacio­
nais. 

Artigo V 

L Cada Parte Contratante se comprometerá a facili­
tar a cidadãos da outra Parte, na medida de suas respec­
tivas possibilidades, o · ingresso, para cursos de gra­
duação e de pós-graduação, em suas universidades e ou­
tras instituições superiores de ensino, desde que exigên­
ctas de qualifiCação educacional sejam atendidas. 

2. Pã.ra esse fim, no ·que se refere a estudas· de gra­
duação, cada Parte Contratante comunicará à outra,' 
anualmente e-por via diplomática, a oferta relativa às 
areas de est~d.o e ao número de estudantes da Parte be­
neficiária que serão aceitos para ingti=sso na série inicial 

_do C!,lr_;;o de g_raduação esColhido nas iilstituiÇões de ensi­
no superior da Parte Ofertante. Os estudantes a serem 
beneficiados por essa medida serão selecionados de co­
n\Um acordo e de conformidade com as disposições le­
gais vigentes em cada país. Tais estudantes, após selecio­
nados, gozarão dos seguintes privilêgios e vantagens: 

a) isenção de exame de admissãq; e 
b) isenção de taxas_ e gravames escolares. 
3. Cada Part~ Contratante reconhecerá, para fins de 

exercício profissional, em seu território, os títulos e os di­
- plomas concedidos a seus naciOnais por instituições da 

.uu.tta Par_te Contratante, respeitª-._da a legislação vigente 
sobre a mat~ria e!!-1 cada país. 

4. Ç~_da, Parte Contratante r:e_c_onhecerá; para fins de 
proseguimento de estudos em suas instituições superio­
res de ensino, os títulos e os diplomas concedidos pelas 
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instituições da outra Parte, respeitadas as disposições le­
gais vigentes em cada país. 

5. Ambas as Partes Contratantes reconhecem que o 
retorno ao pafs de origem, ao término de seus estudos, _ 
do- estudante beneficiário das facilidades previstas neste 
artigo ê coildição essecial para que haja vantagens mú­
tuas no intercâmbio de estudantes previsto neste Acor­
do. 

6. Cada Parte Contratante fornecerá à outra Parte, 
por via diplomática, particularidades sobre a regulamen­
tação de seus respetivos programas de intercâmbio estu­
dantil nos níveis de graduação e_ pós-graduação. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante facilitará aos nacionais da ou­
tra Parte o acesso a seus monumentos, instituições cientí­
ficas, centros de pesquisas, bibliotecas, coleções de ar­
quivos públicos e outras instituições culturais controla­
das pelo Estado. 

Artigo Vli 

As Partes Contratantes favorecerão a cooperação es­
portiva e a realização de competições entre equipes dos 
dois patses. 

Artigo VIII 

Para dar_cxecuçãO ·ao presente Acordo, as Partes Con­
tratantes elaborarão conjuntamente, por via diplomáti­
cit;"planos concretos de intercâmbio cultural e educacio­
nal. Para tal fim, as conversações realizar-se-ão, alterna­
damente, no_ Brasil e em São Tomé e Príncipe. 

Artigo-IX 

Os assuntos financeiros referentes à execução do pre­
- _sente Acordo serão regulados por consulta mútua. 

Artigo X 

Qualquer emenda ao presenta Acordo, ou a sua revi­
são, deverá ser proposta por escrito e entrará em vigor 
depois da aprovação por am~as as Partes Contratantes. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca 
de notas que confirmem sua ratificação pelos respectivos 
Governos-de acordo com os procedimentos constitucio­
nais das Partes Contratantes, e permanecerá em vigor 
por um período de quatro anos a partir da data da con~ 
clusão da_r:eferida troca de notas. Após esse peóodo, a 
validade do presente Acordo será automaticamente re­
novada pOr~ períodos adicionais de um ano e por a.cordo 
tâcito, a menos que uma das Partes Contratantes comu­
nique à outra, por escrito, com a antecedência de seis 
meses de sua expiração, a intenção de denunciá~lo. 

Artigo XII 

Expirado ou denunciado o presente Acordo, suas dis­
posições continuarão a reger_ quaisquer obrigações não 

CõiléfUícfâs, ãSS-Uffiiâas --ou 1fiiciâCGis sob a égide do pre­
sen_~e Acordo. Tais obrigações serão executadas até ,seu 
término._ - -

Feito em Brasília, aos 26 do mês de junho de 1984, em 
dois exemplares, ambos em língua portugUesa, fazendo 
os dois igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasi_l: R!l­
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Democrática de São To­
mé e Príncipe: Maria de Amorim. 

( Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Edu­
cação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 15, de 1985 

(n9 93/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo relativo i. Emenda à 
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, ~:on~ 
cluído em Montreal, a 10 de maio de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l" Fica aprovado o texto do Protocolo relativo 
à Emenda à Convenção sobre Aviação Civil Int_ernacio­
nal, conclui~o em Montreal, a 10 de maio de 1984. 
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Art. 29 Este decreto legislativo enüa em vigor riil 
data de sua publicação. 

MENSAGEM No 399, DE 1984 

Excelentíssimos-$enhores Membros do Congresso Na~ 
cional: 

De conrormidade_com_a disposto no artigo 44, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acampa~ 
nhado de Expo:;.ição de Motivos do Senhor MiniStro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Protocolo re. 
!ativo a uma emenda à Convenção sobre Aviação CiYif 
Internacional, concluído em Montreal, em 10 de maio de 
1984. 

Brasília, 29 de outubro ôe 1984. - Joãq Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTCjDAl/24f7680A 
(017), DE 19 DE OUTUBRO DE 1984, DO MINIS­
TÉRIO DAS REtAÇOES EXTERIORES. 

A Sua excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveirri- Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de 

Vossa Excelência o anexo textO do Protocolo relativo à 
emenda à Convenção sobre Avíação CiVil Internacional, 
aprovado pela XXV Sessão Extraordinária da Assemble­
ia da Organização de Aviação Civil Internacional (OA­
CI), em lO de maio de 1984. 

2. O referido Protocolo foi elaborado no âmbito ge­
ral dos trabalhos realizados pela úACl, objetivando evi­
tar a reincidência da trágica ·ação ocorrida em 19 de 
stembro de 1983, em que_uma aeronave-civil, engajada 
em serviço aéreo internacional regular, foi destruída pela 
aviação militar de outros Estados, resultando na morte 
de 169 vítimas inoCeiüf:s de vãrias naCiOnalidades. 

3. Constitui.;:se um legítimo anseio da comunidade 
mundial, assim, como uma tarefa prioríHrria para a OA­
CI, a questão de se emendar a Convenção de A viação Ci­
vil Internacional (Convenção de Chigago de 1944), para 
inserir dispositivo, estabelecendo o compromissados Es­
tados de se absterem de recorrer ao uso da !orça co~tra 
aeronaves civis. 

· ·4. O Protocolo prevê a inclusão do art. 39 bis na 
Convenção, o qual foi elaborado com base em propostas 
apresentadas pela Áustria, França, Estadõs Unidos da 
América- e União das Repúblicas Socialistas SoViéticas. 
O texto acordado logrou manter o deseJado equiHbrio 
entre o prindpio da soberania dos Estados sabre o eS~ 
paço aéreo situado acima de seus territórios e a necessi­
dade de se assegurar a segurança da aviação civil, haven­
do incorporado os seguintes preceitos: (a) a obrigação de 
os Estados não recorrerem ao emprego ele armas contra 
aeronaves civis, ressalvado o exercício do direito de legí­
tima defesa consagrado na Carta das Nações Unidas; (b) 
o dire'ítO- do Estado exigir o pouso de toda aeronave, que 
viole a sua soberania, ou que seja utilizada com propósi­
tos-ihcompatíveis corii oS fins de'Convenção; e (C) a ne­
cessidade de os Estados incorpOrarem a suas legislações 
internas as disposições necessárias, para que seja obríga­
tório, para as aeronaves civis, acatarem as instruções de 
pouso em outro Estado, de conformidade com o princí-
pio anterior. --

5. Importa ressaltar que o texto do novo art. 39 bis 
mereceu a aprovação unânime das 107 Delegações de Es­
tados contratantes da Convençãõ de Chigago, presentes 
à XXV Assembléia Extraordiilária da OACI, havendo a 
Delegação brasileira participado ativamente das delibe­
rações., e concorrido para aquele resultado tão significa­
tivo. 

6. Em Aviso que me dirigiu, o Sênhor Ministro da-­
Aeronáutica m<i.nifestou o desejo de qui sejam tomadas 
as providências para a ratificação pelo Brasil do apenso 
Protocolo, com vistas à entrada em vigor do novo art. 39 
bis da Convenção sobre Aviação Civil Internacional. 

7. Nessas condições, pemlito-me submeter a Vossa 
Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso-· 
Nacional, a fim de que o referido Ato Internacional seja 
encaminhado à apreciação do Poder Legislativo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAI(SeÇão 11) 

Aproveito a OPOrtunidade pafa renov-ar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meus mais 
profundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

PROTOCOL() . _ 
RELATIVO A UMA EMENDA A 
CONVENÇÃO SOBRE AVIAÇÃO 

CIVIL INTERNACIONAL 
A ASSEMBLÊIA DA ORGANIZAÇÃO 

DE AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL 

Tendo-se reunido em sua vigésima quinta sessão (Ex~ 
traordinária) em Montreal em 10 de maio de 1984, 

Havendo tomado nota de que a aviação civil interna· 
cional pode ajudar significativamente a criar e preservar 
a amizade c a compreensão entre as nações e os povos do 
mundo, enquanto o seu abuso pode constituir-se numa 
ameaça à segurança geral; 

Havendo tomado nota de que é desejável evitar atritos 
entre os povos e as nações e preservar entre os mesmos a 
cooperação sobre a qual depende a paz do mundo; 

Havendo tomad<? nota de que é necessário que a 
aviação civíl internacional possa se desenvolver de ma­
neira segura e ordenada: 

Havendo tomado nota de que, consoante conside­
rações humanitárias elementares, a segurança e as vidas 
das pessoas a. bordo das aeronaves civis devem ser pre­
servadas; 

·Havendo tomado nota de que, na Convenção sobre 
Aviação Civil fnternacional, concluída em Chigago, em 
7 de dezembro de 1944, os Estados C:_ontratantes 

- reconhecem que cada Estado Possui comPiet~ e ex­
clusiva soberania sobre o espaço aéreo situado acima do 
seu território; 

-comprometem-se a levar em conta a segurança da 
navegação das aeronaves civis, ao estabelecerem regula­
mentos aplicáveis às aeronaves do Estado; 

-acordam em não utilizar a aviação civil para propó­
sitos incompatlveis com os objetivos da Convenção. 

Havendo tomado nota de que os Estados Contratan­
tes resolveram adotar medidas apropriadas, para evitar 
que se. viole o espaço aéreo de outros Estados e que se 
empregue a aviação civil para fins incompatíveis com os 
objetivos da Convenção, e para reforçar a segurança da 
aviação civil internacional. 

-- -------Ba\Let1do tomado nota do desejo geral dos Estados_ 
Contratantes de reafirmarem o princípio de não recorrer 
ao emprego de armas contra aeronaves civis em vôo; 

I. DECIDE, por conseguinte, que é desejá.vel emen­
dar a Convenção sobre A viação Civil Internacional, con­
cluída em Chigago, em 7 de dezembro de 1944. 

2. APROVA, em vírtude do disposto no art. 94 (ar 
da referida Convenção. a seguinte emenda proposta à 
mesma: 

INSERIR, após o artigo 39, o novo artigo 39 bis: 

ARTIGO 3• bis 

a) Os Estados Contratantes reconhecem que 
todo Estado deve abster-se de recorrer ao uso de ar-

---mas-cõ-ilú-2 aeronaves cívi.s em vôo e que, em ca-so de 
interceptação, a vida das pessoas a bordo e a segu­
rança--das aeronaves não devem ser colocadas em 
perigo. Não se deve interpretar que a presente dis­
posição modifica, _de modo algum, os direitos e as 
obrigações dos Estados, em virtude da Carta das 
Nações Unidas. 

b) Os Estados Contratantes reconhecem que 
todo Estado, no exercício de sua soberania, possui o 
direito de exigir o pouso, em um aeroporto designa­
do, de uma aeronave civil, que sobrevoe o seu terri­
tório sem autorização, ou a respeito da qual existam 
razões fUndamentaís para se inferir qtle a·mesma es­
tá sendo utilizada para fins incompatíveis com os 
objetivos da presente Convenção; o Estado mencio­
nado pode, igualmente, dar outras instruções neces­
sárias, para pôr fim a tais viOiãções. Para tal efeito 
os Estados Contratantes poderão recorrer a todos 
os meios apropriados compatíveis com os preceitos 
pertinentes ao Direito Internacional, inclusive as 
disposições atinentes da presente Convenção, espe­
cificamente, a alínea a deste artigo. Cada Estado 
Contratante concorda em publicar seus reguhn:nen-
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tos vigentes, em matéria de interceptação de aerona­
ves civis. 

c) Toda aeronave ciVil acatarã uma ordem dada, 
m'TI...@.nformidade com a alínea b do presente artigo. 
Para tal fim, cada Estado Contratante incorporará 
em sua legislação, ou em seus regulamentos, todas 
as disposições- necessárias para que toda aeronave 
civil, matriculada no referido Estado, ou utilizada 
por um operador, cuja sede principal ou domícmo 
permanente se situe em seu território, seja obrigada 
a acatar dita ordem. Cada Estado Contratante to­
mará as medidas- apropriadas, para que toda vio­
lação de leis, ou regulamentos aplicáveis, seja puni­
da com sanções severas e submeterã o caso as auto­
ridades competentes, em conformidade com as leis 
nacionais. 

d) Cada Estado Contratante tomarã aS medidas 
apropriadas para proibir a utilização deliberada de 
aeronaves civis, matriculadas no mencionado Esta­
do, ou empregadas por um operador, cuja sede prin­
cipal ou domicílio permanente se situe no referido 
Estado, para quaisquer fins incorilpatíveis com os 
objetivos da presente Convenção. 

Este dispositivo não afetará a alínea t, nem der­
rogará as alíneas b e c do presente artigo". 

3. Fixa, de acordo com o disposto no referido Artigo 
94 (a) da mencionada Convenção, em cento e dois o nú­
mero de Estados Contratantes, cuja ratifícaÇã<fê neces­
sária para que a dita proposta de emenda entre em vigor, 
e 

4. DECIDE que o Secretãrio-Geral da Organização 
de Aviação Civil Internacional redija um Protocolo, nos 
idiomas inglês, francês, russo e espanhol, t9dos igual­
mente autênticos, que contenha a proposta de emenda 
acima mencionada, bem como as disposições que se se-­
guem: 

a) O Protocolo será firmado pelo Presidente e pelo 
Secretário-Geral da Assembléia. 

b) O Protocolo ficará aberto à ratificação de (rido Es­
tado que tenha ratiftcado a citada Convenção sobre 
Aviação Civil Internacional, ou a ela haja aderido. 

c) Os instrumentos de ratificação se depositarão na 
Organização de Aviação Civil lnternadonaL 

d) O Protocolo entrará em vigor com relação aos Es~ 
tados que o hajam ratificado, n·a data do depósito do 
centésimo segundo instrumento de ratificação. 

e) O SeCiefârio-Geral notificará, imediatamen-te, a to­
dos os Estados Contratantes a data do depósito de cada 
ratificação. 

f) O Secretárío-Geral notificará, imediatamente a en­
trada em vigor do Protocolo a todos os Estados-partes 
da dita Convenção. 

g) O Presente Protocolo entrará em vigor, com re­
lação a todo Estado Contratante que o ratifique, depois_ 
da data mencionada, desde o momento em que deposite 
o seu instrumeiito de ratificação na Organização de 
Aviação Civil Internacional. 

PORTANlO, de acorao com a mencionada decisão 
da Assembléia 

O presente Protocolo foi elaborado pelo Secretário­
Geral da Organização. 

-Et\1 TESTEMUNHO DO QUE, o Presidente e o 
Secretário-Geral da mencionada Vigésima Quinta Ses­
são (Extraordinária) da Assembléia da Organização de 
A viação Civil Internacional, devidamente autorizados 
pela Assembléia, assinam o presente Protocolo. 

FEITO em Montreal, a 10 de maio de mil novecentos 
e oitenta e quatro, num único eXemplar, redigido nos 
idiomas ínglês, francês. russo e espanhol, sendo cada tex­
to igualmente autênttcO. O presente Protocolo ficará de-­
positado nos arquivos da Organização de Aviação Civil 
Internacional e o Secretário~Geral da Organização trans­
mitirá cópias autenticadas do mesmo a todos os Estados­
partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
feita em Chicago, a 7 de dezembro de 1944. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Trans· 
portes, ComunicaçõeJ e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 16, de 1985 

(Nt 94/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Adendo ao Acordo para funcio-­
namento do Escrit(jrlo de Área da Organização Pan-­
Americana da Saúde - OPAS/Organizaçio Mun-­
dial da Saúde - OMS no Brasil, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Re-­
partição Sanitária Pan-Americana, assinado em 
Brasffia, a 21 de dezembro de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IY Fica aprovado o texto deAdendoaoAcordo 
para funcionamento do Escritório de Área da Organi­
zação Pan~Americana da Saúde - OPASfOrganizãção 
Mundial da Saúde- OMS no Brasil, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Repar­
tição Sanitáriã Pan-Americana, assinado em Brasília, a 
21 de dezembro de 1984. 

Art, 2V Este decreto Iegislati~-0 -~n-t;:;: em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM No n, de 1985 

Excelentíssimos senhores Membros do Congresso Na~ 
cional: - -

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências,- acampa· 
nhado de Exposição de Motivos. do Senhor Ministro dé 
EstaClo dat Relações Exteriores, o_ texto do Adendo ao 
Acordo'para funcionamento âo Escritório de Ârea_4a 
Organização Pan-Americana da Sa.Jide (OPAS)/Organi~ 
zação Mundial da Saúde.(OMS).ilO'Brasit celebrado en:: 
tre o Governo da República Fedeiaií.;la:' dp Brasil e aRe­
.partição Sanitâría Pan-AIDeriCari;:~, as1Úi1:ado em Brasflia, 
a 21 de dezembro de 1984. 

Brasília; :5 de fevereiro de 1985. - ,Joílo Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DEA/DIE/­
CAI/027 f92I (040) (B-46), DE 31 DE JANEIRO DE 
I985, DO MINISTERIO DAS RELAÇ0ES EXTE­
RIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta~ consideração de 
Vossa EAxcelênciao texto do Adendo ao Acordo para. 
funcionamento do Escritório de Area da Organização 
Fan-Americana da Saúde (OPAS)jOrganização Mun­
diàl da Saúde (OMS) no Brasil, concluído com a Repar­
tição Sanitâria Pan-Americana, em Brasília, em 21 de de­
zembro de 1984. 

2. O referido Adendo visa· a regulamentar o funcio­
namento do antigo Escritório da Area V, ~ Brasflia, 
agora designado Representação da OPASfOMS no Bra~ 
sil, porquanto pela Resolução 11 da XXIX Reunião do 
Conselho Diretor da OPAS foi adotada a eliminação dos 
Escritórios de Área daquela Organização, a partir de }\" 
de janeiro de 1984, para transforrriá::.los em Represen-
tações da OPAS(OMS. -

3. A deciSão a que se ·refere o pa"râgrafo anteriOr 
baseou-se em estudo realizado por mandato do CQ_o.st-:: _ 
lho Diretor da OPAS. As razões, entrC outras, que a ins­
piraram, visam a aumentar a capacidade operacional da 
OPAS, compatibiliZar a CláSSfficação e a descrição dos 
programas da Orgánização e da O MS. melhorar a !Jtili-

. zação dos recursos humanos daOPAS, bem como a pla­
nificação e execução dos programas a nível nacional, 
além de diminuir os custos operativos e administrativos .. 
Ademais a medida teve como objetivo a melhoria i:: a: 
simplificação do proc.esso .de fonnulação, coordenaçãO e:­
execução dos orçamentos para os países, bem como uma 
coordenação mais fâcil e eficaz entre os países e a sede da 
OPAS, em Washington, D.C., Estados Unidos da 
América. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a conve­
niência de o Governo brasileiro ratificar o apensõ Aderi-

do ao Acordo para o que nos termos do art. 44, inciso I, 
dã"Constituição Federal, se faz necessãria a prévia auto­
rização do Congresso Nacional. 

:5. Nessas condições, tenho a honra de submeter pro­
jeto de Mensagem Presidencial, para que Vossa Excelên­
cia,. se assim por bem houver, encaminhe o texto do ane­
xo Adendo ao Acordo à aprovação do Poder Legislati­
vo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos dO meu mais pro­
fundo respeito- Ramiro Saraiva Guerreiro. 

-ADENDO AO ACORDO ENTRE A 
REPARTIÇÃO SANITÁRIA 

·-PAN-AMERICANA E O GOVERNO DA 
RA EPÜBLJCA FEDERATIVA DO 

BRASIL PARA O FUNCIONAMENTO DO 
ESCRITÚRIO DE ÁREA DA ORGANIZAÇÃO 

· PAN-AMER!CANA DA SAÜDE/ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÜDE NO BRASIL 

A Organização Pan-Americana da Saúde(Organi­
-za.ção Mu,ndial da Súde (doravante denominad~.-"0-
PAS/OMS''), e 

O Governo da ""República Federativa do Brasil (dor~~ 
vante denominadQ, ''o Governo"), 

Considerando que o Conselho Diretor da Organi­
zação Pan~Americalla da Saúde, em sua XXIX Reunião, 
adotou a Resolução 11 relativa ao Estudo das Funções 
dos Escritórios de Á_rea, em virtude da qual se aprovou 
que esses Escritórios fossem eliminados a partir de tq de 
janeiro de 1984; 

Considerando _ _g ue, em consequênciã do anterior, o Es­
critório de Área V da OPAS/OMS passou a sCr Repre­
sentação no Brasil, sem solu_ção de continuidade; 

Considerando_qu_e o Acordo que por esse meio se adi­
ciona,-e o Acordo Bâsico de Assistência Técnica, assina­
do em 29 de dezembro de 1964 entre o Governo do Brasil 
e diversos organismos da família das Nações Unidas, in-

--- cluída a·orgariiz"ã:Çãõ ~undial da Saúde, constituem um 
quadro jurídico adequado para o funcionamento daRe­
presentação da QPASJOMS no Brasil; 

Subscrevem o seguinte Adendo ao Acordo para o fun­
cionamento do E_scritório de Área, assinado em 20 de ja-
neiro de 1983: · 

CAPITULO I 

Da Representaçilo da OPAS/OMS no Brasil 

ARTIGO I 

A OPAS/OMS exercerâ suas funções no Brasil por 
meio de sua Representação no País. 

ARTIGO 11 

O Governo reconheçe a Representação da 
OPAS/OMS no Brasil com a mesma capacidade jurídica 
e os mesmos privilégios e imlinfdades do antigo Escri­
tório de Área V na Cidade de Brasília, sem solução de 
continuidade para todos os efeitos legais. 

ARTIGO 111 

A Representação será dirigida por um Representante 
residente de~&!@_do p'elo Diretor _da Repartição Sarti­
târia Pan-Americana. Este Representante terá a seu_car­
go,-por delegação do Diretor, a representação legal da 
O~ASfOMS "C!' Brasil e gozará, no tocante aos atos pró­
prios do exeicíciO Cfe suas Junções, de todas as imunida­
des, privilêgios e franquias reconhecidas aos Chefes de 
Missões Diplomâticas credenciadas junto ao Governo. 

ARTIGO IV 

--o Representante terá como funções principais: repre­
sentar o Diretor da Repartição Sanitária Pan~Americana 
jJ(:rafite as ·autortdades nacionais, sendo para tanto o 
principal canal de comunicação e de relações entre o Go­
vaemo e a OPASJOMS em todo assunto relacionado 
Com os programas de cooperação técnico-científica da 
OPASfOMS 'e cumprir as outras tarefas que melhor sir­
V<!-J!l ao cumprimento dos fins e propósitos da 
OPASfOMS em geral e do país em particular. 
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CAPITULO 11 

Dos Programas de Coopera~ão Técnica 

ARTIGO V 

1. Os pedidos de cooperação técnica serão apresen­
tados pelo Governo à OPAS/OMS por intermédio de 
seu representante no "Brasil e se ajustarão às prioridades 
nacionais e às resoluções e decisões dos Corpos Direto­
res da OPAS/OMS. 

2. O Governo colaborará ativamente na obtenção e 
compilação de resultados, dados, estatísticas e outras in~ 
formações que permitam à OPAS/OMS analisar e ava­
liar esses pedidos e os resultados dos programas de coo­
peração técnica. 

ARTIGO VI 

Baseando-se nos pedidos recebidos do Governo e 
aprovados pela O PAS/0 MS, e de acordo com as Jjmi­
tações orçameiltárias e a disponibilidade de recurso, as 
Partes formlilaião planos de trabalho mutuamente acei­
táveis para levar a cabo os programas de cooperação téc­
nica. 

ARTIGO Vil 

L Para fortalecer e facilitar o desenvolvimento das 
atividades de cooperação técnica realizadas no Brasil, a 
OPAS/OMS poderá celebrar, com a aprovação do Go­
verno, convênios de cooperação com instituições nacio­
nais públicas, ou com instituições privâdas, em áreas, te­
mas ou disciplinas relacionadas à saúde. 

2. A OPASJOMS também poderá celebrar, com a 
aprovação do Governo, convênios c·om as instituíções 
assinadas no parâgrafo anterior para levar a cabo ativi­
dades de cooperação técnica entre pafses em desenvolvi­
mento. Para esse propósito buscará mobilizar recursos 
dos países participantes da cooperação. 

ARTIGO VIII 

A pedido da OPAS/OMS, o Governo brasileiro envi­
darâ os possíveis esforços no sentido de proporcionar os 
serviços de funcionârios nacionais para colaborar no de­
senvOlvimento de atividades de Cooperação Técnica en­
tre Países em Desenvolvimento (CTPD). 

ARTIGO IX 

O Governo poderá Consignar recursos financeiros nos 
orçamentos de seus organismos centralizados ou descen­
tralizados a serem transferidos à Organização para sua 
administração na execução de projetos e atividades pre­
viamente aprov-a?os. 

CAPITULO 1II 

Das_ Disposições Finais 

ARTIGO X 

O presente Adendo entrarâ em vigor na data em que o 
Governo notifique a OPAS/OMS do cumprimento dos 
procedimentos constitucionais brasileiros necessârios à 
sua vigência. 

ARTIGO XI 

O presente Adendo poderâ ser revisto por solicitação 
de qualquer das Partes. Em tal caso, haverâ consultas 
prévias sobre as modificações a serem feitas, as quais en­
trarão em vigor mediante o procedimehto no Artigo X. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devida­
mente autorizados para tanto, assinam o presente Aden­
do. 

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês de dezembrp de 
1984, em dois exemplares originais no idioma português. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasi_l: Ra­
miro Saraiva Guerreiro. 

-Pela Orga-tlizaÇãO Pan-Anierícana da Saúde/Organi­
zação Mundial da Saúde: Florentino D. Garcia Scarponi. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Saúde.J. 
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PARECERES 

PARECERES 
N•s 201, e 202, de 1985 

PARECER N• 201, DE 1985 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "s", n9 
6, de 1985 (Aviso n9 009, de 18-1-SS, na origem), do 
Senhor Governador do Estado de Goiás, solicitando 
autorização do Senado Federal para contratar em­
prestimo externo no valor de USS 25,000,000.00 ( vin­
te e cinco milhões de d61ares norte--americanos), des­
tinado ao Programa Rodoviário daquele Estado. 

Relator: Senador Carlos Lyra 

O Senhor Governador do Estado de Goiâs solicita a-o-­
Senado Federal, nos termos do art. 42, item I V, da Co ns­
tituição, a competente autorização para que aquele Esta-

------
Limi Le:s do 

nrL 29 cb _ Cr$ milhões 

Rl?.s. 62/75 

r-bntantc Global oGO. 794,4 

Crcscim.:;nto J~cal anual 1es:795; 4 

Disp..~.ndio anual máxi.rro 14L598,B 
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do possa contratar uma operação de emprêstimo exter­
no, no valor deUS$ 25,000,000.00 (vinte e c1nco milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o 
Programa Rodoviário daqllêle Estado, conforme discri­
minado na folha 35, do processado. 

2. Constam do processado a autorização da As­
sembléia Legislativa Estadual (Lei n' "9.723. de 5 de ju­
nho de 1976); manifestação do Senhor Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
quanto à prioridade e capacidade de pagamento do Esta­
do (A viso n' 009/85); e, ã.inda, os documentos indispen­
sáveis ao perfeito conhecimento da operação e dos recur­
sos existentes para a satisfação dos compromissos assu­
midos. 

O empréstimo deverá ser feito em desembolso único e 
seu pagamento será em nove anos, com quatro anos de 
carência e 5 anos de amortização. 

De acordo com as informações contidas no processa­
do,--a situação geral da dívida fundada do pleiteante, 
apresenta-se conforme quadro abaixo: 

(Cr$ milhÕes) 

P0siç5o úpet"ação Si tUãçOO p5S-
da Divida sob terior à con-· 

Fundada """"" tr.::ttação 

855.836,6 125.000,0* 9so_s:r6,u 

340~430 1 8 6.25010** 346.680~8 

{*) US$ 25 milhOO.S_,_ ã :taxa. camblal. ele Cr$ 5.000/dolar. 

(**) I::st.irrotiva de juros de .~ência, à t.axa cíl?tiva de 10% (Çl 1 ÓS/sernt!stre). 

Com a documentação apresentada posteriormente, o 
Senhor Governad_or do Estado esclarece que, do mon­
tante global da dívida do Estado, apresentado no quadro 
anterior, deveriam ser abatidos US$ 50,709,871.11, a ra:.. 
zão de I dólar por Cr! 3.184, perfazendo, aproximada­
mente, Cr! 160 bilhões de cruzeiros, pagos no dia 15-3-
85. 

Ademais, com as novas estimativas_ apresentadas, 6 
orçamento daquele Estado, para o ano em curso, prevê a 
realização de uma recei_t_a líquida de CrS 2.108 trilhões 
(receita total menos operações de créditos por anteci­
pação de receita) a sua margem de poupança real (Cr$ 
537 bilhões) mostra-se superior ao maior dispêndio (Cr$ 
341 bilhões) que sua dívida apresentará após a realização 
da operação pretendida. 

O exame das qondições creditiCíaS- da operação será 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central _do Brasil, nos termos do art. !9, in­
ciso I I, do Decreto n9 74_.157. de 6 de junho de 1974, as­
sim que apresentada a respectiva minuta de controle do 
grupo financiador. 

Do ponto de vista das finanças públicas, entendemos 
que a assunção de tal compromisso não deverá acarretar 
ao Estado em questão, maiores pressões na execução 
orçamentária de seus ftJturos exercí_cios, tendo em vista 
que os encargos financeiros da presente operação de crê­
dito serão financiados pela própria margem de poupança 
real apurada à luz do reestimado orçamento do Estado 
de GoiãS. - --

No mérito, o financiamento da expansão da fronteira 
agro pastoril, com a oc_J,Lpação da área de elevad.o P?ten­
cial e a fixação do homem a sua terra, tem m~rec1do a 
acolhida da Casa, até m~mo porque se trata de investi­
mento produtivo que faz retornar aos cofres públicos o 
capital empregado em montante superior _ao seu custo, 
afora os grandes benefícios sócio-econõmi!'!O~ subjacefl.~ 
tes no Projeto. 

Â·nte o exposto, e tendo em vista que foram atendidos 
os dispositivos regimentais pertinentes à matéria, opín:i-

mos pelo acolhimento da solicitação nos termos do se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 34, DE 1985 

Autoriza- o Governo do Estado de Gol4s ~ realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte~ 
americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Ar't. 19 É o Governo do Estado de Goiás autorizado 

a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 25,000,000.00 (vin­
te milhões de dólares norte-americanos) ou equivalente 
em outras mQedas, de principal, junto a grupo fina.:ncia­
dor a ser indicado, destinada a finaricial- O -Programa Ro­
dovíârio daquele Estado. 

Art. 29 A operação realízar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições-creditícias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. [9, item 11, do Uecreto n9 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei Estadual n"' 9. 723, de 5 de jun_ho de 1985, 
autorizativa da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua-pliblicã.Ção. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 1985. -João 
Castelo, Presidente eventual- Carlos Lyrã, Relator­
Albano Fra~co- Octávio Cardoso- Jutahy Magalhães 
- Marcelo Miranda - Américo de Souza - Roberto 
Campos - José Lins. 

Junho de 1985 

PARECER N• 202, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n' 34, de 1985, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar operação Pe empréstimo externo, no 
valor de USS 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de 
dólares norte--americanos)". 

Relator: Senador Henrique Santillo 

O presente Projeto de Resolução, da.Coriíissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o oficio .. S" n' 6, de 1985, autoriza o Governo 
do Estado de Goiás, a contratar empréstimo externo, nó 
valor de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa Ro­
doviário daquele Estado. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da Constituição Federal, que reza: 

.. Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

IV - autorizar empréstimos, operações ou acor­
dos externos, de qualquer n-atureza, de interesse dos 
Estados •. do Distrito Federal e dos Municípios, ou­
vido o Poder Executivo Federal." 

O Processo está instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente. a operação, 
os recursos para satisfazer os compromissos e a sua fina­
lidade, bem como os demais instrumentos legais confor­
me exige o art. 403, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

No mérito, a matéria foí examinada pela Comissão de 
Finanças que concluiu pelo Projeto de Resolução em te­
la, após uma acurada análise das finanças daquele Esta­
do, particularmente, sobre a sua capacidade de paga­
mento. 

Ante o exposto, verifica-se que a Proposição foi elabl. 
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicáM 
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento faVO-râvel, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Henrique Santillo, Rela­
tor - Severo Gomes - Raimundo Parente - Helvídlo 
Nunes - Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros - Amérlco 
de Souza. 

PARECER 
N• 203, DE 1985 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
14, de 1984 (n9 47 j84, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A ComisSão apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 14, de 1984 (n9 47/84, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto dos Protocolos Adi­
cionais à ConStituição da União Postal Universal (U­
PU), negociados no Congresso do Rio de Janeiro, de 
1979. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 26 de junho de 
1985.- Améric'o de Souza, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 203, DE 1985 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo IJ9 
14, de 1984 (n9 47/84, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
lermos do art. 44, item I, da Constituição, e cu, 
---,----Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N• DE 1985 

Aprova o texto dos Protocolos Adicionais à Cons-­
tituição da União Postal Universal (UPU), negociaw 
dos no Congresso do Rio de Janeiro, de 1979. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 é aprovado o texto dos Protocolos Adicíõ=­
nais à Constituição da União Postal_ Universal (UPU), 
negociadosno Congresso do Rio de Janeiro, de 1979. 

Ar( 2~' · Este_ Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER 
N• 204, de 1985 

Da Coritissio de Redaçio 

Redação do vencido, para o 2~' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado o'? 122, de 1980. 

:Rêlator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 122, de 
1980, que dispõe sobre a colocação em caderneta d_e pou­
pança de depósitos judiciais. 

Sala de Reuniões da Co_missão, em 26 de junho de 
1985. - Amérieo de Souza, Presidente- Martins Filho, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 2_04, DE 1985 

Redação do vencido, para o 2'~' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n'~'l22, de 1980, que dis­
põe sobre a aplicaçio da correção monetária em dep.S.. 
sitos judiciais. 

O Congresso Nãcionar decre~: 
Art. }9 Nas ações ou recursos judiciais _que e_x;ijam, 

para sua pro.posi~~!.~-~eró.~~o prévl~ ~ d~pll:~_iro. ;;~.s 
quanti<1s sefão recolhidas a instituições oficiais de crêdi­
to, que as corrigirão moneta~iamente. _. __ . 

Art. 2"' O Poder Executivo, IJO prazo de 60---rsessenta) 
dias, regulamentará esta Lei, inclusive a forma pela sua! 
serâ efetuado o cálculo da correção monetária. 

A·ii:~ .39 ~Êst-U Lei entra em vigor na data de sua pub!i· 
cação. 

Art. 4? Revogam-se as dfsposiçõeS em contd:f-10. 

PARECER 
N• 206, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n'i' Z, de 
1985. 

Relator: Senador Amérlco de Souza 
A, Comissão apresenta a red3Ção -final do Projeto de 

Resolução n'i' 2, de 1985, que aprova o Relatório, a Con­
clusão e Recomendação da Comissão Especial destinada 
a examinar e avaliar os fatos relacionados com as denlbn· 
cias do_ Jornal O Estado de S. Paulo, sobre os acordos en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go· 
_v~r129 da ReP.ú~l.ic~t PQP_IfJ!!' ~_pq_Iônia._ 

Sala de Reuniões da Comissão, em 26 de junho de. 
1985.- Lenoir Vargas, Presidente- Américo de Souza, 
Relator - José Ignâcio Ferreira.-

ANEXO AO PARECER No 206, DE !985 

Redaçio final do Projeto de Resolução n'i' 2, d~ 
!985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e 
eu, , Presidente. nos termos do art. 52_.. 
item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Aprova o Relatório, a Conclusão e Recomendação 
da Comissão Especial destinada a examinar e avaliar 
os fatos relacionados com as denúncias do Jornal O 
Estado de S. Paulo, sobre os acordos entre o Gove:r­
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Polônia. 

O Senado Federal resolve: 
Art. __ l9 São aprovados _o Relatório. a Conch,1s,ão e 

Recomendação da Comissão Especial destinada a .. exa· 
minar e avaliar osJatOs relacionados com 3$ denúncias 
do Jornal O Estado de S. Paulo, sobre os acordos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Polônia. 

Art. 29 SerãO ·enviados ao Poder Executivo, para as 
devidas medidas saneadoras, todos os depoimentos e do­
cumentos sobre a- disputa entre o Instituto do Açúcar e 
do Álcool---::- IAA e a Trading Costa Pinto e o envolvi­
mento da Mã-pa-ComérciO e Empreendirilentos Interna­
cionaís. 

Art. 3'i' A Mesa do Senado Federal editarã o Rela­
tório, a Conclusão c Recomendação, bem como os Ane­
xos referentes ao presente Projeto de Resolução. 

Art. 4? Esta ResoluçãO entra em vigor na data de 
Sua publicação, 

·PARECERES 
N•s 207 e 208, de 1985 

PARECER No 207, m; !985 

Da Comissio d~ Finanças sobre o Ofício "S" fi\' 
4/85 (n9 GG-067 /8S, na origem) do Senhor Governa-

--- dor do Estado de Santa Catarina, solicitando autori­
zação do Senado Federal para contratar empréstimo 
externo no valor deUS$ 28,800,000.00 (vinte e oito 
milhões e oitocentos mil dólares oorte.americanos), 
destinado à liqüidatão dos compromissos externos 

---vencidos em 1984. - -

Relator: Senadoi--Virgüio TâYõra-
o--senhor Governador do Estádo de Santa Catarina 

solicita ao_Senado Federal, nos termos do art. 42, item 
IV, da Coristítuição, â cOmpetente autOrização pa·ra· c:jue 
aquele Estado possa contratar uma operação de emprés­
timo externo, no valor de USS 28,800,000.00 (vinte e Oito 
milh(?es e oitocentos -mil dólares norte-ameriCanos) desti­
i:lãda' _i Ílqdid<:Íção ·-de comprOffiissos exterrlos vencidOs 
em 1984. 

-o_ 2. Constam dO processado a autorização da As­
sembléia Legislativa Estadual para o Poder Executivo 
contrair a dívida com a finalidade proposta; a manifes-
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tação do Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República sobre a prioridade 
do Projbto e a capacidade de pagamento do Estado, alêm 
de documentos indispensáveis ao perfeito coilhecimei\tO 
da operação e dos recursos existentes para a satisfação 
dos compromissos. 

3._ O empréstimo deverá ser sujeito a desembolso Ú· 
nico, e se prevê que será amortizado em 6 prestações tri­
mestrais, com 2 anos de carência. 

4. Em atenção a gestões desta Comissão, o Estado, 
apresentou, entre outros elementos, relação detalhada 
das dívidas vencida!l e não pagas nos exercícios de 1983 e 
1984, que alcançam a USS 39,187,061.06 (trinta e nove 
milhões, cento e oitenta e_sete mil, sessenta e um dólares 
norte-americanos e seis centãvos de dólar.L 

5. A inadimplência no exercício de 1984, i cUjo pa­
gameiito destina-se a- OPeração pleiteada, ascende a USS 
27,958,764.62 (vinte e sete milhões, novecentos e cin­
qtienta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro dólares 
nane-americanos e sess.enta e d0.1S centavos de dólar) O 
que, acrescido dos juros, totaliza USS 28,321,033.74 
(vinte e- oito iniThões, trezentos e vinte e um mil, trinta e 
três dólares norte-americanos e setenta e quatro centavos 
de dólar.) 

6. Tais compromissos decorrentes de contratos de 
crédito externo firmados a partir de 1977, foram quita­
dos, junto aos credores.e.xternos, pelo Banco do Brasil 
S.A., sob o regime dos Avisos de 030 (R) e 09 (R), dirigi­
dos pelo Sr. Minisrro da Fazenda à Presidência daquela 
instituição oficial. 

; . Pela sistemática neles preconizadas, na hipótese: 
de inadimplência em contratos de crédito externo deres­
ponsabilidade de Estados, Municípios ou sociedades sob 
controle do poder público avalizados pela União, o Ban­
co do Brasil é autorizado a fazer os pagamentos no exte­
rior ·com recursos do Tesouro Nacional, e, posteriormen­
te, a bloquear os recursos que os devedores inadimplen­
tes ali mantiverem, até completa satisfação dos desem~ 
bolsos pela União. 

8. De acordo com as_ informações contidas no pro­
cessado, a dívida fundada do pleiteante que, incluindo a 
operação sob exame, monta a Cr$ 2.879.951.350..117 
(dois trilhõ~. oitocentoS_!LSetenta e nove bilhões, nov_e-. 
centos e cinqüenta e_ um milhões, trezentos e cinqUenta 
mil, cento e dezessete cruzeiros), está assim d~vídjda: 

1-:-_.Dívid.a lntralimite-: --Cr$ 1.220.397.929.606 
2- Dívida Extralimite: Cr$ 400.973.829.536 
3 -_Divida_ Externa: CrS 1.114.579.590.975 ( 1) 

--4- Operação sob exame: Cr$ 144.000.000.000 (I) 
{') considerad<l USS 1.00 = CrS 5.1:'00,00 

9. Analisando-se a capacidade de pagamento do re­
querente sob o ângulo da Resolução n'i' 62(75, cujos limi­
tes, Como se sabe, aplicam-se apenas à dívida interna in­
tralit'nite, teríamos a seguinte situação: 

r-------------,-------------,------------,----------,------------, 
r.1r.Lt.~.7 ,Jo:~ o'l.::t. ~? ~~$tç<io ..!.> o.:J<>,•C"-"Ç"~>OI 3~b s:u'"''T~" I"-')~:~: i<'~/ 

l'le3. ~2/'JS DCvi<la F",.r.d;,.d• . oe~.:."'cfll ·:i C<>n::n,:-;.iOlo I 

r------------------+--------''-'---------t------'-'-'--------r--------'-'-'----·t-----.. '-'-'. __ ._ __ 1 
HO.lO'l ... 57.~J7 

]07" 110. '!>], ~~ s 
Coe• lH&l 

h~o.o:Jo. ooo. ooa 

,a. ""S- JOO- 000 
c ... , l~57l 

1.H'J.~~1.J~a-u.? I 

l~<i.2U,?~l.HS. 
c .. ,. UU·) 

_____ ______ J_ __________ ~--------~--~----~--------~ 
UI Con~lde~;,.:lo us1 l.oo ~ & CcJ ~.ooo,oo 

-10. -- Ou seja, enquanto a Resolução n'i' 62/75 autoriza 
um diSpêndio anual máximo de ·cr$ 165.079.850.952 
(cento e sessenta e cinco bilhões, setenta e nove milhões, 
oitocentos e cinqUenta mil, novecentos e cinqüenta e dois 
~nizeiros}; o pleiteante. terá que despender, em 1986, a 
quantia de Cr$ 307.110.963.985 (trezentos e sete bilhões, 
cento e dez milhões, novecentos e sessenta e três mil, no­
vecentos e _Oitenta e cinco cruzeiros), que atingiria a Cr$ 
324.282.963.985 (trezentos e vinte e qu-atro bilhões, du~ 
zentos e oitenta e dois milhões, novecentos e sessenta e 
três mil, novecentos e oitenta e cinco cruzeiros) com a in­

-clusão do empréstimo em exame. 
11. Repita~se, por oportuno, que os limites estabele­

cidos na referida Resolução n'i' 62(75 são aqui ufilizados 

pa-ra efeitos meramenfe Comparativos; ·na ausencm: de li­
mites estabelecidos por esta Casa, aplicáveis a operações 

-da espécie em estudo. 
12. Ocorre, contudo, que o orçamento do Estado, 

para o anO em curso prevê a existência de uma capacida­
de de poupança real da ordem de Cr$ 271.155.700.000 
(duzentos e seteqta e um bilhões, cento e cinqüenta e cin­
co milhões e _setecentos mil cruzeiros), insuficiente, por­
tanto, à cobertura do maior dispêndio anual com a 
amortização da dívida, antes e depois da contratação 
pretendida. 

13. A celebração da operação de crédito pleiteada, 
portanto, acarretaria pressões insuportãveis ao orçamen­
to estadual. 
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14. No entanto, conforme já exposio -acima, à falta 
de recursos de outras fontes para satisfazer ós -Comj>ro­
missos externos do Estado que, quitados com recursos 
do Tesouro Nacional, implicarão em bloqueios dos re­
cursos do Fundo de Participação dos Estados, mantidos 
junto ao Banco do Brasil S.A., não se vislumbra outra 
saída que não a autorização para ·a endividaffiento Plei­
teada. 

15. Vários sãO os fatOres reSpoii.sáve1S pelo enfraque­
cimento das finanças estaduais, entre os quais destaque­
se, por sua importância, o exCessivo centralismo provo­
cado por uma distribuição constitucional de rendas in­
compatível com o federalismo. 

16. Com efeito, o atual Sistema Tributário Nacional, 
ao atribuir à União o monopólio de utilizar a tributação 
como instrumento de política econômica, retira dos Es~ 
tad_os membros a arma maior. par·á~ atraidnveStimentos 
e, conseqüentemente, elevar suas arrecadações. 

17. Por outro lado, há decisões reiteradas, desta Co­
missão, no sentido de se_ aprovar, em caráter excepcio­
nal, os pedidos de contratação de empréstimo externo, 
quando destinados exclusivamente ao pagamento áe 
dívidas vencida~. 

18. Ante o exposto, opinamos pelo acolhimenfo da 
solicitação;- nos termos- do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 35, DE 1985 

Autoriza o Go_verno do Estado de Santa Catarina a 
realizar operaçio de empréstimo externo, no valor de 
USS 28,800,000.00 (vinte e oito milhões e oitotentos 
mil dólares norte--americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de Santa Catarina 

autorizado a rea!i~ar, com a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
28,800,000.00 (vinte e Oito milhões e oitocentos mil dóla­
res norte-americanos) ou ·equivalente em o_utras moedas, 
de principal, junto a grupo ftnanciador a ser indicado, 
destinada à liqüidação de compromissos externos venci­
dos em 1984. 

Art. 29 A operação realizar-se-ã nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistêrio da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo 19, item 11, do Decreto n9 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos e-nCarregados da execução da política 
econômico-financeira -do Governo· Fe<l~r~I. e, ainda, o­
disposto na Lei n9 6.470, de 30 de novembro de 1984, au­
torizativa d2 operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1985. -Senador 
Lomanto Júnior, Presidente- Senador Virgnio Ttvora, 
Relator -Senador Marcelo Miranda- Sensdor João 
Castelo - Senador Alcides Saldanha - Senador Jutahy 
Magalhães - Senador Américo de Souza - Senador Cid 
Sampaio - Senador Alexandre Costa. 

PARECER 
N• 208, de 1985 • 

Da Comlssio de Constituição e Justiça sobre o 
Projeto de Resolução nQ 35, de 1985, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Governo do Estado de San­
ta Catarina a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor deUS$ 28,800,000.00 (vinte e oito mi­
lhões e oitocentos mil dólares norte-americanos). 

Relator: Senador Lenolr Vargas 

O Senhor Governador do Estado de Santa Catarina, 
solicita ao Senado Federal, nos termos ·do art. 42, item 
IV, da Constituição, a competente autofiza'Çãô'pS.ra ·que 
aquele Estado possa contratar uma operação de emprés­
timo externo, no valor deUS$ 28,800,000.00 (vinte e oito 
milhPes e oitocentos mil dólares norte-americanos), des~ 
tinada à liquidação de compromissos externos vencidos 
em1984.- ---

Constam do processado a autorização da Assembléia 
Legislativa Estadual para o Poder Executivo contrair a 
dívida com a finalidade proposta; a manifestação do Sr. 
Ministro Chefe da Secretaria de Plan;jamento da Presi-_ 
dência da República sobre a prioridade do Projeto e a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

capacidade de pagamento do Estado; além de docu~_e__n­
tos indispensâvels ao perfeito conhecimento da operação 
e dos recursos existentes para a satisfação dos compro­
missos. 

A Comissão de Finanças analisou minuciosamente a 
matéria concluindo pela aprovaçãp do parecer do ilustre 
Senador Virgflió Távora Com a adoção de Projeto de Re­
solução, a nosso ver elaborado dentro da melhor técnica 
legislativa, perfeitamente jurídico e constitucional. 

NQ mérito a proposta, ao objetivar especificamente os 
recurSos pleiteados para a liquidação de compromissos 
externos jã existentes e vencidos em 1984 o faz dentro do 
permissivo constitucional o que, entedemos, deve mere=­
cer a aprovação desta comissão. 

Isto posto opinamos favoravelmente ao Projeto de Re­
solução da Comissão de Finanças do Senado Federal. 

1:: o parecer. 
Sala das Comissões, em 25 de junho de l985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente - Lenoif Vafgas, RelatOr 
- Helvídlo Nunes- Hélio Gueiros- Américo de Souza 
- Luiz Cavalcanti - Severo Gomes - Octávio Cardoso 
- Henrique Santillo - Raimundo Parente. 

PARECERES 
N•s 209 e 210, de 1985 

Sobre o projeto de Lei da Câmara n"' 245, de 1984 
(Projeto de Lei n9 3.858-B, de 1984-CD), que ''auto­
riza a transferência de Participação da Uniilo Federal 
No Capital da Companhia Nacional de Álcalis" 

PARECER N• 209, DE 1985 
-- Da Comissilo de Economia 

Relator: Senador José Lins 

O projeto de lei examinado, de iniciativa do Poder 
Executivo, autoriza, no seu art. 19, o Ministério da Fa­
zenda a transferir, para o patrimôriio da sociedade de 

-economia mista federal Petróleo Brasileiro S.A - PE­
TROBRÁS, a totalidade das ações, de propriedade do 
Tesouro NacionaJ, representativa do capital da socieda­
de de economia mista federa] Companhia Nacional de 

·Álcalis, bem como os créditos do Tesouro Nacional jâ 
contabilizados nesta última Companhia à conta de futu­
ros aumentos de capitaL 

-Seguem parâgrafos com disposições complementares 
ao que estâ determinado no caput do artigo. 

O art. 29 da proposição determina que as ações e crédi­
tos referidos no art. {9 serão utilizados pela Petróleo Bra­
-sileiro S.A - PETROBRÁS, para_ integralização de ca-· 
pital, na Petrobrãs Qriúnica--S.A .....: PETROQUISA. 

O art. 39 estabelece que, efetuadas as operações referi­
das nos arts. ]I' e 2"', a Comapnhia Nacional de Álcalis 
passarâ à classe de sociedad~ controlada pela Petrobrás 
Química S.A - PETROQUISA. 

A Exposição de Motivos sobre a matéria, dirigida ao 
Senhor Presidente da República- firmada pelos Senho­
res Ministros da Fazenda, da Indústria e do Corriércio, 
das Minas e Energia, e Ministro, Chefe da Secretaria de 
Planejamf:nto da Presidência: da R(:públiCa - alega que 
o obietivo da proposição ê integrar a Companhia Nacio­
naJ Alcalis, sociedade de economia mista, ao complexo 
petroquímico em operação no País, na órbita do Gover­
no Federal. 

Nesse complexo, a PETROBRÁS desempenha papel 
relevante, por intermédio da sua controlada especializa­
~. a Petrobrás Química S.A. - PETROQUISA 

A transferência do controle da Ci-a Nacional deÁICaiis 
para _Q Siste_ma PETROBRÁS -prossegue a Exposição 
-ensejará o fortalecimento daquela ~mpresa, ota em di­
ficuldades •. "já que atua isoladamente num setor da eco-

• nomia onde a integração a outras indústrias com atiVIda­
des correlatas é a tendência atual". 

Fica ainda esclarecida que a transferência proposta 
não provocarâ aumento nas despesas públícas, porque a 
atual participação acionária, detida· pela União Federal 
na Companhia Nacional de-Ãlcalis, será substituída por 
participação equivalente na Petróleo Brasileiro S.A -
PETROBRÁS, sem qualquer desembolso do Tesouro 
Nacional. 

O projeto obedece a uma convivência de interesse 
_público, qual seja a de integrar emp~~~~.~~_,_pe_l~_~p_o 
de a_tividade que desenvolvem: A integração visa, _no ca_-
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so, melhoria de produtividade no setor e maior rendi~ 
mento dos recurSos públicos nele investidos. 

Do ângulo de análise da Comissão de Economia, o 
Projeto é tecnicamente defensável e oportuno, motivo 
pelo qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 1985.- Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - José Lins, Relator -
Lenoir Vargas - Carlos Lyra - Severo Gomes - Ama­
ral Furian. 

PARECER N• 210, DE 1985 

- Da ComiSsão de Minas e Energia 

Relator: Senador Alberto Silva 
O projeto ora exa~inado autoriza o Ministério da Fa­

zenda a transferir para o patrimônio da Sociedade de 
Economia Mista federal Petróleo Brasileiro SfA.- PE­
TROBRÁS a totalidade das ações de propriedade do Te­
souro Nacional, representativo do capital da Companhia 
N acionai de Álcalis. 

A proposta do projeto ê de autoria do Poder Executi­
vo, encaminhada à consideração do Congresso N acio­
nai, nos termos do art. 51 da Constituição, em 20-6-84. 
Veio acompanhada de Exposição de Motiv_os dos Senho­
r~M(niStrôefa-Fazenda,-das Minas e E"nergia, da Indfrs-­
tria e do Comércio e da Secretaria de Planejamento ao 
Presidente da República, enfatízando e justificando a ne­
cessidade da providência por eles surgida. 

A Exposição de Motivos dos Srs. Ministros de Estado 
enfatiza que .. A transferência do controle.~ da questão 
maior da Companhia Nacional de Álcalis para o Sistema 
PETROBRÁS ensejará fortalecimento daquela empresa 
que urge providências, pois atualmente se encontra em 
extraordinárias dificuldades, já que atua isoladamente 
num setor da economia onde a integração a outras in-

---dústrias com atividades correlatas é a tendência atual". 
Ainda segundo a Exposição, ~ fórmula proposta para 

a realização da transferência das ações de propriedade 
·da União Federal para o Sistema PETROBRÁS, objeti­
va evitar o desembolso financeiro entre as entidades en­
volvidas, além de não provocar aumento na~ despesas 
públicas, "porque a atual participação acionâria detida 
pela União Federal na Companhia Nacional de Álcalis, 
será substituída por participação equivalente na Petróleo 
Brasileiro S/ A -PETROBRÁS, sem qualquer desem­
bolso do Tesouro N acionai". 

O Projeto em pauta transitou pela Câmara dos Depu­
tados, tendo sido aprovado nas Comissões de Consti­
t~ição e Justiça, de Minas e Energia e de Economia, In­
dústria e Comércio, .;om aprovação unânime nas- duas 
primeiras; foi aprovado pelo_Plenârio daquela Casa em 
27-11-84, tendo sua redação final sido também aprovada 
em 27-11-84. Encaminhado ao Senado, jâ recebeu a 
aprovação- da Comissão de Economia. 

liteXto do proJeto, enl SC'u"'ãrtlgo Ii>~-autoriza o Minis­
têrio da Fazenda a transferir, para o patrimônio da so­
ciedade de economia mista federal Petróleo Brasileiro 
S/ A - PETROBRÁS, a totalidade das ações, de pro­
priedade do Tesouro Nacional, representativa do capital 
da Sociedade de economia mista federa( Companhia Na­
cional de Álcalis, bem como os créditos do Tesouro Na~ 
cionaljáContabilizados nesta última Companhia à conta 
de futuros aumentos de capitaL 

Os 4 parágrafos que se seguem ao caput do artigo en­
cerram as disposições complementares necessárias à ope­
racionalização da transferência. 

O art. 2~> determina que as ações e créditos referidos no 
"ãrt. ]9 serão utilizados pela Petróleo Brasileiro S/ A­
PETROBRÁS, para integralização de càpital, na Pe­
trobrás Químicã S(A -- PETROQUISA. _ 

O art. 39 estabelece que, efetuadas as operações referi­
das nOs ·artigos 19 e 2", da Companhia Nacional de Álca­
lis passarâ à- classe de' socfedade controlada pela Pe­
trobrás Química SfA- PETROQUISA. 

O Parecer da Comissão de Minas e Energia é de que, 
representando o_Projeto uma conveniência de interesse 
público, pois, pela integração obteNe-ã maior produti­
vidade e otimização dos recursos públicos investidQs na 
área, deva o Projeto ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 19.85.- Alba­
no Franco, Presidente - Alberto Silva, Relator - Alte­

- vir Leal - Milton Cabral - João Castelo. 
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PARECER~<a 

N•s 211 e 212, de 1985 
PARECER N• 211, DE 1985 

Da Comissão de Finanças, sobre o oficio "s" o' 
1!/8! (n"' 024-CG/85 na origem) "do Senhor Gover­
nador do Estado de São Paulo, solicitando autorl­
zaçio do Senado Federal para contratar operaçilo de 
empr&tlmo extHno DO yaJor de USS d,OOO,OOO.OO, 
destinado a financiar proa:rama dr infra-estrutura 
econômlcHoclal, oa 'ru dos transportes ferro­
"rilirlos daquele Estado". 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Senhor Governador do Estado de São Paulo solicita . 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da 
Constituição, a competente autorização para que aquele 
Estado possa contratar !lma operação de emprêstimo ex­
terno no valor de USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares americanos) destinada a financiar 

Montante global 

Crescimento real anual 

Dispêndio anual 

mãximo 

Limites do 

art. 2Vda 

Res.62f75 

Cr$ 

5.568.063,9 

1.590.875,4 

1.193.156,6 

* valor relativo· a 1986 _ _ 
** valor calculado pela aplicação de uma taxa de juros 

de 15% sobre o total da operação (pressuposto que 
1986 ainda esteja no período de carência do emprêsti­
mo). 

Con!i:iderado o quadro anterior. verifica-se que antes 
mesmo da realização da operação sob exame o endiVfda-' 
menta total do Estado já ç~trapolava os limites fixados 
pelos itens I e IIT do art. 29 da mencionadã Res_olução n9 
62/75. Uma vez incluída a presente operação aumentaria 
tal exploração. Deve-se eiifatfzar, todavia, que tais limi­
tes não se aplicam a empréstimos externos, servindo ape-
nas como referência. -

Não obstante, o orçamento daquele l;stado, para o 
ano em curso, prevê a realização de uma margem de 
poupança real de Cr$ 2.930.301,7 milhões, superior a?. 
maior dispêndio anual, previstO em Ct"$~~535.691 m1~ 
l~ões. ~ 

Verifica-se pois que, a-despeito do alto grau de en~v!­
damento do Estado, a contratação do presente em presu­
mo não com prometerá os exercícios financeirOS fUturos 
do Estado, face à capacidade de poupança demonstrada 
pelo mesmo._ 

Cumpre ressaltar amaa que, através dos Avisos n9s 
853/84 e 1.083 f84, a Secretaria do Planejamento da Pre­
sidência da República- SEPLAN, reconheceu o caráter 
prioritário do programa, bem como a capacidade de pa­
gamento do tomador. 
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ptograma de infra-estrutura econômico-social, na área 
de transportes- ferroviários daquele Estado. 

Embora documentos essenciais à apreciação do pre­
sente pedido tenham sido anexados. alguns documentos 
não foram remetidos; tal deficiência pôde ser sanada 
através de informações contidas em pedidos posteriores 
de empréstimo. Deve-se esclarecer ainda que a taxa de 
câmbio utilizada foi de CrS 3.184/USS, vigente em 28 de 
dezembro de 1984. 

A situação geral da dívida fundada do pleiteante 
apresenta-se conforme quadro abaixo. 

POSIÇÃO DA OlVIDA FUNDADA 
(em Cr$ milhões) 

I. Dívida intra-limite 
2. Dívida extra-limite 
3~ Dívida externa 
4. Operação sob exame 

- 6.658.843,9 
-169.265,4 
1.972.540,4 

143.280,0 

Montante Global - 8.943.929,7 
Para efeito de análise sobre a capacidade de pagamen­

to do postulante, teríamos a seguinte situação: 

em Cr$ milhões 

Posição da Operaçio Situação 

Dívida sob posterior à 

Fundada exame contratação 

Ct$ Cr$ Cr$ 

8.80().~49,7 143,280 8.943.929,7 

2.514.199,0' 21.492*"' .2.535..691,0 

Ante o exposto. opinamos pelo acolltimento do pedi-
- do, nos termós do seguinte: · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 36,_DE 1985 

Autoriza o GOVernO do Estado de SiÕ Paulo a rea­
lizar op~ração _de empréstimo externo no valor de 

---=---- LlSS 45,000,000.00 (quarenta e cinco' milhões de 
=dólares iunericaDos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !9 1:: o Governo do. Estado de São Paulo autori­

zado a realizar, com a garantia da União. uma operação 

de. empréstimo eXterno no valor de usS ·45,ooõ,oo0.oo 
(quarenta e cinco milhões de dólares americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a gru­
po financiil.dor a ser indicado, destinada a financiar pro­
grama de infra-estrutura econômico-social na área de 
tran~portes ferroviários daquele Est~do. 

Art. -29 A operaçãO ieãlízar-se-â. nos termos aprova~ 
dos pelo Poder Executivo Federa], inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo M i­
nistério da Fazenda. em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil; nos termos do art. 19, itein 11. do Decreto 
n9 74.[57, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
~xigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 
o disposto na Lei n9 3.570. de 26 de outubro de 1982, au­
torizativa da operação. 
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Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 1985.- Sena­
dor Carlos L_yra, Presidente - Senador Marcelo Miran-­
da Relator - Senador José Lins - Senador Roberto 
C;mpos - Sei:iadõr':' JutahY Magalhies - Senador 
América de Souza - Senador Joio Castelo - Senador 
Albano Franco - Senador Octávio Cardoso. 

PARECER N• 212, DE 1985 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Resoluçio n9 36, de 1985, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a realizar operaçio de empréstimo externo, no 
valo-r de USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco mi­
lhões de dólares norte-americanos)". 

Relator: Senador Severo Gomes 
O preSente Pfojeto de Resolução. da Comissão de Fi­

nanças do Senado Federal. como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Oficío ''S" n' 15, de 1985. autoriza o Gover­
no do Estado de São Paulo. a contratar empréstimo ex­
terno, no valor deUS$ 45,000,000.00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos), destinado a finan­
ciar programa de infra-estrutura econômico-social na 
área dos transportes ferroviários. daquele Estado. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da Constituição Federal, que reza: 

''Art. 42. Compete privalivani.ente ao Senado 
Federal: 

IV- autorizar empréstimos, operações ou acor­
dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
-Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou­
vido o Poder Executivo Federal." 

O processo será instruído com todos os do_cumentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazer os compromissos e a sua fina­
lidade, bem como com os demais instrumentos legais, 
conforme_exige o art. 403. do Regimento Interno do Se-­
nado Federal. 

No mérito, a matéria foi examinada peta Comissão de 
Finanças, que concluiu pelo Projeto de Resolução em te­
la, após uma acurada análise das finanças daquele Esta~­
do, particularmente sobre a sua capacidade de pagamen­
to. 

Ante O exposto, verifica-se que a propoSi:ÇiÕ rói elabo­
rada consoante as prescrições legais e regímentais ã.plicã­
veis ã espécie, merecendo. por isso, o nosso encaminha~ 
menta favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
cionaJidade, jurídícidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões. em 25 de junho de 1985~ -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Severo Gomes, Relator~ 
Nivaldo Machado - Hélio Gueiros - Amérlco de Souza 
--LuiZ Cavalcante - Jutahy Magalhies - Raimundo 
Parente - Hen,rique Santillo. 

PARECERES 
N•s 213 e 214, de 1985 

-PARECER N• 213, DE 1985 

- Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício "S" n9 
14/85 (n9 98/85, na origem), do Senhor Go-vernador 
do Estado de Santa Catarina, solicitando autorização 
do Senado Federal para contratar empréstimo exter­
no no valor de USS 15,000,000.00 (quinze milhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa de 
Investimentos do Estado. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

O Senhor Governador do Estado de Santa Catarina 
solicita ao Senado Federal. nos termos do art. 42, item 
IV, da Constituição, a competente autorização para que 
aquele Estado possa contratar uma operação de emprés­
timo externo no valor de USS 15,000.000.00 (quinze mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar 

-o 'Programa de Investimento do Estado, mais especificz.­
mente "obras de infra-estrutura urbana e rural que têm 
por objeto a contenção e prevenção de cheias e os meiho-
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ramentos urbanos no Território do Estado de s'anta Ca­
tarina". 

2. Constam do processado a autorização da As­
sembléia Legislativa Estadual para o Poder Executivo 
contrair o débito com a finalidade proposta; a manifes­
tação do Sr._Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República quanto à prioridade 
do programa e a capacidade de pagamento do Estado; e, 
ainda, os documentos indispensáVeis ao perfeito coflhe­
cimento da operação e dos recursos existentes para asa­
tisfação d_os compromissos assumidos. 

3. O empréstimo 'êleverã ser feito em dois desembol­
sos, e a previsão é de que serâ amortiZado em oito anos, 
com dois anos de carência e seís anos de amorti:Zã,Ção, em 
parcelas semestrais. 

4. De acordo com_ as informações contidas no pro­
cessado, a situação geral da dívida fundada do pleiteante 

·apresenta-se conforme quadro abaixo~ 

Posição da Dívida Fundada (31-12-84) Cr$ LOOO-
1- Dívida Intra-limite- -._ •. ··---~·. Cr$ 863.214.983 
2- Dívida Extra-limite .. _. -· .. ,_, Cr$ 320.065.724 
3- Dívida Externa ... -.. , . . . . . . Cr$ 795.2,69.485 
4- Operação sob exame ...... Cr$ 75.000.000 (l)-

Montante Global .... -.. ,_, .. Cr$ 2.0_53.550.192 

(I)= co11siderado USS 1.00"' Cr$ 5.000 

5. A anãlise do quadro supra, à luz dos parâmetros 
estabelecidos pela Resolução n'>' 62/75, do Senado Fede­
ral, apresenta ligeira extrapolação da dívida intralimite, 
(12%), decorren.te, não de_ ampliação da mesma, mas de 
um crescimento proporcionalmente maior da correçãO 
monetária em relação ao crescimento da receita pública 
do Estado. Como se sabe, este fól duramente afetado, 
nos anos de 1983 e 1984, por duas enchentes de dirrien­
sões seculares, que prejudicaram o sistema prOdutivo Ca­
tarinense, com perda superíoi' a US$ 1,5 bilhão. A anãli­
se mais recente das finanças do Estado de Santa Catari­
na, especialmente a partir de o_utubro de 1984 até_ a pre­
sente data, evidencia um crescimento da receita superior 
à inflação no perfoôo, o qti"e -demOnstra a recuperação 
evidente da economia estadual e a conseqüente melhoria 
da capacidade de endividamento. 

6. Os demais aspectos da dívida estadu.al_têm sido 
objeto de_ autorizações específicas deste SeJ;Iado, obede­
cendo critérios que coadunam os prazos dos emprésti­
mos à capacidade previsível de poupança do erário. 

7. O presente pleito, no valor de USS 15;000;000.00 
(quinze milhões de dólares norte-americanos)., se aprova­
do, terã sua amortização iniciada no final de 1987, quan­
do o cronograma da dívida mostra condições "adequadas 
de pagamento, sem pressã.o maior sobre as finanças 
públicas do Estado de Santa Catarina. 

8. O exame das condições creditícias da operação se­
rá efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Bi"aSH; noS termos do art. 1'>', in­
ciso 11, do Decreto n'>' 74.157, de 6 de junho de 1974, as­
sim que apresentada a respectiva minuta de contrato do 
grupo finanC1ador. 

9. Fin"almente, e tendo em vista. que foram atendidos 
os dispositivos reginíe-rifais pertinentes à matéria, opina­
mos favoravelmente à solicitação, nos termos do seguin­
te 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 37, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 15,000,000.00 (quinze milhões de ~ólares norte­
americanos), destinado ao Programa de Investimen· 
tos dp Estado, 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado de Santa Catarina 
autorizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de emprésti~o externo,- rio valor de US$ 
15,000,000.00 (Q.uinze milhões de dólares norte-
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americanos), ou o equivalente em outras moedas, _de 
principal, junto a grupo hnanciador a ser indicado sob a 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, destinada a financiar o Programa de Investi­
mentos do EstadO, obedecido o seguinte cropograma de 
conti-iitaÇões:-em- [9-83, · USS 10,000,000.00 (dez milhões 
de dó lares norte-americanos); em 1986, USS 
5,000,000.00 (cinco milhões de dólares norte­
americanos). 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias a ser efetuado pelo Ministério da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos temi os do art. }9, item 11, do Decreto n9 74.157, de 6 
de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico­
financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n'>' 6.482, de 4 de dezembro de 1984, autori~ 
zadora da operação. 

A.rt. 3'>' Esta rCsolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente - Virgflio Távora, Relator -
Carlos Lyra - Américo de Souza- Marcelo Miranda -
João Castelo- Albano Franco- Jutahy Magalhães­
Octâvio Cardoso- Roberto Campos - José Lins. 

PARECER N• 214, DE 1985 

Da Comissão de Comtltulçílo e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n9 37, de 198S, da Comissão de 
Finanças, que uautoriza o Governo do Estado de San-­
ta Catarina a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor de USS 15,000,000,00 (quinze milhões de 
dólares norte-americanos). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Pr~jeto de Resolução, da Comi_ssão de Fi­
nanças do Senado Federal. como conclusãO de seu Pare­
cer sobfe O -Oficio, "S" n9 oi4, de -1985, autorizli o Gover­
no do Estado de Santa Catarian,a contratar empréstimo 
externo, no valor deUS$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólareS- norte-americanos) destinado ao Programa_ de 
investimentos do _Estado. 

O Pedjd_o foi formulado nos termos do preceit~do no 
item IV, do art. 42, da ConstituiÇãó.Federal, que reza: 

.. ''Art. 42. Compete privativamente ao Senad9 
Federal: -

........... ~-· ....................... -·-· .-.. 
IV -autorizar effipréstimos, operações ou acor­

dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou­
vido o Poder Executivo Federal." 

O Processo está instruído com todos os documentos 
que _o habilitam a conhecer. perfeitamente, a-operação, 
os r_ecursos para satisTazer Os compromissos e a sua fina­
lidade, bem comõ com os demais_ ins_trumentos legais, 
ex.igidos pelo art. 403, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

No mérito, a matéria foi exam~p.ada p_ela Comissão de 
Finanças _queco-nch.iiupelo Projetô de Resoluç_ão enl te­
la, após uma acufa(ffãlll[)se dª-s lírianÇas daq'uele &ia:_ 
do, particularmente, sobre a sua capacidade de paga.;. 
menta. · 

• 251.925.013 
Crescimento real anual 
lli~·u1S9anualmáxi9&805.536 

limites do 
Art. 2"da 

Res.62/75 
Cr$ 

685:171.014 

53.983.931 

} ~nho de 1985 

Ante o exposto, verifiCa-se que a-Proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espêcie, merecei).dO, por isso, o nosso encaminha­
mento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade. iuridícidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 25 de JUnho de 1985.- dOJé 
Ignácio Ferreira, Presidente - Lenoir Vargas, Relator 
-Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros- Nivaldo Machado 
- Raimundo Parente -Henrique Santillo - Severo Go-
mes. 

PARECERES 
N•s 215 e 216, de 1985 

PARECER N• 215, de 1985 

Da Comissíto d" Fmanças, sobre o Oficio us" nv 
7/85 (n'>' 30/85, na origem), do Senhor Governador 
do Estado do Amazonas, solicitando autorlzaçlo do 
Senadq Federal para contratar empréstimo externo 
no valor de USS 79,000,000.00 (setenta e nove ml· 
liiões de dólares norte-americanos), destinados a fi­
nanciar o Programa de Investimentos daquele Estado~ 

Relator: Senador Martln~ Filho 
O Senhor Governador do Estado do Amazonas solici­

ta ao Senâ.cí"o Federal, nos termos do art. 42, item IV, da 
ConstitUição, a compelente autorização para que aquele 
Estado possa contratar uma operação de emprêstimo ex­
terno, no valor de USS 79,000,000.00 (setenta e nove mi· 
lhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar 
o programa de Investimentos daquele Estado, conforme 
discriminação nas folhas I 1 a 15, do processo. 

2. Para atender as disposições do Regimento Interno 
e da Legislação pertinente, foram anexados ao pedido 
tQdos oS doc_umentos Jlecessârios ao perfeito conheci­
mento da operação, os recursos para satisfazer ·as com­
promisSos e a sua finalidade, bem como as informações 
Complementa-res que reãvaliam a capacidade de paga­

. meniO-dâquele Estado, em função da diligência solicita­
da. 

3. O cronograma da contratação da operação pre-
tendida serã o seguintr · 

US$ Milhões 
1985 ...................•................... 40,0 
1986 ..................... , ................ 39,0 
Total .. , ..... ~ .- ....... r• •••• , ••• , ••••••••• 79,0 

· -4. De acordo com as informações contidas no pro­
cessado, a situação geral da divida fundada do pleitean­
te, apresentã-se_ conforme quadro abaixo._ 

Posição da DMd~ Fuildada 

CrSI.OOO 
1 -Dívida Tntralimite 5.869,605 
2 ~Dívida Extralimite 52.861.409 
3 _ ___, Dívida Externa 111.440.000 + 515.000.000 (*) 
4 - Operação sob exame 406.850.000 
Montante Global 1.092.021.014 

•- Em tramitaç~o ~o Stnado Federal. 

-- --s-:-- Pa~a ~feito de anãlise sobre a capacidade de paga~ 
menta do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Posiçio da 
Divida 

Fundada 
CrS 

406.850.000 
(') 

60.227 .()47 

OperaÇio 
sob 

exame 
Cr$ mil 

1.092.02 !.0 14 
(') 

S1tuaçio 
pqsterior à 
contratação 

CrS 

(\) tnclulda 11 operação deUS$ 100,000,000.00, sob exame do Senado Federal. 
(2) r uss· = crS s.tso. 
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6. Considerando o quadro anterior, verifica~se que 
antes mesmo da realização da operaçãos sob exame o en­
dividamento total do Estado já extrapolaria os limites fi~ 
xados pelos itens I e 111 do artigo 2Q da mencionada R~­
solucão 62/75. Com a inclusão da aludida operação au­
mentaria tal extrapolação. 

De outra parte, as informações prestadas pelo Senhor 
Governador do Estado esclarecem: 

.. Para o ano de_ 1985, o orçamento do Estado foi 
estimado inicialmente para uma receita da ordem de 
Cr$ 580.693.000.000: ocorre, OQ~~f!1U~lto-; q_t,.!e esta­
mos tomando algumas medidas como reaparelha­
mento fiscal, redução de gastos em atividades não­
prioritárias, incentivos ·e ·orif!1ltação à exploração 
mineral de nióbio, cassiterita entre.outros ·minerais, 
que redundarão num iriCremento de receita fiscal na 
ordem de CrS 2QO,QOO,OOO.~~c , . 

Até o mês Oe maio-dà presente·exercfcio, a receita 
do _Es_tado do Amazonas já -a:tíngiu o montãnte de 
Cr$ 293.612.466.000, ou seja, cinqilenta e hum por 
cento (51%) da receita estimada íniCiahnente, sem 
contudo serem computados neste montante os re­
cursos do Imposto Unico sobre Energia Elétrica­
I.U.E.E, Imposto sobre Trans-porte Rodoviário, 
PROGRESS, Progr_ama çla ~o_bilizaçã_o Energêti~a 
P.M.E., e, outras transferênciaS no mcmfante de Cr$ 
1 J 2.873.000:aoo,--por não terem sido repassadas as 
respectivas cotas, que adiciOnadas aos recursos arre-­
cadados corresponde a setenta por cento .00%1 do 
orçamento. __ 

-· As operações ·de crédito no exercfcio de 19&5_ 
equivalente a USS 90,000,000; para· a aplicação nos­
setores de Transporte e Saneamento, proporciona­
rão um incremenro-nã receita fiScal da ordem de Cr$ 
75.000.000.000. Teremos ainda, os incrementos ge­
rados pelos investimentos do próprio Governo e da 
iniciatíva privada da ordem de USS 150,000,000, 
que redundarão num incremento açHcional de Cr$ 
305.000.000.000'':- -

Portanto, o orçamento reestimado daquele Estado, 
para o ano em curso, prevê a realização de uma receita 
líquida de Cr$ 890 bílhões e sua margem de poupança 
real mostra-se, agora, bastante superior ao maior dispên­
dio que a sua divida cons_oli_dada total apresentará após a 
realização da operação pretendida. 
· DesSa forma, do ponto de vista das finanças públicas, 
entendemos que a assunção de tal CQ_mpromisso não de.­
verã acarretar ao Estado em questão maiores pressqes na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios, tendo 
em vista que os encargos financetros- da presente ope­
ração de crédito serão financfados pela própria margem 
de poupança real orçamentária. 

·Ante o exposto, e tendo em vista que as ínformações 
complementr~res, juntadas ao processado, esclarecem to­
talmente a matéria, concluo pela desistência de outras di­
ligências, opinando pelo acolhimento da solicitação nos 
termos do seguinte;_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• )8, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado do Amazonas a 
realizar operaçflo de empréstimo externo, no valor 
de US1 79.000,000".CJ<r (setenta e nove milhões de 
dólares norte-americanos.) 

O senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Amazonas auto­

rizado a realizar com a garantia da União, uma operação 
de empréstimo externo no valor de US$ 79,000,000.00 
(setenta milhões de dólares norte-americanos) ou o equi~_ 
valente em outr<~s moedas, de pnncipal,junto a grupo ff­
nanciador a ser indicado, destinada a financiar o Progra­
ma de Investimentos daquele Estado obedecido o seguin­
te cronograma: 

USS Milhões 

1985 .......••..... - ·-:::·-:..:-:::~:..:-:.:-====::.:~40,0 
198L ............. --· ,0-
.Ait. i~> A operação realizar-se-à nos termos aprova­

dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições credittcias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artig_o l~', item Il, do Decreto nl' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi-

DIÁRIO DO CONq]l.ESSO NACIO}jAL (Seção li) 

--c_ génCías-·do'Sór'gãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal,_ e, ainda, o 
disposto na Lei Especial n9 1.598, de 12 de julho de 1983, 
autorizativa da operação. 
ArL~ 39 E$t!1 resolução entra em vigor da data de sua 

publicação, 
Sala das Comissões_,.. em 20 de junho de 1985.- Lo~ 

m~JDtP Júnior1 Presid_enle - Martin!f Filho, Relator ~ 
Marcelo Miranda- Alexandre Costa --Carlos Lyra­
Albano Franco - Alcides Saldanha -Hélio Gueros -
João Calmon. 

PARECER 
N• 216, de 1985 

Da Comissiiº 6e ÇqgstiMçào ç Justiç_a, sobre o 
- ----:;_--,- P.roj~to d_e__Resoludq n'i' 38, de 1985, da Comissão de 

Finanças, que "autoriza o Governo de Estado do 
Amaz~II_tu! a ~ealizar operação de empréstimo exter~ 
no, no valor de USS 79,000,000.00 (setenta e nove 
milhões de dólares norte-americanos)". 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O p·resenté Projeto de Resolução, da ConiíSsã·o-de_ Fi­
nanças do Senado Fede_ral, como conclusão _de seq pare­
cer sobre o pleito do Senhor Governador do Estado do 
Amazonas, autoriza aquele Estado a contratar operação 
d.~--~iê9i.to e-XtiçOg, __ n~l va-!or deUS$ 79,000,000.00 (seten­
ta e nove milhões de dólares Oorte-americanos), destinà­
ôã ã fíriãncíiú-;·o- Programa d"eTnveStimentos daquele Es-
tado. -

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da ConstituiçãO Federal, que reza: 

"Art. 42. CQmpete privativamente ao Senado 
Federal: 

-'•. ·-· ~~-~----· .. - -~ .... -.. -· -- .... _ .. --·- .... 
IV --autorizar empréstimo, operáções ou acor· 

dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, ou­
vido o Yoder Exec-utivo Federal." 

O mérito da proposição foi analísado pela Comissão 
de Finanças que a entendeu merecedora do acolhimento 
da Casa, tendo em vista o seu caráter prioritário para o 
desenvolvimento do País e a capacidade de pagamento 
do- pleiteante,._ 

De_ outra parte, constata-se _que a solicitação veio 
acompanhada de toda a do_cumeOtação necessária e exi­
glda pela legislação, no que diz respeito ao perfeito co­
nhecimento da operação, os recursos para satisfazer os 
compromissos e a sua finalidade, bem como, o texto da 
autorização legislativa e o parecer do órgão competer>,te 
do Poder Executivo Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con· 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêcie, mereceUdo, por issà, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos uspectos de constitucionalida­
de,. jurídlcidade e técnica legislativa, 

-Sala das Comissões, em 25 de junho de 1985. -José 
-Ignácio Ferreira, Prt!sidente :_Hélio Gueiros, Relator-
Nivaldo Machado - Raimundo Parente ~ Américo de 
Souza- Nelson Carneiro - Octávio Cardoso --Jutahy 
M"agalhà~~ --:-:_ ~j~ C~valcante. 

MoriúOte a·lobal 
CreSCJinétliõ 
real anual 
Dispêndio anual 
máximo 

Limites do 
Art. 21' da 
Res. 62/75 

CrS 

770.372.637.778 

220.106.467.937 

165.079.850.952 

(1) Considerado USJ 1,00 = CrS 5.000 
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PARECERES. 
N•s 217 e 218, de '1985 
PARECER N• 217, DE 1985 

Da Comissão df Finanças, sobre o Oficio "s" n9 
3j8_S__(n~' 066L85, na origem) ''do Senhor Governador 
do Estaodo de Santa Catarina, solicitando autori­
zação do Senado para contratar empréstimo externo 
no valor de USS 11,000,000.00 (onze milhões de dóla­
res norte.;ãmericanos), destinado ao Programa de 
Trabalho do Estado". 

RelatOr: Se-Dador Jutahy Manlbães 
o-senlior ffoVern~ador do Estado de Sã.ilta Catarina 

soücita ao Senado Federal. nos termos do_ art. 42, item 
IV, da Constituição,_ a c-offipetenie·a~torização para que 
aquele Estado possa contratar uma operação_de emprês­
timo externo, no valor de US$ ll,OOO,OO.QO_ (onze mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar 
o Programa de Trabalho do Estado, com amparo na Lei 
Estadual nl' 6.470, de 30 de novembro de 1984. 

2. Constam do Processado os Avisos de Prioridade 
nl' I. 163 e l.\64, de 20 de novembro de 1984, do Sr. M i­
nistro Chefe da Secretaria de Planejamnto da Presidên­
cia da República, dirigidos ao Sr. Governador do Estado 
e-a-o-Sr-.-Ministro da Fazenda, respectivamente, nas· quais 
sã9 reconlleddos a prioridade do Programa de Trabalho 
e a capncidade de pagamento do Estado, alêm dos docu­
mentos considerados indispensáveis ao c-onhecirilento da 
operação, de sua finalidade e dos recursos nec_essários à 
satisfação dos compromissos-com a mesma. 

3. A Asse:mbléía Legislativa do Estado, contudo, 
pela Lei n'7.6.470j84, autoriza a contratação de operação 
de crédito" extenio destinada: ''à folagem e f ou resgate de 
dividas externas vencidas ou vincendas nos exercícios de 
1983 e 19~4". (art. ]~>, Lei n'~ 6.470/84). 

4. Com a fínaUdade de evitar poSsíveis dúvidas, es­
cl<ireciO Serl.hof Governador do Estado de Santa Catari­
na, en1 -telex de 3 do corrente: dirigido ao Senhor seDa­
dor Presidente da Comissão de Finanças, que o emprês­

-tlffiõ Sedestfna, efettvament~ à cobertura da rolagem do 
serViç-o dU aívlcraex.Tefi:iU do Estado, conforme exposto à 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
no Oficio n~> CG-749/84, e autorizado pela Assembléia 
Legislativa do Estado. 

5_ O empréstimo deverá sujeitar-se a desembolso ú­
nico. 

(C De acordo com informações contidas no processa­
do, a situação geral da dívida fundada do pleiteante, cujo 
montante global, incluindo-se a operação em exame, 
atinge a Cr$ 2.790.951.350.117,00 (dois trilhões, setecen­
tQs, e nov~ntª bilhões, novecentos_e cinqíienta e um mi­
lhõ.es, trezentos e ciilqüenta mil, cento e dezessete cruzei­
rõsy;·-apre-senla-se có-nforme qundro abaix_o: 

PosicãO -da DíVida Fundada 
Em 31-3-85 
I -Dívida Intra-limite: 
2- Dív"ida Extra-limite~ 
3 --Dívida Externa: 
4- Operação sob exame: 

Montante global: 

Cr$ 1.220.397.929.606 
Cr$ 400.973.829.536 
Cr$ 1.114.579.590.975 
Çr$ 555.000.000.000 

(') 
Cr$ 2.790.951.350.117 

l") Consid<!r;~Uo USS l,OO = CrS 5.000.00 

7. Dados extmídos do Orçamento do Estado, para o 
nno em curso, permitem determinar que a sua margem 

-de poupança real: Cr$ 27l.l 55,700 (duzentos e setenta e 
um bilhões, -cento e cinqüenta e cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros) mostra-se insuficierite para cobertura 
do maior dispêndio anual com a dívida fundada, após a 
contratação do empréstimo em causa, o que deverá ocor­
rer em 1986, como demonstrado no quadro abaixo: 

Positão da 
Dívida 

Fundada 
Çr$ 

2.735851.350.117 

307.11 0.96H85 
(em 1986) 

-OPeração 
sob 

exame 
CrS 

55.000.000.000 

12.309.405.000 
(em 1987) 

Situação 
posterior à 

contratação (1) 

Cr$ 

2.790.951.350.117 

313.667.723.985 
(em 1986)-
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8. No entanto, tendo em vista que o empréstimo ob­
jeto de análise destina-se à rolagem das dívidas do Esta­
do, hipótese em que cs_ta Comissão tem reiteradamente 
decidido pela aprovação, considerando-se a situação em 
que se encontram as finanças do Estado, ainda não refei­
tas das conseqüências das enchentes que o atingiram em 
1983 e 1984, e, abaladas, ainda, pela recessão que atingiu­
toda a economia nacion-al, somos pela aprovação do pe­
dido, em carãter excepcional, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 39, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 11,000,000.00 (onze milhões de dólares norte-­
americanos). 

O Senaao Federal resolve: ______ _ 
Art. I~ f: o liove_rno do Est_adQ_de Santa Cªtarina, 

em caráter excepcional, autorizado a realizar, com a ga­
rantia da União, uma operação de emprêstimo externo 
no valor de USS 11,000,000.00 (onze milhões de dólares 
norte-americanos) ou equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiado r a ser indicado, desti­
nada à liquidação de débitos externos vencldos nos 
exercícios de 1983 e 1984. 
-Art. 2'>' "A 'Operação reaifzar-se-ã nos terinos apioVa­
_dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo M i­
nisté-rio da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo I~', item 11, do Decreto n~ 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos ó_rgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do G.overn.o Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei n'i' 6.470, de 30 de novembro de 1984; au­
torizativa da operação. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de junho_ de 1985.- Carlos 
Lyra, Presidente em exercício -Jutahy Magalhies, Re­
lator - Albano Franco - João Castelo- Marcelo Mi­
randa - Octavio Cardoso -Roberto Campos - José 
Lins - Americo de Souza. 

PARECER N' 218, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça~ $Obre o 
Projeto de Resolução n~' 39, de 1985, da Comissão de 
Finanças, que "autoriza o Govemo do Estado de San­
ta Catarina a realizar operação de empréstimo exter~ 
no no valor de USS 11,000,000.00 (onze milhões de 
dólares norte-americanos)''. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, c::omo conclusão de seu Pare­
cer sobre o oficio "S" n9 3, de 1985, autoriza o Governo 
do Est<!do de Santa Catarina, a contratar empréstimo ex­
temo, no valor de USS 11,000,000.00- (ÕilZe milhões de 
dólares norte-americanos), destinado à rolagem efou-­
resgate de dívidas externas_ vencidas ou vincendas nos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl- (SeÇ':io !I) 

Ante o exposto, verifia-se que a Proposição foi elabo~ 
rada consoante as prescrições legais e regdimentais apli~ 
cãveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encami­
nhamento favorável, no que tange aos aspectos de cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1985. -José 
lgnácio Ferreira, Presidente - Lenoir Vargas, Relator 
- Helvídio Nunes- Hélio Gueiros- Américo de Souza 
- Luiz Cavalcante - Severo Gomes- Lenoir Vargas-
Octávio Cardoso - Henrique Santillo - Raimundo Pa­
rente. 

PARECER 
N• 219, DE 1985 

Da Comissão de Minas e Energia, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n9 129, de 1982 (n9 2.451-B, de 
1979, na origem), qne "confere à Usina da Compa­
nhia Energética de São Paulo - CESP, em cons­
trução no Porto Primavera, a denom.lnaçio de "Hf­
~relétrica Domingos Leonardo Cerávolo". 

Relator: Senador Altevir Leal 

Após aprovação pelo Plenário da Câmara dos Depu­
tados em l'i'-l0-82, foi submetido à aprovação da douta 
Comissão de Minas e Energia do Senado Federal, Proje­
to de Lei n~' 129/82 daquela Casa, de autoria do Deputa­
do Antônio Zacharias, conferindo a denominação .cte 
"Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerávolo" à usina 
em construção, pela CESP, em Porto Primavera, no Es­
tado de São Paulo. 

O Projeto é constituído de dois parâgrafos, sendo que 
o primeiro especifica a hidrelétrica que deverá homena­
gear o Dr. Domingos Leonardo Cerâvolo. 

Na justificativa apresentada pelo Autor do Projeto, é 
ressaltada a .. grandeza indimenSionável" do Dr. Domin­
gos Cerávolo, homem que serviu como Vereador em Pre­
sidente Prudente e Prefeito daquela cidade por dois 
períodos e Cjue, por mais de meio século, dedicou-se às 
causas_altas_ de sua comunidade. Seus méritos na área 
política e médica teriam repercutido não s6 pela região 
Alto Sorocabana, mas por todo o território b.andeinmte. 
O autor conclui que tal perfil justifica amplamente a ho­
menagem pretendida. 

Para explicar a sua iniciativa de batizar uma hidrelétri­
ca _construída pela CESP, o Deputado Antônio Zacha­
rias argumenta que aquel<~ companhia é subsidiária da 

-ELETROBRÁS que, por sua vez, é controlada pela 
União. Apesar de este não constituir argumento plena­
mente satisfatório, uma vez que u administração da 
CESP é diretamente subordinad<~ ao Guverno paulista, 
não há dúvida de que o emérito político e médico Dr. 
Domingos LeOnardo Cerávolo merece o reconha:imento 
-de seus con_terrâneos, não apenas hoje, mas também em 
geraçõe·s·TuturaS. · 

Em função das considerações acima, opinamos--peJa 
aprovação, no Senado, do Projeto de Lei n<? 129, de 1982. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 19g5_ .....:.... Albano 
Franco, Presidente - Altevir Leal, Relator - Milton 
Cabral - João Castelo - Alberto Silva. · 

exerc[cios de 1983 e 1984. "" __ . 
O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 

item IV do art. 42, da GQns_tit_u_ição Federal, que reza: 

"Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

IV -autorizar empréstimo, operações ou acor­
dos externos, de qualque-r nat_ureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou­
vido o Poder Executivo FederaL" 

O processo está instruído cOm todos os document9s 
que o habilitam a c::onh~er,_ perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazeros:comprorii1Ssos e a sua fina­
lidade, beth como os demais instrumentos IegaiS,-exigi­
dos pelo art. 403, do Regimento Interno do Senado Fe­
deral. 

No mérito, a matéria foreXam1nada pela Comissão de 
Finanças que concluiu pelo Projeto de Resolução em tela 

1 após uma acurada anãlise das finanças daquele Estado, 
· particulannente, sObre a sua capacidade de pagamento. 

PARECER 
N• 220, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
projeto de Lei do Senado n~' 242, de 1983, que "asse­
gura aos aposentados, pelo sistema previdênciário, 
uma renda mensal equivalente ao salário mínimo da 
respectiva região". 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, 
examina-se, nesta assentada, o Projeto de Lei indi~_ado 
na epfgrafe, que estabelece que ""o valõr mensal da apo­
seritadoria, paga põf órgão integrante do stSü:ffii-previ­
dênciãrio federal, não poderá ser inferior aO-Salário re­
giona_l vigente na localidade.onde o segurado teve seu úl­
timo domicílio, quando no exercício da atividade". 

Conforme consta da jus~ificação, a medida tem por 
objetivo instituir .. norma de caráter geral", pois .. se por 
definição legal é o salário mínimo a quantia mínima ca-

Junho de 1985 

paz de satisfazer as necessidades vitais do trabalhador 
brasilelfo, não vemos como negar ao aposentado o direi­
to de receber, pelo menos, quantia idêntica, jâ que a sua 
manutenção está a merecer o mesmo tratamento". 

A proposição, data venia, em que pese o seu elevado 
alcance social, não encontra meios de prosperar, de vez 
que, deixando o autor de indicar a fonte por onde corre­
rão as despesas, dela decorrentes, fã-Ia esbarrar em óbice 
de índole constitucional. 

Referimo~ nos, no particular, à regra insculpida no pa­
râgrafo único do artigo 165 da Constituição da Repúbli­
ca, segundo a qual "nenhuma prestação de serviço de as­
sistência ou de beneficio conipreendidos na previdência 
social serã criada, majorada ou estendida, sem a corres­
pondente fonte de custeio total". 

Em conclusão, pois, nosso parecer ê pela rejeição do 
Projeto de Lei em exame, porque eivado de inconstitu­
cionalidade. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Octávio Cardoso, Relator 
- Fábio Lucena- Alfredo Campos- Nivaldo Machado 
- Helvídio Nunes- Moacyr Duarte- José Lins. 

. O SR. PRESIDENTE (João Lobo) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, constam os Projetos de Lei da Câ­
mara n9s 54,_ 56 e 69 a 62, de 1985, que receberão emen­
das, perante a primeira comissão a qUe foiain distribui­
dos, pelo prazo de cinco sessões ordinárias, nos termos 
do art. 141, 11, b do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Sobre a mesa, 
projeto de -lei que serã lido pelo Sr. l~'-Secretârio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 191, de 1985 

"Altera dispositivo da Lei n~' 6.091, de 15 de agos­
to de 1974, na parte em que permitiu o exercício do 
direito de voto aos eleitores residentes no DF. mas 
inscritos em outros Estados, com vistas a estender tal 
prática aos eleitores residentes em quaisquer municí­
pios." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O arL 17 da Le·, n~' 6.091, de 15 de agosto de 
1974, já alterado em seu caput pela Lei n<:> 6.961, de 19 de 
dezembro de 1981, passa a vigorar com as seguintes mo­
dificações: 

"Art. 17. O eleitor residente em qualquer mu­
nicípio onde se realizem eleições poderá requerer ao 
Juiz Eleitoral de seu novo domicílio a remessa de 
sua folha individual de votação, pura sufragar can­
didatos nas .eleições simultâne<~s renlizadas· no mu­
nicípio onde conserva a sua inscrição. 

§ I Q •••••••••••••••••• • ••••• , •• -.-•••••••• 

§ ~ .................................. . 
§ 31': No título eleitoral, ao ser devolvido, será 

anex-'ada indicação da seção eleitoral do município 
de residência a que ftcmá vinculado o eleitor." 

Art. 211 Para as eleições municipais a se realizarem a 
15 de novembro de 1985, a permissão de que trata esta lei 
será deferida tão-somente aos eleitores que se encontrem 
inscritos, nos municípios de origem, até 30 de junho de 
1985. 

Art. 3<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~' Revogam~se as disposições em contráiío. 

Justificação 

Trata a presente proposição, como está dito expressa­
mente em sua ement~. de ampliar o alcance de uma expe­
riência realizada com todo sucesso -no Dístrfto Federal a 
partir de 1974, qual seja a de permitir qu"e o eleitor resi­
dindo em um novo municlpio possa votar em candidatos 
às eleições do município de onde provém e onde está ins­
crito eleitor. 

A medida beneficia, evidentemente, aqueles eleitores 
que se mudam inas conservam a inscrição eleitoral origi-



Junh·o de 1985 

nãria, por motivos de ordem sentimental ou q~aisquer 
outros e que, com a mudança, ficam praticameii.le im­
possibilitados do exercício do voto, máxime em raz_ão do 
alto custo atual dos tra._nsportes. -

A regra consubstanciada no art._29_c!_a proposição visa 
a ser um empecilho a que a medida aqui pleiteada, justa 
sob todos os aspectos, se transforme em inusitado estí­
mulo à movimentação de eleitores, _atravês de transferên­
cias, nas vêsperas do próximo pleito municipal a ferir-se 
nas capitais dos Estados. 

Sala da$ Sessões, em 26 de junho de 1985. - Nelsoll 
Camelro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.09! 
DE !5 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre o fomet:lmento gratuito de tansporte, 
em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas ru­
rais, e dá outras providências. 

~ ·-·-~~. _._ .. -·-· -· .. -.. -- ~·-·---~ .. ---- .. ·-----· -- ... -.- ~-~ 

Art. 17. O eleitor que residir no Distrito Federal Po­
derá requerer ao Juiz Elejtoral do seu novo doritic!lio ~ 
remessa de sua folha individual de votação, para sufra­
gar, nas eleições para o Senado Federal e Câmara dos 
Deputados, candidatos do Estado ou Território em gue 
seja -eleitor. 

§ 1'>'0 pedido poderá ser formulado atê 45 (quarenta e 
cinco) dias antes da eleição, por meio do preenchimento 
de formulário próprio, imPresso·ou datilografado, apre­
sentado ao cartório eleitoral, ou aos _postos criados para 
esse fim. 

§ 2'>' Na apresentação do formulário será exibido o 
titulo de eleitor, ou certidão de inscrição eleitoral, e um 
documento de identidade, que serão devolvidos no ato. 

§ 3'>' No título eleitoral, ao sei' devolvido será-anexa­
da indicação_ da, seção eleitoral a que ficarã vinculado o 
eleitor no Distrito Federal. -

· · · · ·~ J ·c~:ni;;ã; d";Co~~ti(ui~â;~~j~;~-~~-T~---· 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo}- O projeto de !oi 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento de informações que serâ 
lido pelo Sr. 1?-Secretârio. 

~ lido e deferido ·o seguinte 

REQUERIMENTO 
NP 169, de 1985 

Excelen tíssimo Senhor Presidente do Se­
nado Federal. 

Em conformidade com o disposto na ali­
nea c do art. 30, da COnstituição Federal, 
combinado com o art. ~39, do Regimento 
Interno, e a fim de contribuir para o- es­
clarecimento dos trabalhos realizados pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
através do Requerimento n.0 1, de 1985, des­
tinada a apurar irregularidades no Trans­
porte Maritlmo Brasileiro e Estaleiros Na­
cionais. requeiro a Vossa Excelência que, 
através da Chefia do Gabinete Civil da Pre­
sidência da República, sejam solicitadas as 
seguintes informações ao Ministério dos 
Transportes: 

1. o que sabe o Ministério dos Trans­
portes .sobre a criação, por empresa brasi­
leira de navegação, sobre .similar em· Mon­
treal, canadá, com a finalidade de operar, 
no Brasil, como sua associada, explorando 
bandeiras de conveniência em afretamen­
tos? 

2. Que o Ministério dos Tran~sportes 
identifique os armadore_s brasileiros pro­
prietários das empresas operadoras dos na­
vios "Ouro do Brasil" e "'Sol (,to Brasil", em 
associação com empresas estrangeiras ~e 
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navegação marítima, Informando os ter­
mos dos contratos; pareceres dos órgãos 
técnicos e Jegislação pertinente. 

3. Quantos navios próprios possuem as 
COmpanhias bras!le!ras de navegação ma­
rft!ma e quantos navios foram por elas 
fretados em 1984 e de janeiro a mala ile 
1985? Nomes dos navios, sua origem, to­
nelagem, finalidade e, finalmente· a "bro­
okerage" <comissão pelo afretamento) re­
cebida? 

4. Qual a razão social das companhias 
brasileiras de navegação marítima, com 
l"espeetivos nomes dos diretores e se, den­
tre eles, há servidores públicos, civis e Ini­
litares, já aposentados ou da reserva remu­
nerada e, em caso afin:nativo, seus cargos e 
!unções de origem. 

5. As empresa.s 'brasileiras de navega­
ção maritima têm navios parallsados? 
Quais foram vendidos? Em easo positivo, 
os nomes, pot quanto e a quem; se esses 
navios, se financiados com recursos públi­
cos, já estavam devidamente quitados? Se 
as empresas brasileiras cancelaram enco­
mendas ou recusaram-se a receber navios 
encomend-ados e, em caso afirmativo, as ra­
zões desse procedimento? 

6. Em razão da paralisação, venda ou 
recusa de recebimento de. navios encomen­
dados, quantos marítimos brasileiros, das 
diversas categorias prof!sslonais, foram de­
sembarcados ou desempregados pelas em­
presas brasileiras maritimas? 

.Justificação 
A proposição em tramitação, que torna 

admissivel ·este requerimento de Informa­
ções, tratando de disciplinar a transferên­
cia de embarcações mercantes para outras 
. bandeiras, cuida, principalmente, de esta­
beleeer restrição incontornável a qualquer 
tipo de transferência, quando a embarca­
ção for construída mediante a utilização 
de dinheiros públ!cos para empresas esta­
tais da administração direta e Indireta, ou 
por essas adquiridas. 

Consigna, outrossim, no parágrafo único 
de seu art. 1.0, que dita restrição se apli­
cará, ainda, às empresas privadas, quando 
"recebam, do Estado, financiamento ou ou­
tra forma de incentivo para a construção 
naval". 

O obJ etlvo da proposição é, como se per­
cebe claramente, adotar medida de nítida 
defesa dos ip..teresses nacionais no âmbito 
de atuação da Marinha Mercante, de mo­
do a reduzir ao máximo possível a utiliza­
ção da ehamada ''lband-eira de conveniên­
cia", expediente que, se por um lado trans­
fere as frotas comerciais a. paises de alta 
tolerân-cia fiscal, por outro tem evidentes 
·reflexos frustrantes no esforço nacional re­
lacionado com o desenvolvimento da indús-
tria da construção naval. · 

Em verdade, através de.sse citado expe­
diente, as _empresas estatais de navegação, 
assim c9mo as privadas, deixam de ter na­
vios próprios ~ na prâtica, deixam de ser 
armadoras, transformando-se em meras 
agenciadoras de carga., na medida em que 
o Bras!! vai deixando de ter, efetivamente, 
uma Marinha Mercante, ca_minhando para 
a r-epetição do que já aconteceu com outros 
países latino-americanos. 

É de se notar que as empresas, ao afre­
tarem navios, sob a alegação de maior lu­
cratividade, agem egoisticamente, esque­
cendo-se de que a indústria de transporte 
marítimo deve ser vista como um todo, in­
tegrada ao próprio PaiS. 

I 
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Essas empresa.s, beneficiadas pelas fa­
cilidades de financiamento através da 
SUNAMAM - :pagamento de suas enco..,. 
mendas em longos quinze anos, dos quais 
três anos de carência - agem, pois, impa­
trioticamente: cancelam encomendas aos 
estaleiros nacionais e com isso, provocam 
o desemprego de mais de 100.000 trabalha­
dores - entre empregos diretos e indiretos 
gerados ·pela construção naval, além de de­
sempregarem 5. 000 marítimos brasileiros. 
Tudo isso apesar dos benefícios que rece­
beram para se implantarem e se con.ooll­
darem. 

Consoante informações, tais afretamen­
tos atingiram, somente em 1984, à casa dos 
600 milhões de dólares. E eles continuam 
neste exercicio. tanto pelas empresas esta­
tais quanto pelas particulares. 

Nesta conformidade, tendo em vista o 
que aqui foi dito, é importante que utlll­
zássemoo as pranogatlvas do Congresso N&­
cional (dentre; ~ a do requerimento de 
informações a autoridades do E_xecutivo) 
para exigir, na oportunidade adequada, se­
jam apuradas eventuais denúncias. 

Tais as razões que inspiraram -esta pro­
posição que, temos convicção, merecerá aco­
lhimento. 

Sala das Se.ssões, 26 de junho de 1985. -
Nelson Carneiro. 

Documento anexado pelo autor do 
requerimento: 

RESOLUÇAO N.o 1, DE 1985 

Cria OomiSsfu> Parlamentar de In­
quérito para apurar irregularidades no 

. transporte marítimo brasileiro e esta­
leiros nacionais . 

É consti~Uída, nos termos do art. 170~ alí­
nea a, do Regimento Interno, no Senado 
Federal, uma Comissão de Inquérito, com­
posta de 7 membros, para, no prazo de 120 
dias. Investigar: 

1). o aludido processo _<~e desnacion~za­
ção que atinge .. o .transpor:te :rn:;trí.timo bra~ 
slleiro; 

2) as razões da dlfíc!l situação ecohôíni­
co·..:.nnanceira em que se encontram os està­
Ieiros n.ac_ionais ;_ 

3) as irregularidades cometidas .n~ ap~­
cai;ão do Fundo de .Mar)nha Mer<l;1.Ilte:. 

4) as causas da· lnadi!llplência de elllp~e­
sas de navegação para com ó FMN. 

Tendo .em vista a proposição de )Ilediilàs 
c:ipazes de: a) fazer justiça, rio joc"-'!t.é .... 
irregularidades cometidas, e b) reCUperar 
as . importantes ·atividades. de. transporte 
mariti~o e_ de construção na:val gravemen­
te afetadas. 

A referida CPI será constitu!da de 7 (se­
te) membros e·. terã wn prazo de •t:io dlàs 
para apresentar seu relatório. 

Sala das áessões, 5 de março de 1985. -
Roberto Saturnino - Carlos Chiarelli -
Henrique Santillo· -. Humberto ··Lucena ....._ 
Gastão Müller - Jorge Bornhausen - Sal-­
danha Derzi - Fábio Lucena . -- Pedro. 'Si­
mon -- Severo Gomes - Guilherme Pai .. 
meira - Itamar Franco - Nelson Carneiro 
- Cid Sampaio - Luiz ()a.valcanti -'- Man­
ro Borges - Eunice Michil!es ..:.. Mário 
Maia - Claudionor Roriz - João Lobo -

o Affonso Camargo - : Alexandre Co"sta · 
P3.ssos· Pôrto - José· Ignácio Ferréira." 
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O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Serão solicita~ 
das as informações requeridas. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1~'­
Secretário. 

~ lida a seguinte 

ExmY Sr. Senador José FrageHi 
DD Presidente do Senado Federal 
Senado Federal 
Brasítia- DF 

Cumprimentando ilustre presidente e atendendo dis­
positivo feglmental, comunico a V. Ex' que nesta data 
estou me ausentando do País para, em caráter particular, 
visitar o Estado de Israel. Informo que a programação 
de visita, à convite daquele Pais, se estenderá por doze 
(12) dias. 

Sem outro particular reitero a V. Ex• protestos de ele­
vada consideração e apreço. -Senador EneRS FariL 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -A Presidência 
fica ciente. (Pausa.) 

A Presidência recebeu as Mensagens n\ts 137 e 138, de 
1985 (n9s 326 e 327/85, na origem), pelaS quais o Senhor 
Presidente_ da República, nos_termos do art. 42, item VI, 
da ConstituiÇãO, e de acordo c_om o_ art. 29 da Resolu_ção 
N9 93/76, do Senado Federal, solicita autorização para 
que as Prefeituras Municipais de Itapecuru-Mirim e 
Grajaú (MA), possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia. de Constituição e Justiça e de Municlpiós. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) - Há oradores 
inscritos. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL -A L. Pronuncia 
o seguinte-discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

Conquanto persista recusando a oliclalização do 
, "jogo-do--bicho", o que é louvãvel, o Governo banca a 
Loteria Federal, a Loteria Esportiva e, mais recentemen­
te, a Loto, que, em cerca de trezentas extrações, arreca­
dou quase dois trilhões de cruzeiros. 

Não contente com o fabuloso montante até agora ex­
torquido da economia popular, a Caixa Econôrriica Fe­
deral anuncia o seu propósito de, dentro de sessenta dias, 
iniciar uma segunda extnição semanal da Loto, alegando 
a função social desse jogo, vez que trinta por cento da ar­
recadação destinam-se a creches, escolas e hospitais, en­
quanto vinte e -cinco por cento São ãbsorvidos pelo Im­
posto de Renda, 

Antigame-nte esse tributo, caracteristicamente direto, 
absorvia um percentual so_bre rendimentos de capital; 
depois, passou a atingir qualquer- provento, rilesmO de 
pensionistas; agora, com a instituição da Loteria Espor­
tiva e da Loto, o Imposto de-Renda é pago também pelos 
miseráveis, como acentuou o hu-morista M1llor Fernan­
des._ 

Fazendo a cada semana a aposta mínima, recentemen­
te elevada para 700 cruzeiros, ao cãbo de um ano o pobre 
sonhador com os bilhões da Loto terã desembolsado Cr$ 
36.400. 

Atualmente, estão sendo vendidos cerca de 35 milhões 
de cartões a cada rodada da Loto. Admitindo que ape­
nas um décimo dos 35 milhões de apostadores pe-rtença à 
faixa do salário mínimo e do sub-salário, ao fim do ano 
eles terão jogado 182 milhões de cartões e despendido 
127 bilhões de cruzeiros. Ou seja: o Imposto de Renda 
pago pelos miseráveis ascende pelo menos a 127 bilhões 
de cruzeiros! Isso só com a Loto. Com a Loteria Esporti­
va, serão outros muitos bilhões. 

O Sr. Aderbal Jurema-- Permite-me V, Ex• um apar­
te? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- -Com muita honra! 

O Sr. Aderbal Jurema -Como sempre, V.-Ex• traz ã 
esta casa os seus argumentos baseados em estudos, onde 
os números têm eloqi.lência positiva. Em verdade, as 
ponderações ·que V. Ex' está fazendo merecem ser ouvi­
das não apenas pelo Senado da República, mas também 
pelos responsáveis por essas loterias, porque sabe V. Ex' 
que mais de 65_% de brásileiros não chegam a perceber 
um salário mínimo completo, sabe V. Ex• qUe o númei-o 
de subempregos talvez supere o número de empregos 
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neste País, porquanto, certa vez, quando Deputado,TU.í a 
uma Com-issão de Inquérito em São Paulo, sobre o de­
semprego, e, para espanto nosso, naquela êpoca em São 
Paulo não havia desemprego- ainda estávamos na fase 
''juscelínica" do des_envolvimento e não havia desempre­
go; mas havia, Ex•, um número pavoroso de subempre­
go, subemprego, sobretudo, para a força de trabalho do 
Nordeste que, por falta de mão-de-obra, emigrava para 
São Paulo, e São Paulo aproveitava-se do nordestino e 
pagava um salário inferior ao s-alário mínimo~ Ora-; Ex•, 
diante disto, restam duas coisas ao homem brasileiro mal 
pago pelo salário mínimo, no subemprego ou, de braços 
cruzados, no desemprego: ou se submeter a essa escravi­
dão do subemprego ou tomar cachaça para esconder a 
sua misêria, provisoriamente. No meio disso, as loterias 
que agem quase que rnorfinicamente junto a esses gran­
des sacrificados que são, sem dúvida, a maioria do povo 
brasileiro. Por isso, ê muito oportuno que, corajosamen­
te, V. Ex' traga para este plenârio os números - dizia 
um jornalista socialista da França. chamado Henri Bar­
beusse, que oS números têm uma eloqUência satânica. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito obrigado, 
meu eminente colega, pelo substancioso aparte _com que 
V.Ex•_recheiou o meu discurso. Agradeço também as li­
.sonj~íras ~~ferências que V. Ex~ fez aos assuntos que tra­
go a este Plenãri~. Ao fazê-lo, eu me iD:S_plro numa c!:tis­
tosa quadra de um conterrâneo seu, do século passado, 
quadra que V. Ex~ conhece de cor: 

--;-,"De círcunlocuções, eu nada sei, 
Na minha frase de constante lei 
O caso conto como o caso foi: 

_ O ladrão é ladrão, o boi ê boi." 

U &--:-- AderOOf-.Tufema - Essa quadra, EX•, está no 
prefácio de um livro meu, de I 954. "0 Sobrado na Paisa­
gem Recifense". 

Eu a transcrevi e, depois, serviu para o escntor socia­
lista aproveitar em um dos seus lívros, como título e 
subtítulo. É, de fato, uma frase muito interessante por­
que tem aquela verve herdada de um Gregório de Mat­
tos, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- E foi justamente do 
livro de V. Ex• que eu a roubei. 
- -continu.ando: 

O mal vem de longa data e tem sido reiterada a crítica 
-da imprensa contra a prática da jogatina fomentada pelo 
Governo Federal. O Estado de S._f,ql_o, de 16 de abril de 
1977, assinalava que, no mês de março daqúele ano, os 
itens que mais contribuíram para a elevação.do custo de 
vi-da, então de 4,8%, naquele Estado, foram: a Loteria 
Esportiva, com 39%; os ônibus urbanos, conl 13%; o lei­
te, com 17%; o aluguel, com 3%. Isso aconteceu em 1977, 
an-o -em ·que a inflação ficou em 39% e somente havia a 
Loteria_ Esportiva. No ano passado, com inflação de 
224%, que tremenda corrosão a Loteria Esportiva e a 
Loto terão feito na bolsa dos mais pobres apostadores! 

Cada aumento de arrecadação nessas duas bombas de 
s_uc.ção .significa rq,eq__os pãO na ritesa dos necessitaçio§, 
menos-leite para os seus filhos, mais fome, mais subnu­
trição, mals doença e mais ciimina1idade. 

Diante disso, não é estranho ouvir-se falar na reaber­
tura dos cassinos como incentivo ao turismo; na regula­
mentaÇão ao jogo do bicho, para aumentar a oferta de 
empregos; e na ampliação do leque dos jogos bancados 
pgla Caixa ECoilõmlca Federal, sob o pretexto de que os 
ra:ursos advindos se destinam à assistêncía-Social: 

Por tudo isso, o jogo clandestino se torna, a cada dia, 
mais ostensivo, proliferando os Cassinos em todo o P.aís, 
sob o olhar complacente das autoridades, desde que é o 
próprio Governo quem promove a estatização_do azar. 

No entanto, ainda tenho esperanças de que a Nova 
-República não consentirã que a Loto se transforme 

rluma prâtica diária, como Q, "jogo- do bicho", poupan­
do, assim, os miserãvei.s de mais contribuírem para o Im­
posto de Renda. 

Para finalizar, permitamme lembrar~lhes, Sr. Presi­
dente e Sr.s . .Senadores, esta máxima que Ovídio nos le­
gou;, "Para não perder, o jogador nunca cessa de per­
der". Se hoje vivesse, _Ovídio acrescentaria;, •· ... e o Go­
verno nunca cessa de ganhar". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

. Junho de 198~ 

O SR •. PRESIDENTE (José FrageJli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, por cessilo do 
Senador Martins Filho. · 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte: discurso;) -_Sr. P_residente, Srs. Senador~: 

Dois fatos de extrema gravidade despertam grande 
preocUpaÇão no seio da spciedade paraense, especial~ 
mente da população de Belém. 

Durante muitas décadas a cidade de Belém foi suprida 
de energia elétrica gerada pelo processo térmico. 

A empresa estadual enfrentou condições duras e ad­
versas para manter o abastecimento normal, não conse­
guindo evitar o obsoletismo da maquinAria que se não 
renovou, nem se modernizou ao longo do tempo. Belém 
enfrentou gravíssima crise -de fornecimento de energia 
elétrica na década de 70, agravada, sobretudo, a partir de 
1974, pelo colapso que quase paralisa esse setor. Enfren­
tamos, no Governo do Pará, no perfodo de 1975-78, esse 
grave problema, superando-o totalmente, porque no 
-quatriênio de nosso governo renovou-se totalmente o sis~ 
tema termoelétrica, sendo instaladas 4 novas usinas a 
gâs, de 26.500_ Kva e mais uma de 21.000, totalizando 
127.000 K v a c-ontra 142.000, instalados ao longo de todo 
o período que antecedeu noss? governo. 

A partir de 1979, consoudou-se o sistema passando à 
responsabilidade da Eletronorte a geração de energia ter­
moelétrica em Belêm, A empresa estadual- CELPA­
fico_u operando apenas os sistemas isolados no interior 
do Estado e com :i- distribuição e comercia1ização de 
energia em todo o território paraense. 

As turbinas a gás adquiridas e instaladas permitiram 
correto plano de manutenção e recuperação das velhu 
caldeiras e de todas as unidade_s termoelétricas até que, 
-construída a linha de transmissão do Nordeste a Belém, 
a princípio ~om utilização de energia gerada pelo sistema 
da Chesf e de Boa Esperança, entrasse em Tuncionainen­
to a Hidrelétrica de Tucuruí. A consolidação do sistema 
energético de Tucurui assegurou pleno e regular abaste­
cimento de_Belém e rle_vârios municípios do interior do 
Estado, encerrando-se o ciclo de geração de energia elb­
trica pelo processo térmico. 

Ocorre, Srs. Senadores, que somente uma linha de 
transmissão foi construída. Cuida-se, agora, de uma se­
gunda linha, para assegurar confiabilidade ao sistema, 
tendo em vista sobretudo a implantação do Complexo de 
Alumínio da Albrãs, no Município de Barcarena. Sem a 
segunda linha, a confiabilidade é precária e a interrupção 
no fornecimento de energia aos fornos de alumínio, por 
mais de I O horas, pode causar dano irreparável a essa in­
dústria. Mas, segundo informação idônea que chegou ao 
meu conhecimento, dois fatos graves despertam grande 
apreensão no seio da população de Belém e do interior 
do Estado. O primeiro, é que a segunda linha de trans­
missão que está sendo construída, é estendida na mesma 
torre da primeira linha, não havendo, portanto, segu­
rança física. Não sei como se poderá evitar uma catástro­
fe, uma verdadeira calamidade pública, se um vendaval 
ou qualquer outro fenômeno da natureza, danificar, essa 
linha, destruindo torres de transmissão e interrompendo, 
.em conseqilência, o fornecimento de energia a Belém e a 
cidades do interior do Estado. t preciso considerar que o 
sistema de abastecimento de âgua de Belém, a cargo da 
Companhia de Saneamento do Pará, depende do fornC.. 
cimento de energia elétrica, que aciona bombas e moto­
res, não tendo ela geração própria. 

Do fornecimento regular de energia eiétilca, portanto, 
depende_, em Belém, não só o comércio, e a indOstria, es­
col_as, hospitais, mas, toda a população Paraense. 

E um fato que precisa ser esclarecido com urgência. 
porque se relaciona com a Construção da segunda linha 
_9riunda de :ruc_uruí, passando por Vila do Conde e' al­
cançando Belém, para se ter certeza da conHabilidade do 
sistema. 

O segundo fato, Sr. Presidente, não menos grave é 
que,- enfi"ãDdo ein-TU.ndonamentó a hidrelétrica de Tu cu­
ru-í~- a· EL ETRONOR TE está cUidando de desativar todo 
o parque térmico de Belém, com a transferência das suas 
unidades, das suas caldeiras, das suas turbinas para ou­
tros Estados da Federação. 

Ora, Sr. Presidente, não é possível deixar uma Cidade 
como Belém, com a sua lndústría, com o seu comércío, 
com os seus hospitais, um parque industrial da maior im­
portância nacionaJ como o complexo de alumínio de 
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Barcarena, sujeíto a esse riSCo iffi.enso. Há nece_ssidadede 
manter em Belém, para uma emergência, na hipótese de 
uma fatalidade que intetrompa o fornecimento da ener­
gia de Tucuruí, uma usina para suprir às necessidades 
mais essenciais da população. 1:. preciso dispor de uma 
reserva, no caso da interrupção dessa únic~ linha atê 
hoje existente, que conduz a energia elétrica de Tucuruí à 
Belém, para a Cidade não ficar sem o suprimerito deSSa 
energia. 

O Sr. Aderbal Jurema - Permite V. Ex'- um aparte, 
nobre Senador? - -

O SR. ALOYSIO CHAVES - Com muito prazer, 
nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema- Como sempre, os discursos 
de V. EX' são feitos dentro de um critério de seriedade e 
mesmo que eu discorde de alguns pontos de vista, tenho 
que respeitar a seriedade com que V. Ex• toca nos assun­
tos. Essa suplementação, no caso .da falta de energia, é 
um problema que no Brasil não tem sido cuidado. E te­
mos em nossa memória o que aconteceu em Nova York, 
há alguns anos, quando faltou energia e de lá para cá o 
governo americano, imediatamente, procurou resolver 
tecnicamente o problema, Porta._nto, tem razão V. Ex• 
nessas considerações e, além disso, o meu apoio. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Agradeço a V. Ex•, e 
isto é um alerta. Mas, vou citar alguns exemplos- para 
mostra que, com relação às outras rCgiões, ç_a!Jtelas têm 
sido adotadas para evitar uma calamidade dessa nature­
za: mesmo depois que as cídades de São Paulo e Rio de 
Janeiro passaram a ser supridas com a energia hidrelétri­
ca, o parque termoelétricO -não foi totalmente desativa­
do, tanto no Rio como em Sã~ Paulo. No Rio, com a 
Usina de Santa Ct"uz e em São Paulo com a Usina de Pi­
ratininga. E posso acrescentar que também em Recife e 
em Salvador algumas usinas térmicas. foram mantidas 
em reserva, sem serem desativadas, para atender pelo 
menos às necessidades ~_senciais no caso de calamidade, 
isto é, no caso de interrupção. 
· Portanto, no Pará, em relação a cid_ade de Belé_tn,, o 

. governo não deve desativar mais do que 100 mil kw, ge­
rados com a energia térmica. Mas, uma parte desse par­
que não pode ser desativado. O Parque de Miramar, que 
tem capacidade de gerar 80 mw ou 80 mil kw, deve ser 
mantido em perfeito estado de funcionamento para uma 
emergência Poderá ser utilizada, como jã foi sugerido. 
mediante convênio, para a· i'ealização de curso de treina~ 
mento de pessoal da CIABA, da Escola Técnica Federal, 
da Universidade do Parã; e poderâ, sobretudo, manter o 
seu pessoal em Belém sem neces!!:i_dade das demisse;c;~.em 

' grande escala, que vêm sendo f.c::it_as, há alguns meses. 
~-- A des_éõTI.tiÍluídade administrativa da ELETRONOR­
. TE, desde 1980, no Pará, quando ela assumiu a respori-

sabilidade pela geração de energia elétrica, tem causado 
grandes danos à empresa e gerado uma grande e profun­
da intranqUilidade no seio dos seus servidores. Uns. es­
tão sendo levados para Barcarena a pretexto de que se­
rão absorvidos pelo parque que a ALBRÁS vai manter 
naquela cidade para uma emergência. OutroS, têm sido 
puramente dispensados. É preciso, em primeiro lugar, 
olhar para os servidores antigos e dedicados dessa em­
presa, alguns com muito mais de dez, quinze ou vinte 
anos de serviço. ~ preciso olhar para Belém, para a sua 
indóstria, para o seu comêfcio;-para os seus hospitais, 
para as suas escolas, para o seu povo, mantendo uma 
usina em caráter permanente, Com cápacidade para en­
trar em funcionamento em caso de emergência, como se 
fez no Rio de Janeiro, como se fez em São Paulo, como 
se fez em Recife. 

É este o alert<Í que trago ao conh~mento do Se~;do, 
movido, única e exclusivamente, pelo interesse público, 
com o propósito de colaborar para prevenir um dano ir­
reparável à Cidade de Belém, à economia e ao povo do 
;.;~~9 do Parâ, 
·. Era o que Cu tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo _a __ 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, que falarâ 
como Líder. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

0 SR. V!RGIL/0 TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Fábio Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. P_RESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pal~vra ao nobre Senador Fábio Lucena, pela ordem. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente_, Srs. Senado­

- . res=· 
DeseJo que V. Ex~ faça cumprir o disposto no art. 181 

do Regimento Interno do Senado! 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Quero 
lembrar ao nobre Senador Fábio Lucena que após a Or­

- dem do Dia, os Líderes solicitando a palavra, podem fa­
lar a qualquer momento. Então, veja V. Ex• como essa 
fronteira entre Expediente e Ordem do Dia é p!iltiCa~ 
mente invisível quando se trata da solicitação da palavra 
pelos Srs. Líderes; por isso eu concedi e vou ter que con­
ceder ... 

O SR. FÁBIO LUCENA-Sr. Presidente, mas a letra 
do Regimento é v~sível. 

O SR. PRESIDÉNTE (José Fragelli)- Não é visível! 

0- SR. FÁBIO LUCENA - -V o Ex~ tem vista sadia! 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Tenho! E por 
isSO mes·m.o, V. Ex~ que tem tambéril, veja o artigo do· 
R"egimento que.díz que eu sou obrig_ado a dãr a palavra 
aoTíder, Quando a solicita. 

O SR. FÁBIO LUCENA--Eu estou lendo o art. 181 
do Regimento e pedindo a V. Ex• para cumprii- o Regi­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Mas a qual­
quer momento tenho quedar a palavra ao Líder, mesmo 
vencida a hora do Expediente e se passando à Ordem do 
Dia. ---

0 SR. FÁBIO LUCENA - Quer dizer V.' Ex• rlão Vai 
cumprir o Regimento . 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não há outra 
solução. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não vai ser mai~ cumpri-
do,o Regimento ·nesta Casal _ 

O SR. PRESIDENTE (,J;>sô"Fs~~&elli) -"Não. Está 
sendo cumprido quando o Regiménto me ol:ff.iga a dar a 

. p~l~v.ra, a qualquer momento, ao Uder de Bancada. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Era a informaÇão que eu 
queria~ o Regimento não mais vai ser cumprido. Muito 
obrigado. · 

O SR. PRESIDENTE (JQsé Fragel!D - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador AderbalJurema. 

O SR. ABERBAL JUREMA (PFL - PE. Como 
Líder, Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadore~: 

OBSERVAÇÕES SOBRil."EDUCAçÃo" PARA 
TODOS- CAMINHO PARA MUDANÇA" 

As presentes observações estão baseadas no exame do 
texto da Exposição de Motivos n9 125, de 31 de maio. de 
1985, encaminhada ao Senhor Presidente da República. 

A nosso ver, o diagnósticO, a proposta e o programa 
de iiicão básica abordam de maneira adequada os princi­
pais problemas existentes no setor. Não inoVa substa-n.:~-· 
cialmente, mas reflete muitos pontos de vista vigentes 8.' 
respeito da problemãtica do ensino fundamental. Tal 
abordagem é: válida para um programa d-e ação imediata, 
porém é indispensável uma reflexão maior sobre os 
problemas educacionais -e seu tratrujj(:{lto·a médio prazo. 

Seguem-se alguns pontos que merecem destaques: 
1. Trattsparece, do documento em tela, que o Minis· 

téiio da Educação pretende conservar e fotalecer as 
ações ~xitQSas ~o setor. Esta postUra_ é sobremaneira im~ · 
portante para assegurar a continuidade e economia de­
esforçOs. 
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2. Em{?ora os fatores extra-escolares interfiram, sig­
nificativamente, s-obre a fri::qUência, rendimento e per­
manêilcia dos alunos na escola de }9 grau, existem evi­
dências suficientes de que a realidade interna da escola 
exige tratamento especial. Pesquisa recente, com basC: 
nos dados da PNAD-82, mostra que o fenômeno da re­
petência ê muitO mais grave, e freqUente, que o dã eva­
são. A redução da repetência economizaria elevado volu~ 
m-e- de recursos que-seriam aplicados em construções es­
colares, docentes, especialistas, etc, (Fletcher e Castro, 
1985). 

3. Um dos pontos altos do Programa é a promoção 
de um amplo e generalizado comprometimento com a 
questão educacional. Além do esforço governamental~ 
prCciso conjugar a participação de entidades privadas. 
Para escapar ao possiVel paternalismo, cabe convocar 
toda a Nação a engajar-se no Programa, incluindo, 
sobretudo, organizações comunitãrias, a exemplo da 
Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, cujos 
estabelecimentos apresentam freqUentemente baixos cus. 
tos e adeqwido níve_l de qualidade. 

4. É importante ter em mente que nenhum Progra­
ma, da envergadura de Educação para Todos, pode ter 
sucesso se _o seu principal foco de atenção não for o pro­
fessor que convive com o aluno em sala de aula. Neste 
sentido, convém lembrar gue o aviltamento da carreira 
do magistério levou à atração e fixação de profissionais, 
cuja produtividade muito deixa a desejar. Desta forma, 
os aumentos dos salários reais devem ser condicionados 
a programas de treinamento e a planos de carreira que 
valorizem o mérito e, sobretudo, a efetivídade. De outro 
modo, os recursos p6blicos serão malbaratados e o Pro­
grama não encontrará sustentação. 

5. No que se refere ao treinamento de professores,· 
cumpre enfatizar a buscarão de treinamento frio e ma· 
quina!, mas de programas efetivos e inovadores que po­
dem ser criados a partir de experiência& dt países de dife­
rentes níveis de desenvolvimento. A ... índis~ável inte­
gração de ações para esta finalidade deve envOlyer as ins­
tituições de ensino de 29 grau e de ensino superior dedi· 
cados à formação de educadores. Tal envolvimento 
abrangeria evídentemente aquelas instituições cujos 
níveis técnico e de interesse as· caracterizasse para tare­
fas. Este entrelaçamento de instituições que atuam em 
diferentes níveis de ensino, em particular, o engajamento 
da Universidade em favor do ensino de 19 grau, contri­
bü_irão seguramente para que tenhamos um verdadeiro 
sistema cd1,1cacio nal. Sistema que ~flita os anseios da so­
ciedade em que vivemos sem formalismo pedagógico li~ 
mitad o pelas quatro paredes da sala de aula. AlgUns 
exemplos que podem ser mencionados neste particular 
são os da Universidade de ljui (Marques, 1983; Frigotto, 
1984) e da Fundação Educacional da Região de Joinville 
{Demo, 1984). Urge que as instituições de ensino supe­
rior se ,engajem no serviço à comunidade, em vez de 
constituírem focos de formação de desempregados. A 
univerSidade brasileira tem que ser a locomotiva do trem 
da história. Até agora vem se limitando a formar profi~ 
sionais elitistas, que nem sabem mirls o que fazer com·o 
diploma que recebem após anos de estudos superficiais c 
superados no tempo sociológico. 

6. Nesta mesma linha, é preciso enfatizar a munici· 
. palização do ensino como via democrática para desen· 

- ·-volver o ensino fundamental e minimizar os riscos de 
.- atrelagern às burocracias estaduais. No entanto, é claro 

qrie não basta aplicar recursos financeiros nos municí· 
pios. Cumpre desenvolver programa amplo para 
capacitâ-los a utilizar produtivamente os recursos. Caso 
contrãrio, continuaremos no círculo vicioso de sempre, 
evitar os municípios, porque suas possibilidades silo li­

. mitad.as. A exigência legal dos 25% do orça,mento muni­
-cipai com as despesas na área educacional não pode dei­
:xar de ser objeto de fiscalização do TCU. 

7. Quanto ~- .. regularização e expansão do fluxo de 
recursos para financiamento- da educação bãsica", não· 
acreditamos ser viâvel sem adequada regulamentação da 
Emenda Calmon, que acaba de ser aprovada pela Câma­
ra dos Deputados e Serâ confirmada pelo Senado, em re­
~~-~ de ur~ên.cia. 

8. Por 11m, cumpre ressaltar que a desejada mobili­
zação nacional, para um programa de tal envergadura, 
não se fará sem o conCUrso, desde a etapa de sua genni­
nação e elabora~o, de todas as forças vivas da socieda· 
!i~ §O~retudo daquelas que vêm refleti~do e_ c~n~rib~n-
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do- com sua palavra e ação - para a solução dos in~ 
trincados problemas educacionais do País. Caberia aqui, 
portanto, enfatizar a necessidade de viabilizar, também 
no que diz respeito aos problemas e projetos educacio­
nais, este esforço de participação e diálogo de todas as 
camadas da população, preâmbulo imediato da futura 
Assemblêia Nacional Constituinte. A participação e o 
.diálogo generalizado traduziriam, assim, o espírito de 
uma Nova República cujos projetos- em vez de outor­
gados e impostos- respeitariam as autênticas expectatí­
vas e anseios da sociedade. 

Era o que eu tinha a dizer Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O Sr. Moãcyr OUãrte - Peço a palavra para unia 
questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, por uma ques­
tão de ordem. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Para wna 
questão_de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Solicitariã à Presidência da Casa, apenas, o curitPri­
mento do que está prescrito no art. 181, do Regimento 
Interno. Este artigo vem sendo violentado em todas as 
sessões do Senado Federa], apesar do compromisso dos 
eventuais Presidentes da Mesa no sentido de que darão 
cumprimento e observância a ele. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Dirimindo a 
questão de ordem, do nobre Senador Moacyr Duarte, 
que invoca o art. 181, o qual diz que a primeira parte da 
sessão, terâ a duração de uma hora, e será destinada à 
matéria do Expediente, aos oradores inscritos na forma 
do disposto no art. 19. E o parágrafo 19 com as letras, a, 
b, c, d, dizendo (I que constitUi õ--Expediente. -ESsa Ques­
tão de ordem acabou de ser dirimida pelo Presidente êfe­
tivo da Casa qUe combiilõU o art. 181 com o- art. 66 do 
Reifmento Interno que diz o seguinte: 

.. "Art. 66. Aos Líderes é lícito usar da palavra 
em qualquer fase da sessão, mesmo em curso devo­
tação, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, para decla­
ração de natureza inadiável." 

Como os Srs. Líderes estão usando dessa prerrogativa, 
resta à Mesa fazer com que S. Ex•s a exerçam. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro, como Líder do PTB. 

O SR.-NELSÕN CARNEIRO (PTB RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte disc1:1rso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Scmadores: 

Acredito que nenhuma questão de ordem tivesse sido 
levantada nesta oportunidade, se o nobre Senador sou­
besse a razão da minha intervenção nesta tarde. 

Nunca fui tão representante do povo brasileiro, Sr. 
Presidente, como nesie rriomen'to em que convoco os 
nobres colegas para homenagear o nobre Senador Ama­
ral Peixoto_ que no mês de julho completa 80 anos de vi­
da. (Palmas prolongadas.) 

Sua brilhante carreira de homem público, sua probi­
dade exemplar, a afabilidade no trato, o convívio com os 
colegas, a sua projeção durante tantos anos continuados 
e ininterruptos na atividade política, são títulos que 
exornam a sua personalidade e justificam qUe esta Casa 
se rejubile pela juventude dos 80 anos -de Amaral Peixo­
to. 

Daf é que -pedi a palavra como Líder, Sr. Presidente, 
não para atr9pelar outro orador, mas ap~nas para ciue O 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

C_ortgresso Nacional, que reverencia tantos homens 
públicos deste País, estranhos à Casa do Parlamento, re­
verencie este homem que durante tantos anos serviu ao 
País e honrou os Partidos e a vida pública nacional. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite'V. Ex• um aparte? 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex• um aparte? 

o: SR. NELSON CARNEIRO -Com muitã fi.Oiua, 
ouço o nobre Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves- Desejo associar-me a V. Ex' 
nesta manifestação que presta, hoje, ao nobre Senador 
Amaral Peixoto, homenagem que lhe tributa como Líder 
do PTB e como uma das figuras mais eminentes do Par­
lamento brasileiro. Homenagem a outro brasileiro tão 
eminente, também quanto a V. Ex•, o Senador Amaral 
Peixoto, pelos relevantes e eXtraordinários serviços pres­
tados a _este País, à vida pública riacional. Suas qualida­
des magníficas de caráter, de inteligência, de probidade, 
a sua atuação em várias décadas da vida pública brasilei­
ra, a participação destacada que teve em todos os gran­
des acontecimentos políticos do País destes anos, o cre­
denciam, sem dúvida alguma, ao respeito, a admiração, 
ao apreço da Nação brasileira. O meu Partido, o PDS, 
não pode deixar de acrescentar às palavras de V. Ex• a 
manifestação que indivualmente estou fazendo, porque, 
privando com o Senador Amaral Peixoto todos esses 
anos no Senado Federal, sobretudo na direção do Parti­
do Democrático S_ociaf, pude constatar essas ciualidades 
excepcionais que V. Ex• está salientando. Companheir·á, 
amigo de Amaral Peixoto durante tantas décadas, V. Ex• 
traz um depoimento rico e minucioso ao Senado. Eu ti­
ve, só agora, recentemente, o privilégio de privar com o 
nosso eminente colega, posso, entretanto, em tão pouco 
tempo, recolher as mesmas impressões e dizer à Casa e 
ao S~nado que esta Instituição se honra, honrando o 
grande nome de Amaral Peixoto. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• 

Concedo o aparte ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador Nelson 
Carneiro, o perpassar dos anõs qUe nos traz a- nostalgia 
dos tempos passados, dá também como que este direito 
da experiência, do conhecimento dos homens e dos fatos. 
Há trinta e cinco anos tivemos a honra de conhe-cer o 
Presidente de nosso Partido. Faz muito tempo. Numa é­
poca em que as emoções eram poucas a quem tinha dei­
xado o Poder, desde então, nas atitudes retilíneas de S. 
Ex• pelo mundo afora, nos altos e baixos da política bra­
sileira em que acompanhou a sorte de outro grande bra­
sileiro, o seu sogro, Presidente que foi por tantos anos 
desta República, sempre encontramos em S. Ex• esse 
traço de serenidade e, principalmente, de autenticidade. 
No dia em que V. Ex' com inveja nossa, toma a iniciativa 
de saudar esse homem, gostaria que se sentisse fa1ando 
por todos nós, por todos os comandados do PDS, por 
todos aqueles seus adversários de hoje, do PMDB, PFL, 
do PDT, do PTB, que V. Ex' aqui tão bem representa 
nesta Casa, porque Amaral Peixoto, não tenhamos dúvi~ 
da, é um patrimônio do Congresso Naciona1. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Jorge Kalume - Gostaria, primeiro, de dizer a 
V. Ex• que é uma das justas homenagens que presta em 
seu nome e do Congresso N acionai, não só do Senado, 
mas do Congresso Nacional, porque Amaral Peixoto é 
um homem que já não se pertence, mas à Nação brasilei­
ra, pelos relevantes serviços que tem prestado a nossa 
Pátria._ Oitenta anos de idade, disse V. Ex' Diz-se que 
idade é um estado de espírito. Amaral Peixoto continua 
- e não vou exagerar - C'óm o vigor físico de um capi­
tão, com o vigor intelectual de um tenente e com a expe. 
riêitda de um ãlmirante-de-esquadra. S. Ex• não obstan· 
te os 80 anos, continua firme à frente do comando da 
política naciOnaL- Parabenizo S. Ex•, pelos 80 anos e 
cumprimento V. Ex• por essa salutar lembrança. 
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O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

o" Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

--o SR. NELSON CARNEIRO- Pois não, nobre Se­
nador. 

O Sr. Aderbal Jurema- Ninguém melhor do que V. 
Ex• para trazer a esta Casa a lembrança dos 80 anos de 
Erna_ni do Amaral Peixoto. Soldado que fui de Amaral 
Peixoto quando Presidente do Partido Social Democráti­
co, em campanhas memoráveis, posso, em nome da 
Frente Liberal, de todos os companheiros da Frente Li­
beral, trazer nossa solidariedade a esse homem que é, 
sem dúvida, na sua vida particular e na sua vida pública, 
mas do que Um homem, é uma legenda do Brasil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado, 
nobre Senador. 

O Sr. Moacyr Dalla - Permite V. Ex' um aparte 
nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, nobre Se· 
nadar. 

O Sr. Moacyr Dali a - Eminente Senador Nelson Car­
neir9 V. Ex• é um homem feliz. Feliz por todas as inicia­
tivas que tem tido neste Congresso. Tive hoje a satis- -
fação de ler nos jornais do nosso País que o eminente Se­
nador Amaral Peixoto seria homenageado por ocasião 
do transcurso dos seus dezesseis lustros, com uma missa 
no dia 14 rezada no Rio de Janeiro. Pensei, meditei, e 
lembn;i_de muita coisa. Nesse mesmo dia, se meu faleci­
do pai fosse vivo, ele completaria 104 anos. Mas, lá no 
meu Estado, mandaremos rezar uma missa em homena­
gem a sua alma, e não faltará oportunidade, de permeio 
as minhas orações, de orar por esse patrimônio moral 
que é o eminente Senador Amaral Peixoto, homem a 
quem nos momentos difíceis em que presidi esta Casa, 
recorri para buscar os seus ensinamentos. E posso re(!itar 
novamente o que aprendi alhures, "Deus fez o homme, 
deu-lhe inteligência para que ele dominasse o seu mun­
do". Amaral Peixoto dominou o seu mundo político ser­
vindo muito bem ao País. 

_O SR. NELSON CARN-"EIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• Concedo o aparte ao Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Sr. Senador Nelson Carneiro, 
a Nação inteirã--éonheCe a vida pública do eminente Se­
nador Amaral Peixoto. A sua força de vontade, o seu po­
der de ação e decisão, a soma de todas aquelas virtudes 
inatas e aquela estratégia aprendida no longo curso de 
uma existência e de um apostolado cívico, que lhe confe­
riram uma ví53o além do horizonte que Walt Witmam 
exaltava em louvor ao seu Capitão. Jamais em toda à sua 
vida deixou de ser leal para com os seus companheiros, 
respeitoso e indulgente para com os adversários. Quando 
V. Ex~ o homenageia, o Senado inteiro se solidariza e re­
verencia a figura do político que haverâ de servir de 
exemplo às gerações vindouras que se vocacionarem 
para a vida pública. 

O" SR. NELSON CARNEIRO - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

-O Sr. Roberto Saturnino - Nobre Senador Nelson 
Carneiro, parabéns a V. Ex' Parabéns a V. Ex• por essa 
iniciativa e pela oportunidade que nos dá, a nós todos os 
Senadores, de deixarmos aqui o nosso depoimento, o de­
poimento de homenagem a esta figura que todos nós, 
não ap·enas como Senadores, não apenas como Senado­
res do Estado do Rio de Janeiro como eu e V. Ex", mas 
como cidadãos brasileiros devemos homenagear. Eu nas­
ci para a política ouvindo já falar em Amaral Peixoto, 
n~sci para a política, no inicio de minha juventude, já 
ouvindo de meu paí as referências a este homem que 
constitui, até hoje, um exemplo de sabedoria, um exem­
plo de espírito públiCo, um exemplo de patriotismo, de 
tolerância, de todas as virtudes Que o homem público 
deve ter. Assim é que para nós, para mim, em part)cular, 
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é realmente um impulso- espontâneo, um impu\~;o que 
agradeço a V. Ex' a oportunidade de fazê-lo vir à tona, 
deixar aqui, também, junto_com V. Ex• e todas as vozes 
que St! ouviram aqui nesta tarde,_a minha solidariedade à 
iniciatiVa -de V. Ex• e ã. m-nl)l_a homenagem muito sincera, 
muito profunda e, realmente, muito-intensa à figufa de­
Amaral Peixoto, do grande Senador do meu Estado, 9o 
grande Senador desta República.-

0 SR. NELSON CARNEIRO -Concedo o aparte 
ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Nelson Carnei­
ro, sou oriundo do PSD, e_m_uitojovem-entrei na políti­
ca, pelo menos como uma testemunha, senão Como par­
ticipante muito atj'-:o. Tive oportunidade de me deslocar 
do meu longínquo Estado do Pará para participar de al­
gumas convenções do PSD. E lembro de uma delas no 
Palácio Tiradentes, uma convenção so_b a batuta do Ço­
mandante Amaral Peixoto. Ele, já um pouco com 
problemas de saúde, mas sua dedicada esposa do seu 
lado cuidando dele, mas ele não quis faltar à reunião do 
seu partido, naquela oportunidade. De outra feita,-a"Cjúi 
em Brasília, tambêm participei de outra convenção do 
PSD, desta vez com a presença de V. Ex•, também, que 
naquele tempo era, para honra e orgulho nosso, um car­
deal também do PSD, e em todas essas oportunidades, 
nobre Senador Nelson Carneiro, o que mais nos impres~ 
sionava nd Senador Amaral Peixoto era a sua tranqUili­
dade e a sua sabedoria para orientar e decidir os rumos 
do Partido So_cial Dernoç_rático. Eu sou discípu!o tam­
bém de um correligionârío de Amaral Peixoto, que era o 
General Magalhães Barata, outro admirador de S. Ex• 
De modo que, para mim, é com muita emoção que ago­
ra, nesta época da 'minha Vida, eu venho aqui para o Se­
nado da República e tenho a satisfaç_ão_ e a h_onra de ter . 
como meu colega essa pessoa a quem eu sempre admirei 
e estimei de longe, na vida. O Senador Roberto Saturni­
no disse muito bem, quando disse que o norrie de A maTar·· 
Peixoto não tem quase nada a ver com o Rio de Janeiro, 
nobre Senador Nelson Carneiro. Na verdade, ele é um 
nome nacional. V, Ex• pode percOrrer o Brasil nos qua­
tro pontos cardeais e vai verificar a estinnceo respeito de 
todo .9 povo brasileiro para com Amaraf Peixoto. -De 
modo que, eu quero saudar a iniciativa oportun{ssima de 
V. Ex•, de dar ensejo a que talvez_anôrl.i_mos admiradores 
- como é o meu caso - do nol:)t:e Senador Amaral Pei­
xoto tenham esta ocasião para Jlfe revelar essa sua istima 
e essa sua admiração. Quero m_e congratular com V. Ex' 
e quero estender ao eminente Comandante Amaral Pei­
xoto e eminente Senador da República o abraço, a admi­
ração e o respeito do povo paraense que o admira, o esti­
ma e o respeita. 

O Sr. João Castelo - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço V. Ex• 

O Sr. Joio Castelo - Senador Nelson Carneiro, eu 
desejo, neste instante, felicitã~lo _pela iniciativa de home­
nagear a figUra de Amaral Peixoto. Amaral ~eixoto, 
como todos nós aqui conhecemos, e eu desde 1970. 
quando cheguei ao Congresso Nacional, ainda nos meus 
33 anos, a· admiro desde esse instante. S. Ex• tem sido 
muito mais um político brasileiro, um exemplo de esta­
dista do que um representante do Estado do Rio. Ti_ve 
oportunidade, mais recentemente;fazetfdo parte da Exe­
cutiva do meu Partido, do qual ele é o Presidente atual, 
de privar mais de perto com Amaral Peixoto, de conhe­
cer da sua lucidez, da sua inteligência e sobretudo de 
uma d!!S coisas que mais admiro nele, aos 80 anos-, o seu 
espírità jovem, progressista, capaz de ajudar a todos nós, 
em todas as ocasiões que PreCisamos discutir e votar os 
assuntos de interess_e dp Pais, de interesse da com~nida­
<;le brasileira. Eu quero, não _em meu nome pessoal, não 
em nome do seu companheiro de Executiva do Pa~:ti.do 
Democrático Social, mas em nome, sobretudo, dos meus 
coestaduanos do Estado do Maranhão, que aqui repre­
sento, abraçá-lo neste_dia e dizer-lhe que a admiTação 
que todos nós por S. Ex• nutrimos é extraordinária e que 
S. Ex• saiba que está não apenas no coração do povo do 
Estado do Rio de Janeiro, mas do povo maranhensee do 
povo brasileiro como aqui acabamos de presenciar, ou­
":indo tod;o_s_o_s çgmpanheiros de todos os Partidos, de 

todos os Estados a homenageá-lo, no momento em que 
se solidarizam com o brllhante discurso de V. Ex• Muito 
obrigado. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• concederia um a par~ 
te, nobre _Senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNElRO- Concederei o aparte 
ao nobre Senador Gastão Maller que já o havia solicita­
do aOterionnente. 

O Sr-. Benedito Ferreira- Então, V. Ex• me considere 
inscrito. 

O s·r. -Gastão Minler- V. Ex• está na frêrite, com 
muita honra, nobre Senador Bene-dito Ferreifã.--_pfjnci­
palmente porque V. Ex• veio da Velha UDN e a palavra 
de V. Ex~ tem muito significado para nós. Transfiro a pa­
lavra ao Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- Recebo esta homenagem do 
Senador- Ga-stão Maller. S. Ex• sabe como ninguém ser 
generoso. Até porque descende S.,_ Ex• da linhagem de 
um -daqueles pouCos homens que passou pela vida públi­

--ca do B_rasil e de quem, tenho certeza, qualquer homem 
da riiiilha geração gostaria de ter sido seu filho. S. Ex~ é 
sobrinho de Filinto MUller. Senador Nelson Carneiro há 
certas fatalidades, certas coincidências que realmente 
tem que nos levar à reflexão. Eu deveria ter começado di­
zendo que queria pedir desculpas ao Senador Amaral 
Peixoto para expor o que penso de S. Ex• de público e, o 
que é grave, na presença de S. Ex• Mas vou fazê-lo com 
muíta vontade, porque, ainda ontem, me lembrava de 
que o homem, depois de certa idade, vai se desvestindo 
de certas Vaiàades próprias do homem e, mais -do que is­
to, ficando impermeável à bajulação. E sabe S. Ex•, em 
favor dessas razões e por todos os títulos que ele porta, 
c(ue os seus colegas não estão lhe bajulando! Estão dizen­
do aquilo que vai, realmente, no coração de cada _um de 
nós: Mas-tinha que ser 14 de julho, porque é a data da 
Queda dà Bastilha e ninguém melhor do que Amaral Pei­
xoto que--é üm exemplo edificante para quantos que, 
atniVés dos Partidos e da política, procuram levar o Bra­
sil-ao regime democrático. Ninguém melhor do que S. 
Ex•; a ~xe_p1plode todos os granaes homens, teve ao seu 
lado, como guardiã de seus sentimentos, como compa­
-nheira de todas as horas, uma mulher do quilate de uma 
D. Alzira Varga·s. 

Pot todas estas razões, participando desta festa que V. 
Ex• promOVe nó Coração de todos nós, eu quero enviar o 

,_o meu abraço ao nosso querido Amaral Peixoto e à sua ex­
traordinária companheira, D. Alzira Vargas, que deve 

-também estar em festa. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
___ Ex~ pelo seu aparte. 

Ouço, agora, o aparte do nobre Senador Gastão 
MU!ler. 

O Sr. G&stilo MUller - Nobre Senador Nelson Car-
- rieíro, V. Ex•, com esta sua iniciativa de assinalar os 80 

anos de Amaral Peixoto, deu uma oportunidade a todos 
nóS para relevarmos a nossa amizade, a nossa admiração 
e o nosso respeito por essa figura tradicional da vida 
política brasileira. Jã se falou e jã se analisou sobre os 
vários prismas da:- personalidade de Amaral Peixoto, mas 
quero resSaltar um que representa muito para todos nós, 
políticos. Ê que o Senador Amaral Peixoto que já exer­
ceu--neste País, e até no exterior todas as funções públicas 
desejáveis a-urrrhomem que fez a carreira política, jamaiS 

- alguém disse- que o Senador AtllJ,J.ral Peixoto estivesse 
vfncillado a qualqüer ato de corrupção. 

O Sr. Alberto Silva- Muito bem! 

O s·r. -Gâstio ~Miillei- Isto, para mim, vale tudo da 
personalidade do Senador Amaral Peixoto. Quando se 
vê, af fora, que inuita gente erradamente vê no político, 
pai- princíp16;=-um-·b"o-mem ligado à corrupção, nós temos 
figuras como a de Amaral Peixoto que durante toda vida 
foi político, exerCeu todos os cargos públicos ejamaistoi 
acusado, pelo-s maiores inimigos, de que estivesse vincu­
lado à Corrupç~_o. De modo que, S. Ex• é um exemplo 
para as novas gerações de-brasileiros, de políticõs e pO­
derá dizer tranqUilamente ao povo brasileiro: "Cumpri a 
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minha missão e cumpri bem!" E mais ainda: poderá dei­
xar aos seus herdeiros uma expressão que significa tudõ: 
"-papai, o meu avô, o meu bisavô foi um homem de 
bem". 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V, 
Ex~ 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte? 

--O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço o apârte do 
nobre Sç:nador João Calmon. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Nelson Carnei­
ro, tivé õ privilégio ae servir sob a insptradora liderança 
d~ ~~ral Peixoto no velho e· glorioso Partido Social 
Democrático, nos idos de 1963. Mais tarde, quando-eclo­
diu gravíssima crise no PDS- Partido Democrático So­
~ial - todos se voltaram para Amaral Peixoto como o 
fíder capaz-ôe ser, mais uma vez, um piloto de tormentas. 
Nesta hora em que todo o Senado homenageia esta figu­
ra admirável de homem público, eyoco as palavras imor­
tais de Disraeli que Amaral Peixoto ilustra de maneira 
tão eloqaente: "O que distingue o político comum does­
tadiSta é que o políticO comum se preocupa com a próxi­
ma eleiçãO, enquanto o estadista só pensa na próxima ge­
ração". Este é o retrato falado çle Amaral Peixoto. 

O SR. NElSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
.Ex• 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso ---Permite-me V, 
Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muito prazer, 
nobre Sen-ador. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Nobre Senador 
Nelson Carneiro, eu queria jUntar a minha voz a estafe­
liz iniciativa de V. Ex• Sou neófito da política brasileira, 
estou há muito pouco tempo neste Senado. Muito antes 
de vir para cã, eu já a tinha pelo Senador Amaral Peixoto 
profunda admiração. Essa admiração tem raízes familia­
res, vem de longe ou talvez de revoluções, antes mesmo 
de eu ter nascido. Eu tive o prazer de conviver com sua 
filha e com o seu genro, ambos bolsistas do centro de 
PeSquisa que eu dirigia aqui no Brasil. A primeira vez 
que eu estive com o Senador Amaral Peixoto, que me re­
cord~. foi aqui em Brasflia, quando o Deputado Ulysses 
GUimarães, me havia pedido que eu ajudasse na elabo-

~ ração de um programa para o então MDB fomos à sua 
ca~a para um jantar. Lá cheguei com muito respeito e 
com uma ponta de temor, porque me fui encontrar com 
figuras que para mim eram reverenciais e históricas. De 
lá para cá só tem crescido a minha admiração pelo Sena­
dor Amaral Peixoto. Em todos os momentos de maior 
dificuldade _nota-se no Senador Amaral Peixoto a firme­
za, -a serenidade, e esse sentido que já foi aqui ressaltado, 
de um homem que faz política com vocação do estadista. 
~ portanto, com a maior alegria, como amigo, se assim 
me posso qualificar, do Senador Amaral Peixoto --e 

-gostaria muito que eu pudesse, plenamente, se houvesse 
a aquiescência de S. Ex• - como_ alguém que hoje: está 
noutro partido, pois quero juntar a minha voz para dizer 
que esta ê uma festa social, uma festa de amizade, mas é 
também para todos nós o momento de expressar a nossa' 
gratidão pelo muito que este homem fez pela política 
brasileira. Muito obrigado. 

O Sf. Luiz Viana- Nobre Sanador Nelson Carneiro, 
V. Ex• me concede um aparte, quando possível? · 

O SR.. NELSON CANEIRO - Só um momento, 
nobre Senador. 

-coti:Cedo_ o aparte ao Senador Mauro Borges. 

O Sr.l\fauro Borges- Senador Nelson Carneiro, eu 
querj~ aproveitar a oportunidade para me associar aó 
discurso de V. Ex• que comemora os próximos 80 anos 
de {\~arai Peixoto. E o faço comovidamente, não só em 
~eu noJ:ne, e tambêm tenho certeza de que poderia falar 
em nome dÓ meu falecido pai, que foi seu colega durante 
tantos anos1 9_!!er na direÇão do glorioso Partido o PSD, 
quer como intervênto"Í'~·Cómo ~governador, como Sena­
dor., e 'sempre estiveram juntos na lo.nga história poHtica, 
a partir de 1930. Desde criança eu via no Senador Ama~-
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ral Peixoto o exemplo de homem digno, de cidadão presM 
tativo, de homem cheio de virtudes, um grande adminis­
trador, um político sem jaça que pôde varar todos esses 
anos com a sua boa fama de um homem integro, de um 
patriota. A S. Ex• se pode dizer aquelas palavras de Han­
sun: .. t grande, sem pretendê-lo, e encontrou aglória 
sem buscá-la, no caminho do dever". 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• 

Concedo o aparte ao n-obre Senador MarCOrides Ga­
delha, que antes já havia me solicitado. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador Nelson 
Carneiro, os 80 anos do Senador Amaral Peixoto são 
urna festa para a classe política. b que a vida deste ho­
mem é uma espécie de sublimação do nosso ofício, um 
ofício tão rude e sofrido quanto incompreendido, que 
exige dedicação total e absoluta ao bem coletivo, _09m o 
sacrifício de ambições pessOais e atê com o sacriffCiO do 
próprio convívio familiar. Uma profissão que exige tO­
madas de decisão a todo instante, que convive com as 
tensões, que se obriga a tomar posições sobre pressões 
que, muitas vezes, constituem um desafio permanente à 
própria humana enfibratura. Ora, Amaral Peixoto viveu 
todos os dramas, todas as agruras, todas as vicissitudes 
deste Pais, foi contemporâneo de todas as nossas tor­
mentas e sempre se houve com zelo total, com elevado 
espírito democrático; com confiança nos valores _da con­
vivência social, e sempre, e aciina de tudo, se comportou 
eminentemente como político que se orgulha d~ 
proclamá-lo. Hoje, nós rendemos as nossas homenagens 
a esta figura ilustre, a este decano das atividades públicas 
no Brasil e, em nome da Paraíba, o faço também enter­
necidamente em nome da nossa geração, uma geração 
que muito tem que aprender com Amaral Peixoto, com 
homens como V. Ex• também, nobre Senador Nelson 
CarneiiO, que deram uma contribuição ínolvidável aos 
desígnios deste País. Acho que todo esse conjunto de vir­
tudes de Amaral Peixoto, toda essa luta, todo esse traba­
lho, toda_essa dedicação ao Pais é o que os Dicionários 
procuram qualificar como Patriotismo. Meus parabéns a 
V. Ex• e minhas homenagens a esta figura querida, a este 
nome tutelar do Senador Federal, Amaral Peixoto. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Odacir Soares - Permite v: Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO --COnCedO o-aparte 
ao nobre Senador Luiz Viana. --- - -

O Sr. Luiz Viana- Eminente Senador Nelson Carnei-~­
ro, a iniciativa de V, Ex!- merece todos os louvores, e a 
ela não somente me associo em meu nome, riias, já ago-:­
ra, em nome da Bancada da Bahia, segundo solicitação _ 
.que me foi feita pelos meus colegas. Eles, como eu, 
acompanham há longos anos a vida pública do Senador 
Amaral Peixoto. Eu o conheci na Constituinte de 1946, 
quando ali cheguei como um adversário do Estado No­
vo, que eu havia combatido durante longos anos e lá c_o­
nheci, o então Deputado Amaral Peixoto, que era 
membro da Comissão de Finanças e Orçamento, da qual 
também fazia parte o meu companheiro Aliomar Baleei­
ro. Cito Aliomar, no caso, porque vãrias vezes eu e Ba~ 
leeiro, que éramos oposicionistas, tivemos· oportunidade 
de trocar impressões, de conversar sobre Amaral Peixoto 
justamente para ressaltar o homem público que S. Ex• 
era, o interesse que tinha por tudo que dizia respeito ao 
Estado do Rio de Janeiro, à gente do Estado do Rio, aos 
seus amigos, aos seus correligionários, aos seus compa­
nheiros. Realmente, é um homem público exemplar. Ao 
longo, talvez, de mais de 50 anos, S. Ex• se de4ica a essa 
tarefa nem sempre fãcil, nem sempre cdmoda e nem sem­
pre gratificante, de ser um representante da sua gente, do 
seu Estado e do seu partido. E em todas as ocasiões, foi 
aquele mesmo homem, não somente dedicado, mas com­
petente para fazer política. Além das suas virtudes pes­
soais de integridade, de cultura, S. Ex• ê um homem 
competente, é um político competente, que sabe fazer as 
coisas, sabe tratar a política, sabe tratar as pessoas; daí a 
ascensão que teve. E quero acentuar que a ascensão de 
Amaral Peixoto foi, sobretudo, maior e mais fácil depois 
do infausto falecimento por suicfdio de Getúlio Vargas; e 
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se acentuo o fato é porque muitos pensariam o contrârio, 
que o Senador Amaral Peixoto seria um reflexo, seria um 
planeta do sistema de Getúlio Vargas. Não, S. Ex~ é um 
homem que anda sozinho, que não precisava de ninguém 
para fazer a carreira brilhante que fez na vida pública 
brasileira. Portanto, sinceramente, eu me associO às pa­
lavras de V. Ex• e fico satisfeito em ver que se registra no 
Senado, com inteira justiça, essa efeméride que eu pode­
ria dizer gloriosa, dos 80 anos do Senador Amaral Peixo­
to. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado. 
ConcedO o aparte 8.0 Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvidio Nunes- Dentre as suas virtudes, nobre 
Senador Nelson Carneiro, V. Ex• tem a de saber unir 
qUãndo na tribuna. O maior exemplo é o seu discurso na 
tarde de hoje. Jâ em relação ao nobre Senador Amaral 
Peixoto, o seu poder de unir ê de natureza polificá. Re­
cordo, neste instante, que o Senador Amaral Peixoto, ao 
longO de s_ua vfda pública, foi Presidente de dois parti~ 
dos, e atUalmente ê presidente de um deles, o PSD e o 
PDS. Nós mudamos; S. Ex• jamais mudou. Ho_nras, lou­
Vores e glórias às oito décadas de Amaral Peixoto. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• 

O Sr. Alberto Siha- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, nobre Se­
nador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Nelson Carnei~ 
ro, parodiando aqui meu ilustre companheiro d~ Piauí, 
que cantou as virtudes de V. Ex•, como capaz de unir 
esta Casa toda em torno do seu discurso de hoje, quilndo 
S. Ex• diz que, além disso, V. Ex!- pôs água morna na bri­
ga da Hora do Expediente e, tranqüilamente, todos os 
Senadores estão aprecíando a proposta de V. Ex•, que 
homenageia o grande líder nacional, Amaral Peixoto. Já 
vai adiantada a hora, precisamos ir para a nossa Ordem 
do Dia, e queria apenas dizer que apreciei, durante a mi­
nha juventude, a presença do atual Presidente do PDS, 
do Líder Amaral Peixoto, qu_~ndo S. Ex!_era, primeiro, 
Interventor, depois, Goveinador do Estado do Rio, na é­
poca do Estado Novo, e nós éramos da UDN, daquela 
U DN que causticava o Governo através dos seus gran­
des líderes, Lacerda, Bilac Pinto e tantos outros. E eu no­
tava a tranqüilidade, a firmeza daquele grande líder que 
viveu todo o período da glória do Estado Novo, a queda 
do Estado Novo, depois, o advento da democracia, Ge~ 
túlio outra vez no Governo. E depois da morte de Ge­
túlio, aí sim, o homem, o estadista, o líder nacional apa~ 
receu, com toda _a sua grandeza, e se revelou, nã() só no 
Rio de Janeiro, mas no País todo, como o grande co­
mandante que foi sempre, o grande aglutinador das 
forças políticas, o homem que sempre deu exemplo a esta 
Nação. A Bancada do PMDB do Piauf, por autorização 
do meu nobre companheiro do Rio Grande do Norte, 
também se associa às homenagens e apresenta as congra~ 
tulações aos oitenta anos de Amaral Peixoto. -

O Sr: Murilo Badar6- V. Ex• me pennite um aparte? 
(Assentimento do orador.)- Senador Nelson Carneiro, 
eu queri-a, à dos Colegas, juntar a miD.ha palavra em ho­
menagem a este varão de Plutarco, a esta figura notável 
da vida pública brasileira, a quem o Brasil deve tantos e 
tão asSinalados serviços. Tenho a honra de liderar a ban~ 
cada de que faz parte Amaral Peixoto e, certamente, S. 
Ex•, que ê o nosso comandante e o nosso líder, dâ cons­
tantemente a exemplo do que ê o político verdadeira­
mente vocacionado para servir ao seu povoe à sua gente. 
De maneira que é, com muito prazer e com muito agra­
do, que quero render pessoalmente a minha homenagem, 
de vez que cada membro da bancada já está fazendo a 
esta notável figura da vida pública brasileira, que há de 
continuar emprestando a sua colaboração ao Senado Fe­
deral e, sobretudo, prestando ao Brasil, como fez no pas~ 
sado, os relevantes serviços que constituem o grande 
acervo da_ s~,ta vída pública e privada. 

O SR. NELSON CARNEIRO~ Muito obrigado a V. 
Ex•s 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex• um aparte7 
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O SR. NELSON CARNEIRO -Concedo o aparte 
ao Senador Cid Sampaío. 

O Sr. Cid Sampaio - Senador Nelson Carneiro, V. 
Ex•, mais do que nunca, representa hoje o pensamento 
do Parlamento. Os pafses crescem, progrideni em fUnção 
do comportamento dos seus filhos, aqueles que super­
põem o interesse da Nação aos seus próprios interesses, 
aqueles que se dedicam à coisa pública, sejam quais fo­
rem as circunstâncias que atravessam na vida; esses são 
os homens que constróem os pafses e, para construí-los, 
assegurando também liberdade, felicidade, é preciso que 
esses homens sejam leais. A homenagem que V. Ex• faz, 
lióje, aO-Senador Amaral Peixoto, faz a dois atributos 
peculiares a sua figura: foi um homem que, como brasi­
leiro, nunca se afastou da liça, nunca superpôs o seu pró­
prio interesse ao interesse maior de servir à Nação, e falo 
como seu adversârio nos idos do Estado Novo, depois 
como membro da UDN. Existe um outra_ atributo_ do Se­
nador Amaral Peixoto, que caracteriza-o~s- cidadãos de 
um país que consegue crescer, desenvolver-se e fazer o· 
seu povo feliz. O Senador Amaral Peixoto, como amigo 
ou como adversário, foi sempre um homem leal. Portan­
to, a homenagem que V. Ex• faz hoje ao Senador Amaral 
Peixoto recebe o endosso, como tem recebido, de todo o 

Senado brasileiro. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Roberto Wypych - Permite V. Ex• um aparte? 

Q SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. ROberto Wypych- Nós também, Senador Nel-
son Carneiro, queremos nos associar ao pronunciamento 
de V. Ex', no momento ~ que homenageia o Senador 
Amaral Peixoto que, para nós, paranaenses, é uma ban­
deira desfraldada neste País de brasilidade e de patriotis­
mo. Nós que ingressamos mais recentemente na vida 
política nacional haveremos de nos espelhar na vida des-­
se ilustre brasileiro, o Senador Amaral Peixoto,_que tan­
tos serviços prestou e que vem prestando à Nação brasi~ 
]eira. Nós queremos nos parabenizar com V. Ex•, Sena­
dor Nelson Carneiro, pela feliz oportunidade que dã a 
esta Casa de leis de fazCF c,om que também nós pudésse­
mos manifestar o nosso sentimento, neste momento em 

-que se comemora os 80 anos da vida do ilustre homena~ 
geada. Mas que seja _este nosso aparte, Senador Nelson 
Carneiro: nã homenagem que prestamos ao Senador 
Amara[ Peixoto, um sfmbolo da nossa amizade, do nos­
so respeito e da nossa mais profunda admiração. Muito 
obOgado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V, 
Ex• 

O Sr. Odacir Soares --Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Ouço o nobre Sena­
dor Odacir Soares. 

O Sr. Odácyr Soares- Nobre Senador Nelson Car­
nciro, V. Ex• foi muito feliz em homenagear os 80 anos 
do Sr. Senador Amãral Peixoto, porque a sua vida políti~ 
ca impregnou a vida política do nosso País nos últimos 
50 anos, representa:ndõ_ S. Ex• uma síntese do próprio 

_processo- de consolidação das instituições democráticas 
do nosso Pafs. A partir do Estado do Rio de Janeiro, 
onde S. Ex• permanentemente consolidou a sua base 
política, teve a su:i atuação e a sua personalidade es­
praiada por todo_ o País, e, neste momento, esta homena­
gem que todo o Senado presta a S. Ex•êexatamenteuma 
demonstração do prestígio, da sabedoria e da inteligên­
cia de Amaral Peixoto. Aqui ouvimoS vozeS C:Xpressivas 
do Senado Federal, algumas delas que inclusive partici­
param do antigo PSD, sob a Presidência de Amaral Pei­
xoto, e todas as gerações, de 1930 até hoje, que lizeram 
polítiCa--neste País, souberam respeitar o nome de Ama­
ral Peixoto, que representa para todos nós uma bandeira 
de luta, uma bandeira de seriedade, uma bandeira de 
construção das instituições democrâticaS e livres doBra­
sil. Portanto, parabéns a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• -

O Sr~- João Lobo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Ouço o nobre Sena­
dor João _Lobo. 
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O Sr. João Lobo- Nobre Senador Nelson Carneiro, 
nesta altura do discu_rto de V. Ex•, que recebeu a ade&.ão 
quase unânime desta casa, eu me -eximo de qualquer 
novo ex.ercicio de imaginaçãO capaz de juntar outros ga­
lardões à personalidade de Amaral .Eeixoto. Quero, ape­
nas, em meu nome pessoal, transmitir a minha profunda 
~dmíração pela personalidade desse homem que é. jâ, 
História do Brasil, e desejar-lhe muitos e muitos aniver­
sãrios iguais a este. Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a_ V, 
Ex• 

O Sr. Américo de Souza - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO - ConCecfo o- aparte 
ao nobre Senador América de Souz-a;- -::: 

O Sr. Américo de Souza - Nob(e Senador Nelson 
Carneiro, estou acompanhando, com o intereSse que me 
merece, o discurso de V. Ex• nesta-homenagem ao nobre 
Senador Amaral Peixoto. Quero tambt;"m deixar Tegistra­
do as homenagens do Estado do Maranhão, pela voz 
deste Senador, e dizer a V. Ex• e à Nação_ que o Senador 
Amaral Peixoto é um patrimônio nacional. Meus para­
béns. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Concedo o aparte 
ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Não poderia deixar de 
incorporar-me à homenagem que o Senado, pela sua 
unanimidade, presta, neste instante, ao Senador Amaral 
Peixoto. Pessoalmente, sinto-me muito à vontade para 
trazer a minha solidariedade a esse preito que V. Ex• 
propõe, por ocasiào __ da passagem do 80~' a_niversário na­
talício desse grande homem público brasilç_iro, porque 
inicíei a minha vida pública, nos idos de 1950, como De­
putado Estadual, aos 22 anOs de idade, sob a legenda do 
Partido So_cial Democrata, presidido, a nível nacional, 
pelo entào Conlandante Amaral Peixoto, a quem sempre 
respeitamos e admiramos. Posteriormente, promovido a 
Deputado Federal, cheguei ao Rio de Janeiro, em 1959, e 
ali encontrei à frente -do PSD, que era o malor partido 
nacional, naquele instante da vida poHtica brasileira. E 
ai procurei aproximar.;-me de S. Ex•, através, sobretudo, 
do meu inesquecível Líder, que foi o Senador Ruy Car­
neiro, e juntos passamos atuar no cenário nacional, sem­
pre procurando prestigiar a figura do Presidente Amaral 
Peixoto, que prestou relevantfssimos serviços ao Brasil, 
com o seu talento político excepcional, haja vista- a 
atuação que teve naquele período conturbadíssimo da 
histórica política nacional, que antecedeu ao s_uicídio do 
Presidente Getúlio Vargas guando ele, sobretudo como 
conselheiro político _do então primeiro ffiigistrado __ da 
Nação, pôde fazer o possível para evitar conseqUências 
mais graves naquela hora liificil que atravessa_ o Pafs. 
Neste instante, portanto, quando V. Ex• faz o seu pro­
nunciamento enaltecendo a personalidade de Amaral 
Peixoto, trago-lhe o meu total apoio, que não é somente 
pesso-al, mas como Líde-r -i:le-mii:!.h-ã Bancada no SenadQ 
Federal, curvando-me reverente diante dessa fi8ura hu­
mana e desse grande político que- póderã servi( de exem~ 
pio para as gerações fUturas. 

O SR. NELSON CA!lNEI!lO - Muito obrigado. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não, com muita 
honra. 

O Sr. José Lins -Nobre Senador Nelson Carneiro, 
estou acompanhando o discurso de V. Ex• e sentindo· o 
quanto o Senador Amaral Peixoto é querido neste Sena­
do, e não somente aqui, mas conta com a grande admi­
ração da Nação, do povo brasileiro e de todos os meios 
políticos deste País. Eu queria, nobre Senador, para nlo 
me alongar neste aparte que não poderia faltar, pedir ao 
nobre e querido amigo Senador Amaral Peixoto q_ue re­
cebesse um abraço afetuoso da minha parte, através de 
V. Ex•. extensivo a D. Al:tira, sua companheira de tantos 
anos, que com ele tem militado e certamente oferecido 
muito da força desse grande espírito, hoje nome nacio­
nal. S. Ex• conta com a n_ossa admiração, e não ê só isto, 
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todos sabemos que ele conta com a admiração_ do povo 
bra:3neiro. 

O Sr. Mário Maia - Pérmite V. Ex• um aparte, Sena­
dor NelsOri Car'neiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço o nobre Sena~ 
dor Mârio Maia. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador Nelson Carnei­
rQ, no mõrhento em -que V. EXf. tem a cívica lembrança 
de homenagear a figura ímpar de Ernani do Amaral Pei­
xoto, quando próximo está S. Ext de atingir os 80 anos 
de idade, eu, como Senador do Estado do Ac_re, pelo 
PMDB, não poderia ficar em silêncio e deixar de me va­
ler do discurso de V. Ex• para, aparteando-o, dizer ao 
n-obre Senador Amaral Peixoto do muito da nossa admi­
ração e prestar nossa apagada mas sincera hOmenagem 
por essa vida brilhante e de exemplos que tem legado à 
Nação brasileira. Quero deixar, como registro da nossa 
lembrança, o traço que une por meu intermédio o Acre 
ao Estado do Rio. Quando jovens ainda, freqUentamos a 

~ --racUldade de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, e 
lá, como aca"dêmiCõs de medicina, servimos-nos do Hos­
pital Antônio Pedro, construldo por S. Ex• o então Go­
vernador Ernani do Amara] Peixoto, nosocômio que 
grandes serviços prestou, e tem prestado, não só ao Esta­
do do Rio, mas a todos eis Estados da Fe_deração, pois 

__ ôesde quando eu lá cursava, aportavam, à busca de suas 
-enfermarias e seus serviços, brasileiros de todas os recan­
tos de nossa Pátria. Portanto, com esse registro, quero 
trazer, neste momento, a minha homenagem a esse ilus­
tre patrício, o Senador Amaral Peixoto, a quem tanto a 
Nação deve e que as gerações passadas e presentes admi­
raram, admiram e hão de admirai. Muito obrigado. 

O Sr. Lomauto Júnior - Permite V. Ex' um aparte'? 
(Assentimento do orador.)- Senador Nelson Carneiro, 
o SenadOr Luiz Viana já falou em nome da Bahia, e nin­
guém melhor e mais autorizado para interpretar os nos­
sos sentimentos do que S. Ex• Mas eu não poderia deixar 
de participar do_ discurso- homenagem que V. Ex• estâ 
pronunciando nesta tarde. t que eu tenho uma grande 
admiração pelo Senador Amaral Peixoto. Desde jovem 
acompanhei os seus passos, e via, naquele político, um 
paradigma de patriota. Não sabia_ que o destino ii·ia 
conduzir-me a conviver mais próximo a S. Ex•. não so­
mente no Parlamento, como no _Pa_Uido e na sua direção. 
E essa minha admiração acentuou-se, cresceu, e posso 
dizer que daf nasceu uma amizade, admiração que t"enho 

-por ele e sua excelentíssimã esposa. V. Ext, Senador Nel-
- son Carneiro, que é um homem que tem o senso das 
·-oportunidades, que tem uma vida cuja história cQmeça 
na Bahia e só terminará nos pfiicaros da Pátria, como, 
aliás, vem acontecendo e.m tod~ a sua vida, V. Ex• home­
nageia, numa hora bastante comovente, o Senador Ama­
ral Peixoto,_quando completa uma idade linda e que to­
dos nós aspiraríamos chegar. E ele vai ultrapassar, acre­
dito, e não quero determinar que possamos vir aqui co­
memorar o seu centenário porque não quero ser mesqui-

. nho a tê com a generosidade da providência divina. P~:tr­
tanto, creia Ex' que também me solidarizo com essa ho­
menagem, justa homenagem, a um homem que pode ser­
vir de paradigma na vida púbHca, sobretudo- na_ vi_da 
pública contemporânea do Brasil. 

O Sr. Lenolr Vargas- V. Ex~ me perrp.ite útn_ ai:;arté'? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, nobre Se­
_nador. 

O Sr. LenoitVargas- :t com um júbilo muito grande_ 
que vejo o --Senado_ da República, peJa iniciativa de V. 
Ex•, fazer esta manifestação tão significativa de homena­
gem ao chefe de sempre, Senador Amaral Peixoto. S. Ex• 
é comoum traço de união que une todas as fases da vida 
pública brãsileifa, -llâ mais de cinqUenta anos, e sempre­
numa posição de liderança que as suas qu_alidades pes­
soais de homem público, de político, de cidadão, o tem 
coilduzido. Comecei a admirá-l_o ao tempo que, no edifí­
cio Piau-í, no Riõ de Janeiro, comandava o nosso Partido 
e,- desde_ então,-a ponderação da sua palavra, a sabedoria 
d~ _sua conduQão tem sido sempre um farol, uma estrela­
&uíi a conduzir i!queles qUe senteni. eril toda a sua perso­
nalidade_ uma expressão Hdirria de permanente espírito 
público. f>or isso, é com alegria que eujunto"essa palavra 

_Qe Santa Catárina que, por uma das sUas facções, seinpre 
esteve_ tão próxima de Amaral Peixoto. Para tetesm.u-
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nhar o meU júbilo, o meu contentamento <::om essa ho­
menagem que o Senado_ da Repúblicii tambêm presta, ao 
!re ·aproxiffiar um mareei na idade do nosos comandante 
Ernani do Amaral Peixoto. 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O Slt NELSON CAI!NEII!O- Ouço V. Ex•, nobre 
Senador Octãvio Cardoso. 

O Sr. Octávio Cardoso- Nobre Senador Nelson Car­
neiro, o Rio Grande do Sul, vinculado tão fundamente 
ao -nobre Senador Amaral Peixoto, quer associar-Se às 
homenagens que, em hora inspirada, V. Ex' resolveu 
prestar neste Senado. O nobre Senador Amaral Peixoto é 
um paradigma de homem e de político, digno das nossas­
homenagens, homem que engrandece, ilustra e enobrece 
o Senado da República. 

O Sll. NELSON CA!lNEillO - Muito obrigado. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o discurso está feito. 

Feito nos numerosos apartes que traçaram o perfil de 
Amaral Peixoto, cumpre-me apenas dizer que homem 
púb1ico de luz própria, de esplêndida luz própria, não 
reivindicamos para o Estado do Rio; o Senador Amaral 
Peixoto é um patrimônio da política nacional, e assim é 
que eu o homenageio nesta oportunidade. 

Tive ã ventJ.Ira Qa sua companhia em momentos di_fi­
_peis da vid?_ republicana. Éramos sete, hoje somos os 
d9is que, em 1971, aqui chegamos. para lutar pelas idéias 
do _restabelecimento da ordem democrâtica. Mas, sobre­
tudo, eu me regozijo com esse homem maravilhoso que, 
aos 80 anos, vai, corre 5, 6 horas de automóvel pelas es­
tradas do Rio de Janeiro, para homenagear um correli­
gionãrio que adoeceu, aniversaria ou levar pêsames a 
uma família enlutada. A sua grande força política no Es­
tado do Rio, que nenhuma outra até hoje existiu tão po­
derosa quanto a dele, reside exatamente em ser o amigo 
dos seus amigos, o amigo certo daquelas horas incertas, 
para repetir a frase do velho brocadQ..;. "amigos certos em 
horas incertas". 

Neste momento, Sr. Presidente, a _homenagem se 
translada também a sua doce, leal e dedicada compa­
nheira, a D. Alzira Vargas do Amaral Peixoto. Sinto, po-
11:-m,_ que Amat_:_al pei~oto faz o que muitos homens 
públicos deste País não fizeram: vai publicar no próximo 
mês as suas memórias. São mil páginas de memória! Ele 
continuará mesmo-que se afaste desta Casa, por delibe­
ração própria, ele contínuarâ trazendo depoimentos de 
sua geração para as gerações que hão de vir.~ uma con­
tribuição valiosa para a história política do País. 

Finalmente, Sr. Presidente, acredito que o Senador 
Amaral Peixoto estará muito feliz e muito emocionado 
com as homenagens desta Casa, mas não perdoará, o 
meu querido Chefe, ao orador que ocupa esta tribuna 
pela traição que cometi, primeirO, corivoCando-o para o 
plenário a pretexto de um debate que, não se feriu, e, de­
pois, ocupando esta tribuna para ferir a suã conhecida e 
proclamada modéstia. Espero que S. Ex•, que certamen­
te agradecerá a todos os que aqui se pronunciaram e a 
tçQos os que não se pronunciando expressamente, parti­
Ihãin das mesmas alegrias, acabe por perdoar a este mo­
desto companheiro que lhe praticou, pela primeira e, 
permita Deus, pela última vez, uma traição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga­
do. (Muito bem! Palmas!) 

O Sr. Amaral Peixoto - Peç-o a palavra, Sr. Presiden­
te;. 

O S!l. PllESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao _nobre Senador Amaral Peixoto. 

0 S!l. AMA!lAL PEIXOTO (PDS - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

HeSitei e_m_saber como pedir a palavra: seria para le­
vantar uma questão de ordem? O Regimento" Interno 
não _prevê agradecimentos. Seria para fazer uma comuni-
cação'? Não. -

O i;jue desejo é c:lizer que os momentos que aqui passei 
_yalem por todos os sacrificlos ·que vivi ao longo desses 
anos. Marcho tranqüilamente para completar os meus 
80 anos, dizendo alto e bom som: fuí pOlítico toda a vida, 
e honro-me de ter sido poHtico. Honro-me de ter perten­
cido a esta classe (Palmas) tão difamada, tão apontada à 
execração públi~ e que, entretanto, pelos homens que 



2204 Quinta-feira 27 

conheci, e pelos meus companheiros do Senado, tanto 
merecem pelo tanto que se dedicam ao País. 

Poderia recordar lutas passadas - e algumas foram 
aqui citadas- combates decisivos que me separaram de 
tantos dos meus atuais companheiros. Mas devo dizer 
que nunca criei situações _que não me permitissem eStar 
bem, no dia seguinte, Com aqueles adversãrios de entàQ, 

Uma das coisas que mais me honra na vida foi, em 
1966, quando era candidato a uma eleição que não se 
realizou, a Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
pela terceira vez, ter encontrado a figura mais eminente 
da UDN, o grande brasileiro Raul Fernandes. E ele me 
perguntou se eu seria candidato. Eu lhe disse que achava 
a situação dificil, eu não estava bem com o governo revo­
lucionãrio, e talvez não fosse conveniente ao_m_eq_Est__ado 
e ao meu Partido. E ele me disse;. "Não, o senhor tem 
que ser candidato. O senhor tem que ser candidato, por­
que o senhor trabalhou durante toda a vida pelo nosso 
Estado. E se o senhor for candidato, eu, que jã estou 
afastado de política; vou fazer uma carta ao.s-flurilinen­
ses, recomendando o seu nome", Raul Fernandes era 
muito parco nos elogios, e isso tocou-me profundamen­
te. 

Não posso deixar de recordar, também, a palavra de 
outro homem que não era ligado a mim, do Marechal 
Presidente Humberto Castello Branco. Tendo sido con­
vocado por ele para tratar de um assunto do Partido que 
eu presidia então, o PSD, ele me disse;."o senhor tem 
grandes amigos, mas tem rancorosos inimigos. Mas pode 
ficar tranqUilo, a sua vida foi vasculhada em todas as 
missões que o senhor exerceu, em Washington, no Mi­
nistéiio da Viação, no Estado do Rio, no Congresso; por 
todos os lugares, os seus adversários prõcuraram des~ 
cobrir qualquer coisa. e não encontraram ilada". Foi o 
maior elogio que ouvi na minha vida. Mas maior do que 
esse é o que acabo de receber dos meus companheiros do 
Senado. 

Se me perguntarem se valeu a pena o sacrificio de tan­
tas lutas, de tantos dissabores, de tantos aborrecimentos, 
eu direi: para viver os instantes que acabo de viver, valeu 
a pena. Só lamento que tenha sido apanhado de surpre­
sa, não tenha preparado um agradecimento, e não tenha 
trazido, para estar ao meu lado, a minha companheira 
Alzira (Palmas); ela viveria a mesma einoção que estou 
sentindo neste momento. 

Senador Nelson Carneiro, meus caros companheiros 
do Senado Federal, muito obrigado. (Muito bem! Pal­
mas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Mesa des_e­
ja acrescentar algumas palavras às manifestações de ho­
menagem que esta Casa acaba de prestar ao eminente Se­
nador Amaral Peixoto. 

S. Ex~ é de fato, aqui, não apenas uma figura admira­
da. a qual todos nós rendemos o nosso respeito, mas é, 
sobretudo, um político e Um colega estimado por todos 
os seus companheiros de trabalho. 

Eu, particularmente, Senador Amaral Peixoto, devo 
agradecer a V, Ex~ todas as atenções que tenho recebido 
da sua pessoa, e algumas vezes comovidamente; como 
naquelas noites em que nós tính3.riws que passar ãqui, 
em vigília, durante a doença do Presidente Tancredo Ne­
ves. Eu ficava, realmente, assim, tomado de emoção, 
quando V. Ex', altas horas da noite, também ali ficava· 
aguardando as notícias que todos nós ansiosamente es­
perâvamos. 

Sei que V. Ex', dessa maneira, manifestava, a SeU"iTio­
do, silenciosamente, a sua solidariedade a um amigo de 
tantos anos e de tantas labutas políticas, mas sei também 
que V._ Ex• fazia isso, ali, na Presidência do Senado, 
prestando-me um apoio que seri:tpre considerei dos mais 
valiosos e hei de guardar sempre na minha recordação. 

Não preciso dizer nada sobre a sua personalidade, 
sobre o seu desempenho de tantos anos na vida pública, 
sobre os serviços prestados ao seu Estado, o Rio de Ja­
neiro, e à Nação brasileira; não preciso dizer nada das 
suas atitudes sempre claras, nítidas, firmes, insuscetíveis 
de duas interpretações, porque acima de tudo V, Ex• é 
um caráter retilíneo, é desses homens públicos de uma 
geração que estã no fim de sua carreira e que deve servir 
de exemplo às novas gerações políticas. 

Sr. Senador Amaral Peixoto, presto assim, em nome 
da Mesa, a minha solidariedade a essas homenagens, e 
quero acrescentar o meu profundo sentimento pesSoal a 
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essa solidariedade, não apenas pelo respeito mas pela 
grande estima que devoto a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. (Pausa.) 
- S. Ex• não se encontra presente, 

O Sr. Moacyr Duarte - Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. -

O SR. MOACYR DUARTE- Sr. Presidente, quero 
apenas lembrar o art. 181 do Regimento Interno, tão­
somente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O art. 181, 
anteS de V, Ex•, foi lembrado pelo nobre Senador -Fábio 
Lucena. E a respOsta que eu dei desta mesa e, depois, 
pessoalmente, ao eminente Senador pelo Amazonas, é 
que, se hã o artigo 181 no Regimento da Casa, hã tam­
bém o art. 66, que obriga a Presidência a conceder o uso 
da palavra em qualquer fase da sessão, mesmo em curso 
de votação, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, mediante 
comunicação à Casa, quando ... 

O SR. MOACYR DUARTE- Se tratar de matéria de 
caráter inadiável... 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ... solicitada 
pelos Líderes. 
- Jsso, além de ser um dispositivo regimental; ê a prática 

que tem sido s_eguida sempre, nesta Casa, e não desejo 
inovar. Por isso, à questão de ordem de V. Ex• eu res­
pondo dessa. maneira e assim a decido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, também como 
Líder de Bancada. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Pronuncia 
o.següinte disc_urso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O eminente Senador Virgflio Távora, com a sua costu~ 
meira cordialidade e clarividência, ocupou hã pouco a 

-tribuna desta casa, para fazer- 'disse ele- uma espécie 
de avant-premiére ou trailer de seus pronunciamentos de 
crítica à política econômico-financeira do Governo Fe­
deral da Nova República. 

Não pretendo, neste meu pronunciamento de agora, 
dar também um troco apropriado e adequado a S. Ex•, 
mas, assim como S. Ex• simplesmente fez um avant­
premiére, um trailer das suas críticas, eu também me per­
mito, em nome da Liderança do Governo, responder al­
guma coisa às críticas feitas por S. Ex• 

1:. verdade que, no pronunciamento de hoje, o nobre 
Senador Virg"flio Távora teve que perder 2/3 do -seu tem­
po lendo as propostas e o programa de Governo do 
PMDB. S. Ex' fez referência ao programa travessia do 
Presidente Ulysses Guimarães, fez referência ao discurso 
de eleição do Presidente Tan,redo Neves, fez referência 
também ao discurso lido pelo .Presidente Josê Sarney, 

_mas de autoria do Presidente Tancredo Neves, e perdeu 
grande parte do seu discurso com essas colocações, re­
febrando posições do PMDB. 

Mas S. Ex•, já no fim, se mostra perplexo, porque as 
autoridades financeiras disseram que o déficit público 
~ra _de 53 tiilhões de cruzeiros, depois passou de 53 para 
84 e, de certa maneira, o Presidente José Sarney admitiu 
que o déficit público é de 104 trilhões de cruzeiros. Inte­
ressante é que, no meio da discussão, S. Ex~ deu de bara· 
to que não ia-discuti{diferenças de 5 a 10 trilhões de cru­
zeiros, entendendo que não vale a pena gastar tanto tem­
po com uma quantia tão pequena de 5 trilhões de cruzei­
ros. 

Sr. Presidente, a propósito de trilhão de cni;zeiros, 
também confesso a minha incapacidade de saber càlcular 
exatamente quanto representa um trilhão de cruzeiros. 
Não é fãcil dizer 20, 30, 40 trilhões de cruze_iros e ter_ uma 
idéia do que realmente é essa quantia. 

Lembro-me que quando era menor, numa escola do~ 
minical da Igreja Presbiteriana, alguém quis dar a idéia 
do que era:- eternidade. O que é a eternidade? Por mais 

- que se díga que é uma coisa que não tem fim, que não 
acaba nunca, isso não dã para compreender, para enten­
der. Então, lembro-me que um professor da escola domi-
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nical usou de uma ilustração para que as pessoas tives­
sem uma idéia do que é a eternidade. A explicação é a se­
guinte: eternidade é como se fosse um passarinho, todo 
dia, tirando uma poeira do Himalaia. No dia que todo o 
Himalaia fosse derrubado, através da ação persistente do 
passarinho, isso serta_um dia na eternidaâe.-Era uma ma­
neira de se ter uma -idéia de eternidade. 

O Sr. Virgflio Távora- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HÍ.LIO GUEIROS - Assim, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, realmente me vejo embaraçado em calcu­
lar a diferença entre 50, 60 ou 70 trilhões de cruzeiros. 
Na minha ignorância, tudo isso é muito parecido, é mui­
to semelhante, porque são números incalculáveis e não 
dá para se fazer comparações. 

Mas quero dizer ao nobre Senador Virgílio Távora 
que, apesar da iilcatculabilidade do número, hâ expli­
cações para as divergênCias sobre esse déficit. Em primei­
ro lugar, como já frisee em aparte a S. Ex•, noUtra opor­
tunidade, o Presidente José Sarney jâ declarou que her-
d-ou o caos econômico. -

- O Sr. Virgilio Távora- Ontem já mostramos que nãO 
havia nada de caos. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS -Herdou o caos econômi­
co e, sabe S. Ex• que não há dimensão para se calcular o 
caos. O caos é alguma coisa incalculãvel, alguma coisa 
que não se pode medir. Então, se o Governo da Nova 
República herdou o caos, é muito difícil de se calcular o 
caos, a tê porque, se for calculado, deixa de ser caos. O 
caos é a aberração total, incalculãvel. De modo que não 
é, absolutamente, pertinente essa crítica do Senador 
Virgílio Távora. 

Por outro lado, se quer explicação para esses números 
tão astronôniícos, S. Ex• as terá, aqui, Com o documento 
que me foi passado às mãos pelas autoridades financeira 
do Governo. Realmente, a estimativa inicial do déficit 
foi _de_ 53 trilhões de cruzeiros. Acontece que a esse cálcu­
lo inicial acrescentou-se mais um item: os- encargos fi­
nanceiros de depóSitos em moeda estrangeira, no Banco 
Central, caculado em 23 trilhões de cruzeiros. 

Sabem, V. Ex', que essas moedas estrangeiras, resulta­
do de empréstimos contraídos pelos Estados e pelos Mu­
nicípios permanecem, por seis meses, nos·cofes do Banco 
Central, e sobre elas correm correção monetária e juros. 
E é evidente que existem milhões de dólares em depósitos 
no Banco Central. E é evidente que esses depósitos estão 
afetando o déficit orçamentãrio que, portanto, sobe de 
53. para 73. Além disso, hã também o déficit da adminis­
tração direta dos Estados e dos Municípios, calculado 
em 8 trilhões de cru.zerios. 

Resumindo: com o restante das operações das autori­
dades monetárias junto ao setor público, verifica-se que~ 
a esse cálculo inicia] de 53 trilhões, juntand(He esses ou­
tros itens de mais 20 tiilhões, e outros 20 trilhões às con­
tas de fomento e às contas cambiais, dâ, no final, 104 tri­
lhões de cruzeiros. 

Estã ai, pois, a explicação requerida e desejada pelo 
eminente Senador Virgílio Tãvora, a respeito desta dis­
crepânCia entre uma opinião dada logo que o Governo 
da Nova República assumiu as rédeas da administração-­
e as reformutações e os reajustamentos que teve que fa­

- zer até o dia de hoje. 
Não vejo, nobre Senador Virgílio Távora, como se pe­

gar em divergência ou em mentira as declarações do Go­
verno Federal. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex• concede ou não conce­
de o aparte? 

O SR. Hll:LIO GUEIROS- Na verdade, a situação 
de descalabro em que a Nova República recebeu o Go­
verno da Velha República leva a que não se tenha uma 
idéia exata, logo nos primeiros dias, do valor real dess_e 
débito, mas hojejã estã tudo explicado, como demonstra 
V. Ex•. 

V. Ex• tem o aparte. Demorei a dá-lo, porque primeiro 
tinha que dizer: como eu ia-chegar aos 104 trilhões de cru­
zeiros, a começar dos 53 que V. Ex• -denunciou inicial­
mente. 
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O Sr. Virgílio Távora- Primeiro, não falei 53, é equí-
voco de V. Ex•; começa por ar. 

O SR. HtLIO GUEIROS - Falou em quanto? 

O Sr. Virgl1io Távora - Oitenta e quatro. 

O SR. HELIO GUEIROS- fi porque V, Ex• jã colo­
cou aí os encargos financeiros de depósitos em moe-da, 
que vão dar os 80. 

O Sr. Virgílio Távora - Meu caro Senador, vamos 
por etapas. Estou vendo que o PMDB teve como seu, 
campeão, para defender suas causas, uma pessoa que 
brilha pela eloqUência, mas não pela calma com que faz 
a discussão. Vamos com calma, como fiZemos. Inicial-. 
mente perdemos bastante tempo no infcio ... 

O SR. H.tLIO GUEIROS - Isso eu reconheci. 

O Sr. Virgilio Távora :..._ ... pará justamente dizer o que 
foram as promessas - foi a primeira tese que levanta~ 
mos- e depois começamos. Mal ensaiamos, S. Ex• o Sr. 
Presidente, que depois justamente foi tão generoso com 
o Líder de outro Partido, após os 20 minutos, da fala 
pela Liderança, cortou~me, sem embargo da importância 
que atribuo ao assunto, 'quando muito, mal abordado 
pelo orador que representava o PDS. Mas queria dizer a 
V. Ex• que, geralmente, assuntos econômicos não podem 
ser discutidos com paixão, coii:i.õ V. Ex• faz, mas com 
toda a calma, vamos ver os números. A pergunta foi, pri~ 
meiro, se aquilo que estava escrito e que líamos como os 
compromissos, não só do PMDB como da Aliança, 
como do discurso do Presidente enfermo, lido pelo Presi~ 
dente interino, no momento, bem como, depois, a entre-­
vista anterior do Presidente eleito, com a_ resposta dada 
ao eminente homem Barbosa Lima Sobrinho, estavam 
casando ou não. Essa era a primeira coisa que irfamos 
discutir, mas, para auxiliá-los, íamos fazer uma pequena 
apreciação do documento _o\" l, que era a apresentação, 
em nome do Governo, de um documento que, no dia an­
terior, tinha sido aprovado pelo Ministério e pelo Presi­
dente, todos reunidos, e depois apresentado à Câmara 
dos Deputados. Nesse documento constava como 84,9 
trilhões o chamado déficit de caixa. A pergunta era qual 
o conceito, porque agora vamos responder a V. Ex•, seê 
que nos chamou ao debate. Havíamo_s nos retirado aqui 
do plenãrio e combinado também com o Uder, pois, 
normalmente, quando combinamos com os Lideres, se­
jam do meu Partido, sejam do Partido de V. Exb9, de vez 
em quando t~os essas surpresas, mas havíamos combi­
nado que, amanhã, continuariamos o debate. Se V. Ex• 
nos chama à colação, diremos calmamente que pergun~ 
tamos, simplesmente, qual o déficit sobre o qual vamos 
discutir daqui a pouco. Não se discutia se vocês achavam 
que era o déficit Dornelleano, ou seja, do Dornelles, se 
achavam que era o déficit _operacional, segundo os con~ 
ceitos do FMI, se era o déficit que o Banco Central apre~ 
sentava. Mas diremos a V. Ex.• que, independentemente 
disso, vai ver que não jogam o déficit, inclusive hoje, por 
exemplo, apresentado como docum~to do Banco. C~n~ 
trai, pelo acreditado jornal Gazeta Mercantil, com o dé­
ficit, com o conceito de déficit que o próprio Banco Cen­
tral deu, nãO a V. Ex•, porque nem participou do al­
moço, mas aos Líderes da Aliança, ontem. Então, eu não 
estava discutindo se vocês estavam com o déficit certo ou 
errado. Diga qual é o número? Isso é o que foi pei"gui:tta­
do! Qual o número? V. Ex• dá esta justificativa. De hoje 
para amanhã vamos examinar os seus numerosinhos aí, e 
verificar Se realmente batem. Porque jâ não hã mais o 
conceito de déficit de caixa. t outro conceito, certo f En­
tão, se não hã mais o conceito de déficit de caixa, como é 
que V. Ex• vai justificar que, hâ três dias, Lemgruber te­
nha feito todos os cálculos a base do preenchimento de 
um hiato, quer dizer, um déficit de 85 a 90 bilhões de cru­
zeiros! Mas isso vamos discutir amanhã. Quero, apenas, 
dizer a V. Ex' que não vim aqui com armadilhas para o 
PMOB, mas com a alma mais limpa do mundo, com a 
intenção mais·franca. Vamos_d_iscutír, primeiro, se as 
idéias se ajustam, e isso V. Ex•s não poderão nunca dizer 
que se ajustam, porque então _responderemos com opi­
niões ilustres do seu Partido, que não se ajustam à c_oisa. 
alguma, mas tomaram outra direção. Agora, dentro des­

. sa outra di~o- que é uma-absolvição de muita coisa 

DIÁRIÓ DO ÇÇ>NQRESSO NACIONAL (Seção 11) 

que o passado fez- vamos examinar os caminhos que 
vão se dar. S6 isso e nada mais. Finalmente, como V. Ex• 
gosta muito de citação, quero saber se está de bom hu­
mor. Está de bom humor? 

O SR. HtLIO GUEIROS - Estou de bom humor.-­
"Aproveita que eu estou de bom humor." 

O Sr. Virgílio Távora- Então, com relação a citação 
• de V. Ex•. quem lhe disse isso, na sua juventude, tirou 

justamente de Van _Loon. E a primeira pâgina do livro 
"Tolerância", de Viin Loori, no tempo áureo do nazis~ 
mó. Vàn Loon era um grahdebistoriador, rival de Wells 
que dizia, justamente, sobre a eternidade, o que V. Ex• 
disse, talvez com mais brilhantismo, mas, a imagem é 
justamente de Van Loon, tal qual contamos. A eternida­
de, desbastado o penhasco por um passarinho que, de 
cem em cem anos lã pousasse, depois que, com uma pica­
da, conseguiss_e tirar tudo isso, enfim desbastar todo o 
penhasco, aí já teria passado um dia na eternidade. De 
maneira que atê nisso vê V. Ex•, estamos numa ligeira 
discordância. 

O SR. HE:LIO GUEIROS- Nobre Senador Virgílio 
Távora, longe de mim atribuir a V. Ex• intenções insince­
ras com relação à discussão do problema, nem tampouco 
de pensar que estou exaltado ..• 

O Sr. Virgílio Távora- Imagine se tivesse! 

OS~ HE:LIO GUEIROS- ... como aquele persona­
gem do Jô Soares. Em absoluto, apenas sou, assim, um 
pouco mais vibrante.~ 

O Sr. Virgílio Távora - Vibrátil. 

O SR. HtLIO GUEIROS -- .... mas isso, absoluta­
mente, não retira em nada o respeito, a admiração e a 
C()rdialidade do debate com V. Ex• Eo socqrre-me aqui 
eminente SenadoT Lomanto Júnior, para lembrar que 
tãmbém S. Ex• sofre do mesmo mal. Também é muito 
vibrante, muito_ eloqilente, quando discute os seus pon­
tos de vista. Mas eu apenas quero dizer a V. Ex• que não 
fica sem resposta aquela indagação em que V. Ex• queria 
saber onde se arranjpu os cento e quatro trilhões. 

O Sr. Virgílio Tli:vora- Eminente Senador, eu não es­
tou perguntando onde se arranjou, eu perguntei qual de­
las. 

O SR. Hi'tLIO GUEIROS- Nobre Senador, pegue 
umJapisínho, tome nota que eu vou ditar para V. Ex• Jâ 
disse a V. Ex• 

O déficit de caixa, o excesso de gastos do Governo, 
com relação à arrecadação global, independente de qual­
quer consideração qualitativa e dentro do ano calendar, 
a estimativa inicial é de 53 trilhões.- Vá an_otando. 

Encargos financeiros de depósitos em moeda estran­
geira, no Banco Central, 23 trilhões; 

Déficit da Administração direta de Estados e Municí­
pios: 8 trilhões. 

Restante das Operações das Autoridades Monetárias, 
jUnto ao setor público: 20 trilhões. 

Total reestimado IÓ4 trühaes. 
Despesas já ocorridas, do ponto de vista do Orçamen­

to da União, mas ainda não liberadas pela Fazenda: 4 
trilhões. _ 

Total: J08 trilhões_L _ _ 
O défiCit de caixa do Governo, estimado em 108 tri-

lhões, inclui: 
O déficit de caixa da SEST, 

, O déficit de caixa do _SINPAS, 
O déficit de caixa da administração direta, aos três 

níveis, (Municípios, Estado e.- União) e 
O déficit de caixa das Autoridades Monetárias, (Ban~ 

êo.do Brasil e Banco Central). Nã,o incluí o resultado das 
operações dos bancos estatais, 

O resultado das operações das estatais estaduais e mu~ 
nicípais e os empréstimoS de Bancos_ aQ Go_vecllQ. 

Então·, estão ai_ as explicações requeridas por V. Ex• a 
respeito- CeSSaS -divergências entre os números iniciais 
desse déficit e os nú,m~;ros agora corrigidos. Não há ne­
nhum mistério, nenhum segredo. V. Ex•, depois, poderâ 
analisar esses dados. Quanto, O obre Senador Virgílio Tá­
vora, às contradições que V~ Ex• encontra entre a pala­
via de um Ministro e a de outro, eu querq_ dizer a V. Ex~ 
que iSso é a coiSa mais natural do mundo. V. Ex•, como 
b9_1!1 f_ristão, conhece a Bíblia,_ BíbliR; é considerada a pa~ 
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lavra de Deus, e V. Ex! conhece as divisões do CristiaÔis~ 
mo; há o catolicismo,- o protestantismo, o judaísmo, to­
dos eles baseados na Bíblia, na mesmíssima Bíblia, sem 
tirar nem pôr nenhuma vírgula. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho.)- Nobre Se-­
nador, o tempo de V. Ex• está se esgotando. Apelo para 
que V. Ex• conclua o seu pronunciamento. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Atendojâ ao gedidode 
V. Ex• 

Então, se nem se en_contra unanímidade na interpre­
tação da palavra de Deus, é claro, também nobre Sena­
dor, que tem que haver divergênCia quando se vai discu­
tir problemas econômicos, financeiros e sociais. V. Ex•, 
inclusive, no seu discurso fez referência ao economês, 
que é _essa linguagem cifrada, complicada com a qual 
economiStas de baixo quilate pretendem engazopar, en· 
ganar a opiniãO pública. E V. Ex• faz muito bem em re­
pudiar o economês. Eu, ta-mbém, não faço questão de 
bancar o economês e o repudio, porque acho que se pode 
explicar tudo muito claramente ao povo e a quem quer 
discutir os problemas econômicos e financeiros. Nestas_ 
condições, nobre Senador Virgílio Távora, eu não vejo 
como V. Ex~ dispõe de tanta base para essas críticas ini­
ciais que está fazendo à política econômico~ financeira do 
Governo. Há explicações perfeitas para divergências a 
respeito do cálculo desse déficit. que começou com 53 
trilhões e agora estã com 108, coin todas as implicações. 
E quanto às possíveis contradições entre o que o PMDB 
pregou e o que estaria, agora realizando. Quero dizer a 
V. E_x' que~ também, Roma não se fez em um dia. Eu te­
nho um governador no meu Estado, o jovem Governa­
dor Jáder Barbalho, que quando começam a pedir muita 
coisa para ele fazer, e fazer imediatamente, e geralmente 
são as mUlheres que mais cobram dos governos dos Esta­
dos e das prefeituras a realização dos serviços públicos, 
S. Ex• gosta de perguntar: """";'.''Minha Senhora diga-me 
uma coisa, quantos filhos a Senhora tem?- Sete Gover~ 
nadar. A Senhora tem 7 filhos. Mas, me diga uma coisa, 
a Senhora teve todos os sete de uma vez?" Aí a Senhora 
verifica que ninguém pode fazer tudo de uma só vez. 

O Sr. Moacyr Duarte- E se uma tivesse um sêxtuplo? 

O SR. HtLIO GUEIROS- V. Ex• argumenta com 
as exceções e eu jâ disse que repudio quem argumenta 
com exceções. Vamos argumentar com o razoável, com o 
que acontece. Se argumentarmos com aberração não 
chegaremos a lugar nenhum. 

Senador Virgílio Távorã, o PMDB está procurando, 
pouco a pouco, realizar o seu programa de Governo. 
Não vai poder fazer tudo de uma só vez, mas V. Ex• há 
de reconhecer que muita cOisa já se fez: já se controlOu a 
inflàção, retirando~a daquele patamar absurdo de 13, 
f4% ao mês para reduzi-lo quase à metade. Deu-se um 
aumento de salário mínimo efetivo e feal para os assala­
riados brasileiros; corrigiu-se muita coisa errada no mer­
cado financeíro; deu-se solução limpa, aberta e pública 
no mercado financeiro, como no caso do Sulbrasileíro. 
Tudo sendo feito muito às claras, à frente do povo brasi­
leiro. Então, pouco a: pouco, vamos realizando o nosso 
programa de Governo. V. Ex• não perde por esperar até 
porque V. Ex• sabe que o apressado come cru e o PMDB 
vai devagar, porque quer comer bem cozidinho. E o 
povo brasileiro, no final daS Contas, vai-apreciar e sabo­
rear as soluções dadas pelo PMOB. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

_O Sr. Moacyr Duarte - Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, pela ordem. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS - RN. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Precisamente durante duas horas e três minutos o nos­
so Regimento foi violentado._ Vários Senhores oradores 
solicitaram a palavra, com base no art. 66 do Regimento, 
artigo exaustivamente também invocado pelo Presidente 
efetivo desta Casa- usar a palavra. Não me consta, Sr. 
Presidente, que nenhum dos oradores que usaram a pala~ 
vra com base neste dispositivo regimental a tenham usa­
do para uma declaração de natureza inadiável. Efetiva­
mente, o art. 66 do Regiinento Interno faculta aos senha~ 
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res líderes partidários usarem da palavra em qualquer 
instante da sessão, pelo prazo de 20 minutos; desde que o 
façam para uma declaração de natureza inadiável. 

Sr. Presidente, com a devida vênia, o eminente Senã­
dor José Fragelli foi, neste Plenário, um fiel executor e 
cumpridor do Regimento, quando ocupava o Plenário. 
No entanto, S. Ex•, em sua gestão, tem permitido ... 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -A presidên~ 
cia apela para que V. Ex• formule a questão de ordem. 

O Sr. Moacyr Duarte- ... tem permitido que o Regi· 
menta seja violentado a toda hora e a todo instante. Mi­
nha questão de ordem e minha indagação é a seguinte: V. 
Ex~ irá cumprir-o arC 181 do Regimento Interno ou esse 
artigo permanecerá letra morta? 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para Contraditar. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para con· 
traditar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O Regimento não é só o art. 181. Na verdade, o art. 
181 declara: 

Da Hora do Expediente 

Art. 181. A primCi!a parte da sessão, que terá a 
duração de um hora, será destinada à matéria do 
Expediente e aos oradores inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

Isso V. Ex' já tem explicado fartamente. No mesmo 
Regimento, e não há artigo mais importante do que o 
outro, todos são igualmente importantes, _ou seriam to· 
dos igualmente desimportantes ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Há uma hierarquia. 

O SR. Ht:LIO GUEIROS- Hierarquia só conheço a 
da Constituição. 

... reza no seu art. 66 a seguinte regra: 

Art. 66. Aos líderes é lícito usar da palavra em 
qualquer fase da sessão, mesmo em curso de vo­
tação, pelo prazo de 20-(vínte) ininutos, púa decla­
ração de natureza iiladiãvel. 

Aí quem é que vai julgar que a natureza ê inadiável? 
Não é a nobre oposição, não é o nobre PTB, mas ê o ora­
dor que pediu,a palavra. Se ele entender que aquele as­
sunto é inadiável, não há nenhuma correção no Regi­
mento para impedir que ele não considere o acordo ina­
diável. 

E, Sr. Presidente, para mostrar que a Mesa está certa, 
embora isso seja um absurdo, não vou discutir que talvez 
não seja um absurdo, seja uma hipertrofia da função da 
Liderança. Mas, tanto isso é fato p(Lblico, notório e inso­
fismável, que o eminente Senador Jutahy Magalhães estã 
tentanto resolver regimentalmente o problema: apresen­
tou um projeto de resolução, emendando o Regimento, 
para retirar essa faculdade das lideranças dos partidos. 
Mas, atê que esse projeto de resolução seja transformado 
em letra do Regimento, V. Ex•, como qualquer outro 
Presidente, não terá alternativa de não cumprir o Regi­
mento e o Regimento dá direito às lideranças_ de usarem 
a palavra quando bem entenderem, por vinte minutos. 

O Sr. Moacyr Duarte- Sobre assunto considerado de 
n3.tureza inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Decidida a 
questão de ordem do Senador Moacyr Duarte, a presi­
dência passará à Ordem do Dia. - - -

O Sr. Virgílio Távora- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- V. Ex• tem a 
palavra, pela ordem. 

o·sR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Pela or·. 
dem. Sem revisão_ do orador.)- Sr. Presidente, art. 16, 
Item 5. 

.. ''Art. 16. O Senaçior poderá fazer uso da pala­
vra: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

V- em explicação pessoal, uma só ~ez. por 10 
(dez) minutos: 

a) em qualquer fase da sessão, para esclareci~ 
menta de fato em que haja sido nominalmente cita­
do na ocasião, em discurso ou aparte, não sendo a 
palavra dada, com essa finalidade, a mais de dois 
oradores durante a .Ordem do Dia." 

Portanto, está pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Na forma 
regimental, defiro. o p::~ido de. V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Raimundo Parente- Alcides Paio­
Galvão Modesto - Alexandre Costa - GUilherme Pal-

---meira - Albano Franco - Amaral Peixoto - Amaral 
Furlan- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Ro­
berto Wypych - Jaison Barreto - Lenoir Vargas -
Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes rriatérias: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 45, de 1982; e 
-Mensagens n"'s 204, 205 e 206, sobre a escolha dos 

Senhores Octávio Luiz de Berenguer César, Sérgio Fer~ 
nando Guarischi Bath e Hêlcio Tavares Pires, para Che­
fes de Missões Diplomáticas que especifiCa. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Senhores 
Senadores, a Mesa do Senado Federal, por proposta do 
Senhor Terceiro-Secretário, o nobre Senador Marcond~ 
Gadelha, fará realizar, no auditório Petrônio Portellà, 
nos dias 27, 28 e 29 do próximo mês de agosto, em home­
nagem ao Estado da Paraíba, um simpósio, como parte 
integrante das solenidades de comemoração do IV Cen­
tenário daquele Estado. Na abertura solene do simpósio 
integrarão a Mesa de Honra Suas Excelências, os Senho­
res Senador José Fragelli, Presidente do Senado, Depu­
tado Ulysses Guimarães, Presidente da Câmara dos De­
putados e o Senhor Governador Wilson Braga. Paralela­
mente ao simpósito, que constará de três Painéis, PreSidi­
dos, respectivamente, pelos Senhores Senadores José 
Fragelli, Presidente do Senado e Humberto Lucena, dig­
no representante do Estado no Senado e Uder do parti­
do do Movimento Democrático Brasileiro, e ainda, pelo 
Magnífico Reitor da Universidade Federal da Paraíba, 
Professor José Jackson de Carvalho, serão promovidos 
lançamentos de livros e outras publicações, exibição de 
artes plásticas e, ainda, a apresentação da Orquestra Sin­
fônica da Paraíba. 

Oportunamente a Presidência farã distribuir aos Se­
nhores Senadores o programa do referido simpósio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, Projetos de Lei que serão lídos pelo Sr. !"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETODE LEI DO SENADO 
N• 192, de 1985 

inStitui a estabilidade proVisória no emprego para 
todos os trabalhadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O empregado não poderá ser despedido do 
seu emprego, salvo por motivo de justa causa. 

Art. 29 A estabilidade assegurada pelo artigo ante­
rior vigorará até 31 de dezembro de 1987. 

Ar.t · 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caÇão. 

Art. 4"' · Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com o advento da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, e as modificações qUe lhe foram posteriormente ii1~. 

· traduzidas. passou a vigorar, ao lado do sistema de ga-

• 
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rantia do emprego, instituído pela CLT, o chalJlado 
Fundo de Garantía do Tempo de Serviço (FGTS). 
~profunda a distinção entre a regulação jurídica esta­

belecida pelos dois sistemas. 
Tradicionalmente, o legislador brasileiro fixara .a 

orientação, compativel com a doutrina, de buscar, atra­
vés da lei, a integração do trabalhador na empresa, pelo 
estreitamento das relações decorrentes do vínculo jurídi­
co trabalhista, de forma que, na medida em que o con­
trato de trabalho tem a sua projeção no tempo, maiores 
vão se tornando os direitos do empregado para atingir o 
direito maior, ou Seja, o aperfeiçoamento da garantia do 
emprego. Pela estabilidade, observadas as condições do 
contrato, o empregado fica seguro do seu emprego, o 
que lhe possibilita, sem o constante temor da despedida, 
a almejada realização profissional. 

Ao lado, porém, dessa tradicional orientação, surgiu 
Outra, a do FGTS, em sentido inverso, por meio da quãl 
se procura não a garantia real do emprego. mas a sua 
substituição por uma garantia de ordem econômica. 

O trabalhador, desse modo, não é ma1s que um aos fa­
tores concorrentes da realização empresarial, amortiza­
d_o mensalmente, e que pode, a qualquer momento, ser 
rápida e sumariamente dispensado, ao arbítrio do em­
pregador. 

Esse problema, forçoso é convir, amda mais se agrava 
no momento atual, em que a recessão econômica impos­
ta ao País prescreve, a todos os setores produtivos. medi­
das de economia severa, determinando, principalmente, 
a contenção de gastos com mão-de-obra. 

Desse difícil quadro, a toda evidência, advêm os altos 
índices de desemprego e de rotatividade de mão~de-obra 
hoje registrados no Brasil. 

Acreditamos, todavia, que situação assim tão adversa 
seja apenas provisória, porquanto temos a esperança de 
que o atual Governo por certo implementará as medidas 
necessárias e urgentes que a grave crise econômica, so_b _a 
qual se debate o País, estâ a exigir. 

Por tudo isso, nos animamos a formular a Proposição 
que ora submetemos aos ilustres Pares. 

Com ela, sem ferirmos os interesses da iniciativa priva­
da, pretendemos instituir estabilidade provisória erri fa­
vor de todos os trabalhadores brasileiros. 

A medida, temos certeza, representará significativo 
passo na direção do almejado Pacto Social, que a socie­
dade hã muito reclama, e vigorará somente até 31 de de­
zembro de 1987, quando já estaremos sob o manto de 
uma nova ConstituiÇão que poderá revogâ-la, alterá-la 
ou preservã-la, segundo aquilo que os futuros constituin­
tes entenderem mais conveniente. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. -Carlos 
Alberto. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis· 
fação Social e de Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 193, DE 1985. 

Institui o 13"' salário para o empregado doméstico. 

O CClniresso N acionai decreta: 

Art. l"' É acrescentado ao art. I"' da Lei n"' 4.090, de 
13 de julho de 1962, um parágrafo 3"', nos seguintes ter­
mos: 

§ 3"' "A gratificação prevista neste artigO é de· 
vida, também, ao empregado doméstico, 
equiparando-se para esse_efeito, ao empregador, à 
pessoa ou à família referidas no art. i"' da Lei n"' 
5.859, de 11 de dezembro de 1972." 
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Art. 211 _ ~plicamMse, no que couber, ao einpregado 
doméstico, as disp-osições dã Lei n~' 4.749, -de 12 de agos­
to de 1965. 

ArL 311 O Poder ExecutiVo, no prazo de 30 (trinta)" 
dias, baixará Regulamento à presente Lei. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. S•i Revogam-se as disposições em contráfio. 

Justificaçio 

A gratificação instituída pela Lei n~' 4.090, de 13 deju~ 
lho de 1962, teve por escopo trazer um af:réscimo à re­
muneração do trabalhador, bem como proporcionar-lhe 
algum recurso a mais para as despesas de fim de ano, 
pessoais e familiares. 

QUanto a essa finaÚdade, não cabe distiriguir o empre­
gado doméstico do trabalhador_ em geral, pois el"e, como 
este último percebe uma remuneração insufr.Ciérife -é lein 
suas despesas. pessoais e fam11iares aumentadas no fim 
do ano. 

Dessa forma, as razões que discriminar o einpregado 
doméstico dos trabalhadores em geral, fundadas no fato 
de que ele trabalha para quem não tem fins lucrativos, 
aqui, não· prevalecem. 

O projeto faculta o exerCido-do direito do empregado 
doméstico de receber parte do seu 13~ salário por ocasião 
das férias anuais, a exemplo, tambêm, do que ocorre 
com os demais trabalhadores, por força do que dispõe a 
Lei n~ 4.749, de 1965 .. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985.- Carlos 
Alberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.090 
DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para os trabalhado­
res. 

O Presidente da RepúbHca 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ No mês de dekem_bro de cad~ ano, a todo 
empregado será pago pelo empregador, uma gratificação 
salarial, independentemente da remuneração a que fizer 
jus. 

§ 1~ A graficação corresponderá a l/12 avos dare­
muneração devida em dezembro, por mês de serviço, do 
ano correspondente. 

Às Comissões de Constitu1çâo e Justira e de Legis­
lação Social. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 194, de 1985 

Concede subsídios para pagamento das contas de 
água e luz, para os trabalhadores que percebem sak 
lário mínimo. 

O CongfeSSci Nacional decfeta: 

Art. !9 Todos os trabalhadores remunerados com o 
salário mínimo receberão, do Governo Federal. subsí~ 
dias para o pagamento das contas de ãgua e luz. 

Parágrafo único. :.$6ril~l\.t_cff<i.rão juz a'ó· benefício de 
que trata esse à.ctlgó •. os trabalhadores com dependentes, 
cuja renda fiiriüliar seja tão-somente Q salário mínimo. 

Art. 2t> O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no prazo de 90 (novent(!.) dias. 

Art. JY Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Coi1Stituição da República traz, em seu bojo, um 
preceito que trata especialmente dos -direitos do traba­
lhador, visando à melhoria ·de sua condição social. Com 

A Coi1Stituição da República traz, em seu bojo, um 
preceito que trata especialmente dos -direitos do traba-

efeito, o art. 165 contém vários itens garantihdo esses di­
reitos;- um -dos quais. o item I. assegura ao trabalhador 
"áãlã.rio .nifnimo cajHf7 de satisfazer, _conforme as con~ 

· ·-aiÇõeS de cada regiãO, as suaS necesSidadeS normais e as 
de sua famflia". 

Porém, ninguém baverã ·ae desconhecer que o Brasil 
-atravessa, no momento, uma grave crise econômica e so­
.Ciâl; qUe se· reflete. poderosamente nas condições .de vida 
do trabalhador de baixa renda; especialmente daqueles 
que percebem o salário mínimo, o qual não satisfaz as 
necessidades básicas do trabalhador, como o quer a Car~ 
ta Magna, mesmo porque, em grande parte, o assalaria~ 
do precisa sUstentar uma família inteira. 

Assim sendo, o Projeto de Lei ora apresentado possui 
um largo alcance social e humano, porque visa a suavi­

---zar o sêrio problema daquéles cUjo salário os obrigue a 
viver de maneira não condigna, muitas vezes enfrentan­
do a fome e a penúria. 

Os itens 1 e 11 do art.. 51 .da Lei Maior assim dispõem: 

•• Art. 57. "t: da competência exclusiva do Presi­
detite da República a iniciativa das leis que: 
--I- disponham sobre matêria financeira; 
li- criem cargos, funções ou empregos públicos 

ou aumentem vencimentos ou a despesa púóliCa." 

Não ignoramOs que todo Projeto de Lei que aumente 
a despesa pública constitui matéria financeira, e, :aess·a 
forma, a iniciativa deveria caber ao Presidente da Re- . 
pública. 

Entretanto, a Nação não ignora que o Congresso Na­
cional, extrapolando sua competência legislativa. votou 
e aprovou SUbstitutiVo de Projeto de Lei concedendo a 
quantia de CrS 900.000.000.000. (novecentos bilhões de 
cruzeiros), para a salvação do Banco Sul brasileiro, Subs­
titutivo esse que aumentou a despesa pública. Ora, a 
Constituição e clara quando enuncia, no parágrafo único 
do art. 57, que "não serão admitidas emendas que au­
mentem a despesa prevista nos projetos cuja: iniciativa 
seja da exclusiva competência do Presidente da RepúbliR 
ca''. Também o Regimento Interno do Senado, no ·seu 
art. 253, letra d, dispõe que "não será admitida emenda 
que importe aumento de despesa". Assim, o Congresso 
Nacional, ao aprovar o referido Substitutivo, decidiu de 
"mOdo inconstitucional, e, além disso, antiregimental, 
Simplesmente para salvar um banco - o que em nada 
beneficia o povo. 
'·-Oti:ÇSê, para salvar um banco, onerando enormemen­

te .o Tesouro Público, o Congresso Nacional não se cons­
trange de violar a Constituição, por que tãzão deixaria 
de aprovar um Projeto que objetiva colaborar com a rea­
lização da juStiça social; meta considei'ada prioritária na 
dfta Nova República? 
- ,-Sabe-se, por outro lado, que o Governo está compro­
metido com a realização da Assembléia Nacional Cons­
fih.iinte, ·parã 1986. A preconizada Reforma COnstitUcio-­
nal modificará, certamente, muitos preceitos hoje .cons­
tantes da Lei MaiOr.- Assim, muitos pressupostos hoje in­
constituciop.ais não o serão amanhã, e viceRversa. A me-­
lhor doutrina relãÜva à he;-menêutiCa.constitucional afir­
ma que a interpretação dos preceitos.m.agnos compreen­
de não só a análise da norma positiva e vigente; mas, aci­
ma de tudo, o Direíto aplicável a uma situação dada. 
Jorge Tapia Valdês doutrina que há uma tendência 
his.táiico-evoluth:a n~ interpreç_ão do direito, a qual 
move o intêrprete a utilizar· elementos para cOnciliar o 
velho texto legal com a realidade presente, com as novas 
n~.e.ssida.des. e «;:om as idéias e conceitos "recém­
aParecidos. Ura, se a justiça social e o bem-estar do povo 
são temas predominantes nesse Governo ora nascente, 
por que então não aprovar um Projeto que vem, justa­
mente, ao encontro dessas novas idéias, a tê porque já há 
o. precedente da aprovação do Projeto relativo ao 

Sulbr8.siieiro, gue em nf!.da se relaciona com oS ideaiS 
_prec.onizados pela Naya República? 

Por todas as considerações acima alinhadas, entende­
mos 'que o presente Projeto está em consonância· Com o 
ideal maior da Constituição, que é a promoção da justiça 
sociaJ, o que não ocorreu com o Substitutivo relativo ao 
~ulbrasi.leHo, e que~ no entanto, foi aprovado. E, tendo 
em vista que u"!.a Constituição deve ter o caráter de nor­
ma geral, baseada nos princípios gerais do Direito, espe-

~ulbrasi.leiro, e que, no entanto, fOi aprovado . .t, tendo 
em vista_ q.ue u"!.a Coristi:uiC.ã? deve t~t ~ c~~te_r de nor-
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ramos que os nossos ilustres pares votem pela aprovação 
do Projeto. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. - Carlos 
Alberto. 

(Às Comissões de Constitufção e Justiça, de Legis­
lação Social e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 195, DE 1985 

Inclui as categoriãs funcionais de CoDtador, Audi­
tor e Técnico de Controle Interno entre os destina­
tários da Gratificação de Desempenho de Atividades 
de _Fiscalização Financeira e Orçamentária da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL {9 Passa a viger com o texto apenso o Anexo do 
-Decreto~ lei n9 2.254, de 4 de março de 198.5. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArL 3Y Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustiticação 

Atravês do Decreto-lei n9 2.254, de 4-3-85, o Chefe do 
Poder Executivo instituiu a Gratificação de Desempenho 
de Atividades de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
da União. Todavia, no Anexo ao diploma legal a vanta­
gem pecuníãria: foi âeStina"da unicamente à categoria de 
Técnicos de Controle Externo do Tribunal de Contas. 

Estudo efetuado pela Ordem dos Contadores do Bra­
Sil, a que presido., revelou que as atividades de fiscali­
zação financeira e orçamentária da União são exercidas 
igualmente por funcioná fiOs das seguintes"" categorias, to­
das de mesmo nivel superior e de equivalente desempe-­
nho à dos Técnicos de Controle Externo: Contador, Au­
ditor e Técnico em "Controle Interno das Secretarias de 
Controle Interno dos Ministêi'ios e órgãos equivalentes. 
A própria Constitu1(;:ã0 ·da República determina que a 
fiscalização financeira e orçamentária seja exercida me­
diante controle externo do Congresso Nacional e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo, admi­
tindo, pois, até mais de um sistema desta espécie (art. 
70). 

À vista da similitude das atividades de controle exter­
no e interno exercidas pelas categorias funcionais men­
cionadas, o princípio de isonomia recomenda que os cor­
respondentes servidores de nível superior recebam igual 
tratamento salarial. Isto é feito por esta proposição legis­
lativa, consertando a definição da vantagem pecuniâria 
no anexo ao·dec.reto-lei que a inStituiu. 

A concessão aqui proposta também se impõe em com­
paração Com outras categorias universit~rias que, seme~ 
lhantemente, já· foram contempladas com gratificações 
de desempenho, cumulativas com outras retribuições es­
pecíficas. Além dos Técnicos de Controle Externo, bene­
ficiados pelo diploma legal que este projeto. quer aper­
feiçoar, merecem destaque as seguintes categorias: 

8') Auditores·: Fiscais do Tesouro Nacional (categoria 
que absorveu as de Fiscais de Tributos Federais e Con­
troladores de Arrecadação Federal), ·Procuradores da 
Fazenda Nacional, Procuradores da República e Fiscais 
de Contribuições. Previdenciárias - beneficiários todos 
da Gratificação de Desempenho de Atividades de Tribu­
tação, Arrecadação e Fiscalização dos Tributos Fede­
rais, no valor de 70% sobre o vencimento da maior refe­
rência (Decretos-leis _n9s 2.074, 2.128, 2.187 e 2.225; res­
pectivamente de 20-12-83, 20-6-84, 26-12-84 e 10-1-85); 

b) Categorias do Grupo-Polícia Federal - benefi­
ciárias da Gratificação (de Desempenho) de Função Po­
licial, no valor de 40% do vencimento (Decretos-leis n9s 
2.111 e 2. 196, respectivamente de 4-4-84 e 26-12-84); 

c) Carreiras privativas do Ministério Público Mili­
tar, do Trabalho, do Distrito Federal, dos Territórios e 
do Tribunal de Contas da União, categorias dos Serviços 
Jurídicos, cargos de Consultor-Geral da República e 
seus Adjuntos, e car,J!OS de Consultores J~!Qicos .....;.; to­
dos beneficiãfios da uratit1cação de Desempenho de 
Função Essencial à Prestação Jurisdicional, no valor de 
4_0% sobre o vencimento da maior referência (Decreto-lei 
no 2.ll7, de 7-5-84); 

r-unçao t:ssencJaJ a rrrc:sla~,;av JUil:>UI'-IuuCu, ••v v,uv• "-'" 

4_0% sobre o vencimento da maior referência (Decreto-lei 
-" "''., ,_, ..1- "> COA\, 
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d) Inspetores de Abastecimento da SUNAB- bene­
ficiários da Gratificação de Desempenho deis Atividades 
de Fiscalização em Abastecimento, no valor de 40% 
sobre o v~ncimento ou salário (Decreto-lei n"' 2.193, de 
26-12-84); 

e) Fiscais do Trabalho ~ beneficiários da Gratifi­
cação de Desempenho da Atividade de Fiscalização do 
Trabalho, no valor de 40% sobre o vencimento ou salário 
da maior referência (Decretos-leis n"'s 2.202 e 2.246, res-
pectivamente de 27-12-84 e 21-2-85). _ 

Acima de quaisquer outras considerações, torna-se ur­
gente assegurar igual remuneração entre os têcnico-

(Art. 19 da Lei n9 

(Art. 69, item ITI, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

científicos incumbidos do controle da gestão financeira e 
orçamentária da União, qu-értrabalhem no Tribunal de 
Contas, auxiliando o Congresso Nacional, quer prestem 
serviços nas Secretarias de Controle Interno do Poder 
Executivo. O atendimento a esse priitdpio de justiça ad~ 
ministrativa redundarã tambêm em maiores cuidados na 
aplicação dos dinheiros públicos e permitirá- selecionar 
pessoal de alta capacitação nessas complexas atividades 
inerentes à-s ciências coi:1tãbeis. - -- --- -

Sala das Sessões, 26 de jUnho de 1985.- Gabriel Her* 
mes. 

de 1985) 

nQ L34_1, de 22 de ·agosto àe 1974) 

'DENOMINAÇÃO DAS 

GRATIFICAÇÔES E 

INDENIZAÇÕES 

D E F I N I Ç Ã O BASES DE CONCESSÃO 

GRATIFYCAÇÃb DE GratificaçãO-devida aos Até o percentual de 70~ (s~ 

DESEJ1PENHO DE integrantes de_ catego- tenta por cento) calcul-ado 

ATIVID~~ES DE ria funcional àe Técni- sobre o maior nível da cat~ 

FISCALIZAÇÃO co de COntrole E>: terno geria funcional, segundo 

FINANCEIRA E do Tribunal de Contas critério a se_r fixado, res-

ORÇAMENTÃRIA DA da Unfãõ-, -·assii"n como pectivamente, pelo Tribunal 

UNIÃO das categorias funcio-- de Contas da União e pelO 

nais de TécniC-o ae Con- Presidente da Repúbli-ca. 

I trol-e 'Inter-i:io, Auditor 

I e Contador das Secreta-

i 
rias de ContrOle Inter­

no do Poder Executivo 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.254, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 

Inclui no Anexo 11 do Decreto-lei o<;> 1.341, de 22 
de agosto dt 1974, a Gratificação de Desempenho de 
Atividades de Fiscallzaçilo Financeira e Orçamen­
tária da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da ConstituiÇão, 

Decreta: 

Art. 19 Fica inclufda no Anexo li do Decreto-lei n9 
1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratificação de Desem~ 
penha de Atividades de Fiscalização Financeira e Orça~ 
mentãria da União, na forma do Anexo a este decreto~ 
lei. 

Art. 2"' - A Gratificação de que trata o artigo ante~ 
rior, sobre a qual incidirão desconto previdenciário, serã 
incorporada aos proventos do funcionário que a tenha 
Percebido na data da aposentadoria. 

Parágrfo único. O valor a ser incorporado será o 
correspondente à média dos percentuais atribuídos ao 
funcionãrio, noS doze meses imediatamente anteriores à 
inativação. 

Art. 39 Aos funcionários já aposentados a incorpo~ 
ração da Gratificação de Desempenho de Atividades de 
Fiscalização Financeira e Orçamerüária da União far~se­
á na razão da metade do percentual máximo atribufdo à 
categoria funcional em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 49 A concessão da Gratificação de Desempe­
nho de Atividades de Fiscalização Financeira e O!ça­
mentária da União não exclui a percepção, cumulativa, 
de outras gratificações a que façam jus-legalmente os 
funcionários alcançados por este decreto-lei, inclusive a 
Gratificação de Nível Superior, observado o limite fixa~ 
do no artigo J9 do Decreto-lei n"' 1.971, de 30 de no~ 

vembro de 1982, alterado pelo Decreto~ lei n\'> 2.206, de 28 
de_ dezembro de 1984. 

Art. 59 As despesas decorrentes da execução deste 
decreto~lei correrão à conta das dotações constantes do 
Orçamento da União. 

Art. 69 Este decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em coritrário. 

Brasília, em 4 de marco de 1985; 1649 da Independên­
cia e 979 da República. - JOÃO FfGUElRE-DO -
lbrahim Abi-Ackel. 

ANEXO 
(Art. 19 do Decreto~lei n"' 2.254, de 4 de março de 

1985.) 

ANEXO 11 

(Art. 69 , item 111, do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de 
agosto de 1974.) 
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(Às Comissões de Constituição e Justiça, Serviço 
Público Civl1 e de Finanças.) 

Junho de I 985 

O SR, PRESIDENTE (Marthis Filho) -Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Estã finda a 
hora do Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
l'>'~Secretãrio .. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 170, de 1985 

_ Nos termos dO art. 198. alínead, do Regimento Inter­
rio, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as 
matérias constantes dos ítens n9s 6 a 8 sejam submetj.dos 
ao Plenário em 49 e 6'>' lugares respectivamente. 

Sala das S~ssões, em 26 de junho de 1985. --Martins 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O requeri­
mento lido será submetido à imediata apreciação do Ple­
nãrio. 

Em votação. 
Os -Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Moacyr Duarte- Sr. Presidente, requeiro veri­
ficaÇão de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins'Filho) _:_ t regimen­
tal o pedido de V. Ex• 

Sendo evidente a falta de quorum, a Presidência sus­
penderá a sessão por 10 minutos, fazendo soar as cam­
painhas, em obediência ao disposto no inciso VI, do art. 
327, do Regimento Interno. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 40 minutos, a sessão é rea­
berta às 17 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Estâreaber­
ta a sessão. Persistindo a falta de. ••quorum", a Presidên­
cia se dispensa de proceder a verificação solicitada. 

-O requerimento fica prejudicado. 
Em conseqtlência, as matérias da Ordem do Dia, todas 

em fase de votação, constituída dos Projetos de Lei da 
Câmara n'>'s 37/81, 52/82 e 103/84; Requerimentos n's 
57 e 58, de 1985;- Projetos de Lei do Senado n9s 233/81, 
53/83 e 18/84, ficam com a sua apreciação adiada para a 
próxima sessão ordinâría. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, por cessão do 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jorge Kalume (PDS- AC. Pronuncia o seguin­
te discurso. - Sr. Presídente, Srs. Senadore~: 

Dia 23 do corrente mês, segunda~feira, assisti comes~ 
pecial júbilo a posse do Sr. Ministro Lauro Leitão, na 
presidência do Tribunal Federal de Recursos, bem como 
do Sr. Ministro Carlos Alberto Madeira, como Vice­
Presidente, e o Sr. MinistrO Romildo Bueno de Souza, 
na eorregedoria~Geral. 

Corilpondo o Conselho da Justiça Federal, foram es~ 
colhidos os Senhores Ministros: Sebastião Alves dos 
Reis e Miguel Jeronymo Ferrante. Como Suplentes os 
Senhores Ministros José Cândido de Carvalho, Pedro da 
Rocha Acioli e Américo Luz. 

Para gerir a revista, o Senhor Ministro Jesus Cos~a Li~ 
ma. 

E, nessa oCasião, encontravam~se presentes os colegas 
Senadores: Lo_manto Júnior, Nelson Carneiro e Lourival 
Baptista. - -

Registrando o grato acontecimento, saúdo todos os 
Senhores empossandos para o biênio 1985/1987, nos 
quais, face aos seus desempenhos nesse Tribunal Supe-
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nor, saberão dar seqUêncía aos trabalhos desenvolvidos 
pelos seus ilustres antecessores, defendendo o Tribunal 
que tem oferecido relevante contribuição à vida judi-
ciâria do País. -

O discurso de saudação de S. Ex' o Ministro Washing­
ton Bolivar, além de representar uma peça digna da cul­
tura do seu autor, reflete nas suas línhas a grandeza e a 
prestimosidade dessa Corte de Justiça. em boa hora cria­
da pelo Governo Federal. 

O Senhor Ministro José Dantas, que foi sucedido pelo 
Senhor Ministro Lauro Leitãg, bem como seus pares, 
souberam dignificar os mandatos que lhes foram outor­
gados. 

O Tribunal Federal de Recursos, parte-integrante da 
Nação brasileira no setor judiciârio, vem correspõriden­
do aos anseios gerais, contudo, assoberbado de proces~ 
sos que se avolumam em cogseqUência do nosso cr~ci~ 
menta demográfico -e das demand~ judiciais, já se fez 
mister a- descentralização, criando~se Tribunais Regio­
nais. 

Embora incorpore ao meu pronunCiam-ento o discUrSO 
do Ministro Washington Bolivar, destaco alguns trechos 
que cor.roboram as minhas_ p_alª-_y_ras. 

Diz S. Ex•: 
... "Urge, como temos proclamad~S, a criã.ção de 

Tribunais Regionais, para reexame das questões de 
fato e aferição das provas, para que o Tribunal F e~ 
deral de Recursos possa desempenhar seu verdadei~ 
ro papel de Tribunal Superior, uniformizando J1 ju­
risprudência daqueles Tribunais Regionais e ali­
viando, com o serem terminativas suas decisões, ex~ 
ceto sobre matéria constitucional, a ingente terefa a 
que ora estã sUbmetido o Egrégio Supremo Tribu~ 
nal Federal. 

Quanto à Justiça Federal de Primeiro Grau, me­
recem transcritos, nesta oportunidade, os seguintes 
dados numéricos, divulgados pelo Conselho da Jus­
tiça Federal e que figuraram em recente discurso do 
Ministro José Dantas, na abertura do 11 Encontro 
Nacional dos Juízes Federais, no dia 6 de juilho do 
ano em curso, em Belo Hurizontç: 

Em 1967/68- 88Juíz:e:o- 68."000 processos dis-
tribuídos e 30.000 julgados; _ __ 

De 1969 a 1971 - 88 Juízes- 203.000 processos 
distribuídos e 113.000 julgados; 

De 1972 a 1982- 1 I4 Juízes- 970.000 proces­
sos distribuídos e 768.000 julgados; 

De 1983 até agora- r16 Juízes efu eXercício (59 
cargos a prover)- 293.000 processos-distribUídos~ 
154.000 julgados. ____ _ 

Totais - 1.535.0oi:r -prõcessoS -distribuídos, 
1.06_5.000 julgados, 470~0UIJ pendentes, -tudo para 
um quadro de apenas t 75 Juízes. 

Destacou o Senhor Ministro José Dantas que, 
''para um número de Juízes em exercício, que sequer 
dobrou nestes 18 anos de função forense, _a quanti~ 
dade inicial de processos multiplicou-se pof mais de 
22 vezes, e os julgados cresceram 35 vezes. Noutras 
palavras, dos 772 proceSSOs per c8plta no biênio iili­
cial, a distribuição aumentou para 1.674 no último 
biênio, aí considerados _atê os 59 cargos ainda va­
gos." 

Finalmente, Sr. Presidente, corroborando as minhas 
palavras, e de acordo com o discurs_o do MiniStfO Bolj­
var, nãO: há dúvida alguma que há necessidade de o G~ 
verno federal (:dar, tribunais regionais para poderem 
atender à demanda de processos, -

Com estas palavras, Sr. Presidente, homenageando o 
Tribunal Federal de Recursos, estou certo. de (rue o Go~ 
verno Federal irã ãfender o justo anseio, tnesmo por uma 
necessidade do Tribunal Federal, criando iiOvOs tribu­
nais nas sedes ou nas capitais dos Estados brã.silei~os. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
JORGE KALUME EM SEU DISCURSO: 

DISCURSO PROFERIDO PEW MINISTRO 
WASHINGTON BOLIVAJ!,: 

Nos idos de 1644, admirava-se Vieira ser João Ba_tista 
- cuja data hoje_ também celebramos """::'~"um homem 
em quem fez a razão o ·que faz nos outros o tempo'~. 

Por disposição constante da Lei Orgânica da Magis~ 
tratura Nacional, os Tribunais, de modo geral, devem e~ 

DIÁRIO DO CONGRJ;:SSO NACIONAL (SeÇão li) 

colher para os c_a.rgos de direção, por maioria e em vo­
tação secreta, dentre s~us juízes mais antigos. Embora 
essa norma legal não se estenda ao SUpremo Tribunal 
Federal, nem ao Tribunal Federal de Recursos, neles sá­
bia tradição se cumpre na obesrvância desse critêriO e 
pôr consagradora unanimidade. 

Ora, se não estamos obrigados a eleger nossos diriSen~ 
tes dentre os mais antiE:os e ainda assim os elegemos é 
pOique lhes fazemos, pela razão, a justiça que os demais 
Tribunais devem fazer, pelo tempo. Escolhemos, volun­
tariamente, dentre os iguais, os mais antigos, guardando 
a harmonia e exaltando a amizade. 

Por isso~ quando nos reuriimos, como hojé, para lhes 
dar posse, investindo~os nos cargos que seus merecimen~ 
tos conquistaram, nossos Corações se unem no abraço 
fraterno e nossas esperanças continuam acesas, como 
nos lampadários. 

Onde mergulham as raízeS de noss_~ certeza e de onde 
vein o brilho dessa esperança senão das vidas desses nos­
sos queridos colegas? Pois aí estão suas vidas -como di­
ria Thiago de Mello - prontas para serem usadas. 
- Fazer a leitura do curriculum vitae de cada um seria ta­

refa não para uma, mas para muitas tardes; nem revela~ 
ria, a simples evocação do que já foram, as mágoas e ale­
grias, que viveram, em cada página, para acumular a ex­
periência, qtié têm, e a sabedoria, que prodigalizam. 
Suas vidas são livros abertos, ou, melhor dizendo, jã es~ 
tão abertas em livros. São homens públicos e, assim, não 
se pertencem, mas à Nação, a cujo serviço se d,edicaram, 
ao longo do tempo, nos mais diversos setores. Não se há, 
pois, de explicar suas vidas, ou seus destinos, pelo quejlt 
foram, ou pelo que fizeram -tudo conhecido de todos 
-mas pelos lugares, de onde vieram, e pelo lugar, onde 
agora servem. 

~e Pau dos Ferros, -no Rio Grande do Norte,-eis que 
nos veio este rijo José Fernandes Dantas, de onde nos 
vem o sol e o sal; não admira, pois, que seja puro e idea~ 
lista e por isso mesmo também capaz de pintar cavalos 
;gllis, mesmo ante a !n_credulidade daqueles que insistem 
em negar a existência de cavalos dessa cor, como na his­
tória etrusca que o grande Djalma Marinho recontava, 
para autodefinir-se. Das mãos honradas desse potiguar 

- recebe o gaúcho Lauro Franco Leitão a Presidência des~ 
- lc!Tribum,i_l. depois de exercê-la com extraordinãria com~ 

petência, brilho invulgar e uma dedicação sem limites. 
De -SOledade, no Rio Grande do Sul, para ficar soli­

dário e não solitário, n·os veio Lauro Leitão, a quem ago­
ra conJj.a!:nõs a direção do Tribunal e da Justiça Federal 
de Prim~íra Jn~t~cia. E o" faZemos com a tranq_Uilidade 

----que-n-o~ vem da História Pií.tría, p"õis os gaúChos são vo~ 
c~onados para a vida pública, que exercerii coni patri"o­
tismo e coragem. 

---Na-Vice-PfiS!àêricia investimos o maranhense, de Sãó 
L_uís, Carlos Alberto Madeira, que se define como um 
nostálgico do mar, perto do qual nasceu e para onde, um 
dia, há de voltar, segil-ndo proclama, porque viv~. '"como 
quem sabe mar e crê em viagens", confornteo poema-de 

__ Oeir Ca_mpQS. 
Sucedenlio, na Corr_egedoria Geral, ao elegante e sua~ 

ve miniito Ottó-Rocha-, em possamos o paulista Romildo 
Bueno de Souza, bandeirante da palavra, que esgrime, 
_x_utilante, como os antigos caçadores de esmeral_das. __ 

Com o Presidente, o Vice~Presidente e o Gorregedor--_ 
Geral compõem o Conselho da Justiça Federal o mineiio 
Sehastião Alves çl.os Reis e o acream?~paulista Miguel Je­
ronymo Fer~:ante, membros efetivos, C o cearens~-baiano 
JOsé CândidO de CarValhO FilhO, o alagoano Pedro da 
Rocha Acioli e o mineiro América Luz, corllo suplentes. 

Confiou-se a dir_eção da Revista, pafa dar continuida­
-cãe acH"rabaihO desenvolvido por seus brilhantes anteces­
sores, à reconhecida competência do cearense JesUs Cos~ 
ta Lima. 

Dessa singela enumeração se comp-rova ciue e&te é, ver­
dadeiramente, um Tribunal da Federaç[o. 
_ E$te é o lugar ~m qUe todos eles servem e que também 

Ulês explica as--Vidas -ae escOl e os desti_nos singulares. 
Pois o Tribunal Federal de Recursos sempre se distin­
guiu pela cOragem e independênCia dos seusj~zes e pela 
sabedoria .dos seus J'ulgados. 

T_gdos os povos asp1ram ter jufzes honrados, austeros 
e cÕ-nfiãvér.S: No$ momentos supremOs, as Nações lhes 
entregaffi seus conflitos e- decisões -m"ais _angustianles. E 
deles_~peram que sejam, por definição, justos. 
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Salomão não(: tanto lembrado por sua riqueza e pode­
rio, mas por ~ua sabedoria e justiça. Dele ficou o que s; 
costuma chamar de justiÇa salomônica, que os menóS 
avisados interpretam como a divisão das coisas e dos se­
res,-·meiO a rileío. Ora, tal-diVisão, pura e simples, se efeti­
vada, destruiria seres e -cOiSas. Onde a sabedoria? Na 
ameaça de diviSão? Ê evidente que a sabedoria salomôni­
ca residia na pesquisa das intenções, dos sentimentos 
mais íntimos "e rriais nobres dos contendores. No exem~ 
pio bíblico das mulheres que disputavam uma criança~ a 
título de mães, revela-se a sabedoria do juiz, atribuindo a 
maternidade e a posse do menino não àquela que, cheia 
de ódio, admitia recebê-lo dividido ao meio, como des­
pojo sangrento de uma batalha, mas à que, num gesto 
supremo de renúncia, preferiria perdê-lo, por inteiro, a 
vê-lo morto, pois esta era- e sempre será- a mãe ver~ 
dadeira. 

Festejamos hoje a posse de juizes, investidos na tarefa 
de administrar, que ê, também, uma forma de julgar. 

Em primeiro-lugar, demonstra que o Poder Judiciário 
pode e deve administrar-se a si próprio, como única for~ 
ma de assegurar sua independência dos demais Poderes 
da República. Por isso, sempre entendi correta a propo­
sição feita pelo Ministto Xavier de Albuquerque no sen­
tido de que a própria Constituição consignasse percen­
tual destinado ao custeio das despesas do Poder Judi­
ciário, resguardando~o das incompreensões daqueles que 
não lhe conhecem as necessidades nem o funcionamento. 

Em segundo lugar, -também demonstra que a tarefa de 
administrar ê muito apropriada aos juizes, porque, para 
bem exercê-la, devem~sejulgar os méritos de pessoas e de 
coisas. Julgam~se as pessoas que vão auxiliar na Admi­
nistração, constituindo a equipe e aqueles que se lhes su­
bordinam, bem como todo o quadro de pessoal de apoio; 
julgam~se as coisas existentes e aquelas que se tornam 
preciso adquirir, sUa quantidade e qualidade, tudo sob 
os critérios de Conveniência e oportunidade, mas sem 
perder de vista, por um instante, os rígidos ditames da 
lei. 

Os g-ã:úChos que jã g"overniram O Tribunal foram to­
dos sábios e operosos: Vasco Henrique d'Ávila, América 
GodOY Ilha, em cuja administração se recriou a Justiça 
Federal de Primeira Instância e se instalou o Corisefho 
da Justiça Federal, José Néri da Silveira, que empreen­
deu excelente reformulação administrativa e deu grande 
impulso à modernização dos serviços com o auxílio da 
Informática. É de esperar~se, pois, que Lauro Leitão 
também se projete nã galeria dos nossos Presidentes, 
ntimã gestão p-rofícua e corajo-sa. 

Nem lhe faltará o nosso _apoio para as reformas que se 
torna imperioso empreender, para que a Justiça Federal 
de Primeira Instância e o próprio Tribunal Federal de 
Recursos possam melhorar seu desempenho, todo ele fei­
to, até aqui, à base do sacrificio da saúde dos Juízes e 
Ministros. Urge, como temos proclamado, a criação de 
Tribunais Regionais, para reexame das questões de fato 
e aferição das provas, para que o Tribunal Federal de 
Recursos possa desempenhar seu verdadeiro papel de 
Tribunal Superior, Uniformizando a jurisprudência da­
queles Tribunais Regionais e aliviando, como serem ter~ 
minativa:s suas decisões, exceto sobre matéria con_stitu~ 
cional~ a ingente tarefa ã. que ora estâ submetido o Egré-­
gio Su-premo Tribunal FederaL 

Quanto à Justiça Federal de Primeiro Grau, merecem 
transcritos, nesta oportunidade, os seguintes dados nu­
méricos, divulgados pelo Conselho da Justiça Federal e 
que figuraram em recente discurso do Ministro José 
Dantas, na abertura do 11 Encontro Nacional dos Juizes 
Federais, no dia 6 de junho do ano em curso, em Belo 
Horizonte: __ 

Em 1967/68- 88 Juízes- 68.000 processOs distribuí~ 
dos e 30.000 julgados; 

De 19_69 __ a. 1971 - 88 Juízes- 203.000 processos dis-
tribuídos e 111.000 julgados;_ -

DC-1972 a 1982- 116 Juizes ...... 97p.OOO processos dis~ 
tribuídos e 768.000 julgados; · __ 

De 1983 até agora- 116 Juí_zes em exercrCi0-(59 car­
gos a prover)- 293.000 processos distribuídos e 154.000 
julgados. _ 
_Totais- 1.?35.000 processos distribuídos, 1.065.000-

julgados, 470.000 peridentes, tudo para um -quadro de 
apenas 175 Juízes. 
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Destacou o Senhor Ministro José Dantas que, "para 
um número de Juízes em exercíciO, que sequer dobrou 
nestes 18 anos de função fOrense, a quantidade inicial de 
processos multiplicou·se por mais de 22 vezes, e os julga· 
dos cresceram 35 vezes. Noutras palavras, dos n2 pro­
cessos per capita no biênio inicial, a distribuiÇão aumen­
tou para 1.674 no último biênio; a1 considerados até os 
59 cargos ainda vagos". 

Assim, não obs-tante demonstrarem os nÍlmeros a ope­
rosidade da Justiça Federal e o ingente sacriffcio dos seus 
Juízes, alçaram-se vozes desavisadas propugnando a ex­
tinção desse órgão, tal como a·correu em 1937. Não seria 
O-caso de perguntar para onde iria essa massa enorn:re de 
processos? Para a Justiça dos Estados, toda ela jâ abar­
rotada de feitos, em busca de solução? 

Vale lembrar que Emenda Constitucional jogou sobre 
a Justiça Federal todos .. os litígios decorrentes das re­
lações de trabalho dos servidores com a União, inclusíve 
as autarquias e as empresas públicas federais, qualquer 
que seja o seu regime jufídico", interposto o_ recurso, se 
couber, para o Tribunal Federal de Recursos (art. 110), 
quando os juizes federais, no regiine da ConstitUiÇãO âe 
1967 não tinham essa competência (art. 119, 1), que era 
da Justiça do Trabalho. 

Por outro lado, no Tribunal Federal de Recursos, não 
menos desumana é a tarefa judicf,lnte, imposta a seus 
membros, anualmente. No ano passado o Tribunal jul­
gou 16.954 feitos, numa proporção de 678 para cada um 
( .. Relatório de Atividades- 1984"). 

1:. difícil, portanto, a incumbência dos nossos novos di­
rigentes, que contam com o nosso integral apOio e a nos­
sa mais decidida solidariedade. 

Especialmente. agora, no prenúncio dos novos tempos .. 
Por isso afrrmamos, no-começO, que nossos· corações 

estão unidos, no abraço fraterno e que nossas esperanÇas 
continuam acesas, como nos lampadários. ~ 

Porque o tempo é de luz, porque o tempo é de espe-
rança, que faça conosco a razão o que faz nos outros o 
tempo. 

Pois, apesar de tantas clarinadas, ainda faz escuro. 
"Faz escuro, mas eu canto- com Thiago de Mello­

porque a manhã vaí chegar.'' 
E canto como o salmista (Salmo 5.6,9):__ 

.. Desperta, ó-iriiilha alma; despertai, harpa e cfta­
ral 

QUero acordar a aurora." 

.q SR. PRESIDENTE (Mamns Filho) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins, por cessão do Sena­
dor Fábio Lucena. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O-SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece-nos que, até agora, não surgiu um-argumento 
válido contra a gratuidade do ensino superior, que con­
vive com os estabelecimentos privados, admitido, nestes,_ 
o Sistema de bolsas de estudos. Entretanto, torna-se 
forç_oso convir que justamente os mais afortlltiados, ap­
tos a custear os famosos .. cursinhos", que os preparam 
para enfrentar os vestibulares, conseguem maior nUmero 
de vagas do que os estudantes mais pobres, incapacita­
do!> de custear essa eficiente preparação vestibular. 

Mas é de indagar-se por que os graduados, após a for­
matura nas faculdades oficiaíS, não encontram um meio 
de compensar a Nação pelos gastos que origíiiilramau.-­
rante quatro a seis anos- de estudos inteiramente gratui­
tos. 

Parece-nos que o assunto deve ser convenientemente 
estudado pelo Ministério da Educação nesta Nova Re­
pública que tem, como titular da pasta, um dos mais jo­
vens Ministros dos últimos tempos. 

Como a· maioriã. dessas pessoas se diplomou em esta­
belecimentos privados, é pequeno o número 'daquelas 
que obtiveram seus diplomas em universidades federais e 
estaduais, com o mínimo de dispêndio de recursos pró­
prios e o mãximó de gastos de verbas públicas. 

DIÃIHO DO CONGRESSO NACJONAL(Seção 11). 

Já é tempo de encontrar-se um meio de ressarcimento 
parcial dessas despesas, contrlbuindo-se para melhorar o 
padrão oficial de ensino e aumentar o número do aluna­
do anualmente atendido. -

Diante disso, apresentamos à apreciação do Congres­
so Nacional a sugestão que nás foi encaminhada por 
Lucy Teix._eira Júnior,- no sentido de que os graduados, 
após a formatura, façam estágio de dois anos em insti­
tuições públicas, sejam federais, estaduais ou municipais, 
ganhando_ acima do piso salarial, à guisa de experiêncià: 
Somente_ decorrido __ o biênió, estariam capacitados, em 
seu entender, legalmente, ao exercício da profissão, esco~ 
lhendo a ,empresa em que pretendessem trabalhar, ou 
montandO.s.eU próprio escritório, assoCiadO ou não a ou­
tros profissionais. 

DesSa forma não faltaria o emprego íniCütl, até mesmo 
tendo em vista o salário~míilimo, pago pela entidade 
pública interessada, enquanto o profissional estaria ad~ 
quirindo prática. 

Nosso dever é divulgar a sugestão, para exame das au­
toridades Competentes. 

Muit<? ol:!rigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Maller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDÍI- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Nota-se o entusiasmo, o dinamismo,- a ação enérgica, 
dentro dos parâmetros democrâtic9s do Sr. Deputado 
José Aparecido, mui digno Governador do Distrito Fe­
dCfã1:-

Não há dúvida que faz tempo que não se notava, tanta 
vont~de de acertar, de vislumbrar melhores dias para 
Brasília, ~ preciso lembra ao Sr. Governador José Apá­
recido que esta cfdade foi idealizada para ser a Capital 
político-administrativa do Brasil. Ela necessita ser pre­
parada para esse fim. Cabe ao Sr. Governador,junto ao 
Poder Público federal, acho eu, estimular, fazer ver, ao 
PresfdCnte da República, da n_ecessidade de transformar, 
não só de direito, mas de fato, Brasnia na C3pital-do 
Bra_sil. 

Ainda hoje, Sr. Governador-José Aparecido, Brasília 
divide com o Rio a condição de Capital da República, 
gerando inúmeros gastos com essa situação esdrúxula. 
Daf julgar eu que a grande missão do Governo do Distri­
to Federal é provocar meios para que se conduza a mu­
dança da Capítal para Brasflia. Seria enfadonho citar as 
dezenas de entidades do Governo Federal que permane­
cem no RiQ. A única organização que se justifica que te­
nha uma ação mais concreta no Rio, seria -o Ministério 
da Marinha, lógico, porém as demais organizações de­
vem precisam vir para Brasília. Cabe ao Sr. Governador, 
propiciar condiç:ões para que tal fato aconteça, fazendo 
com que o Governo _Federal torne consciente dessa ne­
cessidade. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o motivo princi~ 
pai da minha fala, é aplaudir o Governador José Apare­
cido pelo comportamento correto, cheio de bom senso, 
quanto ao problema das greves dos médicos e agora, ui~ 
timamente, dos profe-ssores. Em todas elas vem, o Sr. 
Governador, agindo com verdadeiro_ estadista, sempre 
nOrteado pelos princípiOs democráticos. 

Ainda a respeito da greve dos médicos, o Governador 
José Aparecido, recebeu do Senhor Arcebispo de 
Brasfli,a, Dom José Freire FalCão o documento que pas­
so a ler, pois, tem o mesmo o selo da isenção, mas que 
traz no seu bojo, os aplausos sinceros de quem se preocu~ 
pa com a vida de tod.os. 

Eis o documento: 

_ Brasília, 4 d<;_ junho de 1_985 
ARQUIDIOCESE DE BRASlLIA . 
CAIXA POSTAL 07-0561 - TEL: 233-3353 

Exmo Sr. Dr. José Aparecido 
DD. -GOvernador do Distrito Federal 
Brasflia 

As medidas Iegais.que V. Ex.• com decisão e fir­
meza está tomando para assegurara direito que têm 
os cidadãos à assistência' mê~i~O~hospitalar, 

ameaçado pela greVe dos piOITsSionais da saúde, 
merecem nosSo apoio. 

A greve embora seja um direito do trabalhador, 
dele não se pode abusar. E quando se trata de ser­
viços essenciais para a vida dos indivíduos e da so­
ciedade, como aqueles que estão ligados à saúde, se 
torna inaceitãvel e inadmissível. 

Com -a expressão de minha estima, fraternidade 
no Senhor •José Freire Falcão, arcebisbo de 
Brasflia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

. OSR. CARLOS ALBERTO (PDS- RN. Pronuncia 
o seg-uinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Semidores: 

Conforme prescreve o art. 29 da Lei n• 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, que institui normas gera"is sobre des­
portos, "considera-se desporto a atividade predominan­
temente f'lSiCa, c_om finalidade competitiva, exercitada se~ 
gundO regras preestabelecidas". Trata-se de conceito 
preciso e eminentemente técnico. A pràtica desportiva 
tem signifiCação bem mais abrangente, porque contribui 
não apenas para o ·vigor físico do individuo, mas tam~ 
bém para a formação_ de sua personalidade. Impondo­
lhe regras a observar nas competições esportivas, fã-lo 
conscientizar~se automaticamente dos seus direitos e de­
veres, que são ·as mesmos dos seus contendores. Esse 
exerc1cio democràtico enseja o respeito múfuo, a convi­
vência liarmôníca. Por iss-o o desporto é coD.siderado um 
inStrumento de educação por excelência, visto que disci­
plina o corpo e a mente de quem o pratica. l 

O homem é um ser ativo a partir da própria seleção 
natural. Com o desenvolvimento da têcnica, tornou-se 
uma criatura sedentâria, confinada aos escritórios e às 
fábricas. E o esporte veio ajudáMio a libertar~Se desses 
condiciotiámentos, a reaproximar-se da natureza, a re­
compor o seu equilíbrio rlSiCo e mental. Daí a impOrtân­
<;:i_a do desporto, que deve sobrepor-se como fator de coe­
são nacional e de aproximação entre os povos, não pO­
dendo jamais ser conspurcado pelo fanatismo ou pelo 
comercialismo . 

No final do século XIX a juventude brasileira co­
meçou a interessar-se mais efetivamente pela prâtica des­
portiva, que se desenvolvia principalmente no Rio de Ja~ 
neiro e em São Paulo. Dava-se preferência ao basquete­
bol, ao vôlei, à ginástica calistênica e ao remo. Já se reali­
zavam concorridas regatas no Rio de Janeiro, no inicio 
deste século, quando surgiram os primeiros clubes de fu­
tebol: Flamengo, Vasco, América, Botafogo, Bangu, en· 
tre outros. 

Em 1935 foí fundado o ComitêOifmpico Brasileiro, e, 
em 1941, o Governo criou o Conselho Nacional de Des· 
portos, fixando as bases da _organização desportiva naM 
cional. Foi-se desenvolvendo a prática desportiva entre­
nós, e o futebol passou a liderar a preferência popular. 

A conquista da taça Jules Rimet, na Copa do Mundo 
de 1970, quando o Brasil se sagrou tricampeão mundial 
de futebol, proporcionou um espetáculo inédito de civis­
mo e união nacional, bem ilustrado na canção "Pra fren­
te, Brasil", de Miguel Gustavo. Na seleção do Brasil, en­
tre outros expoentes, sobressaiu a figura de Edson Aran­
tes d'? Nascimento, ou simplesmente Pelé, que se proje­
tou no cenário internacional como o maior jogador de 
futebol de todos os tempos. Em concurso realizado pela 
BBC de Londres, entre jornalistas, Pelé foi considerado a 
maior personalidade mundial de 1970, no campo despor­
tivo. Em 1971, em Paris foi recebido com honras espe­
ciais e aclamado pela população. Em 1981, também em 
Paris, recebeu o titulo de "Atleta do SéCulo". 

Ultimamente, porém, o futebol estava ein crise no 
Brasil. Nossa seleção apresent9u atuação medíocre nos 
jOgos amistosos recentememe realizados. Entretanto, 
tendo sido convocados experientes jogadores brasileiros 
que trabalhavam em times estrangeiros, o novo Presi­
dente da Confederação Brasileira de Futebol, Giulite 
Coutinho, já está conseguindo reverter o quadro e temos 
-esperança de que o Britsil se classifique nas eliminatórias 
para a Copa do Mundo, e com chance de levantar o cam· 
peonato mundial. 
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Multiplicaram-se os estádios no Brasil, entre os quais 
podemos citar: Maracanã, no Rio de Janeiro; Morumbi, 
em São Paulo; Beira-Rio, em Porto Alegre; Mineirão, 
em Belo Horizonte; Fonte Nova, em Salvador; Serra 
Dourada, em Goiânia; Rei Pelé, em Maceió; Pinheirão, 
em Curitiba; Alacid Nunes, em Belém; Castelão, em 
Fortaleza; Lourival Baptista em Aracaju; Morenão, em 
Campo Grande; Castello Branco, em Natal, no meu Es­
tado; e Colosso do Arruda, em Recife. Hã ginásios bem 
aparelhados, como o Presidente Médice, em Brasília; o 
Maracanãnzinho, no Rio de Janeiro; o Ibirapuera, em 
São Pauto. O Ginásio de Brasflia pode abrigar 25 mil es­
pectadores sentados e quase 6 mil em pé. 

O Brasil tem-se destacado também na natação, no 
atletismo, no basquetebol, no vôlei, no tênis, no hipismo, 
no remo, no automobílísmo e em outras modalidades 
desportivas, mas os res.ultados nas compet!ções interna­
cionais têm sido modestos em relação às nossas poten­
cialidades. 

Somente em 1975 foí definida, através da lei nl' 6.251 
-já citada, regulamentada pelo Decreto nl' 80.228, de 
25 de agosto de 1977 --a Política Nacional de Educação 
Física e Desportos, cujos objetivos estão explicitados no 
art. 5?, n_~tes termos: 

.. , -aprimoramento da aptidão física da popu­
lação; 

11 - elevação do nível dos desportos em todas as 
áreas; 

111- iinplantação e lriff:risificação da prátiCa dos 
desportos de massa; 

IV- elevação do nív.el técnico-desportivo das 
representações nacionais; 

V- difusão dos desportos como forma de utili­
zação do ternt~o de lazer." 

Coube ao Ministério da Educação a elaboração do 
Plano Nacional de Educação Ffsica _ ~ Desportos 
(PNED), observadas as diretrizes da Política Nacional 
de Educação Física e Desporto, assim como a_sua exe­
cução e fiscalização~ Es_ta. polítca dá "prioridade a pro­
gramas de estímUlo à educaçãO física e desporto estudan­
til, à prática desportiva de mass_a e ao desporto de alto 
nível". 

Cada Estado elabora o seu- Plano Estadual de Edu­
cação Física e Desporto, .de acordo com as normas pré­
fixadas no PNED. Da mesma forma, cada Município 
deve organizar seu plano municipal, tendo em vista as di­
retrizes do plano estadual. 

No âmbito federal, temos as confederações:; nos Esta­
dos, no Distrito Federal e nos Territóríos, as federações, 
nos Municípios, as ligas desportivas. As associações des­
portivas ou clubes, que organizam o desporto comuni­
tário, são filiados ã federaçãO, caso se localizem no Dis- - -­
trito Federal ou nas capitais dos Estados e dos Terri­
tórios; nos MunicíPios, filiam-se a uma liga, vinculada 
esta à federação correspondente. 

Cabe ao Conselho Nacional de Desportos a supervi­
são normativa e disciplinar do desporto comunitârío, 
amadorista ou profissional, que .. abrange as atividades 
das associações, ligas, federações, confederações ·e do 
Comitê Olímpico Brasileiro; integrantes obrigafórios do 
Sistema Desportivo Nacional." Os membros do CND 
são nomeados de acordo com o art. 43 da lei n9 6.251, 
de 1975, e suas atribuições e cõffipetência estão enuncia­
das nos arts. 157 a 161 do Decreto n9 80.228, de 1977, 
que regulamenta a citada lei. Tem-se criticado a centrali­
zação do poder de decisão no CND, argumentando-se 
que tal prerrogativa inibe a iniciativa das confederaçõeS, 
federações, ligas e clubes deSportivos, que pleiteiam 
maior liberdade de ação. Alega-se que o CN D deve atuar 
essencialmente como órgão de assessoramento do Minis­
tério da Educação em matéria de política esportiva. Es­
tes argumentos parecem coincidir com o ponto de vista 
do atual presidente do órgão. 

Manoel José Gomes Tubino assumiu a presidência- do 
CND no dia 20 de maio de$te ano, na Secretaria de Edu­
cação Física e D~sportos (SEED), do Ministério da Edu­
cação. Foi empossado pelo Ministro Marco Maciel, que, 
collforme nOticiam os jornais, o encarregou-de reformu­
lar a política esportiva e propor alterações na legislação 
que disciplina a matéria. Deiltro de 60 dias deve ser pro­
videnciada a transferência da sede do CN D para 

Brasília. O Sr. Manoel Tubino é professor de Educação 
Física, doutorado pela UniYersidade _de Bruxelas, e ad­
voga exatamente a eliminação da tutela do Estado no es­
porte, a concessão de maior liberdade de decisão às con­
federações e maior participação da iniCiãt:i•ia- privada na 
promoção do esporte. S. S'- concedeu entrevista ao jornal 
o-Globo, publicada a 19 _de maio deste ano, da qual des­
tac_o o seguinte _trecho: 

"Nos_ Jogos Olímpicos de Seul, em 1988, o Brasil 
coritinuarâ dependendo de JQaquim Cruz, de Ricar­
do Prado, das seleções de vôlei de futebol e__de ai-

- --gu-m outro atleta que sobressaia até lã, para conse­
guir medalhas. A previsão é do Presidente do Con­
selho Nacional de Desportos, Manoel Tubino, que 
não pretende traçar nenhum programa específico 
para resolver esta questão a curto prazo. 

-Enquanto o Brasil se limitar, çm termos espor­
tivos, ao eixo Rio~São Paulo, nossos resultados em 

_-Jogos Olímpicos serão os mesmos. Apenas quando 
&e parar de discutir o pouco número de medalhas, e 
se incentivar a prãtica esportiva, teremos resultados 
mais -eXpressivos-:-

0 argumento de que os resultados olímpicos ex­
pressivos -são importantes porque âívi.ilgani. o--pafS, 
não faz muito sucesso junto ao novo presidente do 
CND. Ele é contra a utilização política que potên­
cias como União Soviética e Estados Unidos fazem 
dos JogOs -Olímpicos. Em um trabalho iftiitulado 
Movimento Esportivo Internacional I, escfho antes 
de ser convidado para assumir o -CND, Tubino 
aponta a disputa ideológica como causa da deca­
-âéncia dos Jogos Olímpicos. 

- Para mim, que pertenço à corrente humanista, 
-o -rmpoffante numã -olimpíada ê o homem. O des-
porto tem de estar sempre relacionado ao social. 

Isto não sig)iifii::a que a Nova República despre­
zarâ os atletas de alto nível. Tubino garante que o 

· Govêrnõ darã todo o apoio a esseS--atletas, mas não 
se ellcãrregará -detéS. Esta tarefa é das confede­
raç_ões, dos clubes e das empresas. O novo presiden­
te do CN-D não nega à Iffip-ol-tândá das inipresas no 
esporte, principalmente porque admite quC, sem di­
nheiro, O atleúl- -não pode treinar" o tempo neces-
sário.~ --· - --- ·- · 

_...._ No debate que faremos para mudar a política 
desportiva, os dirigentes de assoCiações classistas es­
tarão presentes." 

-Tem razãO o Rtual prÓblelna do Coriselho~Naciona1 de 
Desportos. A disputa ideológica nos Jogos Olímpicos 
não selu-sti_fíca e teffi contrjbuído apenas pai"a empanar o 
brilho do evento, como ocorreu nas Olimpladas de 1984, 
das quais vários pafses deixaram de participar. 
_ Pe fato, a peça mais importante numa competição é o 
homem. o desportista, e, por extensão, a:-equipe que ele 
integr:-a. E somente se forma um bom atleta, a nosso ver, 
a ·partir-das ãuias de Educação Física, nas escolas de 11' 
grau,--se possível desde a pré-escola. Por isso, resultados 
pqsitivos nas competições inter-nacióitãiS São obtidos a 
longo prazo, e são conseqüência de incentivos especiais 
ão eSporte, que facultanl o treinamento do atleta pelos 
clu~_es locai~·-- Podem surgir talentos eventualmente, 
como sói aconteceCCr, inàs Somente surgirão vários ta­
lentos, rias veriadas modalidades esportivás, repito, se 
eles forem suscitados a partir das aulas de Educação 
FíSica e orientados, duran-te toda a fase de aperfeiçoa­
m~to, ~or rêcniCo"S competentes -dos cfu&es locais.- As 
escolas despertam o-aruno para o esporte, e os clubes se 
erliéarieg-ani de treiná-lo, aperfeiçoá-lo e caminhã-lo para 
o desporto de alto nível. 

O Presidente José Sarney tem demonstrado especial 
irit'ere5Se ·petO esporte. Conforme flOticiã õ Tôrnal O Glo-. 
bo, edição de 17 de maio deste ano, S. Ex• recomendou 
ao Ministro M~uco Maciel q_ue realize estudos com Q ob­
jetivo de ãum_etitar o-esthÜulo ao esporte nO PaíS. Segun­
do o mesmo jOirlal; o Sr. Fernando César MesqUita, as­
sessor de impreilSa da Presidência, declarou que O Go­
verno não pretende tutelar as federações_ esportivas, nem 
intervir n_o setor, mas apenas incentivar o esporte, dada 
sUa Importância pata: ·o País. 

A mesma preocupação com a promoção do esporte se 
observa-no Congresso Nacional, onde tr~mitam cerca de 
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i8 projetos de lei que propõem alterações na Política: Na­
cional de Educação Ffsica e Desportos. Merece menção 
especial o Projeto de lei n9 2.929, de 1983, de autoria do 
Deputado Márcio Braga, qUi altera a Lei n9 6.251, de 
1975, S. Ex• propõe a institUição- do voto plural para 
aprovação dos estatutos das confederações, federações e 
ligas desportivas,-em ·substituição- ao voto unitário. Este 
nivela os votos de clubes de grande reperCussão nacional 
com os de modestos clubes do interior, riluitas vezes cria­
dos com propósitos eleitoraiS. S. Ex• pretende dar auto­
nomia e liberdade de decisão às confederações, fede-: 
rações, associações, ligas e clubes, suprimindo a tutela 
do Conselho Nacional de Desportos, cuja principal atri­
buição passaria a ser o assessoramento ao Ministro da 
Educação em matéria desportiva. O projeto em apreço_ 
recebeu parecer favorável, por unanimidade de votos, 
das Comissões de Constituiição e Justiça, do Esporte e, 
Turismo e de Finanças. Vai ser submetido à delibet"ação 
do Plenário e certamente aprovado,_ quando virá a esta 
Casa ein fase de revisão. 

ConSidera-se certo que o Ministério da Educação vã 
denominar-se Ministêrio da Educaç~o e do Desporto, 
nome que me parece muito sugestivo e apropriado, visto 
que as atividades desportivas devem ser praticadas obri­
gatoriamente nas escolas de-11' e 29 graus, nas universida­
des e, inclusive, na pré-escola, nesta em g~ráter recreati­
vo.-

Temos de reconhecer, entretanto, que somente estu­
dantes saudãveis e bem alimentados têm condições ffsi­
cas e psíquicas para dediCar-se ao esporte e aos estudos. 

_Daí a_ ~mportância da assistência mêdica e odontológica 
·e do fornecimento de refeições nas escolas públicas, espe­
cialmente nas localizadas nas periferias urbanas e nas fa­
velas. Nos centros urbanos, as módicas taxas de merenda 
escOlar Cobrados dos alunos deveriam destinar~se ao 
ateriôimento das escolas situadas em regiões carentes. 
Esta seleção não seria necessária· se houvesse recursos su­
ficientes. 

In felizmente, as verbas são escassas. O Pais se debate 
com uma dívida externa de lOO bilhões de dólares e um 
déficit púb1ico gigantesco, cerca de 84 trilhõe_s de cruzei­
ros. Endividamo~ nos para promover o deser.l'Volvimento. 
QueríamoS dominar" a t_ecriOlogia das telecomUnicações, 
_da energia nuclear_,_ queríall)o:s çonstruir a Po_!lt_e Rio­
Niterói, os metrôs -ao "Rio e de São Paulo, as Hidrelétri­
-Cas de ltaipu e de Tucuru(, a Ferrovia do Aço. o Projeto 
Grande CarajãS, além de outras obras grandiosas. 

Esquecemo-nos, porém, do nosso principal tesouro: a 
criança. Oito milhões de crianças brasileiras, na faixa 
etária dos 7 aos 14 ano_s, sequer têm acesso à escola. 

A metade das que conseguem ingressar no 1 <~ grau de­
siste antes de concluí-lo. Em conseqüência, menores ca­
rentes, marginalizados e desprezados andam pelas ruas, 
batem nas portas das casas para pedir um pedaço de pão; 
lavam ou "guardam" carros; engraxam sapatos. Não es­
tudam, mal se alimentam. 

Façamos um exame de consciência e reconheçamos a 
nossa parcela de_ culpa: porventura não somos nós que 
abandOnamos, desprezamos e marginalizamos essas 
crianças? Sabemos que, entregues à própria sorte, vão 
tornar-se pivetes, com raríssimas exceções, vão viciar-se, 
prostifuir~se. E quantos criminosos, dos que superlotam 
hoje os presídios, eram ontem crianças indefesas, sem 
instrução, 'sem· ãlimento, sem um teto para abrigar-se? 

Não podemos admitir esta cena diante dos nossos 
olhos. Urge que se multipliquem as escolas, de tal forma 
que todas as crianças sejam alfabetizadas, recebam re­
feições sadias, assistência médica, odontológica, e pos­
sam praticar esportes. Cada escola deve possuir equipa~ 
mentes e instalações adequadas para que sejam ministra­
das aulas de educação ffsica por um professor devida­
mente habilitado, visto que o esporte, além de todos os 
motivos que a recorn.end_a_m, tem a faculdade de atrair a 
criança para a eSccilã~ Enquarito não houver instalações e 
e·quipamentos apropriados, essas aulas podem ser minis­
tradas n~ -·areas livres, junto da escola, ou nos parques 
municipais. É preciso multiplicar o número de Cscol~s no 
País. Elas podem ser pré-moldadas. Pode-se aproveitar, 
iriclusive-; a experiência do Governador Iris Rezende, em 
Goiâs. e a do Governã.dor Leonel Brizola, no Rio de Ja­
neiro. O qile importa é que s~jam instaladas em todo o 
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País- nas periferias urbanas, nas favelas, no meio rural 
- e que toda a população em idade escolar seja atendi­
da. 

Estaremos, assim, atacando as causas princip-ais dos 
nossos grandes problemas. A instrução de nossas 
crianças e da nossa juventude- uma medida elementar, 
além de ser uma prescrição constitucional- tem iinpli­
cações profundas. Evita-se, a curto praZo, a marginali­
zação, a delinqüência infantil, o descaminho, e, a longo 
prazo, reduz-se o índice do desemprego e da criminalida­
de. Sobretudo, estaremos investindo no homem e, pois, 
no desenvolvimento efetiVo do País. 

Subalimentados ou doentes - insiStO - as crianças e 
os jovens não terão condições -quer para estudar, quer 
para praticar esportes, e frustraNe-ão todos os esforços 
despendidos, desperdiçar~se-ão os preciosos recursos in­
vestidos no setor. Por isso, as escolas localizadas nas pe­
riferias- urbanas, nas f a velas e no meio rural deveriam 
contar com o apoio dos centros sociais urbanos, cuja 
construção está prevista no I Plano Nacional de Edu­
cação Física e Desportos (PNED), os quaiS teriam o ob­
jetivo de difuridir_ a prática desportiva junt<? às c_omuni­
dades carentes, orientando as crianças e os jovens não 
apenas nas ativídades desportivas, de acordo com a sua 
preferência, mas tainbém numa atividade artesanal ou 
profissional. Estudando ou não nas escolas locais, eles 
seriam recebidos- inclusive nos fins de semana e duran­
te as férias escolares- nesses centros, onde teriam opor­
tunidade de desenvolver suas aptidões ffsicas e mentais, 
o que lhes descortinaria novos horizontes, afastan-do-os 
certamente da ociosidade e da marginalidade. Como jâ 
disse alguém, as periferias urbanas são um celeiro de 
atletas. Vãrios centros sociais urbanos foram insfulados 
no Governo Geisel, mas, hoje, poucos estão em funcio­
namento, o que ê realmente lamentável, porque a idéia é 
excelente. Se muitos não tiveram receptividade junto às 
populações a que pretendiam servir, certamente houve 
falhas graves na sua implantação ou na execução do pla­
no. Cumpria reparar as falhas, nã.o desativar os centros. 
Estes, a nosso ver, deveriam ser instalados também nas 
zonas rurais mais densamente povoados, onde, natural­
mente, se chamariam centros sociais rurais. 

Surgiram os clubes escolares. A Portada i1"' 1, de 7 de 
abril de 1982, -que "estabelece normas para organização 
e funcionamento do desporto escolar", prevê a criação 
de clubes escolares nos estabelecimentos de ensino de 1"' 
e 2• graus.. Em dezembro de 1984, jâ havia 669 desses clu­
bes, sendo 459localizados no interior e 210 nas capitais. 
Eles são o_rganizados pelas secretarias estaduais, em con­
v ~nio com a S~c.,t.etaria de Educação Física e Desportos 
(5EED), mas sua estrutura depende do espaço disponível 
em cada escola e do projeto elaborado. Cada escola pode 
ter _o seu clube, cuja principal finalidade é representá-la 
nas competições esportivas. Esses clubes, porêm, não 
têm a mesma amplitude e abrangência dos centros so­
ciais urbanos. 

A iriiciativa particular já visualiza a importância da 
promoçã-o de atividades esportivas junto à população de 
baixa renda e procura colaborar com o Governo neSte 
setor. Merece menção o Programa de Iniciação Esporti­
va (PRIESP) da Fundação Roberto Marinho, executado 
mediante convênio com a SEED, do Ministério da Edu­
cação, com a qual são divididos os custos operacionais. 
Este programa promove o esporte nas áreas carentes­
favelas, subúrbios --junto a crianças de 1"' e 2'~ graus. 
Foi implantado inicialmente no Rio de Janeiro, masjâ se 
estende a outros Estados. 

Enquanto não resolvermos os problemas bâsicos da 
população, não conseguiremos desenvolver o esporte no 
País. O jornal O Estado d~_s. Pil.ulo, edição de_ICJ_~~s~­
tembro de 1984, comenta entreviSta que lhe foi cOricedi­
da pelo Dr. Victor Matsudo a respeito do assunto. Eis 
um trecho da reportagem: 

.. Acreditar num Brasil OlímpiCo fOrfe .. é -um so­
nho". A lacônica Conclusão ê de um dos maiores es­
pecialistas em -Medicina Esportiva do Terceiro 
Mundo, o médico Víctor Matsudo, ortopedista, 
traumatologista e diretor-geral do Centro de Estu­
dos do Laboratório-de Aptídão Física de São Caeta­
no, um dos oito melhores do mundo. Victor Matsu­
do chegou à conclusão da inviabilidade esportiva do 
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Brasil baseado numa verdadeira relíquia d-e dados 
compilados com 15 mil pessoas, que nos últimos dez 
anos foram pesquisados pelo laboratório. 

Apontando a desnutrição do povo brasileiro 
como a causa principal do seu pessimismo, Victor 

__ M at~ucj.o traça em poucos instantes _Q ex. ato perfil do 
jovem brasileiro, com base nas 15 mil fichas. 

-O brasileiro, em função- do impacto di-desnu­
trição, é mais baixo que o padrão internacional. h o 
.. João Lombriga", para dizer a verdade, de tanto 
que é atingido por verminoses. Tem problemas den­
tãrioS, de audição, sua psicomotricidade deixa a de­
sejar e seu desenvolvimento intelectual está aquém 
do padrão exigido - diz o médico. 

Mas não é só isso que coffipõe o qUadro. Victor 
Matsudo cita também o amadurecimento .. precoce, 
conseqUência de todos os problemas citados e do 
clima quente. Isso implica o atropelamento de eta­
pas, isto é, se o jovem tanlbém não começar a prati~ 
car esporte cedo, dificilmente conseguirá atingir o 
nível esperado, ficando absolutamente sem con­
diçãO de participar do mercado." 

Reconhecemos a veracidade das afirmações do Dr. 
Matsudo, mas não partilhamos o seu pessimismo, por­
que acreditamos que o Brasil tem condições de vencer to~ 
dos esses desafios, desde que os enfrente com denodo e 
determinação. Não ignoramos os esforços despendidos 
pelo Ministro Marco Maciel para resolver esses graves 
problemas afetos ao seu Ministério, e fazemos votos 
para que S. Ex.• consiga realizar o seu projeto Educação 
para Todos. Cumpre, também, que seja garantida para a 
sua Pasta a verba de 13% do Orçamento da União, pre­
vísta na Emenda Calmon, mas jamais deferida na práti­
ca. Este ano, a verba destinada ao Ministério da Edu­
cação é inferior a 5% do OrÇamento. 

Além de atacar a raiz do problema, não podemos 
descuidar-nos dos atletas que surgem esporadicamente e 
se deparam com toda a sorte de dificuldades. Hoje, os 
atleta são formados especialmente nos clubes: Flamen­
go, Vasco, Fluminense, Botafogo, América, AssociaçãO 
Atlética Gama Filho etc, no Rio de Janeiro, a partir das 
sUaS esCÕiinhas, onde as ciianç"ãs são matriCuladas me­
diante o pagamento de mensalidades módicas e são 
orientadas tecnicamente na prática desportiva. Lã o seu 
desempenho é avaliado, e são selecionados os atletas que 
vão integrar as equipes. 

-o Decreto-lei n9 594, de 29 de maio de 1969, que insti­
tuiu a Loteria Esportiva Federal, reserva 30% da renda 
líquida desses jogos para programas de educação física e 
atiVidades esportivas. Parte desses recursos ê repassada 
pela Secretaria de Educação Física e Desportos (SEED), 
do MiniStério da Educação, para as entidades devida­
mente habilitadas e se destina a diversos programas: de 
Educação FíSica naS eScolas de l"' e 29 graus e árCãs uni­
versitárias; de esporte para todos, incluídos os desportos 
eStudantis e comunitários; de ampafo ao atleta prOfiSsio­
nal; de cooperação técnica para construções esportivas 
nas prefeituras, universidades, colégios estaduais, muní­
ci:Pais e particulares e clubes esportivos. A SEED mati.­
têm um programa de bolsas de estudo para o exterior, 
contribuindo para a manutenção de atletas brasileiros 
que fazem curso superior em universidades americanas e 
européias. No momento, recebem esta ajuda financeira 
os seguintes atletas: Joaquim Cruz (atletismo), Ricardo 
Prado (natação), Agberto Guimarães (atletismo), Mar­
celo Jucâ (natação) e Madge Cristine (vôlei)_. 

Evídentemente, o GoVernO n-ão tem con-dições de ar­
car com todas as despesas necessárias para organizar o 
esporte amador no Pafs, como ocorre nos países socialis-

__ _tas, onde as atividades desportivas são controladas pelo 
Estado de maneira absoluta. No Brasil, precisamos con­
tar com a participação das empresas públicas e privadas 
para a promoção do esporte de alto nível. Os talentos 
que surgeiri -no meio estudãntíl, universitáriO," e nós clu­
bes devem receber bolsas de estudo, alojamento, assiS­
tência- médica e odontológica, de modo que possam 
dedicar-se ao treinamento intensivo, sem -outras pre'ocu­
pações, com vista ao seu aperfeiçoamento têcnico.:_ê ver­
dade que as grandes empresas jâ começam a 1õvestir no 
esporte. O Jornal do Brasil, edição de 17 de- maio deste 
a119_J an~ncia a_ CQpstruªo do II!.aior cC!mplexo esportivo 
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da América do Sul. Leio, a seguir, um trecho da reporta­
gem: 

.-.-~·ontem, o presidente da Fundação Bradesco, 
Amador Aguiar, e o presidente do Grupo Bradesco 
Seguros, Antonio Carlos de Almeida Braga, lança­
ram oficialmente a pedra fundamental da Vila 
Olímpica que será construída numa área de 100 mil 
metros quadrados na Barra da Tijuca. A solenidade 
contou com a pres_ença do Ministro Marco Maciel e 

_ de várias autoridades esportivas, entre elas- o presi­
dente da FIFA, João Havelange. 

Segundo o empresário Antonio Cã.rlOS de Almei­
da Braga, o objetivo_ bâsico do projeto é o aprimora­
mento do esporte olímpico brasileiro, através da 
formação de atletas de alto nível. Depois de investir 
em vãrios esportes - vôlei, natação, remo, atletis­
mO, basquete, tênis e futebol de salão - Almeida 
Bragã fnicia agora a sua maior contribuição para o 
esporte amador brasileiro, construindo um centro 
de treinamento capaz de preparar adequadamente 
os atletas para as com petições internacionais." 

_O plan~ Adote um Atleta, idealizado e posto em prâti­
ca por Caio Pompeu de Toledo em 1975, na Secretaria 
Estadual de Esportes e Turismo de São Paulo- e ainda 
em vigor- produziu bons resultados. As federações es­
portivas foram incumbidas de selecionar os atletas, e a 
Secretaria procurou localizar as empresas dispostas a co­
laborar, embora ela própria fornecesse alojamCnto, as­
sistência médica e orientação técnica. Em 1984, já na 
qualidade de Secretário Estadual de Esportes e Turismo, 
Caio Pompeu de Toledo implantou o Projeto Futuro, 
idealizado pelo jornalista Flãvio Adauto, Coordenador 
Estadual de Esportes, com o objetivo de selecionar atle­
tas e treiná-los, tendo em vista as próximas Olimpíadas, 
que se realizarão em Seul, na Corêia do Sul, em 1988. 

Os- maiores centros desportivos do País se localizam 
no Rio de Janeiro e em São Paulo. No Norte e no Nor­
deste não háinfrã-estrutura nem estimulo para a prática 
desportiva. Os talentos que se sobressaem só têm oportu­
nidade de_ desenvolover-se quando são aproveitados por 
clubes dos Estados anteriormente citados, como costu­
ma ocorrer. Nos demais E_stados da Federação também é 
precáiia: a infra-estrutura para competições esportivas, e 
o estímulo aos atletas ê geralmente inexistente. Seria íri­
teressante que esses Estados aproveitassem a experiência 
de São Paulo e do Rio de Janeiro em matéria de esportes, 
organizando Programas nos moldes dos citados- Ado-
te--um AtTi::ta e Projeto Futuro. -

Não podemos prescindir, pois, do concurso dos em­
presários e dos grandes patrocinadores, se quisermos de­
senvolver o esporte de alto nível do P..ais. Alguns já se en­
gajaram neste esforço, mas muitos outfos poderão cola­
borar, se receberem maior incentivo fiscal e se lhes forre­
servado maior espaço nos meios de comunicação. Cien­
tes_ deste fato, vários parlamentaresjã apresentaram suas 
proposições. O Projeto de_ Lei n9 862, de 1983, de autoria 
do Deputado Nósser Almeida.,_ "permite_o uso de marcas 
ou propagandas comerciais nos uniformes dos atletas em 
competições de amadores". A este foi apensado o Proje­
to de Lei n9 1.236, de 1983, do Deputad_o_Paulo Lustosa, 
que:;., "autoriza os clubes que desenvolvem o esporte pro­
fissional e_amador a receber patrocínio de firmas de pro­
dutos comerciais e industriais." 

De fato, _o incentivo fiscal e a publicação poderão le­
var muitas empresas a investir no esporte atriador. Os es­
petáculos esportivos ocuparão maior espaço nos meios 
de comunicação, à proporção que se multiplicarem e se 
lrilímserem por sua importância e pelo interesse quedes­
pertarem junto à Opinião pública. O art. 45 da Ler ri9 
6.251, de 8 de outubro de 1975, estabelece esse incentivo, 
nestes ú:rriios: -

,. "Art. 45. Para efeito do Imposto de Renda, 
poderão ser abatidas da renda bruta ou deduzidas 
do lucro as contribuições ou doações feitas por pes­
soas fisicas ou jurídicas às entidades esportivas que 
proporcionem à prâtica de pelo menos três esportes 
olímpicos. 

§ l'~ O abatimento nos termos deste artigo, rea­
lizado pdrpessoa fisica, não poderá exceder o lim"ite 
que for fixado pelo Ministério da Fazenda. 

§ 2'1 O total das contribuições oU doações ad­
mitidas como despesas operacionais não poderã ex­
ceder, em cada exercício, 5% (cinco por cento) do lu-
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era operacional da empresa, antes de computada 
essa .dedução." 

A nosso ver, devem ser deduzidas do Imposto de Ren­
da as contribuições e doações feitas a entidades esporti­
vas que proporcionem a prãtica de esportes olímpicos, 
qualquer que seja o seu número. 

Considerando que grandes empresas podem fazer seus 
próprios investimentos no esporte de alto nfvel, par~ 
nos justo que elas. tarnbém possam deduzir do Imposto 
de Renda pefo menos parte dos recursos despendidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, elaboramos, pois, uma 
proposição que dá nova redação ao art. 45 da Lei n~' 
6.251, de 9 de outubro de 1975, com o objetivo de apri­
morar a legislação esportíva, facultando aos empresários 
sejam deduzidos de sua renda, para fins de Imposto de 
Renda, também os investimentos que eles próprios apli­
caram no esporte. Encaminhamos à Comissão Diretora 
o nosso Projeto de Lei, para o qual esperamos contar 
com a atenção e o apoio dos nossos pares. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bernt) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fi!ho)- Conced_o a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSll: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronun.cia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Recebi em meu Gabinete um abaixo-assinado dos 
Economiãrios da Caixa Econômica Federal da Agência 
de Cachoei_ro de ftapemirim- ES., solicitando meu em­
penho, no sentido de conseguir a aprovação, em regime 
de urgência, do Projeto de Lei n9 4.111/84, de autoria do 
Deputado léo Simões, que estende àqueles que traba­
lham nas agências da Caixa Econômica Federal o mes­
mo direito assegurado aos bancários desde 1934, ou seja, 
a jornada de 6 horas diárias de trabalho. 

Mais do que justo, trata-se de uma questão que diz 
.respeito à reparação dos danos sofridos por uma parcela 
significativa dos trabalhadores brasileiros - que são os 
economiãrios - após, tantQs anos suportados de pri­
vações impostas pelos regimes ditatoriais anteriores. 

Srs. Senadores, os Economiârios, como categoria, 
exercem as mesmas funções, -obrigações, responsabilida­
des dos bancários, correspondem à mesma faixa salarial 
e, no entanto, trabalham 8 horas diárias, transgredindo, 
assim, princípios de segurança ·e medicina do trabalho, 
estabelecidos na própria C6nsolidaç"ào das Leis do Tra­
balho para categoria funcional afim. Logo, urge sejam 
incluídos, também, no conjunto de direitos a que Os ban­
cãrios fazem jus. 

Confonne a CLT, é admitida a jornada de trabalho es­
pecial, ou reduzida, desde que situações peculiares ao·-­
exercício da profissão assim o determinem. C<Jmo é o 
caso de algumas categorias profissionais, c·omo os médi­
cos, operadores de raio X, pilotos de aeronaves, motoris~ -
tas de ônibus, dentistas, entre outros, que diariamente se 
expõem a situações de perigo, insalubridade ou cujo tra­
balho se toma penos_o, cansativo, como é também o caso 
dos bancários que foram c-Ontemplados com a redução 
de sua jornada de trabalho em vista a sua atividade ener­
vante e esgotante, obrigando-os a uma concentração 
maior e a um grande desgaste de energias. 

CitO, inclusive, parecer da Consultoria Jurídica daRe­
pública n9 106(85, de 11-4-85, que di~. "Quanto ao méri­
to, não existe, ao nosso ver, qualquer diferença entre 
bancários e economiârios, seja do ponto de vista profis­
sional, pelo aspecto social, pois ambas as categorias tra~ 
balham em condições idênticas, submetidas às mesmas 
pressões psicológicas". 

As lideranças do PFL, PT, PDS, PTBe PDT já assina­
ram petição de urgência, para que este projeto de Lei seja 
aprovado imediatamente. Neste sentido, aSsim o farã o 
líder do I?MDB para que esta reivindicação seja atendida 
o mais rápido possível. 

Desta tribuna, afirmo a minha solidariedade aos eco­
nomiários, na certeza de que tudo será feit9 ne!;_ta Casa, 
dentro dos princípios éticos e polítiCos estãbelecidos com 
a implantação da Nova República, para a aprovação 
deste Projeto de Lei que atende os interesses dos econo­
miârios de Cachoeira de ltapemirim e de todo o Brasil. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs, Sena­
dOres: 

Em pronunciamento anterior, tentei trazer a este pte­
nãrio uma preocupação maior com a causa integracio~ 
niSta na Ainética Latina, estimulado que estava com a 
presença entre nós de um grupo de representantes do 
Parlamento Europeu, que é um órgão dotado de poderes 
de deliberação e de controle, concebido para ser o jUIZ 
supremo dos executivos comunitários. 

Hoje gost;uia de debater o problema de uma possível 
ajuda dos Estados Unidos da América a esta idéia, sem­
pre festejada, mas nunca realmente implementada, vez 
que todos os nossos esquemas de integração econômica 
não prosseguiram muito alêm de sU:a fase embrionária. 

A lembrança dos Estados Unidos ê aqui trazida por­
que não se pode deixar de assOciar o sucesso da tese ínte­
gracionãista na Curopa com a ajuda econômíca repre­
sentada pelo Plano Marshall. 

Como se sabe, fOi um disCurso. pronunciado em Har­
vard, em junho de 1947, pelo General Marshall que mo­
tivou o Governo Truman a fornecer uma substancial 
aju_da em favor da Europa devastada pela segunda guer-
ra-mundiaL. ____ _ 

Segundo a tese eiltão defendida, qualquer ajuda eco~ 
nômica fornecida pelos Estados Unidos à Europa, de 
maneira meramente esporâdica, não podia solucionar os 
pfoblemas de uma região onde as economias se encon­
travam destruídas, ostentando desemprego crescente, 
tensões sociais e carência dos dólares necessários à recu­
peração. 

A solução viável seria uma ajuda maciça e gratuita, 
não-apenas para alguns países, isoladamente, mas para o 
conjunto de nações e.uropéias carentes. 

Teria ele incluído até mesmo a União Soviética, se es­
ta. tanto quanto outros partidos comunistas europeus, 
não tivessem sido hostis à colaboração norte-americana. 

A princípio, Marshall estimou em vinte e dois milhões 
de dólares o_montante necessário da aju_da e o Governo 
Truman pediu ao Congresso que lhe concedesse apenas 
dezessete milhões. 

E, no eptanto, foram necessários e suficientes apenas 
treze milhões de dólares para que a economia européia se 
reativasse e gerasse investimentos próprios. 

E, a partir da( foi aquilo que todos nós assistimos: um 
bloco de países europeus, cada vez mais compacto e con­
certado (hoje incluinclo as naçõeS ibéricas, que nos colo­

- nizaram), conseguindo sucessivos avanços e progressos 
- na meta de integração econômica, jurídica, monetária e 

política. 
Não se pode, portanto, pretender pregar atitudes se­

melhantes vis~à~vis dos países latino-americanos, sem se 
perguntar se tanibém para nós uma ajuda norte­
americana seria pensável e imaginável, em termos seme­
lhantes à fornecida à EÚropa, isto é, substancial, gratui-

- ta, não constrangedora da liberdade e re&peitadora da 
autodeterminação regional e individual de cada nação. 

Penso que ainda são atuais e sensatas as palavras pro· 
nuciadas por meu pai, quando Ministro das Relações 
Exteriores do Brasil, numa conferência nu Instituto Rio 
Branco, em 21 de novembro de 1966. 

Dizia ele: 

.-.-~'No campo da solidariedade econômica, a tônica 
de minhas conversações foi sempre a do total e fran­
co apoio ao ideal da integração econômica, aprov_ei­
tando a experiência já acumulada e o mecanismo jâ 
criado pela Associação Latino-americana de Livre 
Comércio, num movimento aberto a todas as 
nações latino-americanas, sem qualquer parcialis~ 
mo, sem antagonismos vã.os e com boas relações 
com os paises amigos não comunitários, especial­
mente os Estados Unidos da América, sem cuja co­
laboração é fantasia pensar-se em pleno desenvolvi­
mento da América Latina." 

Senhores Senadores, 
Evidentemente, ·a êooperação norte-americana io nos­

so -blOco _rtgiQnal só seria imaginável e possível se todas 
as naçõeS--em- via de integração tivessem cOrri o país do 
norte um relacionamento bom, saudáv_el, sem traumas e 
fricções. 

E nós sabemos que tal não acontece em todos os luga­
res, que há países da América do Sul que sempre se dis-
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tanciaram de Washington, que hâ países da América 
Ce_ntral que estão em conflitos ostensivos com os Esta­
dos Unidos e que-até com o México é, por vezes, difícil e 
tenso o diàlogo com o Departamento de Estado. 

Eis por que talvez fosse interessante analisar o modo 
de relacionamento que o nosso próprio País tem manti­
do com Washington, para ver se ele seria do tipo capaz 
de favorecer ou não a simpatia norte-americana para os 
nossos eventuais propósitos de integração. 

Em outras palavras, se o ideal sempre renovado de in­
tegração existe na nossa região, esse ela não pode ser 
factível sem a colaboração e as simpatias de Washington, 
até que ponto a política exterior do Brasil quanto aos Es-­
tados Unidos pod~ representar a promessa de uma cola­
bóração futura em termos coletivos? 

Como se apresentaram, durante o último Governo, as 
relações Brasil X Estad_as Unidos? __ 

h a pergunta que -tentarei responder amparado em 
duas conferências pronunciadas na Escola Superior de 
Guerra: uma, em 1983, pelo Embaixador Rubens Ricu­
pero e outra, em 1984, pelo Embaixador Saraiva Guer-

_reiro. ,-
Segundo o Embaixador Ricupero, o Barão do Rio 

Branco, Ministro das Relações Exteriores de 1902 a 
f912, teve UmapercépçãO e uma intuição precoce de que 
o poder estava emigrando da Europa para as potências 
extra-européias, embora tosse um homem de formação e 
vivência européias. 

E. deste modo, de maneira consciente e sistemática, 
procurou reorientar a política externa brasileira, a fim de 
que o principal posto diplomático do Brasil não mais 
fosse Londres, mas, sim, Washington, que se tornou o 
principal cliente dos_produtos brasíieiros de exportação. 

No Governo Vargas, o Brasil concedeu ajuda material 
e humana para as necessidades de guerra graças à aliança 
com_os Estados Unidos, e, em troca obteve o apoio ame­
ricano para a implantação da Companhia Sider6rgica 
Nacional, em Volta Redonda . 

O Governo Dutra marçou-se pelo Plano SALTE, pri­
meiro esforço de planejamento brasileiro elaborado coni 
a ajuda _d_a missão que os americanos mandaram para 
equacionar os problemas econômicos brasileiros, mas 
sem que a participação dos pracinhas brasileiros na guer­
ra nos desse uma cofid_i_ção mais favprável frente aos Es­
tados Unidos, relativamente a outros países americanos 
que tinham se mantido na neutralidade ou em posição 
simpática ao Eixo. 

Após, 1964, nos três primeiros anos da Revolução, re­
cebemos 900 milhões de dólares americanos, que muito 
favoreceram a nossa recuperação econômica. 

Mas, a partir de 1967, 1968, o próprio sucesso da expe­
riência brasileira vai ser fator de estancamento da ajuda 
estadunidense e motivo de maior diversificação da eco­
nomia nacional com rOOução do papel relativo de 
Washington. Daí em diante, a industrialização brasileira 
parecerá mais interessante e rentâ vel a investidores euro­
peus e japoneses do que americanos. 

Enquanto que o nosso ecumenismo pragmâtico alar­
gará o leque de nossos parceiros, incluindo Américã La­
tina, África, Oríente; Pafses do Leste Europeu etc. 

Ao mesmo tempo, nosso contencioso com Washing­
ton ver-se-â acrescido de questões relativas a direitos hu­
manos, acordos nucleares, protecionismo, divida exter­
ria, taxas de juros~ urn~ Sêfie de rotulações que nos são 
dadas à revelia em_ razão de nosso maior desenvolvimen­
to econômico relativo dentre os outros paíseS -em vias de 
desenvoJvjmento. 

Contudo, passadas as .fricções do Governo Carter, a 
AdmiriiStração Reagan pareçe ter com o Brasil um rela­
cionamento mais cordial e igualitário. 

Na opinião do Embaixador Ricupero, após dai ba· 
lanço nos temas do c_ont_encioso, o que se verifica é que 
quase tudo que existe de problemático na relação Brasil 
X Estados Unidos da Amêrica, se concentra no domínio 
econômico-comercial. Hoje, não é exagero dizer que, no 
plano político, não hâ divergências importantes entre o 
Brasil e __ os Estados Unidos. 

Também o Embaixador Guerreiro define os últimos 
cinco anos dé relações com os Estados Un.idos como um 
diálogo fluido e amadurecido, através de canais livres e 
desíillpi::didos de comunicação, qUe aum~ntam as coinci­
dências e permitem o debate franco das diferenças. 

Contudo, um economista americano, o Professor Al­
bert Fischlow escreveu qu~o"o requisito bâsic_o indispen-
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sãvel para que a relação Brasil-Estados Unidos seja real­
mente uma relação eficaz e positiva, é que haja um com­
promisso noite-americano com o desenvolvimento eCo­
nômico brasileiro". 

Dando à frase uma amplitude maior, só poderemos di­
zer que a afirinação vale também para qualquer país da 
América Latina, em pãrticular, tanto como à região em 
sua totalidade~ 

Precisamos tiói{ de cada relacionamento bilateral um 
compromisso americano geral para com o desenvolvi­
mento econômico latino-americano, no sentido de que, 
se nãQ nos ajudam, pelo menos não devem dificultar o 
progresso regional. _ 

Era o que tinha a dii:er, Sr. Presidente. (Muito bem_t) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACH_ADO (PFL- PE. Pronun­
cia Q_seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

.. "Os melhores professores devem receber salãrios 
iguais--aos dos profissionais maís bem pagos do país. 
Mas, para justificar esses salãrios, deve--se dar con~ 
dições aos profesSOres para trabalharem no mais 
alto nível de produtividade. 

Se tais pei'pectivils estívereni disponíveis, então a 
carreira do magistério- poderã atrair talentos que 
agora estão sendo perdidos e que virão, com a sua 
presença, dar novo vigor ao_ sistema." 

Estes conceitos não são- nossos, Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores. Nós os tomamos do relatório da Con­
ferência Internacional sobre a Crise Mundial da Edu­
cação, que reuniu 170 dirigentes educacionais de 52 par­
ses, em WHliamsburg, nos Estados Unidos, em outubro 
de 1967. Servimo-nos deles para o pronunciamento que, 
hoje~ nesta tribuna, vimos fazer sobre a turbulência que 
lavra na classe do magistério, tendo como conseqüência 
a irrupção de movimentos grevistas em alguns Estados 
da Federação, e, no Distrito Federal, a promoção de ato 
público, seguida, dias depois, pela eclosão de uma greve 
que se prolongou por mais de quinze dias. -

Senhores S_enadores, não nos inquietani -as greves-, 
inquiefam-noS, sim, as realidades que as provocam, as 

"iniqüidades que elas denunciam. 
.. .. A greve é uma atividade que, embora legítima, legal­

mente assegurada e constitucionalmente protegida, exi­
ge, no seu exercício, um grande grau de amadurecim~n­
to." Assim pensava o estadista Ta"ncredo Neves, de sau-
dosa memória. Assim, Tãmbém, pensamoS. ---

Ora, quando a amadurecida classe dos docentes para­
lisa suas atividade:; e ergue _o clamor de suas reivindi­
cações, é preciso ouvi-Ia e, ouvíndo-a, abrir os olhos 
para três realidades desafiantes, que vem marcando o 
quadro da educação nacional: o problema crônico da re­
muneração do P.rofessorado brasileiro; a ineficiência:- do 
ensino dela decorrente; a eternizaçã_o do impasse educa­
cional brasileiro. 

t bem verdade que, hoje, com o Ministro Marco Ma­
ciel, obstinadamente dedicado à superação dos desafios 
de sua Pasta, novas perspectiVas se abrem, renovando-se 
as esperanças de que, finalmente, se estabeleçam as dire­
trizes e bases que nos conduzam à solução adequada do 
problema educacional brasileiro. 

Mas, voltando ao problema da remuneração do ma­
gistério, cOmeçamos por indagar: quais as expectativas 
da sociedade brasileira com referência às suas inSti­
tuições educaciona"ís, ou,-mais precis-amente, com respei­
to aos educadores que as encarnam, animam-e dão-lhes 
sustentação? -

Deles esperamos tudo: um alto grau de competência, 
domínio de conhecimentos inqUestionáveis; conduta ir­
repreensível, habilidade, tato e talento tais, que lhes per­
mitam transmitir as luzes de seus conhecimento"s aoS 
nossos filhos, fazendo-lhes expandir os talentos, 
guiando-lhes a formação do carãter, incutindo-lhes hãbi­
tos salutares, susceptíveis de neles estruturar a personali­
dade, o trânsito para o homem adulto, a consciência do 
cidadão livfe, harmonicamente desenvolvido, de tal sorte 
que ele atinja plenamente a auto-realização, servindo a 
sociedade e promovendo o seu desenvolvimento, como 
força de trabalho altamente qu"alificitd"a. ----- ----

Permitimo-nos, em acréscimo, mais uma i"ndagação. 
Que deve, e quanto deve, a sociedade brasileira ao ma-
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gistério brasileiro, aos abnegados mestres de ontem e de 
hoje? 

Deve-lhes o estágio de desenvolvimento que este País, 
a duras penas, jâ logrou atingir; deve-lhes expressivo es­
toque de recursos humanos já acumulado, graças ao con­
curso do qual, bem governada, a Nação brasileira há de 
superar os seus imensos desafios e atingir a plenitude do 
desenvolvimento - meta inarredável da consciência na~ 
cio na!. 

Dando seqUência a um raciocínio Para o qual, estamos 
certos, Vossas Excelências não faltarão com seu presti­
moso apOio, ousamos formular ainda- uma derradeira in­
dagaÇão. Como a sociedade brasileira retri!iui os desem­
penhos tão C:Xigentes qlle da reclama daqueles que ins­
truem e educam seus filhos? De que forma, e em que 
graus de justiça e de reconhecimento ela quita os débitos 
incalculáveis que tem para com os mestres de ontem e de 
hoje? 

Ela os remunera com salários iníqUos; elii-Se revela 
surda aos seus dolorOsos clamores; ela os relega à margi-
nalí dade do saber. __ 

No máximo, quando a sociedade se lembra da figura 
do professor, sempre o faz para exaltar sua "abnegação" 
ou para reclamar de sua parte maior. "dedicação" e mais 
"idealismo" na orientação da juventude. 

"Magistério é sacerdócio'' - dizeni todos. Essa 
blandícia pretende tanto gratificar a nobreza da função 
docente, quanto inculcar o conformismo ccim a ínfima 
remuneração que a sociedade atribui à tarefa pedagógiM 
c a. 

Para comprovar essa ignominiosa iniqUidade - de 
resto sobejamente conhecida de todos os que se 
debruçam sobre o quadro de inadequação do ensino de 
nosso Pafs- poupamos às unidades mais p-obres da Fe­
deração o constrangimento de fazê~las lembradas, pelos 
vencimentos inferiores ao salário mínimo com que retri­
buem a tarefa das professoras primãrias. Envergonha­
nos e humilha-nos a realidade dos ínfimos salários pagos 
às professoras leigas do ensino rural, pelas Prefeituras do 
sofrido sertão nordestino. 

Para os fins a: que visamos, basta o_ exame dos salários 
do professorado do Distrito Federal que, segundo_ se 
propala, são os mais generosos e os mais altos do País. 

Iniciamos pelos professores da rede do Ensino Parti­
cular, cujo apelo aos Parlamentares, formulado através 
do Ofício Circular n'i' 021/SINPRO-DFjS5, de 25-5 çio 
corrente, que nos foi encaminhado através da Presidên­
~a do Sindicato da_Classe, tanto nos comoveu, quanto 
nos motivou ao pronunciamento que ora fazemos neste 
Plenário. 

Segundo os dados que tivemos o cuidado de colherem 
fontes- confiáveis, o salário dos profes~ores das Escolas-­
Particulares do Distrito Federal, após ]'i' de março do 
corrente ano, sofreu um reajuste de 100% do INPC e pas­
sou a ser calculado segundo os seguintes valores hora­
aula: I 'i' grau- Cr$ 5.000; 29 &rau - CrllO.OOO. Os va­
lores citados refletem uma média, podendo pender para 
um pouco mais, nas escolas do Plano Piloto; para um 
pouco menos, nas escolas das cidades-satélites. 

Atentem, bem, nobres Senadores: 5 mil cruzeiros é o 
_que se paga a um mestre do ensino de }9 grau, da 5• à 8• 
séries, por aula dada. 

Em igual período de cinqüenta minutos, nos pátios de 
estacionamento do Congresso Nacional, um diligente la­
vador de carros, que cobra 3 mil cruzeiros por lavagem 
(e não leva mais do que 20 minutõ-s para este mister), 
pode levar de vendda o professor da segunda fase do en­
sino de f 'i' grau, na produtividade dos seus ganhos e ren­
dimentos. 

Dez mil cruzeiros é quanto merece a aula dada pelo 
professor de 2'i' grau, na Capital da República. 

Esses dados, Senhores Senadores, dispensam maiores 
comentários: dão a idéia da ''remuneração condigna" as­
segui-ada à incompreendida tarefa dos que se ocupam de 
formar as novas gerações! 

E a Rede Oficial'? Serã que ela contrapõe o justo con­
traste a esse panorama de ignomfnía salarial'? 

Sem dúvida, o quadro melhora bastante, neste setor 
do ensino, mas está muito longe de atingir os níveis deseM 
jáveis. _ 

Com efeito, os salários dos professores da Fundação 
de Ensino do Distrito Federal alcançam os seguintes va~ 
lares, a partir de 19-3-85: Professor" Classe. ''A" --Cr$ 
668.878; Professor Classe. "B" - Cr$ 1.008.765; Profes-
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sor Classe. ''C"- CrJ. 1.324.378, correspondentes a uma 

carga horária de 20 aulas semanais. Esses valores são du.­
plicados para os professores que assumem o regime ho­
rário de quarenta horas semanais. b do conhecimento de 
todos que a greve dos professores da Fundação do Dis­
trito Federal terminou ontem, contando-se entre suas 
conquistas o acréscimo de 40% sobre os valores que aca­
bamos de citar, 
__ Cab~. não obstante, asSinalar que os padrões de remu­
neração do ensino oficial, conquanto mais alentados, 
não excluem os docentes da Fundação de Ensino do Dis· 
trito Federal, dos desconfortos a que se vê submetida a 
classe do magistério. Basta notar que os índic.es acima ci­
tados, confrontados com _o preço d_os aluguéis de 
Brasília, eliminam a possibilidade, para a maioria dos 
professores, de residirem no Plano Piloto, só lhes ofere­
cendo condições de modesta sobrevivência nas Cidades­
Satélites. 

A situação do magistério de nível superior das insti­
tuições particufafes de 39 grau não é menos deprimente. 
Ali também imperam os salários ínfimos, calculados à 

_base do valor da hora-aula que, para pasmo de todos 
nós, situa-se numa média que varia de Cr$ 14.557 a Cr$ 
19.005. 

Não cabe, pois, estranhar a ausência, nessas escolas, 
de profissiOnais da carreira, nem a precária qualidade do 
ensino nelas ministrado. 

Quanto à UnB, as informações de que dispomos indi­
cam uma médi<i salarial de Cr$ 4.000.000, para 40 horas 
de atividades semanais, extraída das variações salariais 
atribuídas aos múltiplos escalões da carreira docente, 
·que Compreende desde o Auxiliar de Ensino até o Profes­
sor Titular. 

Convenhamos que tais padrões salariais não são sufi­
cientemente estimulantes para o engajamento do mestre 
no exercício exclusivo da docência e da pesquisa científi­
ca. 

São esses, Senhores Senadores - na Capital da Re­
pública- os parâmetros fixados pelo Estado e pelas Ins­
tituições_ Particulares, para a remuneração desses sacrifi­
cados profissionais, que têm a seu cargo o verde porvir 
da Nação, que é a sua juventude, o maior capital de um 
povo, qu_e é o seu estoque de recursos humanos a ser cui­
dadosamente qualificado! 

Forçoso é reconhecer que uma remuneração do mister 
pedagógico, tão víl quanto iníqua, reflete até certo ponto 
o valor real que nossa sociedade consagra à educação . 
Sendo assim, nem nos parece extremada, aquela canden­
te declaração de Ruy em favor do magistério de tempo 
integral; "Melhor serâ eliminar o ensino que pagã-lo vil­
mente, porque quanto ele se cotar a esse preço não en­
contrarã quem o dê senão entre nulidades sem consciên­
cia nem ciência, charlatões e sinecuristas que seestipen· 
diarão para professar a ignorância nas lições e corrom­
per a mocidade com o exemplo". 

Diríamos, em acréscimo que, retribuindo o trabalho 
educativo de maneira tão avara, já pagamos hoje, e c_on­
tinuaremos a pagar amanhã, o preço altíssimo que ja­
mais costuma ser poupado à incúria, à omissão e à in­
consciência. 

Referimo-nos, Senhores Senadores, à deplorável inefi­
ciência de nosso ensino; toda ela intimamente perpassa~ 
da pelo problema da remuneração do magistério. 

Mas, neste ponto, tocamos em chaga tão sensível e tão 
grave de nosso quadro educacional, que preferimos pro­
castinar sua abordagem, o que faremos, noutro pronun~ 
ciamento que, breve, nos trará de volta a esta tribuna. 

·É o que tinh::~ a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins_Filho)- O Sr. Sena­
d~>r _Bene4!to ~er.reira enviou à Mesa projeto cuja trami­
tação, de acordo com o disposto no art. 259, item !II,le­
tra a, do Regimento Interno, deve ter início na hora do 
Expediente. 

A proposição serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Martins_Filho)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n'i' 23, de 1985, de autoria da 
Comissão de FJScalização e Controle, que dispõe sobre a 
tramitação da Proposta de Fiscalização e Controle. 

Ao Projeto foi oferecida uma emenda, que serâ lida 
pelo Sr. ]9-Se_cretãrio. 

b lida _a seguinte 
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EMENDA N• 1 (Substitutivo) 

Ao Projeto de Resolução n• 23, de 1985 

Dispõe sobre a tramitação da Proposta de FISCali~ 
zação e Controle. 

Sub:->titua-se o projeto pelo seguinte: 

Art. 1? Nos termos do parágrafo 29 do artigo 29 da 
Lei n9 7.295, de 19 de dezembro de 1984~ qualquer 
membro do Senado Federal poderâ apresentar à Mesa 
do Senado, proposta de fiscalização de_ atos do Poder 
Executivo, da Adfninistração Direta ou Tridireta. 

Art. 29 Lida a proposta no Plenário, nos termos do 
item I do art. 238-do Regimento Interno, a Mesa do Se­
nado providenciará a sua imediata distribuição à Comis­
são de Fiscãlízação e Controle, que a apreciará quanto à 
sua pertinência. _ _ . 

§ 19 Considerada impertinente. a proposta será re­
metida ao arquivo, cabendo reçu_rso ao Plenârio do Se­
nado Federal no prazo de 8 dias úteis. 

§ 29 Julgada pertinente a proposta, o Presidente da 
Comissão designarâ Relator pai'a a matéria objeto êa fis­
calização. 

§ 3'1 A proposta julgada pertinente, nos termos do 
parágrafo 29 deste artigo, ficarª_ à disposição dos 
membros do Senado para a apresénfação de_ emendas, 
durante 15 dias, prazo que serã reduzido para 8 dias no 
caso de urgência votãdã-pda COID_is_são. 

§ 4'1 As emendas aprovadas pela Comissão serão in­
corporadas à proposta de fiscalização após o que serâ la­
vrado um .. Termo de Instauração de Fiscalização", do 
qual constará o prazo concedido ao Relator para o cum­
primento de sua tarefa. Do Termo de Instauração de Fis­
calização serão remetidas, de pronto, cópias à Mesa Di­
retora_ do S~nado e ao Relato,r. 

§ 5'1 O ptãzo a que se refere o parágrafo anterior po­
derá ser prorrogado, a critério da Comissão. 

Art. 3' O parecer do Relator, após aprovado pela _ 
Comissão, será publicado e distribufdo em avulsos e in­
cluído na Ordem do Dia, com exclusividade, nos termoS 
do item IX do art. 389 do Regimerifo Interno do Senado. 

§ I' Resultando da Fiscalização providências que 
devam ser objeto de projeto de lei, este terâ sua tra!J!i_:_ 
.ta~Ç_!I~~al no Çcm_g~esso. 

§ 2' Resultando da Fiscalização medidas aPenas 
corretivas, estas, depois de aprovadas pelo Plenário do 
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Senado Fede-ral, serão encaminhadas à entidade fiscali­
zada. 

§ 39 O parecer que concluir pela responsabilidade de 
gestores da administração, depois de aprovado pelo Ple­
nário do Senado Federal, por maioria de votos, será re· 
metido ao Procurador-Geral da República, para a com· 
petente ação judicial nos termos da legislação em vigor~ 

Art. 49 Compete à Comissão de Fiscalização e Co_n. 
trote redigir a redação final do projeto de lei orfundo de 
proposta de Fiscalização. 

Art. s~ Aplicam-se aos processos da Comissão de 
Fiscalização e Controle, no que não conflitar com Os ter­
mos desta ReSoluçãO, as disposições do RegimentO do 
Senado relativos ao andamento dos processos das Co­
missões de Inquérito. 

Art. 69 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposiÇões em contráriO. 

Justlficaçio 

Cuida o substitutivo ora apresentado de aprimorar o 
projeto original conferindo-lhe melhor qualificação téc­
nica, quando busca adequar os seus termos ao Regimen­
to Interno do Senado Federal, a fim de imprimir maior 
celeridade aos procedimentos adequados à fiscalização 
dos atos do Poder Executivo, numa dinâmica própria; O 
que não desfigura, propriamente, a proposição de parti­
do. 

Ass:im, mantêm a inovação do "Tenno de Instauração 
de FisCalização" e prevê a redução do prazo de 15 dias 
para a apresentação de emendas para 8 dias no caso de 
urgência votada pela Comissão. 

Pelas razões aqtií alinhadas, esperamos que esta inicia-.: 
tiva venha a merecer a aprovação dos nossos ilustres Pa­
res. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. --José LiQs. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- De acordo 
com o dispoSto no Regimento_ Interno, a matéria será 
despachada às Comissões de Co-nstituição e JustiÇa e Di­
retora. 

. O SR. PRESIDENTE (Martins Filho} - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a prCseitte sessão, desig­
nando para a sessão extraordinária das 18_ horas e 30 mi­
nutos, anteriorme!J-te, convocada, a s~uil_!te 
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ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 45, de 1982, de autoria do_ Senador Passort_Pôrto, 
que institui o. "Dia Naciõilal da Conservação do Solo" a 
ser comemorado, em todo o País, no dia 15 de abril de 
cada ano, tendo 

Pareceres, sob n's 393 e 394, de 1984, das Ç"omissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, e, quanto ao mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favoráveL 

-2-
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 204, de 
1984 (n'1 415(84, na origem), de r2 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Sepado a escolha do Senhor Octávio Luiz 
de Berenguer Cesar, Embaixador do Brasil junto à Re-. 
pública de Trinidad-e-To bago, para, cumulativamente, 
exercer a funçãõ- de Embaixador do Brasil em Santa Lú~ 
cia. 

-3-

Díscussào, em turno único, do parecer da Comissilo 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem fi9 205, de 
1984 (n' 416/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio Fer~ 
nando Guariscbi B~th, Embaixador do Brasiljunto à _Fe­
deração da Malãsia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Governo de 
Brunei. 

-4-
Di~ussão, em turnO úilico, do parecer da Comissão 

de Relaçôes- Exteriores sobre a Mensagem n" 206, de 
1984 (n9-4l7 f84, na- origem); de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Hélcio Tã.Va­
res Pires, Embaixador do Brasil junto aos Emirados Ára­
bes U nídos, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado de Catar. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho}- l:stâ encer­
rada a seSsão~-

( Levanta-se a sessao às /8 horas e 30 minutos.) 

Ata da 115' Sessão, em 26 de junho de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Mário Maia 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. $ENAI)0RES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena- Raimundo Parente- Alcides Paio- Galvão 
Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves --Gabriel 
Hermes - Hélio Gueii'os - Alexandre Costa - João 

, Castelo - AÍnérico de Souza- Alberto Silva-: Helvf­
dio Nunes- João Lobo ~José Lins- Virgílio Távora 
-.Carlos Alberto:-:- Moacy! Q~arte_-:::. Mart~n~_Eil~?~-
- Humberto Lucena- Marcondes -Gadelha- Milton 
Cabral - Ad-erbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo 

Machado -Guilherme Palmeira_: Luiz Cavalcante­
Afba."i1o Franco - Lourival Baptista - Herâclito 
"Rollemberg- Jutahy Magidhães-.:... Lo.m:anto Júnior­
Luiz Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira­
Moacyr Dali a- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro­
Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró 
-' Áifredo Campàs - Amaraf FU"riaO -::-FêfDãiidO 
Henrique Cardoso -Severo Go-mes- Benedito Ferrei· 
ra - Henrique Santillo- Mauro Borges~ Benedito 
Canelas - Gastào Maller - Roberto Campos - José 
Fra~elli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi - Ro-

bert-o Wypych- Álvaro Dias- Jaison Barreto- Jorge 
Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Al­
cides SaldanKi --Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- a lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 65 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. lO?-Secretãrio próCedcrã à leitura do expediente. 

t. Hdo o seguinte 



2216 Quinta-feira 27 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. ]<?~Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado aut6grafo da seguinte ma­
téria: 

EMENDA DA CÂMARA AO 
Projeto de Lei do Senado 

N• 198, de 1979 

(N9 3.171/14, naquela Casa) 

Disciplina o exercício da profissão de detetive par­
ticular. 

Dê-se aos arts. 39 e 10 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 39 O exercício da profissão de detetive 
particular dependerá de registro na Secretaria de Se­
gurança Pública do Estado onde o interessado de­
sempenhar sua atividade em caráter permanente, 

Parágrafo único. Na hipótese de execer a pro­
fissão- em Estado diferente daquele em que se regis­
trou, o detetive particular é obrigado a comunicar o 
fato à Secretaria-de Segurança- Pública deste, que, 
tendo conhecimento de qualquer atuação desabonaM _ 
dora do profissional em seu território,--disso dará­
ciência à Secretaria de Segurança Pública do Estado 
onde foi feito o registro. 

Art. 10. No caso de conduta inconveriie'nte do 
detetive particular, cabe ao_Secretário de Segurança 
Pública do Estado que efetuou o seu (.egistro 
aplicar-lhe a pena de suspensão do exercido profis­
sional ou da cassação do r_egistro." 

(Às Comissões de Constituição e1u.Stiça, de Legis­
lação Social e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE_ (José Fragelli)- O expediente 
lido vai à publicação. , 

A Presidência recebeu, do Governador d_o_ Estado da 
Paraíba, o Oficio n•i Sf24/85, de 24 do corrente, solici­
tando, pelas razões que expõe, a alteração do art. 1"' da 
Resolução n"' 70, de 23 de novembro de 1984. 

A matéria vai à Comissão de Finanças e Cons_tituição-_ 
c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a Me­
sa, Projeto de Lei que vai ser lido pelo Sr. l'i'MSecretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N• 196, de 1985 

Toma obrigatório, nos pagamentos à vista, em es­
tabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 
de serviços, que utilizem o sistema de cartões de crédi­
to, um desconto de 10% (dez por cento) mais a cor­
reção monetária do mês da operação sobre o preço da 
mercadoria ou serviço adquirido. 

O CongresSO N acionai decreta: 

Art. I"' Nas aquisições de mercadorias ou sefviço_s, 
realizadas em estabelecimentos comerciais, industriais 
ou prestadores de serviços, que utilizem o sistema de pa­
gamentos por intermédio de cartões de crédito, e_ desde_ 
que essas aquisições de merçadori_ªs ou serviços sejam à 
vista, o comprador terá direito, obrigatoriamente, a um 
desconto de tO% (dez por cento) mais a correção· mone­
tária vigente no m-ês da_operaç:ão s_o_bre o preço _d_e venda 
dessas mercadorias ou serviços. 

Art. 29 ___ Esta Lei _entra em yigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçio 

Uma das características_ do sistema de cartões de crédi­
to é a de que a venda de bens e serviços por seu intermé­
dio ;;eja feita pelo preço corrente da praça, ou seja, como 
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se fosse à vi~ta. Essa é uma regra do sistemá referido, 
tanto assim que, segundo Fran Martins (Cartões de Cré-­
dito, Forense, 1976), .. todos os contratos entre os emis­
sores e os fornecedores possuem cláusulas específicas a 
esse respeito" (pâg. 23). Isso porque, observa o autor ci­
tado, sem essa vantagem o titular do cartão poderia ser 
espoliado se o vendedor, diante do cartão, aumentasse o 
preço a lhe ser cobrado, tendo em vista somente receber 
posteriormente o valor correspondende à venda realiza­
da. 

No sistema de cartões de crédito, as despesas a título 
de comissão, cobradas pelo emissor de cartões aos esta­
belecimentos comerciais, industriais ou prestadores de 
serviços, visam a cobrir os custos relativos à seleção de 
titulares de cartões; a cobrir os_ riscos· quanto à inadim­
plência desses últimos; a remunerar o serviço emissor 
pelo encaminhamento de clientes às empresas fornecedo­
ras e a garantir-lhes o pagamento das dívidas contraídas 
pelos titulares dos cartões. 

Temos assim um sistema, reStrito aos seus participan­
tes, em que os custos nele existentes decorrem da relativa 
segurança em que convivem as suas partes integrantes. 

De tal forma aceitável vem funcionando esse sistema, 
que nem mesmo estâ regulamentado em quaisquer orde-
namentos jurídicos específicos. -

Muito embora a introdução do sistema de cartões de 
crédito em nosso Pafs tenha já ocorrido há um bom tem­
po, a grande maioria da população brasHeira, pelos mais 
diversos motívos, dele não participa diretamente. 

No entanto, não sabemos se por ironia, o certo ê que 
-- -m tt'parenteme-nte é possível fazer essa afirmação. r sto 

poó"rque;-desde que há no interior do sistema um ajuste 
contratual que veda aos vendedores, que os aceitem, 
cobrar dos titulares dos cartões além do preço normal; é 
esse preço normal que tem sofrido elevações, de forma a 

-- compensar, inexplicavelmente, na verdade, os custos dos 
mencionados cartões, que acreditam suportar os estabe­
lecimentos comerciais, industriais e prestadores de ser­
viços.----

- Pagam todos, assim, até mesmo os titulares de cãi'tões 
de crédito, além do preç_o normal. 

Tal prãtica não se pode denominar iteutra, uma vez 
que significa majorãção indevida de preços, com reflexos 
inflacionãrios evidentes. 

Cabe proibir, melhor, coibir, esse tipo de ação e é o 
que objetiVa -o Presente profeto;-De fato, não forma sen­
tido abarcar dentro de um sistema restrito expressivos 

-contingentes, somente porque se admite, o que pode 
também não ser verdadeiro, estar esse sistema sendo pre­
judicial a uma parcela, por sinal minoritãria, de seus 
membros. Perdem, com isso, os consumidores normais 
que se aproximam desse sistema, bem assim os consumiM 
dores que dele fazem parte, que se julgam protegidos por 
uma acordo existente entre os dois outros membros des­
se _conjunto. 

Sala--das.Sessões, em 26 de junho de 198~. --...::.Bene_dito 
Ferreira. 

(ÀS- Comissões de Consiituicão e Justiça e de Eco­
nomia.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto que 
vem de ser lido será publicado e remetido às Comissões 
competentes. 

Sobre ã mesa, requerimentos cuja leitura serã feita 
pelo Sr. 1"'-Secret:ârio. 

São lidos os seguintes 

- REQUERIMENTO 
N• 171, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da _Câmara 
n"' 50, de 1985 (n9 5.777/85, na Casa de origem), que rea­
justa os vencimentos, salários e soldos dos servidores ci­
vis e militares da União e dos Territórios Federais, dos 
membros do Poder Judiciãrio da União, do Distrito Fe­

-dera! e Territór_:ios, do Tribunal de Contas da União, 
bem como revê proventos e pensões e dâ outras provi­
dências. 

Junho de 1985 

(De iniciativa do SC:nhor Presidente da República.) 
Sala çlas Sessões, em 26 de junho de 1985.- Humber­

to Lucena- Murilo Badaró- Nivaldo Machado- Nel­
son Carneiro. 

REQUERIMENTO 
N• 172, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
J19 48, de 1985 (n"' 5.684/85, na Casa de_ origem), que esta­
belece normas para a realização de eleições em 1985, dis­
põe sobre o alistamento eleitoral e o voto do analfabeto e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985.- Humber­
to Lucena - Carlos Chiarelli - Murilo Badar6- Robt:r-­
to Satumino - Nelson Carneiro. 

O SR. !'RESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, nos 
termós regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência determina a retirada dos itens 2, 3 e 4 da 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item I: 

Discussão, em segunto turno, do Projeto de Lei 
_ do Senado n"' 45, de 1982, de autoria do Senador 

Passos Pôrto, que institui o .. Dia Nacional da Con­
servação _do Solo" a ser comemorado, em todo o 
País, no dia 15 de abril de cada ano, tendo 

. -Pareceres, sob n"'s 393 e 394, de 1984, das Co-­
-- missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-
-daâe, jul'idiéfdade, e, quanto ao mêrito, favorável; e 

....:. de Educação e Cultura, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pam;a,) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
- Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovãdo, nos termos do __ art. 315 do Regimento 
Interno. 
- O projeto -irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
·NQ 45, de 1982 

Institui o "Dia Nacional da Conservação do Solo" 
a ser comemorado, em todo o País, ao dia 15 de abril 
de cada ano. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. IY- 1:: instituído o "Dia Nacional da Conser­

vação do Solo" a ser comemorado, em todo o País, no 
dia 15 de abril de cada ano. 

Art. 29 O Poder Executivo tomará as medidas aces­
sórias à execução desta lei. 

Art._ 3"' Esta lei entra em vigor·na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDÉNTE (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria da pauta. 

Passa-se à apreciação do Requerimento n"' 171/85, 
lido no Expediente, de urgência Para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 50/85. 

Em vOtação o requerimento. 

Solicito aos SrS. Senadores que ocupem os seus luga­
res, para procedermos à votação. (Pausa.) 

EsclareÇO- que este é o requerimento de urgência para o 
projeto de aumento do funCionalismo. 

Solicito, antes, às Lideranças que se manifestem. 
Como vota o nobre Líder do PMDB? 

O Sr. Humberto Lucena - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PDS? 
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O Sr. Octávio Cardoso - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o-
nobre Líder do PFL? -

O Sr. Carlos Chiarelli - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli)- Como vota o 
nobre Líder do PDT'? 

O Sr. Roberto Satumino - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fra.gelli)- Como vota o 
nobre Líder do PTB? 

O Sr. Nelson Carneiro- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alcides. Saldanha 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Álvaro Dias­
Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lira 
Cid Sampaio 
F ãbio Lucena 
Fernando Cardoso 
Guilherme Palmeira 
Hélio Gueiros 
Helvídio Nunes 
Henrique Santillo 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Calmon 
João Castelo 
Jorge Bornhausen 
Jorge Kalume 
José Ignácio 
José: Lins 
Lomanto Júnior 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Mário Maia 
Martins Filho 
Mauro Borges 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
Raimundo Parente 
Ro_berto Wypych 
Saldanha Derzi 
Severo Gomes 
Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Votaram 
"SIM" 48 Srs. Senadores. Não houve voto co-ntrário 
nem abstenção. 

O requerimento está aprovado. 
Passa~se à apreciação da matêria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 50, de 1985, (n\' 5.777/85, na Casa de ori~ 
gem) de inici<itiva do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca, que reajusta os vencimentos, salários e soldos 
dos servidores civis e rriilitares da União e dos Terri~ 
tórios Federais, dos membros do Poder Judiciário 
da UniãO; do Distrito Federal e Territórios, do Tri~ 
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bunai de Contas da U niã_o, bem como revê proven­
tos e pensões e dá outras providências. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Ser-
--viço- Público e de Finanças. 

--Sõlicito ao nobre Senador Alfredo Campos O p-ãrecer 
da~omisSãç>~c!t Se~<!_~ Público_:_~_!'"i_l_: 

-o SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, de 

_ iniciativa -dó Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art. 51, da Lei Maior, vein a exame desta Comis­
são, Projeto de Lei, reajustando os vencimentos, salários 
e soldos dos servidores pivis e militares da União e dos 

-Territórios Federai~, dos MembrOs do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e dos Territórios, do Tri~ 
bunal de Contas da União, bem como revê proventos e 
pensões e dando outras providências. 

Em Exposição de Motivos, que acompanha a Mensa­
gêffi".Presidencial, o Senhor Ministro Extraordinário 
para Assuntos de Administração esclarece que o anexo 
anteprOjeto de lei, que reajusta em 89,2 (o"itenta e nbve 
vírgula dois por cento) os atuais valores de vencimentos, 
salários, soldgs e p~ventos dos servidores civis e rPilíta­
res do Poder Executivo da UniãO, dós Teint6rioSC au.:­
tarquiás, dos membros e servidores do Po~_er Judiciário 
da1Tn1ão;-âo Distrito Federal e Territórios e -dó TMõu­
nai de Cont_as da União, bem como p~ pe!!_~_ões. 
-"--'---TeridCI em ViSta _ã ··repercllssão do aumento do salário 

_mínimo na: escala de vendffientos dos sCi-VldoiU, utilfZOu 
-Õ a~temoJe-to ã--Tn-esma va-riável aPlicada àquele reajUSte, 
a fim de que a menor remuneração do Servidor público 
ficasse áclina--=-de Cr$ 333,120 (trezentos e trinta e três mil 
cento e vinte cruzeiros). 

Especia,l atenção foi dispensada aos aposentados e 
p~nsi_qnistas ci_vi!> Q_o Poder ExecutivO. 

Q_!"eposiéionarll,ento de referências, _cOncedidO aos ser­
vidores da AdJninistraÇãõ bifeia, ãO télnrif10 âõ Oover~ 
no anterior, excluiu os inativos, gerando uma situação de 
desequilíbrio, que cumpre atenuar. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comisião d~ Finanças. 

~O SR. JORGE KALUME- (PDS - AC. Para pro­
ferir parecer.r- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com fundamento no artigo 51 da ConstituiçãO Fede­
ral, o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional projeto de lei que reajusta 
os vencimentos, salários e soldos dos servidores civis e 
militares da União e dos Territórios Federais, dos 
me-mbros do Poder Judiciário da União, do Distrito Fe­
deral e Territórios, do Tnbunal de Contas da União, 
bem como revê proventos e pensões, fixa o valor do 
salârio~famflia e dá outras providências. 

A proposição foi apreciada na Câmara dos Deputa­
dos, recebendo pareceres favorãveis nas Comissões de 
ConstituiçãO e Justiça (com 3 emendas), de Serviço 
Público e do relator designado em substituição à Comis­
são _de Finanças. 

Posto em discussãO na Câmara, recebeu emendas em 
plenário, uma das quais recebeu parecer favorável dos 
relatores_ designados em substituição às Comissões de 
Constituicao e Justiça, de Serviço Público e de Finanças.­
s.endO, afinal, ªprÓvado opProjeto, com emendas, em 
sessão de 24 de junho de 1985. 

A proposição do Poder Executivo foi justificada na 
Exposição de Motivos feita ao Presidente da República 
pelo Mínisiro Extraordinário- para Assunfos da Admi­
nistração, nos seguinte,s_ termoS: 

uTendo em vista a repercussão do aumento do 
salário mínimo riã escrua: de \'encimentos dos servi­
dores, utilizou o anteprojeto á mesma variável apli­
cada àquele reajuste, a fim de que a menor remune­
ração do ·servidor público ficasse acima de CrS 
333.120 (trezentos e trinta e três mil cento e vinte 
cruzeiros). Especial atenção foi dispensada aos apo­
sentados e pensionistas civis do Poder Executivo. 

--o repos1cionamento de referências, concedido 
aos servidores da administração direta, ao término 

--------A--ssim,----a Proposição em exame reajusta os atuais valo~ do GOverno anterior, excluiu os inativos, gerando 
I'ÇS Qe ve_nci~_en_!~~alárigs e proventos dos servidores uma situação de. desequilíbrio, que cumpre ate--
civís- da União, -dos Territórios e autarquias, dos iluar." 
Membros do Poder Judiciário da União, do Distrito F e- No que diz respeito aos cargos de natureza especial, 
dera! e Territórios e do Tribunal de Contas da União, do Gfupo~Direcão e Assessoramento SuperiOres, o 
bem como os das pensões em 89,2 (oitenta e nove vírgula acréscimo d_e 40 (quarenta) pontos percentuais fund9u-se 
dois_ por Ceilto ), reájUstando, igualmente, os atuais valo~ na necessidade de corrigii" a defasagem em relação ao 
.res_das.gratificações de que trata os Anexos 11, 2• parte, pessoal de nível superior, o que vem dificultando o recru-
V, VI e VIII do Decreto~lei n9 1.902, de 1985, com a mo- __ ta_rnento de servidores qualificados para as funções de 
dificação feita pelo Anexo I do Decreto~lei n'1 2.228, (je chefia e assessoramento. 
19&5, no mesmo_ percentual, acrescendo, na revisão dos OutrOssim, a co-ncessão de GratifiCação. de Nfvel Su-
proventos dos aposentados civis, bem como das pensões perior ao pessoal docente, técnico e adminiStratiVO das 
civis;- o-percentual fixado serã acrescido de 10,8 (déz instituições federais de; ensino, vinculadas ao Ministêrio 
vírgula oito) pontos percentuais, a título de abono espe~ da Educação, assim como a permissão para percepção 

---cial; não se aplicando o disposto no caput do art. 19 deste CUIJlulat!va_ d~_Qr~tíficação de Apoio à Atividade de En-
Projeto_ aos funcionádos pertencentes às C"aiTeitas 'insfi~ sino e da GratifiCaÇão pelO Desempenho de Atividade de 
tuídas pelos Decretos~Ieis n'1s 2.225, de 1985, e 2.251, de Apoio ou Gratificação --·de Atividades Técnico-
1985, cujos vencimentOs são reajustados de acordo com Administrativas, visarri ao objetivo--:-f!indam~ntal de co_n~ 
os arts. 59 e 99

, respectivamente, desses Decretos-leis, ob- seguir razoável equilíbrio salarial nas referidas entidades 
servado o disposto no parágrafo único do art. 3'1 do Pro~ de. c;.nsino, _ . · - --
jeto. As emendas acrescidas pela Câmara"- dO$ D.eputados 

Quantõ ao valor do soldo resultante da aplicação do resultaram,_comQ ag:!l_l_uª--49 no pareCer da Çomissão de 
disposto no art. 4"' do Decreto-lei n'1 2.201, de 1984, é rea- ConstituiçãO e Justiça, de pleno ap0íc{d(f'pr6j)ri0 Poder 
justado, tambêm, em 89,2% (oitenta e nove vírgula dois Eucu.tivo, que teria alertado para a neceSsidade de·aper~ 
por cento). feiÇóãmento no projetO inicial. 

Destaque-se que os atuais valores de salários fiXãdos Portanto, mesmo com a existência -de emendas, o pro-
para-as- funções de assessoramento superior, de que tra~ jeto reflete a posição do Poder Executivo, não havendo, 
tam os arts. 122 e 124 do Decreto-lei n'~' 200, de 1967, assim, como falar-se em aumento de despesas de iniciati~ 
com a redação dada pelo Decreto~lei n\' 900, de 1969 e va da Câmara dos Deputados pelo fato de haver _esta su~ 
pela Lei n9 6.720, de 1979, são reajuStados no mesmo geridq que 0 reajustamento dos servidores do Poder Ju~ 
percentual atribuídos ao Grupo Direção e AssesSora- diciáriO e do Poder Legislativo fossem feitos neste mes~ 
riletlto::Sli'{ienores; ·reajUst:arido,- de igUal forma~ o mon- mo p~Õjeto. _e_~_ lugar de sê-:ro em proposições autôno~ 
tarife- das-·despessa corri ã retribuição das funções de aS- mas. 
sessoi'~.!ll~Jlt9 superior, no· mesmo percentuar. Do ponto de vista específico da COmissão de Finanças 

Considerando que o reajuste proposto, aplicar-Se-i do _ _s_~nado Federal, o assunto básico é o reflexo na des-
aos SerVidores ativos e inativos, bem_como -aos pensioriis~ pesa~a União. Porêm, pouco há a falar a respeito, pois o 
tas da CâmÚa dos DeputadÕs- e do Senado Fe®r~'e-_:~: .... _:__-::.-próprio projeto dispõe em seu artigo 14 que .. a despesa 
que as despesas decorrentes da sua execuÇão correrão- t=-'~ - decorrente da execução desta lei correrá à conta das do-
conta das dotações do Orçamento da União, pa!a o tações do Orçamento Geral da União para o exerclcio de 
exercício de 1985; somos, no âmbito desta Coriiissão,-- 1985". Por conseqüência, os recursos para o atendimen-
pela Sua aprovação. -- to da respectiva despesa estão previstos na Lei de Meios. 
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ISto posto.e tendo em vista que o aumento do funcio­
nalismo n3da mais~ do que medida compensatória e ina­
diável, face aos níveis- da inflação no peiíódo decorrido 
após o reajuste de janeiro último, opino pela aprovação 
do projeto, com as emendas aprovadas na Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (JosC Fragelli) --Os parecereS 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua 
apreciação. -

Em discussão o projeto, em turno único~- (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o 'aprovam quc:iram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara 
Nl' 50, de 1985 

(o9 5.777/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do 

Sr. Presidente da República 

Reajusta os vencimentos, salários e soldO!; dos ser­
ridores cbis e militares da União e dos Territórios Fe­
derais, dos membros do Poder Judiciário da Unlio, 
do Distrito Federal e Territórios, do Tribunal de Con­
tas da Unlilo, bem como revê proventos e pensões e dá 
outras providências. 

O Congresso.Nacional decreta: 

Art. )'i' Os atuaiS valores de vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis da Un,ião, dos Terrít6iíõs 
e Autarquias, dos membros do Poder Judiciãrio da 
União, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União, bem como os das pensões ficam rea­
justados em 89,2% (oitenta e nova vírgula dois por cen­
to). 

§ I• Os atuais valores das gratificações de que tra­
tam os Anexos 11, segunda parte, V, VI, e VIII do 
Decreto-lei n"' 1.902, de 21 de dezembro de 1981, com a 
modificaÇãO feita pelo Anexo I do Decreoto-lei n"' 2.228, 
de 17 de janeiro de I 98_5, ficam reajustados no mesmo 
percentual fixado neste artigo. 

§ 2' Na revisão dos proventos dos aposentados civis, 
bem como das pensões cjvis, o percentual fixado neste 
artigo será acrescido de 10,8 (dez_vírcula oito) pontos 
percentuais; a título de abono especial. 

§ 3'i' Não se· aplica o diSposto no caput-deste artigo 
aos funcionários pertencentes às carreiras instituídas pe­
los Decretos-leis n"'s 2.225, de 1 O de janeiro_ de 1985, e 
2.25 I, de 26 de fevereiro de 1985, cujos vencimentos são 
reajustados ãe acordo com os art,s. _5'i' e 9"', respectiva­
mente, desses Decreto-leis, observado o disposto no pa~ 
râgrafo único do art. 3'~ desta Lei. 

Art. 2'~ O valor do soldo resultante da aplicação do 
disposto no art. 4'~ do Decreto-lei n"' 2.201, de 27 de de­
zembro de 1984, fica reajUstado em 89,2 (oitenta e nove 
vfrgula dois por cento). 

Art. 3' Os atuais índices correspondentes à repre­
sentação mensal de que tratam os Anexos do Decreto-lei 
n' 1.902, de 12 _de dezembro de 1981, com as modifi­
cações feitas pelos Anexos dos Decretos-leis n'i's 2.267, de 
13 de março de 1985, e 2.205, de 27 de dezembro de 1984, 
e pelo Decreto-lei n'~ 2..268, de 13 de março de 1985, fi­
cam acrescidos de 40 (quarenta) pontos percentuais. 

Parágrafo único. Para os efeitos- do disposto nos 
arts. 5'i' e 9'i'; respectivamente, dos Decretos-leis n'i's 2.225, 
de 10 de janeiro de_1985, e 2.251, de 26 de fevereirO-de 
1985, considera-se-á o percentual de representação fixa­
do anteriormente à data de publicação desta lei. 

Art. 41 Os atuais valores de salãiios-fixados para as 
funções de assessoramento superior, de que tratam os 
arts. 122 e 124 do Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada pelo DecretO-lei n'i' 900, de 
29 de setembro de 1969, e pela Lei n"' 6.720, de 12 de no-

. vembro de 1979, serão reajustados no mesmo percentual 
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atribuído por esta lei ao Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores. 

Parágrafo único. O atual montante de despesa com a 
retribuição das funções de assessoramento superior fica 
reajl!~tado no mesmo percentual de que trata este artigo. 

Art. 5"' O valor do vencimento ou salário ínicial dos 
cargos ou empregos de nível médio, dO Quadro ou da 
Tãbela Permanente, passa a ser correspondente ao valor 
atual da Referência NM-3 da escala de vencimentos e_ sa­
lários de que trata o Anexo do Decreto-lei n'~ 2.130, de 25 

··de junho de 1984. 
Art. 6'i' A gratificação a que se referem os incisos 

XXIV e XXVII do Anexo 11 do Decreto-lei n'~ 1.341, de 
"22 de agosto de 1974, dCferida aos membros do Minis­
têiio Público da União; terã como base de cálculo o ven­
cimento inerente ao cargo de Subprocurador-Ge:ral do 
quadro respectívo. 

Art. 7"' As atuais diferenças salariais verificadas no 
énquadramento dos servidores alcançados pelo Decreto­
lei n"' 2.161, de li de setembro de 1984, e pelo art. 2'i' do 
DeCreto-lei n"' 1.874; de 8 de julho de 1981, ficam igual­
mente reajustadas com base no percentual fixado no art. 
I 'i' desta lei. 

Art. 8"' Excluem-se da ressalva constante do inciso 
XVII do Anexo VII do Decreto-lei n'i' 1.445, de 13 de fe~ 
vereiro de 1976, os docentes dos quadros e tabelas per­
manentes dos órgãos da Administração Federal direta e 
das Autarquias Federais, vinculados ao -MiniStêrio da 
Educação, observada, quando for o caso, a norma do 
art. 3'1 dQ Decreto~ lei n• 2.204, de 27 de dezembro de 
1984. 

Parãgrafo único. Na hipótese deste artigo, o percen­
tual da gratificação incidirá sobre o vencimento ou sa­
lário percebido pelo docente, por força do regime de tra­
balho a que estiver sujeito. 

Art. 9"' Fica inclllida na -ressalva constante do Ane­
xo do Decreto~ lei n'i' 2.211, de 31 de dezembro de 1984, a 
gratificação institufda pelo Decreto-lei n_.., 2.121, de 16 de 
maio de 1984, com a redação dada pelo Decreto-lei n"' 
2.123., de 5 de junho de 1984. 

Parágrafo único. A gratificã.ção mencionada neste 
artigo será calculada sobre o valor de vencimento ou_.s.a: 

-lário da maior referência da Categoria Funcional a que 
pertencer o servidor. 

Art. 10. A Gratificação de Apoio à Atividade de 
En_sino, devida aos ocupantes de cargos e empregos de 

. nível superior, pertencentes aos órgãos -da Adminis­
tração direta e às autarquias de ensino federal, será per~ 
-cebida comulativamente com a Gratificação-de Ativida­
de Técnico~Administrativa, de que tratam os Decretos­
leis n'i' 2.200, de 26 de dezembro de 1984, e2.249, de 25 de 
fevereiro de 1985. 

Art. 11. O valor dp_ salário-famíliª fica elevado para 
CrS 16.000 (dezesseis mil cruzeiros). 

Art. 12. Os 6rgãos competerites, --nas reSpectivas 
áreas de atribuição elaborarão as tabelas com os valores 
reajustados nos termos desta lei. 

Art. 13. O disposto nesta lei apli~ar-se-á, no que 
couber, aos servidores ativos e inativos, bem como aos 
pensionistas, da Câmara do Deputados e do Senado Fe­
deral. 
- Art. 14. A despesa decorrente da execução desta lei 

correrá à conta das dotações _do Orçamento Geral da 
União para o exercício de 1985. · 

.:\rt. 15. Esta lei entra em vigor no dia l'i' de julho de 
1985. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em cOntrário es­
pecialmente os §§ 29 e 39 do art. 2Y _do Decreto-lei n"' 
1.709, de 31 de outubro de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (José 'Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento O"' 172/85, lido no Ex­
pediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
48/85. 

Em votação o- requirimen-to. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Carlos Alberto - Sr. Presidente, peço verifi­
caçãõ -de votação. 

Junho de 1985 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Serã feita a 
verificação solicitada, 

Na forma regimental, a votação será nomirial. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Humberto Lucena - Sim, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota O 
Líder do PDS? 

O Sr. Octávio Cardoso- Sim. 

O SR; PRESIDENTE (José Fragelli)- Como Vota o 
Líder do PFL'? 

-O Sr. Carlos Otiarelli- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como v-óta o 
Líder do PDT? 

O Sr. Roberto Saturnino - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Co_mo vota o 
Líder do PTB?. 

O Sr. NC:IsôO Carneiro- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Semi­
dores jã podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM .. SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alcides Saldanha 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Álvaro Dias 
Amaral Peixoto 
Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lyra 
Cid Sampaio 
Fábio Lucena 
Fernando Cardoso 
Guilherme Palmeira 
Hélio Gueiros 
Helvídio Nunes 
Henrique Santillo 
Itamar Franco 
J aison Barreto 
"João Calmon 
João Castelo 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
Jorge Kalume 
José Ignácio 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Lomanto I únior 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Mário Maia 
Martins Filho 
Mauro Borges 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
M urilo Badaró 
Nivaldo Machado 
Raimurido Parente 
Roberto Campos 
Roberto Saturníno 
Roberto Wypych 
Saldanha Derzi 
-S"ellero Gomes 
Virgílio Távora 
VOTAM .. NÃO .. O SR. SENADOR: 
Moacyr Duarte 
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A.BSTEM-SE DE VOTA/I O SR. SENADOR­
Carlos Alberto · 

O SR. PRES_I_DE_NTE (José Fragelli)- Vai ser feitã a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 52 Senadores e NÃO l. 
Houve 1 abstenção. 
Total: 54 votos. 
O requerimento foi aprovadO. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaçãO da 

matéria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n9 48, _de 1985, (5.684, de 1985, na Casa de 
origem), que estabelece normas para realizações de 
eleições em 1985 e dispõe sobre o alistamento eleito-

DlÃRI() DO CONGRESSO _N,O.C!ONAL (Seção 11) 

São lidas ~s seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECI­
·- DAS 

. AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA . 
N• 48, de 1985 

.(N9 5.684/85, na Casa de origem) 

Estabelece_ noriiUls parã a re"slllzaçíi~- de eieiÇõei -~­
em 1985, dispõe sobre o alistamento eleitoral e O Votõ 
do analfabeto e dá outras prOvidências. 

ral de o voto. do analfabeto, e dâ 9utras providên- ______ EM_ENOA N' 1 
das. Dependendo e parecer da Comissão de Consti- ------------------
tuição e Justiça. Inclua-se como Parágrafo Único do art. 49 

Solicito ao nobre Senador José Ignâcio Ferreira o pa-:- -~LA'1 
recer' da Comissão de ConstitUiÇão e Justiça. - - - Páragrafo úhiéo-. Os candidatos a PrefCito e 

O SR. J08t IGNÁCIO FERREIRA (PMDB-- ES .. _ Vice-Prefeito a Que se refere esta Lei serão escolhi-
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ -~~~~-dOS :em~~con-veiiÇões -Mi.iriicipaiS- P<ii'tidárias, por 

. Esta Comissão é chamada a opinar sobre 0 Projeto de ----- -Vóto direto e Secreto, terido c0n1-o eleitores os filia-
Lei da Câmara _n9 48~ de 1985; de autoJ:ia do nobre Depu- _- dos regularmente íiisCrltos e homologados pela jus-
tado Pimenta da Veiga, que ••estabelece normas para a-- --- -tiça eleitoral." 
realização de eleições em 1985, dispõe sóbre o alistamen­
to eleitoral e o voto do anlfabeto e dá outras providên-
cias'"~ _ 

Informa o ilustre Lfder do Governo na Câmara ter ·a· 
presente iniciãtfvii ·se oi'lglóado dos estudos procedidoS 
no âmbito da_Cumis.são lnterpartidârla,-especificarnente 
constitUída para tal fim. Como ê do conhecimento geral, 
foi promulgada recentemente emenda à Lei Maior, de­
terminando a realização de eleições, em 15 de noveinbro 
deste ano, nas capitais dos Estados e demais municípios 
atê hoje com autonomia política limitada. Urge, portan-
to, disciplinar o assunto, a nível de lei ordinâria, de sorte 
a possibiltar o cumprimento do disposto na Carta Mag­
na. 

Como regra gerai, o projeto mantém a legislação elei­
toral vigente para os fins dO próximo pleito. São as se-
guintes as principaiS inovações introdiáidM: -

-Fixa prazo para a realização das Convenções Parti­
dárias destinadas à escohha dos candidatos; 

-Dispõe sobre a constituição das convenções parti­
dárias estabelecendo critêrios d~stili.toS para os Mi.lli.icí,;­
pios considerados mais populosos (adina de um milhão 
de habitantes) e os demais (:issiin conceituados os de-po­
pulação inferior a· um milhãO de habitantes); · 

-Proíbe o re~tro de _candidato_ em sub~!=gen9a~_ 
- Autoriza as agremiações partídârias a realizarem 

coligações, organizando chapas conjuntas de Prefeifo, 
Vice-Prefeito e Vereadores; 

-Estabelece um domicílio eleitoral mínimo de 5 (cin­
·co) meses e-prevê fiHaçãõ--partidâria com antecedência, 
de, pelo menos, 4 (quatro) meses; 

- Determina a reserva de um espaço, nas emissoras 
de rádio e televisão, de f (uma) hora diária nos 6QTses~ 
senta} dias que antecedem a antevêspera do pleito, para 
propaganda eleitoral gratuita;-

- Faculta aos partidos políticos em formação apre­
sentar candidato ao pleito; e 

-Possibilita o voto do_ eleitor analfabetp. __ 
Tem a presente iniciativa por escopo fUhdamental ade­

quar a legislação ordinái'1a- aos novos ditames çonstitu­
cionais. :Assim sendO, e·pofafender plenamente_ao obje­
tivo visado neste ponto, nada há a objetar quanto à-cons­
titucionalidade da proposta. 

Quanto à__juridicidade, v;.erifica-se_~~r o prOjeto for­
mulado em termos inatacáveis. 

Finalmente, no pertinente ao mêtito.da questão, cum­
pre louvar os esforços _envidados pelos integrantes da 
.. Comissão Interpartidária" ciue consegUiu, em tempo 
hábil, formular uma proposiÇão que, na sua qtiase totali­
dade, mereceu acolhid~ por parte da classe política. 

Ante o exposto, opinamos pi:la aprovação do Projeto 
de Lei da Câma.ra n"' 48 •. de __ 1985. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer é 
favorável. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. I.,._ 
s~~rio. 

Revogam-se o art. 59, sua letra a e os itens I, 11, IH, IV, 
V e VI~ sua letra b e os itens I, 11, III e IV, remunerando­
se 'OSaTiigOSSegi.iiii'ies. 

Sala das Sessões, -em 26 de ju.nho de 1985. -Mário 
Maia. 

--·EMENDA N• 2 

sUprima-se~- no artigo 5~. o item III da alínea "A" 

J uStificaçiO 

1. O artigo 26, item IT, da Lei n'~ 5.682,. Veda a parti­
cipação de qualquer filiado aos Partidos Políticos em 
mais de um Diretório Partidário, salvo se um deles for o 
Nacional. 

2: Como está proposto no Projeto de Lei, será per­
mjtido aos membros do Diretório_ Regional, com do­
micilio eleitoral no municípío, participar da Convenção 
MuniC:ipill para a escolha dos candi.dados às eleições de 
1985 .. Isso, data venia, não. deve ser: permitido, pois, pra­

-ticamente, poderia ser comparado a uma forma de inter­
venção do Diretório Regional (órgão de direção)_na._CQn­
venção Municipal (órgão de deliberação), o que contra­
ria, tambêm o disposto no artigo 27, da Lei nY 5.682. 

3~ A participação de membros dos Diretórios Regio­
nais; por exemplo, em algumas capitais, iria alterar, 
substancialmente, o quorum de deliberação da Con­
venção Municipal, por ser ele, numericamente, maior. 

S:ila das Sessões, em 26 de junho de 1985. -Jorge Ka-
lume. -

EMENDA N• 3 

Suprima-se, no artigo SY, o item III da aHnea "B". 

Justificação 

1. O artigo 26, item IT, da Lei nt? 5.682,-veda.a parti­
-CiP-ãçácl- d-e- ·qualqUer "filíado -aos Partidos Políticos em 
mais de um Diretório Partidário, salvo se um deles for o 
Nacional. 

2,c_- Como está proposto no Projeto de Lei, será per­
mitido aos membros do Diretório_ Regional, com do-_ 
micüio eleitoral no município, participar da Convenção 

"Municipal para a escolha dos candidatos às eleições_ de 
1985. Isso, data venia, não deve ser permitido, pois, pra­

. ticamente, poderia ser comparado a uma forma de inter­
venção do Diretório Regional (órgão de direção} na Con­
venção Municipal (órgão de_deliberação), o que contra­
ria, também o disposto· no artigo 27, da Lei nY 5.682. 

3. A participa-çãO de membros dos Diretórios Regio­
--nais, por exemplo, em algumas capitais, iria alterar, 

substanciaimente, o «i_uorum de deliberaÇão da COJi­
venção Municipal, por Ser ele, numericamerite, maior. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1985. -Jorge Ka­
lume. 
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EMENDA N•4 

Inclua-se,_ no ar-tig"o 79, o seguinte parágrafo: 

"§ 8Y Quando houver coligação de mais de dois 
Partidos, poderã ser lançado mais de um candidato 
a Vice-Prefeito, p·odendo, cada Partido, ter o seu 
próprio candidato." 

_ -!ustificação 

A coligação deve permitir affiplas adesões, podendo 
contar, nesse caso, com vários candidatos a ViCe­
Prefeito. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de l985,~Jorge Ka­
lume-. 

EMENDA N• 5 

"Substitua-se no.§ 4', do artigo 79, a expressllQ, "Co-_ 
-missão Executiva do Diretório Nacional", pela expres­

"são 

"TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL" 

Justificaçilo 

I. Como está redigido, cada uma das Comissões 
Executivas Nacionais dos Partidos Políticos- poderâ re­
gulamentar, à sua maneira, a realização de suas Con­
venções. 
- 2. Entretanto, o parágrafo único, do artigo 59 prevê 
a presença, nas Corivenções, de um Observador designa-
do pela Justiça Eleitoral. _ 

3._ Ura, para que a Justiça Eleitoral possa bem orien­
tar os trabalhos das Convenções e examinar, posterior~ 
mente, eventuais recursos, deve ser ela incumbida de re­
gulamentar a sua realização. 

4. O inciSO IX, do artigo 23, do Código Eleitoral, 
confere-Cõmpetência privatiVã-dO -Egrêgio Tribunal Su­
perior Eleitoral para expedir instruções convenientes k 
sua execução. 

5. O parágrafo único; do artigo 1"', do mesmo Códi­
go Eleitoral, determina que o Trtbunai Superior Eleito­
ral, expeça instruções para a fiel execução do exercício 
dos direitos políticos de. votar e ser votado._ 

Sala das sessões,_26 de junho de 1985.- Murilo Bada­
ró. 

EMENDA N• 6 

Substitua-se o art. lO pelo seguinte: 
.. Art. 10. Nos sessenta dias anteriores à ante­

vêspera das eleiçõeS-municipais previstas nesta lei, 
as emissoras de rádio e televisão, inclusive as de pro~ 
priedade da União, dos Estados, dos Territórios e 
dos Municípios reservarão_espaços de sua progra­
rrtáÇã() para a propaganda eleitoral gratuita~ ãssim 
distribuídos: 
r- nOs PrimeirOs "trinta dias de propaganda gra­

tuita, cada partido terá o direito de divulgar atê 5 
-(cinco) jingles ou spots diârios da programação de 
.seus candidatos, com duração mâxima de 60 (ses­
·senfa-SegUiidos para cada inserção distribuídos ao 
longo da programação a partir das 12 horas, sendo 
duas entre às 20 e 22 horas; 

I1 -nos últimos trinta dias destinados à propa­
ganda gratuita, cada Partido terão direito de divul­
gar até-5 (cinco) jingles ou spot!l, com duração de 60 
(sessenta) segundos para cada inserção, ao longo da 
programação das lO (dez) até às 18 (dezoito) horas, 
e mais 30 (trinta) minutoS diários entre 21 (vinte e 
uma) e !3 (vinte e-_três} horas,_distribuidos entre os 
Partidos e de utilização livre pelos candidatos indi­
cados pela direção partidária. 

§ 19 Os jingles são de livre concepção dos Parti­
dos e candidatos, permitida, inclusive, mensagens 
faladas dos candidatos. 

§ 29 O disposto neste artigo atingirá as emisso­
ras que gerem imagem ou som a partir do Municí­
pio onde se realiza a eleição e, no caso das Capitais 
de Estado, também as emissoras de alcance regio­
nao com geração em Município da respectiva Re­

glãã MetrOpolitana. · 
§ 39_ -0 horário gratuito será distribuído metade 

-de for-ffi'a=--;:guà:l entre todos os -Partidos que concor­
rem no pleito e metade na proporção das bancadas 
ix"istentes na Câmara de Vereadores. 
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§ 4'? O horário não utilízado por qualquer Par­
tido será redistribuído aos demais, vedada cessão _ou_ 
transferência. 

§ 59 A Justiça Eleitoral local poderá acolher 
critério que tenha sido aprovado por todos os Parti­
dos Políticos e a,s emissOfãs; para a utilização de ho­
rário gratuito. 

§ 69 O Tribunal Superior Eleitoral regulamen­
tará o horário gratuito de propaganda eleitoral e a 
Justiça Eleitoral fiscalizará a sua execução. 

§ 79 Poderão ser transmitidos por emissoras de 
rádio e televisão debates entre candidatos, desde 
que resguardada a participação de todos os Partidos 
ou coligações que concorrem ao pleito." 

Justificação 

A propaganda eleitoral gratuita, feita pelo rádio~ tele­
visão nào pode ser vista ~apenaS do ângulo do interesse 
dos candidatos e dos partidos. É preciso considerar, tam­
bém, a situação das empresas de radiodifusão e de televi­
são que, embora concessiõtfátias de canais cedidos pela 
União, são empresas privadas que investem em equi~a­
mentos e recursos humanos e não podem ser expropna­
das em seus horários, que são a mercadoria que têm para 
comercializar. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985, - Muril~ 
Badaró. 

EMENDA No 7 

Substitua-se o caput do art. lO pelo seguinte: 

Art. 1 O. Nos sessenta dias anteriores a antevés­
pera das eleições municipais previstas nesta Lei, as 
emissoras de rãdio e televisão, iriclusive as de pro­
priedade da União, dos Estados, dos Territórios e 
dos Municípios reservarão espaços de sua progra­
mação para a propaganda eleitoral gratuita, as~im 
distribuídos: 

I -será de 35 (trinta e cincO) minutosjdíi, o 
tempo de propaganda eleitoral gratuita, nos 30 
(trinta) primeiros dias, e cada partido ou coligação 
partidária terá o direitO de divulgar até 5 (cinco) in­
gJes, textos ou spots diáriOS- Com-mensagem de seus 
candidatos, com duração máxima de 60 (sessenta) 
segundos para cada iserção distribuídos ao longo da 
programação, sendo obrigatoriamente 2 (duas) vei­
c~.:dações no horário C.orrlpreendido entre 20 (v.inte) e 
23 (vinte e três) horas; 

11- nos últimos 30-(trinta) dias o tempo de pro­
paganda eleitoral gratuita será de 65 (sessenta e cin­
co) minutos f dia, sendo_ 3_5 (trinta e cinco) minutos 
dentro da programação diurna, e 30 (triritliY nlinu­
tos durante a programação noturna entre21 (vinte e 
uma) e 23 (vinte ·e três) horas. Na programação· 
diurna os partidos ou coligaçõeS pilrtidãi-iaS· pode­
rão divulgar jingles, textos ou spots. Na progra­
mação noturna o tempo serã distribufdo entre os 
partidos ou coligações, para utilização livre pelos 
candidatos por eles indicados." 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985.- Saldanha 
Derzi. 

EMENDA N• 8 

Substitua-se o § 2"" do art. I O pelo seguinte: 

"Art. 10. 

§ ·i9. o horârio gratuito será distri_bufdo metade 
de forma igual entre todos os partidos que concor­
ram ao pleito e, metade na proporção das bancadas 
existentes- na Câmara dos Deputados. _ "-'- __ 

Sala das Sessões, em 26 dé_juoho de 1985.- MurlJ~ 
Baduó. 

EMENDA No9 

Substitua-se a redação do art. I;! pela seguinte: 

''Art. 12. Os Partidos Políticos poderão regis­
trar, isoladamente, candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores. 

Parãgl-afo únicO. O voto s~á dado em c~ula 
única, devendo o eleitor_ vo_tar, separadamente, para 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador ... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

Justificação 

~ão existindo mais a vinculação de votos, há necessi­
dade de norma expressa que discipline a forma de regis­
tro dos candidatos. 

Deve haver inteira liberdade, tanto para o registro do 
candidato, _quanto_ para o voto do eleitor. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985 . ......, Murilo 
Badar6. 

EMENDA No 10 

Acrescentem-se, ao ar_t. 12, os seguintes parãgrafos: 

.. ''§ 29 Será considerado eleito o candidato a Pre­
feito que obtiver a maioria absoluta dos votos vãli­
dos. 

§ 39 Caso nenhum candidato obtenha a maioria 
absoluta, será repetida a eleição no dia 1~> de de­
zembro, concorrendo ao segundo turno apenas os 
dois candidatos mais votados no primeiro e 
considerando-se eleito o que obtiver maior votação. 

§ 49 Havendo morte, renúncia ou impedimento 
de candidato entre os dois turnos, a substituição far­
se-# p_ela respectiva Comissão Executiva d_o Partido. 

§ 59 O candidato que obtiver a segunda colo­
_cação no primeiro turno e o Partido ou Coligação 
que o registrou poderão comunicar à Justiça Eleito­
ral a desistência de concorrer ao segundo turno, 
caso em que serâ proclamado eleito o mais votado." 

Justificação 

Só por um defeito de téCilica eleitoral se exPlici que, 
nurri regime democrático, um candidato minoritário pos­
sa ser titular do Poder ExecutiVo. 
N~o se coaduna com a Nova República que grupos 

minoritârios imponham suas opiniões particulares, 
prevalecendo-se de maioria relativa e ocasional, decor­
rente apenas da dispersão de votos entre muitos C?Ddida­
tos. 

As minorias devem representar-se no Poder Legislati­
vo. O Executivo deve sei escolhido pela maioria absoluta 
do eleitorado. 

Para que se- garantam os direitos da maioria, propo­
mos o restabelecimento do texto primitivo do Projeto, na 
parte em que determinava fosse a eleição renovada quan­
do, no primeiro turno, nenhum candidato obtivesse mais 
da metade dos votos vâlidos. 

Sala das Sess_ões, 26 de junho de 1985.--- HUrõberto 
Lucena. 

EMENDA N' 11 

Suprima-se no caput do artigo p a ~in te expressãO: 

..... e procedimentos relativos ao seu funcioria­
mento, inclusive os ... " 

Justificação 

O dispositivo aprovado pela Câmara não guarda con­
sonância com o disposto no artigo 7'1, da Emenda Cons­
titucional n~> 25/85. O que a Emenda Constitucional per­
mitiu- foi a partícipação, dos Partidos em formação, nas 
eleições municipais de 1985, não o seu funcionamento 
pleno, com personalidade juridica adquirida, consoante 
dispõe o itenl IV, do artigo 152, da ConStituição Federal. 
Além do mais, conforme decidiu o TSE, pela Resolução 
n9 12.127, de 16 de maio de 1985, todos os pedidos de re­
gistro ·estão sobrestados atê que seja __ expedida regula: 
mentação legal das normas constitucionais sobre registro 
de Partidos PolíticoS. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. - Murilo 
Badaró. 

EMENDA No 12 

Substitua-se a redaç-do do § 1'1, do artigo 13, pela se­
g~inte: 

"§ 19 A participação dos Partidos Políticos em 
formação, nas eleições de 1985, dar-se-ã indepen­
dentemente do ~:egistro de seus Estatutos perante o 
Tribunal Superior eleitoral." 

Junho de 1985 

Justificativa 

A proposta visa permitir que os Partidos em formação 
possam participar das eleições de 1985 seffi a Obtenção 
de seu registro, no Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

O regiStro de um Partido Político deve obedecer a exa~ 
me criterioso da mais Alta Corte Eleitoral do País, sob_ 
pena de se instaurar no Pcús um pluripartidarismo anár­
quico. 

PelQ que dispõe o item IV, do artigo 152, da Consti­
tuiç~o Feóeral. o Partido Político adquire personalidade 
jurídica com o registro de seu Estatuto no TribUnal Su­
Q~ri_q_r_ Eleitoral. 

A redação do projeto filla em registro de- estatuto, 
como se o Tribunal Superior Eleitoral se transformasse 
num simples Cartório. 

Não é isso, data venia, o que consagra o dispositivo 
constitucional. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1985.- Murflo Bada­
ró 

EMENDA No 13 

Acrescente-se ao artigo 14 de Projeto o seguinte: 

"'§ 3Q Nas convenções a que se refere o artigo, 
as deliberaçÕes serão tomadas se votarem, pelo me­
nos, 20% (virite por cento) do número mínimo de fi­
liados ao partido, exigido pela Legislação vigente". 

Justificação 

Trata-se de aplicar à conveilção para a escolha de can­
didatos o mesmo principio estabelecido pelo artigo 29 da 
Lei n_l' 6.957, de 23 de novembro de 1981. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. - Murlio 
Badaró: · 

EMENDA No 14 

Suprima-se, o item IV, do artigo 15. 

Justificação 

I. O artigo 26, item II, da Lei n9 5.682, veda a parti­
cipaçãO de qualquer filiado aos Partidos Políticos em 
mais de um Diretório Partidário, salvo se urri deles for o 
NaciOnaL 

2. Como está proposto no Projeto de Lei, será per­
mitido aos membros do Diretório Regional, com do­
micl1io eleitoral no município, participar da Convenção 
Municipal para a escolha dos candidatos às eleições de 
1985. Isso, data venia, não deve ser permitido, pois, pra­
ticamente, poderia ser comparado a uma forma de Inter­
venção do Diretório Regional (órgão de direção) na Con­
venção Municipal (órgão de deliberação), o que conta­
ria, também o disposto no artigo 27, da Lei n'1 5.682. 

3. A participação de membros dos Diret6ri0s Regio­
nais, por exemplo, em algumas capitais, iria alterar, 
substancialmente, o quorum de deliberação da Con­
venção Municipal, por ser ele, numericamente, maior. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1985. --Jorge Ka­
lnme. 

EMENDA No 15 

Dê-se aQ§ l~>do artigo 16do Projeto de Lei da Câmara 
n9 48, de 1985, a seguinte redação: 

""Art. 16. . ......................•......• 
§ }9 Excluem-se do disposto neste artig~: 

·I-····································· 
11- ····························· ....... . 
IH- nomeação ou contratação necessária à ins­

talação ou expansão inadiável de serviços Públicos 
essenciais, com prévia-e expressa autorização do 
Governador ou Prefeito; - · 

IV- nomeação ou contratação indispensável ao 
funciOi~:ameTitõ- e à contituidade da prestação de ser­
viço público· essencial. 

§ 2o .•••••••..•••.••.•...•.........•••• 

Justificação 

O artigo 16 do Projeto de Lei da Câmara n_'9 48, de 
198.1, veda a realizaçãO de quaisquer atos, pela Adminis­
tração Direta e Indireta, dos Estados-Membros e Mu­
nicípios, que, no período compreendido entre 15 de julho 
de 1985 e 19 de janeiro de 198Q. "iffiportarem em nomear, 



contratar, exonerar ou transféiif. designar, readaptar 
servidor público ~;:egido por Estatuto ou pela ConsOli­
dação das Leis do Trabalho - CLT; otf proceder a 
quaisquer outras formas de provimento na adminis­
tração direta e nas autarquias, nas sociedades de econo­
mia mista e empresas püblicas dos Estados e Municí­
pios." 

O § 1'1' do mesmo artigo, porém, previu exceções à re­
gra geral contida no capnt, prescrevendo que u ... no­
meações de aprovados em concurso públíco, homologa­
d2. a~ 15 de -~&Qs_!o de 19_?5, ~nomeações para cargos em 
.comissão e da Magistratura. do Ministério Público e dos 
Tribunais de Contas .. ~fãriahi excetuadas da proibição 
p~fa no c-orpo do artigo (itens reli do§ 1'1 do art. 16 
do PLC n• 48(85). 

O legislador, ao estabelecer as exceções. acima transcri:.: 
tas, sabiamente atentou para a natureza da atividade ad­
ministrativa, que, voltada para a persecução do interesse 
pliblico, caracterizava-se pela dinamicidade de sua 
atuação e continuidade na prestaçãO dos serviços dirigi­
dos à satisfação das necessidades públicas, as quais não 
podem; por sua essencialidade, sofrer paralisação. 

No entanto, inexplicavelmente, o legislador que, ao 
excetuár casos da iocidência da regra geral, inspirou-se 
no disposto na Lei n~" 6.978, de 19 de janeiro de 1982 
(norma regulamentadora das eleições de 1982), deixou 
de prever, dentre a~ hl.p_9teses excepcionais, os casos d~ 
nomeação ou contrataçãO -necessária_ à instalação, ex­

_p~n._s~o ·ou funcionament5'"--~e serviços públ_icos ;ssen· 
ciais, que são prestados pêlo Estado, concess10nânas ou . 
pennissío nários, para atender às necessidades públicas 
primárias, e que, conseqUentemente, não podem ser ali­
jadas d~_nt_?rm_!._gue e~c:.c?:~-on~_ª_r__$r~g_e_l'll~· 
- Para que haja uma coerência lógica entre a preocu­
pação do legislador, a menslegis e o seu efeitq: continui­
dade e runcionarnento do seryiço público, na consecução 
do interesse público, é mister que sejam inseridas, tam­
bêm, nas exceções contidas no§ J9 do artigo' 16 do PLC 
48J85, as nomeações e contratações indis_pensâveis à ins~ 
talação, expansão ou funcionamento de serviÇos p(ibli~ 
cos essenciais pois, a omissão do Projeto, neste sentido, 
im.p1ica não só uma incoerênci_~jurídica, como pôe em 
risco de ser paralisado, ou ~ão entrai:_ e_m funcici_J.!!!Il_t::n!E~ 
$erviço póbfico de vital importância como o serviço 
público de transportes coletivos, o serviço de saneamen~ 
to básico o serviço de abastecimento de ãgua etc:; ... 
·c'ítand~ um caso coricreto, se Serviço Público que cor-

re o risco de se ver semiparalisado, temos o transporte 
coletivo explorado pela Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - Metrô, cujas obras de expansão por 
mais 15 km de linha estãO na dependência de contra­
tação de pessoal administrativo e operacional, a Ser ad­
mitido entre os meses de junho a dezembro de 1985, 
obras estas que beneficiarão região corii ·cerca de 3,5 mi­
lhões de habitantes e dobrarão o número de usuãrios do 

,Metrô. 
Por tais motivos, e visando a dar coerência lógíco-­

jurídica. ao PLC 48/85, apresentamos à apreciação desta 
Casa e dos nobres Pares a presente Proposta de Emenda. 

Sala das Sessões, 26 de junho de I985. - ~vero Go-
mes. 

EMENDA N• 10 

Inclua~se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Os Partidos Políticos poderão, atra-
vés de regimento próprio, estabelecer regras para a 
seleção prévia de seus candidatos." 

Jusúficaçilo 

Muito tem sido discutido a respeito das prévias, para a 
escolha de candidatos a cargos eletivos, sem que se tenha 
trazido para a legislação eleitoral e partidária, dispositi-
\!'Q e?'pres~_9. nesse sentido. _ _ _ ·-

A propOsta visa permitir o estabeTeCímento de regras. 
para a realização das prévias, no âmbito de cada organi­
~ção partidâria. 

Sala dp Sessões, em 20dejunho de 1985.- Murilo 
Badaró. 

EMÉNDA "N• [1 

lnclua~se, onde Couber, o seguinte dispositivo: 

.... Art. O .Tribunal Superior Eleitoral baix.aw 
rá instruções para o fiel cumprimento desta Lei." 
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Justificação 

1. O inciso IX, do artigo 23, do Código Eleitoral, 
confere competência privativa ao Egrégio Tribunal Su­
perior EJeitor-al para expedir instruções convenientes à 
sua execução. 

· 2. b parâifafÕ único, do art. i~' do mesmo Código 
Eleitoral, determina que o Tribunal Superior Eleitoral 
expeça instruções para a fiel execução do ~ercício dos 
cfireítos políticos de votar e ser vota<1..2.~~ _ . _ . 

3. Tem sido praxe, entretanto, em leis especiais que 
estabelecem normas para a realização de eleições, a in­
clusão de di!ipositivo expresso, determinando ao TSE 
baixar instruções para cada um~ delas. Orientar_ps tra­
balhos das- CoriVenções e -eiâffiinar. Posteriormente, 
eventuais recursos, deve ser ela incumbida de regulamen-
tar à sua realização. . . 

4. ,_ O -iric1So fX~ do aftigo 23, -do Código Eleitoral. 
confere cOmpetência privatíva ao Egrégío Tribunal Su­
perior Eleitoral para expedir instruções convenientes à 
sua execução. 

5. O Pârâgrafo único, do art. 1 I" do mesmo Código 
Eleitoral, determina que o Tribunal Superior Eleitoral, 
'expeça in-struções para a fiel execução do exerdcio dos 
direitos políticos de votar e ser votado.~- _ 
. Sala das-Scisões, em 26 de junho de-1985. - Murilo 

Badaró- · 

EMENDA N' 18 

~ Acrescente-se onde couber: 

uArt. O_ disposto na Lei n~" 7.320, de lI de 
junho de 1985, não terá aplicação para a realização 
das eleições previstas no Art. f9. •• 

Justificação 

A Emenda Constitucional n9 25, de !5 de maio deste 
ano, designou, no art. 291 com precisão, o dia 15 de no­
·vembro vindouro, para a realização das eleições munici­
pais neia previstas. A escolha do feriado para a real~­
zação de eleições decorre do correto pr-opósito de não 
prejudicar-se a normalidade das atividades públicas e 
privadas. _ . 

Dias depois de promulgada a Emenda, era sanciOnada 
a Lei nl" 7.320; dispondo sobre a transferência, para as 
segundas-feiras, das comemorações dos fe.riados que 
caírem nos demais dias da semana, com exceção dos que 
ocorrerem aos sábados, domingos e nos dias I~" de janei­
ro, 7 de setembro, 25 de dezembro e sexta-~eira Santa. 

Para evitar que ocorra tumuito na semana em que se 
inclui o dia quinze de novembro,- este ano uma sexta, 
e, ainda, para que, de futuro, eleições outras marcadas 
para feriados que não os enumerados na Lei nv 7.320, 
esta emenda procura excluir tais dias dos efeitos dessa 
.~e!,_e, assim

1 
excepcionalmente, não haveria a .trans~e.. 

-rência de que cogita o art. {<?,quando houvesse essacotn­
cidência. 

4. Não há outro meio para artícular~se a Lei n<? 7.320 . 
com a realização de eleições - e, em particular, com a 
recente Emenda Constitucional n<? 25 - do que incluir-

. se, naquela, o cüSpositivo ora proposto, uma vez. que, na 
elaboração dela, o pormenor passou desperce~tdo. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1985.- Mu~1lo Bad~-_ 
r.ó. . 
·-6 SR. P"R"ES;.,ID""EN""'T"'Ec1("'Jo"s"'e"F"ra"g'"el"'h'") =-E"m OTscüisao 
o projeto e as emendas. {Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 
.são. _ ~ 

Com emen·aas, e estando a matéria em iegime de ur:­
gência, a comissão competente deverá se pronunciãr- · 

--sobre as mesmas, imediatamente. No entanto, devido a 
complexidade da matéria, e por facultar o Regimento In­
terno, nos seus arts. 383, item I, e 381, item I, prazo, não 
excedente a duas horas ~ra que a comissão se pronun­

. cie, à. Mesa consulta a PreSidência da Comissão de Cons-­
tituição e Justiça_ sobre o prazo. 

Conce4_o a palavra ao nobre Senador José: Ignácio 
Ferreira, Presidente da Comissão de CQ.nstituição e Jus~ 

· tiça. 

O SR. JOS.Jl. IGNÁCIQ FERREIRA - Embora o 
art. 383, f.azeodo remissão ao art. 381, do Regimento In­
terno, raculte à Presidência da Comissão, ou ao Relator, · 
s-olicitar o prazo não excedente de duas horas, a Presi­
dência da êomissão, ouvindo, ao que supõe, os demais 
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mêinbros da ·comiSSão ae-·cônstitulção e Justiça, salvo 
algum que não estiVesse eventualmente presente na oca­
síão, ã Presidência considerou que seria conveniente o 
exame, singularizadamente, de cada emenda, nesta opor­
tunidad~. e sobre cada emenda o oferecimento de pare­
~r, após o que, então, seria rei ta a votação pelo Plenário 
do Senado. 

De maneira que a Presfdência, seguramente respalda­
da pela Comissão de COnstituição e Justiça,. peJa totaJi~ 
dade de seus membros, ao que supõe,entende que pode e 
deve, pelô. menOs deve oferecer, nesta oportunidade, pa­
recer sobre cada uma das emendas oferecidas. 

Esclarece, ef!tretanto, a Presidência que está tomando 
conhecimento das erilend.Jls neste momento e, evidente­
mente, vai ofereCer o parecer com a precariedade dare.. 
flexão que estâ exercendo sobre eJa. 

De maneira que se V. Ext- defere esse declínio do prazo 
que me faculta o art. 381, estou em condições ou pelo 
menos pressinto que posso oferecer parecer sobre cada 
uma das emendas sobre as quais estou tomando conheci~ 
mento agora. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- Defiro e con­
cedo a palavra a V. Ex.' 

O SR. JOSE: IGNÁÓO FERREIRA (PMDB- ES . 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente; 

.To.das as emendas roram lidas pelo eminente sf. l~"­
Secretário. 

A Emenda n~" I incluí um parágraro linico no art. 4~" do 
projeto. Ela é de eutoria do Senador Mário Maia e esta­
belece o seguinte: 

••Emenda n\' 1, 
Parágrafo tinlco. O.s candidatas a prefeito e vice­

prereito a que se refere esta lei serão escolhidos em 
convenções municipais partidárias, por voto direto 
e secreto, tendo como eleitores os fi1iados regular­
mente inscritos e homologados pela Justiça Eleito­
raL" 

A emeitda aliera subStancialmente o disposto no art. 
4~", e sobre ela, o nos_~o voto é no sentido de sua rejeição. 
A emenda é constitucional, ê jurídica, ausculta os requi­
sitos de carâter constitucional e jurídico; entret~nto, no 
mérito, que é matéria de oportunidade e conveniência, 
ela então não _tein con-dições de ser acolhida, 

Vamos à Emenda n~" 2, também de autoria do Senador 
Mário Maia, salvo engano. Essa emenda suprime do art. 
59 o item 111, alín~ "a". O art. 26, item 11, da Lei n~" 
5.688, diz aqui: 

''Veda a participação de qualquer filiado aos par­
tidos políticos em mais de um diretório partidário, 
salvo se um deles for nacional. 

Como está proposto no projeto de lei, será per­
mitido aos membros do Diretório Regional, com 
domicílio eleitoral no município, participar da con­
-venção municipal para a escolha de candidatos às 
eleições de 85." 

Também uma emend~ COITlO-a~.Qemais, b~ embasa­
da no que toca à sua constiíUCiõnalidade, à suajuridici­
dade; entretanto, no que toca aspectos de mérito, opor­
tunidade e conveniência deve ser rejeit~~~-

A Emenda n~" J, Sr. Presidente, supririiC; no art. sv, o 
i.n,cisO JII da alínea ... b". 

r • ~Como estâ proposto no projeto de lei, será per­
uundq·aos membros do diretório regional, com do­
miemo eleitoral no município, participar da con­
venção municipal para a escolha dos candidatos às 
eJeições de 1985." 

Também, pelo mesmo motivo, a emenda do nobre Se­
nador Jorge Kalume é constitucional, ausculta os requi· 
sitos de juridicidade; entretanto, no que toca à sua opor­
tunidade e conveniência, em virtude da iminência da che.. 

:ga:da do recesso, e a impossibilidade de retorno do proje­
to à Câmara dos Deputados, se emendado, ela então 
também deve ser rejeitada. 

A Emenda n~" 4, Sr. Presidente, diz: 

... lncluam~se, no art. 71', os seguintes parâgrafos: 

§ 8~" Quando houver coligação de mais de dois 
partidos, poderá ser lançado mais de um candidato 



2222 Quinta-feira 27 DIÁRI9 DO CO_NGRESSONACIQNAL (S_eção 11). 

a vice-prefeito, podendo cada partido ter o seu pró­
prio candidato." 

Também essa emenda, Sr. Presidente, enfocada sob os 
aspectos de constitucionalidade e jurídicidade, ela deve 
ser aprovada. Entretanto, no que toca a razões de méri­
to, oportunidade e conveni~ncia, deve ser rejeitada. 

A Emenda n~' 5 diz: - . 

... Substitua-se, no§ 4~' do art. J9, a expressãç, "Co­
missão Executiva do Diret6iio Nacional" p_e1a ex-: 
pressãQ. ~'Tribunal Superior Eleitoral". Co_mo est_â 
redigido, cada urna das comissões executi_vas nacio-. 
nais dos partidos políticos poderá regulam~ntar à 
sua maneira a realização de suas convenções. Entre­
tanto, o parágrafo_ímico dO art. 5~ prevê a preSença 
nas _conve~ções de um observador designado pela. 
Justiça EleJtoral. Ora, para que a Justiça Eleitoral 
possa. bem orien~~r os trabalh~s das convençõ~, ç 
exammar postenormente eventuais recursos deve 
ser ela incumbida de regulamentar a sua' reali­
zação." 

Emenda muito bem inspirada. As razões de mérito,­
entretanto, ou seja, no -que toca a- sua _oportunidade e 
conveniência, âesac-onselho a sua aprovação, Sr. Presi­
dente. 

A Emenda n"' 6 é a que dispõe sobre a propaganda gra­
tuita. Diz -ela: 

••substitua-se o art. 10 pelo seguinte: 
''Art._ 10. Nos sessenta dias anteriores à ante­

véspera das eleições municipais, previstas neSta lei, 
as emissoras de rádio e tefeviSão, inclusive as de pro­
priedade da União, dos Estados, Tertit6i10s e" MU---­
nicípios, reservarão espaço de sua proS;ramaÇão 
para propaganda eleitoral gratuita, assim distrib-uí­
dos: nos primeiros 3_0 .dias, cada Partido terá o direi---­
to de divulgar até 5 jingles ou spots diários, na pro­
gramação de seus candidatos, com duração mãxima 
de 60 segundos para cada inserção, distribufdos ao 
longo da programação, a partir de 1 ~:OOhs, sendo 
dois entre 20:00 e22:00 lts. Nos últimos 30 dias, des­
tinados à propaganda gratuita, cada Partido terá o 
direito de divulgãr até 5 jingles ou !llots, -Com du:.. 
ração de 60 segundos, para cada inserção, ao longa 
da programação das 10:00hs, até às lª:OOhs e mais. 
30 minut~s diãiiOs, entre 2l:OOh e 23:00h." 

Esta emenda, também, Sr. Presidente, pelo aspecto de 
sua constitw;ionalidade é inatacável, e da suajuridicida~ 
de, também e de sua regimentalidade, também, entretan­
to, por questões de mérito, conveniência e oporturiidade, 
a Comissão opina -pela sua rejeição. 

A outra emenda, Sr. Presidente, ê a de nC? 7. 
Susbtitua-se o caput do art. 10, pelo seguinte: 
EmetÍda do Senador Saldanha Derzi -

Art. 10. Nos 60 dias anteriores à anteVêspi:rã 
das eleições municipais Previstas nesta lei, as emis­
soras de rádio e televisão, inclusive as de proprieda­
de da União, dos Estados, Territórios e Municípios, 
reservarão 'espaços de sua programaÇão para propa­
ganda eleitoral gratuita, assim distribuídos: I) serã 
de 35 minutos-dia o tempo de proj,agan.da· eleitoral 
gratuita nos 30_ primeiros dias de cada Partido ou 
coligação partidãria, que terã o direito de divulgar 
até 5 jingles, textos, ou spots diáriOs-Com mensagem 
de seus candidatos, com duração máxima de 60 se­
gundos para cada inserção. 

Sr. PreSidente, também essa emenda, de muitii lucidez, 
que mereceria maior reflexão, por razões--de conveniên­
cia e oportunidade, merece ser, nesta oportunidade, re­
jeitada. 

A Emenda n9 8, Sr. Presidente, que substitui o§ 2"' do 
art. 10: 

. "§ 2"' O horãrio gratuito serã distribuído, meta­
de de forma igual entre todos os Partidos que con­
c~rram ao pleito e metade na proporção das banca­
das existentes na Câmara dos Deputados." 

Essa emenda, Sr. Presidente de autoria do Senador 
Murilo Badaró, também, em termos de constitucionali~ 
dade, deve e pode ser aprovada;juridicidade, idem. Mas, 
quanto à questão de mérito, que é o que está importando 
nesta ocasião, deve_ser rejeitada. 

Emenda n9 9- Os Partidos Políticos -Substitua-se a 
redação do art. 12 pela seguinte: 

-.'Os partidos políticos poderão registrar, isolada­
mente; cãndidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea~ 
dores. 

- Parágrafo único. O voto será .dado em cédula 
_única, devendo o eleitor votar separadamente para 
ptefei!~~- viCe-preft?!to e ver~dor." 

-Também essa emenda, Sr. Presidente, muito acertada 
no que toca às questões de juridicidade e, antes disso, de 
constitucionalidade, não teil] como se arrimar quando 
eÍlfocada pelas razões de mérito. A oportunidade e con­
veniência desaconselham, por não terem sido ausculta­
-das, a aprovação dessa emenda. 

Emenda n"' 10, Sr. Presidente: 

"Sei-á considerado eleito o candidato a prefeito 
gue obtiver a 11'l:aioriª"_ absoluta dos votos. 

§ 3"' Caso nenhum candidato obtenha a maio­
ria absoluta, serã repetida a eleição no dia J9 de de­
zembro, concorrendo ao segundo turno apenas os 
.dois .candidatos mais votados do primeirO e 
considerando-se eleito o que obtiver- a maior vo­
tação_ 

§ 49 Havendo morte, renímcia ou impedimento 
- --'de candidato entre os dois turnos, a substituição far~ 

se-á_pela rç.spectiva comissão executiva do Partido. 
§ 59 O candidato que Obtivet a segunda colo-­

-cação llo primeiro-turno e o" Partido ou coligação 
que o iegistrou poderão comuniCaf à JUstiça E1C:ito­
ral a desistência de concorrer ao segundo turno, 
cas_o em que será proclamado eleito o mais votado." 

Sr. Presidente, essa emenda é da maior necessidade, 
ausculta o interesse de todo quadro partidãrio, sobretu­
_do dos Partidos menores que, para sobreviverem, preci­
sari8JJ1, ter apfovada essa emenda. O _que dificulta a sua 
aprovação, _que é c_onstitucional, é absolutamente auscul­
tadora das razões de caráter jurídico, é, entretantO, o 
fato de que ela é apresentada na véspera da chegada d_o 
recesso e hã impossibilidade total, sob pena de termos as 
eleições para prefeito, realizadas sob a égide da legis­
lação existente e não da legislação nova que queremos 

-que exista. Essa iminênçia da ocorrência desse fato dra­
mâtico ê que desaconselha e só e tão-só desaconselha a 
aprovação dessa emenda, a razão da oportunidade, por­
que até conveniente esta emenda é. 

Sr. Presidente, Emenda n"' 11: 

.. Suprima-se no caput do art. 13 a .seguinte ex­
pressão: e procedimentos relativos ao seu funciona­
mento." 

O art. I3 di~: 

"Os Partidos Políticos em formação. assim consi­
derados para os efeitos desta lei, Os qUelité 15 deju­
lh.o de 1985 publicarem e encaminharem ao Tribu­
nal Superior Eleitoral, para anotaçãQ. .ç. arquivo, o 
programa, manifesto e estatuto, a_bSQrvad_os os 
princípios estabelecidos no art. 152 da Constituição 
Federal, estarão habilitados à prãtii::·a de todos os 
atos." 

Aí a emenda propõe a supressão d~- "e procedimentos 
relativos ao seu funcionamen_to, inclusive os ... " Então, 
estarão habilitados à prática de todos os atos necessários 
a slia efetiva participação _nas eleições de que: trata esta 
lei. 

Então, essa emenda também ajudaria muito os pãrti~ 
dos políticos em formação, mas a sua inoportunidade re-
comenda a sua r:ejeição. -- -

Sr. Presidente, a Emenda n"' 12 •.. "substitua« a _ _r~ 
dação do§ 19 do art. 13, pela seguint~:" 

--- § I"' A J:iarticrpação dos partidos políticos em 
formação nas eleições de 1985, dar-se-ã independen­
temente do registro dos seus estatutos peranteo"Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

Essa também seria uma emenda que permitiria a reali­
zação das eleiçÕeS sem õ risco~cl~_partidõs-ilão devida­
mente regularizados perante a Ju"stiÇa Eleitoral ficarem 
de. fora, com base na legíslação _atualmente em vigor. 
Ocorre tam_b_é!Il, que se nós a aprovarmos, veremos que 
J.nviabili;!:ar~~s~Jejção de prefeitos ainda este ano, a 
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não ser, realizadas- af terão que ser realizadas, sob_ a é-
-gide da legislação que estã em vigor no Pais._ -

Portanto, deve a"Emenda n"' 12 também ser rejeitada. 

Emenda n"' 13 

.. Acrescente-se ao art. 14 do Projeto, o seguinte: 
·~ 39 Nas convenções a que se refere o artigo, as 

deliberações serão tomã.das se votarem pelo menos 
- ---20% do número mínimo de filiados ao partido exigi­

do pela legislação -vigente. 

A emenda foi feita com alguma incorreção redacional, 
entretanto, certamente, trata-se de aplicar à convençãO 
pata escolha de candidatos o mesmo principio estabele­
cido pelo art. 2"', da Lei n"' 6.967. de 1981. Muito cabivel 
não fora a inoportunidade da sua apresentação. 

Opinamos, também, pela rejeição dessa emenda. 
A Emenda n"' 14, Sr. Presidente, diz o seguinte: 

- - "Suprima-se o inciso IV do art. 15." 

O art. _15, diz o seguinte: 

nNo caso dÕs Partidos em formação, a con­
venção para escolha de candidatos a Prefeitos, Vice­
Prefeitos e Vereadores, serã organizada pela Comis­
são Diretora Municipal p,covisória e terã a seguinte 
composição: 

. . .Inciso IV: 
''Os membros da ComissãO :biretorã -reiional 

provis?ria com domicílio eleitoral no municfpiO." 

Essa emenda inclui os membros da Comissão Diretora 
Regional provisória que têm domicilio eleitoral no mu~ 
nicípio na convenção para a escolha dos candidatos a 
Prefeito Vice--Prefeito e Vereadores. 

1:: uma emenda questionável no que toca mesmo ao 
seu cabimentO: Poderia suscitar polêmica. De qualquer 
modo a Comissão de Constituição e_Justiça opina no 
sentido da sua aprovação contra a constitucionalidade e 
juridicidade e regimentalidade, porém a sua rejeição 
guanto ao mérito. 

Emenda n"' 15, Sr. PreSidente: 

Dê-se_ ao parágrafo 19, do art. 16, do ProJeto de 
-Lei da Câmara, a seguinte redação: 

§ 1• -·---·····------···--·"-··--········ 
"Excluem-se do _disposto neste artigo." 

--=Art. 16. _Veda e considera nulo de pleno direi­
to, não gerando obrigação de espécie alguma, os 
atos que importarem nomear, contratar, exonerar 
ou transferir, dignar, readaptar servidor público rç.. 
gido por estatuto ou pela CLT ou proceder a quais-. 
quer outras formas de provimento na administração 
direta e nas autarquias, nas sociedades de economia: 
mista e empresas públicas dos Estados e Municí­
pios. 

Então, dá-se ao inciso III, do§ l9 do artig~ 16, a -se­
guinte redação: 

----Nomeação ou contratação! 

Ressalva-se, exclui-se do disposto nesse artigo, no­
meação_ou contratação necessária à instalação ou expan­
são inadiãvel de serviços públicos essenciais~ com prévia 
e expressa autorização do Governador ou prefeito. 

E, inCisO IV: 

Nomeação ou contratação indispensável ao fun~ 
ciona.m.ento e _à continuidade da prestação de ser­
viço pÚ.blico essencial. 

Esta emenda é _outra que, seguramente, provoca­
ria polêmicas, se examinada com tempo suficiente. 

A Comissão de Constituição e Justiça opina, também, 
pela sua rejeição, qua-nto ao mérito. 

Emenda 16. lnclua~se, onde coube;, o seguinte artigo: 
- é a antepenúltima emenda. 

''os- paiüdOs políthx:i'S Poderão, através de regi­
mento próprio, estabelecer regras para seleção pré­
via de seus candidatos." 

A emenda é salutar, muito bem inspirada, entretanto, 
embora constitucional e regimentalmente acertada e juri­
dicamente perfeita, quanto à conveniência e oportunida­
de, nós opinamos pela sua rejeição. 
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Emenda 17: A penúltima emenda, Sr. Presidente; 
InClua-se, onde couber: 

"O Tribunal Superior Eleitoral baixará ins­
truções para o fiel cumprimento desta lei." 

Tambêm opinamos pela sua rejeição, por razões de in· 
conveniência ou inoportunidade. 
A última emenda, Sr. Presidente. 

"'Acrescente-se, onde CQU_b_er_: O c;iisposto na Lei 
n'l 7.320, de' I I de junho de 1985, não terâ: aplicação 
para a realização das eleições previstas no art. 1'1 -

Opinamos, Sr. Presidente, pelas razões repetitivamen­
te aduzidas, pela rejeição desta última emenda. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Comissão 
de Constituição e Justiça opina, concluindo o seu traba­
lho, quanto às d~oito emçnd~ oferecidas à apreciação 
do Plenário, pela rejeição de todas elas. 

O SR. PRESIDENTE (M:ârio Maia) - A Comissão 
de Constituição e Justiça se pronunciou contraríamentC -
às emendas apresentadas, no aspecto do mêrito e oportu­
nidade, apesas de constitucionais e jurídicas. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à vo­
taçã.o do projeto, sem prejufzo das emendas. 

Em votaçã.o. 
Os Sr.s. Senadores que o aprovam queiram petmanecer 

sentados. (Pausa.) _ _ 
O Sr. OCiá-rlo Cà.rdoso- Sr. Presidente, peço a pala­

vra para encaminhar a votaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia)- Tem a palavra 
V. Ex• para encaminhar a votação, pelo PDS. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO. 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE, 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Para encaminhar, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- A matéria estã 
em fase de votação, podendo ser encaminhada por um 
membro de cada Partido. V. Ex• vai encaniiilhar pelo 
PMDB? 

õ'Sr. José IgnáCio· Ferreira --Se a fiáCrança me p-er­
mitir ... 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa- , 
lavra ao nobre Senador José Ignácio Ferrei~a, para enca­
mihar a votação pelo PMDB. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA (PMDB - ES. 
para encaminhar a votação. Sem revisão do orador,)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, tocando, roçando de leve 
a matéria, objeto de votação, e entrando fundo num as­
pecto a que se referiu o emínente e brilHante Senador Oc­
tãvio Cardoso, todos, realmente, estamos indignados 
com a impossibilidade de votarmos nossas matérias nes­
ta Casa1 isso ê um fato, Percebo isso, n~o só no Plenário, 
mas, também nas Comissões. No que diz respeito ao 
nosso companheiro Martins Filho, fizemos uma reunião 
da bancada do PMDB, em casa, constatamos as razões, 
que são respeitáveis, que e1e invoca para o seu compÕrta­
mento; o seu procedimento foi de pedir vista de um pro­
cesso; aponta o eminente Senador Martins Filho as ra­
zões do seu comportamento, inclusive, estarrecendo 
aqueles que o ouviram, há indicações de que o recurso 
que pretende o eminente Governador pelO Rio Grande 
do Norte é para fazer pontes que já estão féítas,- estradas 
que foram inauguradas·. São razões ponderáveis, que es­
tão, inc:lusive, a exigir-desta Casa uma apuração minu­
ciosa do fundamento delas para que possamos votar a 
matéria·no âmbito da Comissão e no Plenário. 

Exposto isso, há ainda finalmente um fato de que pon­
deráveis ou não as razões do eminente Senador Martins 
Filho, e também ponderáveis ou não as razões do emi­
nente Senador Moacyr Duarte, que, de outra parte, já 
torna um comportamento que alcança todo- o Se'ilãdo, 
porque é uma obstrução legítima, fundaffif:nHidad~ no 
Regimento Interno, mas que prejudiCa todo_ o Senado, 
prejudiCã toda a Federação, em favor dó Rio Grande do 
Norte. Ponderáveis ou não as razões de ambos os Sena­
dores, que se colidem nesta Casa, nos interesses que-de­
fendem, o gue é preciso_ ser -dito ê o seguinte:.hós somos 
maioria ·nas interesses -que temos somado para votar as 
ma~~rias que queiramos. 

Então, temos que, respeitando o direito daS mínoriàs, 
que, inclusive, silo absolutamente necessárias para o pró­
prio cOntiaditório nas democracias, são .absolutamente 
imprescindíveis, nós não podemos vencer por esmaga­
mento as minorias, respeitando os direitos das minorias, 
cabe-nos, sim, comparecer a plenário, o que não temos 
feito. comparecer à Comissão, o que nem sempre ternos 
feito, vota't a-qui, sim, vencendo as minorias quç perma­
necem na sua ínttãílsigência, contrariando os interesses 
da maioria, que, no caso, são os interesses da quase tota­
lidade dos Estados que nós representamos neste Senado. 

De maneira que, queria deixar a questão colocada nes~ 
tes termos para não deixar orfaniiado o companheiro 
Martin& Filho, _que tem- e eu proclamo, testemunho­
razões fartas, abundantes para permanecer na posição 
que tem tido. 

O Sr. Martins FDho- Sr. Presidente, peço a palavra, 
na forma "regimental, por ter sido citado nominalmente 
pelo Senador Josê Ignácio F~rreira. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -V. Ex• tem a 
palavra, na forma regimental, por ter sido citado nomi~ 
na L 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN, Para uma 
dplicação pessoal. Sem revisão do orador,)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores; _-
_Sempr~ primei, _nesta Casa, pelo silêncio. 
Diariamente, compareço às sessões da Casa e cumpro 

com o meu dever de Senador, auvindo e vota,Q.do, falao~ 
do PoUco. -- ___ -

O ilustre representante do Rio Grande do Sul que, 
com mui ta honra, estâ aqui representando o seu Estado, 
mas ~om o pensamento voltado para a Velha República, 
em _que se ã.cóbeftavàm os ladrões, em que se ~urrupia~ 
vam os dinheiros públicos-e ficavam os ladrões mlputies,­
a zombar da maioria dos brasileiros que, morrendo à 
mingua, como no meu Estado, agora, por ocasião das 
enchentes, quando 12 crianças morreram por falta de 
medicamentos da CEME cortados pelo Governador Jo­
sé Agripino Maia. 

Estou aqui por delegação do meu partido, o PMDB, e 
tenho a prova, um telex recebido da unanimidade dare­
presentaçã6 do PMDB na Assembléía Legislativa do 
Méi.r Estado, que passare_! a le~: 

- -O"s-í>eputãdosEsüidUak do PMDB, unanime­
mente, manifestam sua solidariedade ao ilustre 
companheiro por sua firme e corajosa atitude com 
referência ao pedido deempréSriffio em dólares para 
o GOverno do Rio Grande do Norte, Embora te­
-nhamos aprovado autorizaçã.o para referido em­
prêstinro, em gesto-que demonstra a posição não ra­
dical do PMDB, além de todos os novos argumen­
tos s.urgidos no debate posterior sobre o assunto, 

- queremos acrescentar dado de alta _significação que 
inclica ser este empréstimo nocivo aos interesses do 
Estado. Observando a prestação de contas do _Go­
verno nos exercidOs de 82 e 83, que tiveram nossos 
votos pela rejeição, verificarilos que os sessenta mi­
lhões de dólares já recebidOS fórãín incluídos no 
orçamento geral do Estado, vale dizer que estes re­
cursos, obtidos a custos altíssimos, não tiveram 
aplicação específica nas obras anunciadas, mas fo-

- _raro diluídos nas_ despesas gerais do tesouro Esta~-­
dual. Entendemos ser inadmi"ssível que dinheiro ob­
tido no exterior, oom correção cambial e todos os. 
outros pesados encargos finãnceiros, seja util~zado 

--em despesas desnecessárias e não prioiitârias, como 
,_publicidade, custeio administrativo e outras. Con­

fiamos que o eminente amigo e correligiollário Sabe­
rá defender os interesses __ do Estado_, impedindo a 

-aprovação do Senado para o pleito em referência, 
contando com nosso inconclicional apoio. Sau­
dações democráticaS, Deputados Paulo de Tar_so, 
Patricia Junior, Padre Cortez; Namoel Torres; Ruí 
Barbosa, G_aribaldi Filho, Luiz Antônto. Monica 
Dantas e Jota Belmont. 

_ , A<jUi tenho tam~é~. Sr. Presidente, esse Gov~rnador 
--: __ qUe esu-pteiteanô.ó _a aprOvação de um emprésttmo no 

--Senad.OF'edera"re -se nega a- ãpresentar um plano de apli-
caçã-o para esseS 50 riiilhões de dólares. Como é q1.1e este. 
Senado vaí'JiCgar a sua- tradição de homens honrados e 
vamos emporcalhar, sujar as nossas mãos honradas com 
a lama putrefata de ~ma administração corrupta que in-
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feSta e malsina os iriterresses d.o povo do Rio úrande do 
Norte? 

A minha posição ê clara. O Governador aqui apresen­
ta um plano de aplicação dizendo que~ para comprar 
um aCelerador linear para o Hospital do Câncer e que as­
sumiu o compromisso com a direção daquele hospital 
que me procurou em Natal e eu disse que se constasse no 
Plano de A plicaçã.o, não teria por que me negar a apro­
var 50 milhões de dólares. 

Mentiu_ o Govermtdor, porque não constava do Plano 
de Aplicação. E, aqui, tem oficio endereçado ao, Sr. Pre­
sidente desta Casa com. data de21 de junho fluente e che­
gado a esta Casa com despacho da Presidência em 
25/6/85 . 

Depois de toda essa __ celeuma, fui procurado pelo Go­
vernador que gostaria de manter um entendimento e eú 
disse ao GovernadQt, pelo telefone, que só me reuniria 
com a presença do Presid~te do PFL, o Partido ao qual 
pertence o Governador. 

Aqui peço o testemunh9 do Senador Jorge Bornhau-­
sem, quando o Governad_or assumiu o compromisso de 
apresentar um plano de aplicação e a prestação de contas 
dos 60 milhões de dólares que foram surrupiados do 
povo do Rio Grande: do Norte, posicionei-me contraria­
mente, S. Ex• assumiu o compromisso de apresentar esse 

_ plano de ap~i~ação e a prestação de contas. 
-onde estâ a prestação de contãs? Onde está o plano de 

aplicação? Porque o projeto do pedido d"e 50 milhões de 
d6Iares está em meu poder, para apresentar voto con­
trário na Comissão de Finanças desta Casa. 

Por esta razão, Srs. Senadores, apelo para a honra, 
para o brio dos Senadores que compõem o Senado. Pas­
sou, chegou a hora de mor~Uzarrnos o poder público, 
chegou a hora de decidirmos, dentro de preceitos de jus­
tiça e de honra. O Senado não pode ser enxovalhado, 
não pode ser salpicado pela fama do Governo Qo Rio 
Grande do Norte. Desafio e rencunciarei ao meu manda­
to, se não provar as acusações que aqui estou fazendo. 
Sou um homem livr~ e de bons costumes. Não temo falar 
a verdade, doa a quem doer. 

Apelo para o meu Partido, o PMDB; apelo para o 
Partido da Frente liberal, que se engajou nessa cruzada 
de varrermos, de uma vez por todas, a corrupção neste 
País. Apelo aos nobres representantes do Partido Demo­
crâtiCo Social; apelo para o representante do PTB, para 
o representante do PD:r: vamos nos unir e contrariar os 
interesses daqueles que vêm espoliando um humilde, um 
pobre Estado nordestino. 

Chega de corrupção, chega de Ciesonrar a família, o 
povo e os humildes do meu Estado .. 

Eram estas as palavras que desejava proferir. Voltarei 
ao assunto, com mais documentos e com mais denún­
cias. (Muito bem!) 

Q SR. PR!lSIDENTE (Mãrio Maia)- Enívotação o 
projeto, sem prejuízo das emendas. 

O Sr. CarlOs Chiarem- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Mãrio Maia)- Concedo a P't .. 
lavra ao nobre SCilador Carlos Chiarelli, pela ordem.-~ _ __;_; - =-;o· 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL- RS. Pela or­
dem. Sem revisão _do_orador.)- Sr. Presidente, solicito a . 
V, Ex• que seja cóitcedida a palavra ao nobre Senador 
América de SQuza, como ~íder, delegada pelo PFL, para 
encaJ;llinhar ~ votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre-Senàdor América de Souza, para encami­
nhar a votação. 

O SR. AMtRICO DE SOUZA (PFL - MA. Como 
Líder, para encaminhar a votação. Sem revisã.o do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadore!i: 

Não estranhem os eminentes colegas, componentes 
deste cenáculo, a interveniência ,çle r~ -~ep~dor m~ 
nhense em assuntos do J~.iõ_pt~1ij~Q;p _ _Nort_~. 

O SR. Ji»RES!J?~ _l~_áríô"~ía) -:.:._V~ Ex• tem S 
minutos para encamh1har a votaçã"o, "nobre SeJ:].ador. E a 
_-M~sa recorrtefida ·aOS"'Sis. -senadores, que-estão encami~ 
nhando a votação, ci ue se atenhaln ao mêrito da matériL 

O Sr. Jutahy Magalhiies- Sr. Presidente, pela ordem, 
com a permissão do orador. 
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O Sr. Américo de Souza- Dos meus 5 minuios, teria 
que ser descontado o aparte de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Pela ordem, 
com permissão do orador, concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pela 
ordç:m. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, nós já 
estamos em fase de votação, cambiando a votação, ri.ós 
deveríamos deixar esse assunto para após a votação. 
Não é possível interrompermos a votação de uma ma­
téria da importância dessa que- Cstamos votando. Tere­
mos várias votãções para este-assunto que é muitõ ínl­
portante. Principalmente, após a manifestação do Sena­
dor Martins Filho, esse assunto deverá ser debatido, mas 
em momento oportuno. Sr. Presidente, nós temos que 
ver que temos que ter a compreensão dos Srs. Senadores 
para isto, porque, logicamente, a Presidência não pode, 
de maneira nenhuma, ficar interrompendo o orador, 
porque não está discutiDdo a matêria. Tem que haver o 
bom senso de todos nós, para evitarmos descumprir tão 
frontalmente o Regiinentó.- -

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) --A Mesa aco­
lhe a questão de ordem do nobre Senador Jutahy Maga­
lhães e transmite ao Plenário o apelo de que os encami­
nhadores da matêria se atenham estritamente ao mérito 
da matéria. 

O Sr. Américo de SoUza - Sr. Presidente, atenderei, 
_-.com muito prazer, à recomendação de V. Ex' 

Mas, eu lembraria que os eminentes SerladorCS Oêfá­
vio Cardoso e Martins Filho usaram da palavra e, de 
iqual fonna, a Liderança -do partido da Frente Libl:ral 
não pode ficar privado dela. 

E, como Líder do Partido da Frente Liberal, nesse mo­
mento, Sr. Presidente, estou com a palavra para encami­
nhar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -Com licença. 
Sr. Senador. Só para uma explicação da Mesa. t que o 
nobre Senador Martins Filho n?lo falou encaminhando a 
matéria, mas -ein "explicação pessoal, por ter sido citado 
nominalmente. 

O Sr. Américo de Souza- Estou falando como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Eu sei, como 
Líder. Eu estoü dizendo que o Senador Martins Filho foi 
citado nominà1mente. 

V. Ex~ está falando como Líder e a Mesa solicita a 
cooperação para se ater ao mêrito da matéria e ao tempo 
do encaminhamento da votação. 

Muito obrigado. 

O Sr. Américo de Souza - Sr. Presidente~ aColho, 
mais uma vez, a recomendação de V. Ex• 

Mas eu dizia, Sr. Presidente, que o meu relacionamen­
to com o Estado do Rio Grande do No r te vem do fato de. 
o meu primeiro mandato, na Câmara Federal dos Depu­
tados, ter sido conferido pelo valoroso povo norte­
rio-grandense. 

Encaminhando a votação do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 48, que estabelece normas para a realização de 
eleições erit 1985, quero declarar à Casa que o partido da 
Frente Liberal apeia o projeto tal como está. 

E voltando, Sr. Presidente, dispondo do tempo que me 
é permitido à tribuna permanecer, quero dizer .à Casa -
que apoiamos a aprovação de todos os emprêstimos que 
foram solicitados, independentemente de Estado ou de 
Partid,o ao qual pertença o governador do Estado ou 
Município. 

Queremos dizer a V. Ex• que o Governador João Agri­
pino Maia, atendendo às solicitações desta Casa, man­
dou comprobatória documentação da aplicação do em­
préstimo solicitado. 

Conheço S. Ex•, como conheço os eminentes Senado• 
res Martins Filho e os outros companheiros da Bancada 
do. Rio Grande do Norte. Não discutimos aqui a hono­
rabilidade; dizemos apenas que a Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Norte aprovou a concessão _ 
desse emprés~imo e ao_Senado Federal não compete dis­
cutir se esse empréstimO foí aprovado.ou não sob coação 
ou arrependidos aqueles que aprovaram estejam hoje; 

Dizemos mais, Sr. Presidente, que as pontes e estradas 
que eventualmente lá estejam, certamente, não serão 

mais construídas com o empréstmo que foi solicitãdo, 
agora, no presente momento. Mas dizemos, para termi­
nar e para concluir, que o Governador José Agripino 
Maia, que honra o nosso Partido, pertencendo ao Parti­
do da FI-ente Liberal, encontrará nesta Casa sempre um 
anj.lgo e çorteligionârio disposto a defender a sua hono-
rabilidade que ê i,ntocável. __ 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
p~ojeto. 

O Sr. Moaçyr Duarte- Pela ordem,_ Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa· 
lavra, pela ordem, ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Tendo sido citado 'l.Ominal­
mente em discurso do Senador José Ignácio, eu solicita­
ria, na forma regirliental, a palavra a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nobre Sena­
dor Moacyr Duarte, V. Ex~ estâ solicitando ª palavra 
pela ordem por ter sido citado nominalmente. A palavra 
do Senador que levanta a questão de ordem tem credibi­
lidade perante à Mesa, de modo que a Mesa acolhe a 
questão de ordem de V. Ex' Agora, V. Ex', pelo Regi­
mento, de acordo com o art. 16,1etra .. A", inciso V, de­
veria ter pedido a palavra na ocasião, porque diz ... Em 
qualquer fase da sessão, para esclarecimento de fato em 
que haja sido nominalmente citado na ocasião". Então, 
como V. Ex• está pedindo agora, após outros oradores 
terem falado, terem retomado o encaminhamento da vo­
tação, a Mesa dará a palavra a V. Ex', para explicação 
pessoal, por ter sido citado nominalmente, após a vo­
tação, de acordo com o Regimento. 

O Sr. Moacyr Duarte- Eu não poderia, Sr. Presiden­
te, ter solicitado a palavra antes, primeiro, porque o 
nobre Senador Martins Filho se encontrava falando; 
logo em seguida, o nobre Líder do Partido da Frente Li­
beral solicitou a palavra. Conseqüentemente, eu só pOsso 
sol_i~~~r a palavra agora. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- V. Ex' solicita 
a palavra agora, pela interferência de um orador antes. 
Se V. Ex' tivesse pedido antes dele ... Então, de acordo 
com o regimento, a Mesa assegurará a palavra a V. Ex~, 
mas de ac.ordo com o Regimeinto a Mesa defere que a 
ocasiãci .. -nãO ê propícia. ' 

O Sr. Moacyr Duarte --Sr. Presidente, nesta hipótese, 
a Mesa estâ discrimando, porque, se V. Ex• concedeu a 
palavra ao eminente Senador Martins Filho, que solici­
tou por ter sido citado em discurso pelO eminente Sena­
do.r José Ignâcio, e logo em seguida o eminente Líder do 
partido da Frente Liberal solicitou, na qualidade de 
Líder, a palavra, somente agora, Sr. Presidente, eu posso 
solicitar a palavra. Eu não poderia solicitar a palavra si­
multariealnente com os deniais oradores. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - A Mesa en­
tende que a letra do regimento estâ certa, entretanto, 
como a Mesa não se atém à rigidez do Regimento, por­
que as leis são feitas pelos homens, mas modificadas pe­
las suas emoçÕes, a Mesa liberalmente concede a palavra 
a V. Ex' 

OSR.MOACYR.DUARTE PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O Sr. Nelson--Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro·, para enca­
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca· 
minhar a vo.tação.).~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acabamos de assitir a um espetáculo da unidade da 
Aliança Democrática, mas pedi a palavra para encami­
nhar a votação e dizer a V. Ex~. Sr. Presidente, que ape­
sar das restriçõ-es secUndárias que esse projeto coD.téril, o 
PTB votarâ a favor da proposição, dada a urgência. 

Somente isso. 

Junho de 1985 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Será. feita a 
-verificação solicitada pelo nobre Senador Carlos Alber­
to. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, 
para procedermos à verificação de votação. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 
O Sr. tlumberto Lucena- sim. 

O SR .. PRESIDENTE (Josê FragelH)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Octávio Cardoso - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Como vota o 
Líder PFL? 

O Sr-. Carlos ChiareUi - Sim. 

O SR .. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDTI 

O Sr. Roberto Saturnino- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota õ 
Líder do PTB? 

O Sr. Nelson Carneiro - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena· 
dores já podeni. votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alciçles Paio 
Alcides Saldanha 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves _ 
Álvaro Dias 
América de Souza 
Benedito. Canelas 
Benedito Ferreira 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Fábio Lucena 
Fernando Cardoso 
Galvão Modesto 
Gastãó Müller 
"GUilherme Palmeira 
Hélio GUeiros 
Henrique Santillo 
H. Rollemberg 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
Jaison Barreto 
João Calmon 

- João Castelo 
João Lobo 
Jorge Bornhausen 
Jorge Kalume 
JOSê Ignácio 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Marcondes Gadelha 
Mário Maia 
Martins Filho 
Mauro Borges 
MJlton C,?bral _ 
Moacyr Da11a 
Nelson Carneiro 



Nfvaldó Machado 
Octãvio Cardoso 
Raimundo Parente 
Roberto Campos 
Roberto Saturnino 
Roberto Wypych 
Saldanha Derzi 
Severo Gomes 
Virgílio Tãvora 

Ylf[A_ ::NÃO" O SR. SENADOR: 
Moacyr D~arte 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

·earlos Aib~to. 

O SR. PRESIDENTE "(José Fragelli)- Se todos os 
Srs. Senadores já votaram Vai-se proceder à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram SIM 53 Srs. Senadores e NÃO 01 
Houve 01 abstenção. 
Total de votos: 55 
O projeto foi aprovado. 

e. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE iEI DA CÂMARA 
N• 48, de 1985 

(r:iq 5.684/85, na Casã de origem) 

Estabelece normas para a reallzaçio de eleições 
em 1985, dispõe sobre o alistamento eleitoral e o voto 
do analfabeto, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 No dia 15 de novembro de 1985 serão reali': 
zadas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito nos seguinte_s 
MunicípiOs: 
I-Capitais de Estados e Territórios; 
li- Estâncias Hidrominerais; 
111 - Considerados do interesse da Segurança N acio­

nai; 
IV- Nos Municípios de Territórios; 
V- Descaracterizados do interesse da Segurança Na­

cional a partir de 19 de dezembro d~ 19ª4. 
Arf 2'1 Na mesma' data serão realizadas eleições 

para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos Municfpios 
criados pelos Estados até 15 de maio de 1985. 

Art. 39 Nas eleições referi~s nos dois artigos ante­
riores serâ aplicada a legislação eleitoral vigente, ressal­
vadas as regras especiais previstas nesta lei. 

Art. 49 As Convenções Municipais Partidârias desti­
nadas à escolha dos candidatos_ deverão S(!r realiz_11.das a 
partir de 15 de julho de 1985 e o ,requerimento de registro 
deverá dar entrada no Cartório Eleitor_al até às 18 (_dezoi­
to) horas do nonagésimo dia anterior a data marcada' 
para a eleição. 

Art. 59 Con_stituirão ªConvenção Municipal Parti-· 
dária para escolha, por voto direto e secreto, dos candi­
datos: 

a) nos Municfpios com menoS de I (um) mllhão de 
habitantes, segundo o censo de 1980: 

I - os membros do D_iretório Municipal; 
li - os Vereadores, Deputados e Senadores com do­

miemo eleitoral no Município; 
111- os membros do Diretório Regi.Dnal com do­

miemo eleitoral no Município, ·na data em que foram 
eleitos; 

IV - os delegados do _Município à Convenção Regio­
nal; 

V- 2 (dois) representantes de cada Diretório Distri­
tal organizado; 

VI- 1 (um) representante de cada departamento exis-. 
tente; 

b) nos Municípios corifmais de l(um) milhão de habi­
tantes: 

I - os, membros dos Diretório_s de unidades adnllnis­
trativas ou zonas eleitorais: 

I f::.._ Õs Vereadores, Deputados e S'Cnadores com ~9-
micflio eleitoral no. Município, na data em que foram. 

. eleit_os;, -
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IÍI- os· dei.egados dos Diretórios de unidades admi­
nistrativas ou zonas eleitorais. 

Parágrafo único. Nas convenções previstas neste ar­
tigo· haverâ a pi'eSéitça de observador da Justiça Eleito­
ral, nos termos da legislação vigente.- -_ 
- Art. 6~' Nas eleições reguladas por esta lei os parti­
dos· jj01itic0s não poderão registrar candidatos em suble­
&CDdRs. -

-::-=-~;:;A.rc-11>- óS partidOs' poderão coligar-se e organizar 
chapas conjufitas--âe Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado­
res. 

§ 1Q Nã.s chapas de coligação poderão ser lnScritós 
candidatos filiados a qualquer um dos pa~tidos integran­

-tes aa· mesma:· . -
§_ 2'1 A decisão de coligar-se será adotada, por maio­

ria absoluta de votos, pelo Diretório Municipal ou pela 
- COmissão Diretora Municipal Provisória e, no Caso dos 

MUnicíPiOs a partir de 1 (ulii) milhão de habitantes, se-­
gundo o censo de 1980, pelo Diretório Regional ou pela 
co-missãO Diretora Regional Provisória", em ambas as si­
'tüaÇões até tO (dez) dias antes da respectiva convenção, 
que a ratificara. . -

§ 39 Na ii.TPóiese ~m qUe~ Di-r~fóTio nãó-e"Sieja Com­
·sua composição completa, por renúncia, morte oU desli­
gamento, a maioria absoluta serã calculada levando-se 
iem conta o número de membros remanescentes. 

§ 4~' A ComiSsão Executiva do Diretório N acionai, 
ao regulamentar as Convenções Municipais Partidãrias, 
fa-lo-â tambêm em relação às decisões sobre coligações. 

§ 5'1 A coligação partidâria adotará denominação 
própria e o regiStro de seus candidatos serão encaminha· 
dos pelos presidentes dos partidos coligados. 

§ 6'1 Â coligação serão assegurados os direitos que a 
_lei con~de__aos. partidos políticos, no que se refere ao 
processo eleitoral. -

§ 7'1 Cada partido poderá usar sua própria legenda 
sob_a denominação dã. coligação. 

Art. 89 9 prazo de domicílio eleitoral no respectivo 
Município, para as eleições previstas ncbsta Lei, é de 5 
(cinco) meseS. -- -

Aft: 99 - Cadã candidato deverá estar filiado 39 parti­
do pelo qual vai concorrer, atê 15 de julho de l985. 

Art. 10. Nas eleições previstas nesta Lei, as emisso­
ras çl.e rãdio e tele_yisão, inclusive as de propriedade da 
União, dos EstadoS e dos_ Municípios, 1-eservarão, para a 
propaganda eleitoral gratuita pelos partidos políticos, 60 
(sessenta)_espaçOs de l (Lima) hora diárià nos 60 (sessen- · 
ta) :diãs ~q~e antecedefem a ~ntevéspera do pleito, sendo­
pelõ-menos--ineia hora à noíie, enti-e vinte e vinte e duas 
.hOras. 

§ 1"~" O disposto neste artigo atingirá as- emiSsoras 
cuja imagem ou som alcancem o Município onde se rea· 
liza_a __ e]&ição e, nos _casos das Capitais de Estado, tam­
bém as_emissor_a~ _de imageiiJ de alcance regional com ge-­
ração _em outro _Município. 

§ 29 O hgr_4-rio_ gratuito serã distribuído metade de 
forma igl!_al en(re todos os partidos que concorram ao 
pleito e metade na proporção das Bancadas existentes na 
Câ~~ -~e -~~ead~:_es. . _ . . _ _ 

§ 39 A Justiça Eleitoral local poderá acolher qual­
quer critério que tenha sido aprovado por todos os parti­
dos políticos e pelas emissoras. 

§ . 4~' o-Tribunal Superior Eleitoral regulamentarã o 
hqrãrio gratuito de propaganda eleitoral, e a Justiça 
Eleitoral fiscalizará a sua e;.cecução. 

§ 59 Poderão ser transmitidos por emissoras de rã di o 
· e televisão debates entre candidatos, desde que resguarda 

a participação -de todos os partidos ou coligações que 
concorram ao pleito. 

Art. 11. As emissoras de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar gratuitamente comunicações ou 
instruções da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 
(quinze) minutos diários, consecutivos ou não, nos 30 
(trinta) dias ant~riOres ao pleito. 

Art. U. Ãs _.._eleiÇões serão re8iizãdas pÕr sufrágio 
uníversal e voto direto I! secreto. 

Parágrafo único. O candidato a Vice-Prefeito será 
considerado eleito com o candidato a Prefeito em cuja 
chapa estiver regist_!3do. 

Quinta-feira 27 2225 ·· 

Art. I :i Os partidos políticos em formação, assim 
considerados para os efeitos desta Lei os que, até 15 de 
julho de 1985, publicarem e encaminharem ao Tribunal 
Superior Eleitoral, pata anotação e arquivo, o progra­
ma, manifesto e estatutos, observados os princípios esta­
belecidos- no ait. 152 da. Constituição Federal, estarão 
habilitados à prática de todos os atos e procedimentos 
relativos ao seu funcionamento, inclusive os necessãrios 
à sua efetiva participação nas eleições de que trata esta 
Lei. 

§ 1~' O registro do estatuto de partido potrtico em 
formação, referido no Jnciso IV do a~í. 152 da Consti­
tuição Federal, será deferido para efeito das eleições de 
1985, desde que tenha sido aprovado pela maioria abso. 
luta da respectiva Comi_ss_são Diretora Nacional Provi­
sória. 

§ 211 Considera-~ de âmbito nacional o partido polí­
tico organizado ou que tiver constituído Comissões Di­
retoras Regionais Provisórias em pelo menos 5 (ciilco) 
unidades federadas. 

Art. 14. Nos Municípios em que não houver dire­
tório partidário organizado, inclusive nos que foram 
"riados atê a data de 15 de maio de 1985, a Convenção 

. para a escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores será organizada e dirigida pela Comissão Di· 
.retora Municipal Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 
(onze) membros designados pela Comissão Executiva 
Nacional, sob a presidência de um deles, indicado no ato 
da designação. 
- § l~' A Convenção a que se refere este artigo terã a 

seguinte composição: 
I- os membros da Comissão Diretora Municipal 

Provisória; 
I(- os eleitores inscritos no Município e filiados ao 

partido até 8 (oito) dias antes da Convenção; 

111 -Os Senadores, DePutadoS Federais e Deputados 
Estaduais com domicílio eleitoral no Município e os V e .. 
readores filiado~> ao partido. 

§ 2Q Ã Justiça Eleitoral divUlgarã, por edital, a re· 
!ação nominal dos eleitores filiados a cada partido, aptos 
a participarem da Convenção. 

Art. 15. No caso dos partidos em formação a Con­
venç~o para escolha de candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e V ~readores se1.'4J)rganizada pela Comissão Di­
retora M unícipal Provisória e te rã a seguinte compo­
sição: 

I - os membros da Comissão Diretora Municipal 
Provisória; 

TI- os Vereadores à Câmara Municipal filiados ao 
partido ou que tenham encaminhado ao Juízo Eleitoral 
declaração de apoio ao estatuto e programa do partido 
em formação; 

111-- Õs .. Deputados Estaduais; FCderàis e Senadores 
filiados ao partido ou que tenham encaminhado ao Tri­
bunal Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e progra­

l ma do PãttTdo em fofriiação e que tenham domicílio elei­
-tora! no municfpio; 
- IV ~os membros da Comissão· Diretora Regional 
PrQvisória, com domÍC11io eleitoral no município. 

Art. 16. Ficam vedados e considerados n,ulos de ple­
no direito, não gerando obrigaçõeS de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interessada, nem nenhum direito 
para o beneficiário, os atos que, no perlodo compreendi­
do entre 15 de julho de 1985 e 1'1 de janeiro de 1986, im­
portarem em nomear, contratar, exonerar ou transferir, 
designar, readaptar servidor público regido por Estatuto 
ou pela Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, ou 
proceder a quaisquer outras formas de provimento na 
administração direta e nas autarquias, nas sociedades de 
economia mista e empresas públicas dos Estados e Mu­
nicípios. 

§ 1"~" Excluem-se do disposto neste artigo: 
I - nomeação de aprovados em concurso público ho­

mologado até 15 de agosto de 1985; 
li- nomeação para cargos em comissão e da Magis­

tratura, do Ministêrio Público e dos Tribunais de Con­
tas. 

§ 211 O ato de nomeação deverá ser fundamentado 
quando de sua -publicação no respectivo órgão oficial. 

§ 3~' O atraso, por qualquer motivo, da publicação 
do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que antece--
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dem o prazo inicial a que se refere este artigo inlplica nu­
lidade automática dos atos relativos a pessoal nele inseri­
dos. 

Art. 17. Ao servidor público,·sab regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União, dos Estados e Municípios, de em­
presas públicas, e aos empregados de empresas conces­
sionárias de serviços públicos, fica assegurado o direito à 
percepção de seuS vencimentos e vantagens ou salârios, 
como se em exercício de suas ocupações habituais estí­
vessem, durante o lapso de tempo que mediar entre o re­
gistro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral e o 
dia seguinte ao da eleição, através de simples comuni­
cação de afastamento p-ara prOmoção de sua campanha 
eleitoral. 

Art. 18. O alistamento eleitoral passa a ser feito 
dispensando~se a formalidade de o próprio alistando da­
tar o respestivo requerimento e, quando este não souber 
assinar o nome, aporá a impressão digital de seu polegar 
direito no requerimento e na fõlha de votação. 

Parágrafo único. O mesmo sistema será utilizado no 
dia da votação para o eleitor que não souber assinar o 
nome. 

Art. 19. As cédulas oficiais pafã as eleições previstas 
nesta Lei serão confeccionadas e distribuídas exclusiva­
mente pela Justiça Eleitoral, atenderão aos demais requi­
sitos da Lei n~ 4.737, de 15 de julho de 1965 ~Código 
Eleitoral, e permitirão. ao- eleitor, sem a necessidade de 
leitura de nomes, indentificar e assinalar os seus candida­
tos nas eleições majoritárias e a legenda de sua prC:feiên­
cia nas eleições proporcionais. 

Art. 20. __ Fícam revogados os arts. 411, 511, 611 e 711 da 
Lei n' 6.989, de 5 de maio de 1982, restabelecendo-se a 
redação anterior dos arts. 145, 175, 176 e 177 da Lei_nll 
4.737, de 15 de julho de_l965- Código Eleitoral, ares­
peito do voto de legenda. 

Art. 21. Fica revogado o § 311 do art. 67 da Lei n' 
5.682, de 21 de julho de 197L~Lei OiS:áiiic3 dos Parti­
dos Políticos, e suspensa a aplicaÇão do art. 250 da Lei nll 
4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nll 1.538, de 14 
de abril de 1977. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor tia data de sua 
publicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições eni contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à vo­
tação, em globo, das emendas com parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram Permane-
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
A matêria vai à sanção._ 

O SR. PRESIDENTE (Jose Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir s-oares-.- -

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Pronuncia o 
seguinte __ discurso.)- Sr~ Presidente e Srs. Senã.dores: 

Em nome de mais de duzentos economistas que hoje 
trabalham no Estado de Rondônia, faço daqui desta tri­
buna um apelo ao Consefho Federal dos Economistas 
para que implante, o mais rapidamente possível, o Con­
selho Regional de Economia da 24• Região - Rondô­
nia. 

No dia 13 de agosto próximo os economistas cOmemo­
raram o ~eu dia. Esta categoria, que tem a enorme res­
ponsabilidade de conciliar a limitada disponibilidade dos 
recursos arrecadados com a demanda cada vez maior das 
despesas, merece de todos nós, de todos os homens sérios 
deste País, o maior resp"Cito. POrque são eles, como já 
disse, que se dedicam à árdua tarefa _dos números, à bus­
ca do equilíbrio entre as escassas fontes para obras e rea­
lizações em todos os campos, sem extrapolar dos limites 
os recursos disponíveis. 

Pois bem: a despeito de já ter sido criado desde 14 de 
setembro do ano passado, pela Resolução nll 528, o Con~ 
selho Regional de Rondônia- 24• Região- ainda não 
foi implantado. Que dificuldades burocrãticas esticão a 
entravar a concretização desse sonho? Mais do que deste 
sonho, da imperiosa necessidade de dotar Rondônia dos 
instrumentos necessários ao seu desenvolvimento pleno? 
Mais do que isto. de facilitar a vida desses mais de 200 
profissionais de nível superior que ainda têm que se re-

portar ao conselho Regional de EconOmia da-'!3• Re~ 
gião, no Amar.onas? Não sei ... 

Senhor Presidente,_ Senhores Senadores_: semestral­
mente, mais de 30 novos economistas se formam na Uni­
versidade Federal de Rondônia. E estão encontrando 
sêrias dificuldades para encontrar colOcação, para arran­
jar emprego, para trabalhar. 

Falta trabalho? Talvez ... , mas não tanto. Todos sabe­
mos que o País enfrenta uma crise econômica s-eii:i p-rece­
dentes na sua História, conseqüência, até, da situação 
mundial difícil. Mas a recess8.o econômica ein qu-e ci País 
vive se agrava, em alguns setores, pela falta de providên­
cias administrativas, as quais, se tOmadas em tempo hã­
Dil, com certeza iriam reSolver muitos dos problemas vi­
_y_idos _pela sociedade em geral e por categorias profissio­
nais em particular, como é Q casa dos economistas. 

Emprego, há, Mas o que ocorre ê que pessoas não di­
plomadas, não reconhecidas profissionalmente porque 
não se formaram, estão ocupando o lugar de bacharéis 
em CiênciaS-Econômicas. E esta dis~orção, este proble­
ma, pode ser sanado facilmente, na medida em que a 
e-,dstência do Conselho Regional de Economia em Ron­
dônia irâ fiscalizar, com eficiência e agilidade. o cumpri­
mento ·da Lei: funções de economistas só poderão ser 
exercidas por economistas. 

Neste meu apelo, chamo a atenção do Conselho Fede-_ 
ral de Economia, para o fato de-que o Conselho Regio­
nal de Economia do Amazonas mantêm em Rondônia 

- uma Dçlegilcia que tem a função de mera arrecadadora 
das anuidad_es _dos economistas que trabalham e vivem 
em Rondônia. Após arrecadar essas anuidades, que po­
deriam muito _bem ser aplicadas em beneficio da própria 
categoria dos economistas de Rondônia, a Delegacia do 

__ Conselho Regional de Economia do Amazonas repassa 
os recursos arrecadados para Manaus, indo beneficiar o 
Amazonas, Cm detrimento dos economisfas di Rondô­
nia. 

Eu pergUnto: 1sto é possível? ~ admissível que tal si­
tuação perdure por mUito mais tempo? O mais dificil foi ~­
ter reconhecido a necessidade de criar a Delegacia Re­
gional de Economia de Rondônia. O mais fácil, que ê dar 
cumprimento à decisão adotada, conseqaência da real 
necessidade de Rondônia, está se delongando por inêr-
cia, por falta ele determinação, por desinteresse ou por 
d~respeito. 

Tenho recebido solicitações de economistas pleiteando 
a iliiplantação do Conselho Regional de Economia- de 
R.o:iidônia. São. também, feitOs pedidos pelas lideranças 
políticas do PDS, que por sua vez estão atentas às neces­
Sidades diárias da população de ROndônia. E eU, como­
representante do Povo de Rondônia no Senado Federal, 
acolho essas solicitações e as encaminho e luto por elas, 

-procurando atendê-las, aliviando reivindicações antigS.s 
e justas. _ 

Espero, Serihor Presidente e Senhores Senàdores, que 
este meu _apelo seja ouvido e o pleito dos economistas de 
Rondônia que atualmente trabalham no Governo~ Fede­
ral, no Governo Estadual e nos Municípícis no meu Esta­
do, e os que semestralmente se formam na Universidade 
Federal de Rondônia tenham o dirc;itQ de ter o seu Con­
selho Regional no próprio Estado de Rondônia·;-por ser 
um direito e por ser de justiça: -

Vamos ac_ompanhar, atentamente, o andamento deste 
pleito; vamos cobrar permanentemente até qúe um dia 
- e espero que seja logo- o Conselho Regío"nal de Eco­
nomia de Rondônia seja implantado. 

Era o que tinha a d_izer. Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PR~IDENTE (José Fragelli)- A PresidênCia 
convoca sessão extraordinária ã realizar~seamanhã, às 
lO horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
_ _Djscu~ão, em segundo turno. do Projeto de L~ídOSe­
nado n9 2, de 1980, dCaUtOriido Senador Humberto Lu­
cena, que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos diri­
gentes das fundações de ensino superior •. tendo 

rar_eceres, sob n% 747 ~ 748, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto venCido, em separado, do_Sena­
dor Moacyr Dalla; e 

- de Educação e Cultura, favorável. 

Junho de i985 

O SR. PRESIDENTE (José Fraielli)- Estâ encerra-
da a sessão. ' 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 25·6·85 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SER!!l__ PYBL[CADO PÇSTEJI.!ORMENTE. 

·o SR. HUMBEii'I'O LÜCENA (Como L!der do 
PMDB. Para uma comunicação urgente.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Desejo, na qualidade de Líder do PMDB no Senado, 
registrar com a maior euforia, a filiação, ao nosso Parti­
do, do Governador Gonza8a Motta, do Estado ci._o Cea­
rã. 

Trata-se, como todos os Srs. Senadores sabem, de uma 
lidei-ança nova que surgiu C se consolidou, nãO S6 no seu 
Estado nata], mas em todo o Nordeste, pela projeção 
_que adfluiriu seu notfte a nível nacional. . 

O Governador Gonzaga Motta começou a granJear 
prestígio popular a partir do momento em que se definiu 
de maneira clara e insofismável. em favor do restabeleci­
mento" das eleições diretas parà·Presidente da Repúblíca. 
COnhecemos de perto os seus pronunciamentos nesse 
sentido_ o que, desde logo, revelou que se tratava de um 
democrata autêntico que começava a surgir no- cenário 
político nordestino -e nacional. 

Posteriormente com a rejeiçãO pelo Congresso Nacio­
nal da Emenda Dante de Oliveira, o GovernadorGonza.;,­
ga Motta desde logo engajou-se de corpo e alma na cam­
panha popular, que deu total respaldo da sociedade bra· 
sileira à eleição de Tancredo Neves e Jose: Sarney para 
Presidente e Vice-Presidente da República, pela Aliança 
Democrática. 

Permaneceu, portanto, coerente com a sua posição ini­
cial. E agora S. Ex~ vem aO nosso encontro e integra; ho­
je, os quadros do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro. trazendo em sua companhia, para prestigiar 
as nossas hastes no Ceará, às Deputados Federais Ha­
roldo Sanford e Colaudino Sales, 12 Deputados Esta­
duais, 52 Prefeitos, 8 Vereadores da Capital e cerca de 
5ÇKI Vereadores em todo o Estado, o que representa uma 
grande força político-eleitoral, que veio fortalecer imen­
samente o PMDB naquele Estado nordestino. 

O Sr. Gastio Müller- V. Ex• me permite um aparte? 

_ Q SR. HUM_BERTO WCENA- Con:t m_ll.iJQ prazer. 

O Sr. GUtãõ Müller- Quero me congratular·com o 
PMDB, como um todo, por que conquistou mais espaço. 
adquirindo para as suas hastes mais um governador e 
mais outros elementos_ que exercem cargos eletivos, 
como V. Ex• acaba de citar. De modo que o PMDB do 
Brasil está de parabéns pela efetivação, da adesão do 
ilustre_ Governador do Ceará para o nosso Partido. E es­
pecialmente o PMDB do Cearâ, representado até pouco 
tempo, pelo eminente amigo e ex:.senador Mauro Bene­
vides, que para nós encarnava o PMDB cearense. De 
modo que não entrando no mérito da questão do Gover­
nador do Cearã. quero congratular-me com o _FMDB 
pela bela aquisição ·que acaba de fazer, engrossando as 
~uas fileiras. E oomo se sabe, é lugar~com~. na vida 
política, que Partido não pode ter. como se diz na gfria, 
"porteira fechada''- todos aqueles que querem vir para 
o PMDB serão recebidos de braços abertos. como tam­
bém as portas estarão abertas para quem quiser sair, os 
.fartidos democráticos devem ser assim. De modo~que a 
porta esteve aberta para Gonzag_a Motta e estará aberta 
tambêm para outros que queiram vir para o nOSso Parti­
do, como também para aqueles que quiserem sair, é o 
vaivêm normal na vida democrãtica. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex• lembra o 
nome do Senador Mauro Benevides, que aliâs foi quem 
referendou a filiação do Governador GOnZaga Motta no 
PMDB do Ceará. E quero também recordar que o Go­
vernador Gonzaga Motta resolveu, após a sua entrada 
no PMDB cearense, dar total apoio à candidatura do 
grallde Líder cearense do nosso Partido, que é o Deputa­
do Paes de Andrade, que já se encontra em plena campa­
nha para disputar na convenção do PMDB, a sua indi­
cação a prefeito de Fortaleza. 

O Sr. Virgillo TáYora - Permite V. Ex• um aparte? 



-Junho de 1985 DIÁRIO DO CONG;RESSONACIONAL (Seção li!_ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois' não, nobre 
Senado(. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, não sabe­
mos se os parabéns são para o PMDB que o recebe ou 
para o PFL que o perde. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Trata-se de uma 
apreciação sobre a polít~~-cearense que só V. Ext pode 
fazer de cátedra, nobre Senador Virgílio Távora, 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ext me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com muita honra. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Líder, em sessão recente, 
falando em nome pessoal, repudiei o írigresso do Sr. __ 
Gonzaga da Motta no PMDB. Tenho razões para fazê· 
lo e ratifico;cOITob_oro com o que aqui disse, com todas 
as vírgulas e até subentendidos. Çomplementando o que 
disse o Senador Virgílio Távora; eu diria que o PFL nada 
perdeu e o PMDB nada ganhou. E; se como disse o Se­
nador Gastão MUUer, a questão ê engrossar as fileiras do 
PMDB, ninguém mais grOsso para o PMDB do que o 
General Newton Cruz. Então, basta que seja convidado 
e o PMDB estarã devídameute engrossado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• deixa claro, 
no seu aparte, nobre Senador Fábio Lucena, com ares­
salva que fez, que fala em nome estritamen~e pessoal. 
Quanto a mim neste instante estou externando o senti­
mento de público da Bancada do PMOB, com exceção 
de V. Ex•, com ingresso do Governador Gonzaga Motta 
em nosso Partido. 

O Sr. Murilo Badaró- Senador Humberto Lucena, 
V. EX' me permite um aparte? - -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró- Seria uma descortesia de nos­
sa parte tentarmos discutir as motivações pessoais, regio­
nais ou políticas que levaram o Gove-rnador Lufz Gonza­
ga Motta, conhecido como Totó, para as hastes do 
PMDB, depois de ter freqUentado, por algum tempo, os 
acampamentos do PFL. Mas, eu não sei e inclusive de­
pois de ouvir o que acab_ou de dizer o Senador __ fâbio Lu­
cena - não sei se nós devíamos- estar aplaudindo essas 
coisas, porque tal fafõ, na minha- opinião, deilOta uma 
grave enfermidade no quadro institucional brasileiro, em 
que as velhas dedicações, as velhas solidariedades, este 
cimento que argamassa a unidade dos Partidos está desa­
parecendo para ceder lugar a uma série de pequenas cir-
cunstâncias, que acabam por delinear os limites das ___ _ 
atuais agremiações. Não conhece, e certamente V. _Ex• 
que é profundo conhecedor de Direito Político, sãbe 
muito bem que nenhum país ou li.enhuma democracia 
digna deste nome se tenha constituído, estruturado e per­
manecido pelo tempo afora, com Partidos frágeis, com 
Partidos sem doutrinas, com partidos sem convicções, 
com Partidos sem quadros. Não sei se V. Ex• devia feste­
jar o fato. _E possível que, ao espocar de fogos com que o 
PMDB saúda a entrada de um tecnocrata, que: jamais 
disputara uma eleição, bafejadQ pela mão protetora de 
alguém que lhe aeenou com a possibilidade do Governo 
do Estado, muitas vezes cO.ntl;'ariando vocações que esta­
vam legitimamente postulando a mesma posição. repito, 
não sei se, ao espocar desses fogos com que V. Ex• saúda 
com tanta efusão a entrada do novo cristão, V. Ex•, tal­
vez- e nós _todos_- derramemos algumas lágrimas de 
pesar por ver a nossa estrutura partidária se deterioran­
do diante da nossa impassível indiferença, para não dizer 
da noss?- total omissão. O aparte não tem o toque de 
amargura nem de queixume porque, a"final de contas, 
quem participa da polítiCa, como eti-e CQfuo V. Ex•. sabe­
mos que isso faz parte da história e da crônica de ç_ada 
dia de um de nós, dos nossos partidos, dos nossos Esta­
dos. Mas não podia deixar de assinalar, quando V. Ex•, 
como Líder, saúda efusivamente a presença de um Go­
vernador que, sem embargo das suas boas qualidad_~s 
pessoais, mostrou-se extremamente sem convicção a sua 
postura político-partidária. Não sei se poderia passar 
sem reparo, Com esse aparte que respeitosamente faço in­
serir no seu discurso, como uma convocação para que 
todos nós nos esforcemo$ para recuperar a fisionomia 
dos Partidos, não importa sejam eles de Govetno ou se­
jam de Oposição. E o PDS vive, neste instante, o seu mo­
mento de encontro com__a_v:erdad_e __ q uapd01 Qeterminado __ 

pelo povo a ir para a Oposição, procura com dignidade, 
~coro patriotismo-, c6m iSençãO e: sobretudo com alto 
espírito público, exercer dignamente sua função. 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ V. Ex•,_nobre Se-
11ador, não poderia realmente dar um aparte que- exter­
nasse amargura nem ressentimento, pois o Governador 
Gonzaga Motta não está saindo das hastes do PDS. V. 
Ex• perdeu outros companheiros, mas não o Governa­
dor Gonzaga Motta. -

Sabe V. Ex• que o Congresso Nacional, inclusive com 
o seu voto e os de_ todos os presentes, porque o apoio foi 

' unânime, extinguiu, na última- emenda constitucionàl 
promulgada, a fidelidade partidária. E quando nós resol­
vemos dar o nosso respaldo a essa idéia, não foi nada 
iiiais nada menos do que para estabelecer, dentro do 
contexto da política partidária nacional, o jogo da verda­
de. O que está havendo, agora, são reacomodações a 
nível estadual e até municipal, de lideranças polítícas, 
num proCesso de migração de um para outro Partido. 
Quem sabe se o PDS também não receberá algumas fi­
liações d~ elementos provindos de outros Partidos? S 
uma possibilidade que V. Ex• e seus companheiros de 
Partido tê~_ di~nti! da náva legislação. 

O Gove!fiador Gonzaga Motta não merece as pala­
vras injustas de V. Ex• e, pelo contr.ádo, ele, que ao ser 
indicado Go~rq_ador era um tecnocrata, transformou-

-se, pela sua- ãtÕ.ação política, e sobretudo pela defesa de 
suas convicções democráticas a partir do engajamento 
na campanha das eleições diretas, num líder que ianhou -
o apreço do povo nordestino e do povo brasileiro. E ê 
por isso que venho trazer a palavra de aplauso do 
PMDB nacional, pelo ingresso do Governador dQ Ceará 
no nosso Partido, esperando que S. Ex• continue a sua 
brilhante trajetôria__na _vida pública. 

Era o 9-ue tinha a dizer._ (Muit~._bem! Palmas.) 

DiSCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÀO CALMON NA SESSÃO DE 25'6-85 E 
QUE, ENTREG.UE. À REVISÃO DO ORADOR. 

"SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Preside_nte, Srs. Sena_dorC$: 

Na qualidade de Presidente da ComiSsão Mista que 
está eXaminaii."]O quatro propOstas de emenda à Consti­
t_u_i_çà9 sobi-e a reforma tributária, recebi hoje, -do Depu­
tado Victor Faccioni~ _o se8~,tinte-telegrama, que mé' sinto 
no dever de trazer_ao conhecime_nto destaCas~: 

Ieiex nr 3601 Câin?-ra dos Deputados BSB/DF 
24-6-85 -

Exmo Sr. Senador João Calmon 
DO Presidente d_a Comissão Mista que exilmina 

as propostas de emenda sobre Reforma_Tributária. 
Senado Federal 
GAB/DF 263/85 
Diante da notícia publicadã na imprensa-dia 19 

corrente mês, de que o Presidente da_ República, ao 
recCOer a Frente Nacional Municipalista, teria de­
clarado que iria propor a constituição de uma co­
n1issão parlamentares para examinar proposta de 
emenda tr(butária 79/84, de autoria Dep. Airton 
Sandoval, para dar parecer no prazo de tririta días 
juntamente :com Lideranças Municipalistas; creio 
da maior urgência e importância que a comissão 
mista Congresso Nacional designada para dar pare­
cer sobre diversas emendas sobre Reforma Triby­
tári~ entre as quais a de minha autoria NR 80/821-, 
av~que a si a discussão pública de todas as propos­
tas alternativas com a presença das lideranças do 
municipalismo brasileiro como A:SM-Ass_ociação 
Brasileira de Municípios, que tem como Presidente 
o Sen. Heráclito RoUembeig; Frente Parlamentaris­
ta Municipalista, cujo Presidente é o Vice-­
Govern<ldor de São Paulo, Dr. Orestes Qllêrcia, 
Confederação Brasileira .de Municfpios, que- tem 
como Preside_nte o prefeito de Campo Grande-MS, 
Dr. Ludio Martins Co_elho, e outras, bem como os_ 
governadores de estado que poderão comparecer ou 
se fazer representar por seus secretários de fazenda. 
Por mais boa vo:ntade que o Presidente da Repúbli· 
ca ·passá ter em ampliar o debate, não pode ignorar 
que o C~ngres~ Nacional regimentalmente designa 
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uffiaComis_são Mista específica de Deputados e Se-, 
nadares para exame da matêria, não devendo pois 
se constituírem comissões p<iralelas, que constitui­
riam esvaziamentO das atribuições regimentais da 
Comiso~o_ Mista qo Congresso Nacional. E. impor­
tante que haja: umlr decisão neste seQtído para que 
possamos assegurar uma amplQ. coordenação e inte­
gração de todas as forças interessada,~_ no exame do 
assuntO. Ademais a emenda Airton·sandoval ê uma 
proposta que faz parte de um conjunto de emendas 
de Reforma Tributária que não deve ser examinada 
isoladamente, sem considerar demais emendas em 
tramitação, inclusive algumas delas subscritas por 
doiS -terÇos dos membros do Congresso Nacional. 
Contando com atenção V. Exf, como Presidente da 
ComiSsão Mis_ta, inanifesto desde logo meus agra­
decimentos pela atenção dispensada. Deputado Fe· 
deral Vtctor Faccioni. 

Eu já havia tomado; Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
iniciativa de entrar em contato com o eminente LídeF do 
PMDB, Senado_r Humberto Lucena, _propondo-lhe a 
constituição de uma comissão de Deputados e Senadores 
nos moldes da CoJnissão Interpartidária, para examinar­
mos o problema da reforma tributária de emergência, 
porque o Congresso N acionai não pode ficar à margem 
dessa discussão, esperando o resultado dos estudos de 
uma comissão constituída somente por membros do Po­
der ExecutivO e pOr lideranças municipalistas. 

Na Nova República, deputados e senadores não po­
dem ser alijados de_ um processo tão importante, que en­
volve os interesses de_ mais de quatro mil municípios. 

Encerro este rápido pronunciamento porque está se 
esgotando o tempo- desta reunião do Senado Fede(al, 
prometendo voltar a focalizar o tema na primeira opor­
tunidade. (Muito bem!) 

DiSCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG[LIO TÁVORA NA SESSÃO DE 25-6·85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. SenadorCs: 

O Sen,h_cn·~Presidente_da_ República, nos termos do art. 
51, combinado com o art. 42, inciso V, da Constituição, 
submete à deliberação do Senado federal, o Projeto_ de 
Lei que reajusta os vencimentos, salários, soldos e pro­
ventos dos servidores civis e da Polfcia Militar e do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, dos Membros e 
dos servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral e do respectivo Ministério Públic_o, eleva percentuais 
da representação mensal dos cargos que especifica, es­
tende repreSentação melisaf aos Procuradores do Distri· 
to Federal, .fixa o vencimento ou Salário inicial dos car­

-gos efetiVos ou emp.regos permanentes de nível mêdio, 
eleva o valor do salário-família para Cr$ 16,000 (dezes­
seis mil cruzeiros),· manda acresCer a representação men­
sal ao salário ou _vencimento do servidor investido em 
cargo de coriü_ssào ou fu~ção de confiança que Õptar 
pelo vencimento ou salário de seu cargo efetivo ou per­
manente, aumenta O percentUal da Gratificação de De­
sempenho de Função Essencial à Prestação Jurisdicional 
de que trata o Decret.~~Lei "n~2.160/84 e dispõe sobre 
cancelamento de restriç9eS quanto ao pagamento de pro­
dutividade. 

-2. Conforme ressaltado na Exposição de Motivos nl' 
OI!~/85~GAG do Governador do Distrito Federal ao Sr. 
Presidente da República, .. na elaboração da presente 
proposta legislativa foi tomado por paradigma o ante­
projeto de lei que disCiplina idêntíca _matéria n-ã área fe­
deral, dele diferindo, tão-somente, em aspectos que "se 
constituem peculiaridades da Administração Distrital". 

3. ----A necessidade da medida é evidente, posto que, tal 
como ocorre com relação ao projeto que trata da _Ques­
tão na área federal, objetiva-se repor o poder aquisitivo 
dos servidores públicos face à inflação verificada no 
período posterior ao último reajuste de vencimentos da 
categoda. - · 

4. Desse modo, nada hâ a opor ao aumento de des­
peSa decorrente, a qual, alêm de prevista na Organização 
do orçamento vigente, justifica-se pela própria necessi­
dade de eficiência na ~~ação_ do serviço público. 
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S. Nesse ponto, o artigo li do Projeto é e_?:plfcito, ao 
dispor que .. a despesa decorrente da execução desta Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento do Distrito 
Federal para o exercício de 1985"-~ 

6. No tocante aos aspectos que constituem peculiari­
dades da Administração do Distrito Federal, a apre­
ciação do mérito citbe à COinisSão do Distrito_Federal. 
cabendo~ nos tão-somente a _análise das repercussões fi­
nanceiras. 

7. A esse respeito, porém, deve-se ressaltar, como as­
sinalado anteriormente, que o Projeto já consigna que os 
recursos necessários ao atendimento de tais peculiarida­
des serão os que já constam da Lei Orçamentária em vi­
gor, do que decorre não haver necessidade de cálculos es­
pecíficos para detenninação dos respectivos montantes. 

Diante de todo o exposto, face o exame que cabe_a esta 
Comissão por força do art. 108 do Regimento Interno do 
Senado, opinamos pela aprovação do Projet9. 

t;: o parecer. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE LINS NA SESSÃO-J5E25-6-85 E QUE, EN­
TREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERIA ~ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LINS (PFL- CE. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Segundo justifica o autor do projeto, a discussão da 
mensagem presidencial que resultou na aprovação prati­
camente unânime pelo Plenário do Congresso, do Proje­
to de Lei n"' 10, de 1984, que foi, exaustivamente, exami­
nado sob todos os-aspectos, financeirOs, políticos e técni­
cos, optando-se, portanto, por uma democratização 
maior no que tange as decisões sobre a redação da ma­
têria. Talvez, depois do debate sobre a questão petrolífe­
ra, diz o autor do projeto: "Nenhum outro assunto teve 
maior repercussão naS-discussões desta Casa. O resulta­
do foi realmente compensador, tendo sido apresentadas 
várias emendas e sobretudo algumas versões e substituti­
vos da matéria." 

Traduzindo a opinião-da quase totalidade do Congres­
so, foi finã.lmente o projeto encai'ninhado ao Poder Exe­
cutivo. 

Todavia, o projetO aO-ri_fVJ do Executivo SQfreu nada 
menos de vinte e três vetos, o que, segundo o seu autor, e 
muitos dos que o acompanharam na discussão, desfigu­
rou em grande parte, o texto originalmente aprovado no 
Senado. Ainda, segundo observação do próprio autor da 
proposta, os legisladores do Executivo transformaram o 
veto em instrumento legiferante, quando o escopo seria 
apenas de cortar certas indicações do corpo da lei. 

Foram esses;~ geral, os motivos que motivaram o 
Senador Virgílio Távora, a apresentar nova lei, procu­
rando restabelecer o espírito inicíid do texto. O autor da 
proposição analisa cada um dos vetos e o faz com percu­
ciência, chegando à conclusão de que realmente tais ve­
tos não seriam de desejar num corpo de doutrina como 
aquele que recebeu largo apoio do CongressO. 

Por isso e por todas as razões, o relator da matêria ~ 
favorável à aprovação desta proposição. 

.E:. o ·nosso parecer, Sr. Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE LINS NA SESSAO f)E 25-6-85 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO IW ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS:Il: LINS (PFL - CE. Para proferir pare­
Cer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Objetiva o nobre Senª'dor Virgílio Tâvora, por inter­
médio do Projeto-de Lei do Senado n"' 86, de 1985, resta­
belecer princípios da Política Nacional de InformãtiCll~ 
definidos pelo Congresso N acionai, em 1984, e parcial­
inente vetados pelo Poder E*-ecutivo,_ no texto da Lei nt 
7.232, de 29 de outubro de 19~4. . 

A maior parte dos artigos da proposição recupera inú­
meras expressões, orações e frases que constavam do 
projeto original aprovado pelas duas casas do Legislati­
vo, enquanto em alguns caso, parágrafos e artigos, inte­
gralmente vetados, são restituídos à Lei n"' 7 .232, de 29-

! _10-84, pelo projeto ora relatado. 

])lÃ RIO DO CONGRESSONACIONAL (Si:ção 11) 

Justificando a sUa iniciativa, o emiriente senador pelo 
Ceai--á resSalta ter sido o Projeto cte Lei n_-.., I O, de 19"84, 
"exaustivamente examinado sob todos os ângulos técni­
cos, econômicos, financeiros e políticos", de fonna de­
mocrática, .. com participação mais ativa do Congresso 
na questão". 

Depois de comparar a regulamentação dessa matéria 
àquela da questão petrolífera (1951/1952), pelOSáebates 
que enseJou, observa que o projeto resultante, embora 
apresentasse iinp-CrTeições, decorreu de "um acordo 
Executivo~ Legislativo''. 

Critica então o autor do projeto_ a forma como' foi" 
exercido o veto_ do Executivo, o qual, na maioria dos ca­
sos, resultou numa .. clara mutilação" do trabalho con­
gressual. Além disso, prossegue a justificação, "'os legis­
ladores do Executivo, transformado o veto em instru­
mento legiferante ativo- quando tem escop; meramen­
te supressivo -, dotaram a Proposição, ·em vãrios pon­
tos, de diretriz antípoda à acordada quando de sua tra­
mitação no Parlamento". 

Restabeleceu-se, assim, "em quase toda sua plenitude 
a concentração absoluta de poderes da SEI" (Secretaria 
Especial de Informática). Afora iSso o Executivo, nõ que 
vetou a criação do Fundo Especial de Informática e Au­
tomação, mais tarde - em decreto - citou-o, ao atri­
buir a sua gestão ao Ministério de Ciência e Tecnologia. 

No atual momento econômico de crise, a Informática, 
como setor dinâmico que é, apresenta condições favorá­
veis de desenvolvimento, tanto assim que tem apresenta­
do, em vários dos últimos anos desempenho que supera 
até mesmo a média conseguida pela economia do País 
como um todo .. 

Não s6 neste niomerito, porêm, importa ressaltar a sua 
importância, porquanto a Informática, pelo vasto em­
prego que gradativamente alcança dentro dos demais se­
tores econômicoS, contêm ém si um potencial de desen-

--volvimento que não convêm despreiar. 
Vozes autorizadas, em manifestações recentes, diante 

do quadro recessivo nacional, alertaram para o perigo 
-que corre a economia braSJ1eira de, por falta de investi­
mentos, se atrasar no campo tecnológiCo, exatamente 
quando maior é a necessidade-de manter competitiva a 
produÇão- do País nos mercados internacionais. 

Não resta dúvída de que, para obter resultados provei­
toSos no setor, há que ter uma política segura, a-p~õiada 
num consenso, expresso legalmente. Só assim os recursos 
necessários à criação de uma tecnologia nacional no se­
tor poderãC?_ ser alocados em volume proporcional aos 
objetivos_ definidos de cada momen-to. Isso porque o estí­
mulo governamental ainda se faz necessãiio para a 
criação dessa tecnologia. 

Tendo em vista essas considerações, a Comissão de 
Economia do Senado manifesta-se favoravelmente ao 
Projeto de Lei n9 86, de 1985, do Senador Virgflio Távo­
ra, de forma exeqUível, na sua plenitude, a Lei n"' 7 .232, 
de 29 de outubro de 1984, que definiu a Política Nacio­
nal de Informática. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG[LIO TAVORA NA SESSÃO DE 25-6-85 E 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, 
SERVLPUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (PDS - CE. Co!Ilo 
--Líder, pronuncia o seguinte diScurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
_ Serão apenas poucas palavras. Sr. Presidente, o agra­

decimento que fazemos ao Senado Federal não é por ter 
dado apoio a este projeto, é justamente porque_, Srs; Se-. 
nadares, aprovando o restabelecimento desses vetos es­
tamos dando credibilidade a acordos que _o Poder Execu­
tivo faça com o Poder Legislativo. Oxalâ que o Governo 
da Nova República, melhor inspirado que o anterior, só 
placete procedimentos como este, estabelecendo com­
promissos com o Poder Legislativo, quando esses repre­
sentantes estiverem revestidos daquela autoridade que dê 
a tranqUilidade ao legislador_ de saber que aquilo real­
mente dito por ele é a palavra do próprio Executivo. 

Na noite de hoje, Sr. Presidente, achamos que este Se­
nado da Repóblica marcou um grande tento, não - re-
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-petimos - pela prâtica da rejeição de um comportamen­
to equívoco, via aprov~çfío dos t:lispositivosdaqueles ve­
tos que haviam sido-apostOs, ffpúniC3., traiildO-uffi com-­
protriisso assumido entre os dois Poderes. 

Estas eram as palavras que gostaríamos ficassem regis­
tradas nos Anais do Senado. Realmente, o Legislativo 
-estâ voltando a assumir aquele papel que em toda a de­
mocracia plena lhe é destinado. Faz valer o seu poder de 
decisão e restabelece o que poderíamos dizer o impériO __ _ 
da ordem. ' 

Era ·o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) - -

ATO DO PRESIDENTE N• 114, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das_ atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo A to n"' 
2, de 1973-, e revigorada pelo Ato n"' 12, de 1983, da Co­
missão Diretora, e à vista do disposto na Resolução n"' 
130, de 1980, resolve dispensar, a pedido, a senhora Inaê 
Amado do emprego de Assessor Técnico, sob_o regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo dC- Garantia do Tempo de Serviço, a partir de 17 
de junho de 1985. 

Senado Federal, 24 de junho de 1985.- José Fragelll, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO-PRESIDENTE N• 115, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe fOi outorgada pelo Ato nt 
2, de 1973, revigorada pelo Ato n"' 12, de 1983, da Comis­
são Diretora, resolve exonerar, o pedido, Guido F iria de 
Carvalho, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Refe­

__ rência NS-25, do Quadro Permanente, do cargo, em co­
missão, de Assessor da Secretaria Geral da Mesa, SF­
DAS-102.3, a partir de 28 de maio de 1985. 

Senado Federal, 24 de junho de 1985.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 116, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora·n.., 2, de4 de abril de 1973, e tendo Cm 
vista o que consta do Processo n' 010337-85-7, resolve 
aposentar, voluntariamente, Cândito Hippertt, Técnico 
Legislativo, Classe .. Especial", Referência NS-25, do 

-Quãdro PermanCnte do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso 111, e 102, inciso I, alínea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso li, 429, inciso I, 430, incisos IV 
e V, 4-14, § 49, da Resolução SF n"' 58, de 1972, e artigo 2"', 
parágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, e arti­
go 3"', da Resolução SF n"' 13, de 1985, com provendo in­
tegral, acrescido de 20%, bem como a gratificação adi­
cional por tempo de serviço, a gratificação de nfvel supe­
tior, a gratificaÇão especial de desempenho e a gratifi­
cação legislativa, observando o limite previsto no artigo 
102. § 2"', da Constituição Federal. 

Senado Federal, 26 de junho de 1985.- José Fragelll, 
-Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 117, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso ·das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele-
gação de competência qU:e lhe foi outorgada pelo Ato da __ _ 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 010339 85 O, resolve. 
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aposentar, voluntariamente, Alexandre Marques de Al­
buquerque Mello, Técnico Legislativo, Classe "Espe­
cial'', Referência NS-25, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso m, e 
102, inciso I, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artigos 428, in­
ciso 11,429, inciso I, 430, incisos IV e V, 414, § 4t', daRe­
solução SF n9 58, de 1972, e artigo 2', parágrafo único, 
da Resolução SF n" 358, de 1983, C irtigo 3" da Reso­
lução SF n' 13, de 1985, com provento integral, acresci­
do de 20%, bem como a gratificação adicional por tempo 
de serviço, a gratificação de nível superior, a gratificação 
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especial de desempenho e a gratificação legislatíva, ob· 
servado o limite previsto no artigo 102, § zq, da Consti· 
tiJlçjo Fede_ral. 

Senado Fede.rat, 26 de junho de 1986. -José Frage111, 
Presidente do Senado Federal. 

. PºRTARIA N• 45, DE 1985 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confe­
re o artigo 215 do Regu1amento Administrativo do Sena~ 
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do Federal, resolve designar Ivan D' Apremont Lima, 
Técnico Legislativo,--do Quadro Permanente, Regina Pe­
lozzi Silva, TécnicO Legislativo, do Quadro Permanente, 
e José Adauto Perissê, Têcnico Legislativo, do Quadro 
Permanente, para, sÕb a presidência do primeiro, inte­
grarem a Comissão de Sindicância incumbida de apurar 
os fatos constantes no Processo nq 004915 85 2, nos ter­
mos do artigo 481 e§ tq do Regulamento Administrati­
vo. 

Senado Federal, 24 de ju~ho de 1985.- Lourival Za­
gonel dos Santos, Diretor-Geral. 


